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A' MEMORIA DE MINHA BISAV~ MATERNA, 

D. Iv1ARIA JOAQUINA DA COSTA CORDEIRO, 

lypo da energia, da virtude e d~ coragem da 
m:1tron:1 brasileira, fallccidn, aos noventa e ~inco 
annos, após uma c:dstencia de continuos traba· 
lhos, só abnndon:1dos nos nltimos dias da vida. 

E A' :\lE:\IORI:\. DOS ESCHAVOS :\IORTOS, 
BE:'\1 CO::\IO AOS :\l~DA VIVOS DE SUA FAZENDA, 

:·.· ~·- ::: (f~::_;. 
que me deram, no convívio intimo da infa·~~i~ 
lições de bondade e de pureza de costumes e 
exemplos de amor :10 trabalho e de veneração. 

dedico este appello aos meus palricios, 
em prol da reoroanização da nossa vida politica 

e social, sob inspiração das nossas tradições de honra e 
de bom senso, e com os prouressos solidos e 

humanos proprios da nossa índole. · 
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PREFACIO u~ 

Nu Mensagem que dirigi, cotr.o Presidente do 
Estudo do Rio de .T anciro, á Assembléa Legislativa, 
cm 15 de setembro de 18U9, cscrcYi estas palavras, 
que vêm a pcio, na introdução deste trubull10: 

"No Brasil hn. actunlmcntc duas correntes de 
opinião que legiliman1enle deveriam arregimentar~ 
se: a dos adcp tos da Constituição e a dos revisio
nístu_s". 

Estava cu, então, no segundo anno elo meu 
trienn.io presidenciuL iniciado, cm 1.0 de ~aneiro 
de 1898, com um programma, que pôde ser resu
mido com as seguintes palavras do finu1 da mesma 
Mensagem: 

"Quando, cm 15 de setembro de 18Ç)8. vos di
rigi o. 1ninhu primeira Mensagem, dominava-me 
completamente o pensamento fa=rr a politica das 
.i::olações ad1ninistratiuas e economicas . ás necessi
dades do Ilosso Estado. 

( l) D.ia lrea seccues deste lh,ro, n Tlt!mclrn <! compo!lt:l. 1.k 
trnbalhoa publlcn.dos n:\ Gnr.dn dr. 'So1lcJmj, tlestn. Caµlt:-.l, cm 
1,0,·embro e dt!zembro tlo l!llO e jnndro e !cvorc!ro üe 1911: n.!:! 

duns ultima!:!, cac.tlpto.s por voltn ele m~tn;Jc ..le l!ll3, 11i\o rorn.m 
publlcn<lo.s, sentlo apon.::i.s commun!c1.tlu1, p,· .. ra c~tudo, :1 tlous 
umli;oa. 

Todo!l estes trnba.lhoa, o pu.rt!eulo.rn1onto 09 11ou8 ulllmos, 
1 ed:li;liloa cm i:pocbn. om Q.Uc me serln tlo totlo lm:,osstvel culd;n 
dl\ llnrruo.~om o do o~tylo, flo!Creraro col'roctõe11 de !Ornrn. 

Encontra.m-eQ, no primeiro, a.o la.do ôG corrscçOea (]Qf!t:a. r,a
tur11za., rnodlCiea1;Ctó11 mo.!:1 lroport:;1nlc1, q'c.11 vraclsa.m lllr a.~~i: 
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Absorvera meu espírito, nos primeiros mezes 
do Governo, a ambição de promo\'er a transf()r
mação de sua \'Ída economica, solver sua crise fi
nanceira e impulsionar seu progresso intellcc:tual. 

As paginas daquellc trabalho dão testemunho 
do desprendimento com que me dispuz a <leb:ar 
cm segundo plano y>reoccupaçõcs de ordem politi
ca, e a a{ f rontn.r, cm beneficio du futura prosperi
dade da terra natal, a im1wpularidade de reformas 
antipathicas aos preconceitos e aos inf cresses de 
muftos". 

Minha confiança na Constituição de 2'1 de Fe
vereiro era, cn\5.o. con1ple\a; e as i(\éas do meu 
programmn de politica social e economica - for
muladas cm um conjuncto de projectos <lc lei, 
elaborados por m1m, e votados pela Asscn1blóa 
Legislativa. na sessão de 1897. para serem regtJla-

gnn.1n.dn.!I, pa r'l escJ a rc-cllT'ent o de, dou!'l pontos uo 1 n tc-res'!e na 
hlstor!a. uo dc-sc n,·olvlmc-nlo tio meu pe:naamcnto. 

o lntulto desse tr:i.LLllto c-rn 1nlllu<llvcln1cnt~ ctnro . c~crir,lo 
f,m C6nnn e-e ri crlea e r.rnr,l.1., o trn ta ndo ma !s uo o \.ljcc to ~cr:, 1 I! 
uos .tlns cap!tncs da pol!tlc'l. e do s-ovcr110 que de 1:1ecs moltl~R e 
lnstltulcões; vni:.1.<10 cm f1rl"'l~ prc;lll,r:1.torl:i. pura clescn vo: ,·1-
mcntos o appl'cnc:t,c!! ultcrlor)>.!I, não me tlnh:1 pnrl'.'c-1,lo oppor
tuno, at(: o momcmto cm que lhc!i lntcn·ompl o. s(!l' h: , m::1.t1H.:,':l'.:lt' 
a con,·Jccilo. :d. cl e n n tes r:rmntla l'm meu ,,~ r>lr ito, dn. nr:-·'l'!!S 1. 
uacle <ln re\'!:,;:.lo constJtuclonal. Cl111!1a•sc tn,1:l n mlnl•:i. a <::Jl ' 
racri.o, no ·momcr1to. a ,·C:r dcslo<'n<l.1 :i. polltlc:t e n :i.:r;1b tlo 
J::OYc-rno, do enimar:i.nhamcnto tl:i.s lucl:t:<, lntrli;:i:: o <:ri s ""• :i. 
que no~ condcmnar:L, uc ha multo. a f:i.lt:i. tlc uma r,ollt ,<:a, 
n::isent:i.dn. e con!:lclcntc, tlc oq;anlzac,1.o n:i.clonnl, tiara o terre
no d'l 1:x::imc <1'J~ nn~·s'll\ !' l"•l.•l1•m .1.,; or::;-:i.nl<:o?. 

Els por('Juc n.lo so ercontrn ,,lntl:1 rxprt:.ssn, ncs;:; e trabaJ110. 
~ H~a. <la TcYlt>i\o com,tit'J.c\M\~\. 

Em outro ponte, t!l.mbom <lc i:-rnnde vulto, O!:J te:nnç ~ do 
trn.balho dl!!crcp:i.v,tm, •:m lrl:'cho~: lncltlentcs, uo pcn~:i.mcnto do
mln::intt- cm raeli ~sp: rlto -,m todas n:, manl!cstnçi}cr; llC)emncs 
<ln. m l nhn. vida po lltlco., e . n.!ls li;nalr..ll;lmen te. em mcu 5 :1 ;:tos, no. 
polll!c,s,. fcdcrRl é n:i. do I:::-t;i.<lo. :.-.unca fui adepto c.1.L colo:i\z:A.
cllo otrlelal; e, e;;. ua. nto j, !m m!g'ro.cllo, consltlc ro. ntlo-o. i..m C:1 cto 
oormo.l. no curso da vJdn. soc;n,l humana., sem pcrluo l! ~ciclt lmu, 
cm prlnclplo, n!!.o a. tive jAmo.1'1 por m<!lO son~o.t::i de. -povoa.-
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Inentados e executados durante o lriennio de 18.()8 
a 1900 - foram objeclo de varios decretos e actos 
da administração, durante esse pcriodo. alguns 
executa dos, outros levados a inicio de execução, 
sendo outros preteridos por cffeito de pcrlurbações 
politicas. de que uâo fui causa. .. 

Ao passar, em 31 de dezembro de 1900, o go
verno da terra fluminense a meu successor, o Ge
neral Qnintino Bocnyuvn, .iá não podia ser tão 
finnc -- desilludida, como fôra, pelos f a elos - a 
minha confiança no regimcn poIHico qne frnvinmos 
adoptado; e quando no decurso de alguns annos 
de magistratura vim a f azcr trato mais intimo com 
a Consti1uição da Republica, fixou-se em meu es
pirita a convicção da ~ua absoluta impr<~ticabiH
clade. r 1·ucto ele uma re,·olta sen1 c!.tltivo prévio na 
opinião, e sem preparo organizador - surgida, 
inesperadamente, das trevas da conspiração poli-

monto, ancnrando-n. sempr~. cntrctn.nto, como um do~ i;rn.vaa 
problomn.s do. nos&:L formn.1:1'1.a nncionn!. nunca inlc:Rdn, ~ cadn 
v1:i mn.ls cllfficll, ~ob acr::,o <ln!-l snccCsl!:v.:i.s correntes !mml~ 
grn.torlns, . 

Meu 1)ensnmcnto, sobre este, como :sobre o~ dcmr.la problc· 
mn.s ffOC[aes e pollt!cos do p.:i.lt, ora um juho 1>ropr1o, torm:H1o 
em conselenclll, no estudo concreto ~lo:i factos: e, n:io tendo lns• 
ptrn.1:n.o n.~tl,.•lsta., nem sendo deôuiido rlc prcjulzos systomatlcos, 
so!frcu, nnturnlmcntc, cm alr,umLLs plwecs da minha vlàa -
nuncn, Pori,m, em a.cto~ e.' .:it!lrmncõcs que pude.~sem ser tlilo3 
por comprcm(~sos po1!tlcos - ne osciUações lncvttav,:ils ~m 
toclo csPlr!to novo, balcuc;:aào no ton·cllnho dns ngltLLtõc~ do um 
mNo pol1tlco, onde, no llccurso do umn j:'\. longn. hl!Horl:t, nno 
itG encontra um sô documento de :Pcrcepc,:no i;ynthetlca <10 p:·o· 
blCm3. nn.c!onn.l, po11t!co-~ocla1 ou ceonomt::o; e onde OJ- covcr• 
nos se suecedcm, os rnlnlstros substituem-se, e o:a1 POlitlcos se 
de(it"lnü!nm, flem que, no mesmo per!odo prcs1clcncLll reptibll
c:i.no, ou, no mesmo gn.blnctc, dunintc o Imperlo, :a1ejn pOS!!lvol 
-.,·!alumbrar- 0 Coco de um dcsf(i'n(o .eral e o tJo do uma cJJre• 
ctriz prlltlcn, condu:z.lndo n pollttco.. 

Os syatcmns, quo nrrlmnm, com o 'l"l~or \lc suas t!cüncc:õe!i 
<:ohorcntOfl e 1n!lo:ilvc!s, e.9plrlto~ orthl"Jclo:<o!I, sfio nmpuroM S:!.· 
lutares, r,ara consclenclas tso1n.dn!'I entre regras e Jn'••O!I monll!J• 
tlcos, ou sob n. su.:g-esUl.o mystlc11., prol'rlr. do !nlclo de Ltl<'ilO• 
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lica, paTa a reali<lu<le, por f 01·ça de um trabalho 
sub~erraneo, favorecido por alguns ncciden le3 <la 
politica imperial: a abolição <los escrm·os e u mo
lcstia do monarcha, principalmente prenundnndo. 
este ultimo, a npproximnção do terceiro reinnclo, 
nntipathieo, cn1 gernl, ao .scntim~nlo popnl::i.r - a 
lei mâximn du Republica não ~: senão urna roupa-· 
gem de emprcstimo, vestinclo i11sti tuiçôes prer:w
turns. 

Desperta neto a lcmbrn1~ç.1 dos factos da nossa 
historia politira, e os cln minha expericncia 1>es
soal, foi-me a an:·ilyse da Con~titnic;fto scn·;ndo de 
instrumento - no clu11lo lrabalbo~ :cntarncn lc pro
cessa elo em meu espírito, dn demnns-tr~ç-iio da in· 
sufficiencia <laquelln lei e dn sl'ggestfío de emen
das e correrções, progrcssivame:1te descn,·ohidn'-. 
de sin1plcs hypothescs cm artigos de rcvisüo par-

I:i.dos: n!lo a'Lo, porl:m, rotei roe c.l ú nr.ç;io poli tlcn; e tr:i.ü U:tcm -iH: 
por 6Cntcnç~s de cstorlllü:i.de. no. v!dn ncllv:i.. 

Fóra. uns theorlae, tudo <1u:rnto. em no!lso 1,:1!;,:, "n tem po:
·vldn do pcns::i.mento o ün oplnh'l.o, i:,. um ci1t:i.llo l'1c .,<,rc:l u:v;i.g-n
ç11o, erudita o brllh::t.ntc, cm <l.Uc a::, ldC:::i.~ lfC dHur·m. üilatnm•Mt: 
o c\·O!Cl.m-sc, como pnra tu,;lr. cn,!n v,:,z m::t.ls longe, t, , lrJ.t rc-.'ll. 
num::i. ;;azoHlcn.ç!!.o ck tropos ú p:1.l~l vr~s sono:·al'l - pul vcr, i:t
dntt cm phras~s a.e ,;ene:ralld.:lües ma1,i \'af!:'as <lc to1!-.t,; ·1~ r~~r!O· 
1ns -- :sc·m quo as lntcllli;c:1cl:i.s tom f.: m p~ no trahnllio 1k ,1, s~r:t.· 
hlr, üo ::i.nalrsar, de synth<!tlz::t.r e de :ippdcar. l·~n trc o co.,1Hir
vantlsmo n Th1ern, nühe:so ú ordem e ao~ ma!~ :tlt<,~ Cln!I 
oblectl Yos da. ,polltlca., e prompto n. sn,('r! (len.r o :imor pronr,.> 
dns poslçõc., cohcrcntcs, nt~ !l. o.ccl'!itn.<::lo üc totl:n, n~ tr.-nn ;t~. 
-pnra. m:1.nter a. contlnulünde do 'l.Uc tem por l.>:t!-!C3 c1q1.t:1c!-I ü,\ 
:soclcdndo, ú ne conccI>çilcs e ,·üos r;>hl!o!'o1ihlco~. tl-:-s , .•ic :,l.i.HI"· 
j:un o conccbcrn ::,y::,tc,ma~ - nõ~ lniclnmo~ o çnllS<'r\':..r.ttll.smo 
c.l:J.s tõrmna e daG :tpp.-ircnciCT.f<: c-ombln:in,lo csL1 ,n1rcr~t ·1~no -
subml11.sn, como nn1:1 rúllblõcs orlcrit:i.ús, ú exebc-!'C e ,10 <!Om
montnrto doo tcx:lo.s - <:OH1 ~~tC'l' ll 11~:~mlc:i., ,11,.,ú rL!n,wu . n 
nioudo, a proI)o::,lto üos ractOs Ü;l. vida concr<-t::t. do p:1.'z, C'tHnns 
<toba.tes l.>yzantlnos. 
, Nesta balburdb mcnlr..l, P.c m:.>u L·:iplrlto ccn~e-~:.11!1 ;qir,rc• 
llC>nder e con1101l<lo.r sobro n!I ccu,m!l ú o, dN1tlnO!i do l)rn.ill. 
conclusúc11 qua tomarnin corpo, cor)\ :-dalt\":t lv:nno.:;cnc-iü.li.!lc, 
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cial, e num plano harmonico, por fim, de politicn 
e de orgo.nizoção nacional. 

Se a Republica e a abolição da escravatura 
f onnn ideaes gravados cm meu espirito com as 
primeiras pulsoções da consciencia, o senso de um 
problern~ nucionul e a ombição de dedicar a ·vida á 
obra <ln constituição nacional, encontram marcos 
- nas recordnções mais remotas do meu cornção 
e do meu cerebro. Cooperar pela força e pelo vrcs
ligio da pntria brasileira, por sua organização sob 
regimen republicano, e pela liberdade dos negros, 
foram uspirnçõcs de toda a minha vida. No espi
rita do crcança, como no espirita do moço, e, de
pois, no do homem publico, a Republica, a aboli
ção e a nacionalidade, nudn. tinlrnn1 de commum, 
entretanto, com aspirações romnntica!i e demago
gicus. Meu olhar viu sempre muito nitidns a~ 
fronteiras entre o espfrituril e o seculnr, e entre o 

como ln tcrprc:t;i.1:l•l!S de ~<: u~ prob l,)mi'I!\, ni\o 1::ra tlc ~urrire hC!r • 
der quo, n/1.o tendo j:lmo.ls consei::-1ll~o rcRllz::i.r :i crltura eno·· 
clopedlc::i. que (õr:i. o Ideal de mlnhn cxlstcr.cln. nem i;iotlldo 
sl"qucr cornplcto.r, clo.ssltlco.r e unlClcnr cm pros-r:tmm:l., o.s tll· 
vor!lo.a ltnhna ele orlcntnç!lo qu(' ~~tudos o ol.>servni;;óeg mo Iam 
eupprlndo, eu cctlessc, rn:i.l.s tle uma Vé:t , ti. press;\o tla mn::1110. 
du oplnlõos, ncccltnndo postulo.doa em vogn. 

Foi nsslm que-, cni tlOU!:t ou tres cscrlptos de Jornnt, no 
wverl! J:,,. p:ilx", e nn pr,lmelrn pub llc::i.i;;ilo dos lrnb:ilhos nq'JI 
reunidos, rl:i: n!rlrmni;;uos contrnrln-s i\a m lnha1. cnncJusüc!:t de 
nolltl r 0 ~ (lC hom1::111 dl'.' ~o,·.('rnc-. e, hoje tlcrlnlt,,·:ur.cnte con
d~mno.dau cm meu csplr.lto, apôs vstudos mo.Is ~erlos, sobro 051 

rroblemns da tormac::t.o e do clefJcnvoJvlmC!nto cln.i poputni;;Jc~. 
n~lCI !JÔ em noa.so po.1%, como cm todo o "Dlnnct:J.. 

A Jel do MnJthuA, tlo tlesc:nvolvlmcn•.o em progrcssilo geo
tnetrlc:i. das especles, o.o p:i.sso que os melo!! de nutrlçi\o :w 
de~C!nvol\·em em :i,roF;resi;1o nrlthmetlcn, contém, C!Stolmntln. tl~ 
aeu cxngero, nH duas ldC:n.s c:tr,IC,cs <.l:i !ormnr,i\o e do d~sC!n· 
Yol\"lme-nto 11n.s populncões, llUC dC!vem cres cêr pnr::.llcleim('nte 
no progreirno tlos meios de obter n nutrlçCl.o Jo ~elo d:,,. torra, 
con!:ti:rvnntlo·BC·Jhc n. rertllldntle, o a snl\•o do::1 abn.t,)s P"rtur· 
bndoros tlns ondn.s mhtrn.torlo.s. 

As !dl::t:i de meus trn.bnlho!:t ::i.ctun~s cxprlniom oplnlr.ei, tle
t!n!f l\'nP. 
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ideal e a ficção; e se, ainda rios tempos cm que 
mais obedeceu a influencia rcligio!;a, não poude 
confundir os cousas dn terra no cirro luminoso da 
crença, e envolver os: problemas ela Yic.la no mys
terio do sobrenatural, e os do futuro, nu treva do 
incognoscivel - não ~e pennilliu, lambem, transi
gir, quando de to d.o ihrrc paru o ~tudo <los fados 
correntes da realidade pratica, coin o dever de 
investigação e a responsabilidade de procurar sol
ver, substituindo ao imperio !emporal de Deus o 
impcrio do<; attríbutos de Deus, transformados cm 
divindades verbnes, e dominando, com os dois gla
dias do dogma e <la lei, o mundo das conscicncias 
e o mundo do seculo. 

Ü interesse pelo semelhante, em sua 1·calidade 
objectiva, como base dos mclhodos de c5ludo e de 
acção - suhmettidos os concci tos, ac:cumulaclos, du
rante toda a hislo1·ia do espirita humano. ao con
traste deste critcrio positivo - é a unica bussoJa il 
empresa <lc solução ús crises sociacs e politicas da 
nossa espccie. I\1nnter taes conceitos. como nor
mas dirigentes da vida importa suJ,metter u huma
nidade ú perpetração de valores arbitrarias, mui
tos condemnado~, na copc]la da e:xpcricncia, á 
simples inspecção <le olhos uinda inexpertos. Des
prezai-os em globo., pre.i udiciaimentc, seria obra 
desassizada de destruição. 

A solução resulta do proprio erro dos dous al
vitres extremos: organiz~r o curso dns grandes 
correntes sociaes foh moldes amplo~ e livres, onde 
a. vida inclividuul se rcnliic, lendo por só Iimi te u 
expansão dos outros inclividuos e o desenvolvi
mento temporo.l d::i sociedade. 
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Ha uma verdade que precisa implnntnr-sc, ínnha
lavcl, no es1ii ri lo de quanto}; cslud::un problema=
:mciacs e poli licos: cmquanto a socicdndc humana 
foi ugitada por abalos de migração e snrpresns de 
descobrimentos. não era unicnmcnlc n Humanicfa
de, c1ue não exist-ia, como renlidade objccliva, mas 
as propria5 unções cn1 que se dh·i dcm os povos, 
que niio form~vnm sociedades poli tic~s. tendo, 
como tinham, os deslínos, sem o governo de deter
minantes esponfnD<.\Os, e, nindn menos, dt! seus pro
prios determinantes, sob os impulsos anormne~. 
violentos e iurontrast:i,·ei~. de incursões in\'asües 
e conquistas. A socictb<le nacionn l era formi.Hla, 
nos proprios pnizes de mais longn cxistcncin, por 
força de sua posição cm face de outras sociedades. 
e n~o por fo1·ç:1 de seus c;:iractercs·; e, a mcnofi de 
tentar fugir ú luz de uma realidade quasi intuitiva, 
n nenhum cspirito sereno e justo deixar:.í de irn11ôr
S(! Q reconhr.c1mcnto dc:,;.a oulrn vcrdude: sodeda
<lcs onde o Estado. corporific:tção da vida collccti
,·n <los povos. nfio foi, até ha pouco nwis de scculo, 
senão orgão do arbítrio e da vioicncia. nfi.o eram, e 
mio são, ai11da hoje, s<H.:icdades organizaclns - nno 
passando o~ 1winci pios qac sc1·,·cm de b{1se á mo
dcln~'i'io <lo governo, n:is mni~ livres de toda.<;, mais 
tpic ele re~quicios daquclb l rtt<liç~o. sob enlor de 
indedsns fenfntivas de urgani1.aç~1o do Estado, como 
orgilo do regimcn jurídico e social dos povos. As 
ckmocracias moderuas são negnções da auclori
dade dynastica: aão süo organizações dn sociedade 
li,·re. 

Se, cm toda purtc, as sociedades n,1o recebe
ram organiznções.• proprio,s, senão simples com;
trucçõe,:; provisorias, com mnteriaes cm ruína; se 
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o Estado não é, ainda. mais que m<.~ra corporução 
policial, e orgão de commando, por . vio1encin ou 
por suggestão; no I3rasil, onde 3. sociedade não 
chegou n reunir sequer os elementos uggregantes 
da tradição - nem a sociedade existe, nem o Es
,tado; e Estado e sociedndc hão ele organiz~r-se, 
reciprocamente, por um processo mutuo de forma
ção e de educação. Educução pela couscicncia e 
pelo exercicio. o que vale dizer por um progrum-
1na, isto é, por uma politica: eis o meio de tran
substanciar este gigante desaggregado cm uma na
cionalidade. 

E' facto, jú definitivamente consagrado pela 
observ:.ição, que as democracia9' contempornnens 
se estão consolidando em o1igarchias. ;\ cxp1icu
ção está nas reflexões que precedem: não havendo 
apprehendido o caracter <ln evolução política do 
nosso .tempo, que apresenta o problema da formn
çfio do Estado, como orgão ela associução po1itica. 
ns democracias, restringindo os poderes nominaes 
du auctoridade, conserYaram o espirito e a nn tu
reza do seu antigo papel social; e, como a este re
gimen, a um tempo enfraquecido e defraudado, 
ficou faltando u inspiração dos verdadeiros mo\'eis 
do governo, continuaram 3 pôr cm prutica, na vid[l 
sub-legn1 <la politica, o imperio da vontnde domi
nante, avolumada com a mul\iplicação por uma 
grande massu de pessoas, e aggravada pela irres
ponsubilidadc e temporariedadc d~s funcções, sem 
orgão de unidade e de continuidade política. 

O grande beneficio, prestado ao progresso hu
mano pelas uspiruções Iillcraes e pelas doutrinas 
democrntieas, não consistiu em haver trodnzido 
em priucipios as idéas cm que se converteram seus 



A ÜllG,\NIZAÇÃO Ni\CIOXAL 19 

reclamos contra o arbitrio elas · monarchias, nem 
em haver eff ectuado, nas suas construcções theo
ricas, o consorcio das tcndencias libernes com o 
principio clo.ssico da o.uctoridade, mas cm ter rc
velndo este f neto capital: que a "sociedade poJiti
ca" e o ''Estado'' eram entidades confundidas no 
passado com outros orgiios e aspectos da vida dos 
povos, que o J)rescnte uindn não pudcrn destacar 
e rliff erenciar. 

A evolução da nossa cspccie produziu e desen
volveu, at~ hoje, duas grandes instituições: a reli
gião e o milita rismo. SoJJ eslas.r duas, outras, me
nos sensivcis á pressão das \'Olumosris correptes da 
Historia, conseguiram assentar rnizt~s relativamen
te firmes•: a familia e o commercio, por exemplo; 
outras mais - como todas as diversas fórmas de 
organização e de relação, creadas }lclo espirita hu
mano, ou brotadas do atropello das caus:1s evoluí
das desses tumultuosns succcssos - nasceram e 
cresceram, para persistir ou para decli11ar e pere
cer; mas a sociedade nacional, assim corno :1 Polí
tica, seu instrumento de clirecç5o, e o Estado, seu 
orgão de acçãot não d1egurmn nem mesmo a ser 
nbstrahidos du mescla das grosseiras combinações 
com que o poder de guerreiros e a sagacidade sa
cerdotal lrnvfom regulado as cousas, pnrn estabe~ 
lccer e manter a ordem, pass:1geira e brutal, do.s 
,,eJhas instituições. 

Foi esta falta de desabr-0cham~nto da PÓlitica 
e do Estado que trouxe o progresso do espirita lm
mano ú situação de fallencin a que chegou, inspi
rnndo a sentença de incapacidade do pen~amento 
e da razão do homem para solver os prohlemr..s in
dividuaes e sociaes, nas theorias da "imprevisíhílí-
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dade do futuro (1) e da inexistencia do mundo ex
terior (2), que - supprimindo, da vida indh·idual 
e oocinl, o eixo da acção consciente. inspirada, 
desde os mais sim11les movimentos automn ticos, 
no sentido de umn utilidade a realizar-se, e. por
Lan to, previsivcl - deveria conduzir ú crença de 
que os problemas da conducta devem ser conf n.dos 
a tuna l)hilosophia de sce11tica indiff ~rença, C\'l.'I. á 
condemnação du sociedade e do estado, do gover
no e da polit:c~: sentença de annrchismo. ou ordem 
de retrocesso ao governo espiritual du Provi<lcncin 
- pelo org{ío., bem cn tendido, de seus mandat3-
rios na Terra. 

Se a 1'socicda<le polHica·· não chegou n defi
nir-se, como corporação, que é, formada entre as 
fronteiras dns naçõe~. dos· indi\'iduos, · familias c 
associações, no evoluil· temporal de seus fins com· 
mun~; se o e~pirito humano n6o re~llizou ninda a 
operação in Lclleclual de diffcrenci ar analy !:ca
mente u "associaç:io politica ", de fúrma u desta
cai-a e separal-a, do mesmo modo como distingue 
n~soeiações de fins indus!riaes, onde ha c3Lholicos 
e protestaivte~, uacionaes e estrangeiros, prof e.sso
res e commerciantcs, sc111 que a qunli<lade reHgio
sn, profissional ou nacionul influa, de qualq t~et· 
modo, n.o caracter e orgunizaçfio do negocio a que 
a associação se applica; se a Hsocicdade poli lica" 
é, aindn, de facto, assim, um composto de oligur
chias, de gru11os, de pnrtidos e de. aggrc.miaç.ões. 
permanentes ou possageirns. que exploram ccr!~ 
or.dem de posições. e usam de varios ramos da 

(1) H. BERGS9~ - L'~'\·oiuUon crbtrlct-. 
(2) R. POUiCARt; - La. .... alcur d~ 111 .. ctcnec, 
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auctoriclade, cm troco de ma terio)issíino serviço 
de policia, pr~stado contra suas desordens nppa
rentes - sy1nptomas de molestias mais profundos 
- pondo cm acção processos oppressivos da liher
dnde do indh·iduo e de associnções de outras na tu
rezas, e usnndo díscric:ionnria.mentc das forças e 
faculdades do Estado, c1nquanlo que outras neces
sidades carecem dos orgfios que as eff ectucrn; --, 
<: outro pheno1ncno capital da nossn épocha, e e·vi
dcn te ü simples inspccçiío da vida contemporanea, 
que, su.rprchendida pelo imprevisto, e pela com
plcxi clndc ele seus prob!e111:1s, surgidos. cx-abrup~o 
com suns nov~s modalicl:l(lcs, elos descombros <las 
velha~: insti tuiçõcs, o homem está, por tod::t a par
le, imprvvis;:indo artificialmente os orgãos de que 
seus interesses e ncccs~idades mos tran1 a falta, 
con1 uni vasto desenvolvimento de agtu1>mnenlos, 
associnçõcs·, gremios. concilinhulos e cnhalas, os
tensivo~ ou laci los. de interesses, de influencia, <le 
negocios. d~ ncçflo pratica e de acção e:-piritual, 
cnrninhando nssím os destinos da cspecic, por en
tre estas fornwçcks pnrci:lCs. para urn:i seguncln 
"ednde dns trevas:', onde, ú falta de orgnnizo.ção 
da sociedade publica cornmmn, os problemas indi
vidunc~ e sodacs irão rompendo soluções ~spurios 
- condcmnada.i;; a extenso período ele nefasta. ca
t:ilcpsin as clu:u; entidades que deveram estar sen
do objecto dos cuidados do e!-pirito contemporn~ 
nco: o individuo e n ·"ocieclnclc. ~ enhu1na insti
tuiç~io humana pôde, hoje, !cgilimar-sc. se não 
tiver por objccto final estas chtas renlid:-ides cx
l1·emas da vida. 

O poder destes tliffcrcntes agrupamentos so~ 
ciae...:. - desde os '' trusts',, no terreno ccono1nicoi 
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até os partidos, na poli lica, e outras associações, 
de divers;:i.s naturezas, em var~os ramos da acti
vidade, e ns Egrcjas, no terreno espiritual, como 
no pratico - está absorvendo n acção, que a in
terpretação dada pelo liberalismo aos misteres do 
Estado elimina de sua jncumbencia. O espirita 
liberal - rcvolucionario e simplista, no encarar 
as relações do Eslndo com o indi\.;duo e com a 
sociedade - é injusto, no atlríbuir áquelle n res
ponsabilidade das obras da tyrannia - quando, 
muito possivelmente, o Estado foi, cm não peque
na parte, em outros tempos, instrumen lo de op
pressão, 1nais con10 patrono de outras instituições 
formndas ú sua sombra que por acçiio directa. Rc~ 
<luzido, pela den10cracia. em seu poder, e desmo
ralizado, aos olhos do publico. cm sun auctoridndc. 
pelas vicissitudes das proprias luctns. viu o Estado 
outras insliluiçõcs, fortalecidas por mais solido 
prestigio e organização mais antig~. dilatarem o 
alcance <le sun acção social. e outras se irem for
mando, pura supprir n indivíduos e grupos sociacs 
o npoio de que carecem, nas novas fórmas da vidn. 

Se a totalidade dos habitantes de um paiz se 
pudesse inco'r'porar, n~s\c~ v~rios ngrupamentos, a 
sacie da de nacional ficaria dilacerado, entre os em
bales de seus muitos eb:os; e a somma dos esfor
ços das differentcs aggremiaçõcs não produziria 
uma somma de resultados - equivalentes á da 
ncção propria ao Esta do1 nem. ainda menos, à syn
these, cm que esta se deve converter. O numero 
dos individuos que chegam a incorporar~se, cm 
taes associuçõcs, e, entretanto, minoria insignifi
cant~ na população <le todos os paiê:es. O indi
viduo, o-povo e a. sociedade serão, inevila"tclmell-
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te, victimas desta dispersão das força, da aucto
rida de - desta multiplicação de "estados no es
tado". 

As forças indircctas destes agrupamentos, le
gaes ou não. ostensivos ou secretos. organizados, 
lacitos, ou subentendidos, alcançam os effeitos 
mais remotos: a justiça e o prestigio social, o valor 
e.los hon1ens publicos, de seus serviços e de suns 
idéas, a efficiencia de programmas e de planos 
politicos, dependem, quasi inteiramente, do apoio, 
da repulsa, ou da indiff erença destas nrregimen
tações. 

Sem contar as psychoses colleclivas, perma
nentes ou subitas - vegetações parasitas do espe
cialismo, da cstreHe7,a de horizonte · e da curteza 
de vistas, nesses agrupamentos parciaes - as ex
ci tnções e agitações da en1otividade e da paixão 
gregnria, inevitaYeis na commissão dos espíritos 
cn1 pequenos grnpos (as fermentações de sacris
tias e clllbs revolncionarios, de academias e clas
ses: fontes, frequentemente, de gravíssimas mo
lcstiag sociaes), não ê possível negar a influencia 
decisiva exercida sobre os destinos humanos, por 
estes casos accidentaes de cx.Ho ou de insnf!cesso. 
sobre uma força ·social constituída, de uma idéa, 
de mna theoriu, de uma poJitica. 

A influencia das obras de Aristoteles sobre os 
destinos humanos teria ficado 11crdida - não tan
to por seu colossal valor philoS-Ophico, senão como 
base da doutrinação pratica da Egreja Catholica 
- se um acuso f e}i7, não as -permittisse salvar da 
destruição, a que estava condemnada, na adéga de·· 
Nêléa. O néo-pla~oni~mo e o consorcio do mysti-
clsmo orlental con1 a philosophia grega - liga fun-
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<lamentai do Christianismo - tem sua principal 
nascente num capricho de Alexandre, na direcção 
de seu plano de conquistas, de que resultou a fun
dação de Alexandria - berço dessaS1 philosophias 
compositas... Protagoras era ainda ha pouco, no 
vêr de quosi todos os philosophos, umn figura me
nos que mediocre, de sophista, envolvida na pécha 
de pedantismo, que acompanha, cm geral , rheto
ricos gregos. O auctor da formula do homo-men
sura é, hoje, entretanto, pnrn a escola de pensa-

. mento mais prcstigi·adn, talvez, no mundo culto. 
um dos grandes precursores do i denlismo. Un1 
inquerito sobre idéas semelhantes. sepnltadas no 
pó de bihliothecas; sobre Yer<ladcs, asphyxindns 
por influencias occasionaes, e sobre correntes de 
opinião, esmagadas á força bru ~a <lc maiorias ou 
pela dieta dura de organiznções <lisciplinarcc;. reve
laria, provavelmente. grandes surpresas. na his
toria da origem e dos effeilos do pensamento e 
das opiniões. 

Pnra taes nrnles, sô um reme<lio: o da mnis 
ampla liberdade espiritunL cm ~ocicdndC's onde 

I 

intensa actividadc mental, de opinião e de eco-
nomia, opponha á constituição destes néo-plasmas 
o calor circula torio cfa consciencia e da energia 
civicn, condicionados . e orientados os interesses 
parciaes num forte vinculo nacional. 

Não fosse o impulso com que os progressos 
do Mecanica excitarnm a e~p!orução <la terra. e o 
phenon1eno dn miscrin est:iriu mostrando, cm nos
sos dias. em todas as sociedades, scen:is mnis an
gustiosos que as dns peste~ e fomes do Oriente e 
de. edade médin; mas. se tal espec tnculo é cstr::rnho ~ 
oos olhos da gente que vive nas grandes cldadcs, 
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não sabendo da vida commum senão o que regis
tan1 literaturas e sciencias mundnnas; e se a mi
seria das populações que se extinguem, cm 11ro
gressivo depanpcrornenlo, na ociosidade e na br.ir
hnria, nfio chega, cm s t1pplicas e · solnços, aos on
\·idos dos que dominam u sociedade - não é mis
ler n1ais rrue contcmpfar as populações mais 
vi.r.inhas <las nossas cidades e ouvir o testemunho 
de vin.iantes~ pnrn ter idéa do que é a vida do nos
so interior. onde se r:sl ão extinguindo populações 
- cukulaYcis, sem temor de cxnggcro. en1 mais 
de n1etncle do numero de nossos hnhi tan tes. O 
caso recente da })e~te p:1ludic~, propagada pela 
Light, no executar :is installações dn vía~1o e da 
iJlurninncão desta cidac1e - melhores, sen1 dnvida, 
que as <fe P~ris e de Londres - qne ex,tcrminoll, 
no te!.tcrncn ho de hnbitnn tcs da regifio. d e espí
rito ponderado e ins11~pc1to, milhnres de vidas, 
scn1 providencias sêria~ d::1 p:Hte dos governos, e 
scn1 reacção social, au~tcr~, e cffica7. - Qgravadn 
a notoria pcnuria <htqucllas zonas com esse no,·o 
flagello, e expulsa~1 <ln região 1nuitas familias ahi 
es tabelecídas, dá teste1nnnho da sorte precariu dns 
11opulações, . perante as tendcncias p:1rticufarist<!s 
<la nossa ci viliznçfio. 

Apesar dessa super-excitação nn extracção das 
ríque1.ns da lcrr::i e no progresso das culturas in
dustriaes, n subordinação do povo e do indilJiduo 
ús novas fórmas sociaes, res.triclh•as dos poderes, 
elos recursos e das possibilidades da vido., da acção 
e do exi to, e flagrante, por força da multiplica
ção do numero dos capazes e du accumulação de 
f orç.as em mãos de poucos. A~ associações de 
~pcio reciproco; o ·amparo, directo e indirecto, de 
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c9stumes e instituições de outros generos; a sym
pathia, a pref erencia, o espirito de classe e o col
leguismo; confraternidades de toda a esperie -
para não falar do nepotismo e de mais baixas fór
mas de solidnrieda<le - crôam hiernrchins, van ta
gens. superioridades, e subalternidades, que des
locam, se não neulraliznm, completnmt?nte, cri
terios e estalões da concu1Tencia e do exito. A 
justiça social e subordinada á justiça do agrupa-
1nento; e, assim como cntholicos não sentem que 
infringem a liberdade constilucional da conscien
cia e atacam a natureza -temporal da sociedade 
politica quando professam não votnr em cidadão 
imI)io para o c::\rgo de Pn!s,dentc da Re1w,b\ica, a~ 
outras associações fazem suas selecções, a juizo 
de tendendas, idéas e suggestões semelhantes. 

Toda força social tende a constituir seu jus 
imperii; e, inspirando-se egualmen te em altos sen
timentos e nobres in.tençõcs, applica cada umn. 
aos fins que 5C propõe e processos que adopta, o 
lemma imperiolista <los salus pop11li sllprema lex 
eslo. E' um traço essencial a reter, no estudo dos 
phenomenos da vida social. Uma dns fórmas ha
bituaes da critica e da judicatura moral, nn::- so
ciedades democraticns, é o costume de attrihuir 
ás intenções pessooes, força preponderante na vida 
publica: a uttitude clnssica de mnçons, em faee de 
jesuitas, e ,•ice-versa. por exemplo. Para cada um 
dos membros destas corporaçõe~. a associação ad
versa. e seus membros são instituições hediondo.s 
e seres abjectos, capazes dos actos mais vergo
nhosos, e não professam senão intuitcs condemnn
veis, quando a verdade - que se apuraria, mais 
que provavelmente, do confronto dos fins e pro-
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cessos de uns e outros - crenças religiosas, á parte 
- <! qnc jesuítas e maçons, propondo-se a obrns 
cgualmcnie dignas ·- em regra não alcançadas, 
justamcn te porque as pretendem realizar por vias 
dircctas e imrnediatas, · suggeridas por seus bons 
sentimentos - só :ce<lem, nos momentos de crise 
e de · excitação - como todas as forças deslocadas 
de seu objecti\'o, ou sem ohjectivo praticamente 
regulado - a extremos de violencia e desvios de 
astucia, legitimando ambas, sem discord:mcia tal
vez. na c.:cgneira do impulso collectivo, o emprego 
de fados os meios JHira consccuç:io dos bons fins. 
Não i.· mister procurnr documentos· para demons
t1·nr n csteril idade dos processos sociacs direc tos, 
baseados no scatimcnto e na penitencia, quundo 
os temos pntcntes na r:.1pida onnullação dos esfor
ço:J de rrJigiosos.. nu cazcchese e cduc.oção de sel
yngcns, na emancipação pratica de grande numero 
de crentes. e no qnasi immedinto apagnmento das 
crenças cm individuos edttcados cm coUcgios cc
clesiasticos quando os meios cm que passom a vi
vei- não mantêm condições proprias i:t persistencia 
da fé. O numero dos descendentes de raça iudi
geno, incorporados n nossa sociedade, está longe 
de correspondei· à prole natural dos selvngens que 
os jesuítas chegaram a civilizar. 

Attilu<le resultante do mesmo espirito que ins
pirava a confusão ptim:tiva do s~cerdocio con1 a 
justiça e com a medicino., este critcrio habituou ns 
i11tclligcnci ns a se postarem, denn te dos fac los so
ciaes, como em face do peccado, da molcstia e da 
infr!tcção da iei. Esta posição crcou a Moral· judi
cinl, a,}lililesc da Jlora] do nmor e da Moral ela 
liherdade e do ~rabolho; e os in<lividuos pnssararn 
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a ar:,ir sobre as proprias pessoas e sobre as dos se
n1clhantes, trazendo :í mão o livro das graças e 
das esmolas e o codigo rlns penitcncbs. c1n lugar 
da lei do estimulo, do esforço e da producção. Na 
vida publica, esta Moral exterioriza-se cin paln
Yrns e actos de critica e de accusação - atlitndc 
invariavelmente assumida por tocios os que estão 
fórn do poder, contra os que o exercem. A' l\Iornl 
judicial cumpre stilis·tituir a i[oral política, isto é, 
a l\·íoral das soluções. 

Nas socic<lndes contcmpornncas, os factos da 
vida pubUca e os actos diarios dos governos, não 
podem ser directnmentc im})ut-ados .is pessoas. 
Quando rcsullain do arbítrio pessoal, a propria 
elevação ao governo dos que são capazes de os 
praticar é um dos n1uitos resultados do phcnomc
no - mais complexo, mais profundo e mais gcrui 
- da desorganização; e, cm regra , nada ou pouco 
dependem dos· governantes, quando estes nfio des
cem nos abusos do despotismo e da prcvaricnção, 
desde que encontram meios sympathicos. ou 1ndil'
ferentes, pelo menos, a tacs nbu-sos. A poli tica, 
não podendo ser· dissociada da ~foral. nfio tem, 
entretanto, llils·c, origem, ou fonte. na 1Iornl, e, 
1nenos ainda. na concepção judicial da }foral. 

As phases de rebaixamento dos costlllncs pu
blicos, e de anarchin administro.tiva, result~m da 
desorganização social e politica: e são symptomas 
tão positivos de desorientação., como o proprio 
hicratismo dos espiritos de :ndolc magistraticia -
inexperientes, em regra. dns cousas do governo, 
que nprecium, com rigidez cathcdratica, ou impd-
1idos por csterH pendor para a poJ emica. 
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Percorremos já vida nutonomn haslante lon
ga, para comprehcndcr que -0s faits diuers da po~ 
lítica; os abusos do governador deste Estado, as 
violencias daquellc ministro, os escandalos de t1:1.l 
ou qual administração, nem são causas, nem se
llller 1ncsmo / aclares, da anarchia, nas cousas pu
blicas - mas consequencias do faclo, capital e 
mais profundo, da desorganização. A orgrmizaçãa 
prevenirá t ndo isto, ao passo llllC as reacções crit:
c~!S e judiciais. trazendo por progrnmm:.1 .'.2 I'f.(Jene
raçtio moral da v:da publicn, não .têm outro cffcHo 
senão crcar situações de terror ~ tr:msformados 
os ''incorruptivci~·, da aurora revolucionaria e.m 
guilhotinadorcs do seu meio-dia. O 11roblcma da 
moral publica n:io chcgn a ser ~1m prob!cmo. de 
aspecto org:rnico; e a mortilidade, fructo neccssu
rio de tocln obra realmente organizadora não se 
realiza júmais ao influxo dn "preoccupnção mo
ralisln'>, 

A !\foral é uma inspiração e lima aspfraçii.o: 
não é o meio, nem o /irn, da acção, nem tã.o ponco 
uma sol11çrio. Como inspira~:ão - 11onto ele par
tida d.1 adiYidnde mentol -- clla entra na clabo
r::ição dns idéas, para iransform:ir-sc cm actos; 
como hicnl, orienta o l)ensnincnto, determinando 
n direcção da acção. E' 12 concC'pr,ão resumida por 
A11gusto Com te. nesb be1la sentença; uAgir par 
affcction et penscr pour agir". 

Nos problemns humanos e sociucs. n que sf: 
rcduicm, afinal, to<los os problemas <la vi<la, n. 
i.\Ioral é o gennen da ~ctivüludc. :\las n l\loral des
tinn-se a ser rcali::ada: m"io se destina a ser jmpos
ta; a converter-se em solução, assimilada no con
juncto dos fins, dos meios e das condições do vido: 



30 Ar.BERTO TORRES 

não n traduzir-se, de inspiração inicial, ou de as
piração finnl, dos actos, que é, em solução, restric
ção, instrumento, ou processo, da ncção humana. 

A preoccupnçâo da Moral e a acção exclusivu 
dn Moral não fazem Moro!, porque a :\-[oral é uma 
abstrRcção; a ·abstracção nüo se renlií~a senão reto
mnndo ~u lugar na synlhese concreta da vida: 
do que resulto que a nnnrchia mornl de uma socie
dade desorganizada não é signal de nmoralidnde 
ou de immoralidade; e que os estados de nnnrchin 
moral não se corrigem por força de snncções mo
raes, ou por acção puramente moral. 

Nenhum povo tem melhores estimulas moracs 
e mais alta cnpnci<la<le moral que o nosso. Entre 
poucos, a vida publica .terá chcgndo, entretanto, 
o.o mesn\O estado de a-p\Y.1rcntc licen<;a e desnrn~ 
ralização. E' um dcsequilihrio fur!ccional do cri
terio mornl - resultado da desaggregaçiio socinl. 
Nestes _ cnsos, as reacções do "moralismo" agem 
como irritante9 ou como enervnnlcs; provocam si
tuações de terror, ou situuções de torpor. 

A nossa reacção deve basenr-se nestes dados: 
confiança inteira em nossa indisputnvel morali
dnde, e consciencia da cousa rea1 da nossa apnthia, 
que esA:á na ignornncia do nosso meio e de nús 
mesmos, produzindo, por conscquencb logica, a 
extraordinaria 'Jevinn<lade do nosso espírito. 

A presente geração brasileirn assiste ú gestu
çiio da nossn nacionalidnde. 

O "moralismo" (1) está tend~ndo a 3ssumir. 

Cl) Sob esta. denomlnaçD.o de "moro.llsmo", 11doptn1fa ad 
!.u"tar do lermo "ch:rlcnl!emo", dcsignn. n. tcndcnci11 de l'.SPlrlto 
que prorcss11 a supremno1o. cln.s v!rtutles pa!!slvn!:I e ncgntlvn:=r 
como medida e modelo do \'11lor eoclnl , d~sconhccenclo ne m11l1t 
alta.a vlrtudee do ecntlmento e do carncter que lnsplr,i.m a. ele-
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sobre a tibieza das nossas vacillantes consciencias, 
o lugar que as religiões preenchiam, correspon
dente il reacção do espiri to contra o terror e o. mys
terio do univer.so. Tcnclencias particularistas de vn
rius naturezas exuggeram e hypertrophiam, por 
outro lado, o vafo,r e efficacia dos 1nethodos e so
luções de cada ramo do conhecimento e da activi
dade; dahi a supposiç5o de problemas privativos 
de cada especialidade e de cada profissão - que 
não existem senão no terreno technico e no dus 
npplicnçõcs iinmediutas da arte e da industria. 
Não ha problemas exclusivamente biologicos, psy
chologicos, juridicos, ou moracs, na vida do ho
niem; ha problemas hmnanos e problemas soeiaes; 
não ha conflictos entre as sciencias e as artes: do 
mundo: ha erros, na synthese das idéo.s especiaes 
que se deven1 conglobar em conceitos geneiicos 
relativos á activi<lade humana, ou erros de appli
cação. Na vidu social todos os ramos do espírito 
e do caracter, convergem na pratica, para uma 
arte geral: a Poli tica. 

Esta arte, neccssariamen te, uma arte dífficiI, 
uma das mais profundas, complex:1.s e subtis; e, 
se outras artes da vida andam tão sujeitas ás au* 
dacias da ignorancia. e do empirisn10 - expostos, 

d!cnc;::"l.o dn. ,·ldn. e dn acUvldndc a. C<l~n~s o causas sup.:!r!ort"s, 
!,cm como n sun gr.'.l.du:tçllo, o que !nz do crlterlo dn.quellns 
virtude:-! :i.rma do combl\le o ln:iltumcnto de solccçu.o, nas rclll· 
çõcs dn vida prl\·aüa e nas dn vida. publica. 

E' umn das !clç<Jcs communs {l.s épochnl! do dccllnlo e nos 
povo~ em cstn,lo do n bn.tlm cn to os~c contraste cn lre n <lls:io • 
luc!\o dO:i costum~s e n nttlludc de ccngur:i. e de condcmno.<;ílo, 
da .i,o.rtc de um E;"rupo do homcn::;, nhsorYldos nn defesa e no 
culto c.Jo .':IU:l puroza cspJrJtu:11. 

Comb:i.tcr c:ib. tcndcnc'la vn.lc por ourn.r uma !õrmn. de 
1>11.ralYHln. social e prevenir o dccll ve para. agllncõcs n nn.rchlcaa 
" rcvoluclonnrlns, 

5 
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corno a i\Iedicina, á especulação de feiticeiros e á 
critica de todo o n1untlo, a Politica é, aindu mais 
que t-Odas as outras, objecto da j actuncia critica r 
da ínconsciencia praticu; não ha senhora, estu
dante ou operario que não tenha opini~o sobre os 
mais graves problemas politicos; não ha cidadão 
qlle recuse uma funcção publica, por se j ulg~r in
competente paru exercel-a. A opinião pulJlicu é, 
em regra, dirigi<l~, sobre seus amplos e gra\.'CS pro
blemus, por escriptores que júmnis se deth·eram 
no trabnlho de formar idéns gcraes sobre seu con
juncto, nem no de reunir os dados de seus vro
lJlemas. 

Em uma enquête sobre n influencia dn Philo
sophia do Sr. Henri Bergson, o S'r. Emile Fn
guct te\'e a sinceridade de confossar que não com
prehende o 11ensamcnto do en1inente professor 
francez: e não o poder<\ renlrnen te compreh ender 
quen1 não ti\'er trato bastante com as icléas e n 
tenninologia da Metnphysicn, da Psychologir1, da 
Logíca. da Biologia, e, cm geral, das theorias ela 
evolução. A política, systema de conhecimento') 
egualrnenle vasto e complexo, e certan1ente nwi:; 
difficil - insta.veis, como ainda são, os seus dados 
- continúa a ser, aos olhos de todos, n n1csma 
arte dos discursos pntheticos do "ágoru" athcnien~ 
se, onde a voz dos anciãos arrastava as nrnlUdões 
ao culor musical das palavras e ao fulgor dos 
trapos. 

Esta arte demanda um forte e profundo pre
paro - suas soluções 11ão se encontrando, sequer 
esboçadas, nas folhas <los livros mais sabios. A' 
applicaçã.o directw d~s liç,io~ ele philo~opbos e dou-
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trinndores devc1n-se os maiores desastres da po
li tica con ten1poranea. Os homens de governo g::i
nharan1 cn1 preparo theorico, mas os factos cresce
ram em variedade e complex.idacle; e o conflicto 
entre factos e theori::is assumiu proporções gigan
tcsc::is, porque os doutrinas não têm rel::ição com ::i 
na turezn dos factos. 

En1 nosso pai;.,; este desencontro m::inifcsta-se 
cm documentos flagrantes. Somos de mn federa
lismo nominal intran~igentc. e o nosso mztonomis
mo [Jarti<lario não é ~eniío a machina c:uc elabora 
a m:lis anemiante centrali;.ação social e economi
cn; o Rio de .Janeiro, de ce11fro de circalaçiío so
cial, que devera ser, não é senão uma bombn de 
~bsorpçi'io de toda n nossa vida econoirJca e 1nen
tal; assim. lambem, duas ou tres cupitaes de Es
tados. O problema do proletariado foi transla
dado, pura tls agitações ela nossa opinião, con1 a 
rncsma fór1na das cousns e posição das pessous, 
nos centro5 urbanos e ma.nufactureiros da Europu. 
A cessação da exploração extensi\'a da terra em 
algu.mas -regiões, deslocan<lo gcnt~ e, ~a\)itaes p ·asa 
as industrins, assim como o excessivo desenvolvi
mento do pessoal cm cedos estabelecimentos do 
Estado e o proteecionismo crcararn, entre nós, uni 
proletariado urbano muito superior no que deve
ramos ter. Seus t·eclun1os seriam, ainda assim, in
teresses o.ccessorios, para serem advogados por i1n-
1ntlso de sympathin e de bcnc,·olencia, e r.ãc tra~ 
t:!dos como problemas sodncs e politicos. O soeia
listno, pl'opagado entre opcrurios~ tomou ~ feição 
dos progranunas rudicaes europeus, uinp:iadn nté 
a aspiração do poder; e, de outros lados, a ques
t5o do proletariado apresentou-se, aqui, com o 
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mesmo aspecto que lhe empresta, nos centros eu
ropeus, o conflicto do capital com o t rnbnlho. 
Assim encarado. com descabido exaggero . poz-sc 
â 1nargem o grande e vital problen1a dn~ popula
ções ruraes e urbanas que não são nen1 capitalis
tas, nem proletarias e cujos interesses não se apre
sentam com o aspecto de conflictos entre o capital 
e o trabalho. 

Na Europa e nos Estndos-Uni<los o "problemn 
.c;ocial" do operariado não exprime senrio a fór1na 
contempornnea <lo fluxo <lns nwr~s historicos. im-

- pondo cm cada período as reivindicações das dns
ses inferiores que adquirem n consciencia de su.1 
força; mns o problema socinl, profu nclo e vivo. 
permnnente e geral, não depende <lestes i ntcresscs 
clirectos. No Brasil o grande problcn1n é o dn eco
nomia total de uma sociedade, cnjns bases, ins·ta
veis e desorganizndas, não off crecem segurança 
nen1 ao futuro, nem á propria e:xistencin de nin
guem, a não ser á custn <lo Thesouro, ou em pe
queno numero de industrias, dependentes elas mais 
violentas e imprevistas crises; é o problema elo 
por,o, em geral: o problema dos prodncto:·cs, que 
não sabem nínda cultivar a terra, infiel, com suas 
estações e seus cl:nias irregulares, ao esforço do 
braço, e não encontram nos costumes, nas insti
tuições, nas leis e na proJJrin '\"ida social senflo 
barreiras ou fintns aos fructos de seu laoor; o 
problema de todo o munào, vi ,·cndo n existcncia 
apathica de gente para q11en1 o <lia seguinte não 
ncena com a minimu esperança ás mais !ho<lcstns 
ambições. 

Em meio á reali<lndc destas cousas, o augmen
to <lo proletariado urbano e n preoccupução da 
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política con1 suus theorias, ao lado dos faclores 
apontados e do erro, ainda mais grave, do desen
volvimento das cidades, não tê1n servido senão para 
crcar uma verdadeira aristocracia dentro do pro· 
prio proletariado, escalado cm varios graus. da. 
classe superior ,dos operarias do governo para c'.1 

dos cstabclccimcntos privados, e desta para a dos 
lrahnlhadores do crnnpo, cuja vida e cuja posição 
social é. cm rclnção úquc>Jlc.s. ainda quasi sen·il. 
Resulta desta i nvcrsão da nornwlidadc social, 
crC'ada pelos go\'ernos. qtw o campo perde, de dia 
para dia. cm viela e i n tercssc, e que :1.~gr,wmnos 
o exoclo elas populaçôc~ para as cidades - uma 
das mais sérias crises dos velhos paií:cs , sú mnni
fcsta<l.1, entre nós. com o vczo de se fazer a vida 
por nbsurclo. lransformando-se cm factos us thco
ri a~ que importemos. 

Para outro lado do horizonte social, nosso 
sentimento nos impelle a col'rcr para o problenw. 
dn Ci\'iliza<.)io dos índios. E' um dos problemas 
eternos da nossa politica, desde os tempos colo
niacs; e, con10 problema et(!rno. vem seguindo a 
~.ua traj cctori a li teraria, s0.m sol uç,1o dcfiniti va. 
no p~s5o que as vopulações indigenas se vão ex
tinguindo., com a inva~üo progressi·v.1 dos explora
dores cio scrtfio. Nado. conheço dos processos de 
educação empregados entre nós. Nilo vejo. com. 
ludo, como se possa dcpo:-.itar confiança cm syste
ma~ cdncativos qne muntêm os selvagens isolados 
em colonias. en1 contacto -0xdusi\·o com ecclesias
ticos ou con1 soldados, sem o convivio d~ mn meio 
social ordinario, onde adquiram os habitas e o. 
pr.:1tica da civili.1,nçiio, que se não aprcn<lem J)Ol' 

tra.d1ção, e são, entretanto, a base elos costumes e 
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do saber elementar da vicia. Os modernos estudo.s 
da Anthropologia estão revelando algumas das. 
cansas do insnccesso das calccheses: a inadYcrlen
cia dos cn.lcchizadorcs cm mn.gonrc1n preconceitos 
fundamente rndicados no animo do selvngcm, in
compatibilizados. ás vezes, nssim. com a obra clu 
caterhese, por causas futeis a nossos olhos, como 
a violação ou destruição ele 'lm dos tabús da tribu; 
a insistencia vor impôr novas insti htiçõcs, tal como 
n. monogamia, entre gente habituada, immcmorial-
1nente, ú vid.1. polygamicn. Entre nós os trabalhos 
d_e e~ucaç5o não n1ostrain aincln resultados nprc
crnvc1s. 

Os 3ppeI1os philantropicos dn poUHc~ di:igpm
sc, assim, para o proletnrio c para o selva~cm. En1 
meio a estes dous extremos. o problema popnlnr 
profundo, o da sorte <ln. grande rnassn c1.n nossa 
gente jú incorporada á sociedade, ,·ae desenro
lando, em permanente cosmoromn cincm::llogrn
phico,- o curso de um povo que se disso:ve: pro
gredindo em lu:-,.:o, cm ambição faciL cm vaidades. 
cm fatuidade, em clespreoccnpnção das cousas sr.
rias, nas classes elevadas. - menos cultas e menos 
civilizados, cm geral, qne a!-i dn.s gern.ç6cs q11c ~10.~ 

precederam - e ocio!',n, indolente, dominn<l,l pc1o 
vicio, pelo uleool 1 pelo jogo, exposta a todn especie 
ele infecções, n~~ classes inferiores. O problema 
da cultura do individuo e o <ln. cons1ruccün estru
ctural da sociedade continuam n ser assuiúptos ern 
bronco em nossos annaes. 

Guia.dos pelas preoecupnções dirccta~ da phi
!anthroprn. e do moralismo, c::traclcrü;ticn-; elos po
vos que não chegaram n. formar o senso dynmnico 
da vida - os que são mantidos, por e.xcmpi3, como 
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num prolongan1enlo da vidn monnstica 1101' toda n 
extens:io do tcrritorio, sob a11cloridade clerical -
patcn tcamos o nosso desconhecimento dos proble
mas da sociedade e <la naç5.o, qua11 elo crccli tmnos 
a José Bonif a cio mais um titulo de n1crito, atlri
buin do~lhe a comJHchensão do problema nacional, 
por ter voltado as vistas parn n emancipação dos 
escravos e 1rn1·a a educação do in<lio: dous aspe
ctos moracs da nossa vida social, aq11i existentes, 
como f!ln outras muitas sociedades. 

Paírall(lo 11a região idcologicu dos grandes 
príncipios para os qllaes pensamos caminhar vi
sando-os cm sua voga generalidade e tcmtando 
trnnsformal-os, <le chofre, integral e antomatica~ 
mente, cm rcalirbdcs - vivemos numa continua 
oscill;H;fío entre creaçõcs e reformas qne não nas
cem ele .sll:l propl'ia celh1la germinal, natural e 
opportun:1. par:\ <lcscnvolverem-se ck• cmbryão 
e1n organismo e ele orgi::mismo cm sêr adulto, ma~ 
surgem, pelo contrario, como por cncan lo, do con
~orcio da ambiçiio. qnasi sempre nobre, dos hon1cns 
puhlicos com a.e.; thcorias do ultimo livro liclo ou 
da escola cm \'Ogu, - para rnfrem pot· terra den
tro em pouco, por ina<laptaveis e inopportnnas. 

A Indepcndenci~. a abolição dos cscr~wosi e a 
He1mblica fornm fruclos desta natureza; todas as 
nossas refornws trazem, assim, o cúnho de con .. 
ccpç6cs doulrinélrias, sem o fluido vital de lllllll 

inspiração prntica, filha do lngar e da occasião, e 
::,cm descnvol\'imcnlo. on trabalho de ap11lic:.1<;ão. 
O tem1l0 corre; n~ it1slituições não se rçalir.an1: a 
~ocicdadc desf az-sc; e vae assim dcsnpparecendo, 
ú falta de systema vascular e <le matcriu aggre
gn11 le - que !lÓ u ol'ganiiução social póde snpprir, 
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e não se gera, em pnizes novos, scn5.o por acção 
politica - um povo dotado de qualidades cx
cepcionries de coração e de espírito ... Uma, duns. 
tres gerações eliminam a raça, ou a classe, objccto 
dos votos e theorias philnn1hropicas; e os dou tri
nadores assi&tem a essa perpetua succcssão de Yi
dns e de mortes, que urndam de objccto soh os 
mesmos nomes. sem perceberem que vh·em a tra
balhar eternamente por ficções. 

A índole organicn du poli ticn aqui proposta 
não pôde deixar de encontrar aclhcsiio no cri terio 
de toda a gente que reflcctc sem ter o cercuro 
obstruido pelas mussns de preconceitos que l'ad(l 
philosophia, cada escola e cada systcnrn cln épo
cha exalta a altura de sciencia. A sociedade na
cional é uma sociedade como qualquer ontr.'.l.~ e u 
difficuldade opposta ú empresa de organiznl-a, de 
fazei-a prosperar, por meios objcctivos ao alcance 
do espírito humano, est:.í em que é uma sociedade 
mais complexa, nos· fins e nas modalidades; eis 
porque, não se tendo cogitado. até aqui, d~ funda
ção de uma polilica das ~ocicdudcs anonymns, por 
exemplo, os methodos da dirccciio du sociedade 
nacional assumem o caracter ele ~uma grande arte. 
Não Jrn. comludo. nenhum mvsterio inviohwcl. 
nenhuma inten•enç.:io ele c]cmcn.to, 011 força Ill\'S

tica, inaccesshcl , ncs tecidos desta cspecic de ~1s
s?ciuç5.o, -· que só nJo chegou a 1·enli1,ar !;CUS 

fins. pela razão, muito clara. ele ~e não haver ainda 
desembaraçado dos elementos extranhos, com que 
esteve, até agorn, confon di da. 

As rncdidas de "legislação sodnl'' .'.'llc~nçam. 
hoje, nos paize5 cultos, vastissimo dominio, en.1 to
das a~. fórmas da "ida; não ha, talvez, rel:ição 
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politica, juridica, cconol!lica morul, a que o Es
tado não leYc o apoio de suu força co!lecliva. para 
manlcr a homogeneidade social, ou para anilnar 
e favorecer a iniciativa, o esforço, a cultura, a ins
t'i-ucçãot o progresso individual. Estus ramifica
ções do poder publico padecem, comtudo, cm quasi 
toda a parte, de defeitos capitaes: a legislação 
"social" não é uma legislação "organica"; '.endenclo 
n realizar objectivos directos-, ou a satisfazer re
ch1 maçckls, falta-lhe syn tllcsc e sy~iema. sen d<J 
frr<lllen tcmcn te pr<>ju<licadn peln pan:ia lidade e 
insnfficíC'ncia dos meios applicados. E' a dcplora
vcl couscquencin da política de dubiedade e de te
mor, com que o empirismo vae contentando, con1 
slws cornrno<lns e sympalhicas concessões, as rci
\'inrlkaçôcs e os reclamos mais encrgicos dos ·in
lcrcsses, sricrificadn, co111 cslus trnnsacções egoís
tas on philunthropicas, a solução definitiva dos 
problemas, 

Como lypo de nobre coragem e de sensata 
comprehensão d.'.1 feição positiva elos problemufJ 
<la sociedade e do Estndo, o documento qne aqui 
~e segue, c~trnhi<lo de uma e:-.posição feita ]leio 
Sr. John A. Cockburn :i American 1\cadcmy of Po
liiical and Social Scir.ncc, de Philadclphia. sobre 
a El·lcnsão da Esphc ra da ,\ ctividarle do Estado, 
nn A ustraliu do Sul, merece n leil:1ra e meditação 
de qunn tos são. cm nossu terra, c:.1pnzcs ele se de
ter no estudo deslcs nssumptos sem se deixar to
lher pelo humor oh,iccluntc e leviano ~cepticisnio, 
que o lwhiiu de discursar e de parobl· consagrnu, 
enlrl~ nús, como processo de form~1çC10 do juizo 
sohrc assumptos puhl icos: 
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Estou convencido que a maioria do nosso povo op
põc-sc, cm tb.coria, á extensão d:1 esph.era da a cti\'idadc do 
Estado; mas, qnando os homens praticos defrontam, race 
a face, com os interesses rcnes, cm rebçiío ú org:inizaç:io 
ele um pniz novo, ctcitam f óra as thcorfos e \'iio 30 cm
contro das necessielaeles positivas, porque os dogmas for
temente adhcsos são inimigos inveterados elo progresso ... 
Houve uma estrad:1 de ferro, cm mãos p:lrticularcs, no 
Sul da Australia, que foi recentemente adquiricl:i pelo Es
tado. E' noss:1 opinião que as estradas etc ferro são, hojt!, 
o qnc eram, no p:iss:lclo, as estradas rcaes, tendo a socie
dade interesse cm occupar-se com a •,i:ição fcnca; e, cm 
conncxão com este enc3rgo de dirigir ::i. ,·iação fcrrc:i, ha, 
sem nenhuma duvid3, 011tros cannc~ da (lr,iividadc n in
trodu:ir. Temos grandes officinas, li~:.iclfls á.,; estr,'.1<kls 
de ferro, onde construimos as nossos locomotivas. Sr. 
con\inu::ircmos sempre a fnbricnl-as, é o que csl:1 ainda 
cm eluvicb. Queremos, antes de tn<lo, empregar methoclos 
que dêm re:;ultados mais praticos. Fizemos, por isso, ul
'imamentc, nm:i grande quantidade de locomoti\':lS nns 
.:ifficinas cio Estado, nfim ele vcrificnr on1lc e ... 1:·, a v,1nt:1-
gem, cm economia e em cfficaci:1 (lo ~C'n-iço: se nris mãos 
do Est:-ielo, se nns de p:..irticufarcs. O Estado é, tainbcm, 
entre nós uma vcrdadcir:i empresa tic com1nissõcs e trnns
portcs. Não vivemos n:-i dcpcndcnci:1 cios imlustri:1C's, 
cerno se dn cm ou!ras p:1rtcs do mundo; e um:i d:1s maio
res responsabilicbclC's, no go\'crno elo Esbclo, é C'[llC' os 
cidadãos têm o direito ele conhrecr os ncsocios cb Mlmi
nistração; e, se niio são satisíactoriamcnte nttc-n,líclos pelo 
Estado, podem dirigir ao governo {Is :11!morst.1~Ô<'.'- m:1i.,; 
incommodns. As runcçõcs elo Esl:1clo for:-im n·gul:ul.1s, 
entre nós, com a maior soHcituclc possi\'rl, p:ira mrrccc
rcm a approv:iç:io elo povo. Temos c.'-tal.>C'lccimento.<; onde 
fabric3roos lodos os cncan:1mentos. :Num paiz st·ccn co1110 
a Australia, o nb:istccimcnto ele agua e :1 irri~:içiio s;io 
Jlroblcmns muito importantes. Hn nccc·.,;sicl:1dc <lc grnn<le 
quantid::i.d~ d~ <:anos. Nós os fabric~n\O':. ,)~,r~ nn~~n n~o. 
O Estndo mantem tclcgr(lphos e tcle))hones, conjnncla1ncn
le "com os currl'ios: ndoptamo.,, h:i 13 uu 14 :1m1os. um 
serviç,o de eneommcndos postacs, que tem p1T~t:i<lo t•:,
cellcntc_s serviços. O Estado fa:~ t,11n!JC1n o serviço de 
nbastec1mcnto d'agua. O gonrno exerce rgu:1l111cntc func-
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ções ele '}1repos1o publico. incumbindo-se ele admiui,;trn
ÇÕt's: r nós lemos cm gr::rnrle conta os nossos serviços cic 
deposito publico e ele cor:rn1is!-ÕC!-, Foi um beneficio, cm 
,·arios srntidos. Qt,C!ll quer qm' 1k•scit' confiar snns pro
prie1fa1lrs a 111;1os cui d;Hlos:ls, não tem · mais que se diri
,=:ir 30 ;irl111in\slt:1rlor pnbl:,co, p:ira qnc se enc:-trreg'Je 
disso. A m:1ior parte elo~ nossos hospitacs e dns nossns 
i nsliluiçGcs ele c:i ri<fo cl r- s:'io Iam hcn1 org:mizaçõcs do Es-
1:1(10 e yj\·cru sob sun fiscaEzação. 

Foi principnlmcnlc no interesse da agricullüra que a 
espherri ele :-ictívirlnc!c do Eslêlrfo se clesenyokcn. O pro
Hresso da sociedade e a pro:speridnclc nncion3l depcnrlcm 
1h prospericbc'r dn lrwr:ul.ir; e. por isso, organi1,:uno,;; as 
nossas ins!ituiç-õcs de modo n tornar-lh<'s a profissão o 
m:1is prnvl·il<'Sa pos.,ivel. Se o fazendeiro prosricra, toda 
a popubç5o p~osr:iera 1ambem: o medico recebe sem 
paf,!nmen los. o ~)~slor o srn sab rio <'levado, e todo o 
mundo prirtilh;i ela 1n0.spcricbdc g{'ral. A lavourn 1:, as· 
sim, c1 parte da popu::-iç:'.ío por cujo bem-estar vclnn,o, 
com mais in!crrssc. Afim ()e fazer reverter par,1 o r~zcn· 
d<'iro ~ maior 1:arlc ela retribuição de seu trnbalho, crcou· 
se o cstnbclccimrnto conbccido pelo nome de ''Arma1.em 
oífici:11 de clr110.-ilo e cxpcrtaç-,:'io de produclos n~ricobs". 
f.stahclcccmos tnmbcm um deposito ele import:ic;.ão cm 
Londres. Tom:1r:1os :, pro<lucç?io ao f:lzcn de iro e .:10 l:l
,·rndor, rn,1n<b ndo-a p:trt1 :>S mcrcnclos elo mundo. Ante ... 
de haver o Eslc1do tom;-iclo esta inicic'.ltiva, o pcque~o fo. 
r.cnclciro e o l:wrndcr rr:1:n impotentes p:ir;l :1ttingir os 
mcrc:ulos, 11pcsar <los muito.~ pr.clinos ele suas projucçõe~, 
11or cnus:, 11:-:s ;-ill;,_1;. ttix:1s <le frl'tcs .e de seguros, tão 
~~r:111des, pnra r:icq11cnos volumes, que proticamenlt· · 
exelubm do commcrcio. O Est;nlo ndcantou-sc então; e, 
reuninclo ns pcqnen:1s colheitas num grande carrcga01cn
lo, m:iml,1-:,s pnra forn, mc(:i:rn te ln:'i:is nt11Ho lmi~rns, :n
dispens:wcis prira ,is cle~pcsas de lrnnsito. O Estatlo pôdl! 
púr :1.-;sim os mcrc::i.,los '10 alc:rncc do fazendeiro e cio 
pequeno 1,n·rauor. 

Elnprehcn<kndo csl:, funcçiio, tem o Estc1do o dire:to 
de exigir um certo ~r:iu de superioridade nn qualida,lc 
do proclucto. Natl[I h:l ninis perigoso nern ruinoso, para 
os que mand11m prncluclos :10 mcrt:ado, que ter bons 
prodllctos ao lado ele gcneros de qualidade inferior. A 
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presença de generos de qualidade inferior deprecia o 
,·alor de. todo o carregamento. Se os gcncros são infe
riores não lhes prestamos o menor scr\'iço. As produc
çócs ~ão são enviadas para os 1nercaclos, eroqu:rnto não 
recebem o signal de appro\'rtÇiío d o goYcrno. Depois que 
os generos são acccitos e exportados pelo Estado, süo re
cebidos, cm Londres, no deposito de import:1çiio. O go
verno não foz directamentc a venda, mas escolhe agentes 
o corretores de habílídaúe reconhecid~, a quem se possri 
confiar, certo de obter os melhores preço5 possi\'eis pnr:i 
o consignador. No Sul dn Australi::i. o fazendeiro que quer 
mandar umn caixa de n1:lnteiga, uma porç:io clc md, oa 
um carneiro, para fóra, cscrc,·c ao Min isterio dn ,\gri cul
tura; e se o producto é nppro,·ado, o ~linisterio expor
ta-o, e o consignadJl' não tem n:1da mais C(iJC fazí.!r se não 
esperar, cm sua -casa, a import:1ncia do preço, qce lllc é 
enví:1d:1 por um cheque ... 

O governo, no Sul da Au.stralia, é proprict:uio d~s 
terras. As terras pertencem ao Estado. Chegamos, uiti
mamcnte, á concksiio Jc que é m\lito mdho:-, para o 
Estado, arrendar, do que vernlcr ri~ tcrr:-1,..;; e cs~:,mos 
prcparan<JIJ uma fótma de :l'Tenilamcnto pcrpcl:10. O Es
tnclo :iclquhe terr.is para estal>clccrr hwr:uJorr~. O De
partnmcnto do .. \gr1cu11urn pul>Jic:i um jorn::J. que é clrn
mado O Jornal de llgricullnra. e Industria. Este jornal i: 
consêrlerido um importante gui:t r conselheiro dos f:n:en· 
dcíros e tem uma circulnç.;io considcr.wcl. 

Não comprchcndcmos que um govc-rno 1rnssa h•s!c
munhnr indiffcrentr? M especlnculo ,te uni gr:rndc numero 
de- homens desempregados, p:lss:mdo o clia nas ,rnças, 
porque ninguem os em preg:.1, com mulheres e crê;.rnç;l!i 
famintas. Cham:1ndo a nós ns pessoas desoccup:ula'i, C(ll
locamok1s cm terras baldias, e ns ;rnxili:lmos em todc,s os 
_sentidos, para quo se cstabelcçnm... Fnzemo-lhes adean-
1amcn1os: l! um:i cxpcric-nc:;1 l,;istimtr intcress.intl', no 
ponto ele visla de estabeJ•1cim(:ulos coopcr;1th·o~. Elks 
lêm suas terras em cornrnum. Os est:1bel<ici111cnlos r>rJ
,·aram bem. Os individuos dcíxnm de ser ociosos e po
dem m<?smo sustent:lr ris fomili:1s. 

Não po dcndo os la,Tador~s png:w juros :tlim,, ,:,~tahl'
lccemos banco6 de Estadc, que Jh<?s empresla1:1 dinheiro 
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n 4 %, ao passo (luc outrtorn pagJ.vam 8, 9, 10, 25 ás vezes 
50 e :ité 70 %, de juros. Não pcdemos csqucder c,nc o 
fazendeiro precisa :irr:inj:u dbbciro p:1,:1 mclhor .. mentos 
e :icquisiç;io ele mecnnismos, t)e macio :i m:lnter as fa. 
2end:1s n:1s 1uclhorcs condições 1>ossi\'cis· crdmos então . ' ' ' cslc b~n co cruc e go,·ernado por um conselho de ndnii-
ni stradol'cs irHll'Penrlcnks do go\'erno e que não podem 
sei· <!emittidos s~niio por meios dífficcis, agindo, por con
scgurntc, con1 llberciade, e ndministr:lndo o banco com 
exclusiv:1 prcoccupaç~io commc-rcinl. Muitos lnvradorcs 
J>rospcr3m hoje, ,grnçns :i est;i org:mizaç:3o. O hanco 10-
mou a peito a SU{I missiio de reduzir n.~ !nxas de juros nas 
l1Yf10lhecns e nos (.•mprcstimos p:trticularcs. 

Assumindo estas funcções, o Esta!lo n:io tem de fór. 
1 

• • 
m.1 :1 gum:i cm ,•1st:l. comb::itcr :is ir.ici:itivas p:lrticuJ.'\. p 

rcs, das q11nes dc1>ende n prosperidade da popu1a<,·no. O 
Estado nuttc:i foi accusado de intervir cm intercs,;cc; p-ar
ticnlnres. E,;forç~mo-nos por coHocar o nossa gente l:1-
bo1·iosa cm posição de ter a me:hox- recOn1JJl!i1S:1. possi ,·ct 
1>:1r.1 seus esforços. Se clcpositnrckc; {)~ ~sper:rnç:i-; do p :liz 
n~1 prospcridndc do lavrador, garnntindo-lhc :i rl'compcn· 
sn dos esforços, com a scgurnnç:i de rc.::ehi.'r seus lucres, 
tornai-o-eis mais c!ficícnlc. Em ,·ez de cmbnr:içar as 
empresas p:irticu1:lrcs, nós .1s :m:xilit:mo.~. X;b .rogita· 
mos de organizar instituicões pnterr.ncs, m:is inslitu'.çõcs 
fratcrn:ics. nas qu:ics os hÓmcns s{' tll':1ll1, J1:1r11 :rnxilio mu· 
tuo e pnr:i :1 coopcr:1ç5o, num:1 vcrdadpi1·a Íl':-tlcrnicl:lde, 
p1·est:ulo o auxilio de cncb individuo <l~1 fôrma <1uc lh~ 
fõr mais proprin e conveniente, sc~t:ndo seus proprios 
conhecimentos, e com o apoio e o conselho do Estndo. 

A leitura desta exposição - ndmiravcl, por .c;un 
rloc1uente ~íngelcza e sobricclnde <le linguagem, e 
f orle, pela precisão ele seu senso pratico e dureza 
das iuformucões - é ele natureza u tolher a répli
ca pu!:-íllanimc ele scepticismo, que o hahi to de des
l'fl~l' c1tnh0u nos lubios dos nossos homens, dcs
prcoc:cupo.<los, no delírio das nossas agHações, dos 
problemas vítues elo interesse economico. 
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Os lavradores da Austr,1lia do Sul ~ão feitos c1n 
mesma cnrne e dos mesmos ossos dos nnhnbos de 
Ncw-York, que espantam o mundo com os excessos 
de seu luxo e de sua osten lação; cios antigos carpel
baggars cios estados americanos do sul, exploraclo
res de uma influencia eleitornl ganha pelos mais 
baixos processos de seclucção, de nstucia e de su
borno: dos unempluycds, de Londres, vagueando 
em enxames e em eternos meetings de reclamação 
de trahalho, ao passo que na proprin capitnl in
gleza difficilmen te se encontro. um filho do pnh:: 
oecupado no serviço domestico; <la multidão de 
gente. cmfin1, que, nu Ingbterra, nos Estados-Uni
dos, na Allemanha, na França. em todos os pni7.es 
civilizados, não se submelte mnis, a pen as de posse 
de um diplomn de pri1neiras letras, aos trabalhos 
da lavoura, correndo a procurar, nas cidades, em
pregos e negocios de vida facil. 

O homem brasileiro não é mais indolente, que 
qualquer outro; é mesmo, talvez, mnis paciente, 
para a tarefa, que o europeu e o americano; mns, 
ao passo que o campo. nn Europa e nos Estndos
Unidos. _é uma escola de dcstrein e de gymnastica 
educativa, do corpo e do espiri to, para a fnina agri
cola, onde, <le tempos immemoriues. a prntita da 
agricultura e os conhecimentos empiricos vêm rrns
san<lo de geração pnra geração, como as semente.~ 
possam <le colheita a ·colheita e ele mão em mão -
a gente da nossa terra ainda está por formar o 
acervo, não de idéas theoricus de ocrricultura n1as o ' 
dessas tradições elementares que estão para a apti-
dão <lo lavrador como o movimento dos dedos para 
a habilidade <lo. costureira, os cos tnn1cs para a 
moral C O f olk-lore pnra a a]egria C pura O lyrisn10 



A Onr.A~IZAÇÃO NAr:to~ .. ,L 45 

intilno da vida. Nós não sobcmos ainda o que a 
nossa terra -pódc produzir e como deve produzir. 

Nã!:> hn, cnlretacto, c1n nosso paiz, nenhun1 
mclhormncnto 1natcrial que não tenha sido ini
ciado por brasileiros. Quasi todas as nossas gran
des e1uprc.sas foram fundadas, mantidas e admi
nistradas longo tc1npo por patricios nossos. O 
Brasil não tem, cntrctanl o, hoje, empresas e indus
trias d.e vulto cm mãos de nacionacs. No que res
peita ú inicia tiva. ú adminbtra~~ão e no trab~ilho, o 
meio social é como 1m1 terreno, ou um cli1nn, onde 
o individuo hanre, para as multipliccs operações 
da producçfio. elementos, auxilias, fatores, contri
buições, lições, exemplos, estímulos e habitos. A 
desorganização geral da nossa sociedade responde. 
nssim, ú imputação à nossa raça da cansa da insuf
ficiencia de suas obras; e a desorganização r,olitica 
explica it farta as lacunas do progresso social e do 
individual. Nun1 paiz que não sahiu do jugo da 
mctropole senão para .ser dirigido por governos 
que 11ão surgiram da carne e elo sangue do povo 
e não conunungam com seu cspirito e suas tcn
denci as, fazendo tudo, pelo contrario, paro desvir
tunr-lht:> o caracter, snbordinondo-o n idéns e cos
tumes estrangeiros, nuo é de surprchcnder que o 
povo se não tenha formado, - faltando-lhe, con10 
lhe faltou, a escola do determinismo, pelo exerci
do da liberdade e da autonomio: do progresso. 
physiologico e psvchico, e1n summa, da actividadc. 

Nosso historia regista, entretanto, innumeros 
ca~os de iniciativa e de esforço, que se poderiam 
dizer heroicos. A propria memoria de co.dn um 
de meus leitores brasileiros lhe ha de ir apoutondo 
os docmn~ntos. Os exemplos de capacidade orga-
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nizadora e administrativa multiplicam-se por to
dos os lados: na industria privndn e no serviço 
puhlicr,, sempre que o acerto dr.. uma boa escolha 
levou o Governo a pàr a mão sobre um homem 
capaz, favorecendo-o circumstancias propicbs .í 
permanencia na posição e boas condiçôes <lc exi
to, fundarum-se instituições e estabelecimentos 
dignos de confronto com os J'llelhores dos mais 
cultos paizes, e, ás vezes, superiores. Quem quer 
que tenha exercido f i.1ncção publica cm uos~~o paiz, 
relembra, con1 ufania, o zelo, a intelligencia e a 
honestidade do nosso funccionalismo. Todas estas 
qualidades são, comtudo, impotentes para vencer 
u força de inercia da desorganização social; e 
nossa crise actual não resulta senão da ~stagnuçiio 
das nossas energias, alagadus - porque não encon
trura1n seu lei to llroprio. 

Nar. mesmas obras mais valiosas da nossa his
toria a.dminis trat:va, tão patente tem sido o nosso 
alheamento do senso do nosso proprio ser e du 
nosso interesse, que o cunho de uma inspiração he
terotnxica, ligudu uo estrangeiro. se revela ú pl'i
meira vista. Er:.1 mister que a febre amnreHn 
mostrasse a sua conhecida prcl'erencia pelo estran
geiro, puru que víssemos no saneamento elas cida
des qu(' ella flagellava um problema nadonaI. 
Attrahir capitues e trabalhadores 6 uma das nossas 
mais vchementes preoccupaçõcs. De facto, n:io 
ultrahimos, até hoje, senão capitalistas - êousa 
inuito diff erentc de attrahir capitacs: commercinn
tes, exploradores de negocios, em prezas ele feito
ds.s. ugrico!as ou de mineração. S::?.!lC~D.do ::is ci
dade:,;, libertamos, conjuncta1nenle com os esh'an
geiros, a população infantil e a elo interior do flu-
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gello do vomito negro; mas os brasileiros do campo 
vieram a ter, nas cidades saneadas, nas industrias 
que se desenvolveram e nns obras de embelleza
mento, novns scducções ao ::ibandono da vida agri
cola; e o interior, coberto, aqui, de pantanos insa
lubre::;, assolado, acolá, das molestias resultantes 
das alternções dos clinws, não rcce]leu ::i carinhosa 
nttcnçãL' e o solicito zelo do poder publico - por
que não estimulava a inicintiva <los homens politi
cos n ::nnbição de fazer obrns gratas aos cs !rau
gciro~ que nos procuram. 

Anralii:- cnpitaes e nttrohir braços é uma das 
form ul~1s em que se traduz a balda de solver, ins
tantnqcnmentc, por meio de artificias. os proble
mas ela noss.i ccon·omia, dependentes da organiza
ção <10 trnbatho, da circulnção e do eonsmro. O 
capitnl que Y:cr, nctualmen te, pnra as nossa!; in
dustria-;, não scrú senão o preço antecipndo da 
cessão a estrangeiros das propriedades a que se 
npplic.'.lr: eff eito fatal de um crc<li to, forçosamcn~ 
lc usurario, prestado a industrias cm estado prc
cnrio. Por avultado crue seja, o capital não acu<lirú 
senão a pequeno numero de proprietarios - os 
que conservam vrestigio e dispõem de ::ipoio, para 
se recommcndurem nos b::incos: e a historia dos 
"cmprc."itimos á lavoura" nhi estú, registrada na 
cscripturação <lns nossas casns de credito, para 
mostr~r os cff eitos dcssr!s soccorros extremos n pro
prit=! brios fallidos. 

O nosso problema economico é o problema <la 
organização cio trabalho, <la circulação e elo consu
mo; o capital nos ha de vir com a circulação e pela 
circulação; e só nos virá, profieuo e benefico, c!o 

6 
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estrangeiro, quando as condições do credito o cha
marem, no interesse do mutuante. 

Fóra disto, o capital não nos seró senão faclor 
de aggravação da nossa crise organica. - circulan
do, por algum tempo, nus mãos dos intermediarias 
que exploram o esforço do productor, e alimentan
do ns profissões que, vivendo de traba1hos estra
nhos :i producção, não se preoccupam com o pro
blema dos juros e das amortizações) nem com o da 
alienação e do exgotto das riquezas. São os que 
vivem destes negocios que alimentam, na opinião 
public3 das copitnes, o louvor a todas us soluções 
rap idas e a todos as medidos magicas, f ovoraveis 
as liquidações de suas industrias parasitas. A 
nossa situação social chegou, entretanto, a um es
tado que impõe aos brasileiros o dilemma de um 
movimento de energia viril, são e reflectido, ou du 
renuncia da nncionolidade e dn segurança. para si 
e para a suo prole. Ha momentos, na historia das 
nações, em que o esforço de cnda individuo por 
suo propria sorte tem o valor de um bilhete de 
loteria. ·E' preciso que o esforço de todos e o de 
~oda um convirjam para o interesse geral, para 
que os interesses pessoaes sejam so1vidos. 

Em sua ultima expressão, n vida do nosso paiz 
es_tâ apresentando, em grunde escnla e cm crbe 
aguda, o problema mundial da nossa épocha: o 
prob1ema do desequilibrfo da circulação. Pari.'-, 
Londrc$, New-York, Berlim e ulgumas outras gran
des cidades tendem e formnr bacias de concentra
ção da vida 1nental e da rique1.a ~conornicu do 
n1undo. E' a plethora do espirito e da fortuna em 
meia <luzia de grandes centl'os. O Rio de J anciro 
não é ·inais que um oruão secundurio, por onde a 
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rique;i;3 passa - e muito mais rapido que se pre
snmc - para accumular-se nos grandes emporios 
do mnndo. Sna vida mental, centro de un1 espí
rito n:icional ncabnmhado, é a pallida imitação 
scenic1t da intelligencia dos povos avançados. 

E' mister restabelecer n nutrição e a circula
ção no organismo deste pniz; e o meio de o const:
guir está na adopção do regimen aqui proposto, 
vasado no estudo de sua terra e de sua gente. de 
sua indole e · de seus interesses. 

Toda a gente, cm nosso paiz, diz. repete e pro
clama que o estado de nossas cousas é de extrema, 
tlc angustiosa crise; grande numero de pessoas -
na maior parte das vezes sem noção consciente do 
que se.ia uma raçn - explica estes factos. impu
tando-os á nossa incapacidade ingenitn, réplica com 
que, quando não se desforram do concurso pela 
causn commum, desmoralizam o IH'Oprio esforço 
e abatc.m a propria energia; ninguem propõe so
luções, nem indica a direcção u tomar: todos têm 
capacidade para a critica, parn a destruição, pnra 
a opposição. Este estudo de cousas é ínsustentavcl. 

As obras politlcns sérias são forçosnment~ dif
ficeis, e tanto mais difficeis quanto nrnis pru ticas. 
Nós confundimos, habitualmente, duas cousas, que 
são bem distinctas: a difficuldade dos problemas 
politiros com a suppostu imprnticnbilidnde das so
luções. E' muito facil conceber bellas instituições, 
mud::1.r de r1rogr~:m1mas, recebel-os de outros, apren
der e acceitar thcorias, fazer revoluções, sobrepõr, 
crrúim, á vidn de um povo um mecanismo qmll
quer, rotulado com o nome de umu theoria ideolo
gico, ']He passa a ser, para os destinos <ln socie
dade, como a. vida dn sccnn e dos bastidores de 
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theatros, para os espectadores e parn a vida renl 
dos actorcs, ou como o tumulto de enf ermarius de 
molestias mentaes, para a realidade ordinaria dn 
cxíshmda. 

A~ cousas que occorren1 nos thca tros e uos hos
picios de alienados suo factos, porém n:1.o são rr.a
lidades. A nossa vida politicn é um sccnario de 
factos nlhcios à realidade social. 

Habituados a não ver scnffo a face jmmcdi~~•~1 
das idéas, temos, mais que o commum dos 1)0\'0S, 
nestes per iodo de escravização dos espiri tos ao po
dert ou ú inercia, das maiorias, a ,,ida nacional su
bordinada ás impressões populares e ao julgamen
to summario do gosto e do ~grado vulgnr sobre as 
cousas da política: somos um pair cm eterna cspe
ctativa de uma direcção quo lhe lrnga 11cnsamcnto 
e vontade. Nossos juizos sobre o~ ass1unplos 1rn
blicos são ainda os mais SllJ)erficbcs: a aita 0..1 a 
baixa do cambio, durante uma scmuna. ou dtLr .. 111-
te um semestre, clcciclc da cou\'enicncia e da oppol'
lunidc1de de um prograrnma de go\·erno; a o pini<io 
da prw;a pesa mais, nas finanças e no regímen r.co
nomico, do que os mai~ scrios e maduros estudos; 
os pareceres de banqueiros - do que o documento. 
vivo e flagrante, do. nossa economia. 

A nossa historia mostrn. que somos capazes de 
esforço-; para reformar. Temos luctado brava-
1nent~ por ideaes e por doutrinas. A intlepcnden
cia politica, a abolição da escravatura e a repu
blica foran: obras incrucn las, é certo, 110 primeiro 
momento~ todas estas reformas, custando, porén1, 
muito sangue inntil, })rofundos abalos e serias pre
juízos e danrnos a interesses consideraveis, não ope
raram n~nhuma transformação radical, não funda-
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ram 11mn acção, não deram liberdade ú raça ne
gra, niio constituíram una clcmocracia. 

Erros polilicos e snrpresus internacionaes á 
parte, o nosso ~rniz goza da fortuna privilegind1.1 de 
ler problc,rnas, sem ler dif ficuldades, possuindo o 
povo de coração mab brando e de mais sensato 

cspirifo. tnlve7,. T'O mundo inteiro; só o não go
verna qnen1 o não snhe, ou não o quer, gove;rnm~; 
e lodo~ os .~cus proh,ctr~s se rcsmnem neste ohie
divo: formnr. ronslrnir e desenvolver n Nr.ç5o, 
nur. <'.~ ~ nossa gente dr ho.ir e :t .•ma 1ir0Ic, a aen te 
elas no-;sas l':l(':lS (' :, elos que vierem, cordinl e 
frrilcrn:"l lmr.ntc. crnwi"<:r comnosco: n verd~dcira, 
:1. ,m,cn Pah·,a. 1):rra CC'!r~çõ~s ~inccro~ ~ l)a\·a c~
pirito.,;; ~cr("11rt!-. ;\ clc~orgnni7..iç5o política dcskóc 
unw Nnrfio nrnis <lo <JllC ns guerras. 

Xiio <'~ illt1~<'rio rsp-:r~r :1ssim rmc. pnr:l tr.ins
fnf'Hl:11' rm rr;llid:-1<k.,;; nquclbs refornrn ... supcrfi
d.'.lcc:;, o J)oYn hrnsilc:f'D ~e.in cnn:,z de um movi
menfo gra,·c. cncr~:ro. ,i;,10 e viril. Antes de 1:3 
<le rnnio hm1,·e 1 m ~rancle jornal. ncstn cnpital. 
oue s,> conscnFn ('.m nllnclir ú :iholiçúo dos escrn.
,·os n~s vesneras do decreto ~mnncipndor. Ern o 
:,;eu modc) <lc ~<'1·,·ir nos interesses conservadores 
elo pai?.. A alrn liçüo fez-se, e ri hwoura ficou des
orga D iza ela. 

Essn nllitnclc. ~ene1·nliznda. não leria qnalifi
C.ê?çfio 11cslc momento. A ener~in - de que demos 
11rm·:"l~. prira substituir ~ nos deve valer, de t10\'0, 

par~ ()lJ!nniz.1r. Scrti prcdso, depois, sermos cora
j<1sos, conscientes e p{!rscverantes, para assentar, 
consolidar e dc.5c11volvcr {l org::rniznç[lo. '' Os bra
silcir<~:-; - escrevi cu ha lo.ngos ~nrnos - provaram 
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já que sabem ser soldados da Republica; precisam 
agora provar que sabem tambem ser cidadãos''. 

· "O Brasil, escrevi-o, tambem, mais ou menos 
pelo mesmo tempo, tem estado, alé hoje, ao servi
ço das fórmas de governo e das doutrinas que 
tem adaptado: cumpre que o Republica pas.\je, 
por snn vez, a servil-o". - . 

Rio de Janeiro, Agosto de 1914. 
A. T. 



SECÇÃO PRlMElRA 

A TERRA E A GENTE DO BRASIL 





1 

O ESPJRITO E AS TENDE~CIAS DA POLITICA 

Em outros tempos, no período de romantismo 
1rnlitic:o que succe<lcu ú revolução franccza, quan
<lo a questão das fórmas de governo era a thcsc 
prcdilcc.:ta dos publicista~. n uniclnde e a continui
dade c!n polilica pareciam nos olhos dos IJ3rlida
rios do regímen monarchico a grande causa de sua 
superioridade. 

A pretensão era f allnz, como todas as idt'.'.as a 
pl"iari cb politica. A nnidade e a continuidade da 
politicrl resultam da cxistcncia de nm caracter na
cional. Onde ha uma 11:1.çfío. homogcnea em seus 
elementos. ou forlcmentc subordinada a urn cspi
ri to~ um movei. uma :ispi ração, ou uma cla~sc 
prcpon<lcr~m te, define-se uma poli tica: os orgãos 
desta poli tica surgem da reacção dos aco11 teci men
tos, e . . c;cja dynnsfica ou republicana a fórma do 
governo, o poder vem ~i cahir nos mãos dos com
balente~ mais fol'les, dos reprcs(tnlalivos. 

Em \Vashiugton, como cm Bismarck, encontra
se o mesmo traço das personalidades dominantes, 
os ck!fos des!'ic !Wffragio tadto, que faz brotar os 
pro-homens do tc1npo, cm sua terra - como a flor 
hrotn ela planta, nn estação propri~, - sobre a 
ha.sle <lo valor pessoal. Ho1ncns dessa tempera 
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comrnnndam ns gerações a que pertencem, nns 
gronde5 épochas de crise nacional, e impulsionam 
o movimento que se perpetúa pelas gerações 
adiante. 

Ha casos notabilissimos de proeminencia <le 
um homem, ou de uma aristocracia mental, .sobre 
os destinos de um povo; nenhum, porém, nrnis ex
pressivo que o dos Estados Unidos, onde um grupo 
de precursores eminentes assentou, nos primeiros 
din.s da constituição do paiz, os principios que o 
havimn de dirigir até hoje. Quem lê o Fedr.rali~ta. 
as cartas e os manifestos de \Vashinglon, os tra
balhos de Jefferson, de Hamilton, de Madison e 
de Franklin, encontra estudados, nessas soberbas 
profi~sões de fé, os caracteres praticos e moraes da 
nacionalidade, expostos os seus problemas, indica
das as sons soluções, previstos o.s seus destinos, 
· com precisão e clareza tão f orles que project::1111 
luz sq_bre o futuro da grande patrin, até nossos 
dias. 

&,;;ses homens deram nos olhos de sua pntria 
a con.sciencia do nosce te ipsum,· mostram-lhe ns 
suas necessidades, os seus problemas, ns sung .solu
ções, os seus de.stinos. A nação despertou f ornia
da, conscin de sua posição e de seu papel no nnm
do,_ prompta para cuminhar com os olhos filos num 
obj ecto conheci do. Sua historia foi o desenvolvi
mento natural de um athletn. 

E~!n preparação inicial era mais difficil, entre 
nós, por causas geogra phicas e por cu usas histori
cas. Terri torio hctcrogeneo. de conf ormução longi
ludin:d, cmn rios e vins de comn1unicução menos 
f avora-veis, eriçado de cadeius de mon lnnhas ,rue 
o divide1n e separam, era mais penoso ligar e abran-
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ger, num todo, as diversas zonas, para lhes estudar 
o caracter commum e prefixar ns condiçõe:'i de. 
unidade e de solidariedade. Não era f acil assi
milnl-o, com seus productos exoticos, ás condições 
normaes do commercio internacional, entremeando 
os seus interesses nas correntes ordinarias dos ne
gocios. O commercio brasileiro ficou, como lodos 
os que versmn sobre especiarias, sujeito ás oscilla-/ 
ções. ~os entrnves, ~is espoliações, que acompa
nlwm. cm toda parte. os negocios sobre gcnero~ 
que niio ~ão de uso nccessurio. 

().., )lnmens publicos estavam, por outro lndo, 
longe de possuir o preparo dos fundadores dn re
pnblicn mnericann. Scientistas, literatos e juri~
tas d,'1 c.c,coln de Coimbra tronxcrnm, para o nosso 
meio, lnilhanlc.s idéas, conceitos theorico.s, formu
las ,iuridi<.:as, instituições administro.tivas, estudn
dos no~ centros europeus. Com tol espolio de dou
trinas e de imitações, arcld tectou-se um edificio 
governmnental, feito de 1nateriacs alheios, artifi
cial, burocra tico. Os problemas <ln terra; da so
ci~clud~. da 1noducç5.o ... da -povoação, da via_ção e 
da unidade cconomica e social, ficaram entregues 
ao ae.1so; o Estnclo só os olhava co1n os olhos do 
fisco; e os homens publicos - doutos parlamenta
res e criteriosos admini~trudorcs - não erum poli
ticos. nem estadistas; bordavam, sobre a realidade 
d a nossa vida, uma teia de discnssões abstractas, 
Oll rhetoricas; clegladiavam-sc cm torno de fór
mula~ conslitucionnes, francezas ou inglezos; tra
tavam das eleições, discutiam theses juricHcas, 
cuidavam do exercito, da armada, ela inslrucçao, 
elas repartiçõc5, dus secretar_ias, das finanças, das 
relaçõe~ C:\teriores, i111itnndo ou tra11splun.1r,ndo 
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institoições e principios europeus. Sob a impe
tuosidade do primeiro monarcha e o academicis
mo do segundo, o mccunismo governamentul trn
balhou sempre, desorientado e sem guiri, extranho 
ás necesidades intimas, esscnciacs, do nosso meio 
physico e social. 

A Republica desell\'Oh-en consideravelmente a 
curioddade intellectual, nas letras, nas sciencias, 
ua política. Conservando .i maioria na rcpres,:n
taçfto nacional, vir~m-se os juristu.s cercados de 
outras aptidões e capacidades. :i\lo~·os, a!'dcnlcs, 
ambiciosos, os políticos do novo regimen lam;aram
se á pesquiso. <le novos assumptos. novo~ proble
mas, novas conquistas a explorai·; no.s amrnes do 
Congresso, na irn1Hensa, cm pe1·iodicos e lhT0s, 
multir)licararn-se estudos e ii1vcstigações, de i1H:nn
testavc1 merito e marcada originalidade muitos , -
rnas csles trabalhos mostravam, em regr:1, n tai-a 
da nossa lendcncia e a lacuna c1o nosso preparo: 
erum theoricos, analyticos, limitados a uma espe~ 
cialid::ide, a um ramo de conhecimentos, alheios 
nos ptohlen)as concretos e 011pori11nos- O l'egiincn 
não trou:-.e comsigo os estadistas que o haviun1 de 
conslruir. O~; estudos ganharam crn v~1riedaclc, 
mas perderam, em dispersão e indefinido, alguma 
precisão que os antigos tinham. 

E' certo que os manifestos e mcnsugcns prcsi
dencíaes summarinn1, corn mais 011 menos amplifu
cle, notas sobre os departamentos <los scrvi~·os pn
blico~., f uccs divcl'·sus dos 1nohlemas nadonnc~. e 
que suggeren1 alYitres e soluções sohrc niriados 
assnmpto~; por amplos que scjnm, têm, c.:omtudo. 
todos e!Jes, um car:ictcr, mi!1ucioso e pormenori
zado, de catalogos de suggcstÕefi e propostas. p:ll'a 
applicações parcines, sem cspirito de conjunclo, 
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sem Yisla geral e c::rnrdenacla de nossa physiono
rnia ~ocial. política e cconomicn, de seus problemas, 
de $U:ls soluções. São progrnmmas de gestão 
transi~oria. para os quatro annos elo período; fal
tam-lhes a envergadu1·a e a luz, com que coslumnm 
verdadeiros estadistas concenlrnr. em traços for
tes e nitidos, o systcmn dn politica pratica. o estu
do po<;itivo da physiolo~in. de um p:-liz, para lhe!
illdie,1r o modmcnto e a direcção. 

Estes prograrnm~1s qnadriennaes. esboçados no 
curto pcrindo ele cnda governo, são esquecidos, 
ptJJ·;1 sr. tfor coJJH'ÇO a novo.s ensaios e tenta tivas. 
na scguin le prcsí ckncin. A historia dn politic:1 re
pu hlica 11:1. cm seu con.tuncto e em seus varias in
teressrs. é umn jornada de murchas e conlra-mnr
drns. ,k cxpcricncins e rctt-ôcessos ... 

Somos um pai;r, sem dit·ccção politica e sem 
orientação social e economia. Este ê o espírito 
que ~umprc crear. O p:lll'iotismo sen1 bussola, a 
sciencia sem syn these, ns letras sem ideal, a eco
nomia scn1 solidariedade, as financ[ts scn1 continui
dade. ',l educação sem systema, o Írnbalho e a pro
dncç~n scn1 harmonin e sem apoio, actuam como 
elementos contrarias e desconncxos, destroem-se 
recip!'ocamrn te, e os ego ismos e interesses illegíti
rnos f1urcscem, sobre a ruinn da vid.n cornmnm. 

O Brasil é, en lretan lo, um dos paizes que apre
sentam mais so:idos elemrntos ele prosperidade e 
mostr:1111 çondiçõcs para um n1ais nobre e brilhan
te destino. 

A zona intel'lropical é o berço do animal hu
mano: foi t•m climas m.edios, ou ca lidos, que se 
rixou o typo mais perfoilo do reino ~nimul; ahi 
florcseeram as primeiras e mais luxuriantes civi
lizações; pura ahi eonvcrgem, naturalmente, as as-
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pirnçiles e os desejos dos homens de todas as re
giões! Só o exgottnmento do solo, a prolifera~ão. 
das populações, ns incursões bnrharns e as guer!'nS. 
conseguiram nrre1nessar gt·andcs massas de pOJHl
lação para zonas frias. E' nntural que o homenr 
tente voltar p:ira seu Lcrço, sempre que ahi encon
tre terras ferteis e climas propicias á vida. 

Estudar o Brasil, eis o que devera ser o lcmma 
do patriotismo e do zelo pela sorte de nossa terra. 

O destino de um paiz é funcção de sua histo
ria e de sua geographia. O Brasil não t en1 histo
ria, que tal nome não merece a sérje chrono]ogica 
dos fostos das colonias dispersas, e a successüo, 
meramente política, de episodios militares e go~ 
vernamentaes: sua historia etlmica, economicn e 
social, só começará a formar-se quando mais es
treita solidariedade entre os habitantes das variu~ 
zonas lhe der a consc:encia de umu unidade moral, 
vinculo intimo e profundo, qne a unidade politica 
está longe de realizar. 

E' em sua geographia e no quadro da socicdnde 
contemporanen que cstú a base do conhecimento 
de sun sorte. 

Estudar a gcographiu de um paiz não en1 seu 
aspe~to descriptivo, mas em sua natureza dynomi
ca e funccionnl, procurando apprehender o carac
ter du"'i diversas zonns geolo,gicas e m ineralogicas, 
a sua fauna, a sua flora, a sua estructura orogr~
phica, os seus vusos hydrographicos, para conhe· 
cer os elementos e aptidões de sua exploração e 
cultura, e ao mesmo tempo as condições necessa·· 
rias ao espirita de unidade social e economica e á 
solidariedade entre os interesses e tcndencfo.s di
vergentes, eis o ponto de partida de toda políti
ca sen-:;ata e pratica. Tal foi a obra dos estadistas 
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americanos da phase constitucional, que tiveram 
de vencer, aliás, uma gravissim a difficuldade: n 
tendenda separatista das antigas colonins. 

Sen1 este cslul!o, tl marcha de mn pai~ fica. co
mo a vida dos homens sem objectivo e sem metho
do, sujeita ás oscillaçõcs. aos desvios, o.os azares, 
que acciclentes, erros de apreciação, interesses oc
cusionaes ou purcia~s. vão produzindo. 



II 

O TERRITORIO E A NAÇÃO 

Um olhar sobre a carfu do BrnsiJ. de um ex
tremo m, outro (la linha longitudinal do territorio, 
n1ostrn. que n immensn fah:a da nossa terra. altin
gindo, entre esses pontos, uma cxten~ão de <1nasi 
quare:ita graus, apresenta \'aricdadc cm sua cons
ti luiçãn 11hysic:.1. 

X0 mesmo ~cn tido dos parullclos, só a Russia 
o c~cedc cm comprimento. ap1noxinia-sc-lhc n 
CJiinn. e 1odos os oulros pnizcs do mundo se en
conlrmn cm posição inferior. Desta extensão lon
gitudinal resn lta uma grande diversidade. rn trc 
as differcntes zonas <lo paiz; e esta diversidade. 
:ipparcn tn--sc rnuis forte quando occorrc a noção 
vulg:ir d<· que a diffcrcnça entre os extremos das 
regiões tern11crndc1s e os das regiões torridas, cm 
tudo nuanto interessa ú vida e ú prosperidade do 
homem, é mais nntnvcl do que a diffcrrnça entre 
os extremos das ·regiões tcm}JCrndas e os das re
giões fri,gidas. Xo que diz respeito ao typo dos ha
bitan~c-s e ú cultura do sólo, esta imprcssüo é 
apoiad:-1 lJcln maior scmclhançn enlre os typos 
das zonas frias e <lJ.s temperadas do que os entre 
typos das regiões temvcrachls e das quentes, e o 
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mesmo se observa com relação ás cspcci.es vegc~ 
taes, nnlivns ou de cultura. Tal é a fórma nctual 
da repartição dos homens sobre n face da terra, se 
hem que, no ponto ele vista ethnogrnphico, se pos
:mm notar consideraveis variar..tcs: basto ver que 
algumas dus raças bronzeados e amarcllas da Asia 
têm vor origem, on habitnrum por longos seculo's, 
e hahita.m ainda, a mesma lati :udc povoada pelos , 
indivjduos mais claros da Europa. 

Ne~tn successiva gradação de climas, torrido. 
tropie:il e temperado. possuímos um terri torio, di
ddido, no ponto de vista physico, e, portanto, no 
cconomico, cm regiões nssignulnclamcn ~e distinctas. 

Estú, felizmente. verificado que a linha do 
"equador thermico'\ isto é, n linlw de 1naior ca
lol', na circumfcrcncin da terra. fica mui to aci1na 
da f1·0 11tcira norte do Bra~il , no passo que o equa
dor nstronomico nlrn\·essa quasi no mc:o do parte 
scptcnlrional dn lrncin do Amczonas (*). 

fo5sc o Brasil um paiz de estcppes. e sua ex
tcnsiío longitudinal bastnrin, niio opstnnte esta a~· 
tcnunç:.io, parn nssignalnr llm serio elemento de 
divcr~icladc; mus n este juntam-se aindn ouhos 
factos de não menor import~ncin, 

Por cffeito de sua curiosu cstructura crogrn
phka. com seus vastos planaltos, que se eriçum, 
cm todos os sentidos , cm cscnrpndas cadeias de 
montanhas, a qunsi totalidade do tcrritorio eleva
se cm tnbolciros de ll'eicntos a lllil metros, na n1é
db, ~, cm certas regiões, . de mil n dois mil metros, 
acim~ do nivel do mar. Assim, desde as regiões 
hnb:as. v~lles de depressão mais forte, que for
mam propriamente as bncins dos rios, até ús cumiei-

7 
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ras das montanhas mais elevadas, as a!lituc;es, 
com suas variantes de temperatura e de exposi
ção, contribuem para multiplicar. em nosso sólo, 
caracteres diversos de clima e de n::i tu reza ("). 

A este elemento, a direcç5o dos veulos rcí1~nn
te,c; e d::is correntes oceanicas, a proximidade ou 
af::istnmcnto dns grandes massas cl'agua, o maior 
on. 1nenor grnt: de seecura ou de humidade do s<'>
lo, a natnrez::i dos tcrreno.s, juntmn ontrns cnu:-as 
<le differencfaç5o, quanto á JwbitahiJidnde e f. 
f er tili d ::ide das regiões (*). . 

Dennte do 1nappa de um paiz assim formado, 
a primeira questão c:ue se apresenta a que1n quet' 
que o l!stude, é a de saber se tão extenso e vnriado 
terrHorio posiue as condições physicas necessa
rias ao habitat de um povo, unido pelo laço polí
tico do nacionalidade. 

A resposta é, fr primeira vista, negath·::i. Se as 
idéas de putria e de nação obedecessem. ao concei
to abslr::iclo de certas philosophias, que prefixam, 
par::i essas entidades, o estaUío de um tcLTitorlo e 
o de uma população, com caracteres def:niclos e 
precisos) o B!'a~il júmnis poderia ser tido por uma 
patrin ou por uma nncionnlidade. 

l\fos estas theorins. que só encontraram speC'i
mcns cm é:ras renwt::is da ci\'ilir,ação, entre nu
deos de vid::i tribal ou p::itrinrclrnl, parci..;em , fcli;1,
rnente, oppostas ús lenclenci::is cspontancas cl::i evo
lução humana, que v~1i. Jia a clia , fínu:.rndo senli
n1ento de solidariedade nacional sobre a ba~c de 
rebçõe:s politicns . .sod aes~ econnmic::is ou moro cs, 
entre fnmilias de origeI1s e l'~lças àistinctus, e so
bre territorios de diff crcnles aspectos; e o Bra~il 

(*) HO.ME:\I DE !IIELLO - Atl:\,- ,to llrn11ll. 
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é, al-.! ugora, um paiz ao qllul se póde npp!icar. pri
ma [ade, o 1101ne cla~sico de nação, pela predomi
nancin de um elemento ethnico, pela prompta fu
são <leste com os elementos :ndigenas e ns mino
rias d~ outras origens, pela unida(;e da ;:eligião e 
da ]ingua. pela uniformidade de c::>stumes, pela 
lrndiçiio patriotíca e pelo lnço político. 

l\fas estes elementos, co111<1unuto fortes, ten
dem a se afrouxar: a colonização, com seus varios 
typos, ercdos e costumes, irú distendendo, senão 
dcs:tlando. o espírito de unlào e o sentimcuto de 
solida1·icdade. Se entre alguns dos Estndos é v:si
vcl um l:erlo cunho nnlivi!-;tn: se, cm algamas das 
colonias e.strangciras. o espírito de nacio:inlidade 
oppõe resislentia ú nbsorpçiío, p<hle prever-se o ef
fcito destas forçns dispersivas CJtta.ndo maiores 
massa~ de colonos se co1locnl'el1l 110 territorio, es
tabe\ccerH,o nuch!c~s mais pro~peros, iso\udos em 
zonas distinctns. 

No ponto de vistu dn inlelligencia, do cara
cter, da nclividade, da iniciativa, a observação jú 
denotn traços di~linclos, entre o~ l~.'pos das divel'
sas rrgiões <lo paiz: a imaginaçüo, o calor. n emo
lividadf', dos homens do 1:orle; n ponderação, o 
espfri tQ mais pc)si livo, dos homeas do centro; a 
tendencia pratica, 111m; avcnturosn, dos panlislns; 
o cauto e prevenido conscn·~ntis:no, de f!uminen:-.es 
e n\ineiros; o a,:rebahunen\o e c~pi·i:ilo co1nbl·'l\i\•o 
dos ganchos; a rcsistenda e nn1bição tenaz elo ce:i
ren~c. o WW<'T'f!llal brasileiro; traços de inclinação 
litcrnrin. na cultura de certas populações; de pen
dor milil~1r em outras - são agentes de differen
ciaçiic, que se irão a.cccn lumHlo grn.d ualmea te. 

Se as religi<'">es. pnssadn a crise aguda de com
bate, declinam hoje, cll tre os povos polida dos, pa-
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ra um esta.elo ele reciproca tolcrancin. sendo fran
con1er.tc transportadas para o terreno ela tribuna 
e da imprensa as lutas do 11rosclytismo, fica sem
pre um resquicio <le rivalido.de entre ellas, que, 
junto a outros elementos, conlribue para a separa
ção; rnais po<lerosos, porém. são outros ele meu tos 
ele ordem psychologicn, social e econo1nicn. 

Nos paizes vastos e despovoados, o horncin 
tende para o individualismo con10, nos de den~a 
população, tende para o socialismo. i\fais facil a 

.subsistcncia, mais abundante os recursos de vida e 
ele enriquecimento, mais afastados os individuos e 
familias. as necessidades e ambições encon train 
campo prompto e amplo de satisfação e de cn
gro.ndccimento; concentram-se todos no goso <los 
bens e na avareza da posse. As exlensas proprie
dades clistancia.111 os individuos; a sociedade, mais 
difficil, dissipa-se no quasi isolamento; a ltcnt1:1n1J 
se os laços de porentesco; as affeiçõcs, os liames 
da amizade, da camarndagc1n e dn cortezia pcr
den1 a intimidade e frequente cultura: cada 111-
divi<lu~ e cada familia isola-se cn1 sua fazenda. 
cm sun casn, no recesso de.seus affeclos e ele sem, 
intere!;~es, cioso de sua fortuna, prevenido, timi
do, mal disposto ao convívio. O phcnomeno e 
comnmm nas zonas ruraes; facil de observar nos 
grandes centros, sobreludo nos que se compõr,n ele 
famili:1s educadas co1n os habitas do campo. Os 
costumes europeus elas relações mornes. de cor
tezia, de affnbilidade e de cerimonia re:;tringern
se, e1~trc os !)O\'Os noYos, n pequenos grupos da so
cicd~dc. onde ~e desenvolve o gosto l)el~ aristo
cracia ele maneiras, ou se limitam a acto.s isolados 
ele reciprociclacle, ao rruzcr cxcc1)cio11nl das fes
tas e tj_iversões, á pratica forn1al das visi las e con-
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dolencias. Ainda ahi, se as occasiões de approxima
ção e de convivia são frequentes, não são conti
nuas; e as vnrias sociedades em que se divide uma 
cidade modificam-se, alteram-se, separam-·se. ·e 
agrupr.m-se, rapidamente, á tona da fortuna. da 
carreir::i, da nscensno ele 11ns e do declini"o de· ou
tros. o~ povoados, os districtos, os rnunicipio~. as 
regiões de culturas differenles, e, por fim, os Es
tados se vão assim descentralizando, social e eco
nomict,mente. 

No com1nercio, na inclnstria, na agricultura, os 
inler~:5es chocam-se, cm Jogar de se harmoniza
rem. No mesn10 rãn10 de trabalho~ conforme a na·· 
tureza da me.rcancia ou da. producção, abre-se a 
luta cn tre as uecessi<la dcs e as conveniencias; a 
clnsse torna-se frequentemente uma aggremiação 
<lc esti1nulos mais fortes do que a communidade; 
as f orç3s vilacs do paí7,, ao ~rn vez de. se eonglo-
1ncrar~m e a fflui rem en1 corren les harmonicas, 
prccipitmn-se,- desordenadamente. umas contro as 
outras. Classes, associações, grupos de interesses, 
passageiros Oll artificiais, predominam sobrr o 
bem c..:ommu111. 

Pora documento destes phenomenos de <lis
pcrsão. a poli tica offerece um quadro altamente 
exprc~sivo: a base das nossas organizações purti
darias l; a politiqaice local. Sobre a influencia <los 
corrilhos eleitora.es das aldeias ergue-se a pyrami
de d a~ colligações transi loria.s de interesses poli
ticos. - mais fracos na representação dos Estados, 
dependentes dos estreitos interesses locacs; tenue, 
no governo da União. subordinado ao arbitrio e 
capricho dos governadores. 

Fóra da sociedade official. onde senadores, 
deputados, governadores e os gros bonncts da po1i-
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1ica mantêm relações frequentes - sujeitas, aHàs, 
ás fluctuações e ús rivalidades - e al/~m das rela
ções commerciaes, ·cada vez 1nnis limitadas corri a 
emancipação dos portos e praças dos Estados í)l:e 
ribrC"n1 r,elações directas con1 o estrangeiro e se 
constituem cm cmporios independentes de expor-
1aç~"io e importação, as refações proc,z-iamcntc so- · 
ciaes, mantidas, cm toda a parte, pelo i ntcrcttrso 
das pe::;soas entre as provindas e a capital do pniz, 
diminnenl $Cnsivelme~te. De certa linha do pniz 
para o norte, os llomen~ ele fortuna frequentam 
mais assiduamente n Europa do que o Rio de Ja
neiro; os . grandes proprietarios de S. Paulo vão 
a Po.ris de dois em. dois annos e maI conhecem a 
nossa capitn.l; muitos rio-granclenses e ma tto-gros
scnses enlrclên1 con1 Bueno~ Aires ~ ~!on~cvidéo 
relaçõ~s majs iiitimas <lo que com n nossa cidade.· 

Dcante deste quadro, o problema da nnidace 
nacional apresenta-se como a questão culmin;i.ntc 
do nosso fufnro. No e11tanto. é curioso notar, este 
problema qunsi se não define, mostra-se npenas 
aos majs indagadores. na lrnn1a da nossa vida: é 
que a iHusão da un:dade llOlitica ob1.m,bra-nos o 
vista á realid'..'lde da desunião moral, social e rco
non1íca. 

No"$SU unidade polilica parece, não só, de facto 
firn1emcntc consolidada, como livre de qualquer 
ameaça. Não ha lnivo de sentimento, de cscob, ou 
de interesse separatista. O palriolismo, sentimento 
quC' deve encerrar todos os fios que fazem a t0x tn
r.'.l de uma conseiencia zwcionn1, concen trou-sc in
teiramente na imagein da 1mtria polí1ic~ Ahi. co
mo em guasj todás ns man,festações de trnssn vida, 
agimos por impu!so de sentimento: e, cumpre di
ze-lo em nossa honra, este sentimento é sincero e 
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forte. Amamos ardenlcrnente a imagem geogra
phica e a bandeira da patria; revcrencian1os, com 
carinho e con1 :ogo\ por vezes excessivo, o culto 
do nosso nome; cantamos, principíllmente no cs
trn11geiro, con1 juvenil e romantica enOwsfo.sma, ~ 
f.irnn de noss~s riqnezns e de noss3s glorias. 

Virtude (t\lc nos honra, attcstundo o desinte
resse fundame1~(u·I dn.,; nossas almas, o patriotismo 
político pade_ce. entretanto. da tibieza de todos os 
sentimentos 1norac"S (;uc não se apoiam sobre ~o
lirla.s conclíções praticas de c8rnctcr; conduz fa
ci[nl('nte nos impulsos, aos assomos, aos nrrebata
mcnk>,'i, ardorosos e irre.flcctidos~ inspira aclos de. 
abnegação e de heroismo; mas é incapaz de sugge
ri r e irnstentm· a acção tcnai. rcrlcctida, duradou
nl, dt' um povo, cnjo amor pe]n 1crra nata) sc
~1poia na forçn mt:~c:11 l:.1r dn Yonlndc e é esclareci~ 
do pch consdcncia <:e seus ín tcrcsses. 

Vh·ido e intens0. C'stc pntriotüm10 cxgolla-se 
cni manifcsf acões sc·1 tim cnlaes: lodo seu horizon
íe lirnil~-sc ú :'l<loraç5.o cnltual da patl'ia, ao ardor 
das lutas poiiticas, ú declamação épica de suns 
granclcxas, ú promplidão com · que offcrecemos o 
sangnc e a Yida, cm seu sncrificio; 6 um p~triotis
mo lyfico e itifo. ntil~ 5em a lucidez da rnz3o e a 
energia do cnrnclcr. 

A rnxão de um povo sà se fornw com o conb~
cimen lo de sc1:.s 1ntercsscs; sua energfo só s~ e<lu
cn com a prntkn firme de um programma de so
Iuç<1Qs: aquclla depende. de estudo, e.orno esta de 
h~lhito; estão llS duns scbordinadas ú consciencia 
da rcnlidadc <Jh:1cctiv:.1 <la terra habitada~ de suas 
fact1ldadcs prot!llcl ~vas, de scns problemas, de 
seus destinos. A mais elementar condição desta 
conscicncia é a existencia, não de um simples nc-
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xo affectivo ou politico, mas de uma con1munida
de de relações e de interesses n1oraes, sociaes e 
economicos. Um paiz só possue integridade e união 
quando cobre a sua terra, e envolve os seus habi
tantes, um forte tecido de relações e âe interesse.,; 
pra ticos; se estes interesses e estas relações não re
sultam espontaneamente da natureza da terra e 
do caracter do povo, é indispensavel creal-os. 

Ar nações modernas, feitas sobre terrenos he
terogcneos, com raças distinctas, são obras d'orte 
politicas, que deinandnm décadas de trabalho con
sciente e de calma elaboração; este trabalho exi
ge uni progran1ma, um plano, uma acção continua 
e perseverante; se e11as possue,n capacidade para 
co)?.ccher, e energia para o real_izar, vencem e per
durarn; se não possuem, diss0Ive1n-se ou desfalle
ccm, numa precoce cachexia. 



III 

AS INSTITGIÇõES E SUA INTERPRET.AÇ.\.O 

Alguns jurisconsultos inglczcs têm o habito de 
collo<:~r, antes da parte expositiva de seus livros, 
uma €'Specie de tabon ic:·rninok,gica, onde as pn
laYras que deve1n exprimir idéas gcracs, institu
tos e principios basicos, são dcfi nidas com a ma1or 
darcza ! 

E..:te l1abito tem suas vantagens para os fins, 
nidacticos ou judiciais, a que se destinam taes 
obras, livros de escola ou de doutrina, que procu
ram '.lsscntar normas rcguhidoras da vidn prati
ca. E, preciso que a cada conceito corresponda uma 
noção definida. E' verdade que estes conceitos, 
quando não são creações pessoaes dos auctorcs, 
não contêm mais do que fórmulas, consagradas e 
l'Cpetidus pela tradição; mas, como, na arte de re
gular a vida j uridica dos povos, a verdade não é 
outra rousa senão a expressão da vontade collccti
va, ou dn vontnde dominante, é preciso que esta 
,·erdade convencional tome fóros de lei scientifica, 
expriinindo-se en1 termos categoricos. 

Na csphera, mais indecisa, dos factos sociacs, 
da política. da moral e da economia, as palavras 
sã.o menos exactas, nmitas vezes ambíguas. 
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Aindn em periodo de fornwção historiea, es
tes conceitos repcllem, mui lo j nstnmcr.tc, abstrac
ções precipitadas, indncções incomplctns, temeri
dade~ de systematização e <:e .syn these; fr1zendo a 
colheHa dos factos da vida, de documentos sobre 
as rclacões individuaes e collccli\'aS. não 110dr1n 
aventnr~r senão ohscrvnçõcs, dr.elos pnra estudo, 
que a e~q1erimcntaç.?io voe, cnutarncnle. ;ondo em 
prova e cm confronto. A::, tentaliYas de clefiniçiio, 
de classificação, de cryslall:1.a~õ.o cm maximns e 
preceitos, são prematura.s; .n termino:o,gi3 é. for
çosamente. impreci.sa c vagn. Tndo quanto se pú
de fazer é dar a represe?1t.1çâo .l pproximadn da 
idéa, esboçar o pensamento, i!lcutind1>-o. mais pe
la intensidade e pelo vigor cln ima~em cxpre~sa 
em VC'cnhulos, do que pelo r1gor de pnl:wras cs
cript:i.,;; com prelens5o de valores mathcmaticos. 

E' por isto que n lodo moinento se impõe a 
quem estuda estes problemas n necessidade de fa
zer di5lincções, notar gradações. restringir ou am
pliar as lhcses. 

Temos uma unidade politicn, ficou nffirmndo 
no car,ilulo precedente; mas c~ta aff:rmação, in
conter.t:we1 á primeira vista. exige uma disl:11ci:['in 
complementar. Se se entende ror l!nidade po1ili
ea a que resulta do sentimento pnll·iotico e do co•1-
senso iheorico do povo, no interior e 112rantC' o 
estrangeiro, n nossa nnicbde é incontcstn,·cl e in
abalavel; logo, porém, que se des~e de~tn c~phcrn 
nbstrnctn para o terreno concrrclo. a ic!ea de uni
dade, ainda qne limitacia no aspecto político. jú 
se nos apresenta com feição muito tnenns posi
tiva. 
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A nossa fe<lcração democratica eleve ser tida, 
pelos ,1uc pretendem suborc:inar n typos preconce-
bidos os 'rcgimens de goYerno, no grupo dos esta
dos de unidnde: é nm estado federal. não nm esta
do composto, ou uma nniüo de estados. O nome de 
eslados foi dado ús antigas pro\'incins, por imila
ç5o du technicn amcric~rnn; cm thesc. os nossos es
tados nno possuem maior snmma de autonomia do 
que ns proYincias urgentinns. 

Srm discutir. por cmquanto, a con,·cnfencia 
da fórmu cbda á noss:i organiwçfio federativa -
r1 ne ganharú ccrtamen te com defi niçfio rn:iis clu
r.1 do~ poderes f ecleraes - púck affi1·nrnr-se q'!.te a 
Constituição vigente g::irnntiria snfficientemente a 
unidade politica do paiz. 

Esta é a verdade constitucional, mas não é :.1 

renli dnde politica. ~o terreno dos fr:ctos a prati
ca do regímen inverteu n l~icrarchin dns institui
ções: [! hegemonia politica 1,ertcnc~ rios Estados e 
não .i União. 

Nu doutrina dos publicisbs, o trnço distincti
vo do estado federal, car:iclerizado pela unidade 
polilicu, cm contrjposiç5o ú confederação e ús 
uniões, reues ou pessoaes, dr. cstndos, está em riue 
a .wbcrania reside toda na entidade da federação, 
no p:1s~o qne 3s unidades federu<las só possuem 
poderes de nu t[lrchia provincial, :ipenns mais um~ 
plos que os do autonomia municipal. No regimcn 
fcdcrntiYo só ha uma sobcranin, interio1· ou exte
rior; mto existe scn::io um povo; n nnciorwlidadr. J 
nmu só. A nossn Constituição não sabe de ciàndãos 
<!ns E5tnclos, !-iÓ conhece cicluclãos bra!->ileiros: não 
:::iclmittc senão ttma nar.ão,· n:1o separa o 1erritorio 
cm ter ri to rios estaduaes; deposita todas as func
çõe.c; cb ''soberania nacional" nos orgãos <lo poder 
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federal. Adoplando a idéa democrntica do gover
no da lei. além de sobrepôr-se a todns as outra,-; 
leis da União e dos Estados, recusa a estes, na rea
lidade, o proprio poder legislativo, quando exclue 
da competencia delles u regulação do direito subs
tantivo e de outros objectos, quando garante. por 
auctoridade propria, as liberdades ind;vicluaes, e 
quando assegura recursos. dos netos dos poderes 
cstaduaes para os da União, nos casos· de vio:ação 
à liberdade~ e nos de infracc;ão de seus preceitos. 
De faclo, o Legislativo estadual é mérn assembléa 
administrativa, com algumas :.ittri:.rnições econo
micas e sociaes; e o jndiciorio estndu.'.lL siraples 
executor de leis federacs. 

Os artigos da Constituição Federal que dão 
aos Estados a faculdade de se regerem pela C.ons
ti tuição e leis que adoptarem, respeitados os prin
cipias func1amenlaes da Uni~o. assh1 como todas 
as faculdades que lhes não forem negadas por 
clan~ula cx11ressa, ou implicitamente contida cm 
suas elousulas expressas - interprelndos de oc
côrdo com a doutrina e a jurisprudencia amerlca
na - inspiram, entre nós, a opinião corrente de 
que aos Estados_ foi conferida u1na parcella maior 
de poderes governativos. 

Ha nisto uma simples i!lnsão interpretativa. 
Os auctores da Constituição A1nericana udopta
ram. para forma,;ão do poder federal, um ct·ite
rio de escolha de certas attribuições go\•ernamen
taes, enumeradas, qlte crn~feriram ú Unhio; fól'n 
destas attribuições e das <1ne se contêm implicitn
rnente em suas clausulas, todos os poderes per
tencem nos Estados. ivias os Estados mnericanos 
eram autonomos antes da indepcndencia dos Esta
dos-Unidos; possuiam cartas coloniaes. verdadci-
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rns C()nsti tuiçõcs, que continham todas as gnrnn
tfo5 da libcrdndc e de direitos, regiam-se pela com-· 
nwn law e por estatutos diversos cm todos os ra
mos da lcgi!>lação; possuianl, em summ:.i, com li
mitadas resll'icções. qu:1si todos os attributos da le
gislnçfio soberana . 

.\doptando, embora, a lhese americann de 
que os podC're~ fcdcraes são apenas os expressa
mente enumerados r. os qnc residem implicitamen
te cm suas clausulas, a nossa Constituinte de~cn
vol"en por tal fónna a cnumcrnçiio destes pode
res CJHC n orhitn das funções orclin::irias <lo goYer-
110. udmissivcis em um pab: de fc>rma dcmocl'ati
ca, d, ... ixadn nos Estados. ficou <le facto, reduzida 
ao mfn>mo. Affirmanclo. por ontro laclo, as ga1·an
tius ú liberdade, scgurnnça individual e proprie
dad<', cm minuciosa cnumcr:-iç~1o - umplinda, J.fi-
11:11. com n dnusul n de que a especificação dedes 
dir<'i lo:- expressos não cxclue todos os mais que 
drco1-rrm dn f órma <lc governo qne estabcl<>cc e. 
do~ principios que consigna - a Constituição 
confiou no Legislati\'O federnl n rcgnla1nenlnçi:ío 
<lc~lcs direitos, e aos outros· de1wrtamentos dn 
'Cnião ~na guarda e protccção. De f a elo, a defini
ção e o desenvolvimento das garantias praticas 
<los dirritos indivi<luaes estão totalmente compre
licndidos nas allrfüuiçõcs do Congresso N,1donnl, 
cspccia·lmcnlc nas que se referem :·1 lcgislnção so
bre o clrnma<lo direito sllbsfaniivo. · 

Cm exame detido <las nttrihuiçõcs do Legisla
tivo, do Exccu tivo e <lo Judicinrio fc<lcrnes. cm 
confronto com a secção que enumera as garantia::; 
de direitos, não deixa <lm·idas sobl'e a delegação ~ 
União da 1naior parte dos funcções do governo. 
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Nn pratica, as instituições tê1n sido, entretnn
to, desvirtuadas. Os homens politicos da Repuhli
ca são estndualistas, por nmor local e por força do 
interc~~e r~presentativo; os interpretes da Com,
tituiç:ic, fieis ao methodo de exegese que aprende
mos no Direito Romano, e habituados a umn <le
ploravd s1Lbmissão ao argumento de auetor:dnde, 
tro.nsplanlaram para n nossa jurisprudencia cons
ti tucinnn l os conceitos e eommen ta rios da dou tri
na e da jurisprndencin an1ericann assim como hn
viam desenvolviclo as regras do Direito Privrlclo 
com ilh1straçõe!i e commentarios da doutrina e da 
jurispn! dencia portuguc?.a e frnneeza. 

E~ta importação literal das fórmulas .e das 
normas ameriea11as, ao la do de uma .singular aver
são, mesmo da parte de espiritos m ni to luciclos. 
por nprilicar no exnme dos textos eonstitncion ae<; o 
ml:lhodo inclnctivo que revelou 110 cspiri to pers
crutador de John l\Iarshall os grnndes nxiomns 
fund~mcntaes da lei maximn dos Estados-CnidoS! 
- preceito-, substanciaes e Ilrofundos, nfio exnrn
<los em textos, não deduzidos de uma cla,1suln. ou 
do confronto de algumas dcllas, mas essencin.-, ú 
vida e á realidade dn lei, de que são o principio 
activo, o força originaria, a razíio de ser e os ali
cerces, fizeran1 com que n applicnção dn Const i
tuição deixasse de corresponder aos seus intuitos, 
truncando-se, com reslricções postas á sua pnrtc 
prntica e funccional. a efficaciu de suas disposi
çõ~s ca pitaes. 

Estn insufficienda, nn in telligcncia e na appli
cação da Constituição, denuncia-se purticnlar
mcnle em pontos que interessam á unidade políti
ca da Hepublicv.: a intervenção federal dn Cniüo 
nos Ec:tados, wb f órma poli tica ou j uclicioria, e a 
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protec\~ão da libenln<le commercinl contru os abu
sos da tribntn ção estndual. 

Quanln ú intervenção federal nos Estados, e1n 
casos de perturbação poli ticn, recen·tcs aconteci
mentos clenotmn melhor oricntaçfio, no criterio 
cloutrinnt'io elos poderes publicas. Sem entrar no 
ex~.me tln legitimidade e da jt1sliçn da solução dn
da ao.; ullimos succcssos elas nossas lutus politi
cns, n:1o é possível deixar de reconhecer que o 
Congresso e o Poder Éxccuti\·o puzernm ~m pn1ti
ca principios mai~ consentaneos com n Constitui
ção d,: Rcpuhlicn e com os ;ntcrcsses vitaes dr> 
paiz. 

A Com,titui<.;üo .. dTinrn.l, com e1nplwse, n sobe
rania ela Uniôo sobre loclo o lcrritnrio do paiz e to
do o povo hn1sileiro ; sobre um e onlro exercitam 
os poderes fe<leracs as nttribuiçõcs que lhes siio 
exprcss~1 e in1plicitarnente conferidas. Quando, a~
sím, prescreve a lei fundon1cntnL no nrl. G. 0

, os 
cnsos de intervenção federal nos Estnclos, não ~e 
ref cre nern ú acção ordinnrin dos 11ocleres da 
União, no e'Xercicio hahitunl de sua~ fneuldudes 
legisbnvas e administra!ivas. nem aos netos e-.;:
tnwnlinnrios que clles clevelll 11ratic:ll', por força 
<lcssns a tt·ibu içôcs: o nrt. í5.0 applic::i-sc no:,; cnsos 
cm <JllC os poderes fccleracs assumem n faculdnde 
ex<·cpc·.ional <k intervir nos "negocios 11cculiurcs·1 

QO:-; Es t:i dos, is to é1 não sómente a de nc tunr sohre 
o J)ovo e dentro <lo territorio dos Estados, mus t>m 
rcl:u.;iio úq uellcs ohjcc:tos, que p~la propri n Cons
tiltlÍS'.30, são confiados ú jllrisdícção privativa elos 
orgüos do poder estadual. 

Intervir nos "negocios -peculiures nos Estados", 
segundo ns palnvrns do texto consLilucional, sigr.i
fica r.:xcrce1· netos c1 a eompet encia dos poderes es-
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taduacs, chamar n seu arbitrio allribuições qu(' 
lhes são conferidas, arrogar-se, parcial ou to tal-
1ncntr., funcções de goycrno estadual. Dentro clu 
faculd:idc do art. G.<•, a União pódc intervir, excep
cionahnen te, subrogando-sc na auctoridadc c-sta
dual: C'stc é, proprinmen te. o poder rle in tcrvcnçiio. 

De parte o cxcrcicio norm~ll e habitual das at
tribuicões orclinnrias dos porleres f edcraes ,;;obre 
o terrÚorio e a população de um Estado, sua acção, 
cm casos ~mormacs. pódc occorrer sob dois uspe
ctos: o da extensão, que pódc attingir o cxcrdcio 
dos poderes conununs elo Lcgblntivo e do Exc~uti
vo federal cm casos ele crise que demandem maio1· 
cncrgi[l, medidas de mais vigor, dentro da pro
pria orhita da compctencia federal, e o da acção 
excepcional, previstas no art. G.0

, sobre negocios 
da alçndn dos governos cstachrncs. 

C!)mprchcnde-sc. na primeira catcgo1·ia. por 
dispo~ição expressa. as funcções reservadas nos 
poderPs federnes, para regular o commercio inter
nacion:1 l e dos Estados cn trc si, para decreto r o 
estado de sitio, c1n caso de guerra externa 011 de 
commoção inte.slinn, para ~ub1ne.\\e.r a legi<:;\~<iio 
especial pontos do tcrrilorio n('cessurios para a 
fundr1ção de arscnncs, etc. 

:Ma~, fórn destes casos expressos. muitas hy
pothcsrs podem occ:orrcr que irnponhnn1 a ncção 
cncrgica do governo federal, sem que este inter
venhn nos "negocios pecnlinres nos Estados": as
sim, n0.s casos de rehelli:10 populnr contra ns a u
ctorithdcs rla União, contra a execução de um i:;er
viço ou de; uma obra fcdernl. conlrn a livre na,·c
gaçãe nos rio!; e a livre circulaçfío nos estradas: 
de ferro inter-esladuacs; uc perturbação dn orrlcm 
e ameaças á liberdade, cn1 eleições fe<lcraes; de f t~-
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ctos cyne ponhatn cm risco o credito nac1ono.l, os 
devcre.s e obrigações da nação para com outras 
nações; de occnrrcncins que impossibili lem, ~cm 
culpn das nuctoridndes loctlCS, ou apcsnr de- ~eus 
esforço:,.. a acção das auctoriclndes fcdcrnes, a ~xe
cuçiio dns leis dn Cnião, o exercício dos direitas e 
garanli:1s constitucionaes. Nestes casos, quando o~ 
aconlcdmcntos assumirem um caracter collcctivo, 
gcncralizndo, de fórma [l exigir um remedia rn·c
ven tivt). ou corrcctivo. tem, sem dnvida, t!lbimen
to o crnprego do poder de policia qtte eu tra na 
colllp<•!cnda ela nuct01·i<iadc fcdcr:11. 

Supponlw-sc, por exemplo, o caso de um Es
tado, onde um go,·crno arbitraria. ou nma padc 
da pop ulaçfio, em prn tic~l de han tli tismo, prati
quem ,.1ctos de depredação. ponham cm risco a li
bcz·dadc, a segnr::rnç.1 e n propriedade, cm extensa 
csealn e dnrndouramcn te. de fórma 3 sub tr:.ihir da 
lcgnlidadc todo o tcrritorio. m1 parle delk. nin<b 
(fllf' .,;cm npparcnle commoção: scrin byzantino t·c
cnsnr no governo, que tem n gnarda da Conslitui
çno e d~,s leis, o poder de tornar cff cctivo o impc-
1·\o do Dh·cHo sohre ~ \·egfüo um.w~h,z.ada. E, e.o
rno esta, muitas hyp othcses podem occor1·cr. 

F.m on lros casos, a iillcr,·cnçüo fcdcrnl se pó
de impôl', suhre os pro]lrios negocios dos Estndos 
sem qu~ se dê qua1qncr dns hypolheses elo art. 6.0

; 

assim, por exemplo. no c~1so de falta. de pagamen
to de clivid:.1s cstnchmc.s ou municipnes a credores 
estrangeiros. Por mnis que se procure reslr~ngir 
a responsabilidade do governo nncionnl, os govcr
noc; dC' lodns as zwc;õcs. patrocinando - e mnitns 
,·czcs com incontestavcl justiça - os interesses de 
seus snhdi tos, contra o~ pílizes remissos no cnm
primcn to de suas obrigações. não se dispõem fadl-

8 
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mente n distinguir entre dividas nacionaes e ,H
vidas de corpos locaes; a falta de exacção da p:.w
te dos Estados e dos municipios, por outro lado. 
passa a reflectir-se sobre o credito de todo o prtiz: 
seria inadmissivel que a União ficasse com a res
_ponsabilidade dessns dividas, ou em risco de dcs
credito, sem que lhe assistisse o direi lo de impôr 
ao Estndo ou mnnicipio devedor o cumprimento 
de suns ob1:'igações. Dar-se-ia. na emergcneia, a 
hypothesc da uma faculdade do genero das at tri
buições chamadas cunwfolivfls pelos constitucio
nalislns: o poder federal teri at na defesa de seu 
cr&rio e de seu credito, um poder correspondente 
ao dever da auctoridade local. 

Q1: anto aos casos de verdadeira intervendio, 
em que o governo federal deve agir sobre os ,;ne-

gocios peculiares" aos Estados, nüo ha dnvi da que 
a. interpretação dadu, ate ha pouco, ao urt. 6.0 rra 
extremamente res triclivn. 

Basta a ttentar em clnas das especificações des
te artir~o para sentir que o governo federal não 
foi colloeado, pela Constituição, en1 fuce <los Esta
dos, como diante de potencias apenas sujeitas a !i
~eiras res tricções da soberania: a que auctoriza a 
intervenção, para manter a fúrrnn. republicana fc
derali \·a. e a que auctorir.a, para assegurar a rxe
cnção das leis fcdcracs. Qunnto a primeira. urna 
interpretução ?i te rol parece ter querido reduzir a 
auctoridade federal ao simples cxercieio de nma 
certu vigilancia sobre a sulJordinaçúo do Est,1 elo 
á forma da orgo11izaçüo politica ndoptada pe!a 
União, no seu apparelho de governo. A palnvra 
"f órmn ", dcscui<losamen te a doptada pela Con-;ti
tuin te, é causa desta falsa in terpretução; mc1s <'sla 
palavra foi sempre em1Hcgada pelos constitudo-
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nalist~s como exprimindo, além do mecanismo go
\'Crn~men tal, o fundo da organização e das insti
tuições; a propria Constituição eli1nina qualquer 
duvida quando, no arl. 78, dispõe que "a cspcdfi
caçfto dos direitos e garantias expressos na Consti
tuição não cxcluc outras garantias e direitos não 
emtmc:rados, rnns resultantes da f órma de gover.no 
que clin estabelece e dos principias que consigna". 
A "fórma de goYcrno" implica, por conscqucneia, 
o goso eff cctivo dos clirci los e garantias constitn
cionars. 

A Consti luiç5.o, nlém disso. não se limita a 
prescrever ohedicncia í.Í ''fdrma frdcra{iva'', 1nns 
ú ''forma republicana fclkrali\·n", exprimindo, 

· com a segunda destas Jl:.lla\'rns, o ~ysléma ele go
\'erno populn1· por excclleuci.1. crca<lo pelo gcnio 
hunwno j ustumen tc pi.lra garantir ao ))O\'O o pleno 
eXi"l'cic:io de sua soberania, nn represcnti.lçâo po
li t:r.a, e aos i11 cl iYi duos o goso in tegrnl de seus di
rei tos e garnn tias. Ex p ressüo pcrf Pita do "go\C'rno 
jnridiro", n Republi('a presnpJ)Õe a exi.-;tencin, cm 
todo o territol'io do paiz, de nucloridades lcgn~s. 
agindo dentro da lei - um estado de ordem 11iío 
~;6 m.1tcrial. mns politicn e civil: a segurnnça ab~ 
80htl~1 da Yid~. cln liherdadr., da propriedade, ele 
todos os di1·eilos. cm sunnna. Sú este conjnnclo de 
el~mcnlos con~tituc a "forma rrpublicnna" dt' go
vc·rno; çuando estn não fôr a sil un.çri o em algum 
E~tado, hn.verú despotismo ou annrchiri. anomnlbs 
cp.!r a Consliluicão não pod~rin tolerar, no terrilo~ 
rio nacional. · 

Confrontando esta d:1usuln do ni·t. 6.0 com o 
art. n:1: "cada Estado rcger~se-ú 11cla Con.c;tituição 
e pelns leis que adoplar. respeitados os pdndpios 

. consti 1 ~tc·ionacs da Cn i,io n, ai~1d a mais se confirma 
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o asserto, de que a inlerv<.mção at ictorizodn para 
manter a "fórma republicana federativa" alc:rnça 
111uito nrnis que o sim1'iies respeito ú estruc'ura go. 
vernamental, o.o mecanismo polilico. Os princ:ipios 
constitucionaes da Uniria não são outra cousa senão 
as regras e itormas que a Constituiçüo prescreve; 
todos os preceitos de uma Constituiç."io escripb, <l~ 
um estatuto constitucional "rigido'', no di1.er <los 
constitucionalistas inglezcs, suo obrigatorios - p:-.ra 
os indivíduos, como paro. as ::i.uct21·idades, para o 
povo, como para as administr.1çôcs e os col'pos 
politi_cos. 

Os "principias conslitudonacs dn União", ctc,io 
cumprimento e cuja obscrvancia mais importam 
á realidade e cfficicncia do regimen, não são o~ 
que di2em respeito aos poderes polit icos e ú orga· . 
nização dos governos, mas os que interess::im ú 
vida do po,·o e dos indivi<luos; estes suo os pr;n
cipios fundamentaes, os q!te contêm o objccli\'u 
da instituição politica; as mocf.:1;idadcs e os nppnrc
lhos de governo devem ser entendidos como !.cndo 
por fim a realização e o descnv0Iví111c11 lo e.lestas 
norma::; vitacs, de que dependem o bem estar e 
ur!lgrrs~o e.los indivíduos e, portanto, n 111·osiv:·ri· 
c.ladC' da Patria.. Onde a fúrma politicn n~o cor
responder a seu fim, não havcrú regimen repu
blicano; e, quando a dola~ii:o nssm;lil' um c::ua
ctcr de vulto, 1)0r se generalizar, on por sun dura
ção, o rstado cxtra-]egnl tornar-~c-.i um caso poH
tico, irnpondo-sc a in tcrvcnçiio. 

Da mesma f<'irnrn, o caso de inten·enção "pnra 
as-segurar u execução e.las leis fcdcrncs", e. por 
conscqucncio., para garnn tir a acção dns nnctc.ri
d~.des e ·<los funccionarios da União, seus C'~c.:uto-
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res directos, não pócle ser entendido cm "sentido 
striclo:', como se <li;,; na liuguagein dos tribunne~. 

A r.xecução de leis deve ter lugnr, quanto ás 
de cnraclcr permanente e g~raL continuadanwnte, 
em toda a parle, sem embaraços, sen1 resist~ncias, 
sem d~scuidos, sein negligencias, por todos os or
gãos do poder publico; ella con1prchcnde, para 
todas as pcssons, actos de applicação, exerdcio 
constante, cumpri1ncnto e obcdiencin. O Estado, o 
munkipii:\ o districlo, onde as leis, ou uma ki da 
Unüio, n.1o íi"Ycrem cnn1primento, ou execução 
I)t'l'Jllanenle, fica sendo urna região extranha ao 
nrnppa ronsliturional da Republica; a União tem 
o de\'P1· de o re:-; ta urar no i-cgimen legal, na vida 
ele ord~m e de liberdade, que constituc a situação 
normal, no paiz, para a sua população e para ca
dn um de seus habitantes. 



IV 

AS I~STITUIÇõES E SCA JNTEHPRET i\C.;\O 

(continuação) 

As rcgrns da Constituição. relati\'aS à inten·<·n
ção do~ juizes e tribunaes fedcracs sobre object(ls 
ela compelcncia dos podcrr!:i cios Estado:; ('leis. 
actos do cxccuti,·o e sentenças) pcrlenc:crn uo ra
n10 1nais impcrfcilo da nossa lei organica. 

E' preciso, para circumscrcvcr as orbítns res
pectivos das attribuiçõcs dos tribunac.~ dn U11do e 
dos Estados, de modo a chcgur a uma comprr.hen
são clnra dos casos cm que o Supremo Tribunal 
Federal dc\'C exercer um direito de re,·isi'io, ou de 
reeur~o, sobre netos dos governos cstacluacs, lon"?ar 
de a1to o assumpto, procurando formular n con
cepç5..o <lo lcgi~la<lor constituinte sobre o 5yslemo. 
da organização juridiea da nacionalidade br:1sild
ra e '.iObrc as condições praticas de sna cfficicnei:i. 

Como a nossa Constituicão não é uma lei ori
ginal, rnas uma adaptação ele instiluições estr.rn
gcira~, deve-se partir, neste 1rabalho de h crmcneu
l ica de seu pensamcnlo intimo, das idéas, no~õcs e 
don trinas alheias, que dirigiam o cspiri to do le
gislador: no 'momento cm que a elaborava. 
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Ainda aqui, fomos theoricos; a constituição de 
um paiz é sua lei organica) o crue significa que deve 
ser o conjuncto das normas, rcsult:.1ntcs·· de sua pro
pria natureza, destinadas a reger seu func:cionn
mento, espontaneamente) como se exteriorizassem 
as proprias rnanif estações <ln maneira de ser e <le 
viver, <lo organisn10 poli tico. 

E. por isto que se chamn <·constituição". A 
nossa lei fun<lan1en tal não é uma 1

' constituição''; é 
um r.~tatuto doulrinario, composto de lranspbn
laçõc~ j uridicas alheias. 

St·u grande n1odelo foi n Cons!; tuiç.~o (los Es
tados Unidos. Sohre o arcabouço do typo presiden
cial e federatiYO <los amcrica11os ~uxtapuzeram os 
constituintes principios. colhi<los, aqui e acolá. no 
Direito Publico de outros paizes, principa1mente 
nas thcorias dos publicistas frnncezes; e a c~tc 
accrvc de dontrinns dei-am a f órma S)'S'tem~ticn. 
metho,iica, i:_egulumen tis ta, do cstylo legislativo 
propI io do nosso espírito. 

Como obra de esthetica e de ideal politico, é 
talvez o mais notavel documcn to da cultnrn j uri
dica ~ontemporanen; não sei que haja outra on
de as ctcfi niçõcs e classificações, o rigor e cuidn<lo 
no distribuir e no desenvolver regras e funcçries, 
tenham attingido a tanta perfeição; nenhuma le
vou Li.o longe o empenho de proclmuar as mais 
avançadas conquistas da liberdade humana e da 
democracia. 

Desde que se sac, entretnnto, do t~rrcno pu
ramente abstracto e da cot"!templação <lu fórma, 
começam a surgir as lacunas, us irnperfciçõc-; e 
incohercucias do systemn. Não lendo por fim re
gula~· foctos da vi<la 1mblicu do po,·o e do paiz, 
allender ás suas necessidades positivas, faltou ao 
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legis]a<lcr e criterio pratico, proprio de u1n tr~bn
lho legislativo assentado sobre o terreno da obser
vação e da experiencia, unico que póde dar ás leis 
uma feição in lelligivel, porque reflecle as fórmas 
da vida real. 

r. ... vgo á primeira vi~ta, uma sensaçfi.o de per
plexidade assalta o es1)iri to de quem a csh:da, 
qunndo procura apprehender sen pensalllento. n~ 
di~cri111inação das espheras respecti\'as dos pode
res f cderaes e cstacluacs. 

(htando os fonda<lore:,:; da Republica Ameri
cana se renniram nn C:on\·cnção de Philadc;phia, 
encontraram as ant !g:.1s colonia.s formadas e esta
bfleci<las, com longa tradição de antonomia, umas 
com cartas colon.iaes, \'erdadeiros titulos de Jwmr.
rule, outras já dotadas de constituições, onde e~ta
van1 definidos os principios, e a.ssen todos os or
gãos,. de governos aulonomos l'egularcs. Forrn!.don. 
então, a convenção uma lei superior, clestinada :1 

cstabelccc1·, nu America. um go\'et·no gernl. co
mo o que até essa épocha as colonias ha\·iam ticlo 
na metropolc. O governo f e<leral não foi, parn os 
amcrkanos, :mais <lo que o successor do governo 
da metropole; era, por assim dizer, um go\'erno de 
Direito Publico, interno e externo, em snpcrposi
\:ão aos governo~. jil existentes e regul~<lo:s, do.:. 
E5tados. Comprchende-se, assim, que a Con$titu~
ção Americana não se occnpasse com definir os 
podere:,; e funcções dos Estndos, senão com lhes 
prescrc\·er certas limitações gcraes, pnrn harmo
nizar rm um todo interesses até então de~aggre
gndos. 

A revolucão de 15 de novembro lanc.oll por 
ten·a toda a organização politica e adminfstr~tiva 
do pniz. Quando a Constituinte reuniu-se, se en-
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controu alguns Estados organizados por seus go
vernadores provisorios, n5.o teve certamente por 
intuito subordinar o regímen da federação ri ec;sas 
prematuras, e não auctorizadas. constituições·, de 
fórmu que parecia impor-se áquella assembléa o 
d,:-ver de definir, direc la e posilívamen te, as en ti
dades que crcava: os Estados, puras f ormaçõcs de 
~tla a:u.:loriclaclc. 

Tal 11iio se <leu: a Constituição deixou qu~ os 
poderes dos orgãos estnduaes fossem definidos 
por exclqsiio, como se os Estados preexistissem. 
E\:f a fórma. além de mais lruhalhosa para os que 
tinham de clesenvol\'er o direito nacional tr.-izial o 
perjgo de permittir aos Estados uma discri,ção 
muito vasta, na elabor0ção de suas constituiçê/~s; 
e de .. 1husos, neste sentido. ha mais de. um exem
plo. 

Para demarcar, a~sim, n~ 7.onas de cornpeten
cia, 6 preciso fazer sobre a Constituição nm estu
do synthetico das linhas gcracs do nosso Dh·cito; 
fixar, cm primeiro lugar, as disposições que ckfi
nem os orgãos doi, poderes fcdernes e lhes conf e
rem as atlribúições. a ttenta r para limitações ex
pressamente impostns á acção dos poderes locae.s, 
exan:in,u os direi tos assegurados e as garnniias 
outorgadas nos habitantes do paiz; ter em vista 
a uu tonomia 1nunicipal, que a Constituição mnnda 
obsen·ar; deciuzir, de tudo quunto estú expre.sso, 
os principias que implicitamente se contêm no r.ys
tema da organização federal, na!, limi taçõcs pos
tas, nos direi tos individuaes e na autonotrua e.os 
municípios; e, sobre este trabalho de selecção. de 
exclu~tíes e de definições, circtm1screver. emfirn , o 
circulo da auctoridade politica dos Estados. 
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Cumpre ter e1n vista, cm primeiro lagar, que 
tuclo · quanto está cscripto na Constituição, e tudo 
quanto se deduz do que estú cscripto, deve ser 
cumprido, executado, posto cm pratica. directa 011 
indircctamcn te, pelo poder f cdcrnl. A Constitui
ção é a lei snprcnrn do paiz, e o instrumento desta 
lei suprema é o governo federal. cm seu conjun
do; tudo quanto cllu encerra é consliluciorw!, se
gundo a noção classicn dos puhlicistas; não exis
te. crn nosso rcgimcn, a absolcta dislincção en!rc 
regras da Constitui<)lo qnc são constilucionac~ e 
regras que o não s~io. 

Todos ps poderc~. todos os principios, todas 
a5 limi lações e todas as garanti as que c1la conf cre. 
define, prescreve e asset:,rura. clc-stinnn1-s~ n ter 
e~istencia permanente e continua cn1 todo o tcrri
rio do. Republica: a rcali<lnclc objecliva da vid .. 1 

Jnridica é o caructel"isEco das instituições <lcmo
craticas do typo anglo-saxonio. 

N:-ida tem de comnHm1 com a indolc rio nosso 
direito a concepção thcorica elo conslilucionalisú10 
dP crrtas n1onarchi~~. que proclan1am clireitos e 
garan tins. nos textos <las leis. sem lhes dar o:. meios 
positivos de efficacia e de re.1lizoçiio. Quando, tis
sim, a Coustiluição cHz que garante aos hahitnn~ 
tes du Bcpublica os direitos de liberdade, de pro
priedade e de segurança. quer significar nH<) só
mente c1ne proclainnrá e dcscnvolvcrú cn1 lei~ ~s
tcs direi tos, con10 que os farú ob.scrvnr, res11eitnr, 
rcintegr:tr, ou reparar, quando lesados. 

Este <.:ompromisso implica a certeza do :1 poio 
indirecto ou cxtraordinario dos poderes fcdcracs, 
quando a lei dos Estados, ou a acção <las a utorida
des estaduncs, for insnfficicnte pnra dar 11lcno 
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r.i!mpri1nento aos principias conslitueionaes, ou 
qunndo os contrariarem. 

. .:\.s~:im, para que o direito de liherdndt> indi
d<lual ~e.ia uma realidade, ~ C:onslituiçflo e:"[abe
lcce o remedio elo "lwbens-corpus"; _e. pn:ra :·asse
?,urar:· o respeito á liberdade e n effecliva appli
ca~ão de sua n1edida proleclora pelas auct0rida
dcs cslndunes, creou o recurso para o Supremo 
Tril.Htnal Federnl das clcc.:isl>es dos tribunaes cstn
dnnes. rela tiva~ ao "'hal1cas-c.:ol'pt1s''. !\fos a Cons
ti tuiçüo niio distingue e:ntrc os d.'rcdtos indiv:cl11ac8 
cp1c asscg11ru; niio os da~sifiea <'m c:.ilcgorfas dif
f crculcs. ele maior ou mcaor Yalor. ou apreço. Se 
n liberrladc intere!-iSD ú actiYicbde do individuo. a 
'-C'll des~11voh· imen to. a seu hen1 -C"star. a seg11rançn 
pe!-iso:11 i n tcrc!-sa ú vid,1, :'t tranquill i dac!e, ú pro
nria ac~.:iio phy:.ica e c;i\'il; ú propriedade, ú sorte 
do homem e da familia. 

Us clirei los e g:Hnn lias com prchc ndidos n<:'s
tns duns ultimas formulas não são menos ulc;is, 
m~no~,i neccssarios, menos importantes. que ns que 
:-:e refrrcm ~t liberdade. E' i•)admissivcl. portanto, 
que a Constituição, depois de "n!-isegurar" a sua. 
in'-·iolahili<lade, e de reservar, para a UniJ.o, a lc
g~slnç,1o sohrc elles. os livcsse ab:.rndo11.1do ú mer
c:r: <il,s poderes locacs. sem um 1·ccurso qu-e gnrnn la 
a sua cffedivn ohserva11ci::1. 

E' neste ponto, entretanto. que n Constituição 
ma11ifc"ln nlgumas <lc suas incongrucncias mais 
grnvc:s. e que a sua pratica var, proclnzir.do d'fci
t11s muis clesastrosos, para n sorte dos individnos e 
pnr.1 a unidade nacional, no lp1e interessa nos di
n:<to:-. e garantias pessones, ú ignaluadc dos cida
d;::o:, pcrnnte ~, lei, ú uniformidade da legislação. 
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Como lypo de extravagancia jurídica, :::i. se
p~ração de legislaçiio sobre o direito substantivo; 
dn legislação sobre o diteito processual, conferida 
a p ri:m eira á União e a segunda aos Es ln elos, é 
das mais repugnantes; difficilima de prec:sar dou
trinuriamente em muitos pontos, esta sep~~rnç5o 
expõe o direilo ás n:ais sérias \ 'Ícissitudes, distin
guiu<lo o substancia de sen meio de acção. e pon
do, na pratica, em continuo risco o pensamento <lo 
legislador federal. 

As di9posições que prescrevem rect1rsos 11ara 
o Supremo Tribunal Fedcrn 1 (k1s decisc>cs (10~ : 1·i

hunaes dos Estudos peccain tarnhcm po:· insuffi
r.ientes e obscuras. 

Aparte o recurso de revis~ío dos pr<Jcesso!;. 
C!"'iminaes, que não deixa duvidn sobre n latitude 
do poder conferido ao legistu!or e ao.-. .iu:zcs fc
deraes, os outros rccunms estabelecido.o:; na Consti
iuiç3o merecem definição mais clara e Iogka. 

Não se cornprchc:1dc, cm primeiro lug:n·, })Or
quc n1otivo o legislndor, tratando de crear recur
sos das decisões dos juizc.s e lribunne.s estacluaes, 
em ultima instancia, separou a malcria em dois 
nr tigos diff cren tcs: o art. 6t e o nrl. 59, § 1.0

• 

Não é. f aeil tnmbem perceber o 1nolivo por 
que só ad1'.'.1itte o recurso, no caso de questões so
bre espolio de estra11geiro, "quando [l espcc?e não 
estiver prevista cm convenção ou tratado''. Assim 
redigida, esta clausula deu lug::1r á singular inter
pretação de que ns questões sobre espolio c.!e e5-
lnrngeiro, quando ,a especie é prevista em conYen
ç·ão ou tratéldo, pertencem á competcncia dos tr:
hunues loca().s e não admittem recurso para o Su
premo Tribunal Federal. 
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O art. IH estú, neste ponto. em contra<licçõo 
com o :1d. GO. letra h, que confere no jndici~1rio fe
deral a ~llribuição de processar e julgar "as ques
lnes de direi lo civil e internacional'', e conr o mes-
1110 [lrtigo 1elr.'.l f. que lhe altribue "as qnestõe~ mo
vi!i[ls por estrnngciro.s e fundada~ ~m convenções 
011 tratados <la União com onlras nações". Na pri
n~cira dr.stas <li~posições se eomprehcndem todas 
as questtk.; e implicitamente lodos os processos, 
contencioso on n:io, relativos {t snccessno ele estran
ge.iros; na seguncb, todas as que proponham es
trarn.;ei ,os, sob inYocac,"io de um lra tado ou de . . 
umn convenç,io. ;\:to se trata aqui unicamente de 
(lll<·stõc~.; contra a União. 

Por força cleslns <.lispo!;içõcs. as questões ele 
e-;polio ele estrnngci1·0 pertencem ú justiça fcde
r·at ha,i~l con\·ençüo ou tratado. ch~-se ou não se dê 
t!)t1fliclo ele leis; e a interpretnçüo mais intelligcn
tc que se poderia dal' ú clausula elo nrl. Gl seria ,1 

de ap11lkal-a ús questões incidentes, interessando 
::i cspolios <le es(rQngeiros, qtte snrgisscm em lili
gios <la (:rnnpctcneio. dos tribnna.es locnes, ou ele a 
t·on."illerar ktrn rnorln - eritcriosn opernç;1o que 
o Supt·t.,1110 Trihun:ll Federal jü ~;e julf{Oll tllH.:tori
zaclo a !'aier. qunn to ú celebre clnusnla: "diversi
firanclo ~ts leis <lestes", elo rirl. ôO letra d. 

No ca!-o de ha\'cr tratado ou convencão. não 
# ' 

se compreh~ndc que sua interpretação fique a. 
t .. irgo dns trihunnes locac...;, sem re:cnrsos p~ra o 
.iudiciario federal. disp,>ndo ~1:ssim inevogavehnen
tc os jui1.es estaduncs ela anctori<lu<lc e re$ponsa
bilidack internacional · da Unhio: nfio havendo 
lt·utado. dú-se nm caso de conflido de leis, não 
re~ulnclo. e con1 igual razno se impõe a competen
e;ia <l:.i j trsliça federal. 
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Omk, porl~ill. n incongrucnc.:ia ac~rreln ronsc
quenciag mais graves é na disposição do m·t. ~0. § 
L', que regula o chamado "recnr!-io e:xtrnot·c.lina
r5o ., das decisões dos tribunnes !ocaes, cm male-
1 ia~~ de direito cornmnrn. 

Esta disposição permil te o recurso nos c!ois 
caso~; c,mlteddos: 

"quando se qucslionnr sobre n tl!>plic.1('io ou 
Yali<b<lc de trata elos e leis f ccleracs e a cleds:1o do 
Tribmrnl do Estndo fôr contra e lia", 

'' quando se co11te~tar a vnli cinde de leis ou de 
:tetos dos go,,crnos dns Esta.dos, cm face <b Con ... -
tit u içfio ou elas leis rctlet·nes, e a clcd~ão do Tl'i
bunnl cb Esl:tdo consiclcrar validos esses aclc}s ou 
essas leis ün1>ugnud~s". 

Estas disposições foram quasi text~wlmcntc· 
r.opiadns do ·'Jnclicinry Act", de~ E~tndo~-Gni<los, 
c.:an1 exclusão ele t1m terceiro casl~ que a Co:1s:i
tuín te en ten clPu dcsncccssnrio 11orqnc o _; !:lgon 
co111prehencliclo nos prececfonles. 

~Ins n Constituinte mio nllcndeu, no ·ddinir 
eslc recurso, ~ que, no.-; Estuclo~-U nhlos, nüo ha 
tmicl:Hle ele direito ~uhstanlivo, m,1s dive1·si,bdc 
eomplet;1 de lcgisln<;õc.-; <le dir~i!o comm11m, ccm
fiaclns ac:.; Es!adm;; que 11ão se cncoutrn. }j ~, nno
malia de sc>1· um cerlo ramo ela lcgislu~~ãn fede
ral coníi:ido aos h·ib un,1es loeaes. corno, en lre w·,s, 
ficou n lei fcdctul <lc direito commu111, qu.:.• os jui
zes lor:tcs ~xecnlarn; e, ninda mc:tos, qnc j:'rn:ni~ 
se cogilou, n~H1ucllc pniz, c.lc scp:i.r,.r o poder ele 
lcgislaç:1o sobre o clireilo commrnn elo de !<:g:sln
~'..:io sohrc o dfreito proce~sunl. Assim, 110:.; Esla1los
ünidos. os lríhunacs locacs julgam ~crn:lrC ({li<..'s
tões rc:ghbs por leis e!'itacluacs; e o'3 c.1:;os que dão 
logar a recurso para o Supremo Tdh:u1al <,o 
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aqncllcs cm · qnc as clecisõcs clcsscs lribunnes são 
presumidas em opposição ú vnlidadc ou ~i n;>plica
cão <le trntados ou leis fedcracs, on violador~s da 
Consti tnição ou <le leis fcdcraes. 

Entre nós. a lei tfc direi lo c-ommmn e, cm ge
rnl, 1ocl[l a lcgis.Iação destina<b a assegt1rnr a ef
fecti\'idade das garantias dos clil'ci tos de 1ibertla.
dc. segm·:.inça e propriecladc são :eis fecler~\es, cuja 
exccuçµo é apenas delegada aos tri!rnnacs elos 
Eslados; de fórrna que, ou se us !cm <le cClnsi tle
rar corno pertencentes ao numero das icis fede
raes ([lll', umn vez viola elas pelos 11·ibunae:.. locaes, 
pennittem o cm11rcgo tlo rct'HSo. ou se lrm <lc 
nclmitlir a hypotltesc tia e".'ii!.tencia de leis fedcrac';, 
destinatlns a desen\'Ol\'er prindpics cnpitacs da 
Constituição, e judamcntc acp1cllcs cpc contêm 
seu objectivo fi1wl. culre~rics nn arhilrio dos juí
zes lm.:acs, sem que o Supremo Trihuna! ~xerçn a 
mínima pnrcella de fiscnlizn~;í\o. 

Esta segunda conclnsii.o. nbslll'di.l., c01:traria ao 
cs1>irilo, ó. cssencia e aos fins du Conslituiç:io. lcm 
sido\ cntrcla.nlo, vcnccdol.'a ulê hoie. na. .\uristll·u
clcncia federal. 

Semelhante doutrina não póde perm .. 11wcc1-. 
Ah~m do gra\"c eno que; cncerrat com o <:sq:1cci
mento da base das nossas instituições clln não se 
upoia no cspirito ela disposição. ~,cima tra:iscr:
pta, ela Consti luição. 

Diz e."tc texto que o recurso terú cahim2:1tr, 
qllando '-C contestar n ,·alidade ele leis ou ele ,tL'~o~ 

"cios go1,cnws <los Estados'', cm i'n.ce c!a C0~l:·ditu1-
çüo ou d~1s lei~ f cdcrncs, e ;\ ded.s~o elo TrfüLnal 
do E:;taclo considerar vali cios esses ados, Oll e.--sa:,; 
lei~ impugnadas". 



94 ALílERTO TORRES 

A~:iim - tem entendido a juris1n·udencia 
sempre tJHe umn lei do Congresso estadual, ou 11m 
aclo do goYcrno c.1o · Est3clo fôr in1pugnado. peran
te :1 ju"!iça local, por contrario ú Constituiçüo, oH 
a mna lei federal, e essa justiça julgar valido o acto 
ou a lei do Estado. ten1 cabimento o recurso exlra
ordiJinrio. 

Trn ta-se aqui de aclo cio Congresso, ou de o.elo 
do Executivo csta<lunl, opposto á Constituição ou 
a uma lei federal. Mas as leis de Direito commm11, 
confiadas aos tribu naes locues, são l~is federacs; 
e os juizcs e tribunaes, incumbidos de sua cxecu
ç:ío. fazem pnrte dos governos dos; Estados; orn. 
ratificação dada por um tribunal local á violução 
du Constituição ou de uma lei federal, 110r ado do 
Congresso ou do executivo estadual, :iudor'.;,:a n 
interpo~ição do recurso, por que motivo r.ão o 
auctoriznrú a violação directa. Jlor acto do pro
prio judidario estadual, da lei federal, c:ue foi in
cumhido de executar? 

A somma dos poderes do judiciario local ni'í<, ~ 
sttpcríor ú somrnu dos 11odcres do o:eculivo e elo 
legislati\'o dos· Estados. E' principio fundarncntul 
do no,;so rcgimcn que os poderes políticos são 
equipoBentcs, isto é, que se esten dcm, com i,gnal 
alcaucr. sobre todos os assumptos do poder pu
blico, cm relação ú fncc sob sua competencia: da·· 
do uni objccto, cada poder tem sobre ellc uma un
c:orid~de tão extensa como a dos outros, cada 
qu:11 cm sua orbita de ncção. 

Se as justiças dos Estados possuíssem sobre o 
dfreito commum um po<ler mais extenso <lo <}l~C 

o que "abe ao Legislativo, para regular-lhe o pro
ce:~~o. e ao Executivo, pura exercer as f1mcç,i~s de 
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policia, dar-se-ia o caso de formar o judiciario es
tadunJ uma anctoridade desproporcionada. n~ es
ph era r?o poder local - o que seria inadmis~h·el 

Dentre os "actos dos governos dos Estados", 
coutrarins ú Constituição e ús leis fcdernes, que 
pc 1 mi Hem u interposição do recurso, é força eom
prdH:nder, portanto, cm boa e sã hermenculicn, 
as necisõcs dos fribunaes dos Estados. 

E::ita intelligcncia, harmonizando os institu
l·J.:.: d:l Constituição e dando realidade às garantias 
<ll· <ii, eito.s que cllu assegura, seria um solido de
n:cnto de segurança pura a unidade politicn do 
Brasil. 

9 



V 

A U~IDADE NACIONAL 

Condição dns mais importantes cln unidade c1r1 
p .. 1iz e <la con tirrn idade de siw polilica é o flrnccio
nnnH~nto J)ratico do mecanismo das instituiçcks. 

Sabem os que se applicam a assumptos socio
logicos n importancia c1·cscen te que vac adquiri n
do · o estado elos cos tnmcs dos povos cm rcl ação ú 
vida puhiica: uma li tc1·all:l'a r:quissimn, on<le se 
cncontr!'lm nomes dos mais crnincnlcs, dedica-se 
hoje :í investigação dos ft1clos, processos e combi
n:iç0es que f ornwm, cm toda n parte, o descnYol· 
vin1cnto verdadeiro e positivo da vida polifo.:u. 

Na reuliclade, se alguma cousn ha que mereça 
o nome de "constiluiçflo", n[ío é ao conjunc.:to elas 
regl'as legaes e aos planos preconccbiclos dos sys
tema8 politicos que eslc nome quadra, mas ú l'S

pon lanen e flucn te mflnif estação da vida pub:i
ca, que se forma e caminha com o sergimcnlo e os 
encontro$ dns idC.:·as, dos intcre!:;ses e dus paixões. 
na arena onde se apuram as forças dos lncladorcs 
politicos. 

A politicn offcrccc aos olhQs um sccnariü on
d1.: as formas conYcncionae~ se oslenlnm com np
para lo p:na produzir no publico o effcilo Sl~gges
tivo da majcslatlc, que é aindu uma dns forças con-
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vcncionacs dos governos; 1nas os phenomeno,;_; de 
sua \'icla real, organica e intima, estão nos movi
mentos, co1lcctivos ou individuaes, que 8'e operam, 
no terreno pratico, sub-legal, onde as ambiçõ~s se 
ellcontram, a concurrcncia püc _cm acç5o suas armas 
<le fol'ca e de astucia , os ideacs e resistcucia cho
cam-se: para se equilibrarem, cm uma evolução 
progres~iva ou na dissolução. 

A historia política <la Inglaterra, u.nico p aiz 
<1ue renlir.ou de facto uma vida constituciona:, 
mostra c(Jmo esses movimentos cspontaneos <las., 
opiuiõcs e dos interesses foram inicialmente a ba
se da constituiçfio. O conjuncto de cartas. compro
missos. arranjos, combinações, costumes e prccc
dcn tcs) ,ruc formam o acervo do Direito Can.stitu
cional inglez, não é outra cousa senão a trac.ueção, 
cm regras abstractn.s, dos resultados que se iam 
apurando. nos embates dos interesses e das opi
niiics, nns lutas elos partidos. Depois da revoluçiio 
liberal, que, cm meados <lo seculo XIX, levou aos 
comícios clcitoraes os c.1mponezes e os opcrarios, 
a crys tnllização desses principios deixou de. cor
responder á realidade da ,•ida politica: e hoje o 
grnílcfo pa;z, que deu no mundo o modelo da vida 
coustitntionnl, reentra em crise para reformar a 
Constituição, sob influxo <las idéas que os foctores 
sociucs trouxeram J)ara o ~ircu!o dns velhas f tJr-
mas polUicas. -

Pódc-sc assim dizer que, para a Inglaterra, 
até o scc11lo XVIII, u com;tituição politica era a 
cxpre~são praliea das lutas elos partidos. 

Em verdade. todos os paizes possuem um rc
gimcn conslitucionnl ostensivo e um rcgirnen cons~ 
litucional verdadeiro, mas snbtcrranco. Est{a ahi o 
terri vcl problema <la urle polilica: conciliar a .rca-
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lid:i<lc c01n a. abstracção, ou approxinrnr. pelo me
nos, a verdade das cousas, do nível ideal ela lei. 
Um rcgimcn puro seria aqueHe em que os dous 
planos se confundissem; assim, o regimen consti
tncionnl progride quando o plano inferior se up
in·oxim a da concepção legal. 

A regra geral é que ~ marcha das nações se 
opcril., atruYez, 011 apesar das instituições nomí
na<!s de accôrdo con1 as correntes profundns que 
us impulsionam e dirigem: basta apontar a hislo
rfa JJoli tica de alguns paizes de constituições iden
ticas, como o Bras~l, os Estados-Unidos, :1 Argen
tina e o uicxico, pura ver como povos distinctissi
n10s q1tanto aos costumes e methodos políticos, 
podcrn revestir a mesma forma institucional. 

Co1no este phenomcno é universal, havendo 
attingido a propria nacionalidade mãe dus cons
ti t uiçõcs, a conclusão que se impõ~ é que, se u ur
te po1itica manifesta nisso o seu atrazo, não ,! del
lu que resultam, cm these, os perigos e males que 
assoberbam os po\·Os. A plasticidade das formas 
jurídicas é, ao contrario, um elemen lo bencfico 
qmwdo o cspirito politico é plastico e pócle a<lap~ 
tar a foi ós fórmas sociaes. O interprete insuflu á 
lei o espjrito de seu tempo. Assim como os ve]hos 
juízes e parlamentares inglezes tiraram um nrnn
<lo ele <lontrinns da f ormuln: "The k5ng can do no 
wrong'', John ~farshnll edificou o monumento du 
ordem e dns liberdades americanas sobre o~ pre
ceitos seccos, e apparentemente desconncxos, dll 
Constituição dos Estados Unidos; e os tribunaes 
cuntemporaneos da França de<luzem soluções pa
ra os problemas j uridicos da questão socin1 dn~ 
regras do Codigo Napoleão. 
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O interesse se concentra, quanto ã organiza~ 
ção poli lica, no estudo dos movimentos in limos e 
e~ponlaneos de seus verdadeiros orgãos physiolo~ 
gzcos. 

E' [1/zi que se realiza o grande processo de se
lecçüo d0s grupos, dos partidos e dos homens de 
governo. Um governo póde chamar-se dcn1ocra
tico, ponp1e procloma o principio do suffragio; 
pódc julgar-se representativo, porque se diz fun
dado sobre a base elo systen1a eleitoral; não e. po
rên11 rralmente popular e representativo, se ~cus 
orgãos não resultam espontaneamente dá proprin 
Yida nacional, SC não tem. COlfl O e::;tado C a natu
J'('la do pai?., a relação que se dú en trç mn re
flexo e o foco de luz, enlre uma sombra ~ o corpo 
que n projecta. 

O cunho de "reprcscntaçãoi' ê o verdadeiro 
cnrê1dr.ric:;tico da legitimidade dos governos, toma
dn ('.(;f-ta paJnvrn em um sentido socioJog:co; u1n 
goYcrno <'• bom, quondo é o go,·erno proprio de 
seu paiz e de sua épocha mas esta rcprescn taçno 
não é a represen taçi1.o convencional <ln ficção da 
soberania, nen"l. ..1 simples expressão. falsa ~ im
prc!-~Í()nista, dos nwndatos elcitoracs: é a rcprc
scnlr.<:;fio que resulta do uccôrdo inti1no e e.sponl:.i
neo enlrP as forças da 011inião e scns orgàos, e 
que faz surgir o.s J.1omens dos successos. por inf Ju
xo dos sentimentos e das necessidades dominantes. 

Os político$ que Hindu 1<:n1 pela cartilha do 
velho constitucionalismo inglcz acrcditmn que a 
realidad~ do rc6imcn reprc~entatiYo depende da 
cxistencia de parli<los organizados, cmn ~n·ograin
mas e quadros permanentes; mas a l\'erúadc ~ 
<1ue us lulas modernas da opinião Já se não adnp~ 
lam a correntes unffor..nes e duradouras: O'i pro-
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blemas são mais vaslos, complexos e ,·arinveis: 
com :-½ intensidade da vida das novas sociedades, 
apresen ~ ~nn-se, a curtos ir.tervallos, con1 os mnis 
clistincto~ aspectos; e o decurso de tempo, como a 
posição das questões modificam a situação dos 
agn1pam~nlos e a propria orien~ação das pcsson5. 
Na polilica contemporanea, a divjsão cla:,;sica de 
conscr\'adorcs e libcrncs percleu a coloração (Es-
1 inctiva, com a transformação das idêas; e o r igor 
que n :rnalyse politica vne applicando cm diffe
renciar os problemas e ir:clicar as soluções :-;e foi 
de tal frirm:1 acccntuando que systemas apparen
lemcntc inconciliaveis, como o fodiv:<lualismo e o 
~ocinHsmo. se vão cncontrrmdo, no terrc110 do:; 
cÓmprorni.ssos pra ticos. 

Os partidos perderam, em toda a padc, o ca
rndcr de pcrma ncncia, de rigidez, de inflexibili
dade. A idéa de conservaç5o - amhigu;.rn1enlc li
gada, aliás, r10 conccilo lrnclicíonali~ta e ,10 prnpo
~iln de manutenção elos regimcns vigc:ntes -- con
fundiu-se com a do Jiberalismo, nas f6rmas con
ciliantes do opporlunismo e <lo progressismo. 

Assjm, os conservadores inglczes rcpellcm a 
reforma da Camarn cios Lords e o ho1ne-rllle. p,1-
ra a Irlanda, mas propõem o ref ercndum, que 0s 
Jiberaes recusam .... 

Nos paizes novos e democralicos, cu.jas Cons
tiluiçôe:; compendiam prb1cipios avançados e ra
dicaes, os pm:tidos ele programmas poli ticos !-iÓ :-;e 
justificam quando existe urna opinfüo rcacciona
ria. Fóra dislo, ellcs não passam de agrupamen
tos advelllicíos, que servcn1 meno~ para congregar 
opiniões, do que pa1·a estreitar solidariedades pes
soaes e embaraçar iniciativas livres. 
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Outr:1 H1us5o elos polincos é a efficienda cia 
vc~daclc eleitoral. como base da rern·esentação das 
correntes de idéns. 

Confunde-se habitualmente: neste assumpto, o 
ponto ele vista dn mornlidílde poli ticn comn o ela 
renlhl~\Clê representativa. No ponto de vista mo
rul , um p,üz d e constituição dcmoc:ratica. cu,io 
processo elcitornl e ficticio ott fra~tdnlenlo. rcpou
~a . sobre umn n2entirn flagran!e. Tal democracia 
n;io se; distingue. politicamente, de qnnlquer auto·
crncia ou oligard1ia. ~enfio pc1a irresponsabilida
de elos· que exercem a clictndura. 

Traf:i-se nqui ele umn condição elementar da: 
"ida !cg:ll, mas inverte-se e posi~~ão do$ fa:ctos 
quando se pretende allríbnir no defraudamento 
das eleições a imp01~tancia de uma cousa dó l;O
phi!-inla da "ertfa.de representativa: . 

A p llrez::i do rcgimen elci tora1 re.1mlt:1 dn ex1s .. 
lenda do regimen de opinião. Como exp·:essão ela 
vontade collcctiYa, a cleiç:io presu;>põc Hmn mcn
lillidnde rolleetiYa. A~ ckitões mais puras, que. 
não cxrrim~in1 rcsult.1cios de lutos enfz-e opiniões, 
n:io 1cm l)or effeito senão firmar o poder~o <~os in
di\·idnn~ (flle se investem elas delcgaç<1es publicas, 
por uma das fórmas mais antipalhicns . e grosseira~ 
da forc;a Iiru t~1: a das maior.ins ir.conscí~nlc~. 

:Maiorias que mio snbe1n no 11nc vêm, no en
trar nü recinto das assernbléas, represcr: lan1, no 
regimcn dns democracias, o mesmo paJ)cl de qual
quer d0:-; ~cner:ies barbaros do baixo impcr}o ro
mm10. elc~•ado no throno dos Ccsares ]Jela força 
hnpL1lsi·:a e brutn1 das fogiões. 

O regimcn de opiníão de!)endc de um certo 
gl'au de í·ullura e ele um gran maior ele civ[smo. 
Possuimv'j iHusrração em escala mais c!evnda d9 
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que civili:.mção. Ao passo qne o nosso povo conto 
nrna ímn1ensa massa de analphabelos e, sem in
cluir os iÚdigenas, de indi\'Írluos ainda em estado, 
material i:! moral. de seh·ngeria, o numero dos in
tel1ectuues é avultado e notavel a e~evnção de seu 
preparo. 1\!as, no in tellectnnlismo, a fórma erudi
ta e ornamental predomina sobre a f órma in tensn 
e raciocinante. Sobcr muito e dizer bem é o ideal 
cultivado pela maioria dos qne estudam: poucos 
se preoccnpnm com o formar uma philo~ophia 
praticn e ter opinião sobre os problemas; cp1~~sí to
dos nff cctam, sobre ns co11sns dn politica e da \'tdn 
pub1ica, ;1 indiffcrençn c~u·actcristicn elas ;:ulturns 
de decnciencía. Os que não usam dn cultura como 
~implc~ arma de comlrnte pessoal. mnntt':m-sc no 
terreno das fórmulas vagas e d~1s tl:.eorias ah~tra
ctas, oudP. não correm risco de perder sympnthhi.; 
e popufaridadc. Ha um proposito de :1bstcnçiio vi
sivel. no meio intelleclunl, que deveria exercer a 
iniciativa dn discussão e dnr :mpulso ús crn·i·eIJlcs 
de ich\1s. Os intcllectu:.1es brasileiros consideram o 
preparo que possuem um meio de c~ilo pcs."onl, 
sem o Iigrff a nenhum dc\'er, a nenhuma re~ponsn
hi1idac1c rle acção e direcção soc:al. 

A opinião dos l)O\'OS modernos, onde a pro
ducçfü, intellcctual 6 escassa, é feita pel.J jornalis
mo; mas o jornal iião é ol"gJo de dirccç:i0, scn.io 
inslt·umenlo de impressões e de conselhos rapidos, 
variaveis, naturalmente superficiae~ e \'Cl'salei~. 

Para realidade do rcgimen represe11lati\'o. no 
sentido de expressão da nnlnreza mental do povo, 
é indispensavel qne se formem corrcnlcs de opi
nião; para que estas se fol'mem, é nccessario n 
cxfate11ci n de um ccn tro, ou de centros iu te!fodu:.1c~ 
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activos. opera1Hlo com cncrgiu e com Jiberdmlc. 
Os partidos e ngnq>amentos politicos são forçns de 
repub~1o elas Fersonaliclades definidas e de esma
g:.1mento da liher<lnde de 11ensar. 

Um paiz precisa desenvo]ver suas forç.as in
!ellectnncs. com o mesmo csnwro com que deYe 
desenvohC'r suas forc:ns eeonomicas; ela intensida
de e influencia das facuidacfos rnentaes ele um p.o
\'O. cnllivada~ racionalmente, e exercicJns <·om U
herdaclc~ <' civismo, depende a efficiencin de tudo 
m .. 1h. \'ac longe o tempo 1:~111 qne teve cr,.!dilo o 
pr(>com·ci lo demagogico de qne não ha homens 
ncc.:e~sarios. 

Xossa rnça é insepnra\'(;f cl(> um certo grnu ele 
socí.ilisrnn de Estado. E\ .1Iiús. visivel. cm todn a 
pnrle. n cleslocnção elo problema da 11osição do 
indivi cl uo. cm face cio Eslaclo. elo terreno cm (]t!C 
o h;l\'in collocado a diYcrgcnein irrednctiYel en
tre o :,;otiaJismo e o incli\'ichtalismo. Não s<'> os in
tere-;sc.·~: nprescnlam nccessicln(lr.~ nrnis vastas e 
complexns, clemn:1<hun obras e sel'viços superiores 
n~ ÍOl'ÇUS llHli\'iduneS e Ús d~s 3SSOCÍ3ÇÕC,<; civis, CO

mo 1;e p:1ssou a percchcr que ha despotismos, pri
vil(•gins e usurpações elo inclivicltw]isrno, lão odio
sos e ncf3~los como ns tyrannias go,·crnamenlaei:;. 
M[ls a nos:m raçn rccebc-i.1 ,le seus antep3ssa Jos 
uma !tio for!~ est;imJHl da influencia do estado. 
sobre todas as faces da aelividnde, que o phenome
llo g,~rnl encontra nelln uma 1u·edisposição natu
ral p,\;_·a se de.c;;c11YO}\'er. e ~;e ~1pplíca muis e:den
:mmenl<'. Do iavradol'. q L1e 1·c!t:lamn do go\'erno n. 
nlla do preço d~ seus pruduclos. no- homem de le
tras. que n:"io adquire ri consciencia de seu ,· ·.dor 
lilernriu ante~~ de lcl' as:;ento no cenaculo <ln Syllu-
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geu. todC) mundo é um pouco fetichista da virlndc 
magica õo Estado . . . 

Asr-;im. o mecanhm10 governamental) em l()dos 
os ~~us appnrclhos, é não sómente um mtdco de 
vida in tellectual - em certos rarnos. como no. JH>· 
litíca, guasi exclusfro - senão lambem o ceutrQ 
de on<le !:iacrn , em grundc parte, <l~ recursos para 
actividadc cerebral do 11ai.r.. 

D:, selecção da sodcdadc dos governante..~~ co
mo da maior ou menor intensidade e libcnladc de 
a(.;çiio dcsi~ ccn tro, depende, cm alta escala. o gnm 
de aperfc>iço:m1ento e de prodncção· da intelligcH~ 
eia nncionaL 

E' um facto, uma fatalidndc. talvez, da nossa 
épocha. e dos paizes novos sobretudo, contra o 
qua-1 não ha q1ic protestar. 

Se os govcrnan tes abrem as portas de seu~ 
gallinetes e dão accesso ás capncidacles, o pni7. g:i~ 
nhn cm riqueza in~elledual; 5e o.pcrtam o circn:u, 
por estreiteza de vistas ou por in tolcrancia. as for
ças dispersam-se, anniquilam-sc1 e não só o proprio 
governo torna-se um instrumcn to de incnpaz~s. co
mo as boris, inteUigencias perdem uma força rna
tica de arrimo e de animação. 

E, um grave problema este, tão itnporla11tr 
como os mais importantes da cconnmfa matcrinl , 
que pede 3 attenção dos responsnveis pelo nosso 
futuro: 11m governo que se prcoccupar com u eco
nomia dos d:nhciros public;os, deve preoc<:u~>tn·-se 
com a utiJi;,.ação dos valores inlelleduncs do p~i1., 

O proces~o de escolha do pessoal CJt:c nos <L
rigc {~ o mais Yicioso possi,·cl; e chega :1 surp1·rhcn~ 
der C()]llo dcs~as singlllnres oligurchins, domina
das j)clo ,:rilcrio dos mais clis11ersivos caprichos e 



A 0RG:\NIZAÇ,\O NACIONAL 105 

pref crcnci.Js pcssoaes, resulta subirem á~ posições 
algt111s homens de \'alor. Mas o numero destes po
<lcria ser muito maior, se houvesse mais e~forço 
por prcsf giar os capa7.es e mais amor ú libcrda<le 
de pensar e á iniciativa ínteIIecfnal. 

Cm goYerno rcpublkano, sinceramente dese
joso ele fundai· a nossa democrncia sobre a opi
ni;i) e~cbrecicln, deveria começar por elevar ús 
1:r,~içõcs publicas, e animar pura o trabalho, os 
homens fJUe pc11sam. qne crêm na cfficacia das 
idéas e têm n coragem serena e firme de suas opi-
1iiõ~s. 

Só da acção de taes indh·idualidades pódc 
surgir uma \'Crdndcil'a democracia representativa. 



VI 

A U~~IDADE NACIONAL (conlinuacão) 
~ . 

As verdades simples e praticas são infelizes 
como todas as cousas modestas; não se impõe1n á 
admiraçiio ele ningue1n e os olhos dos sabios pas
sam sobre ellns quasi sempre com uma ruga 
ironica ... 

Nossa existencin estú toda subordinada a uns 
tantos 11rincipios elen1entares de criterio. l[Ue al
guns observam por habito, e xnuitos desprczmn; se 
algucm os recorda, atulha-se que são banaes, nias 
a nrlc cJa vj da 11raticn assenta sohre esta;; banali
dades, e as desordens ela sociedade e dos homens 
resnlln1n de que as esquecenios frequentemente. 

Tudo estú em distinguir ns pequenas leis na
lur.'.l.e,; du vida, a que dcverinmos conformar o pro
ceder, da s0111ma ele hahitos e preconceitos, nccu
mubdos no espirita, dura.nte os seculos ein que 
clle se deixou dirigir por f also.s conccpç:ôes <los 
fin~ da existencin: cm não confundir o bom senso 
cQm o 5Qnso commum. 

Insishr, cm estudos sobre }lrolJlem:i!'j nacio
naes. nn imporlanci o. da escollrn das pessoa') p~ra 
as posições no g0Ycn10. na poli tica e nu adminis
tra<;ão, j:\ por eff cito da ncção dirccta nos cargos 
publicos, jú pela influ<'ncia qne exercem nn socic-
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dade, é repetir cousa tão trivial, que faz rir a to
da ge11te, porque todos conhecen1 esta hanalidacle, 
e qunsi todos têm n pretensão de conhecer os ho
mens. A ,·erdade é que o privilegio de conhecer 
os homens e de os saber escolher é uma faculdade 
muitissimo 1·ara. 

Estudando este assumpto, no ponto de vista 
da cnlturn geral e da u tiliznção da cultnro, na for
mnçfio das correntes de opinião, uma ve,- -.·~rifi
cndo que u sociedade <los goYernantcs exerce~ en
h·c nús - por herança de tradição e por contin
f!L'l!cia com mum a todos. os pm·os novos - \'erda
deirn ,..,llpremacia, é inevitnYel concluir que csti
mnlur e clcse1w0Iver a cultura e animar su:.1 acc5o 
sobre o meio social é deYer dos que governmn. · 

Surge, porém, logo aqui uma dns difficul<la
dcs desta delícacla missão. Desde que o governo é, 
por fatalidade ela vida pratica. coefficientc do 
progresso intellectual, é preciso que clle se cullo
quc, em fncc deste problema, cm posição exclusi·· 
vamcnte intcllectual; que applique. neste frnha
lho ck animação e tlc estimulo, um cri terio intei
rnmente <:mnncii)ado de prcfercncius. de inclina
ções, de parcialidade; que veja nos inclivicluos _, 
orgüos de ídéas e portndores de soluções. 

To<los nós, brasileiros, cston1os profuncln.mcn
t~ eivndos de tendencia para o personalismo; fnl
lnmos, rruasi sempre, sob sugg~stão do tempera
mento; tendemos a ver, nas obras nlhcins, o ho
mem, com suns con tingencias e fraquezas. em lo
gn.r dos :idéas que representa. 

A vidn publica toma, ~sRim, um :rrn~o de par
cíaliclude, que se transforma em espirito <le clas
se, de pnrtido~ de corrilho, <le elogio mp.tno, ou se 
expande cn1 o.ggrcssõcs. Sclcccionnndo o meio po-
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lilico a arbitrio de syn1pathias e relações, inteira
mente faJho de senso critico, para julgar as per
sonalidades; subordinado n.o baixo espirita d~! in
triga pesso~1l e dos doe!--to~; não conhecendo a.-; 
idêas, nem os serviços dos homens; o j lli:1.0 publi
co profel'e suas sentenças sobre os boatos czn cir
culacão e as noticias tendenciosas dos jornaes. O 
cumí,rimcnto do dever. os serviços reacs. a segura 
e reflectida execução de mn programmt,, sfio ele
n1entos c::ontrarios ao apoio e á estima publica; a 
cxperiencin adquirida pelos servidores dtl cousa 
publica /; desaprovei tnda. Só o trabalho de alli
ciar amj_~os assegura o exilo na carreira poli lica; 
e as syn1p:ithi~s populares, quando não seguen1 a 
suggcslão de opiniões artfficfalmcn!c feitas, n:·to lcn· 
do c1uem ~i,:, guie, no ex.anie do ,·a\or das pessoas e 
no estudo dos serviços, appelfam, com uma pusil-
1:mimidtHlc que e, afinnl, niais que cxpHcavcl, pu
ra os que niio deram provas de compctcnda e nãf) 
acccila'rarn as orclalias da responsahilid:Hle, no 
cmnprin1ento do de·ver, resistindo ú populnri<ln<lc, 
ú graln seducção de fazer amigos e de não ter des
affedo:;, obedcccr1<lo .i sunve ambição de npplau
sos e glot·ins, corn netos agra<laveis u lodos, sem 
enfl'en tni· os prcjuizos, as emoções e os interesses 
don>i nan t(l.s. 

O unico cri terio cfficaz de umn s~ria políti
ca de desenvolvimento da nossa cultura é o cri
terio nutional. Somos um paiz novissi1no, ·scu1 ra
ça propria, sem nacionalidade, sem carader: do.s 
tendenci:is e dn educação que lhe fôr senilo da<la 
depende todo u ~eu futuro. 

Sr.rin descabido prcteralor <rnc os governos 
11tulilhus5cn1 as responsabilidades do poder com 
os mon!lr("histas, po1· exemplo, mas nenhuma ra-
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.zão ha para que estes deixen1 de collalrnrar na so
lução dos problemas nncionaes; incomprehe.nsi
veJ é, porém, que, en1quanto todn a vida e pros
prr·icl:Jdc da Republica eslão dependendo de con
dições praticas e elcn1entarcs de csiabilidode e de 
or<lcm. snbre as quaes não é pos!)ivel admittir di
vergend:l~~ .se mantenham discordias entre os qne 
<.'slfio cm t1dividnde política. perpetuando-se riva
lidades -:-Jll<' toda a gente sabe que uão exprime1n 
sc1uío in!eresses e ambições de influencia e de 
mando, e se f cche o circulo da política activa à 
granel(.. m~issn dos republicanos que a pressão dos 
co1Tilhos YHC excluindo dn acção publica. 

);inguem duYidnria, entre nüs, que tun go
verno c1uc assentasse ~cu plano de acção sohre uns 
tantos artigos ptnticos de politica e de adniiuistra
çi'io, dessi:s que !'ie iin11õcm a todo o niundo pela 
evidencia de sua necessidade, e pedisse o apoio de 
todos para execução sincera desse programma. não 
te1·in opposicionistas, ou não encontraria quern se 
oppuzes"c, por ii1compa {ibilidadc de opiui.10. To
das as ,:rises ele nossa vida política resultnm d'a 
concun·c1H:ia entre grupos, cm cujo seio se encon
tram as opiniões 1nais disparatadas e que não 
apresenh1m. J>ara justificar suns batalhas, nenhu
ma ra,-éio dccen te de di\·crgencia ... 

Fôrn mi~ter que os homens publicos, os men1-
bros do goYrrno e seus partidarios, assin1 como os 
opposicionistas, se collocassem numa atmosphera 
de muita serenidade e sobranceria, para exercer 
uma forr:1 de attracção sobre os elementos uteis 
do pai;,. cm abstençiio, e nrnntcr a co1ics.i'io entre 
clles. Ao passo que o cspirito de toleran~ia e de 
concortlia favorece a acção govcrnan1ental e :o 
prestigio e influencia <los homens publico~, a in-
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transigcncia, fortalecendo o pendor pe$soa]. r,~;le
riliza os governos e repel1e as figuras de mais '°l'n
lor. Ha uma cspecie ele lei de Greshnm na pnlitica. 

Os V<.\rdadeiros grandes homens foram, sobre
tudo, grandes eleitores de capnciclaclcs. :.\fn:;. clcn
trc os vultos culminantes da libloria politica, 
,vashin~ton. o typo por cxccllcnci:1 do chefe de 
Estado clemocralico, deixou n traclicão de nm nd~ 
rniravel senso de tolerancia e de ccit1ilibrio entre 
os partidcs, ns facções. e até · entre ministros ri
Yaes. Seus sccrelarios foram os hornens mais emi
nentes <lu política americana; dois delles. Ha
n1ilton e J eff ersoa, era1n inimigos extrema elos; ,:, 
nltin10, conhecidan1en te inf enso ao proprio presi
dente. linhn J)Or secretario particular u1n jornn~ 
lista que, cm sua folha, não hesitava en1 lançar a:,; 
mais violentas injurias contra o chefe de Estado. 

A lenílencía dos grupos que se apossam do ]JO

der ~ exclusivista e eliminadora: as ambições cres
cem na razão directa da força conquistada; o cir~ 
cnlo dos interesses privados e sympathiH~ pesso~tes 
procura cerrar-se. Os hon1ens capazes - cm regra 
thnidos e briosos - evitam confundir-se na mas
sa dos assaltantes das posições. . . E' preci~o ttlle'~ 
as personalidades do1ninuntes exerçam um grande· 
e permanente esforço por se emancipar do circulo 
qur tende a encerra1-as, evitando o escolho de for
mnr nov0s circulas, e procurando apagar, se possi
\'el fôr, toda a linha da circumferencía. E' índb- · 
pensavel que ellas pónham em acção todos os re
cursos do tacto toda a largueza da alrna , todo o res
peito pelo brio e pelo valor alheios, afitn de dissi
par prevenções e attrahir a collaboração dw; cle
rnento.s utcis de todos os nrntizes. 
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Os t~·pos dos Mecenas e dos Richelieu não são 
mnis. provavelmente, compatiycis com a nossu 
cpQchn: não é ccrtamcn te de côrtes literarios e 
academias officiaes que temos hoje necessidade, 
mas o que é ahso]utmnente preciso é que se aceen
tue, na esphcra governamental, o cunho dn. poliw 
tica . . 

Somo$ um paiz de in telligcncia superior; tew 
mn~ no Congresso um grupo de ho111ens que se ns
~igna1am por notnvcl poder de cerchraçuo e Y:1ria
do S[fher~ mas em contraste com isto, a marcha do 
nnsr;;o C\'<>luii-, cm Jogar de seguir a orientação su
pcl'il)t· e segura que dcYia resultar desta riquer.n 
de espírito. YiYc na depen<lencia dos accidentes 
que, de tempos a tempos, no.s fazem 11~rguntar a 
nós me.smos :,;e habita mos un1 teni torio policiado. 

E' que a realidade da vida poli ticn n5.o depen
de nem de grandes idéns. nem de bcl1os discursos, 
nem me~rno, exclusivamente. de leis perfeitas, mas 
cios mcthodos e processos ordinnrios da politicu e 
da adn1 ínistrnção. As grandes peças orutorias fi
cam nos annacs, as leis circulam nas coJ]ccçôes, e 
a vida real do governo vae obcdecen~lo no impulso 
dos pequenos moveis dos actos diurios, dos gestos, 
~as pala,·ras, das intençõe8, que cudn · depositario 
,~ poder ,•ac pondo em acção, cm cada minuto, , . ,. r 
-enr:én.da ponto do pnir, ... 

.-um grande escriptor porluguez perguntava 
itni dia rrunl n ínflucncia dl! Machado de Assi~ no 
governo e na politica do B!'asil. Todos sabem que 
era completamcn te. nulln. Quem privou, entretan
to, eom aqucllc C!it1irito. privilcgiadamentc nrgu
to e .5ul.,W, 11iio tem r1zn,jd;i de que, ·dadas certos 
cmergencins. ~cu conselho suggeririn certamente 
aos homens de governo soluções pura ns mais in-

10 
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trincadas crises polilicns. Ninguen1 o ouvia, os po
lilicos não o julgavam habil. senão para cngenhar 
o enfrecho de romances e polir o estylo; na reali
dade elle era uma finissima. n~lureza <le <li1>loma
ta e possnia a niais lucida visão das cousils publi
cas. 

Se as fórma.s da nossn organização polilica 
1>o~snissen1 elasticidade bastante para permittir 
que c0Haborasscn1 nos corpos legislativos certas 
personalidades eminentes, das varias correntes dn 
opinião, sem prisões parti darias: os chefes dos va
rios crt:!dos relí~iosos, representantes de divers~s 
escolas philosophica.s, politicas. sociaes e econo
n1ica,;, figuras cmínen tes das differentes classes e 
profissô~.c; - não ha duvida que esses homens tra
riam parn as resoluções do governo uma ar:.1ge1n 
de serenidade, de razão e de justiçu, que ~icalma
riu o travor das paixões e compensaria o pendor 
tendencioso dos partido.rios. 

Os governos democraticos devem formar aso
cieJade governa.n1ental. O nivel da sociedade de 
qtw ~e cercam dá u nota do valor moral e da ele
vação de vistas dos governantes. 
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A UNID1\DE NACIONAL (continuação) 

As na'l'.Ões antigas. formadas por conquistas ou 
por n1igrnção pacifica, trazi.nn. quando se i115lulla
van1 cm certo territorio, os grupos de familias e 
<lc tribus ~streita1nen te ligados po1· fortes laços de 
solid:uiednde. 

Na terra de origem, a lembrança das prinici
ras lutas dos ancestraes· contra a natureza, con!ra 
as fer3s e contra os vizinhos, havia elevado, entre 
mytho~ e lendas, as entidades superiores, que, nos 
tr:m:;es de perigo, ou nos momentos de esperança • . 
un1para\'am os <lestinos <lus gentes.· A religião 10-
cal. protcdora, defensiva e off ensiva, era o su
prcn·l" ideal que colligava os homens na fnmília 
<las almas. 

Peregr:nan<lo, <lepois, atravez <le desertos e 
florcslfü,, ô n1nrgem elos rios, 01.1 nas plan icics das 
cstcppcs, expulsos dnqui po1· unia hor<la inva:,,ora. 
llugin<lo <lalli a un1 abalo <la natureza. esses laços 
f~1züm1-sc cnda vez mais intimas. A influcJ1da, dia 
a dia uct:entuada, da <livin<la<le, n língua, os c.:os
tun1es, as primeiras norn1as <la rnoral e do direito, 
tudo isso restiltnndo <lo caracter elo paiz natnl, <ln 
raç~. dns Y1cissit udes du luta, no logur da origen1 e 
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pelos c~minhos de exodo, jnnet:ivam outras forcas 
<le attrncção e de harmonin. Uma nação era, ·na 
infancht ela hunumidade, um blóco de indivicluos, 
dfrigi<los, disciplinados, confundidos, numn ~ ~mos
phera de idéns, sobre o terreno pratico de tlnl3 
c01nmu11hlio de interesses. 

Ao influxo dn necessidade de def esn e du pro
tccção reciproca entre os indjviduos, ampliaram-se 
e desenvolveram-se, pouco e pouco, as fórmus <las 
comm~mu~ humanas. Fixa<la.s en1 tcrritorio~. cons
titniram-sc as grandes massas de hon1ens, que a in
dn sob impulsão de forças ethnieas, religiosas, mo
raes e historicas, tomaram, por força do agente 
mais poderoso da ''hostilidade'\ nas relações com 
outros povos, o typo duradouro e definido das na
ções de hoje. Tnl é a origem das nacionali<lnde~ 
classicas, no:; continentes <las remotas civilizaçõe"-. 

Os descobrimentos da Amrrica nbrfram no,,.i 
érn á historja da <listribuição demogrni,hica ê da 
c.voJuçfio do homem; as novas regiões conheceram 
o typo moderno de povoamento, por occupação 
co)o?lial, em camadas parciacs, isola<las. dhpcrsos, 
sob estimulas differen tes. No periodo colonial. as 
populaçõe~ immigradas trm:iam, com o nexo po
Iitico de fidelidade á metropole, com a tradição 
patriotica e co1n identidade da lingua e dn religião, 
um incentivo novo e ardentíssimo. Não vinhan1 os 
colono.s p.:1ra suas noyas habitações acossndos peJa 
per.!:ieguição de hordas rivacs. Aventureiros. ousa
do~, ambiciosos, partiam seduzidos pela mirngcm 
c1c riquezas desconhecidas ~ ignoradas; incultos e 
~em cscrnpulos, assentavam, nus zonas occupndas, 
unia ordrm nwlcríal. feita de peqi.1enas concessões 
de cquilihrio e de cmÍcilin.ç~io de interesses. A co
lo11i1.ação das terras descobertas não se foz por 
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pr cssão cfo inimigo, n cm por influxo de apoio nw
t 1!0 e ele !-iolidaricdndc; opet'DU-a a att:.,acção das 
ambições pessoaes pelos encantos mystcriosos e 
entontci:coorcs dos "Ophyr" do horizonte occiden
tal. o~ paizcs de origem colonial têm por movel 
psychico de formação a cobiça desordenada de 
a'len l \\ r(•iro~. 

:,mi~ ou menos 1nnnanos, mais ou menos mo
ralizado:-:, confonuc o. camada social e a civí!i:t,a
~:~o de que provinham, segundo a épocha cm que 
opcraYam a immigrnção, esses incli vidtws não 
olhon\m Jrnra as nova~ regiões com olhos mysti
cos. ú espera da terra promclticla, para uma c~is
trncia de rwz e de prospcridad~. entre irmüos ue 
~0ffrimento~ e de luta!-, mas elas regiões rkns e 
fortcis c1ns ln<lias do Occidcdc • . ílluminadas pela 
fnlguraçfio de mina::. incxgollaveb e revestidas de 
fion:s{ns, onde c:;pcciarias rarns promcflfom fot
{u:ws fa1Hliosns, co1no as que se viam nns mãos 
c!,>s ric:üs importadores do Oriente. A fundaç5o da 
,\ mcrica rcprcscn ta, na Historii1. o phenomcno da 
<'111.!ncipação elas ambições hnmnnas. Foi do~ cn
C<)n\ro~ dcsonlcnados, do:--. hücres5c:-; e. thas -pta~xõ~s 
desses uvcntm·ciros - os lypos mais fortes clus 
nc,,;sn:; 11rímiliYos populações - cruc surgiram as 
gcrnçõcs ngitadas, "h·azcs, luto.doras, cnpidas, que 
fornrnram a sociedade das republicas amcrir.anas 
·,,lé ú ~rna intlepen<lcncia poli\ic.a. 

Os povos descobridores te1n a alma obJcctiva, 
pratica, realista. terra a terra; dentre el:cs, os ele
mentos que emigram siio aqueHes que se desprcn
dt'm d0s l.'.lços mornes e affcctivos, crescendo-lhes 
')~ estímulos da audacia e da ambíção. A Phenkia, 
!na teria 1 em todos .o.s seus Jlloveis, sem poder de 
1dcali1,ação, ~cm nobi·ez.n eU1ica, em seu cl!lto e c1n 
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~cus costumes, prodt1ziu Carth::igo, o imperio ~m
prchcndedor e ,·oraz, onde um nucleo de banquei
ros cxpJorava mullidõcs de escravos, c:xbaurindo 
brutahnenle as terras, e dominando, impassi\'cl, o 
r.slrangL>iro. 

Pc·dngal, enviando para !-a:as colonias o-; ele ... 
lllC'nlns· irrequietos <lo povo sem ct!llura e sem 
piedade, assentou as raizes da nossa historia et·o
nomica sobre a cobiça da riqueza fuciJ, na mine
ração e na dc\'aslação das mallas, com a submis
~.10 elo indigenn e a csc:rn vizttç,io do n.fricln o. 

Eslcs lwbitos perduram emquanlo pcrm~·nc
ccm as condições socines que os alimentam. 

Quando a independencia s~ fez, as classes in
tclJedLrn.es do paiz, balançadas entre as tra:-lições 
))nl\\k..ac:. da mc\ropole ~ o scep\ici~n10 fri~olQ, que 
foi a inlerpretacâo dad.i péla nl ta socieda<lr do 
tempo á revoluç:10 mcn lal do seculo XVIII, rstn
\'Hm lúnge de possuir o capital solido e conscien
te <le icleaes, de aspirações e de intuitos. necc~sa
rins para exercer, sobre essa sociedade de b::rndci
ranles, de grandes proprict[lrios, de colonos .h·i
dos, a acção rccUficadora de umn diseiplinn rnornl 
de allos scnlimentos e severos dcsignios. 

- E foi sobre estes matcria.cs que se edífic0u e 
consolidou a ordem do Impcrio. essa ordem par:1-
disiaca, tão ~audosa pura alguns, em que a nos
sa. terra ,,ivcu a paz material das, fci !orj 1ls, soh 
uma ca~la de colonos que arr.mca.vam, á custa do 
'rnnguc e <la fibra muscular elo negro, a riqt,cza 
!t~xurianlc das floresta~, p11·a deixar depois. secca 
~ cxhausta de humus, a crôsla da terra exposta ú 
praga <lo sa11~, emcrnanlo, na Côrle e cm po~t(·.ns 
capitacs, 111n3 mullidão de doulol'c!:i e h~1ch::i.rcis 
rc1w{':5t!l'1tu.va, com \irn.da~ de thc\uricu e crulH~.âo, 
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phrases sentimentaes e recitativos, a lnu."la do '~Pa
ri~ na America ". 

Cúmo população., entre a classe senhoril e os 
escravos, além de limitado numero de habitantes 
dG.s cidades, entregues, com pachorra, a meia du
zia tle negocios e industrbs, primitivos e rotinei
ros, hQvia a immensu massa dos "aggregn.dos", fa
milias de indivíduos ociosos, analphahctos. mal 
nutridos, morando nos "silios", desprezados das 
f:ü:endas, que só tlJlp:ucchlm nos "j ongos" dns 
dias õe festa, e de cnjos serviços só havia no~icias 
n9S nnecdütas picantes da domesticidade dos fa
zendeiros. 

(\esta sociedade sen1 povo, onde as classes se 
drfrontavam cíuasi com o rigor das castas d<t In
<lia, emqunnto os donos da ferra cx.trahinm in
con~cientemente n seiva do sólo, os legisladores 
enchiam os annues do Parlamento desses i.nter
minnveis discursos, tüo usados nns é.pocha:s de dc
r.ndcnda, on<le. a proposito do facto impressionis
la do din, se nccmnul~tm ínnumeros ~irgumentos e 
r.opiosas citações de auctorcs estrangeiros, sem 
t1nc se chegass~ júmais a conhecer nossos prohle
.n,:is positlvo:-; e permancn tes e a alting1r os phe-
nomenos reaes dn vida nacional e suas cansas i1~
timns e profundas. Não era de st1rprehender q~te 
o no~~o cnmin!wr fosse sendo conduzido por for
ça de 5m 1rnlsão, ou por fatalidade de dissolução, 
e1~tre raovimentos desorientados. 

A abolição e a Repnbliea, as1)irnções tnornes 
do líbPrnlísmo, que ns propagttra rom!lntic.:amen
tr, fizeram-se un1 dia, de improviso, trazida uma 
a lcrrno por um movimento de 1n ter esse dynnsti
co, a outra consummac.la •1ela revoHu das forcas 
militarc.'s - sem succcssão · de antecedentes evo~lu-
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th·os, e sem estações de sazonamento e n1aturidu
de, que lhes preparassem o exilo, traçassem o ca
minho e antecipassem as idéas e elen1entos de 
substituição, mas como uma quédn de fructos, cres
!ado.s, ainda verdes, ao calor do sol, e presos ao 
galho da arvore, até que u1na rajada os lança. por 
terra ... 

As~im, quando se decretou a abolição! todo o 
problema. elo trabalho surgiu, aos olhos de politi
<'Os e estadistas, com os dois aspectos mais curtos 
e imme<líatos: o da indemnização aos laYradorcs, 
e o da necessidade de "braços" para as fuzcndas. 
O interesse permanente <ln p1·oducção. confiadn, 
a fé e~se dia, ao systema grosseiro dos la tifundios, 
e a s0rte dos ex-escravos e sua .educação para o 
lrnbdlho livre, foram desprezados; continuou-se a 
pensar em iinportar colonos, para o trabalho as
salariado; mas os "colonos" ou se installarn. pro
visorjnmente - ás vezes, até por e::;tnçõcs <le co
lheiln -- parn reemigrar con1 C[lpitnes, ou, qnnn
do não se fixam, nas cidades. C'm negocios e in
dustria~ de pura transformação, entregam-se it in
dolencia, nos centros ruraes, passando, corn os un
tigos nggrcgados e ex-escravos, a formar a nmhi
gua e rniseravel sociedade que se avista hoje, em 
muitas regiões do pai7., á margem das estradas, ús 
portas das vendas, e nos campos, quasi fan~inta, 
~stupi<la, sem estimulos, entregue ao olcool e ao 
furto. 

No Impcrio, como na Republica, o povo brasi
leiro continuou a ser essa mistura, incongruente e 
:--~m alma: um grupo numeroso ele in tcllcctunes, 
uma e"Xorbitantc massa de diplomados, pequena 
camn<la de industriaes e de commerciantes, 1ins 
cidade!:l, e, pelo extenso territorio, donos de f azen-
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d:1s, explorando as terras; umas em e~uberru1ciu 
<le fructificação, outras quasi resequidns, oom o 
braço i1nperi to do colono; e, por toda· a parte, 
multidões de indi\'iduos, sem profissão, sem ali
mento, Yivendo quasi ao ar livre, em muitos Ioga
r~ rcnlmcnte nomadc~. analphabetos, sem noti
cia da \'ida a uma legua de distancia, sem con
sci encia do dia ~egu inte. 

Para as <.:l"ises e clifficnldadcs el'o1101nicas, que 
i:lm surgindo, os estadistas não enconlrnvmn se
não umn solução: u elos emprcstimos á lavoura. 
Ern o reclamo mais forte, o brado mais energico. 
qtH! cúnsegui ::1 chegnr ft imprensa e ao parlnanen
lo, porqne portiu das cabeços un1 pouco mnis in
telligcntcs e dCJs homens <lc influencia eleitoral. 
Com meia du7.in destC's c1nprestimos, de temIJos. 
a tempos, e alguns tilulos nobiliarchicos e com
mendas. f ª"'ia-se n suggcstiio do ~0ccorro do poder 
ú grande fonte dn riqueza publica, e nmainavu-se 
a tempestnde do!-i protestos. 

Foi a este povo brusilciro. ai-;sim comJJOsto, 
<!lle a .Rcpublicn se propo1. a dar un1 regímen livre 
e dernocratico. :\Tns os homens que fundarnm a 
Republica. propaganclist~s ardentes de cnthusias
mo, e antigos monarchi~tas, sinceramente desejo
so'> de collaborar no novo r~~imen. cogitaram, com 
:,;cu r,reparo dou triu~1rio, de refonnar a cstructu
ra governmneutal, os ::1pp:lrelho') políticos e da ad
ministra<.i~5o. O paiz lucrou, cm certos aspectos, 
rotn a descentralizaçilo, mns perdeu e111 outros; a 
vh.lo intellect ttal ganhou em vivacidade, 1n.1s dis
persou-se talvez mais. justamente pelo desen,·olvi
rncnto du curiosidade e das acquisiçõcs theoricas; 
mas a vida· j uridicu. civil, social e economica, per
deu com os abalos da ordem publica, com a in-
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sufficicncia das leis e incerteza do Dfreito e da Ju
risprndencia, com o augn1ento das despesas, dos. 
in1postos e da circulação fiduciaria - e todos os 
seus consectarios; e., ainda mui to n1ais, com o· cs
q11cein1en to dos fundadores do novo regimE.n do 
<lever de elevar o povo soberano da democl'acia, 
con1 a educação de sua consciencia civica, ú altura 
dr. vcrch~dciro arbit1·0 de seus destinos. A den10 4 

<·racin que fundamos apoia-se sobre n mesmn so
dcdade hierarchizada, onde, desde os politicos mi
litantes e todos os que o Thesouro sustentn. as 
cJassPs .-;;e succedcrn: inteilcctuacs, diplomados. mi
litarc~. hurgnezia industrial e commcrcial, gran
des llloprictarios - conduzindo ao snbor d~ inte
resse$ passageiros e de bell:.is phrases toda uma 
população de/ elfahs, que mal se alimenta, nã0 tra
l>alha e não sabe ler. 

Limitada - con10 deve ficar - a inflncncia 
do scntin1ento religioso no recesso dn consc.icncia 
moral; apagados, na propria esterilidade imma
ncute ás fór1nulns theoricns que não se concreti
z,m, o~ ardores do enthusiasmo reformador, dei
xou de circufar pelo paiz a seivn de uma f orçn 
central. que predominasse sobre os moveis, indi
vidualistas ou grcgarios., em actividnde. Nosso nr
dcn te e sincero patriotis1no poderia ser compa
rado lt imagem da efficicncia militar da Gnarda 
Nacional, se uma ele su::is poucas expansões não 
<'Onsif>fü:;sc juslamen f e na l>oa vontade com que 
nos dispomos a atlilucles de prcvcnçfio hoslil con
tra o estrangeiro, e ao sacrificio do sangue. O 
hr,1sileiro é instrumento exclusivo <lc sua profis· 
são, de urn credo religioso, de uma opinião philo
~ophica, de um preconceito; ~cus a<;los são todos 
illurninn<los pelo raio lateral <la carreira, <lc um 
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culto, rlc uma idêa., <lc um systema preconcebido. 
/1. vida collccliva do pai.z não exprime uma som
r.1 a cic esforças, rcducli vcl, po:itica e soei almente, 
a uma expressão hornogcnca, mas um a1non toado 
d<' orientações e vontades anarchizndas. O catho
lico iJrclen de sub1nct ter todos os problenrns ú in
fluencia dn Igreja e .ilO cspirito de sua philoso
phia religiosa, como o medico e o professor. em 
face de um problema gcrnlJ profissionnl, ou de 
l'rn;ino. subordinmn os interesses do pn27, ao ponto 
de ,·isla da clnssc, uma riva li da de cl~ grupo=,, de 
urnn l h cor ia e.special. _. 

~.cri:1 injustiça dizer-se qne a nossa socic<l:1-
,Je é dirigida ainda pelo mesmo e~pirito brutal de 
g:mho dos primeiros coloniin<lores; é notnvcl o 
progresso moral dos estimulos, cm seus elemen
tos c-ullos. sobrctndo; na propria subordinação 
c!c,s cspiritos ao cri teri o profissional, vê-se menos 
o movei da cobiça do que uma falha da c<lnc.:aç:1o. 
mcnlal, desnpparelha<la de idéus gerncs e de cul
tura civka; mas, como o sentimento moral ryue se 
tlescn,•ol\'c não é conciuzi<lo por 1n·incipios cla
ros e.: não encontra npoio cm caracteres hnbilna-
1los á 11ralica de taes principios, o rcsultadl°) é que 
a unic..i força produclorn ele cffeHos pruticos é ~ 
dor interesses egoistas cm ncç5o. · 

E~tú ahi, Jffincipnlmcntc nhi, ;t causa de nos
~P.S dc~ordcns, elo utrn.7.o cm nosso progredimen
to. 

Etlucar o palriolismo é a função dos dirccto
rc:; da opini{io, mas educai-o ~ustcra e })<'Sitivu
m1.•ntc, <:>obre a base da rcalidncle das nossas ron
s.~s. 1,ara que <lahi possa Rnrgir n conscicncin dn 
noss<! , 1crd~dei1·n posição no mtuHlo, e de no~sos 
rle:;tinos. Ao patriolis1no scnti1nenlal, que ':>t!ggerc 
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e propaga illusões; que se irri ta e abespinha com 
questinnculas internacionaes; que se expnnc!e 1~m 
flores <le rhetoricn , sobre nossas grandezas~ ctuc 
,credita nit cfficoda de urna propaganda arli
íkíal de nossas riquezas, á 1noda de bufo rín hci
ros, emquanto a viela nacional soffre crises econo
nlicns, e vumos edificando uma civilização de pala
dos, ao fado de regiões desertas, esterilizadas e en
tregues a pnntanos; que não vê n deterioroção do 
capital territorial do pniz. obra de uma audaz cx
p lorução intensiva com e~gotto da terra; que vac 
dciximdo nrruinar-sc umn das nossas melhores in
dustrias - a da borracha - entregue ú devastação 
inconsciente dos seringueiros, emquanto a Inglater
ra funda nn Indin. sobre ba~es í ndustrincs :ntelli
gente~. mua temerosa cultura concurrente, que 
.<;Ó cogita de í rnportar colonos estr:1ngeiros. em
qunn to rt maioria <los brasileiros definha n::i. índo
lc>ncia, por falta de terras; que tem encravado c~m 
nnsso ter ri torio nudeos coloniacs, onde se perpe
tua1n lin~uas e costu1nes olheios e onde governos 
~r.\"al\~~it<)s 5á ~mbsitliam escola~. ywojeclum sub
s;_dj ar ou Iras, e comcçnn1 a exercel' Ut'i1fl cspecic 
df' fh;calização poliüca, ú semelhança da acção 
consular, nas escalas do Oriente - a es!e patrjo
tismo cumpre substituir um patriotismo cnlmo. sen
soto·; que, sem. se inquietar cmn ns '' mofir.a.s" , cp1r. 
nossos enrnlos espalham. na i111prcns .. 1 européa. se 
·occupe, antes de pedir mais homens e nrnis dinhei
ro. no velho continente, de valori1.nr o.s homens e 

ns riqnezns que possuimos. 
Porqne - e este é llm ponio cu11ital a fixat -

n naturczn e n sorte de nosso terra e. rlo no~so po
vo ermn uma incognita para nôs mesmos. 
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A i\rgentina, con1 a uni<lude de stu clim,1 tem
perado, de seu teni torio quasi todo plano, de seus 
rfos con,·ergentes para o nuclco dn saa capital, de 
sua aptidão para dar ao:-; europeus cx:..ictamente os 
mesmos alimentos e o mesmo modo de vida que 
llm nr.. Europa, possue, nesses elementos. seu ca
t·ader determinado: é um paiz ícito parn renovar 
a indolc e o genio dos povos do velho continente. 

Com os nossos variados elementos e regiões 
distinctas, devemos seguir um destino mnis cura
c.:tcristico e, porvcHtUl'[.I, ma.is nobre. na. e,,ohiçiio 
da hrmanidndc. 

Qual é esse destino'? Eis o que ::::t..!roprin ter
se procura do saber antes de ensaiar os passos prc
c:pi tados da nossa politica: eis o que nos cumpre 
firmar sr ten1os a aspiração de construir uma na
cionnli da de, que, pela adap:nçüo do homem a.o 
sólo, sejn capnz de perpetuar-se, ussignnlando-se 
<.-ntz·c as gerações futuras. 



VIII 

A CNIDADE NACIONAL: O PATRIOTISMO 

lima interessante revista franccza abriu, ha 
,3}gun1 tempo, entre cscriptores e poli ticos de seu 
j>:-ii.l, un1 inqueri to sobre esta these: "A idéa ele 
patrioli~mo tende .'."! evoluir?" 

gm verdade, o que o jornalista parisiense rptc
ria saber era cxnctamentc o contrario do que 
perguntava, isto é, se o patriotis1no tende :1 se dis
solver, se é 1un· sentin1cn to condc-mnado a extin
guir-se, por força da orientaçJo que cond11z o ho~ 
rn.en1 n dilatar sua solidnriedaclc con1 os semelhan
tes, além dns fronteiras politicas. 

f.nnçndn com nqnelJa fórma, a questão C'l1Yol
vi~ aindn mui tas outras conft18Ões. 

· U1n espirita prompto e fcrtil teceria. f'~cihncn
lP, c1n torno della, com nlgnns postulados philo$O
phicos e um pouco de liler.11ura. meia duz;a <lc 
c,1nccitos, mais ou menos e lega n tcs, e de imagens 
mais ott menos cxprcssivns. Fo~-sc, porém, o tem
po cm que taes divagações tinllmn auctol'idndc: e 
hoje e~ige-sc mniR clareza nn representação dos 
cous~s. das itléas .e tlos sentimentos. 

Assim, untes de intcrrog:1r sobre a evoluç:10 
,?() patriotismo, seria preciso perguntar o que se 
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deve entender por H patrin"; a proprin noção de 
palria póde retratar uma realidade. objectiva: o 
povo com sua terra, ou sua imagem subjectiva. 

Se fosse possivel clar a um selvagem africano 
11m:1 noção approxirnada ela idéa que lig::imos á 
palavra ''pntria", pc.dindo-Ihe que nos dissesse co~ 
m() a C()mprchcndia, é quasi certo que elle nos re
Jlíe~e.ntnria a sua imagem referindo-a ao "totem'1 

eh· sua tribu. o animal qne, segundo os prr.juizos 
mythicos da religião de todos os JlOvos primi ti
v~.s. reprcsen ta o nn tepasso.do commum da tribu. 
t."m h.1rbaro, tlm pouco mais nnwçudo na civili
znç5o, ligaria a pafoyrn i• noção da c.:omrnunida
rle presidida pelo Deus qne a conduziu, que n am
parou e a protegeu, nas viagens de migração e 
lhe doon a terr.1 que habita. Pnra um romnno ou 
rara un1 grego, a patria ero. a terra. dentarco.da, co
mo n úrca de CaPthago pelo cOUl'o de Dido, ao 
rr.fJexo da aureola dos deuses de seu povo, e san
lificnda pela memoria dos antcpnss~1dos. 

Assim, do (( tote1n" á Divindnde, a veneração 
pelo untcpassndo exprimia rcalniente o laço que 
linnva os homens entre si e ô terra hubitadn. O 
(' totcm·1 foi o anímal, transformado em lwrnem, e 
l{llC o hotnem divinizou por sentimento de vene
r~ição; para os índividuos de uma éra mais pro
'X\n\a, o hcr6c, o s~mi-rleus, o de.us, fura ta.mb~m 
o primeiro homem, forte como nenhum outro. que, 
com sua robustez - dom gracioso de um nume dos 
florestns -. ou grnçns a uma aventura qualquer, 
conquistára o poder supremo sobre uma raça in
frrior. ou fundara um poYo de eleitos. 

A synthese da religião, que re1miu a principio 
tod:.is as. coneepcões mentnes do homem, como de
p0is a philosoplÍiu, dominava n idé-n de pntria, fi-
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liando-a ú origem, á uscendencin do povo. O povo 
era uma va5ita familia; e esta familia rusticn, em 
mn meio desconhecido, entre inimigos. trazia os 
olhos voltados para o pass~do. onde. entre brumas 

de lendas, brifünva o sol protcclor qt1e llie dirigiu os 
primeiros passos e continuava n iIIuminur-Jhc o 
enminho. 

Com n ambição de univer·saHdnde l'eligiosa, 
que o dzristinnismo envolvi,2, a no(:o de pntria 
cmuncipl>U-Sl' do conceito religioso, e, .~Hbn1c!Jif1a, 
tomo todas as idéas ela anliguidnde. ú forja remo
delador\$ da idade média, fi.xau-.sc, com ns micues 
modernas, numa abstro.cção de duas f accs: · nu
mn, o (·unho inlellectual do conceito grego e ro
m~no g;:nYou :i eX{lrcssfio do nexo uff cctivo entre 
o homem e a {erra nat:.d: a pall'Ía era o for do po
vo; not\ trn. os cosh1me~ 1nililnres manti\'rr!lm a 
}j<lçào de hosli)jdade contra o.e; outros povos, fei
ç:io m!\terinl do sentimento dos nnt igos. A pa-
1riR fieo,.1 sendo, pura os povos modernos, n terra 
'1:i h1mi1ia, e um ocumpumenlo militar; :;uns fron
tl'ir.~s eram, n um tempo, o muro dn grande pru
priedade commum. e urnu triucheira. As duas no
ç,1es Irnduziam-se, fundidas no esph·ito popular, 
nun1 srntimen{o confuso de carinho pcln te:rra na
t,~l. cJe encunto pcln paizagcm dn infancia. dos 
dias de tr~halho. de lufo, ou de alegriu, de vcue
r3ção pela memoria dos n\•ós, de aff ccto p<>los vi
sinhos e, ao mesmo tempo, de 7.clo e avarcr.a pelo 
t"lrrã.o llOssuido, e pelos bens do sorte e ,la vjcla, 
clu indivitluo e tla prole, que o inimigo nmeuçuva. 
'J}fofi o primcfro destes sentimentos, o sentimento 
dr rclaç5.o com o sitio nntal, mythico, esthetico ou 
inspirado no interesse, - o sentimento elo bur
guez das cidade~ e do camponio - era um vincu-
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fo muito fraco, para a vida moral <laquelln5 so
cier1ade~. agitadas :pelas tremendas convulsões das 
lnlas feudncs e dos choques entre grandes monar
chias e ;mpcrios. 

A fórma do patriotismo bellicoso, o patriot~s
mo da bundei ra e do "ponto de honra'\ aggressi
vo, romanesco e drmnalico, era mais proprio pílra 
ap~i:xonar as aimns e influir nos espíritos, do que 
e~se outro sentimento contemplativo e pacifico, 
num lempo cn1 que as imaginações fer,;fam com 
a ebulição de ímpetos barbnros, nas cruentos lu
las das conquistas. Cavalheiros e bardos, espa
lhando por todns as camadas sociacs a fama de seus 
feitos d'vrmas e aventuras ele amor, em novellas 
e "chansons de gcste!I, faziam crêr ús almos :ngc
lHW!J d.o tcm1JO que a vida, a actividade e a gloria, 
todo o esforço e fim da natureza ·do homem, esta
\'am nesses lances Yfolentos, em que, no embate 
das espadas e ao choque dos escudos, jogava-se 
a r.xistcncia, pela müo de uma castelã, ou pela 
posse de um impcrio. 

A literatura e n pol~ tica, rcduúndo u formulas 
e ~ymbolos, esta concepção do patriotismo. fixa
ram-n'a e propugaram-n 'a; e a noçüo intellectual 
com o intenso poder dominador, inherente ús 
idéa~: q11e a imprensa dcnarna e faz circular, ud
quirin uma força dognwticn sobre os intclligencias. 

As~im como o renascimento da cultura clas
sica introduziu, nas sociedades da ida de média. a 
formula dos gregos e dos ro:111anos, us letras, a his
tori.'.! cb cnvollaria e o romance feudn1 fransmit
tiram ús gerações successivus o typo do putriolis
mó rnili tur, brilhante como o metal dos escudos e 
agndn corno o toque dos cfarins. 

ll 
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Os homens do direito, chanccllcres ou confes·· 
sorcs, serviçaes intellectuaes dos grande~ chefe-;, 
tazium as leis, sob a inspiração <lesse principio~ 
politicos e dir>lomntns conclniam , nas côrtcs, ns 
combinações ele in tcresscs, á somb1·a da divüic.fodc 
guerreira que pareda consubstanciar o caracter e 
a a!ma dos povos; cm vão, partia, ás vezes. <la 
a!1ua furtada , onde 11ma nlrna de pensador aven
tiira,,n o olhar JHll'a o futuro. um raio de luz hu
Inc'.'lna e culta: a scicncia dos "praticos" apagava a 
sccntelha, e a arte codczan substituía n luz da ,·er
dndc )ín1pida, que nascia, pelos clarões dcslnm
bran ~es da paixão e do. Yiolencià. 

Con1 o desfecho desse drama colo~snl cnt1·e 
nações n.i aventura ll[lpolconica, a corrente cL.1 ~l
Juvião nJilita.rista despenhou-se 1w dcc1frc que :J 

devia nfastrar e dispersar; nias o livro. arma c1ue 
tlifficiln1cnte se tlestroc e não cnfcrru} n. pcrpe
tuc,u, com o cfassícismo das idéa.o:. e elas fórnws 
d'arte, ns noçõc.i-; juridicns, sociaes, politicn::; e )i
terarias do espirito militar; e. ainda em nosso tem
po, (pwndo. cm qualquer recanto do mundo, entre 
popnlnç<1es isoladas, n1heias n lutas politic:1~. !--C:m 
nenhumn rccord[lção ele gncrrn. se evoca n. íma
gc1n da P~1triu, elln salta. dos lahios ou da penna 
de oradores e jornQlistas, com o arnez de .Tc:nnne 
d'Arc. 

N~ío ha. entrelanlo, talvez. ou exislirii por ex
C<'l)Ç:10, nacionali cladc moderna, liga.d n pelo~ ele~ 
1ncntos de cohesão que 1·e1u1ir[l1n oulr'oru os po
vos, di~ciplina<los, sob :1 dotninnç5.o elos f)rilllcirus 
monarchi:::is mcdicvaes. 

As sociedacle.s polílicJS não obedecem aos laços 
classic.:os de nnid~dc: a idrntidnde de raça. de rc~ 
ligião, de lingua, de costumes, de lc;s, nao é o cs-
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tofo de que ~e· faz a bandeira da~ nações moder
na~. N:is 1nnis nntigns, sob appnrente L:nidade, 
diversa~ rnco.s confundirnm-se; as relfoiões alte-- ~ . 
r:1.r:1m-!-=C, ou se al tenuaram; os costumes soffre~ 
ram tr::in~formações; hn federações cthnic~,~. juri
dic:is, de !ingnns, de relig:t,cs e de costumes. Em 
tod[ls, os interesses cconomicos pa~snratn a actnar 
tnmhem como forças centrifugas. que sr. dcsenro
larnm para fóru das fronteiras. 

1\s u!êas de s_ocicda<le politica, de naç:1o e de 
estado qnebrnram os moldes das definiç?ic:; juri-: 
dkas, e os jurisconsultos fa7.em prodígios de c!-5[or
ço pa:r:1 cncontrnr form nlas que corrr.spc11 dam :ts 
fci~~ôes que os novos agrupamentos dos povos so
bre os territorios vfto dnndo a essas clnssificaç,jes 
dn donlrinn. Estns idéa~ são corrcialn'i :.í idéa 
moral e política <lc Pntria. Mas a idén moral e 
polilica de Pntria não pódc viver a viela ahstracta 
de suo. jnrngem suhjccth'a, Seria isto uma ve!-:a
ni::-i. nmri psychrn:.c :)a.ssionn]. Dedicado. no lerri
torio, fül cpindro do céo e d,1 ferra, ú n<~or:ição 
conternn lati\'n <ln paizngem, deixaria de ser o mes
mo 5;c,nlirncntc, hurnano e c.onc:rcto, ,·ivo e a.clivo , 
dyn::u:.1ico e ~rnimaclor: seria um culto. uma cren
ça. mn:i religião - uma dessas absorpçõcs ine
hrial\t~s dos or~cntnes, alicnndos da rca~idn.<lc. 
Es{~ t\ju1rn de ''nntur:ilf5mo" religioso niio teria a 
grun<lcz~ ~:equer da ~,doração do Sol, dos Incas, 
ou o mvsterio e cxtasc, solemne de paixão. das Yi
sõe~ br:ilmw11icas. 

Poucos sã~> os 1>ni1.cs ainda compostos, cm 
mnssn. do~ dcscendenlcs dos homens, que. nrrcgi-. 
tncnlados ontr'or.:t cm hordas, ou naçõC?s bomogc
nnes. se ;mpuzer:11n. pelu vidoria sobre inimigos 
- conquistando um territorio - ou se constitui-
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ram, fundidos com os primeiros habitante[.;, m.nn., 
})ntria, dominada espiritualmente por um senti .. 
mcnto tra<licionnl de unidade. 

Enlre us nacionalidades clnssicas dn velho 
continente, magotes advcnticio:.;, invadindo ll'.'rri
torios, e remodelações consequentes de guerras ·~ 
tta tudos, sem absorpção e sem mescla, puzer::un, 
lado !l fado, em ~ado. paiz, grupos dístinc(os. A 
Frnn<.:a, a Allcmanha e a Italia estão m:.ud1clad~·,; 
de pÔ1m1nções estranhns n seu typo primitivo; to
dos os ou iros paizes nprcsentan1, ainda, mnis no
tnvcis diff erenças; nrns, sem contnr com certos po
vo~ nsl atico.s, entre os quaes se cncontran1 os ca· 
sos men<J8 pronunciados dn nossa lhcse, o novo 
continente é um \'.tsto laboratorio. ontlc ~ou.os os 
elementos de raças, religiões, co:.;lu1nes C! 1inguas 
se encontram e se approximan1. sob a r,rotecção 
do. xner.ma lei e da mesma auctoridade, resfotiu<lo 
á ÍlISfiO. 

No Brasil~ o descendente do primeira coloni
zador portuguez, o do africano! o do indigenn. o 
do HnJiano. o do allemão, o do sfavo no lndo dos 
actuucs colonos de diversns origens, diffici11ncnlc 
e:1contrar1am, en1 todo o conjnnc.to dos elementos 
do cri teri0 lradiccioÍrnJ cm que o.sscnln o amor da 
pntrin, e nin<ln até na lnaior '})arte dellc.s, ~olo va
ra a rníz de um senlin1ento serio e profnndo ~ e a 
Brasil (, um paiz de colonização límitnda e v.1ga
roso. 

Nos Estados-Vnidos. o herdeiro de 1.1.1 11 <l1J.~ 
puritanos, occupanles primitivos da Virgini.2, é p:1-
iricio do tlllemfio rece1nvindo e apenas inieinc)o n1t 
linguo jn,~lcza. ?ora o prjmciro, n pt1tri::1 ~ ~t lc~· 
ra do 0Jn10 de \Vashinglon, a pnisngen1 da campi
na larga e virente, onde o general da lndrpe1alcn-
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eia reali7.on suas reliradas triumphnnte~. ou o 
abrigo de J\,Iount-Vernon, onde viu a luz, e de onde 
lançou, sobre os destinos da nação, a bençãc, pro
pheflca da "Farewell Address". Para o sc6undo, 
é o paíz escolhido, para onde o impelliram desas
tres da ,•ida. decepções, materiaes ou tnoraes. pcr
seguiçõc~ politicus, talvez, e, em cuja pe~pectiva, 
a Qlma feóda pelas dores passadas, e alentada pe
la esperança, poz o sonho de pnz, de ordem e de 
prosp~rida~c, 12.ara os ultimas annos da Yidn. e pa-
ra o futuro dos filhos. 

Entre os proprios descendentes dos primeiros 
coloniírndores, a re~acão entre o hon1em e n terra 
diff ere Ja que se dáYa com os nossos nvós; em 
toda a parte. o caso dos déracinés'' torna-se mais 
frequente; o hcmem transladado de ~ua provín
cia, muda de puizngem e de meio, afroux:.1 laços 
<le :parentesco e de uffcição, esquece costun1e~, 
ndopla novos gostos, novas nffinhlades e 1nanci
ras. Este f;:iclo é commum. e mais accen lua do, 
nos pajz(•s novo . .;;. democrn tico . .;, sem tradições e 
prei:onceitos hcredítarios. 

Os clernen tos concretos e suhjectivos da nnti
ga noçfío de Patria decompu1.ern.m-se, e uma no
va noçiio se vai formando, com alguns cles')es e 
outros elcmen tos. - não para fixar-se: ~ evolu
ção é c.:outruria á fixidez; mas para dirigir, por 
muitas dezenas de ann~s. o seniimento de re!nção 
entre o homem e o ambiente nacional. 

Para a grande maioria dos individuo!';, in ler
vcm, en1 bloco, formando a affeição patriotica, 
traços e fracções dos mesmos componentes anti
gos, mas a proporção dos componentes é radical
mente diffcrer:te; e o que caracteriza, sobretudo, 
a feição do patriotismo moderno é a invasão de 
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seu ntnYe1, o desvio visive1 da Lussola que o deve 
rlirigir. 

O pafriolismo de outr·ora J:rnçava raizes no 
passado e traí'-ia a alma eriçada cm t·ombate con
l ra o e5trangciro; a terra era, para o homem, a 
rcgi5o sagrada dos a,·ós, o scenario elas lc~ndas di
vinas. onde tumulos e monumentos 11rcndjam os 
olho~ ;·1 :mtiguidadc; os pri1neiros homens. clivi
n izados, 11assarain a ser a sabedoria pcrf ci tu e 
absoJuJa . .1 cujos conselhos ~e pediam os principios 
dircctori:-s ela cxislencia: o Dc.us creaclor e reYdn
dor de lod:1s ns religiões tcn~ conl,ldo com os fun
d:1dore.s c1n nadio e disse-lhes nos Oll\'Ídos as leis 
immor(aes que· o~ dcdam guinr C' a seus pos{cros. 
O e~lrangeiro era, por outro lado, o inimigo ele 
Deus, d~ ,·erdade. da lei e. portn.n to, dn Pa tría. 

{;m dos notaveis cffcitos do cspirito de reli
giosidade sob1·c os destinos do homem foi a escra
\'izaç:'l.o de seu c.;rilcrio {\ ki <l0 p~tssa(lo. 

Ha um erro no conceito vulgnr de qu(; :1 lula 
pcfo ,·jdn foi a causa da hosti]idndc entre os ho
n1cns. ~r f ossc possivel adn1itlir un1 homen1 pri
mitivo, :u:tua.ndo, calma e serenamente, sobre o 
n11rndc material, em busca dos meios de suhsis
tcncía. ~.llc teria encontnHlo, nas propria.::; leis <lo 
equilíbrio e da com11cnsação d.1. phy.sica terrestre e 
social, as soluções de seus confJictos; mas o ter
ror do drsconheciclo !! os sobres:1ltos <lo imprc,·is
to, perturbando-o, condwôram-n'o pnra o c:1rní
nho do sobre-natural, por n m la<lo; e pêtra o da 
guerra, por outro. 

Desde que creou um 1egisfodor, soberano e 
absoluto, que ll1e prescreveu leis hnmutavcis. o 
Jiomem escra dzou-se ao passado, lwhituou-se a 
procurar, na palavra revelada de Deus, e, depois, 



A ÜHGANIZ,\~!ÂO NAClON',\L 1.~ .... 
i)~ 

na. do.s avós, o exemplo para seus actos. A His
torin, o Cfpirito de classicismo: a Escholasticn, a 
força da r:iz~o de uuctoridade, que é ainda umn 
dos base:, de muita pretensa sciencia, consolida
ram este h a.bito: a sahedorín e prudencia dos nn
tigos era :J. gt-andc lição dos actos de nossos \)ais. 
O eri\crío hmnano equivocou-se, na apr<:ci3ção <lo 
Ydor do 11assndo ~ ern lugar de procurar, cm sells 
f a cio~ e ~ucces~os. dados e elementos pa!'ti suas 
indutçóc!'i e synthcges, fe7, desses proprios dado~ e 
cJcmt~il to~ e exetnplos, modelos e {eis do p~occdi
nrcn to. O ltomcm "imitou", em lugar de cshtdar 
os pl1enomenos e nnnlysar-lhcs os caracfcfes, pa
ra gcncr~li.:rnr :is regras da vida. 

Cr~u ndo. por synthesc, estes principios, e:le te
ria um ~uia. baseado cn observação, mas su~>crior 
ú~ co!1lingcncins que cercaram os factos parUceln.· 
rcs; cs te mcthodo formaria o índice sdcn ti fico ela 
finalid~idc e clc~tinação <lo homem, .qionl:.lndo afi
nal para um rdci.ll o 11rogresso, f atalmcntc r,•,di
zaveJ. 

Ao contrario disso, o hon1em caminhou de. 
costas para o dcslino de sun existencia e par.: a 
estrella 110ln1· de seu cspirilo, que é a concepção 
ideal do futuro, deduzida da synU1cse da~ obser
,··.,ç.õ~s d{) })assado. 

üs c')stumes, leis, tradições e sentimentos da. 
m·istocrat·ü.1 deram á lendencia relroSJ)ectiva do 
scn lírncato de rela cão social co1n a terra outro for
tissiino e~! inmJo. Éascndcis na nobreza de sn:Jgue, 
fazendo deri.vat' das glorias r,nssadns o critcrio d:i. 
hicrnrehia, e exaltando-o na pro1JOrçfio da a:1ti
gui<lade, os fastos nobiliarchicos, influenlissimos 
sobre a imaginação popular, avigoraram. com a 
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corrente literaria, a crença na superioridade do 
passadc, de seus homens e suas instituições. 

A patria - "ferra patria". terra dos paes -
e a imngcm retrospectiva do aff ecto pelo paiz na
tal. c·omo os diversos outros conceitos fundado/oi na 
tradição, na obedic11cia ao costume, no exemplo, na 
imi taç5o, são movimcn tos regressivos do criterio, 
app)icados a todas as expansões da vida. 

O sentimento de veneração é, sem duvida1 

uma das mai~ bcllas fibras moraes da alma huma
na: não é, porém, um motor psychico da vida 
aciiva. 

A luta pela indu~tria. succeden do â luta pe
las armus, com te dos os seu~ effeitos praficos: 
extincçã0 dos pr(vilegios de castaf diminuição d()S 
parasitas da sodectade, ar,proxhnaç.ão dos grnpos 
sociae:,s, m1gmento do numero dos que tralrnJham. 
intcressot! mais intinrnmenfe o homem ft sua prn
pria sorte, á sun conservação e á da especic, crc::rn~ 
<lo outros vinculos de solidariedade com a terra, 
c01n snas ri<JUezus, seus productos e sem; instru
mentos, e com seus iguaes. 

O olhar humano, dissipando as nevoas que o 
to1da"am. passou a vêr ruais claramente o mundo, 
a ,·ida, o semelhante; d,ahí, a confidencia niti<la dos 
intere:sses e do5 destinos; e o homem percebeu que 
a. sorfe de sua cxistencia depende dessa espccie de 
segunda. vista que faz, da necessidade e do prov 
blema do dia seguinte, o objectivo coIJstnnte de 
sen.s netos; crescem, então, o espiri to de economia 
-- de forçns e de caJ>ital - a previdencia. o esturfo 
elas probabilidades de exito e de fortun~. a pcrscYc
rança: o homem voltou suas vistas 1>ara o fu~ 
turo. 
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Com o desenvolvhnento da ambição, fundada 
no trabalho, apura-se o zelo pela sorte da f ami
lia: o sentimento humano - disperso, até então, 
por toda especie de crença!-i - torna-se olJjcctivo, 
conccatrundo-se nos laços das affe~ções reue~ ~ o 
amor vai ílbsorvendo a fe; a divindade vivific,1-
se nas diversas f órmas do ídeal) que, para as al
mas nrnis simples, se resume no problemn da sor
te dos filhos. 

A'fi l-edueçÕf:5 da aventura succede a ambição 
de segurança . de tranquiJJidade, di }}.'.?.l1 lrn~es uni
cas do trabalho continuo e pre·vidente. 

O nmhien1e dos costumes e das idéas r.omeçou 
a saturar-se de um espirilo de harmonia. de c:nn
nu~rcio , de in dust.ria, de 5oliduried.-ide. No !ogar 
onde lJ(lS installamos, se nem sempre se contempla 
a un·ore secular que relembra 8 n1e1noria paterna, 
olha-se, con1 mnis carinho, para os rebento~ que 
h{íc de seguir a· Yida dos posteros. . A emoção e~
Jhc!ka dn patrja representa-se numa imagem pri
nuwcril, c1n logar da im~gen1 outoniçn, ryue ~t
\ta\üa. o olhal' de nossos paes. Cost\lrn~~. w.ais 
hrandos e hunrnnos, leis mais liberaes, garantias 
mnis ~o lida~ pura os direitos e para o d~senvolvi- · 
inento 1noral e economico, fornrnm uma atmos
phcrü sympathica, illuminada pela impressão opti
mfr;la do esperança. 

D:1 noite de terror que cercou o berço do ho
mem primitivo, as idades n1archararn. para nossos 
dio.s, ate a uurorn em que despertamos. () -pas
sado foi conduzido pelo panico, para o mysterio 
sobren;itural e para a luta ú mão armada; o pre
sente é conduzido pela esperança, para as reali
dades lranqui]las da vida. E' que o hon1em come
çou u conbccer a Terra, n descobrir-lhe os segre-
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dos, a saber como a deve trntar, - para lhe co
lher os fructos, sem a clestrüir. 

Pnra a inamcnsa maioria dos habitantes de 
um paiz, as questões exteriores, os armamentos, 
as possibilidades de guerrn, os problcmnc; milita
res, são ~s.sumptos quasi alheios e sempre nnHpa
thicos ás cogitações ela vida; e. se não houYCS$e 
jorn aes, traiendo de tempos a tempos noticia d .. 1s 
agitaçôes politicas, e não existissem letrados pro
pensos a laes questões, porque as presumem su
periores ao alcance das in teHigencias com muns. 
tacs assumptos não inquietariam um mirrnto ,las 
horas ele repouso elos homens que trabalham. 

A palria moderna tem o ambiente physico, 
sua inrnge.m viva. no qnadro do Jogar <ic trnbnlho. 
na . paizngrm da ha.bitação e dns horas dC' lnz:er; 
seu ;,.mhien te soei al, na fami]in, nos circnlos dos 
ainigos, dos clientes, <las ex tensas relnções eco
nomicns e intellectuaes de nossa épocha. A sen
sação de segurança e de protecção legal tranquil
Iiza e conforta os espiritos; sobre o sentimcnt0 
natal, que prende a alma d3 mnior parte ús affcj .. 
ções do passado, o zelo, predominante, pela sorte 

·<los filhos, lançou um estimulo mais intenso. mnis 
lutador, mais persistente, de interesse pela ton
servação e pelo progresso da terra da prole. 

A' patriu dos 1rnes, dos antigos, succedcu, pa~ 
ra o homem contemporaneo, a patria do!-i filhos. 
A historin terá de registar, nesta inversão do sen
tido da p:::ilavra, um dos mais bello.s phcnomer.os 
de prog1·esso, na vida dos vocabulos. 

O laço 1noral do patriotismo, di-Io a propria 
etymologia, foi sempre um laço entre as gentes. 
Voltado o espírito para o passado, o patriotismo 
evoca,·a :lS suas lendas, mas defendia, COnl as. glow 
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rins e a religião dos avos. grn.vadas na memoria, 
n alma da estirpe, infundida no sangue e nos ner
\'OS, M:is consciente, hoje, o coração trocou a fé 
- que 0 prendia, com a segurança da ancora. á 
tradição - pela coragem e confiança qne lhe ins
pirn a dc,Jicação no ideal: e a prole é a maif: Yi va 
realizaçã0 do ideal humano. 

Nas !-;Ociedades rnixtns de varias raças, a so
lidariedade politica, jnriclicn e economic:1 envol
ve o interesse :idual e futuro de todas ns rnças 
11um nH!:-'.lllO interesse e num mesmo compromiss:o 
ele apoio mutilo, sobre a mesma esperança de am
paro aos fructos do mais vivo amor humano, su
.icilos aos azares do futuro. Admiltir uma des
egualdade social eHtre ;-is raças, importa decretar 
:z guerra en Jre eJJas, pojs que a suhordin,1çf.io não 
é mais passivei. Renunc,ar á prosperidade da 
gente de sua patrin, equivale :i condemnar Cls fi
lhos. O patriotismo de cnda cidadão de uma Pa
trin In')derna fcm sua expressão substancial mais 
proxima no amor de cadn mn por seus filhos e pe
lo~ filhos de seus concidadãos. 



IX 

A llNIDi\DE NACIONAL: O PATRIOTISMO, O 

HOl\IEM E A TERRA 

Se a :llma do homem conten1poranco, voltan
do-se parR o futuro, reservou p:ira o culto ,io p::is
sado o recesso da veneração, e norteou sell rotei
ro pela mira de seu destino e da ~orte da prole, a 
indole do sentimento patriotico foi assim modifi
cada. 

O laço que unia. na antiguidade, os w.:itnraes 
de nm paiz, era muis cerrado, nüo tendo. porém, 
o cunho moral de nossos dias. A religião, pecu
liar ao povo, figurava os fins do hon1cm, ligados 
aos de seu Deus1 uuma estreita solidadcdnde, so
bre o pequeno solo dn te1Ta natal, contra o Deus e 
os homens das terras vizinhas. O interesse rla 
defesa e o da posse da terra prendiam-n'os, nLm1 
nexo de disciplina, sob a am~~ça opprcssiva da 
hostilidade estrangeira. 

A posse tranquilla da terra, a influencia do:-; 
costumes índustriaes, succedendo aos costumes mi
litares, o regimen da auctorídade legal substituin
do. o ar-bitrio dos chefes guerreiros, a consciencia 
da segurança e da protccção juridica, estenderam 
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sobre o territorio de cnda paiz uma rêde de soli
dariedades, mn1s forte e muis intimo., JJOl'CJUc en
fci:~a os individuos entre si, em logar de os ~ub
metter a mn poder, ou u 111n symboJo superior. 

Attenuaclos os elementos da raça, dn. religião, 
dos costumes e até o da Jingna, perderam as col
lectividndes nacionaes o caracter communitario; 
desen\:olvidos os elementos moraes, sociaes e eco
nomicos, fortalece-se · n fórma de a.ssocfoção.· 

A po.tria chegou o. ser. assim, o "habitat" de 
uma sociedade, baseada sobre o nccôrdo entre os 
individuos, no interesse da conservação e prospe
ri cbde da geração presente, no do. sorte da prole, 
regida pela consciencia de nm fim commum e ele 
uma ~ffectiva protecção legal: o patriotismo é a 
cxprC'~são dn solidariedade nacional. 

Sociedade e terri f orfo s{io os elementos stati
cos desso. unidnde: o interesse corn.mum, moral ou 
material, seu agente dynnmico, entre os individuos 
de uma épocho. e µrojectnndo-se pura o futuro. 

A confi2.nça no protccção da lei forma o re
vestin1ento ubstracto dcs!n massa de intelligcncia 
e vontades. 

E' interessante ncompunhar um 110~1co os si
gnaes da decaclencia dos elementos classicos da 
id<!a de Pntria. Dentre clles, o que mais se tem 
enfraquecido é o da raçn; não ha nenhum paiz -
e raros houve no po.ssado - com um typo ethníco 
uniforn1e. 

·Tome-se. por exemplo, o Japão. e, nos dous 
rnmos prindpa.cs de seus habitantes - o rmno 
continental e o ramo mnlavo - encontro.r-se-hão 
mnndrns vuríegndas de raçãs distinctns: mnlayos, 
chinczes, mnndchús, mongócs, etc. O exemplo e, 



140 ALnEnTo ToRREs 

talvez, o mais typico , pela uppurcnte unidade do 
povo japonez. 

A idéa de "nacionalidade", no sentido clussico, 
é a que se procurn representar, e1n regra, com a 
palavra '' raça". 

Se, cm tempos cm que as migrações eram mais 
difficeis e espaçadas, foi impossivel resguardar, 
num terrítorio insulado como o do Japão, urna só 
ruça, é fucil de perceber :l immensa variecfadc c:ue 
se tem produzido em outro~ pnizes, para onde as 
correntes migra lo rias se precipíturan1 violentas e 
frequentes. A pretensa unidade da ro.ça índo-e11-
ropé>a é simples ficção, resultante do predon1inio 
poiitico dos aryas sobre as populações primitivas 
dos territorios conquistados, e, ain <la depois àu. 
invasiio dos aryas, não é diffícil encontrar, ein 
quosi todos os pnizes europeus, fortes ele1nentos 
migrntorios estranhos: turaniunos, nJongóes, ber
beres, semitas de varias origens. etc. 

Pretendei· formar, cm nossa épocha, raças na
cionaes nos paizes novos. é verdadeira utopia; es
tes paizes destinaram-se u ser regiões de baldeação 
de populações transborclantes; dentro delles. con
forme suas condições naturaes, deviam reunir-se 
fatalmente os ty110s n1ai!-i variados. 

O \Üenc ccnhee,imcnto do globo; <le sua geo
gruphia physica, política e cconomica, o irnn1enso 
desenvolvjmento <los rneios de contmlrnicução, 
transporte e commercio, a intensa expansão da 
iniciativa e da ainbiçfio, mnltiplieam e avolumam 
migrações individuo.es e coilcctivas. 

Estas migrnçõcs continuarão a ser interisas e 
repetidas, de f órma a impedir a forn1ação e pcr
sistencia de typos ethnicos. 
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E' uma falsn concepção, entretanto, do pro
Mcma das novas nncionalidades. a que faz depen
der seu des<2nvolvimcnto da intro<luccão de ho
mc11s dns rnçns brancas, e attrilrne a ·accadcncia 
dos descendentes dos prin1itivos habitantes, indi
genns ou cstrangci ros, a um phenorncno. ele dege
neração ef llnka. Contradictoria, esfa observação 
parcial, f citu nas c'Jlonias officiae.s onde os novos 
immigrantes são privilcgiadumentc ~1co1hidos e lo
calizados, clcixo1f de vêr nu prosperidade <lestes 
immigranf es o arremesso, natural cm novos explo
rndores estim~tlado.s peb esperauça e pela ambição 
e favorecidos p,clo govcr~w. 

Os que ~~ e~p~,\ham J)Ol' \oi\o f> l~rri\orio obe
decem, !amlJcm, ao in-1pulso inicial, desse espírito 
de corajosa aventura que é o grande propulsor da 
iniciativa. 

Quanto a estes; e até c1uanto aos 1>rimêiros. 
}lorqnc ha colonias qne foram desastrosas e 11 ex
pericnci:i de outrus n~io é nincln de todo conclu
dente. c1 causa real da dccadcncia dos herdeiros , 
como a da decaclcncia do~ <ksc~nd~nl~~ d9~ prh-ni~ 
tivas povondores. estú n~, fncilidnúe da vida, no 
dcsconhccimenfo dus condições da adaptação cos
Inica e t:onsequente fa1ta dos factores de organi
zação e desenvolvimento progressivo da sociedu<lc, 
na au~cncia <lc igu~d apoio governamcnhl e, prin
cipnlmcn(c, nos vícios da educnçào, que, de n1eio 
úe apremfo1,agem ele virilidade e de cn~rgia, CJL~e 
devera sct\ fez-se auln atrophinntc de memorização 
e pedantismo. As nov.1~ gerações nacionn.es es
quecem us lições (e crnprehcndimcnto e de tra
balho para npre.n<lc.r flôres <le rhetorica e ambi
t.::ionar ::is doçaras do purasitismo. 
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Ha muito quen1 cogite entre nós da idéa de 
substHuir as nossas raças; e no espirita de mais de 
nm brasileiro illustre o sonho de uma futura na
cionalidade, formado. de individnos de puro typo 
europeu, é alentado con1 carinho. 

Esta illusão deve desvanecer-se. EJemen~os 
c01npo11entes de nosso povo tornam ilnpo.ssiveI, 
desde hoje, o pe11snniento de reaUznr semelhante 
phnntasia. Tentai-a, seria, qunnto ao futuro, gra
víssimo erro político. 

Indigcnns, africanos e seus descendentes for
maram, etn nosso (erritorio~ typos definitivos, ad
n1iraveimente apropri..?.dos its suJs condições phy~ 
sicas, que só poderão. por isso, progredir e aper
feiçoar-se. E' a lei) quasi intuitiva, da evolução, 
que os typos originnrios e os adnptndos tendem a 
progredir; e, se se n5o te1n, cn tre nós, verificado 
este phenon1eno, é que deixamos em abandono a 
sorte de indios e de négros, em vida seivage1n ou 
inisera\'el, sen1 progresso possível. 

As l'aças são p1·oductos dos meios physicos; ê 
o meio que lhes determina o~ cnracteres. Nenhum 
grupo humano lt·ouxe p1·edisposição esponto.nca, 
nen1 adquire nenhum:l superioridade ou inferiori
dade natural, senão a que rcsu1t.:t d.1 nrndelnção do 
individuo e das ger:tções pelo ambiente cm r1uc 
vem soffrenclo o processo da formaç§o organica e 
mental. 

No problema do valor intrinseco de raças di
,•ersas ha dous pontos 11 considerar: o cri te rio 
ndoptado paro ~valiar o nível dos indivíduos e a 
hladc da civilização. E' facto averiguado que, cm 
relaçao ªº·" traços esscnciues do sentimento do ca
racter e, algumas vezes, da in telligencia, e!imina
dos os hnbitos de disciplina e de cultura, fructos 
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du. civilização, africanos e a!;iaticos 1nostram, por 
\'ezes, assignala<ln superioridade: o exC:mplo do 
Japão é dos mais demonstrativos. A thcse de que 
a formação anatomica do cerehro humano, eon1 a 
correspondente fixação de suas funcções, terminou 
no periodo prchistorico e111 que se fizeram os des
cobrimentos dos primeiros meios <ln vida physica 
e de relação, é sustentada por um espirito enli
nente ( ·). D'ahi por deante o exercicio desenvol
veu a aptidão, sem augmentar propriamente a ca~ 
pacid:1de. 

Seln ir até la. não é possive~ recusar assenti
mento ao conceito de outror;; anthropolof!istas de 
que u inf erioridadc. compen:;acla i:cla ada11taç:1o, 
é supprida pelos meios pcclagogic:os de nosso tem
po. Não seria, talvez. aventuroso dizer, ntten<len
<lo á profunda diffcrença entre os methodos e fins 
d.a educação moderna e do [)i.lssado, que, nos f er
tcis terrenos dessas virgens cerebrações, noções. 
exartas e livres denim despontar mais vigorosas, 
elo que cm ccrebros que a tradição habituou a cen
tcna·s de n.rtificios ... 

A epoch~, cm que vivemos representará, · na 
Historia da Civilização, um periodo de balanço e 
de liquidação tlc idéns, de conhecim.entos e de ha
bitos mcntacs. Entre :1s eanrndas médias e infe
riores dn so'-'icdade, os principios e cost!1mes que 
prevalccent são os destinados n dictar a disci plinu 
e n snbmis.s:1o: nas relações entre os individuos 
reinam conYenções e preconceitos ernpiricos, re
sultnntcs <ln concepção mctaphysica, aprioristicn, 
da vida. A e<lncnçüo dndu no homem policiado, 

(*) RR:\[Y DE. <:OUllMO~'l' - '.\lt•rt.•urc ti«: FrnlH'CI "Ui:c 
lo! uc c:011:;tancc lnlC!llt-cLuc)l(•·. 

12 
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habituou-o á disciplinn, s~m lhe rc\·elar n noção 
da ordern nntural. 

A obra educadora do nosso tempo ter{t de f a
zer, nestas in tcUigencins, un1 trabolho de sapa, que 
não é ousado equiparnr ao da ciYilização dos sel
vagens. 

O periodo que a Historia alcança, da evoluçrio 
do homein, não representa sequer, por outro ludo. 
um deeimo da vida de nossa espccíc. Quando, 
cerca de cinco mil annos antes de nossa éra, os 
egypcivs ergueran1 n~ pyramides, clles cstavain no 
upogeu de sua civilização, que declinou de então 
para deunte. A phase historica da nação egypdu 
comprchende apenas a éra <le slla ,lceadencin. 
Unica das nações civilizadas da antiguidade, que 
substituiu tls avalanches migratorins, ella. formou 

a raçu 1nais debil, de todas as que se acharn in
corporadas á nossa civilizução. Grnçns. cntretun~ 
to, â influencia do exemplo anglo~s~n.:onico. o longo 
somno de abatimento servil e, tal\'ez ele dcscnnço 
reparador con1eça a .ser dissipado. 

Algumas das pop\tlaçõe~ elo centro <ln Africa 
representam lypos deprimidos de velhus rt1çm,, ou~ 
tr'ora elevadas, p~ra us quues o surto despertudor 
promette apenas opertir-se. 

Para admittir a hypothese de unia incapacida
de organica <las otttras raças, f ôra misler .,:,uppõt· 
que o meio afric.ano é inenpuz de produzir typos 
aptos para u ci\'iliz(tção; mas e.sta hypothese, que 
os factos começan1 o repellir, co1n obser\' oções fei
tas na IH·opria Africa, e o exemplo elas ra~~as s<.'l
vngens do lerrilorio, semelh3nle, da Amcrica do 
Sul exdue, é ainda dei;n1cntida pe1o apcrfciçoa-
1nento do typo africano em outras regiões: uo::; 
Estados Unidos e aqui, pOl' exemplo. 



A Onc;.,:,.;11.Aç.'.\o N,•.c:10:s.,1. 1-15 

Não é hypothese parn desprezar-se que o cen
tro e o sul <la Africn -- sevarados da Africa do 
Norte, ela Asin e da Europa, depois do ultimo pe
riodo glacial, pelo extenso deserto que ainda hoje 
isola essas regiões, e ignorados durante o longo 
período dn phnse historica dn Humanidade - te
nham representado, cm começo e antes dc~sa pha
se, o mysterio de :una civilização de todo pc1·dida. 
Seus hahi tantcs f ormnriam, assim, não um typo 
primiti\'o fixado, mo.s o retrocesso de um nnligo 
typo mais elevado. A Africa Central e a :\1eri
dionnl são bastante Yastns, para que n hypothesc 
ela fi:xaçno de um typo selv:lgem primitiYo, proprio 
de pequenas ilh:.1s isoladas, possa ser acceitn sem 
objecção. 

A narrnção fci t:1 pelo cartlrnginez Hanr.o de 
sua \'iagcm pela costa occidental da Africa, no V 
ou VI scculo antes de Chrislo, fa7, referencia ao 
uso de instrumentos de rnusicn por nlguns de seus 
lrn.bilnntes, que jú intlicnm nm certo grúo de des
envolvimento. Em mais de uma zona <Lt Africa 
c.:ontinental e <le snas iUt:!S, us 1rnp11la~~c,es actuues, 
ainda as de côr negra. não sflo descendentes de 
habitante$ primitivos, mãs de immigl'ados de va
rias origens. 

No centro da Africn, rninas ·e outros in<!icios 
de civilização ))rovam a antiga cxistcndn de cida
des e nucleo5 bastante nvuncados. Se tal cívil1zn
ção foi obra de prinHh·os Óu ele po\'os immígra
dos, é indiff crentc, desde que estes pertenciam a 
raças tamhcm alé hn potico consideracfas bfcr~ore:s, 

Ethiopcs, n 1.bios e lyhíos li veram, na ch'iliza
çfio egypcia, posição destacada; cooperaram com 
))henicios e gregos e depois com musulmnnos nn 
lTr.:1,•,io ~, no dcscnvolvimcn to dn civilização me-
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diterrnnea. Nu India, por sua vez, se os habitan
tes prinütivos do solo, arremessados pelos nryas 
para ns montanhas, ficaram, no pcrioclo brahma
nico e budhistn, dcgrad.'.'.ldos e selvagens, passa
ram, depois do musulmano, a se 1ncsclar com as 
outras raças . e começam a enfrentar o poder da 
metropoie · britannica, reclamando os direitos e 
nutonomias de colonia Hvre. 

Quanto ao nosso autochtoue, para cuja ascen
dencia a hipothcse de unia antiga ciYiliznção não 
é apoiada por nenhum dado positivo, a.pesar de 
ir-rHada a sua selvageria pela perseguição dos co
lonos, os casos de ciYilização, e. melhor do que is
so, os typos de descer.dentes cultos, espalhados cm 
nossa sociedade, demonstram u perfeita idoneida· 
de da raça para a cultura social. 

Primitivos, ou decad~ntes, os representantes 
destas raças não são nen1 inc:.1p:.1zcs, nem degene-
rados. · 

Seria simples pretens5o de vaidosa nobrczn 
elhnica affirnrnr que o J)rasilciro negro ou indio é 
inferior ao branco. ?\Inis de uma memoria illustrc 
profesla contra a sentença ele incapacidade dos 
nossos negros; e, entre os nossos políticos e es
criJllores eminentes, sel'ia fa.cil apontar dc1.eI1as de 
figuras em que a mescla de sangue africano on 
indio se denunciava nos traços physionomicos. 

O colono .europeu, salvo nas regiões tempera.
das do poiz, bastante vnslas, feii2mentc, atravessa, 
sen1 degenerar, mns cmn visiYel trnnsf ormnç5o dos 
caracteres, um 1)eriodo de luta pela adaptação. 
Depois deste pcriodo o fypo branco brasileiro con
serva, com a evidente transformação, tanta robus
tez como o seu similiar europeu, encontrar.do, na 
doçura e uniformidade do clima, condições de ri-
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talidade talvez superiores ás dos climas frios; e, 
ainda cm lugares tidos por insalubres, os indivi
duos relativamente abastados, que se alimentam 
bem e robustecem o corpo na gymnasHca rlo tra
balho, são vigorosos. 

Quasi por toda a parte os costumes, 110 sentido 
de hnbitos <ln vi da de relação entre os individuos 
perderam uma grandr parte de sua força, como 
elemento de cohesão nacional. A' proporção que 
se pronuncia, uni\'crsalmcntc, a tendencia paxa 
uniformização dos costumes~ contrariando, muitas 
vezes, as convcnicncias, ~ menos sensivel, dentro 
de cada paiz, o prevalecintcnto de costumes unifor
mes, resultantes de antigas idéas e instituições na· 
cionacs. 

Entre os costumes mundiacs, que se generali· 
1.<1m. e os costumes locncs se vae atlenuando a côr 
intermedia dos costumes nacionn~s. 

A lingun, não sendo, em geral, uniforme, do 
que é exemplo a Suissa, parece ainda tender para 
a unidade. E' um demento a ,·cla.t, nos paizes 
novos, \'a.stos e expostos a frequentes fluxos im
mígratorios. 

O GoYerno Federal deve, como guarda da so· 
bernnia e unidade nacional, impôr o ensino, talvez 
exclusivo, da lingna nacional em todas as escolas 
primarias do pab:. · 

A religião, ou, par~1 melhor dizer, as religiões, 
pois que já te1nos no paiz, além da antiga religião 
popular, varios outros crédos, é elemento extincto 
como factor poli tico. mas susceplivel de revives
ccncia. Movei cnergico eia consciencia moral, pro
paga-se e lastra com energia, tendendo a formar 
cerrada trama de soliàariedades, ])Or vezes perigo
sas pura o espirí to de nacionalidade e para o sen-
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limenlo patriolico. que procura snl>melter a seus 
ideacs e a seus dogmas. 

Uma ligeira analyse do Yalor pratico do sen
timento religioso na vida dos povos contemporn
neos demonstra que, e1nquanto, nos f a elos ordina
rios das sociedades, esse scn thnen to procura exer
cer preponderante influencia, ha evidente contra
dição entre esta prelensfio e a po~ição dos crentes 
n.1s di\'er~ms silunçõcs que o mcwitncnto social vac 
apresentando. 

Impolentes para realizar prnticamenle as pro· 
inc:;sas e esperanças sociacs~ que se contem cm 
sua moral e ~ua pbilosophia, as religiões. que :-;e 
di:~em univcrsjes, manife~tam a extrema debilida
de de sua força fralerni;rnclora, na hosliUdudc que 
se nota entre indiv:duos elo mesmo crédo~ perten
centes a varias nacionalidades. Catlwlicos batem
se c.ontra cnthoEcos, protestantes contra protes
tantes, provando, assim, que a simt)les fraf cn:ida
de entre os fieis. que o laço religioso de\'cra rea
lizar, já qnc ião remota parece aos nwis i11uslres 
crentes u fra fernidaclc geral que a!-i reHgiõe!'i Yêm 
pregando h a tan los seculos. eccic, na pratica, a 
rnovcis de natureza 1natcria1. 

Dentro do mesmo paiz, nas guerrns civis. ca
tholicos e protestantes diYidem-se cnlre o:; parti
dos combatentes e massacram-se sem nenh11rna at
lcnção it fé. 

A religLio não é, portanto, na praticn. um !aço 
ele fra tcrnidade entre os lwn1cns, nc1n uma linha 
de divisão entre nações, ou entre grupos sociacs; 
n.1o ttne os sectnrios, universalmente, nem os sc[)a
ra en1 cada puiz dos ndeplos rle m1tros crêdos. 

Seu destino é formar uni mero laço espirilunl 
entre os· indivjdn0s. A in<liffcrenç:1 :.i fé , nr.s cam-



A ÜRG,\}.lZAÇ,\O NACIONAL 149 

pos de h::itnlha e nas lutus politicas internas, eslú, 
portanto. nn logica de seu caracter, salvo a confis
são, que dahi resulta, dn impo lencin de to<las para 
realizar o ideal da fra ternidadc. 

Reunindo as conscicncias sob os~ principios da 
fé, du philosophia e <ln 1noral, as religiões podem, 
cnlrctanto, exercer, nas sociedades, salutar acção 
cohcsiYa, se dirigirem os crentes para app!icação 
oesse!- prindpios na vida social, sc1n fazer delles 
bandeiras parlidarins. Todn a difficuldacle <lo 
proh1cmn da influencia religiosa csln neste ponto. 
l\Iantidos nn rcgiiío alta das conscicndas, os idenes 
religiosos não co!li<lcm com o feitio temporal das 
sociedades; podem actuur, geral e sobranceira
mente, c01no um faclor de corrccção e de redifica
ção. Descendo, porém, dcsln esphcrn para o cun1-
po da Yida pratica, o sentimento religioso perde a 
serenidade e a toleranc:a, virtudes capitaes c:a dis
ciplina dns conscicneias. Sacerdotes e fieis passam 
a confundir mm·cis e in !cresses da moral prntica, 
políticos ou matcriacs, com os nobres dietar:.1cs da 
crença; e como aqucllcs, pela falalidndc elos im
pulsos matcriaes do homem, são mais imperiosos, 
~ moral espiritual corrompe-se, n idén religiosa 
perverte-se cm baixo estimulo pnrtidario, e a cren
ça, !;Cecn de seiva espiritual, não é senão uma 
divisa facciosa. 

Tal foi a causa do enfraqtzccimeuto do nexo 
religioso. Sendo impossivel ntan ter a celeste bea
titude que inspirou martyrcs e apostolo.s, n reli
gião dccahiu cm purtido. A obra de proselytismo, 
contentando-se com !.ltn minin10 de fé e de con
sciencia moral ~m cad:.1 individuo, procurou desen
voh·er-~e. pelo volume da massa dos crentes; ao 
objectivo de fortalecer a cultura espiritual succe-
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deu o de ,augmentar as populações f:cis: o culto 
tornou-se fim principal, senão unico, da Igreja, 
em prejuizo du moral, da fé e da philcsophin. 

Em principio, todas as religiões podcn1 ser ti
dn.s por bôas, emquanto se confentan1 com o ser 
puramellte religiões. Em todas, sobre o mesmo 
horizonte de intuitos moraes, irrompe o eterno so
nho da perfeição, que o homem veio procurando 
nas alturas, emquanto destru in o seu planeta. 

Não é nas lutas i n tcllecluacs das religiões que 
está o perigo para os interesses praticos da socie
dade, mas em sua deslocação do terreno que lhes 
é proprio. 

Nas contendas religiosas, como nas lutas entre 
nações e partidos politicos ou sociaes, verifica-se 
uma moles lia das collectividadcs: o ímpeto passio
nal das massas. 

Cacta indh·iduo normal é, dentro de sua co:l
[,cienciu e no domínio de seu ser, uma unidade cqt:i
!ibrada pela razão; dous individuos qne se unein, 
JlÜll podendo juxtapôr seus criterios, porque n5o 
ha duas naturezas eguaes, cream uma norma con
vencional de direcção. oricnlada pelo fim con1-
nunn; e assim por diante, nas collcctividadcs mais 
complc-xas. Se n direcção é racional, concentra-se 
exclusivamente no objectivo da co1wenção tacita 
entre as conscicncias e a acção coIIcctiva é profi
cua. l\Ias a orientação racional demanda um alto 
pensamento director, que encerre, em foco, o sen .. 
timento e a idéa social, e uma sociedade culta, 
capaz de reflectir o ideal; se os elementos espiri
tuaes fallecem, declinando o centro director, pre
domina a paixão, e a associação transforma-se em 
nucleo desvairado de fanaticos. de energumenos, 
de intransjgen tes, de vesanicos, de revolucionarias, 
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ou reaccionarios. Com o apostolo S. Pedro, a re
ligião foi uma sociedade de mysticos e martyres; 
com Gregorio VII, foi uma assembléa politica, di
plomatica, 1nili lante. O mal das seitas religiosas 
é o mesmo mal de todas as collectividades; a pai
xão, a inlolerancia, a intransigencia, a força im
pulsional irrcfJeclida. dominando a razão. 

O perigo social não está no espiri lo religioso, 
nem no c.spirilo ::mti-reJigioso. nem ainda, nas lutas 
entre as duas forças: cstú no morbus passional das 
sociedades. 

Limitando a questão no tcrren0 nacional, o 
que cumpre ter em vista é que não ha religião na
cional. nem acção religiosa 011 anti-religiosa. 

Idéa abstractn da sociedade política, a nação 
póde coe-xistir com todas as tenclencias religiosas, 
ou com algumas, viver co1n uma, ou sem nenhuma, 
e,·oluindo e desen\·oh'endo-sc, sob inspiração ex
clusivn dos principias politicos, sociaes e cconomi
cos que devem reger a marcl1a da sociedade tem
poral. O homem associa-se para di\'ersos fins, sob 
moveis cliffercntcs; e ~ssim como em cada con
sciencia não se pôde conceber conflicto entre os 
pensamentos que conduzem o individuo para dif
fcrentes associações, tambern as associ~ções forma
das por impulso desses pensamentos se devem en
contrar, no terreno pratico, sem repugnancia e sc1n 
confHcto. 

Nas lutas políticas não se comprehcnde n exis
tenci a de um partido cntholico, de um parti do 
protestante ou ele um partido agnostico, nssim 
como não se comprehende a pretensão de adoptar
:-;e por eril~rio de :.icção partidaria o facto, que não 
as idéas - pois que as idéus religiosas são alheias 
ás questões de nacionalidade - de ser alguem ca-
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tholico, protestante, ou religioso. A intervenção 
deste criterio é um desYio da razão, um faclor de 
desordem; e, como todas ns questões especulativas 
e de consciencia levadas para a acti vida de p1·a tica. 
tornam-se, dcs1oc3ndo'-se de seu eixo, excitantes 
passionaes, tão cond~mnavel é o c.alholico que faz 
de sua fé bussola orientadora dn. acção politica, 
como o livre pensador que alHe combate no terre
no 11nrlidario aos crédo~ religiosos. 

A sociedndc política, a nação e, portanto~ a Jm
lria conlemporanca, compõe-sr. de individnos de 
raças e religiões dirfcrcnlcs~ os coslumes, fendendo 
a conformae-se com os habitos da universalidade 
quanlo aos aspectos elevados da \'idu, Yão perdendo 
o traço de cnracle!· nacional 1 snbsistinrlo apenas 
wna infinidade de variantes quanto aos ados or
dinarios da vida. prodüzida~ p(>l" influencias lo
caes. De todas us f ciçõcs historie ar-. sómente a 
língua, salv.o excepção, se manlem. 

Mas a 1ingua nem é um cunho distinctzvo, scJl
do commurn, por vezes. a mais de um paiz, nem, 
dentro de cada terra, uni elen1cnlo verdadeiramen
te tradicional. Obra da 1nlel1igencia popular. in
tcnsomente evolutiva, por effeilo ela adaptação e 
sob a iufluencia de necessidade da ci\'i1i½aç5o e elo 
progresso. el1n transformn e mt1ltir.>1i ca, clesprez~ 
e adopta, incessantemente, imagens e symbolos de 
expressão. Neste ponto, o inimigo do desenYolvi~ 
men to c:slá no espirita classíco e no rigori1;mo 
grammatícal, pretendendo resistir, com seus mol
des e sua disciplina, á plena correspondencin entre 
o progresso e crescente elasücidade do pen~amen
to e sua fôrma de extcrêorização. 

A patria moderna, deixando de ser a sédc de 
uma rnçn, ou de uma nação ethnica, de uma reli-
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glflo. ou de individuas ligndos por co~turncs iden
Ocos, deixando de ser um ccn tro fundado sobre a 
"lru<lição·l!, passou a ser 11m gre1n10 po1itico, so<.:ial 
e cconomico, mna sociedade qnasi ,·oluntaria. 

Este laço substituiu o laço necessnrio dns an
tiga~ sociedades nacionaes. Ha, assiin. um cara
cter de paclo, de convenção tacitu, na fórma das 
nações modernas. O espirilo de livre associa.ç:1o 
semeia populações cultas ~obre a terra, de onde 
. ..;urgia. outr·ora, a faunn elo home111 rustico e do 
homem bn1·baro. O patriotisrno era um ü1stincto 
,<.ocial e pn~sou a ser um move! r1 l'fcct'ivo rncional. 

Nestas sociedades, a natureza rla terra. o ín
t~resse de sua exploração. QS convE>nçf,es oe segu
rança e. de prolccçiio, estímulos communs que se 
traduzen1 pela ordem legal. ct·cam laços de reci
procidade e de auxilio mutuo. Hu um laivo de 
coopernção e de mufunlidade, n1oral e material, 
entre os gru1>os que as compõem. 

Cada individuo te1n deanfe <los olhos um ho
rizonte de interesses gcracs, distinctos de seus pro
prios in {cresses, que se estende por todas as classes 
e todos os grupos sociacs; contemp]n a perspcctívn 
de um interesse futuro, na sorto da prolcj ligado á 
rjqueza da terra, e dcpend~nte da ge1aç.ão contmnp 
poraneu. Da son1ma destes interesses, communs 
aos l10mens da mesmn geração, e do sentimento 
de previdencia, en1 prol dns vindouras, resulfa a 
consciencin. da nacionalidade. A patria é a alma 
da nação; o pafriotisn10. o scntimcn to affectivo 
entre os holnens de uma geração, e destes para 
com os do futuro, num 11ovo fixado sobre um ter
ritorio. 

'1\~ão b;'lsta, porrm. reconhecer_ a existeneia de 
um certo numero de interesses, co1nmuns aos in-
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dividuos que habitam o territorio, e permanentes 
para além do presente, para conscrv~r nítida no 
espiri to a idéa de 11atria; é preciso fixar, t::nnbem, 
a natureza desses interesses, definir os direitos 
que decorrem delles. 

Interesses e direitos do homem vieram sendo 
reconhecidos, pe]o caminho da. Historia, em con~ 
quistas parciaes. O absolutismo figurava o Estado 
como representante unico da collectividade; inte
resses comm.uns eram os interesses do Estado. A 
plebe dos indivíduos não possuin interesses pro
prio~, resultantes da natureza do homem: possuía 
direitos, faculdades que o poder sohernno in, pouco 
e poucot dispensando expressamente, não pnra 
attender ás necessidades humanas, mas para dar 
a consagração a posses já existentes, [lcquisíç.ões 
e funcções já conquistadas. Os direitos do indivi
duo, com objecto patrimoniat primeiro, com obje. 
cto politico depois, não expritniam em nenhuma 
sociedade garan lfas ao cxct·cicio das fncn!dades 
naturaes do homem, nem a satisfação das necessi
dades, que eJJe tem, de viver e progredir. O indi
viduo não era, a pr~ncipio, uma unidade reconhe
cida; passou a ser, depois. parn eff ei los poli ticos, 
com as revoluções e conquistas que se iam operan
do, ao passo que novas camadas da socícdade su
biam e se incorporavam ao Estado. 

Mns, como as classes que faziam as reivindi
cações. só as conquistavam porque eram já bas
tante fartes, o que ellas tornn·:~m realmente cffe
ctiva era a sua ascensão: os dfreitos que se decla
ravam, para a immensa massa dos inf criores. n-:io 
eram mais que titulos nominaes. 

Redigidas con1 a f órma das reclamações revo
Jucionarí as contra a realeza, as leis constitucionaes 



A ÓRGA~12AÇÃO NACIONAL 155 

só consideram direitos: a liberdade, a segurança, 
a cguuldade politicn, e outras acquisiçêes, matc
riaes e in tdlectuaes, já realizadas pelo homem. 
Garantem a vida, como ·expressão da existencia, 
não reco11hecem, porém, a todos os homens, peran
te a sociedade em que vivem, nenhum titulo ú 
somma de faculdades e bens elementares necessa
rios para que a existencia não seja um simples 
vegetar, p3ra que o organismo disponha, sempre e 
em toda a parte, no lar. nas ruas e no campo, da 
luz, do ar, do alimento, da salubridade, da hygie
ne, do vcstuario confor~avel e decente; para que o 
espiri to possa adquirir as noções indispensaveis á 
vida e ao trabalho; para que as condições de ex:tn 
social sejam, dada a cgunldnde das capacidades, 
eguaes para todos. 

Pura a sociedade de nossos avós todo o syste
ma dos direitos humanos parecia subordinado ao 
postulado de Arisloteles: "o homem é um animal 
político". Em nossa épocha o homem é um ani
mal socin1. Filho e servidor do Estado, clle era 
subrogndo com faculdades e poderes, que este lhe 
cedia; cl·endor e cooperador <lo Estado, elle asso
cia-se hoje, e a fracção de liberdade n que renun
cia deve irnportnr igual pnrcella de. garantias á 
vida real, pratica e organica, de seu corpo e de 
sen espirílo. 

A egualda<le perante a lei ten1 hoje um sentido 
que alcnnça a vida ern su:1 plena expansão e deve 
acarretar o deve2· ele apoio a todos os indivíduos 
para consecussão do maximo de desenvolvimento 
que suas faculdades puderem dar. 

Caminhando do regimen de privilegias para 
o regimcn de egualdo.de, o progresso do direito se 
veio processando de alto para baixo, por incorpo-
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rnção succcssiva de individuos c clns~es á c::imndn 
dominante. Em todas ns nacionalidndes classicas, 
e nas que ns imitam, quando chegadas a um grüo 
acceitavcl de civilização, a egunldadc legal se tem 
traduzido pcln suprcnrncia de uma classe dotado de 
privilegios eff ecti\'os, sobre uma multidão de indi
viduas, beneficiados com un1 titulo c.le eleitor e 
com o ensino do syJfahario e da eartilhQ dns qua
tro operações ou cott!m semelhante. 

Sociedade, nação e patria são idéas elegantes, 
abstl'acções de luxo intel1ectun1 no meio dos gover
nantes e da bnrgueiia letrada e econon1ica~ o l)O\'O 

:;ó tem realidade eff ccliva 11:1 rhetoi-ica dos discur
sos políticos e no nso material de um direito de 
voto que os dominantes dirigem con1 a pressão da 
influencia e do dinheiro. 

Nesta aristocracia de fncto, o pnlriotismo é 
llma virtude profi..,sion.'.l], purn poli ticos e para 
funceionarios, e uma <listincção hierarchien, pnra 
in tcllceluaes e hurgue;,.cs. 

Para o officinlismo, os politicos e a burgue7.ia, 
a patrin é umn csp~cie de vbão !iteraria. em cuja 
imagc1n se refJectem devaneios cavalheirescos, 
vagos scnJimentuJismos ro11wnli1.:'os, nrchaisn1os in
conscientes de apego nrnlcrial ú terra e pnixã.o ve
snnicn pela bandeirn. No fundo, os oradores das 
democracias repelem, cm suas declurnaçõcs p::ilrío
ticas, as mesmas ln·uvatns de cavallcira~· e Jw.rdos 
nos tempos feuda€s. A palria é, m~terfolmente, a 
terra natal; o palrieio, o filho da tncsma terru. 

E' uni sentimento pm~tiço, que a não ser sob o 
impulso bestial da paixão, todos sacrificam, dia
riamente. aos mais mesquinhos interc...c;:,~cs pcssoaes. 
E' a noção egoistu, que, prendendo-se ú abstracção 
da terra e elo ho1neru, desintcrcs.sa-se da realidade 
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da terrn e da solidnrie<lndc com o homcn1. O pa
tricio não <': o irmão 110 trabalho, com quem nos 
dispomos a comp.1rtilhar os meios <le vida e de 
prosperidade; L' o inimigo, como nós~ cio povo visi
nho, e o inimigo que írú para o campo de batalho. 
emquanto continuamos a explorar as nossas i1:
<lustrius. porque é o homem pobre da terra. a "c.hair 
à canon" dos sacrificios religiosos off erccidos á 
divinclacle marcial do nosso ferreiro e dn nossa 
honra ele suzeranos burguezcs. 

Hcservando-se o privilegio. e como que· o su
cerdocio dessa divi ndn ele rhdnri<:a,. as classes ele
vada::;, fôra do culto ri tnnl. exercem .sobre n socie
dade n dictadur3 ele seus interesses de inclividi.lOS, 
011 1 mnis frequentemente, <le grupos economicos. 
Para o futuro, todo o ::iknnce da }ffeYisão e do -sen
limen Lo 1150 vne nlén1 do empenho <le gnrnntir n 
sncccssão palrimoninl aos filhos. 

E porque estn 1~oçifo archaica elo pnlriotismD 
nüo corresponde n nenhuma realidade objectivn, 
clla é, frctp1entemente 1 uma expressão sceplicu çic 
form;1ll~mo, ou tmrn consciente i l'oni a. 

A fórma sociul do pnlriotismo, com o encrgi
co in lere:-;sc de sna reuli<ladc. com o c~tlor e a seiva 
de sun circnfaçii.o !Jclos cannes da vi<la, ampla e 
complexa, da sociedndc, com o influxo, animado~ 
da sympnlhiu pelo visinho na lena. IJClo irmão na 
familia lcgnl, e pelo sol'io nas lidas, e, sobretudo, . 
pelo senso de previden<.:i.1, que faz sentir o vulor 
da ordem pnlilicu e economica, da paz, da prospe
ridade e da justiça, ~amo garantias à. sorte <los 
tlcsccndentes, é ama fo1·ça t\c progresso, emqunnlo 
a outra era umn ancora de inerci.'.l. 

A prcvidcncia que se limita ú a,·arcza da for
tuna, por in tcrcsse dos filhos, é a fórma .'.lpcnas 
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defensiva do amor paterno, emquanto as socieda
des não asseguram garantias eslaveis de prospe
ridade. 

A conquista da f clicidade pelo dinheiro ou 
pela dominação, com ser uma das causas prínci
paes de todos os grandes crimes da sociedade con
tempor::mea, desde as explosões da miserin e os 
lances tragícos do nnn.rchismo até as crueldades 
dos governos .despoticos e do capitalismo incon
sciente, é uma das mais amargas decepções da hu
manidade. 

O travor da ambição é a molestia <io indivi
dualismo, como o travor do despeito é a molcslia 
do soei alismo. 

Entre o individualismo, que exaggerou o ,•alor 
da propriedade e do capital, mulliplicnndo-lhes os 
meios de supremncia. com nma infinidade de pri
vilegias - fundmlos nu solidariedade e 110 presti
gio dos grupos de argentarios, de industrines e <le 
proprietarios, apoiados em institutos juridicos pro
tectores de monopoJios. e protegidos por leis <le 
restricção industrial e de protecção mercantil, es
magando a livre jnicin1iva e a mnbição dos ho· 
roens sem fortuna; e o .socialismo, que pretende 
annullar o estimulo e n forçn das capacidades pes
soaes 110 communismo e socializnciio dos inlercs~ 
ses e dos meios e instrumentos d~ activídade, ha 
uma fórmula conciliadora de justiça social, que, 
baseando-se sobre o direito do homem u obter os 
elementos nccessarios á vida sã. no mornl e no 
pl1ysico, deixa espaço paru as desegualdades na
turacs, decorrentes dn.s forças dos indivíduos. A 
snppressão dos elementos artificines de desegunI
dade realizará a eguoldade relativa e o bem es· 
tar g~ral, desde que lodos os individuos, possuindo 
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os elementos essenciaes á vida, e encoutrundo o 
terreno da concurrencia desbravado de pdvilegios 
de facto, puderem pôr em acção a capacidade de 
11·abalho indicada pela lei da aptidão. 

O estimulo do homen1 não é a cobiça, ê a am
bição. O objectivo da vida humana não é um 
objeclivo material, é un1 objectivo psychico. 

No gozo da fortuna, os chamados epicuristas 
procuram satisfnçõ1;s que são como fórmas rudi
mentares, 11.s vezes perversões, de uma tendencia 
esthetica. 

Cadn individuo encerra, em sua organização, 
um ohjectivo, um conjuncto <le faculdades e de 
forças, que o dcs tinam a uma · certa especic de 
actividade. 

O equilibrio social seria a consequencia logicn 
da realização do exercido de todas estas vocações. 
O mal elas sociedncles contemporaneas não estó.. 
tnnto 110 poder dos priYilegiudos, quanto na deslo
cação que elle impõe á grande maioria <los indi
viduas, do caminho onde deveria correr a sorte du 
vida, determinada peln aptidão. Nus classes in
ferior~s a. míseria faz 11m terço do rlesf,11'aça, e a 
escravização ao trabalho fortuito, que ·a sorte iln
põe, os <lous terços restantes. 

Extinguir a 1niseria e assegurar a. todos o uso 
dos meios proprios para dar livre expansão ás apti
dões, é a grande missão das democracias modcr
nus. Restabeleci do o equilíbrio, a sociedade terá 
íl feição normal de um amplo tecido, onde cada 
actividude pessoal sera como que o fio posto no 
logar que lhe compete, para dar o matiz, o lavor 
e o colorido. , 

Nns sociedades contempornneo.s, supprimido o 
velho criterio tradicional da bierarchia pelo no-

13 
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brcza, manifesta-se a tendcncia pur~ a hiernrchia 
do capital. 

O contraste· entre as duas cnmad:1s cxtrnrns 
da sociedade, na escala da selecção feita por este 
criterio, é a grande molestia de nossos dias e a pa
vorosa ameaça que acabrunha o fu tnro. 

O argentarismo, embora alheio á ]Jolitica, do
mina mais que os proprios poderes pub licos e irrita 
a chaga da miseria. O despotismo do dinheiro, 
em face dos famintos e da gente de posição, será 
o esfndo pctmanenlc das nossas socicdadr.s se a 
polilica não fôr substituindo o velho equilíbrio d.1s 
forças tradicionacs pelo equibrio conservador du 
hnlança dos interesses, fundado no respeito ús ne· 
cessidndes vitaes e ás aptidões do homem. 

Se a sêde de fortuna arremessou p:11·a as nos
sas costas seus primeiros povoadores, a idéa de. 
ganho. senão lambem. o desejo de enriquecer. e 
ninda o motor dns immigl'ações contcmporaneas. 
O move) psycJlico, que nossos avós deixaram la
tente cm. nossas almns> multipiicn-se agora 11elo 
coefficientc do n10,·el, idcntko, dos nrnis novos 
palricios. O dinheiro é reahnenle o soberano <las 
classes médias. 

Se a destruição das velhas bases da ordem po
lítica vae favorecendo, por toda a parle, mercê dn 
imprevidencin dos dircctores da socic<lndc, a ím~ 
plantação de uma hicrarchia nrgcntada, esta ten
dencia será ainda superexcitada, nos paizes novos, 
pelo velho elemento psychico que dominou a pri
mitiva colonização e que inspÍrD. os povoadores de 
hoje. A isto~ o gosto pela imitação dos costumes 
supcrficiae.s <lns sociedades adeanladas, que é a 
concepç~o vu]gar da civHização, accresccnfn os 
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estimu1os do amor ao conforto cxngge1·0.do, ao 
luxo, ús ostcn fações dn vaidade. 

O grande pc1·igo dns sociedades novas é a oJi
garchia timocra t:ca, prevalecendo, na vi da real, 
sobre a democrm:ia ncmina1 da lei. Nós caminha
mos francamente pura este perigo. 

· Se se dis-s,e.s~e., e.n1 uma n_5,~cmbléa l)üliH.ca, q_u~ 
o conjuncto dos factorcs que impcllcm :1 nossa 
mnrcha caminha para fazer de nossa patria uma 
cspccie de Carthago. onde uma classe de poten
tados tende a esmagar n immensa maioria dos in
divíduos - livres, é certo, cm nome da lei, e mais 
seguros <le sua vida, de seu corpo e da liherdade 
physica -- mas tão realmente escravos e misera .. 
vefa, no quadro dn nossa civilização, como os afri
canos subjugados pelo braço phcnicio, to.l affir .. 
mo.çâ.o seria c.e.rlun1e.nte recebida com ironia. 

O analphabctismo, ou o simples ensino, mais 
pernicioso que utiJ, do alphabcto e das quatro ope
rações, a carcncin dos prjmeiros elementos da 
saúde e da vida moral, do senso, da iniciativa e 
da ambição, fazem do nosso povo um immcnso 
rebanho de corpos exangues e de almas desfal
lecidas. 

O regímen economico que nos vo.e conduzindo 
para a p1ntocrncia social, isto é, cn1 realidade, para 
a socialização da riqueza nas mãos de um grupo. 
não faz a felicidade daquelles que privilegia. 

Esses homens são, nn generalidade, tiio bons, 
trio aff ectuosos. tiio compassivos, como os melhores 
dos upostolos da reforma soci.'.ll. Para elles, a po
sição privilegiada é uma f orluna da vida social, 
como a miseria dos outros, u1na fatalidade. Pro
curam, tanto quanto possivel, resgatar o privilegio 
de que gozam, com o exercido do bem e da cari-
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dade. Se, de um momento para outro, uma espe
cie de c:ataclysmo soéial pacifico os despojasse da 
fortuna, ctando o bem-estar a todos, sem os dcspo
j ar dos beneficias da saúde e do conforto, da cul
tura mornl e jntcllectu::il, gnrantidn. a sorte dos 
filhos, serinm, sinceramente, mais felizes do que 
siio hoje, na posse privilegiada da riqueza. 

Os miseraveis, por sna vez, não odeiam e não 
se revoltam senão porque a dôr da fome e da mo
lestia, ilTitada pelo contraste com o luxo, fere tanto 
eomo o latego do feitor. E' preciso fazer abstroc
çiio, qunndo se estuda o problema social e econo
mico de nossos tempos, dos crírnes e altentados da 
propaganda pelo facto, dos annrchistns revolucio
narios e den1agogos do proletariado - cl'jminosos 
encan1inhados para os desvarios das lutas polili
cns e sociaes, como outros são encaminhados para 
diversas fórmas da paixão e da violencia. Contra
balançnm-n'os, no quadro dos flagellos socioes, os 
heroes dos despotismos poI.iticos e das espoliações 
financeiras, que cspnlham mais cadnveres e des
graças sobr.e a terra do que os bombas dos anur
chistas. 

Entre os prejuizos do espirito humano, nenhum 
é mais querido, e nenhum tiio falso. como o da 
aspirução da felicidade. O homem hnagina-se 
sempre em can1inho para o seio de un1n · beatitu
de terrestre) em que, em falta do ceu da eterna 
santidade, paro. uns, ou do puraiso de eternas vo
lupias, para outros, a fortuna lhe darú, numa in
finidade de prazeres e de gozos, continua e hnper-
turhavel alegria. · 

E' que, em verdade, a nossa vida foi transvia• 
da pela moral das religiões, entre o inferno e o 
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ceu, em vez de trilhar os caminhos seguros e tran
quillos da terra. 

Desde n primeira impressão de surpresa, em 
face llo problema da existencia, nossas almas fo
ram toldadas pela sombra do terror. Em lutas e 
gueJr't'\S ~ontinuas, subjugados na corvêa e na 
gleba, sujeitos ao trabalho forçado, ás invasões do 
inimigo, iis espoliações do senhor, habituamo-nos 
á idéa de que a vida é um 1abor torturante, para 
o qual a imaginação dava, por premio, o termo 
final do repouso. A religião poz esse lermo em 
paragens e~tra-terrenas, mas a avide?: do homen1 
trouxe-o para a vida da tcrro. A idéa do trab8-
lho nssocion-sc á ela pena, o descnnço tornou-se a 
mela ambicionnda. Só a fortuna podia realizar a 
felicidade. isto e, a emancipação da lucta e do es
forço. 

Mns cndn prnzer da fortuna traz com sigo a 
insaciedade, e, de prazer cn1 prazer, :i alma cami
nhn para a decepç5o irreparnvel ... 

E' que o hmnem é, antes de tudo. um animal 
activo, urn productor de cousas e de idéos, um pro
crendor ele seres e de energias. A necessidnllc que 
o in1pelle é de gerar e de produzir; o estimulo que 
o conduz - o imperativo do n1ovime1ito; <la acção, 
ela novidade, da conquista. O objcc.to da vida. e a 
prodncção, nno a acqúisição; seu fim, a conquista, 
não o go7.o eia conquista. 

O prazer não é outra cousa 5enão o brado vi
ctorioso do corpo e da ahnn no sentir forças e fa
culdades a1111licadas~ cs11ontanca e m1turaln1~nte.~ 
na obra <la geração. 

Não avidez do usururio. na aclivídncle do granR 
<Je cspccnlador. no distrahido n1ov1mentn <lo ho
mem rico. que vinja incessantemente, ou cnminha 
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de gozo para gozo, de curiosidade para curiosidade, 
n · fibra que age é a fibra do "eterno masculino", 
a força do animal de espírito e de energia, corren
do sem repouso cm busca do nlveo onde impulsio
nar a corrente de suas forças creadoras. 

O imperativo do trabalho e da producção é o 
movel da vida psychica, a fonte verdadeira da ale
gria. O homem feliz é o que caminha, na existcn
cia, sentindo viver as fibras intimas e profundas 
de seu ser physiologico e u10ral. E porque o tra
balho e n producção são o destino imperioso do 
homem, ricos c pobres applicam com ardor as for
ças <lo corpo e do espirita, que não consente1n cm 
deixar parar emquanto a ultima fracção de ener
gia não te1n lançado a sua ultima pa.rcella de pro
ducção ... 

Sin1plesn1ente, ha uma logicu necessoriu entre 
a tendencia pro<luctiva do homem e sua producção. 
A lei que preside ao descnvolvilnento e à sorte do 
vegetal, dirige lambem o destino da uctívídade hu
mana. Se o esforço r>roduz actos e seres, fructos 
da missão particular do individuo, delern1inada 
por seus orgãos e fnct1ldades, que entrun1 para o 
ncervo da vida geral como parcellas espera.das da 
immensa elaboração, simultunea, de todas as 
outras forças e energias do universo, o homem é o 
grande aninrnl feliz, o conquistador, laureado pe
rante seu proprio ser intimo, dn obra ele seu san
gne e de seus nervos. 

E' esta o. felicidade real, que o homent tem 
vivido a procurar - desgarrndo, nas pesquir.ns do 
descobrin1Cnto, pelu illu.s5o do sobrenatural e pelo 
prazer de alegrias eslereis. 

A propl'ia existencia do ocioso é uma incessan
te procura de activídnde e de emprego de forças, 
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que se pel'<le1n no vicio, na moda, nas manias, até 
qnc o assalta n para1ysj a progressiva das energias 
que se afrophiam. Os maiores miseraveis do mun
do são os miJlionarios scepticos. Altingindo a cul
minancin, onde suppunhmn achar o frudo divino 
<la fe1ieidade, e não con1prehendenclo o épko sen
tido da 1ei do ideal que élrrasta o hon1em pnra seu 
destino. caem, desilludidos, perante a insignifican
cia do premio n1ateriul. 

A ba~e da prosperidade de um paiz novo está 
neste princi11io. que pócle ser eonsi dera do a pri
meira lei organica dus sociedades conlemporaneas: 
assegurar a todos os hon1cns a 11osse dos elemen
tos necessarios ú Yida sã, do corpo e do espirita, 
proYendo~Ihcs os meios indispensavcis no exerci
cio de suas aplidc'">cs. segundo a direcção de suas 
c3pacidades. 

Por sua extensão, seus clin1as variados e suas 
diffcrcn les 7.mrns de cultura, o Brasil clir-se-ia fci lo 
pn1·a rennir e abrigar po-..·os c1e origens e raças dif
fcrcnfcs. ?\~cnhmn outro paiz púdc, ta1vez, cm 
eguacs condiç_õcs .... 1·c:.1liza.r o tr1io cfo. !\.oc.i.c.rL'l.d~ \Vl

Jifi<.:a cosmopolita, que é o fi .m nnfural da~ nações 
novas. A humanidade de nossos dias, consciente 
<le s1ws necessicl ades e de seus in leresscs, lcndc a 
realizar, sobre o planeta, Um vasto movinwnto de 
migraçõcg, cspn11rnr-sc. por indivíduos ou por gru-
11os iso1ados. 

Esta aspiração não se traduz por unrn soli.1ção 
natural, dos indivic1uos e dns c1asscs socfocs iuf c
ri ores: 1 rad uy,-se 110r nma necessidade, real ou :.iJ)-

1rnrcnte. da geração conlcn1poranea. E' llm /ado 
desta p1rnse da Historia: não é um a medida ccono
mica, ne111 uma solucão á escassez de gente dos· 
pn.izcs novos, e .10 c;cesso de IJOl)u1ação, dos ve-



166 ALBEI\TO ToílnEs 

lhos paizes. Resolvendo o problema da vida dos 
immigrantes, deixa rle pê todos os problemas, que 
os f actores sociaes, biologicos, psychicos e econo-
1nicos levan tarn, em relação ao povoainento e em 
relação á yida nacional dos povos colonizadores e 
dos colonizados. Com este aspecto, é um facto 
que os paizes novos devem acceitar. emquar.to es
pontaneo e racional, resalvando todos os seus di
reitos relativos :i defesa dos interesses permnEen
tes de seu povo e de sua terra. · 

Só neste sentido deve ser entendido o movi
mento migrntorio, encarndo <>m sua fôrma offidal 
com um caracter realmente exaggcrndo, contrario 
a todas ns convcniencins. 

-Uma das mais fortes tendencias àeste scculo 
será determinada pelo impulso individual de sol
ver o problema da niiseria e dos direitos "vitaesu 
do homem pela renovnçâo dns grandes migrações 
que tantas vezes abalaram n evolução humana, 
deslocando povos. crcnndo e snpprimhtdo nacio
nalidades. Con1 n cultura dos espirHos, a conscien
cin da forçn individual, os poderosos meios de com
nmnicação de nosso. tempo, a crise deverá ser va
garosa. gradual e pacifica. Os pnizes novos, e o 
Brasil mais que qualquer outro . estão renlizando, 
no processo desta phase dn evolução humann. a 
imagem inversn da lenda mythkn <la Torre de 
Rabel. confundindo e a~sodnndo homens dns va
rias lingnns. raçns e religiões, espnlhndas r,or todos 
os cantos <ln terra. 

Esta perspediva deve ser er.carada, desde já, 
no interesse da população nclt!nl e no do c~r;1dcr 
da sociedade politicn que estarnos esboçando. 

O phenomeno, habitunlmente nllribuido ú cle
generaçfio do typo brasileiro, dn superiorio.D de dos 
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noYos colonos sobre os ar. tigos hnhitantes do ps:iiz, 
qunnio ú energia e ao tino prntico, resul~a de vicios 
da educação que nos é dn<la nus esco:as e no .trato 
dos costumes sociacs. 

O brasileiro não encontra, em nosso 1neio, des
de os primeiros dias da infancia, a escola de· virili
lfade~ de autonomia e de iniciath·a~ que o devia 
preparar para o trabalho; não recebe a lição . de 
Jaboriosícbde e de resistenc.ia; não adquire a con
sciencia de qne é um procluctor, Hm agente dyn~
mico da vi da social. :Nas classes ·inferiores, o 
pae, ex-cscra vo, ex-aggreg.tdo de fazendo , ou assa
lariado, núo tendo creado amor ú stw indw,tria, 
habitua os filhos ú pratica rotineira do.'i actos me
canicos de nossas culturas extensivas, quando o-; 
não abandona ú coluçaria , pelas estradas e ús por
tas dns vendas. 

Nas classes médias e elevadas, os incapazes 
conser\'am a industria on a propriednde na. terna, 
assistindo, inconscientes, á desvalori1.açiio das 
terras e ú ruina das fortunas. Os que mostram, 
na infancia e 110 curso secundaria, um pouco de 
memoria e alguma sagacid.nde, s~guem para os 
cur:;os superiores, onde ganham, com o direito de 
pretender empregos pnblicos e cargos de eleição, 
um desprezo nauseo.so pelo trabalho industrial e 
agricola. 

Estes, como a rnaior parte dos que, nas escolns 
primarias, foram iniciados nos encantos da vida 
urbana. lançam-se para as cidndes, o:H:c se oppri
mcm e se ntropellam, numa. desanimada conc11r
rcmcia por magros proventos profissionaes, ou 
abarrotam os corredores das secretarias e repar
tições, supplicando misenn·eis c1npregos. 
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Ha nm c!upJo dever a cumprir, pnra com n 
nossa população actuol: um dever de ed!tcação e 
um dever de assistencia economica e socia1. 

Quanto u este . a selvageria dos indigenas, 
como fórma superlativa de atrazo, impressiona 
mais vivamente, e provoca, de tempos a tempos, 
tentativas de civilização. .Mas, o unico proveito 
positivo tem consistido, n té aqui, em salvar algu-
1nas dns populações in digenas da extincção e da 
perseguição, offici ul ou por mão de colonos. 

E' conhecida a acção regeneradora das coope
rativas e mutualidades ngricolas. em varias re
giões da Europa. Populações decadentes, indivi
duos degenerados e corruptos, reergueram-se, mo
raJizaram-se, deram-se ao trabalho, e pros11eraram, 
graças a essas associações, destinadas ú compra e 
venda de terras _e instrumentos <le lavoura, cedi
das a individuos sem capital. O que as mutuaJi
dades têm feito na Europa, o governo pó<le e deve 
fazer aqui. 

E' este o ponto em que cumpre reprimir o 
exaggero indjvidualistn do "laisscz foirc, lnissez 
nlle:r, laissez passer". Tenhamos em mente que 
as noções não se formam espontaneamente em 
nossa épocha: são construidas por seus dirigen
tes; são obras d'arte politicns. E' este, aliús, o 
critcrio que vamos seguindo, mas justamente com 
rumo opposto ao que convem. 

O Brasil tem de ser uma republica social. por 
força de seu destino, e . da fatnlidnde de seu surto 
na éra da questão social; e tem de ser. intuitiva
n1ente, umn rep.ublicn :lgricola. E' preciso ·que 
seja, porém, uma republica social, previdente e 
cons~rvndora. pm·a q~ie o povo niio sinta um dia 
a necessidade de arrancar á força o que os govcr-



A ORGANIZAÇÃO NACIONAL 169 

nos lhe podem dar dentro da ordem, sem prejuí
zo ele terceiros. 

Poder-se-ia, talvez, temer que os prolctarios, 
a.gglomcrados nas cidades, não accci lassem. de 
bom grado, a volta ao trabalho rural; e q~c a fal
ta ele prcp:.iro e ti indolcncia a que se habituaram 
trouxessem certa diffkuldadc á execução da idéa. 

:\1as, a propria relação entre a aptidão do ho
mem e o trahn!ho contém jmplicita n tcndencia do 
maior numero para os trabalhos da terro. A .pro
priedade é, além disto. uma seducção poderosa, e, 
se ao incenti\'o que clla gera, se juntasse um cer
to cuidado por tornar a existencia agradavel nos 
centros agrarios. dispcrsnudo-sc um pouco, pelas 
cidades e vi11as do interior, em obras de saneJ
mento e modestos 1nclhoran1en to~~ o que se des
pende, cm obras luxuosas e dcspcsos irn1n·oducti
vas. nas capítues, dando-se além disso, cdncaçiio 
profissional aos peqncno.s lavradores, a expericu
cia venceria rapicbmentc os primeiros obstacu los 
e se consolidaria. 

Ao lado da grande cultura, que explora as 
protlucçõcs qnc se exportam, funcla.r-se-io. a pe
quena cul turn, para as proclncções de consumo; os 
nossos ·parlas seriam incorporados á socicdac:e; e 
o Brasil possuiria uma v:z~fa cla.-;se applicada ao 
trahnlho de lhe fornecer o alimento, que, até. nas 
cidndcs. é escasso e mau. para as proprias classes 
médias. 

A' propo1·ç.io que o colono estrangeiro viesse 
aportando ,10 nosso tcrriforío, elle iria cncontr.an
do nm povo, um verdadeiro povo de homens, es
tabelecidos, productores, d:g:rns, da nobre digni
dade do tralrnlho, cnjn sociedode não lhe repugna
ria, e com os CJUacs iria crenndo os laços de com-
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mercio, de amizade, de parente&co, qne os uniria 
indissoluvelmente it nacionalidade. em ,,ez de os 
mnnt~r isolados em II colonias'\ como até aqui. 

Perante os grandes proprietnrios e capitalis
tas os estrange:ros appnrcccriam, sem ameaçar de 
qualquer modo suas riquezas e probabilidades de 
maior cnríq:.tccimento, defendidas com a :,cgurun
ç.a e dignidade que só a firmeza da posição eco
nomica confere, cm nosso tempo. E se os goYernos 
velassem pela educação e selecção intellectual da 
sodedadc, facilitando aos capazes menos afortu
nados o ncccsso ás escolas e aos cursos superio
res, e difficu1tnndo, quanto 1)0ssivel, o curso aca
demico aos que só o alcançam graças ao privilegio 
da riqueza paterna, poder-se-ia dizer que esta
ríamos cm vespcras de realizar uma vcrdadcirn 
democracia moderna, onde nenhum braço. como 
nenhum cerebro, se perderia, na inercia, ou por 
abandono. 

Pnrn. os indigenas, como para a massa, n1uitls
simo mnis avultada, do proletariado dos campos 
e das cidades, a ~ttilude dos governos parece, no . 
mais, consistir cm sanccionar a sentença de sua 
incapacidade e definitiva dcgraduçno. decretado. 
pelos .advogados das i-nças nobres, com o abando
no em que os deixam e o zelo com que se uppli
cam ao allicio.mento ~ localização de colonos es
trangeiros. 

Fazemos, com o povoanien to e com u selecção 
ele nossas raças, uma operação semelhante á dos 
empr~stimos dos governos monarch:icos: ü11por,. 
tar ouro, nas épochas criticas, r,ara debar, depois~ 
desvalorizar-se a moeda ... 

Afígura-se-n()s que 1odo o problema ethno-. 
graphico do Brasil limita-se ü. colonizaç,10. ao a u-
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gmento da população. Pouco importa que a popu
Jnçüo. augmcntando numericamente, vá perden
do, pal'a11elamcnte, em ca;)acidndc moral e eco
nomico., uma força certamente cgual, senão supe
ri01·, á que ganh n ... 

E' a politicn da cegueira, en1 face do futuro. 
As soluções efficientes e duro.douras não são iin
pressionantes. A politica austera e assentado., 
lmseadu e1n um plano solido. para se executar con
tinuamente. in1pulsionando e mnntC'r:do o d~scnvol
vimento gradual de um povo, nfio se foz com a en
scennção dos ·progre~sos por decrete. não realiza 
as ambicionadas glorias. perpetuadas cn1 bronze 
ou espalhadas aos quatro Yenfos da fama. Para 
conquistar os adj ectivos majestosos <1ue condeco
ram hoje os nomes de ministros e presidentes, co
mo outr'ora os títulos de conselho e os brazões, é 
preciso operar milagres ndn1in istrativos, crenr in
dustrfos instantaneas, salvar a Pntria duas vezes 
por mez ... 

Todo o problema da vital:<ladc de umn nação 
depende, entretanto, do csforç.o por crenr e· culti
var o Iwn1em são e o homem t1til. 

Os espil'itos frivolos affectnm, em face dos 
probiemus sociaes contcmporanecs. o scepticismo 
de os considernr méro.s especalnçõcs sentimcntaes. 
Pnrn elles, n propaganda pelo bem-estar e pe
lo desenvolvimento do proletariado é umn preoc
cupaçfio l'omo.ntica, simples nspiraçfro de ;ideo-_ 
logos.. . _ 

O valor de um pniz, f cito com a crcação de 
fortunas, nunca attingirá ú importancia do valor 
formnclo com a generalização da riqaeza. 

A uossn tradição de paiz exportador de pro
duetos tropicacs firinou o preconceito de que o 
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problema da riqueza nacional está circmnscripto 
ao nosso papel de unidade commercial exportnJo
ra. Não temos, absolutamente, cm vista a rique
za interna, productora da. inzmensa. porção de ge
ncros e mercadorias que mais interessam a todo o 
mundo, porque servem para nutrir, vestir e sa·;.is
fnzer as primeiras necessidades humnnns. e que 
c.hrh m trnbulho e prosperidade, justamente por 
isso. a mn nun1cro muito moior de brasileiros. 

O commcrcio <los chamados prodnctos exo
ticos, difficil, no mercado intcrnacionol, 11ela ins
tabilidudc dos valores, tem sido, até certo ponto, 
um elemento de desvio, ele dcscqnilibrio e de 
fr.i.queza, ·dentro do paiz, para os cnpitaes, para 
o trabalho e para a economia social. 

A terra nos pódc supprir tudo de que carece
mos para viver. Com a crenção dns industrias 
agricolas comn1uns, capazes ·de prollücção para o 
commcrcio, e com a locnlização <.lo maior numero 
possível de brasileiros cm situação de poderem 
obter da terra, como se dá nos puizcs mais civili
zados, ludo de que pódc carecer uma familia, sol
veriamos dois problemas: o de supprir, nas cida
des, us populações occupadas con1 outras in<lus
trios, dos gcncros zndispcnsnvcis â vida ordinaria, 
e o de crear conforto e prosperi<lude, para grande 
numt!ro de pa tricios nossos. 

Locnlizur cm boas terras familias brasileiras 
é o dever elementar de assislcncia, imposto á so
ciedade pelo interesse de uma geração que se voe 
perdendo, na ociosidade ou no parnsitismo. 

Kns auberges da Suissn nllemã, os herdeiros 
da velha aristocracia hclvetica encontram-se fre
quentemente, na mesma sala, com os carnponczes 
da vizinhança. Não se falam ainda; a Suissa é 
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nm:.i den1ocracia ... sufficicntemcnlc européu, mas 
qualquer dos filhos <lesses camponios póde rece
ber, faciln1entc, a instrucção nccessaria para os le
var ao Conselho Federal. 

Demos terras a todos os homens válidos; ins
trucção primaria, a todos os que podem vêr e ou
Yir; instrucção secundaria e superior, a todos os 
que são capazes. não a dando a nenhum que o 
não seja; educação social e profissional, lambem 
a todos: e não temamos o futuro. 

O Brasil é nn1 poiz destinado a ser o esboço 
da hun1anidade futurn. 
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A UNIDADE NACIONAL: O PATRIOTIS)IO. 

O HOi\:IE.i\.1 E A TERRA (continuação) 

"As nnções modernos não se forma1n P.snon
laneamente: são obras d'arte politicas". 

Para os fieis do individualisn10, conduzidos, 
como todos os adeptos e crentes das varias escolas 
tcrn1inadas em "isla", a applicar inflexivcln1C~n te 
as deducções de seus dogmas systenrn ticos, a the
se apresenta todas as appnrencins de mn nbsur
do. E' que ella é justa.mente o que em bon lin
guagem se chan1a um paradoxo, isto é, uma ver
dade com apparencia de absurdo. 

Habituados, pelo falsissimo criterio do con trns
te entre noções extremas, a conceber o Estado e o 
individuo como entidades opposlas, esses espiri
tos radicaes são levados n crêr que, resultando da 
ncção conj uncta dos in dividuos, o Estado repre
senta uma funcção particular dn sociedade, desti
nada a realizar certas faculdades lin1itndus, cujos 
poderes e ·cujo exercício sfio nat:.iral e forçosa
mente demarcados. 

Num ponto de vista theorico, admittida a 
existencia de uma sociedade plennmente norn1:.il, 
onde as faculdades ·soci11cs se desenvoh·essem e 



A ÜRG:\NJZAÇÃO N ACTON Af, 175 

se applicasscm com inteira espontaneidnde, dota
dos de lodos os recursos da força mntcrial e psychi
ca, conccbC·Rc qnc o Estado pudesse ser dotado de 
funcções rigm;osmnenlc definidas e pl'cscríptas. 

Nas sodcdadcs contcmporaneas, e ainda n1e
nos nos paizcs novos, estas condições estão longe 
de exi5tir. 

Não é verdade, em primeiro lugar, que, nes
tas sociedades. o Estado e o individuo se contra
ponham e se encarem, rcciprocamcn te, con10 duas 
íorçns actin1s. oppostas urna ú outra. Na gene
ralidade dos casos, o individuo é ainda mna enti
dade ~1pagada, indefinida. Entre o homem e o 
orgfi.o polilico da sociedade, interpõe-se uma mul
tidão de corpos, associações, aggregados pernrn
nentes 6n advcnticios, que esmagam o individuo 
011 o arremessan1 para obscura e remota perspe
ctiva. 

O Estado não é, cm prin1eiro logar, scniio 1né-
ra abstracção. . 

O que clle cxprhnc, na realidade, e n vontade 
de um dominador, ou, na maioria dos casos, uma 
somma de vontades dominantes. Esta vontade 
didgente, ou, melhor, cstn somma de vontades, 
porque o caracter quasí geral dos governos con
tcmporaneos é, na l'cnlidadc, oligarchico - disci
plinada on ::11rnrchicn. conforme [JOssuc, ou não, 
um critcrio e un1a orientação - representa um 
conjuncto de moveis, de sentimentos, de tempera
mentos. d e in t cresses praticas, activos, comba
tentes. 

As leis e convcnçõc$ politicas define1n de fa
cto os poderc:;; dos represcn lan lcs da sociedade e 
lhes dcmarcan1 fronteiras, 1110s as linhas <livisorins 
entre a funcção do Estado e a liberdade do indivi-

14 
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duo as~entmn sobre conceitos e vocabulo.s, onde, 
com as f1uctuações do progresso e entre as contro. 
versias doutrinarias, é quasi impossível 11erccber 
rcaUdadcs objectivas, nitidan1ente desenhadas. 
Individuo~ c_omo quaesquer outros, os governantes 
exercem, depois, a funcção governamental com to
da a elasticidade que o hon1em põe, no uso e, 1rnr 
vezes, no gozo, de todo poder eonquístndo, O que 
se encontra, pois, cm face do individuo, no qua
dro da representação de uma. nacionalidade. não 
é essa entidade quasi 1nythica, de um symboJismo 
semi,lTaligioso, que o imaginação popular e! os 
syslemus a priori dotam de poderes superiores e 
Yirtudcs ineff aveis, mns homens, individuos como 
todos os outros, com instinctos, interesses e pre
conceitos, elevados no podcl' por força de uma 
selecção em que o criterio moral e o do. capacida
de nem sempre formam o estalúo de escolha. 

Eliminando a ficção juridicn, o conflicto des
cripto por individuo.listas extremados não se dú, 
realmente, senão entre indhi<luos, entre vontades 
armadas com a. força e com o -poder, e vontades 
submettidas pela força e pela disciplina legal. 

Ha. por conseguinte, mn primeiro agrupa
mento social priv:legjado, cm todas as sociedades 
civilizadas: o dos governantes. 

As vontades dirigentes representam uma som
ma de orientações, de preconceifos, de tendcncius 
e de interesses, sob cujo impulso a mochinn go
vernamental .produz multiplos effeioos pratícos, 
que actunm directnmente, ou se rcflectcm; sobre 
todas as expansões da vida humana. 

Deliberando sobre as convenienefas publicas; 
administrando; iniex-vindo no encontro, ou no con
flícto dos interesses; influindo .sobre as íntelligen-
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cias e os costnn1es; dispondo das nomen\~Ões e 
dos prestigias, obedecendo inscnsi\·elmenle aos in
teresses pr:oprios, nos da classe a que pc1·tcnccm, 
aos dos an1igos, aos impulsos do partido, da fa
rnili a, da circumscripção, local ou eleitoral, das 
paÍ:'\Ões on dos interesses, occasionaes ou pnrciacs, 
fovoraveis ao poder e t't ambição pessoal, o gover
nautc faz affluir, sobre a m~ssa dos variados phc
nomenos da viela socü1l. uma som ma de f actores e 
coefficienlcs, que as doulrinas presumem naturaes 
e logicos, porque os suppõem representativos ela 
vontaclc e dos interesses colleetivos. mas. em ver
dade, de um caracter accentuadamcntc artificial, 
visivelmente desviados do leito natural da evo
lução. 

Os tratados dos publicistas, as constituições e 
leis, ns diseussões rwrla:rncntares e da iniprcnsa, 
formam e põem cm circulação, sob1·c os factos e 
realidades da vidn publica, um nrnndo de precei
tos, postulados e convenções, que nlimentam e 
mantêm a vida ficticia das lutos polilicas. So
bre um acervo de .termos clnssícos, eivados de es
pirilo academíco, e de prejuizos eloutrinarios, que 
a trnelição trnnsporla de gcr~çõcs para gerações, 
a singular in tclligcnci a dos Ictrnclos, escravizando 
a razão ás palavras, cmquanlo se perdem e des
maiam as id éas e os factos, e fazendo gyrnr a vi
ela intellectual da polilica em torno dos cnracteres 
graphicos e da fór1nn material elas phrascs e de 
suas deducções - trabalho ele dialcclica aerca so
bre elementos de mcmorízação - funda css~ co
piosa collecção de falsos prh1cipios e notarias so
phismas. cmn que a politicn tece, sobre o organis
mo da sociednde, u roupagem de uma rhetoricn 
byzantina, ou de uma polemica pharisaica. 
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Acredita-se, geralmente. que ha um organis
mo politico, un1a sociedade politica, um poder po
Jitico, um individuo politico, em contraposição no 
organismo, ao 1>oder, á sociedade, ao individuo, so
cial e economicamente considerados. Nessa es
phera política. o Estado, como a sociedade e o in
dividuo, exercita1n mna actividade pnrticular, clis
tincta de todas as outras, ern que absorve o cara
cter e a personalidade do individuo; f üra della, 
todo o illírnitado espaço sobi-e o qual o homen1 es
tende _sua acção fica inteiramente entl'egue ú di
recção de seu arbitrio. 

Esta noção é de urna f nlsiclacle flagrante. 
A politica e a expressão de unia vida collecti

va, imposta por necessidades. creadn orighrnriél
men te pela força, e mantida ainda pelo poder de 
um dominante, <1ue, até nossos dias, tem -vindo 
apenas a se tornar mats numeroso. O alcance 
da acção de seus orgãos, havendo nttíngi<lo, a prin
cipio, um direito sobre a vida, e o de escravização, 
estende-se, ainda hoje, dentro dos proprios limi
tes da ancloridade legal, em paizes juridicamen
te .organizados, sobre todos os direitos, todos os 
interesses e todas ns modalidades da existeucia. O 
Estado conserva o direito á vida e ao sangue; im
põe restricções consideravejs ô liberdade. ú segu
rança. _á proprfodade: pelo poder tributnrio; pela 
acçt:io repressiva, con1 o direilo de definir e decre
tar penas e delictos; com a lei civil. limi tnndo, am
pliando e regulando institutos, definindo as ius
ti tuiçõcs da familia e da successão, regubnclo o 
regímen das ·associações. Concedendo priviJe
gios, favorecendo ou restringindo industrias, com
mercios e profissões, provendo á educação, cons· 
truindo ollras publicas, lançando vias pubUcas e 
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estradas de ferro, cllc pó de intervir, e realmente 
inlervé1n, cm ~oda a Yidn do homem, posith·a e di
rcclnmentc. algumas vezes, mas. cm geral, por uma 
fórma reflexa e indirccta, nem sempre observn
vel ::i primeira vjsta, mas de evidentes e pcsadissi
rnns consequenctas. 

O individualismo seria apenas urna concepção 
vcrcladeira em pleno regímen ele anarchia. 

De~cle que a sociedade funda urna auctoridn
dc lJtrn.lquer, por limi !ada que seja a sua acção, 
clla sociali=a uma par<.;clla <le suu vida; e, como 
o poder fica en trc mãos de poucos, a verdadeira 
expressão do socialismo limitado, que represen
tam os governos modernos, é a da supremacia de 
um grupo, ou de uma clusse. 

Com a simples concessão de uma estrada de 
ferro, o governo crcn rique,,as e propriedades, aqui, 
nnnuUando, acolá~ a vida de populações inteiras: 
um porto que perde a sua posiç~o de entreposto, 
urna região que clcfinh~: cm face da região con
cllrrcn tc. fayorecida. - e eis um privilegio, cren
do, cm nnrnc da soberania populor, · e a titulo, por
vezes justo, ele beneficio pu1)lico, em favor de umn 
cidade, ou de uma zona. 

A arte de governar tem de abandonar forço
samente o critc!'io politico, cm suas classificações . 
para adolJlar o criterio social e economico; e, nes
ta csphera, o pcndulo c1ne ha de marcar as oscil
Iações do pensamento serú o do movei e do obje
ctivo da actividade. A, noção da lei juridica, co
mo a concebem os governantes ele hoje, deve sue-· 
ceclc1· n da lei vital cb sociedade; ao regímen das 
normas e dos 1n·ece.ilos prcscriptivos e, sobretu
do, repressivos e rcslricLvos , a da lei do utiI e da 
finalidade adaptativa. A sociedade, como o m-
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rlh·ichio. não póde nrnis camin lrnr com os olhos 
presos {1s normns e nos ta1m's rcstrictivos dr. 11m:1 
morril e ele nm direito preconcebidos; tem ele se
~uir a rnln de !-Clt destino cvohifivo; e a mornl. co
mo o <Hrrito. deixando ele dirigir. narn r:ondicio
n:n. resnl!anclo ckt ~<hiptncfio. e não da imaQinn
r.fio. serão ncc<:ss~rios r effieicntrs. neln mesma 
foi de fnta1i,1ndc que dirige a corrente elas aguas 
p[!ra o niYc1 do mnr.. 

Denois elos ~overnanlcs. qnc. desde o circulo 
mais vasto cfo (!ovcrno {.!ern] até o rlos (!Overnos 
munkinncs. d:-i sociecktde officinl nos dcle!!~clos 
,lo pocler. :í offidosa. ,los cabos ekiloracs. for
mnm uma immensn nrisloc.r:1rin. cnios interc>sses 
prcpondernm sollrr. a vidn lcg:il e sohre os costu
mes e inlNesses nnblicos, muitos outros circulos 
se fnnchim. constituindo Yerdadciros nucleos <le 
c'lncentrndo cfr intrrc~~es. de acti\'i<la<les e de for
ç:1s. cu,ia.s enC'r_gia.i; mu1tin1icoclas obstruem. inter
ccntnm. pnroliinm. n [lccfio inrlivi dna l: cln~~es. 
profissõr.s. relig-iõrs. associações de varios rtcnc
ros. arnnos formnrlos por .c.ympnthins, ou por iden
tidn rle <lc interesses ... 

Sohre estas fortes e trrossns ondas. o individuo 
P. mm, fracção mínima, n-ma 1rnidadr. pcr<lidn, qua
~í. nlomica = e. como ris sociedades não vivem nara 
o homem. nem o homem vive par:t a socieda<lc, 
mns todns essas nssoc.incõcs são, n mnn eira do Es
tn<lo, OUtrJS tantas ahstracCÕCS. realmente domina
das e <liri~i,bs por ener,c1ias mnis fortes. tocl:l n 
cultura dn civili:.rncflo <.'ontemporanea consiste cm 
desenvolver no indhirluo o maior gróo possivcl de 
aurlacia. de nuctori<ln<lc. ou de suggest5o, p~l':l 
exercer sobre outros ]iomens o maior f!rÚo passi
ve! de força, rlc conquista. ou de domioio. 
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Nestas sociedades, agitadas e confusas, a vida 
é um campo de batalha, onde a combatividade 
gravada no caracter h:.imano não tem outra cou
sa a fazer senão conhecer e exercitar as armas ele 
Juta, formar o egoísmo, revestir o espirito e a 
vontade da armadura de impassibilidade, de in
differença e de scep li cismo, necessarios para o 
exito; aguerrir e apurar a astucia. a scducção, o 
poder pessoal de rnu11do, de suggestão, de domi
nio. 

'Sen<fo esta a realidade, que ns formul~ e 
convenções revestem das appnrencias do bem pu
blico e da utilidade geral, e á qual a evolução vac 
dando urna progressiva, mas vagarosa, attcnua
ção - prog~esso que se opcl'a na razão clircctn da 
gencralíinção da cultura e na inversa eh eleva
ção da cultura acndcmica de tm1 pequeno nume
ro - ê f ôra de duvida que a murcha e a sorte das 
sociedades resultam dos actos, do temperamento e 
do caracter dos dirigentes. 

Os dirigentes são, sem duvida~ os mah cnpa
ze~ parn a sna fnncç5o; n1as a in\~rp1·e\a.ç5.o dâ 
capacidade resulta de -:.imn ~clecçflo operada por 
eff eito de reacções cn tre cle1nen tos diversos dos 
que compõem a noção abstracta, moralmente su
perior, da capacidade. O capaz é, aqui, apenas, 
o vencedor, numa espccic de combate, em que o 
homem não htla por si, mas luta para si; em que, 
l'Ill vez do pleito lenl e nobre, onde cada iI~dividuo 
mo\'e, Jrnralfclnmcntc com outros, as forças de 
seu valor, co11cc1Tendo, por seu cxito, numa liça 
con,·crgcnte, de que só pódc resultar o mnxi:no de 
riqueza geral, porqtie todos produzem o muximo de 
energia, sem utncar ns capacidades alheias, dú-se, 
no contrario, o embate en~re as forças; e deste con-
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flicto resulta a perda dos coefficientes mais de
heis para esta especie de lutn - que são a maioria, 
onde se encontram frequentemente os mais aptos 
para a producção legitima, util e cfficaz. 

O cri teria compara tiYo da selecção é snhsti
luido por sua forma aggressiva. Os eleitos não 
saem de um concurso cm qne exponham o valor 
demonstrandv capacidade para a producção de 
utilidades moraes e materiaes, mas de unrn especie 
de torneio, onde os recursos postos en1 pratica são, 
pelo contrario, manejas apropriados a destruir o 
valor e a força dos adversa rios. As faculdades 
que se exercitam e se desenvolvem são as fncul
dadcs destruidoras da alma humana. 

O homem habituou-se a lutar contra o homem; 
r. toda a concepção da luta, na sociedade, para 
nquelLes mesmos que se revoltam contra o empre
go da força physicn, ou quando não ha logn1· para 
sua applicação, está eivada deste habito n1ental, 
impropriamente tido por instincto. 

Espiritos sinceros e culto:,; não a11preltende· 
ram que ha uma violencia 1nornl, equivalente ú 
violencia physica, e que tão illegitimo é o em1H'e· 
go da força moral contra o homem, como o emprê· 
go da força physica contra o hoinem, como legiti
mo e o emprego da força mornl e da força physi
ca em proveito do homem, ou contra o~ elementos 
materiaes que se 011põem ao uso e goso legilirno 
da terra e de sua producção. 

Parece, á primeira vista, que, sendo commmn 
a todas ns sociedades este phenomeno, e rcpre~en
tando, em gernl, o resultado das 1nulti pl as opera
ções que a civilização veiu fazendo, é ·um facto 
natural, dando-se, por isso, uma relnção logic.1 en· 
tre a sociedade e seus orgãos, pela qual o· orgão 
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surge espontaneamente da sociedade, e actua, por 
outro lado, com j nsteza sobre a massa que do
mrnu. 

A these inicial deste estudo seria, neste senti
do, de uma Ycrdade :.lp<.'nns relativa, de expre~.são 
quasi insignificanl~: dada a re!ação natural entre 
governantes e governndos, tão verdadeiro seria di
zei· qne os governantes constroern as socie<lades. 
como que estas prodm~em seus governante~; e, em 
ultima analyse, seriam os proprios governndos os 
constructorcs, por acç:io da aclividade politica: in 
digendo. l\fas a relação entre· governantes e go
"ernndos, appnrcn(emente natural e lcgitirn:.=t, es
t:\ fo.Isamc-n te collocada. 

Historic:.1mente, o gcn·crno , a a:1ctorida<le e o 
poder surgiram da ,·iofencia, foram consolidados 
e mantidos pela violencin, subsistem e apoiam-se, 
ainda hoje, sobre fortes clemen los de violencia, 
physica ou moral, assim como snas inst.ituições e 
seus orgãos praticos projcdnm s_obre os coslnn1cs 
uma infini chHlc de influencias. resoltan tes de seu 
,·icio congenilo, que se trc1dm:em por netos e pro
cessos de "iolencia. · 

Por cffeilo dos habitas e noções a que se ligou 
n idéa de governo. a funcç~o política ficou, theo
ricarnente, conqituindo nma funcção sui generis, 
alheada dn vicb intirnn do povo, e sobreposta, sem 
ligação, n seus intcrcs~e~ e tend'.!1~cins. Na pra
tica, é quasi mo verdade dizer-se que a massa dos 
cidadãos coopera sem11rc na poli lica e nos actos 
ele seu governo, como seria dizer crue ella partici
po da inYasiio de um poYo estrangeiro: o povo 
Lern tanln conscicnc.:ia do q11t~ fazem os govel'nnn
tes, como tem a responsabilidade dos accidentes 
que o sm·1Hehendem. A violcncia - em sua fórma 
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dirccta ou indirecta, voluntaria ou involuntaria, 
legal ou arbitraria, conscicnle ou inc.onsci.e.nle., de.
liberada ou reflexa - é o agente real da creação e 
formação da auctoridade, desde que não existe, 
entre esta e a sociednde, o nexo do mandato pot· 
accôrdo de idéas, da eleição por accci tação de so
luções. 

Dadn a natureza das lutas que formam o pro
cesso de cbbornção e surgimento das forças polí
ticas, c01n o habito da violencia. o prestigio da vio
lcncia. a :-iutorida<le de sua influencia e preponde
rancia, creou-se lodo um systcn1a artificial de 
concurrencia politica, em que n iuta. deslocada de 
seu terreno, ou se trava entre a violencia physica 
e outra violcncia physica, ou arremessa os que 
não dispõem das nnnas e dos instrumentos da vio
lencia physica para os estratagemas e guerrilhas da 
ostuda e da suggcstão - simples n1odalida des 
moraes ela violencia. 

A espada nns m{ios de uns, a rhetorica nos 
labios e nu penna de outros, o bíceps do lulado1· de 
jogos olympicos, a phr::i.se empolgante, o lancei 
drnmalico e a pressão aterradora dos feitos tra
gicos, o sophisma ardiloso da trihuna e da im
prensa, ficaram sendo as alavancas decisivas das 
pugnas poli ti cas. 

A auctoridadc politica é, portanto, um poder 
qne se crêa a si mesmo, que se itnpõe e se mantém 
por sua propria força. por effeito de moveis op· 
poslos ás tcndeneias e aos interesses sociacs; que 
dieta as normas, e commanda nos destinos do po
vo, obedecendo aos iinpu1sos de sua origc1n, ou a 
idéns arbitrnriamcnle ndoptadns. Sua ncção é 
predominante e decisiva - sobernna . cm todo o 
rigor da palavra. 
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Sen1 duvida, a nuctoridade :Pessoo.l <lo Presi
clen lc da Republica, num regilnen con10 o ::1osso, é 
lolhida e ernbaraçada por uma série de abices, 
dentre os quaes se deslacu a escassez do periodo 
presidencial; ningue1n pó ele, porém, ter duvida 
ele que a nossa vida. social e economica traz o cunho 
da. acção dos govcl'nos que tenws iido. Por acção 
ou por ornissão> por [lClos ca:culn.dos ou por igno
r:rncio1 por esquecimento dos nossos problemas, 
os hon1cns e os parti elos politicos são os uuctores 
da nossa vida, da nossa civiliznção ou do nosso 
atrazo, do acerto ou do desacerto, na orienta
ção que Ya1nos dando ú solução das nossas ne
cessidades. A simples recordação clal) lulas poli
lieas e de suas crises; a conte1npln.ção do que se 
tem feito e se ten1 deixado de fazer com relação 

iJ. cduc,'lçiío popufor, à colonização, ao povoan>en
to, ú prolecçiio econ01nica e sensata de nossas pro
dncçõe~, ao valor da moeda, á creação e protec
ção ele industrias nrllfkiaes. ao lado <lo ahandono 
ele innumeras industrias naturacs e -productivas 
- hasla1n para ussignalar que a actiYidade legis
lativa e governamentnl da Republica, por todos O'> 

seus org5os. influiu sobre os nossos destinos com 
as!-iignalada cfficiencin. 

Em opposiçiio i't. inercia e prudcnda da mo
narchia. a Republica le1n sid:> nn1 regímen aefivo, 
emprcl1e11dedor, rcgulan1entista, cuja acção, no 
terreno poli tico, como no terreno soei nl e econo
n1ico, 1nca ús ra ins elo socialismo de cs ta do: nn1 go
Yerno que procllrn yaiorizar pro<luctos por meio 
de n1cdid.1s reguladoras das relações entre n1~rca
dos e do ,· .. dor da moeda, é un1 governo a udacio
~c1a:~~1t~ socialista. 
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.Abslrahindo da fraqueza pessoal dos presi
dentes da Republico.~ fraqner.a voluntaria. porque. 
emhnracndos nas rh'nlidadcs e lufas politic:1s. clles 
fêrn preferido dcixnr<e reduzir ú posição <lc 
orgãos de facções, cm Jogar de assumir, franca e 
legitimamcnt~. a posição de arbitras da orienta
ção política, a classe governante ten1 possuido e 
tem manejado a mais dilatada e ou::;nda di5crc
ção. 

O Brasil de 1D14 é talvez; mais producto dos 
govc1·nos da Republica do que toda a sua CYolu
ção, durante o rcgimcn monarchico. 

A violencia, fon t~ das instítniçõcs, e causa real 
da. auctQridade.. (~ utn fado histcn.·ko; e -seus ~f
f eitos, dirr.ctos ou ele repercussão. dependem dn 
vou ta de e do arbif rio do h0111em, ou dos homens, 
que elb. investe do poder. Observe-se que se tem 
condemno.do a violcncia, e não a força. A força. 
physica olt morl\l, é um f actor legitimo, ufil, nc
ccssnrio; tem, na politicn, como nn mccanica, na 
econcmja, como na vida mor:11 dos povos, $CU Jo
gar. seu uso e sua necessidade. A violcncia é o 
abuso da força. con10 a aslucin ô o abuso dn inlcl
ligcncia, e a suggestão o abuso da auctor:dacle 
mentnl. · 

Fundar a politicn sobre a cnpacidadc dos go
vernantes, é, ein summa. lodo o i dcal da moral po
litica; e o destino dos paizcs novos depende abso
lutamente da consciencia que th·crcm seus esta
distas da nccessídad~ de uma dircccão cvoluth·a, 
bem como <lo csf orço que pllzerem cm rcali:1,ar a 
obra dn substituição d:-i base da politica. 

Sem <lu\'i<la, 05 individtn:listas systema!icos 
tiveram sempre n 1~oç::10 do valor dos clcnten tos 
psychologicos do homem e da sociedade sobre a 
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evolução nacionul; considerando, porfan, a fórma 
politica e o organis1no do Estado como mo<lalidn
des especíaes da sociedade, estranhas a seu desen
volvimento organieo, a seus interesses ordim1rios. 
n seu progresso rnora! e cconomico, não percebe
ram a inflncncia preponderante e permanente da 
int~lligcncia, do caracle.r e do s~ntim~nto do~ ho-
1nens publicos, sobre a ·vitalidnde, intima e pro
funda, da sodecfodc. A cnscennção thcorica do 
Estado occulta, atrás dos bustidores e quadros <ln 
vida public:.i, os movimentos renes das 1)es:soas. 
agindo sobre toda a ex tensão do paiz e ínfl11índo 
sobre todos os seus nrnvimcntos e orgão~. Não 
vir~n1 esses <loutriuarios que, ao passo que .seus 
systemas fixam u1na dcmorcnção ideal entre a vi
da social, a politica invade, com o alcance e. as ra
mificações de seu podct e. de se.us ohi~dos. t~das 
as nrnnif cstnções da actividadc nacional. 

A supposta índcpendencia das <luas cspheras 
de ucção traduz-se re.ulmcntc pela mais intima e 
completa hnrmonia; conduzida pelos multiplos 
agentes psychologicos da capacidade e moralida
de elos homens publicas, n iniciativa dos governm1-
tes importo ncccssariumentc uma intervenção. po
derosa e continua, do poder publico cm toda n 
v1cfa social. 

O proprio desen\'olvh\\en\o \,islori\'..o da.~ so
ciedades acarreta, e1n sua formação, uma infini
dndc de pdvHegios e <lescgualdades, nern todos 
lcgiti1nos: a f orlunn pela successão, o nome e o 
prestigio <le fatnilia~ o cnpitaI forina.do por sim·· 
pfos valorização - as vantagens e inferioridade~ 
relativas; entre classes, grupos de população, zo
nas, cidades 1cvnn tndns, ou desenvolvi das, por 
meio$ artificiaes. A força, o poder e a riqueza 
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tenric1n a crescer, em progressflo gcornclricn: este 
desenvolvimento imporla um aecrescimo, corres
ponrlente. de influcncin, de vcrcladeira suprema
cia pratica, por ,,ezes despercebida, outras não 
C:'.'.C'rddn, mns no alcrince <lc todos os pr:vilegios da 
sorte. 

A lei e n administração s:io fontes permanen
tes de desegunldade e de privilegio~. 

O habito de cucun:1.1.· os obj cctos da Iegislaç~ o 
e do governo como cn tidades nbstractns, que se 
erguem entre o critcrio do poder publ:co e a rea
lidade, creon illusões e desvios de apreciação e de 
npplicnção. A patria, o paiz, a nação, o estado, o 
município, a riqueza, a producção, o commercio, a 
in<lt1strin nacional, tornaram-se etiquetas, sob cujos 
caracteres, o o1h ar quasi sempre sincero elo go
vcrnan te não percebe os interesses, parciaeg 01r 

momentancos, que se esforçam por derivar, CJn 
seu proveito, um nffluxo de f9rtuna. Com um 
imposlo, um porto, umu cstrndn <le· ·ferro, o legis~ 
Jador estimula, f avorccc, anu)là ou cnf'raqnece, 
uma fonte de riquczn, uma região, uma classe. 
O desenvolvimento das cidades e o protcccionis
n10 industrial attraem populações e capitaes clns 
campos para os f_,rrandcs centros. Em regra, to
das as mcdid~s de prolecção a industrias pnrti
cufores, q11c não consistem cm simples climinaç:ío 
de cmharaço.s e supprcssão de clcment()s parnsí
tarios, <los mercados e do commcrcio, importam 
p rivilegios pnra a classe favorecida. e, dentro de~
ta, para os exploradores mo.is fortes. 

Sobre estes elementos de descquilihrio, dois 
outros assumem, entretanto, o mais tremendo e 
desastroso cnraeter: a cspecic de perversão do pa
triotismo que conduz a eonsidcr:.r os phenomcnos 
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da riqueza, do progresso e da prosperidade nacio
nal, como rcductivcis a mna enidadc, rcprescn ta
tiva elo 1rniz cm conj uncfo, cm comparação com os 
paizcs concnrrcntes ou rivacs; e a desastrosa acção 
do Estado, como crcndor de fontes aleatori~s de 
riquezas, e de especulações e negocios mais ou 
menos suspeitos, de onde resultam fortunns ins
tanlnncas e um pcrn1anentc formigar de aventu
reiros no ThesourQ e nas secretarias de Estado. 

In tcrpretando os factos do de~envolvinwn to e 
<lo progresso pelos dados da estatística elo com
mercio internacional, confundem ns nações, dei
xando-se iIIndir pela vaidade dos f orles algaris
mos, o phenomeno da prosperidade com o ela for
tuna. A producção que se exporta - fructo, em 
regra, de grandes capitaes - produzindo fortuna-:., 
não representa sempre riqueza gcncralizadn; e 
cxactamcntc porque consiste cm mercadorias que 
cxcede1n das necessidn des. ot1 de . <1uc o pai1. não 
carece, provoca especulações avultadas, e accn
muln-se, quer na producção, quer nas trnnsncções, 
em mãos de um grupo ou de uma classe, transfor
mando-se em instrumento nwncjave1 de oscilfa
çüo do credito e, portanto, de instabilidade da ri
queza geral. A exportação denrnnda um:1 concen
traçri o dns operações do commcrcio: dahi a singu
laridade de seu trafico, onde o elemento mercan
til domina o ckn1cnto pro<luctor; e se u estes fa
ctos se junta, como entre nós, o de eons;stfr a pro
<lucção exportavcl cm cspccies das chmnadas exo
ticas, eis que a fluctuaçuo elo valor apresenta as 
mais desencontradas e rapidas o·sci!lações e que o 
mecnnismo eomn1ercial se obstrue e se embaraça 
com mn n1unclo de intermedinrios, ele parasitas e 
de sangradouros. 
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Co1no fon les de forflmR pessonl, as prodnc
ções de exportação exercem. por outro lado, den
tro do paiz, u influ~ncia dcsnslrosa de atlr:.1hir as 
mnbições, drenundo hraços e cavitaes para a mo~ 
nocullura, com abandono das industrfos de consu
mo e elas cdturas q1te, sendo base da nutrição <fo 
ho1nem, recompensmn o procluctor com a modes
ta mas segura prosperidade, resultante de fodns lls 

inc]ustrins estuveis po1· força de sna necessicla<le. 
Os algari~mo.s do commercio in ternncional não 

reflectem nem ~• prosperidnde nem a riqueza ge
ral de um pai1.; ~•lli esti a historia economica <lo 
Brasil e ele outros povos, pai-a demonstrar que as 
grandes propriedades, de onde saem os pl'Odu
clos de cxporfoção, são f:1miJem centros de avul
tado nu1nero ele individuos pobres, sem bens e 
sem trabalho, e onde, por ,·e1.es, o phenomeno 
da 1niscria rquesentn o aspecto de verdadeiras cri
ses cpide1nicas, elimina:1do }Jopulaçõcs intei~·as . 

.Ningucm pretenderia, em hom senso. que se 
comlrntesse ou se desamparn.sse a Iavourn das 
producçõcs nacjonat!S clestinadn ú exportação. 
O ctTO dos nossos goYcrn::mtcs tem clinsisti
do em não prestar altenç5o senão a estas cultu
rns, danclo-lhC!.s situação privilegiada, e f~n·orc· 
cendo-as pol' 111cio cJc mecHc1n8 arlificfocs - cujos 
cffeitos se estendem, para nlém da classe }Hodu
ctora~ em resultados contrarios ú economia e ú 
Dro~peridnde gel'nl - ao mesmo tempo que des
preztin1 as causas ver<ladciras de suas crises, qi.lJil· 

do <lcixam de JHO\'l:r ás necessidades da J)ro<luc
ção relativa:; no credito, ao transporte, á snppre5-
são dos "fonx ... frajs''. 1't eliininução de intermedia
rios inutcis, ô. defesa Jlcrmanente <lo productor 
contra o ex.pm·tador - pelo armazenagem do pro-
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dueto e pelo credHo, fundado sobre o valor des~e. 
Além da protecção a estas industrias com a cd:ica
ção technica e commercial do productor, o favor 
governamental - sufficientc parn lhes dar vanta· 
gens superiores ús dos artificias atê hoje adoptu
dos - deve consistir num conjuncto de medidas 
que, tomando por ponto de partida a estatistica dn 
producção, siga o processo da producção e o do 
commercio n~ú ó. estaUstica do consumo exterior, 
eliminando despesas superfluas, tendendo n equi
librar o v::ilo1~ pelo conhecimento positivo da si
tuação elos mercados e fundando o credito. 

Um paiz que não possne credito hypothccario 
nem agricoln; onde a terra e o nome do la.vI'a.âor, 
como os fructos da lavoura, difficilmcnte valem 
por titulos de credito; cujo princi pai produclo de 
exportação passo , no Rio ele Janeiro, e aindu. em 
parte, cm Snnlos, por wna serie interminuvcl df! 
baldeações e uma infin icl:.1de ele mãos, sujeito 
ús sungrius do "rateio'', do "sacco", elas corrcta
gens. das formações de typos, dns carroças, dos 
tl'apichcs, das barcnças e de ontrns muitas especu
lações, re11rcscn ln u mnis comica dns burlas e hn
ça o mais cruel dos sarcasmos a seus produclores 
quando decrctn um valor artificial Jlnra o pro
c.lueto, por acto legislativo, que não opera senão 
um estorno de cserípta, subindo o ncercscimo de 
preço do proprio bolso dos producto1·es, com gro
vame maior parn os mais fracos - os mais dignos, 
em regrn, porque são os sedcntarios e Jnboriosos 
- e quando subordina o valor de sua moccln: a 
vida, a sande e a economia de lodo o mundo, por 
consequcnciu, ao mal comprchcndi do, e proble
maHcamente so!Yido, interesse de uma classe 1iro
ductora. 

15 
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i\fais nefasta que n influencia desta poli Licn 
economica exclusivista e nrtificial - com que se 
anda n cwrar crises quando o rcmcdio devera con
sistir em sannr o mal, em suas ca usa.s in fimas e 
permanentes - é a influencia perlurhatlora e 
aviltantc do Estado, como creacJor e fomentador 
de especulações, de negocios illcgil itnos. de inc.1 us-· 
trins sem base cm nossa natureza. de jogo, pelas 
operações fictícias de cambio e pcln lotcrin, e de 
fortunas fraudulentas, accumuladas ú custn <l:.1 
ruinn de associações e institutos de credito; como 
testemunha pasc;ivn da desvalorização das terras 

e do assalto á propriedade alheia, nus adminis
trações de sociedades e bancos. setn fiscnlização e 
sem contos; como espectador in<liffcrente, cm 
summa, do espectaculo de insolvahilitlade e tlc ir
responsabilidade, estado quasi geral do com
mercio e da agricultura, depois das crises fin:rn
ceiras e ccononlicns eorn q:.1c a ncção dos gover
nos os tem pcrturbodo. 

Aos cffcitos mais grosseiros destns cuusns ac
crcseem muitos outros fnctorcs de desequilibriu e 
de perturbação; o imposto, desde n Unü'io nh~ nos 
mttnicipios. ataca propriedades, prodncções, indi
v!i<luos e a circulação commercial inteiro_, _com 
uma audacia e uma inconscicncia. de repercussão 
e incidcncin qunsi cegas~ a vida official, com a ma· 
nutenção e loeali:rnção cfas forço~ militares e nnvacs 
e do funccionnlismo, com obras publicas e luxos 
ínuteis, desloca activídacles, ou concentra e con~ 
ge~tiona, aqui, a circul~ção, pnra anemiai-a em 
outros pontos; a influencia politica e o favoritis
mo occasionan1 outros clescquilibrios, no traçado 
das estradas de ferro, nas ob:r~s dos portos, 
nas vanlngens crcadas cm favor de cerras cida-
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eles, de ce1·tus regiões, de certos grupos. Por toda 
n parte, em summa, e por todos os 1ncios, o goYer
no é creador ou climinadol' de vida social e cco
non1ica. 

Com a sin1plcs supprcssão de sua ucção e de 
sna influcnciu, no que têln de artifkial, os gover
nos se lorn o riam cooperadores cfficozcs da vida 
e dn prosperidade gert'll; mas a verdade é que lhes 
compele ho!c :1m papel muito n1ai.s vasto e com
plexo. <lc creução, de cstiinulo e de 1n11ltir;1icaçõo 
de vida e de riquezas; e o systema desta providencia 
governamental pôde resumir-se nesta lição de Lom 
senso: encarar directnmcn te a terra e o homem 
como objcctos e agenles d:1 vida e da prosperida
de. emancipando o criterio governamental da ob
sessão das abstracções e collectivi<la<lcs que sele
vantam entre os actos do governante e seu verda
deiro escôpo. 





SECCÃO SEGUNDA 
' 

O GOVERNO E A POLITICA 





I 

POLITICA ET\f PIRICA, POLITICA DE FORÇA 

E POLITICA RACIONAL 

Não ha CSJ)irito, livre das dependencias <ln JJO

litiea militnnte no circulo dns opiniões e conven
ções cm que se agitam as luelas offieiaes e parti
darias, que se não tenha apresentado e formulado, 
no aetual mornenlo da nossa vida pnhliea, esta in
terrogação: o estado de cousas cn1 que se encontra 
o nosso 1Jaiz permilte a vermanencia do actnal re- · 
gimen politico, rnovendo-!';e dentro de suas nor
mas estabelecidas e sujeito ao fur.eeionamento 
irregular da Constituição e dos pro"ecssos arlifi
eiaes que a deturpan1. ou impõe o estudo dfreeto 
dos problemas do Brásil e da Republicn, cmprehen
dendo-se o trabalho complexo de os solver, eom o 
systema de medidas organieas, institueionaes e de 
legislação pratica que demandan1? Por outros ter
n1os: o emninho rrne o Brasil vae seguindo obedece 
á determinação ele seus elementos positivos - sua 
terra e sua soei e da de - e o eonduz :í satisf ução de 
suas necessidades e :i realização de seus interes
ses? E' possível 11ôr em pratica o eonjuneto de me
didas que se impõem á vida nacional, co1n o ap
parelho de suas instituições vigentes? 

Esta exubernntemente demonstrado q:ie a nos
sa Constituição é uma lei theorica. 
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Não é verdadeira nacionalidade um paiz que 
não ten1 a sua política, e não ha verdadeira poli
tica que não resulte do estudo racional dos dados 
concretos da ter:-a e da sociedade, observados e 
verificados pela experiencia. 

A imperfeição das theorias e dos processos 
políticos dá, em toda a parte, ás pessoas e aos inci._.. 
dentes superficiaes da vida socinl, urna preponde
rancia esmagadora sobre a mnrcha de suas corren
tes profundas e sobre o desenvolvilncnto de seus 
phenomenos reaes. A politica, ~ynthese de todas 
as artes praticas, é a 1110.is imperfeita de todas.Ar
te nuclear de todas as outras. arte de coordenação 
e de harmonia, arte central, destinada a envolver, 
a ligar. a impulsionar, a superiatender. o funccio
namento das demais, clla não foi, atravez dos tem
pos, senão um instrumento dos poderosos que a 
força armou de auc\oridade; e depara-se, nas 50-

ciedades contemporaneas, com a indifferença e o 
desprezo de theoricos e scien tistas, que nereditam, 
uns poderem ~olvcr os problemas concretos do ho
mem, com suas concepcões abstractas, e os outros 
poderem exercer acção- saiu tar e até, ás vezes, di
recção global, sobre o conjuncto da vida e suas 
manifestações, pondo em pratica processos la.te
raes, ou presumidnrnente universaes. resultantes 
de pontos de vista subjectivos e prejuizos rle esco
la. 

E assim e que esta arte capital é, ainda hoje, 
uma arte alheia ao acetvo do saber humano, scien
tifico ou especulativo. Lançando-se. entretnn to, o 
o]har para os mais remotos tempos, já se divisam 
philosophos e pensadores que haviam sentido que 
esta funcção da sociedade não pôde ser isolada do 
systema do conhecin1ento humo.no. 
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Kas primeiras éras <la civilização, cm toda a 
parle onde foi possh·cl assentar a corrente das len
dencias e dos interesses no alveo de urna· evolução 
relativamente nor1nal, espirilos genia.es de homcmi 
praticas conceberan1 u arte de governar os povos, 
com sua feição vilnl e orgiinica: os Hatnmur!J.bis, 
os Clisthenes. os Lycurgos e os Solons sentiram, 
cotn o :lkance de visão passive} em seu tempo~ que 
a arte de governar era uma arte de observação, de 
previsão, de superintendencia dos phennn1eno.s 
reaes da vida collectiYa, e que esta a.rtc tinha de en
carar os elementos, o~ phenorncno~. os i n tcresses, as 
necessidades, as relações e os movimen los da socie
dade, com a n1esma altenç.:i.o com que o hotan=co 
estuda as formas e a vida do vegetal. e o JJhysio
logjsta, as formas e a vida elo corpo Innnano: para 
estes primeiros genios de legisladores, a terra, a 
gente, as classes, os agntpamentos da sociedu<le, 
erain a materia prima da cogi lação, que o legisla
dor de\·ia analysar obj ectivamcnte, abstrahindo 

. das formas e dos id'eae.s preconcebidos, pos (os por 
es11iritos doutrinarias enire o olhar e a socie<latle, 
ú guiza de lentes com que augmentam ou diminuen1 
as grandezas, afostam ou approximain as perspe
ctivas. colorem artificialmente as realidades, obs
r.urecem e deturpam, · muitas vezes, a visão. 

A Grecia até Pericles, Roma até a phase nor
mal da Republica, tiveran1 governos moldados por 
esta comprchensão, reflectidnmente e1npirica, do 
governo, como forma, Jeito, estructnra e systema 
coordena.dor de todos os membros ela socied~de. 
O Egypto, n Babylonia e a Assyria obedecera1n á 
mesma intuitiva tendcncia lJara o equilibrio d:is 
forças, na hierarchia e no movimento. Nestas ~o
cicdades, e ainda mni~ naqnellas duas, ao passo que 
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conflictos com outros povos, bruscas imrnigrações, 
in1previsla.s elevações de novos e!emer.tos ethnicos 
e socia.es, a.Iteravam os criterios da hiera.rchia e os 
esta.Iões ds influencia, o impulso rcvoJuciornuio 
derrubava as formações esponla.neas do evoluir 
temporal; nas duas ultimas, principalmente, logo 
que a ácção constructora dos legisladores a.bar.clo
nou o p1·incipio da. observação das formas estabe
lecidas da vida social, fazendo intervir, na :icç:Io 
1egis1ativa, a faculdade de conc..:epção, - methodo 
em sua forma a.prioristica., do trnhalho mental de 
estudiosos e pensadores - a ambição intc11ectua1 
estabeleceu entre as forças da sociedade uma nova 
fonte de revoluções. PhiJosophos, pensa.dores e 
politicos passaram a crear instituições. 

Estes primeiros conquistadores da. magcstade. 
e seus succcssores: os chefes guerreiros funda. r::im 
regim~ns de caracter essencit?lmente represcnUiti
vo, onde a domin::ição surgia tia forma natural das 
sociedades, como fructo espont::ineo de scn desen
volvimento. As sociedades mais remola.s, governa
das por feiticeiros ou por guerreiros, possuiram, 
assiin, um governo 'quasi /popular: seus chefes. 
fundaram a "a.nctoridade", isto é, o poder discre
cionario sobre os povos, e não o "absolutismo". is
to é, a 1u-essão da força sohr<: a socicdac\e e sobre 
o individuo. Este resultou já de um robusleci
men to da ambição de dominio. com a herança. ela 
majestade. 

Data dahi a primeira sepa.r::iç~"io da auctoridade 
temporal e da. espiritual; a instnl!ação <lefinitiva 
da força physica como a.rbitrio dos destinos dos 
povos. Não sendo, em regra, os homens maii,; cn· 
pazes da nação, os chefes hercditarios erigiram a 
força em arbitrio supremo da vida; e os directores 



A OnGANIZAÇÃo N°ACIONAL 201 

espirituo.cs. assumindo a parte me1·amentc intclie
ctual da primitiva magistratura, - annexados ou 
subordinados aos governos - passaram a formar 
a casta, a um tempo depcnden te e inspiradora, 
cuja influencia se n1anifcslava, sobre o desenrolar 
continuo da actividadc violenta dos chefes, rnlre 
alternativas de audacias salutares e disfarçadas 
conquistas de poder, nnma especie de acção éorre
ctiva e pacificadora dos abalos e choques dos in
teresses e à.'.ls tendcncias espontaneas, por meio da 
illusão, da suggeslão, da re!-ignação mystica, das 
curas psychicas e sociacs dos males immcdiatos 
<los individuas e <las massas: r oram os mediadores 
da ordem material, dirccta, immediata, adual, en
tre o dominio dos chefes e as dôres e aspirações 
dos povos. 

Depois dos pcrio<los cm qt,e a cvo!t1ção poEti
cn seguiu os impulsos e impressões instinctivas dD 
homem. nfío consistindo a acção cErectora dos che
fes senão cm apprehcncler e traduzir as tcndencins 
elementares <ln sociedndc - pcriodo qnasi a nim,'11 
da cerebração. cm que o espírito dos homens su
pcri_ores não havia adquirido ainda a faculdade 
imaginativa, que domina :i mentalidade selvagem 
- e e~::;es outros, raros e p!1ssageiros, em que ge
rações de escol imprimiram ús ~ocicdades o curso 
ele sua marcha naturalmente espontanea, as phases 
em que a vidn social foi agitada pelo conflicto da
quellcs grandes f uctores alternaram-se cm épocho.s 
de desordem violenta e épocha de relativo cquili
brio, snccedcndo-se no commando dos processos po· 
líticos, ora a força physica, representada pelos die
fes guerreiros e seus dcsccnder..tes, ora - mais ra
ramcn te, porém com progressiva frcquencia - a 
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nuctoridude intellechwl, inspirada na concepção 
doutrinaria dos fins e meios do governo. 

E' muito impol'\an\c, vara o descnvolvin1e11lo 
deste traba1ho, accentunr e destacar a acção destes 
tres factores historicos: a forma espontnnea dos 
go\'ernos primitivos; a intercurrencia de guerras, 
_invasões, immigrações, re,·o]uções e substituições 
de raças e camadas sociaes; a acção doutrinaria 
dos pensadores. Foi o confJicto destas ti-es eor
ren tes que caract~rizou a evoluçüo das nacionali
dades civilizadas; ela Gred a, desde a democrada 
e as guerras medopcr.sas; de Roma, desde O:i con
flictos da aristocracia e do povo; cios J)Ovos da ida
de média e dos tempos modernos até a f<Ytmação 
das grandes nacionalidades e a consolidação do 
regimen abso]uto; doi:; tempos contempotaneos. 
desde o pcriodo das revoluções européas do .seculo 
XVIII e do começo do seculo XIX, e da etnlnci
pação das colonins americanas nté nossos dias. 

Todn organização social tem de se lw.sear nu
ma força e de se exercitnr como força. Originada, 
muito pro,·avehnente, da astucia dcs chefes (ru
dimento inicial da dominaç."io e da influenciu) e 

.apoiada na força physica. qae: elJes constitu:·ram, 
e1In passou a ser um privilegio da allcloridade, com 
base na força mate ri a1. Destaca-se deste resumo 
das origens remotas do regimen social um traço 
confirmativo do. idéa que vimos sustentnndo: a 
re]a ti,·a espontaneidade dns fo:mnções sociaes, cm 
seu typo normal. Depois dos agrnpamen los me
ramente genlilico5, formados em torno do eixo da 
prole rnatriarchal ou patriarchal, os primeiros 
chefes foram, nas aggremiações constituidas por 
grupos onde O$ traços de consanguinidade não 
eram n1ài~ vlsiveis ou já não eram conhecidos, os 
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homens mais intelligentes e astutos das tribus. niio 
apparccendo o predomínio dos chefes guerreiros 
senão em gL·upos selvagens mais avançados, :nais 
batidos pelos conflictos com outros povos: Ora, o 
homc1n habil dos tribus primitivas, não possuindo 
a superioridade i ntellectual <las faculdades do co
nhecimento, era particularmente dotado de genio 
intuiti"o; e o trilento que elle punha em pratica, 
para adquirir. conservar e exercer o poder, não 
era senão. em miniatura e forma grosseira, u mes
ma intclligencia de observação empirica que per
mittir:i aos Solons e aos Lycnrgos percebeL· as for
mas renes da vida soeínl, apprehendcndo-lhes os 
processos de direcção. 

E assim surgiu e de~cnvolveu-se essa fnneção 
cios grupos h t1rnanos n que se eh amou Politicn, 
funcção coordenadora por exccllenci a <la vida so
cial pratica, que exerceu sobre :.1s sociedades e so
bre os indiviclnos um pocJer de direcção, de deter
minação e de selecção preponderantes, sem obe
decer. no entanto. u nenhum principio de ndal'ta
çüo dos actos aos factos, ou ele ~lrn clcstiiinção ao 
cncaminhamen to dos fuctos. para um prcscg~·.i~ 
mento normal e para soluções evolutivas. 

As normas 1·eguladorns dns L'elações, publicas 
e privadas, foram sendo formadas ao a.caso do ap
parceimcnto e do descnvohdmento dos intcrcss~s 
e das relações, cm sentido favoravel ús classes pre
dominantes, consagrnndo direitos, privilegios e re
galias. consolidados pelo curso irregular de 3Con
tccinientos sem nexo, sem filiação logica, sem con
catenação ele antecedencitl e de consetp1e11cia. 

Nado. mais errado <lo que a conccpçã<> rneca
nistu <la vida sociul que ultribue aos movimentos e 
á sorte das sod<!dade.s e. dos indiYiduos um curso 
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espontanco, determinado pelos factorcs da natu
reza. A natureza viva não obedece a nenhuma 
influencia n1ecanica independente. Seus impulsos 
e suas tcn,foncias naturnes estão subordinados, não 
só ás forças matcriaes, que o 11omc1n tem conse
gui do conhecer e dominar até certo ponto, 1nas 
tambem a um conj uncto de acções e reacções psy
chicas, cm parte rcimllantes dessas forças mate
riacs, e, em maior p&rtc, de accidentes imprevistos 
e de pressão da massa das vontades e do.i; pensa
mentos sobre individuos e sobre sociedades. 

A concepção rnecanista dos phenomenos é uma 
concepção racional, logica e mathematic3; esta 
concepção predominou sobre os espíritos, nppli
cada pelos scientist3s Jrnbituados a interpretar phe
nomenos naturaes, a conceber os acontecimentos 
como se foram regidos por leis neccssarias. A idéa 
de seu estudo por melhodos e processos positivos. 
snbmettendo-os ao dominio do calculo, ndquiriu 
grande prestigio no pensamento humano; mas, ao 
passo que esta pretensão se desenvolvia, ia-se ve
rificando, até mesmo na mais exacta das ~cicncias, 
a Astronomja~ onde o calculo realiza resultacfos de 
absoluta precisão, mas cnjos phenomenos escapam. 
de todo, á acção humana, que, se é certo que o con
jnncto dos phenomenos 2wturaes é regido por uma 
iufinidacle de leis, nmas conhecidas, outras desco
nhecidas, é tambem certo que raros sfio os f uctos 
que a intelligencia humana pôde dizer regidos por 
uma Ier-deter.tú'i:rúidà, ou ·c1n qí.ie-póac destacar a 
acção de uma lei predominante. Em qunsi todos 
os phenomenos àa vidu, biologicos, moraes ou so
ciaes, a determinação causal, ou meramente phe
nomenal, escapa quasi completamente no domínio, 
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exclusivo ou predominante, das charnndns leis 
scien tificas. 

O determinismo dos phenomenos sociues é, 
por exccllencfo, mn determinismo de natureza 
psychica e sua acçfio desce das collectividndes pura 
os individnos. A acç5o geral do~ meios physicos 
forma o envolucro mais grosseiro do funcciona
mento intimo e profttnck> dos .sentimentos, dos pen
samentos e elas vontades. A vida social, o envo
lncro, proximo e cerrado, <las personalidades. 

Vem a pelo nssign:ilar aqui o phenomeno 1nais 
importante d.a e\'olnçào do espirito humano, no 
desenvolvimento do individuo e un marcha da so
ciedade, phcnomeno que recorda a lei dos tres es
t:1dos de Augusto Comte, mas que encontra sua 
mais justa forma neste principio: o espirita hu
m~ino evolue do estado imnginntivo e inventivo, 
para o positivo, nn razão directn do desenvolvi
mento ela rnzão e nn invcl"Sa <lo imperio das ne
cessidades. O homem e n sociedade sonhavam e 
crcavam soluções, quando obedeciam a necessida
des concretas e muterines; observam e raciocinam, 
ú proJ)Orç[i.o que têm necessidades mais complexas 
e rspirittmcs. Este principio pó de ser ainda for
mulndo desta outra formn: o espirita hntnano evo-
1ue do imaginurio para o positivo~ e do emotivo 
pnra o racionnl. Resulta disto que, se os pheno
mcnos sociaes escapnm ao dominio do calculavel, 
a cvoluç[io humana apresenta-se exactamente up
posta ú logica qu~ lhe pcrmitliria traçar a rotn no 
passado , por isso qlle se ufasta do clominio da ra
zão e d.1 experiencia á proporção que se djstnncin, 
nas primeiras cdudes. 

O progresso é o restabelecimento da evolução, 
na vida social, pelu coordennção dos factos psy~ 
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chicos com os f ~ctos physicos, graças :i revelação 
e interpretação racional da experiencia. 

A apreciação habitual da evolução humana 
obedece ao prejuizo de que, tendo uma natureza 
quasi animal, o homem primitivo era dirigido pelos 
impulsos e instincto.r.; que tende1n a satisfazer as 
necessidades materiaes. E, um conceito verdadei
ro, emquanto se trata do homem bruto, no periodo 
inicial de sua transformação anthropomorphica: a 
viela é, enhio, dominada por instinctos de natureza 
rnuterial; mas desde que a imaginação e a intel
ligencia começo.rain a despontar nesses cerebros 
toscos, passou o espi ri to a obedecer a nwveis psy
chicos, imaginarias e myslicos, emquanto que ns 
necessidades n1ateriaes se iam satisfazendo. com 
progressos Yagarosos, por força daquelles instinctos 
e ·c1e habitas jú relatiYan1ente educados. 

A imaginaç.íio e H intellige ncia invcn tiva são 
os orgãos di:::igcntes da vida individual e soci:11, 
no home111 selvagem. no homem barburo e no ho
rrien1 dominado peln ficção e pelo mysticismo. 
Dahi a folsidade absoluta do caracter mecnnico 
ck evolucão, sob influencia das necessidades e ao 
in1perio dos meios physico~. O eriterio adaptativo 
não resulta do instincto - incapnz de appreheuder 
o complexo dn natun~za humana e do meio - nrns 
do desenvolvimento da razã-o e da experiencia e 
níio resulta, egnalmente, da intelligencia e do co
nl1ecimento, nns fórmus que apresentam nas scien
cias exactas e nas especulativas: assim se explica 
·a razão por que o progresso das sciendas abstra
ctas está tfio longe de corresponder ás exigcncias 
das applicações na vida elo homem e na ~ociedade. 

O conhecimento elos phcnon1enos da vida hu
mana e da sociedade depende ele facnldnde e ele 
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rnelhodos psychicos e· logicos, ainda não estudados 
pcln sciencia; nfio será certamente a intuição, dcs
envolvi1nento do instineto, como pretende Berg
son _(1), que lhe dará a eluwe e lhe traçará a di
rectriz, n1as um conj une to de poderes mcntaes, 
muito muis ccmplexos e subtis, nos quaes se en
contrarão elen1cntos de analyse, de synthese, de 
diff erenciaç:1o. de associação e de apct·cepção, 
desenvolvidos co1n exercício ela destrêza funccio
nnl do ccrebro e superintendidos por um senso dy
rnunico do movimento humano - como qne a :1rle 
innnta d~t acção a dirigir o homem nos phenomenos 
mais simples dos reflexos, be1n como seus pas5os 
nos mais complexos da vida e nas resoluções e de
liberações co111 que escolhe direcções e opta entre 
alvitres con1 respeito nos maiores problemas da 
existencin. O ccrcbro hun~ano possue um proces
so de raciocinio. não irn.:or.sciente. JJorén1 mudo e 
inexpresso, que o (lirigc na arlividndc pratico. 

Com relação nos problemas da sociedade, esta 
fnculdadc é o motor e o ~enso da Política; e a Po
litica, a arte àc dirigir a socicd~1de,· e, com e11a, o 
homem, no processo de sun adaplnção no meio · 
physico. Esta arte foi cmpirica oté hoje, só c>n
contranclo orgãos cm raros typos do gcnio humano; 
púcle conferir intenso poder de prcdicção, ~om o· 
dcscnvoh·imcnto e emancipação da rnzão, no es
fnclo dos dados suppridos pela observação da terra 
e do homem, no tempo e no espaço; será a conquis-
1:l caf)iln] elo cspirito hnmnno, ein no~sa épocha, e 
d<~vc impôr n subordinação de todas as tendencias 
e de todns as iniciativas partic11lares <ln vida pra
tic~t ú suu direcção, inicintiv:.1-e exame. 

(1) H. BERGSON - L'é,·.,1utlo11 <"r~1rl<"t-. 

1G 



208 ALnr.RTo TonnEs 

lTra dos grnndes erros do desenvolvimento so
cial at6 nossos dias consistiu justamente na cmnn
cipação e autonomia dos ramos especines do co
nheciinento, pron1ovendo pcsquisn~ e inidando re
fonnns, ao influxo de cstimu]os e fins pnrticulares. 
A' PoHlica, arte inicial e global <la vida do homem 
na socicc]ade e da sociedade no meio physico, ca
berá, daqni por de ante, enf eixnr to<las as 011tr:1s 
artes praticns, de modo a indicar-lhes as oppor
tunidades e os meios de acção, fnzendo sur·gir cada 
progresso no lugnr proprio e a seu tempo, evitando 
as precipitações e inversões do desenvolvimento 
social, que, conz apparcncfo de progredinwntos, riií.o 
reprcscntnn1 senão abortos ou saHos da cvo1uç5o. 

Destaca-se de facto esta, entre os muitos erros 
do espirito humnno, como uma dns nrniore$ catJ
sas de perturbação do progresso: o surto unarchico 
de invenções. e iniciativas, ao sabor de i~spiraçõe:;; 
nccid~ntnes ou particulares. A vida social, nfio 
tendo carncter propriumentc organico , obedece a 
uma especie de harmonia e de equilibrio, no tempo 
e no cspnço; seus movimcatos parciaes cnrecem 
de subordinação á 1narcha do todo. Cada horn e 
cada lugar pede tal ou qual av[lnço, tal ou qunl 
supprimento de nutri\ão ou de acção: a idéa an
tecipada. a medida legislo li va precipi l.1da, a 
concepção de improviso, o invento de acaso. rro
vocam dnpla desordem, fazendo intervir na ví<la 
da sociedade um fnctor ir:opportuno e prejudican
do o surgimento do facto proprio da ho1·~ e do 
lugar. 

Coordenar, por acção consciente, estes movi-
1nentos dn sociedade, é o grande encal'go t:a poli
ticn; eis porque não sct·ú j~mais ocioso repelir; um 
paiz não é realmente uma nação se n5o lc1n 1ima 
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politicn, n sua política, n poli lica de sua ferra, de 
!:iUél l'aÇU OU de suas raças, de Slla indolc, de .seus 
clcsiinos; esta poJilica, superior lÍ.<; polilicas doutri
narias, e sempre fnllazcs, dos partidos, é instincti
va, tradicional, costumeira, nos velhos pnizes. 

Nós não· conhec.cmos senão as polilicas das 
thcorins partidnrins. Não podendo ter formadff 
tradições e lcndcncias nacionnes, não adquirimos 
o conhecimento consciente de nossa terra, superior 
aos daâos mntcriaes de sua geogrnphia physica, 
como habilcll do povo, e, cm grande parte. org:1.o, 
não inerte e brt1lo, rnas, pelo contrario, sujeito aos 
faclos do moYi mcn lo e nos factos biologic.:os e a 
phcnorncnm; psychicos e sociacs, para .nclla assen
tar a vida elo povo; nu.o conhecemos o povo, não 
o cultiva.mos. não o dcsc1n·oh•cmos. 

A polilica de uma n~1çtio l~ uma politica <Jl''f.{~
nica, o que \'ale di~cr: uma politica de conjunclo, 
de haTmonia, de cc1uilibrio. No quadro ,incon ... 
gnicntc cfos nossas jnsWuições - systcma fornstci
ro, inadequado ú nossn in<lolc e ao no~so caracter, 
e <\Ue p<w i~~o u5.n se e~~cula - \1Ódc ul~u~tn l~kc·,, 
:mppôr que, clopin, clopmz, avançamos progrcssi
v;_uncn te; ningucm nu tl'irú a illu~jO de que o gover
no do paiz \·ac obedecendo conlinnmncntc n mna 
dirceção normal, hon1ogt~nea e idonca, 1.:omo pro
]n1lsor de seus vnrios orgiio.s, cm fm1cç,'io constante, 
de forma a cffectunr o desenvolvimento integral 
e inint errnpto da soei cdadc. São patentes os des
encontros e confliclos, nos prograinmas dos gover
nos que se sncccdem; e, no (rnbalho de e1n::mdar 
erros e tnpur buracos. missão unica dos bons go .. 
vcrnos. a prcoccupação exclusiva com mn ou dois 
ohjcctos administrativos, cpic forina cada progI·:un
ma. nhsorve-os tanto, e demanda tnmanho csf or-



210 ALBERTO TORRES 

ço, contra as rodas desencontradas do 1necanismo 
politico, que não é licito duvidar de que cada pe
riodo presidencial, preso aos compromissos de ~eu 
restricto progrnmma, abandona e sacrifica tudo 
mais: - donde resulta, por sua vez, que cada go
verno não faz senão destruir o po11quissirno reali
zado pelos que o precederam. 



n 
POLITICA ORGANICA 

O Brasil é um paiz que nun_ca foi organizo.do 
e cst:í cada vez menos organizado. Sua orde1n 
apparcntc e sua lcgal~dade superficial correspon
dem, na 1·ealidadc. a uma perda constante de for
ças vivas: o pouo - longe rlc se haver constiluido, 
social e economicamente; ~ e a riqlleza. extrohi
da, explorada, e exportada, crn sua quasi totalida
de, sen1 con1pensaçno. 

Sua constituição e suas rcfonnas, obedecendo 
ás inspirações theorica!-. de nossos dirigentes, não 
fundaran1 realidades: não fizera.ln circular sangue, 
nem vib1·ar neryos, no corpo do paiz. Realizações 
de ideacs e de idéas. ora incon1pativc1s com as as
pirações nacionaes, como a . monarchia, ora !Sem 
base nos fados: idcaes de mera concepção, algu
n1as vezes, e idéas que não se formaram de per
meio ao desenvolvímento e~ponl~neo das cousns, 
nunca representaram nem gestações naturaes de 
verdadeiros pregressos, · nem a maturidade de fru
ctos da civilização. Sentimental ou doutrinaria
mente promovidos, não vieram a termo sen5o co
mo simpJes mutações poHticas exteriores, substi
tutivas dos apparencius immediatus das cousas pu
blicas, consurnman<lo-se inteiramente, corno dupla 
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allegorin, com a quécla de um scenario e o surgir 
<lc outro. Orgnnica e profundamente, nossas re
formas não podem ter feito senão destruir os ru
dimentos ele lenclcncias sociaes porvcn(uru incí
pi entes, e accum ular, sobre a desordem dai; velhas 
instituições, outros elementos de desordem. 

São disto prova os tres grandes factos da nossa 
historia politic;n: a Indepcndencin. a abolição da 
esc1·:.1Yidão e n Hcp1.1hlica. Si :.i sensação de urna 
opprcssão pratien, obra do regimen colonial sobre 
a socied:-úie e sobre os jndi\'icluos. se fc:1. júm,1is 
~:cntir entre n<'1s, não linha che~ado u allingir a 
vehemcncfo. que, não uma lyrannia social e econo
micn permanente, nrns uclos isolados de despotis
mo, pro<lu:dl'nm IH)S Estudos Unidos. 

Amhidonámos a Indcpenclcncin por amor â 
formula da cmnncipaçiio politica. Nuo (lrn a li
berdade qnc almejavamos, mas a tdfon·in. Dahi 
resullou e~ta consequencin: ao passo que. com vivo 
nçodamcnto, rcpellimos todas ns e).:tcriorida<les 
<inc no·s fa:dam Jcmbrar o dominio cb mctropole, 
aprcssn.ndo-no.s a fabricar instituições novas e:m 
folha. no contrario dos Estados Unidos. que le\·a
ram a prcoceupação úe manter as insUtuiçõe~ es
tabelecidas pelo scn~o organizador dos anglo-sa
xonios no ponto de da.r ao gon~rno f ecler:il o C.'.l

racter de um mero substituto n aucloridade do par
lamento britannico, deixâmos c1n ncç~o, n:is leis! 
nos costumes, na politica, cm (odas as instituições 
prnticas, desde a producç5o .1té ao conunercio de 
exporlnção, os npiwrelhos e habi tos que no.~ prcn
dimn â mclropole, e que, desde logo, nos sulnncl
tcram cconomicnmcnte n 1nglcze.s. de:pois a fran
cezes, e hoje nos vão subordinando a :1Ilemjes, a 
nn!erica~os e, de novo, a frnncezcs. Xão nos ha-
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via faltado, sequer, para assignalnr a nossa infoliz 
predestinação })ara esta cspecic de situações prc .. 
carias, un1 rudin1ento de capitulação, á maneira 
das escolas do Oriente, com a crenção, por u1vará 
ele 4 de maio de 1008, de um juiz conservador da 
Nação Inglcza, como o que haYia em Lisbon. Ter
minadas as festas da Indcpendencia, abandonámos 
os trabalhos de organização, pnssando, por sobre 
uma ligeira obra legisla tiva e administrativa de 
cópias e imitações apressadas - feitas com immen
so dispcndio, em luctas e debates estcreis - a sc
nhar e tentnr novas idéns, no\·ns congnistas, novas 
glorias. 

Da abolição, nüo sentimos senão estas duas 
cousas: enthusiasmo por uma idéa liberal, de 
cunho humanitnrio, c nma impressão de interesse 
scn fimental pe)o negro, sujeito ao jugo. Num e 
noutro destes impulsos, nem o amor pelo negro, 
nem zelo por sua sorte, predominava, senão, das 
formas do scntimen talismo emotivo, o mais sup~r
ficial. A organização do trabalho não foi. a}Jso
lutamente, por outro lado, objecto de cuidados. 
Importar colonos para acudir ú solicitação dos f a
zendcfros, ejs a unica providencia tomada; mas 
isto, longe de ser obra de organização. é uma das 
mais graves molcstias da nossn vida cconornica. O 
negro sahiu do capti\·eiro, para o aviltamento, pa
ra o alcoolismo, para a miscrin; e o trabalho dei
xou de estar incumbido a essas machinas de carne 
e osso. para passar ás mãos de outros instrumen
tos, pouco menos servis, n1as qnc resgatam, com 
pesado exgotto de ca1Jitacs e gravíssimas desordens 
na circulação monetnria, a ngrura da posição cm 
que se encontram. 
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A ·Rcpqblica e a Federação ... mas serú pr~
cho di?.er que a nossa Constituição é uma colle~ta
nea de normas espurias, onde se encontram idéas 
antagonicas, com relação aos pontos vitaes m~is 
importantes; qne não tem existencia real. na vi da 
do paiz; que, em matcria <lc rcgimcn .representati
vo, rntrocedemos pnra muito aquem da apparen
cia de representação, dos lcmpos da 1nonarchia; e 
qu~ o nosso fcdera!ismo é justamente o opposto da 
federação, não tendo fundado a aczionomia dos re
presentantes dos poderes e~taduo es e rnunicipaes. 
senão para os oppôr ,\ anf anomia dos povos, lros 
municipios e nos Estados, e ú vida nacional. na 
politica, do paiz? 

A autonomia estadual e a municipal são os 
nervos mais sensive1s da uossa JlOlitica. N er:.hu1na 
questão mais apaixona os espi ritos do que esta; 
umn das mais fortes crcnç.,s dos polHicos militan
(es é que o. autonomia estadu.al, tal como esb1 cons
tituída, é nma das eolnmnas dn nossa org~mi?.ação 
constitucional~ o zelo por ella é virtude theologa1. 
'(Hlrn os polificos. Teme-se a intervencão e a au
ctoridadc dn Vnifio, como si esta fosse o~ gcnio máo 
da vida politica do paiz. 

Esta opinião funda-se cm argumen los de exag
gerado apreço a 1m1 principiá classíco de theor1a 
constitucional e de superficial apreciação do ncsso 
mecanismo político. O principio consli tucional da 
autonomia - applicado, primeiro, aos governos 
locaes, e, depois, a essus segnndn.s ent1dade.s .'.l que, 
nas diversas fórmas da f edernç5o, se deu o no1nc 
de estudos - representa, na filiação das idéas po
liticas, ou um vestigio dos antigos go\'ernos, gen
tilicos e tribnes, ou uma gradual dcsccntr~lização, 
no intere~se da melhor distribuição dos pode!."eS, 
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de mais seguro conhecimento dos nssumptos e de 
acção mais pro xi ma, na governnção local. A for
ça tradicional do primeiro ciemento, que repre
senta, no organismo poli tico, como que a ma teria 
atrophiada de um orgfio já sem funcção, dissipou
se, com a absorpçüo dos grupos primitivos nas na
cionalidades modernas. mais ou menos diffundidos 
ou mesclados num typo nacional, ou deslocados, 
modificados e substifuidos por outros. 

Ex ti nelas as paixões locaes - sunvizadns nu
ma brnndn aff eicão na.laJ - ficou de rcsiduo, num 
composto de esli:eilo bairrismo e mesquinhas 1·iva
lidodes e antipatl1ias dr cnmpnnnrio, o fcrmen to 
da compet~ncia entre a~ 1mhíçõcs: <.~ o verdadeiro 
espirito do nosso zelo pela auton01nia. 

A idéa de autonom:a precisa ser encarada co
mo idéa de 11tilidadc prntica, no interesse da terra 
e das populações, sem o cunho affectivo que sua 
origem lhe imprimia e que lhe daYa o aspecto de 
um facto necessario. A .1utonomia dos municípios 
e dos estados não é mais que uma concentro.çúo 
mais cerrad3 do tecido go,·ernamental, em torno 
do municipio e do Estado; mas o tecido não se in
terron1pe nem se scinde, para formar seus . nuclcos 
in tcrmedios: continua-se e entrelaça-se, até com
pletar toda a trama da organização nacionaJ, que 
termina 1 por fim. no relevo mais forte dos poderes 
fr.dcraes. Cumpre niio isolar nem desprender as 
anto11on1ias de seu todo organico. A verdade é, en
tretanto, que os go\·e1·nos estadunes, no regiinen 
da nossa constituição, e, ainda mais, com a inter
pretação que lhe emprestam, concentr3m eff ecti
van1en te 3 força da política nacional - dividida, 
assim, eni vinte eixos excentricos. Não temos 
união politica senão para as manifestações nppa-
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rentes e fornuws da v:irhJ institucionnl; no que é 
organico, cm tudo quanto interessa â sociedade e 
ao indivíduo, pode dizcr~se que a nossa união é 
tão eff ectiva como a que se vislumbrar, porventu
ra, nas relações de um rnunicipio do Brasil com 
um municipio argentino. O desencontro entre as 
direcções, absolutamente Jiyres, dos estados e dos 
municipios, e o interesse geral do paiz, e o confli
cto perm~nente entre o governo de cada estado e 
de cada municipio com os dos outros - não quanto 
a esses casos que se apresentam1 de tempos a tem
pos, como li tigios ostensivos, como por exe1nplo, 
.:1s questões de limites, mas quanto aos acto.s de le
g1s1ação e adrnfoistrnção que interessam â econo~ 
mia do paiz, á circulação com1nercinl. ás relações, 
imp ortan tis sim as ho.i e, no interesse da prosperi
dn d e economica e dn conservação e distribuiç5o da 
riqueza, entre a producção e o consumo - oppri
men1 a sorte da populaçiio e o futuro do paiz. com 
um fardo, em refação ao qual todos os esforços 
harmonizadores da legishlção e da administração 
federal, são nullos, e.ou,<\ um punhac\o de -pcm.\~S, 
pesadas como um monte de aço. 

A comparação do 1nço que une os c,'ilaclos e 
municipios do paiz con1 as relações de um mun1· 
cipio nosso con1 um da Republica Argentina sug
gere reflexões, p'rofundainenle caractcris\icas da 
nossa dissolução. De facto, as relações entre um 
municipio brasjleiro qualquer e a Repnb1icn. vizi· 
uba são de interesse mais estreito que as e.xislen
te$ entre os nossos municípios e estados: e não ~ó 
com a Republica Argentina, senão, tambem, com 
o.s Eslado:i; Unidos, e, em menor escàla, com todos 
os· outros paizes que nos exportam productos ele 
alimentação. Não ha, certamP.nte, exaggero em 
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dizer-se que não existe, cm toda a exte.Jsão do 
nosso tcrritorio, um districto, tnna povoncão. uma 
fazenda, onde não se faca consmno da cnrnc: ,ecca 
argentina e da farinha de trigo, argentina ou nor
te-americana; o carne e o pão - os dous !Himeiros. 
o!-i dois elementares, os dous in1prescindiveis ge· 
ncros <la albnentação dos povos conte1nporaneos. 

Não ó um símples caso de r'elaçõcs economi
cas e commcrciaes - e tanto bastaria para tornar 
dcpendcn tes as nossas popubções desses pai~cs 
estrangeiros, na falta t.le identicas relaç6cs, entre 
:is nacionacs - nrn.s um ra~n de :wlwrd(1wçifo ela 
economia naL'JOnnl ú economia cslrnnReirn. cm ob
,i~c.to orgnnieo v:tal. Um paiz. vaslissimo em te1Ti
torio e despovoado. carecendo <lns primeiros ele
mentos da nH ~rição popular, que tem condições 
p~ro produzir, não pôclc impnlnr esta falta, depoi~ 
de quasi nm seculo de vit1u independente. senão ú 
inconscicncia da palitic:i nncional. 

P~ra espíritos hn.hituado~ a não vêr as 1·c:1li
dacies da vida senno em 5uas formas agudas, cx
cepdonnc.s ou extremas. que não são nem as n1ais 
importantes, nem as de maior interesse-. este ca
so ::tssume pr.:i1)orções sn1Jerlativas, cm f~tc da hy
pothesc de uma ~ncrra corn os nossos vizinhos. O 
paiz começnria, logo apôs a abertura das hostili
dades, por .soffrer- a primeira derrota de nn1a grave 
crise riJimenticin. Todos os :irdores 1mtriolicos se
rforn impotentes para acudir a este desastre. 

O pendor para hypolheses exlrcnws - .iusfi
ficado, até certo ponto, neste caso, pela tradicional 
rmulação entre os dous povos - já nos havia 1nm,· 
lrado uma destas sérias conlingencins; a do cavallo 
ele guerra. Era um caso reahneu le flagrante. 
l\Ias a p.ropr::1 irnpor1ancia deste perigo e a atten-
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ção que lhe prestamos, ao Indo de uma completa 
negligencia no que toca ao interesse, ordinario e 
permanente, da econoinia, docun1enta a comedia 
<los zelos patriotices e das crises pa.ssiona.es du po~ 
lítica. Prever a guerra e prevenir os n1eios de 
defesa nacional é, sem duvida, dar provas de pa.~ 
triotismo; não ha, porém, como resistir á reflexão 
de que este patriotismo revela-se puerHmente aé~ 
reo, ctn confronto com a nossa incuria, em face da 
subordinação nacional á econon1ia estrangeiro.. 

Quanto ás relações entre as diversas unidade!; 
políticas do pafa, o estudo da vida nacional é de 
um cônflicto permanente e gc.>neralizr;.do; e tão 
baixo desceu a temperatura das '1spfraçõcs nncio
naes que o problema que se apresenta - com fei
ção jnridica, q-qasi sempre - aos homens políticos, 
é o de crear nieios de solver os conf lictos, afigu
rando-se-lhes que, unia vez nccommodadas as ri
xas, perturbadoras da nossa vida pnblicn. r,tú todo 
o mal sanado. Não lhes acode aos e~piritos qne a 
sàrnma de su[.!s omissões, por falta de orientação 
e de harmonia poli tka, enh·a com un1 volume de 
forças n1uito mais consideravcl nos destino~ do 
·paiz que a acção da União. Para rcstnb~leccr a 
producção, alimentar a.s trocas econon1icus, restau
rar a distribuição das dqnezas e do commcrcio, e 
ate paru solver as crises da circu[ação monetaria 
e pron1over o intercurso de eapitaes e de credito 
no interior, e imprescindivcl estabelecer, entre os 
diversos orgãos politicos do paiz, uma conformida
de de fins e de acção, que a nossn evolução ~spon
fanca não podia ter creado, e só a· polilica tem 
meios de inicjar e 1nan ter. 

A acção política, propria para crcar esta har
monia , não terá que inventar sysfen1as, nem que 
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precipitar cffeitos cvolutiYos: cumprc~ll1e 1penas 
repor-nos no curso de nogsa propria eyolução, 
após o.s cl'iscs, singulares nn. historia dos povos, e . 
só agora apontadas, das formas do nosso descobri
mento, da nossa colonização e da nossa formação 
politica: nm caso de retrogradaç?io inconsciente, 
dcvído aos aiarcs do nosso passado e ú fnlta de 
estudo dos nossos problemas. 

Consti{ucionulrncnte, os estados são muito 
111ais fortes do que n nação; e quando o governo 
da União intcrve1n na politica estadual, on CX(!rce 
pressão sohrc o.s eslados, não significa isto senão 
que, reconhecendo essa supremacia, o poder f cdc
n1I procura conqubtar a força do poder local. 

Ainda nn hypofbese de ser acertada a acção 
governan1cnlnl · dos estados - qnc a ningucm pa
rece ndrnissiYel - sô resnltarbm desta organfza
ção de antngonis1nos e de conflictos os n1aiores pre
juizos para o pai;,.; e os Estados não fariam, effe
cth·amente, scn5o prejudicarem-se uns aos outros, 
porque a questão não é de somma de direcções 
acertadas, mas de synthese de direcções progressi
~as, convergentes e harmonicas: rlc synergii.'l su
perorgunica de f orçus politicas. cm snmmà. 

E' ill usão suppor-se qne os estados têm pros
perado e progredido, graças ao regímen federativo. 
Prosperidade relntiYament e estavel nüo a têin se
não os dons estados do extremo sul: o Rio Gr3ade 
e Santa Cntharina, e, ·mais duvidosainenle, o Pa-
1·anú, porque são regiões de climas e naturezas se
:me]hantes ás r()giões que Irnbitavam, na Europa, os 
11ossos colonizadores, aptas ft sua ncclímnção. pro
prias ú cultura de quasi todos os gencros de~ pri
mcirn. necessidade por c1les usados, e onde se estn
beleceran1, desde logo, con1 plena o.do.ptnção ao 
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meio physlco. Eis o que explica o bem ~slrn·, me
di ano mas solido, de suus populaçôcsi e a propría 
cxcellencia de suas udministracõcs, altrilrnida aos 
meritos de suas leis e de seus governos. Em toda 
a parle onde a producção snpµre as necess;dadcs 
do consumo e não ha proclucç:')es de cxploraçf:o 
irregular, sujeitas a crfoe, a Yidn socfol é equili
brada e normal, .e este eqnilihrio reflccle-se ra 
administraçfio. Ainda assim, !lesses proprios dons 
Estados, o dcsern·olvimento geral <ln po;rn:ação é 
prob]cmatico, e pôde-se sem temor nffirmar que 
m; canindas inf cr:ores cln soc~edade 11rro dispôem 
dos meios precisos para vir a fcrmar 11m fJOPO. 

S. Paulo e a Amuzonia, por oulro Indo, ionas 
onde se faz extensa e febril exploração dos proó1-
ctos mais caros, mais o:,;cilla n lcs, mais sujei los ú 
pressão do commercio c:dcrior, üs crises do <:l'C

dilo, nos abusos da irnprevidcnda~ du prodígaiida
clc e do absenleh;mo, cm lugar de influiren1 '<t~n
tarment~ na economia do paiz, opermn, pelo con
{rario, contra a cconomin geral, com a atlr.'.1cçfio 
para seu territorio, <lc gente e de capitnes - gente 
que não vem n se c~tnhclcccr, solidn. e vrogressí\·a
men te, d,~ geração 11ara geração, no vasso que se 
:mbmcttc, inerme e pns~ivu, á exploração de cslr~n
ge1ros, e dinheiro que corre, cclerc, a emigrai·, pe
los ínnnmeros c.nnaes q'Jc o conduzem. de cnda 
pequeno centro. para San tos, Maná.os e J3cit:m. 

Pertence ao numero das mais 0raves e desas
trosas illu.sõc.s dn nossa po]iticn a crença nn pros
peridade e no progresso <lc S. Paulo. As regiões, 
exnbcrnn temente productivns. deste estado. estão 
reprodu;dndo, cm maior csc~iln, 3 mesma historia 
da imprcvidenle exploração da terrn pela mono
cultura do café, de que o valle do Parahyha, a m~t-



A ÜHGA~IZAÇAO NACIOX:\[, 221 

ta minQira. o proprio norte ele S. Paulo, são, como 
esqueletos de uni corpo corroí elo, os estereis des
pojos. 

Nas proprías regiões paulistas, nrnis ferieis 
para a cultura do café, n1unicipios, prosperos ha 
Yinte ou trinta nnnos, estão .ia decadentes. Todo 
o florescimento da capital e das cicladcs paulistas, 
sua industria incipiente, muitas de suas outras pro
<lucções, vivem <ln riqueza, farta 1nas rapida. da 
producção caf<.!cira. Limitada, como é, a Yi<la do 
cafeeiro, insubstituível o seu plnn tiot e ~xaggerada. 
como te1n sido, a devastação das florestas, S. Paulo 
encontrar-se-ha. dentro em algumas dezenas de 
:rnnos, em estado r~io grave como o das antigas re
giões procluc.torns de café, mesmo talvez mai~ gra
ve. por escassez de nrnnanciacs. que suas ge~das 
nfto supprcm. E sobre faes terrenos, desertos da 
p]an la feraz que lhes cstú dando ú gente um fausto 
de herdeiros perdularias, vegctarú .uma populnçíl.01. 
sem energia e sem liga organogenic.a, vencida, ~m 
dous terços, pQla miscria, emquanto outro lel'ço lu
ctará por 1nanter culturas differentes, dispersas por 
zonas escassas de um vasto territorio desnudado. 
No Rio de Janeiro, tudo quanto se observa hoje de 
actividade econon1ic.a, não representa senão o es
forço de pequena fracção elo povo sobre uma parte 
productiva da terra, sem termo de compara,;ão 
com as perdas soffridns. cm gcn fe operosa e terri
torio f erti I. 

As preciosas qnuliduues <le energia e de capa
cidade do paulista, e as de intc11igcncin e vivacida
de do homem do norte, pelo que diz ú Arnazonin, 
de nada lhes hão de valer, contra a fatulidadc des
sa exploração desavisada da tern1. 
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De parte Minas, cuja prosperidade, com rela
cão a seu territorio e a seus recursos, é contesta
~'el, todos os mais Estados da Republica C!)tão, de 
facto, decadentes, emigrando do interior para as 
eapito.cs. ou para o Rio, os poucos elementos de 
poder financeiro com que contavam cahindo, suc
cessivamcnte, as industrias en1 mãos estrangeiras 
e aniquilando-se, e extinguindo-se, a popalação na
cional, na vadiagem, no ba1!ditismo e na miseria. 

E por ~sas Yastas regiões seccas do norte vu
gueia uma população vagabunda, que conserva, 
comtudo, ainda muito do vigor dos nossos prjmj
tívos colonizadores. 

A sorte dessas populações demando. um inte
resse immediato e zeloso, emquanto se não resol
ve, com estudo profundo. n1uito paciente e delido, 
o problema do aproveitamento dessas terras, su
jei tas a vicissitudes metcoricus e climatericas, pa
ra cujo rem edio os corrccti vos ustrnes de i rdgaçlo. 
ainda que em obras <le vulto, parecem liminar
mente insufficientes. 

Quanto a progresso, no ponto de vistn social 
ê economico. parece evidente que não existe, des
de que se não pódc verificar n formação, no paiz, 
de nma população permanente, assimilada ele ge
ração para geração (o que não quer dizer apenas 
conf un<lida ott identificada) graças ao surlo dos in
divíduos e da sociedade, cm ten<lencia continua 
para. mellior - como fuc!ores de vida, de lcaba· 
lho e de ape1ieiçoamento. Todas as appurcncins 
do nosso progresso e dn nossa civilização não re
presentam mo.is do qne fructos da audacia na in
tensa c~ploração extensiva das nossas riquezas. 
As que se mostram e se ostentam nas cidndes ex
primem apenus ~1ma consequencia do erro n <rnc 
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a falta ele educação e a vaidade condrn~cm os lw· 
mens que enriquecem, erro cm que os governan
tes collaboram, comprorncttcndo com isto toda a 
orientação <la nossn politica. 

São luxos condenmn<los a dcsapparcccr com 
as fortunas dos que os sustentam. 

Se fosse mister apresentar provas cabacs <la 
nossa desorganização, bast~ria encarar os seguin
tes factos, <locumcnlos dn nossa pcnuria, cm cou
sas essenciaes ú Yidn <le uma n ~ção. possuidora, 
como a nossa, de vasto tcrritor:o: o Brasil é um 
paiz que não produz: o sufficienlc para o. nlimen
tnç.ão de seu ]>ovo, sendo a alimentação popt:lar 
escassa, mn e cara; granc1e massa do :>ovo brasi· 
leira com.ta de bandos, misera,·cis e nomndcs, 
cm processo quasi de eliminação, e de proleta
rios .irregulares, sem preparo para o traba!ho; a 
educação é qunsi nulla, na maioria dos estados, 
mal orientada, cm ·todo o pniz; não temos csta
tislica. e tun to basta para 1:os col!ocar cm nivcl 
inferior, na escala das civilizações; nossn cultu
ra superior, notavel no numero dos estudiosos e 
na vastidão da erudição <le alguns, está longe de 
corresponder no estudo da culll:rn dominante nos 
f)ü.i7.es adeantados, onde se encontra um cscól de 
homens dotados do conjnnclo de conhecimentos, 
e com a educação das faculdades praticas e rd
cionacs, ncccssnrios ú clirccção ela opínião e i1 so
lução elos problemas gerac~. Encaramos o pro
blema primordial da população, no ponto de vis
ta cmpirico da colonização, re~)etindo hoje os 
nossos homens publicas os mesmos chavões que 
se dizinm ha cincoenta annos, sem atenção às leis 
da multiplicação e progressão das massas huma
nns, aos phenomenos da raça, dn adaptação, da 

17 
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localização, da assimilação e do progresso da 
actuul geração nacional e das 11nc a devcin suc
ceder, assim como a dos descendentes dos pro
prios immigrantr.s de hoje. 

Um l)aiz· a que fult~uu tacs requisitos não é 
nmn uaçEio, e não é mcsino llmn soberania, scn~o 
no rotulo juridico. Nós carecemos de orgn!liz~
ção, e precisamos nos organizar, não com() insli
tuiçiio j uridica, scgL11Hl1J os nrndclos de outro~. 
rnas cmno nacíonalidade, como corpo social e 
econon1ico, não <lcvcndCl copiar nc1n crear ;:1Sli· 
Luiçõcs, mas fazel-ns s11rgir dos proprios mate· 
riacs do paíz: traduzir c1n leis snJ.s te1~dcncius, 
dnndo correctivo a seus defeitos e desvios de C'-'O
lução. 



III 

ALCANCE E EXTENS.{0 DOS PODERES DR 

GOVERNO 

· E eis que aqui se nprcscn ta a grande questão 
pratica da politicn contcn1poranea 1 o mais palpi
tante problema da organi7.açüo dos povos de ,,er
dadcira energia Yi t-n1: o ,do alcance e extensão dos 
poderes de governo, sobre a socicdnde e sobre os 
indivíduos. Por habjto intellcctual, adqu,iriclo 
com as classificações ncadc1nicas do direito e do. 
lcgisla.çã.o, le1nos por assentado (p .. 1c governar sig
nifica - fazer n1over-se e produzir esse conjuncto 
de orgãos e serviços dnssicos que se e~con tram; 
mais ou menos, e1n todos os pnizcs, divididos cm 
ministerios, repartições e cstabc1ecimcntos: fi
nanças, forças de tcrrn e rnar, instrucçúo, viação, 
sande pnblicn, justiça, e outros semeJJrnntes, ca
talogado~ nos leis; nrns u exame do valor e do in
teresse pratico destes objcctos, co1n relação ú vi
da e ao progresso dns sodedadc.s, !cm demonstra
do que niio correspondem ú n1iss~io complexa do 
governo nccessario aos povos de nossa épochn, 
entrando com doses homcOJlatlúcas de acção dii-c
ctivn cm organismos que pedein acçfio mnis effi-
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cnz. O debate tradicional entre o in<lividna1ismo 
e o socia]ismo predispõe os espíritos doutl'inarios, 
por ouiro la<lo, contra tocln acção governamental 
que exceda dos limites traçados aos governos pc
l os discipnlos e interpretes <ln escola liberal in
glczn. 

Ora~ o.s est1tdos sociaes contemporaneos de
monstram, cm primeiro lugar, qne os ortho<loxos 
desta escola têm .sido infici.s a seu pensamento. 
cxaggcrando o individnalismo cm sentido fa,·o
ravel no capital. elemento predominante nas so
ciedades de lwjc; depois. que D. pratica do sysfc
ma dcdocou par~ o capital uma parte do poder 
de oppressão, outr'ora exercido pelos governos. 
E, a1ém da razão do despotismo economico, des
de que o espirilo da nossa edarle não pôde deixar 
de conceber a poli tica como uma arte pr~ticn que 
tem de operar sobre elementos concretos: gente, 
terra, relações e inter esses, e d e es tcnd er, por con
seguinte, seus processos ale onde se estendam os 
interesses do individuo e dn sociedade - pôr cm 
praticn ns soluções dictadas por esses interesses, 
repeHindo todas ns que se lhes oppõem, é missão 
elementar da politica. Com rclacão a fodos os 
problemas da sodedade e do_ indí\'idno, a posi-
ção do governo deve ser. delenninnda pelo dever 
de dcf cnder o individuo dos outros indivi1fiios e 
a sociedade e o individuo. do .individao e da so
ciedade. Tnl prolJlema como o da justiça, cnpi
tal ao vêr de juristas, passa a occupar, na escala 
dos assumptos da legislação e do governo, posi
ção subalterna, por sua acção excepcional e in
directo., no fluxo orditrnrio e geral da vida, no 
passo que outros, como os que intcrcssnm ús rc· 
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lações da producção e do consumo, ganham en1 
vulto. 

A acção governa1nental não oscilla tnnis, nas 
sociedades contemporaneas, entre os termos op
posfos do indiYidualis1:no e do socialisrno; 1!m e 
outro exlren1os são fa1sos, peranle os novos de
Yeres dos dirigentes p::lra con1 os destinos dos po
YOS, conclcmnados ft anarchia, it reYolnção, ao des
potismo, n um quasi certo reirocegso, se os gover
nos não assunürQ1n a d.h:ccção de {odos os n,ovi
mcntos da sociedade. 

Se lnl organrzaçjo se está impondo nos ou
tros p.1ízes, ell.1 apresenta-se. parn o Brasil, co
mo c1acslão dC! vida ot: de morte, no interesse do. 
terra e no interesse ela naçflo. Sua oppol'lt1ni
clade é tanto mais premente quanto. tendo-nos 
dcscuidndo ntê hoje de fazer· a no.ssn polifica, ig
norando 1nesmo a necessidade de tm1a -po!itica 
social. vC'.rifil;amos que o pai7, não formou as rai
zes da viela nac:onal, no proprio momento cn1 que 
outros iniciam com cnergin esta pólitica scbre a 
base soHda de interesses traclicion:1es. 

riieus estudos sobre o nacionalismo :1fto tive
ram a fclicicl.1dc de ser comprchendidos por mui
ta gente - o c:ue não é ele surprehendcr, dado o 
estado de espirita do nosso povo, sujei to, cm sua 
paixão cx\ulica por ín'lagens, e cn1 sua cr1se c\e 
indolencia n1ental, a co11fmH!ir as co11sas mais 
claras e admitth· as nwiores c:xtravagancias. To
tnou-se por agg1·cssão ao cstrungciro o qae não 
~ra senão qnasi tai·db ad\'crlcnda da progre.ssi
va ruina e eliminação do nacional na lucta cco
nomicn dentro do pafa:, e justa demonstração du 
necessidade de tonificar- a~ nossas energias e o 
nosso es1lirilo de cooperação social: política ur-
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gente, para minorar os males de hoje, e para 
preparar gerações de homens capazes de servir 
ao paiz, entregue ao f ortuílo dos impulsos pes
soacs e das tcnclcncias de cada geração, sem nexo 
collectivo e sen1 orientação social. 

Cmnpre reagir, por outro lado, contra a qua
si inteira alienação do nosso patrimonio indus
trial e de nossos principn.es instrumentos de com
Inercio e de viação. Seja qual fôr a imporlan
cia das empresas cstrangeir<1s que se estio esta~ 
helccendo no Bra~il, ,~ innegavcl que se est~t ope
r.1ndo um movimento de apropriação de ~ndu5-
trias n acion~cs 1,or capitalistas europeus e ame
ricanos e que csfo 11iC"."Ü!!Cr?!0 n:ío ,·cm senão avo
lnrnar o flagrante ela nossa renuncia ú direcção 
da nossa vida economica. manifesta na antiqais
sinra occup~ç.ão por estrangeiros das J)rirnciras 
Jlosições na industrin e no commcrcio - aban
dono que se prolongurú p::irn o futuro com os pro
prios descendentes dns novas raças, dest:nada.s, 
segundo a espuria aspiração de alguns, a subsU
luir a~ no~~a~, \\Ot"(\t\e a realid~<\e., \\to'Ja<\?.. í}-el~ 
expericncfo, i· que Iodas ns raças dcgcncr3m 
quando não recebc1n educação para o trabnlho 
e não encontram meio propicio á conservação e 
á prosperidade. 

Sob outro aspecto. é forçn reagir contra a 
noção, corrente por toda a 1rnrte, de que o desti
no econornico dos povos é o de explorar ou f,JZcr 
exp]orar riquezas. devastando ~uccessiv amcn \e. 
minas, jazidas e noYas regiões virgens, o que im
porta decretar a destrnicüo irren1ediavel de lhc
sonros elaborados dara11le toda a fo1·rnação da 
Terra, eni sjmples sacrHício ú cobiçu, no pri_sso 
que vão sendo desprezadas as terras a que se roa-
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bou o Jnunus. e clí1ninudas as populações que ns 
hnbitnvam. Tal te1n sido a nossa polilica, des
truirlor·a e jmprevidcnte. 

E, conYcníenfc vo1tnr atr~is, pnra destacar 
um ponto fu ndnmenln l: o da orf!aniznçfio poli li
cn. A i<léa de ~o\'erno é uma idén d~ tradição. 
Todos os <TUe snhem ler e escrever cstno compe
ne!r:idns <lc qnr, os noYos cnrccem de governo: 
m:is. se os rsnirifos cnltos <liffidlmentc concc
hrm a nos~ihiHdnde <lc virem n c:dstir. cn1 rcmo
tissin10 futuro. rfo muito~ sec.ulos. sori,'.'<lridcs rr.
!!ida~; J>Or uma onlC'lll cspon tmwn. n <'nlmm r.sni
ríto <'~cl:1rcrin0 ~e ncrmitf(' dn,·ichr rlr. ífll<' :1 íns
tihiií'ão do roYr.rno. nnsrirl~ n~ h1fnnc.ia dn nos
~n csnec.i e. n:io rcnrrs~n tn nronri :1m('n tr. nm ins
lnm1~n to f or.iri elo nrlo in tcrcssc socia.l n ~crvico 
<lo J10m-C'stnr (\ rln nrot.,!rr.sso hmnnnn.c;: resulta de 
11m ~implc~ nhcnomeno nnturnl <ln ('Conomin col
lrrfi\'a. r,or fnrc:-1 ,lo rnrnl ~nr,'lin e firmou-se. sem 
011e ~r.n~ af!'r.,,f;.11:: co.1"1if:i.s.c;0m <1:i." m~ss:is e sentis
sem ou fr.1 ~n1ir1.'1r=N1r,r!r, com dfo.c; mw niin a im-
1,osta t1C'los impulso~ dr. ~un nronrb n<'tivicfade. 
Oc; 5!ovr.rnos e s~ns circulo.e; ernm. i:-m summn. sc
nhorf\s. cm. ne1o mC'no~. narnsit:is. ·cbc;; multidões 
dirif.!io."ls. Dr.pois das revolncõ~s noliticn.s. e <l:1 
<'otwnisf~ dn<; li11f'rdndl'.-:. depois do <lesenvolvt
mr.nto. nrincin~ lment e. d~~ c-onecpcõcs. philoso
nhic:is e im·iclica.s. ela arte de !!OYel'iü"ti". os 110-
mr.ns nolit icos pa 'isrrnni :l r.ncnrnr seus m:1ndn
to.c; e-orno imnrr:-1tivos cie 7.clo 1)efo h<'m nnhliro: 
m:is. se :1s intcnc-õ0s f m·mnlnrnm-se nr.~tc sentí
,Jo. e os nrof!rammns consnwnrnm tncs plonosi
fo!-. o cPrto <~ ry11r ~ formnçfio elo governo e <lc 
~<'ll~ 01'!!:Ín~. des~nvoh·C'nclo-sc nn imnnlso elo mo
YC'l pritnitívo. niio teve origem no oh.iecfo visado 
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pelo espirito, e que a politica e a governação obe
deceram h orienlaçfto preestabelecida, 1nal im
primindo, cm seus desenvolvimentos sobre a rea
lidade, o cunho ·de seus desígnios. 

Formado de alto para baixo, o goYerno é um 
mecnnisn10 nrtific1al, que corresponde, sem d~n·i
da, a uma ordem, e mnntcm esta ordem, sen<lo li
cito, com tnclo, inqnirir-se se em troca da concilia
ção materjal que garaníe e11lrc as pessoas e as re
fações sodae5, não é, de facto, um jugo para ~1 so
ciedade e umn opprcssão, parn o individuo. A 
razão superficial dn orcle1n, como esta elo de tran
quilHdadc e .segurança policial, é. un1 dos elemen
tos mais fortes desta <luvida. 

Em todos os puizes, e, f!agrantemente, nn In
glaterra e nos Estndos Unidos, para não citar ou
tros de ,•ida mnis desordenada, se está sentindo 
qnc os moldes, relntivmnen te pcrfeltos, de suns 
constituições, nrio comportam os movimentos da 
vida social. Talvez, apenas nn AHemnnha, se 
poss:i reconhecer um certo equilibrio entre a so
ciccfo.dc e o governo - obra de sua rigida disci
plina e espantosa prosperidade, ahalacln. já 1rnr 
ma2s de. uma osciBaçüo. e tnlve1. não por muito 
tempo ,;ictoriosn sobre os impulsos espontaneos 
dn sociedade. 

Está a explicação disto, provavelmente, no 
facto de ialtarrm, de todo, entre n instit~liçüo 
tradicional do go\'crno e u idéa theoricn. de seus 
fins, os meios e instrumentos proprios parn fazer 
surgir e clesenvoher-se a go,·crno.çlio cio seio da 
sociedade: a pl1i1osoplzia e o direi lo c:u,ninhanrn1 
directa1nen te parn os ideaes e procuraram ajus
tai-os ú vi da socinl; a poli tica, deixando de ser 
cm1Jirica, passon a ser doutrinaria; e disto rcsul-
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tou que o governo perdeu em força, o que a so
ciedade não ga~1hou em activicbde collectivn. 

Duas convicções se impõem aos espirilos pra
licos, na observação do estado actual da socieda
de: r1ue as revoluções e reformas erraram o ah~o, 
restringindo a força e o prestigioj o alcance e a 
extensão, do poder governamental, e que foram 
além ela meta, procurando realizar icléns e intui
tos, inefficazcs emquanto abstractos e sem hasc 
no dcscn,·olvimento e cultura da sociedade e do 
individuo: as f ormu lus da liberdade. do dirl'ilo e 
da justiça -- ns c1rnmach.1s garantins .1uridicas -
são meros engodo:,; da aucloricfode á fraqueza dos 
in<lividuos. 

O cspiri to lihcrnl eug~rnou-se, reduzindo n 
acção dos governos: a auctoriclaclc. isto é. o im
perio, a majestade. o arbítrio, de\'cm ser comba
lidos; mas o governo, f orle cm seu papel de 
apoiar e desenvolver o individuo e de coordenar 
a sociedade, nmu regimen de inteira e illimitada 
puhlicidnde e de nmpla e inequívoca discussão, 
deve ser revigorado com outras a t tribuições. 

A poli tica precisa reconquistar sua força e 
seu presti~io, fazendo reconhecer-se como orgâo 
central de todas as funcções sociaes, destinado a 
coordenai-as e harmonizal-ns - a regel-as - es
tendendo a sua acção sobre todas as espheras ela 
uc~,)<l::ide, como instrumento de protecção, de 
npoio, de equilibrio e de cultura. 

Se muitos dos que esllrdam as instituições <los 
velhos poizes não il!udem a confissão de que es
tes ~pparelhos governnmcntaes, quauclo m1o no
cin,s, são in1ttds - tal reconhecimento se C!-,lá 
impondo, en trc nús, de fórma a não 11oder ser 
dissimulndo :)Or nenhum espírito sincero. De 
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parte a ins11fficiencía e dcsorden1. em quasi to
das ns nosiins adrn1nislrações; a nossa eterna cri
se orçamentaria e O nnnceira, as nossas dividas 
pcsaclü;sinrns, o .1handono dos mcds vHncs de nos
sos problemas - mnis que o hnstante para nos 
convencer da necessidade de tm1 governo fortis· 
simo, não é licito duvidar de que toda a uctivida
de da nossa vida publica está absorvida pelo en
redo a que chamamos poHHca, nestas sncccssões 
de luctas pessoaes e de grupos, guerras de 
can1panario, generalizudas nté aos poderes fede· 
raes: todo um _mecanisn10 parasita, em sumn~a, 
que, sen1 grande parte, tulvex, da in1probidadc 
que. se lhe in1puta, mas, agzfanrlo-s~ sempre ern 
torno, e por causa, de pessoas, de ri\'alidndcs <lc 
interesses de facções, nfio 1rnssu de unw \'~gcfa .. 
ção de cauclilhnge1n e destruição, rmnificada por 
todos os orgâos do poder publico. A oligarchill 
den1ocratica explora n vidn publica, no I3ra~il, 
com o n1cs1no dcsemburaço que os senhores }Jll

nham cn1 explorar seus ,·assaHos. 
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CIVILIZAÇÃO, PROGRESSO E POLITICA 

Para responder a esta pergunta: se o gover
r10 é, ern nossa épod1a, uni inslrwneoto de uüU.
dn<le e de bem, ou, se, persistindo con10 pro<lucto 
espontanco <la cYoluçüo. ne1n sempre talvez pcr
turbuclor, elle é, c01ntuclo, na marcha dos povos, 
11m factor 1111110, ou quasi nullo, de acção propria 
bcnefica, cleYcndo-se altribuir o desenvolvimen
to da sociedade mais a seus proprios impulso1:, nu
tur~tes do que á acção poJitica, C:· imprcscindivcl 
fixar no espírito o valor destes termos: civili1.a
çfio, progresso e poli tica. 

A d\'ilização humana é producto de, sacrifi
do da Terra ao impulso de cobiçns incontidas. 
Guiado por suas ambições, 110 ulropello de con
quistas e occupações lcrriloriacs, snlisfnzendo de
sejos e necessidades com uma. brutalidade vizi
nha do nppctite animal, sem espirito de equili
brio entre as camadas sodaes contemporan~as e 
sem consciencia ela continuidade da cspccie, Q 
homcrn estnheleceu-se, no reino de sua victoria 
nrntcrial sobre os outros sércs, como uni domina
d011, · pura qi:cm os bens d.a Tcrr:i. são despojos 
conf el'i<los ao goso de cada gcrat;ão. 
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No espirita do legislador e no do industrial con
temporaneo, a noção do uso ela Terra participa 
do mesmo caracter ela visão do selvagem. que 
aba te arvores para colher-lhes os fructos e rx tin
guc especics da fauna e da flora para obter o 
alimento de alguns anos. E esta inconsciencia é 
Ião commnn1 qne não é rara entre homens escla
recidos a Blusão de que os recursos e forças da 
Terra não têm sido, matednl e economicamente, 
compro1nettidos. Sociologos ha que não hesitam 
cm affirmar a inexgoUavel exuberancia das ri
quezas uaturaes do sólo. A primeira das razões 
desta convicção é lambem, comtudo, um argu
xnento a se lhe oppôr: a crença no poder gerador 
da natura nalurans e no destino teleologico ela 
Terra a transformar materia inorgunica cm mate
ria orgunica: umn confiança supersticiosa, cm 
summa, nus forças e energias da natureza. 

Semel1rnnte íHnsão não resiste ao estudo se
remo e reflectido da realidade, na hi.stoda da e:x
plo1·ação da Terra. Sem contnr com a diminui
ção do calor solar - de cff citos que escapam á 
apreciação e alcance do po<ler humano - a de
vastação ele extensas regiões d o globo, com altera
ção de climas e condições mcteoricas e exgotto de 
riquezas naturaes - é facto J>.atent e e fa.rlarnente 
documentado. Nas regiões inter!ropicacs esta 
pherwmcno alliuge JH'üporç6cs violentas, mani
festando-se en1 rap idos e desastrosos casos de de
terioração dos meios physicos. 

O Brasil apresenta, tulvcz, o caso typico <le 
1nais rapidn destruição. Compare-se ao Egypto, 
á China, ao val1c ela i\Icsopotami a. onde- a -cxplo
raç5.o, continuada por dezenas de seculos, não 
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d~s.trniu quanto destruimos cm ponco mnis de 
tres ... 

Esta obra de ruina é resultado do conflicto 
entre a nalurcí:a do homem e a da socie<ladc -
em começo npenas de e.studo - com ideaes e prin
cipios que se te1n 11rocllrado fazer cumprir e r.f-.o 
realizar, impôr dogmaticamente á vido. e nos fa
dos, e não atingir por força do progresso aciapta
tiYo do indh·i duo e dn sociedude. Esta apparente 
é instavcl civilização cn.i a altul'a. dcscgunl e jn
cohel'ente, nttinge allitt:des mnjesfosas, em nlguus 
pontos, de pnrdal e secundario interesse, 1rnra 
mostrar ahysmos profundos, cm todos os que in
teressam à vida ordbaria do homem, não resga
ta, coni suns cidades, seus monumentos, suas es
tradas de ferro, todas as suas obra.s d'al'le, senão 
fracção 1nininrn da devastação ela terra, e não re
presenta, como estado moral e socilll. mais que 
llll1a. situação de disciplina cocrciUva, onde s~n
timen tos e intenções. apparentemente puros, r.ão 
passam de accommodações do egoismo ú vigib!1-
cia social, e de passividade á snggestüo de suas 
normas; e ~l menor crise, um pouco mais violcm
ta, revela a tibieza da facticia construcção. Os 
progressos re~cs da natarezu humana e da sociedn
cle sno progressos J)arciacs e isolados, qne ~i vida e o 
movimento, o attrito dos s<mlimentos e das idéa.s, 
haviam de afinnl prodt:zir, fazendo calltar, ao aca
so dos phenomenos e das relações, aqui e acolâ, al
guns elementos proprios em seu justo Jogar. Os 
brasileiros representam, no quadro <la civilizaçfio 
moral e social, um estudio ein que o disparate en
tre as apparencias e ns realidn<lcs atting en pro~ 
porções do colossal. A cultura moral e social do 
Brasil - cop:a de costumes elas sociedades euro-
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péns, n1oldnclos com a longa formação tradicio
nol dos habitos da vida e com a inveteração de 
certas sa tisfnçõcs ao egois1no, base do betn estar 
e elo prestigio social. é ainda a fachada vcJcilL1n
te de um faustoso edifie:o, em construcção, e m".ti
lo f ragil. 

A propria c11Ilura mental do hometn é .. em 
toda a parte. nrn assombro de lacunas e incohc
rcncias. A psychologia do saber humano é uma 
das faces mais curiosas da Historia. 

Nossa jntclligcncia foi dirigida, desde tem
pos prilnitivos, por quatro ordens de prcoeeupa
ções: estudar os problemas da ol'igen1, da esseu
cía, da causa e da con1posição do nnivcrso e dos 
seres, os do espnço e do tempo, do infinito e do 
absoluto. que j úinais consegui n resolver e apenas 
hoje comcc;a a comprchcnder que a mio interes
sam s~não no pon\o rle vis\'.'i -.:di~\O~o. (.'>U t.~n'io 
perspectiva do conhecimento; acudir dirccia
mente no appello do sentimento e da pÍ~'Jade, 
parn curar O!-, mn!c.s visiveis da cxistc11cia, d.:1.r rc-. 
medio ás n1olestins e corrigir os defeitos rtpparer.
fes cfos cousas; inYcnt.:n· e construir systcmas; 
xoubat· forças e ~cgredos ú naturci:1. 

Emquonto se tem empenhado con1 desenvol
ver uma 11edicina, que, p~ra curar as molcstias 
dos qne se podem tratar, conquistou , sem duvido, 
vastissimo terreno de applicações, e algumo.s vcr
lladcs np1·ecin,·cis, e de um Direito, que não regu
la senão a fruição do bens, mornes e maieriacs, 
conquistados pelos mais f orles, e faz, co1no a me
dicirn! nos corpos, a thr~·mtpcutica das rebeldins 
~ociaes contra essa ordein de facto, a sciencia hu
mana não con1cçou n oc.:cupar-sc 5érbmente da 
alimentuçiío do ho1nen1, de sua educação phy5i-
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ca, moral e social, da adaptação de sua indole ás 
condições exteriores da terra e da sociedade e dos 
outros problemas ordinarios da vida, cujas rnlu
ções interessam a todos - não tão sómente como 
meios preventivos das molestias, segundo a con
cepção da hygienc, mns como base da saúde e ·do 
desenvolvimento pessoal - senão c1n nosso tem~ 
po, e isto ainda ncccssoariumcn te á clinica e .i ins· 
trucção: cmno dietotica e corno prophylaxia, (1uasi 
sempre. cm seu ponto de \'jsla mais stricto. O Qi
rcito é ainda a arle dn disciplina, da subordinação 
e do j ui,tiçamcn lo, o que vale dizer, um instrumen
to de tortura, de violcncia e de fraude, á natureza 
e ao caracter humanos. 0.s problen1as da alimen
tnçfio das classes inferi ores, os da conservação e 
dese11Yolvimen to da saúde, o estudo sdcnlifico 
da alimcntaçüo e elos habitas physiologicos, come
çam apenas a ter sei encin e sabias que dclles se oc
cttpem, nt6 mesmo emquanto interessam ás classes 
ubastadas. A altitude do espirita scientifico. obe
decendo, ainda hoje, ;'t força dos impulsos iníciaes 
que a de ter~innrmn: curiosidade, amor proprio, 
gosto pelo imprevisto e pelo espantoso, na intelli
genci a dos sabias; r>iedadc e emotividade, en1 face 
dos soffrimentos e molestias expostas ú vista e aos 
ouvidos; irritação vingativa, pernnte os factos que 
parecem violações da ordem observada; ambiçaão 
de curas que relembrem milagres e de producções 
que figurem como obras de genio e de bcncmc
rencia - é uma altitude invertida e irracional. A 
alma da sciencia não adquiriu ainda n elc,•nção 
que a deve conduzir a comprehender o an10r ao 
semelhante como estimulo u pesquiza de soluções 
geraes e previdentes, e o espirita, a interpretar a 
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uctiviclade intellectun] como nm 1rnl)a1ho ele eln
eiclação pratica da propria natureza, a hcrn da 
aduptação racional dos actos aos seres, dos factos 
ás cousas, da vida ao meio. Curar, punir, rwH
c.iar, julgar e reparar damnos; eis o ponto ,Ic vis
ta em que se colloco.rn todos os que se appHcmn 
ao bem do homem e da so6edade. Os proble~ 
111as relacionacs da vfda do hon1em e ela ~otie
<lade começan1 apenas a despertar a curios1dndc 
dos sociologos. 1nm1 ponto de vista ainda vago e 
.ahstraeto. ~ão é a vida que interessa :'1 sciencia: 
~no seus malc.s nppnrente5 e i1nme<liatos. Curio
sidade, senti:rr:.ento e ambição. material ús vezes1 

nias quasi sen1pre de anctori ela de (a voloufé de 
puis:wnce, de Nietzsche), ou de glorin; eis os mo
veis inspiradores <las pesquisas e dos clescohri
men tos scientificos, 

Cumpre att~nder a que o conceito de "civili
zação" estú sujeito, e2n :sua intelligenda, ús mui~ 
tas vari_antes de époehn e de crHerio. commnns a 
toda.s as formas do pensamento, principulmcnte 
ahstractas. Historicamente, a idéu de "civiliza .. 
ção" con·esponde a certo t1specto de unidndc e de 
~ynthese, nn superfície de 1~m n épocha, e no con
juncto de uma nação, dominado por un1 espirita, 
e apresentando uma feição, tidos por snpedorcs. 

No conferir esta predicnçno a ecrtn-, épocho.s 
e a certos povos. o philosopho e o critico da His
toria vêem o objec:to de seu exame num. passado 
que recebeu seu ponto final, co1no do alto de u1n 
posto ele observação, attingindo, nu:m relanço, n. 
épocha ou o .paiz, completa e integtnlmcnte, cm 
toda a slla c·:densão, como se os fuctos, as cousn.s 
e as pessoas · que lhe deram cxistencfo se tfrcs~em 
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conj ugu<lo nun1 corpo concreto e visível. Eis 
porque as e:-.:pressões "civilização romana" e "ci
vilização grega" rcflectem, como que instantanea
mente, cm nossos espiritos, imagens nitidas, qua
si allegoricas, tão vivos e fortes sffo O$i traços que 
as clislinguem; que a idéa de "civilização egyp
cia'' jú se nos apresenta numa luz um tanto pal
lida, e ainda mais a da ci,·ilização chalrléa ou as
syrh~; que se pc',de falar de uma antiga civiliza
ção hinclú on chincza. de uma ch·ifürnção frnnce
.ir1. dos scculo~ XVII e XYIIJ, e ela Inglaterra, até 
meio do sec1 :lo XIX; e porque o e~pirito hesita 
sobre se tem dean te <lc si, na intensa. transbor
clnnte, mas Yertiginosa, e, por vezes, eontrn<licto
ria vitalidade da Allemanha e elos Estados lJni
dos, ,·crdadciros casos de civiJização. 

Todas estas concepções reflectem-se, porém, 
no espelho da · idén, for1nada a posteriori, <fo um 
certo conjunclo de elementos da vida social e 
mental desses povos. Esta noção critica r.ão é a 
noção rlynamica <la civilizaç5o. Com relação ao 
valor da Yida e ao valor da historia dos povos, em 
fnnccão dos destinos da Terra e do Homem - uni
co c;i leria po~i tiva do que seja civilização e do 
que sejn progresso - a apreciação dos povos e 
das éras ficm·á pendente, nté que o espírito hu
mano haja conseguido exprimir a eqirnçifo dos 
proveitos e cfos perdas que os f netos <le uma épo
cha. ou ::t historia de um povo· puderem ter produ
zido nas forças do planeta e na vida dn especie. 

A noção commum de civilização tem sido li
g~cfa a c.xpl'cssõcs p:1rci,1cs, falcr[lcs, 011 apJlaren
tes, da evolução social. Sem insistir nestas ulti-
1nas, apprchendidus nos aspectos superficiaes <lo 

1S 
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conforto, dn ostentação e da futilidade, dos gran
des centros: a noção vulgar de viajantes e da li
teratura ligeira, partilhada, alias, . por grande nu
mero de homens que se presumem cultos, ns ou
tras, como a da sciencia, da arte, da cultura. das 
i:1vencões, estão tão intimamente subordinadas á 
contrÕYersia sobre o valor pratico das creações <lo 
espirita, e tanto dependem <las condições, aleato
rias ou evenluaes, de applicação, que não ha co~ 
mo formular juizo seguro de avaliação. 

A idéa de reformas, melhoramentos, engran
clccimenlo, não é sempre equipendente da idén de 
"civilização". O caso, por exemplo, ele nma gran
de cidade, como u do Rio de Janeiro, onde o gar
bo · dos uvenidas e ostentosa apparencia <las fa
chadas raro mostram obras de arte nrchilecloni
ca: cidade de fausto, encravada, como Bvznncio, 
entre populações miseraveis, e vivendo, coi110 por
to e como emporio conunercial, a vicia ele fallen
eia que resulta do aníquilamento da producç.io 
nas regiões que alhnentam seu commercio, ape
nas compensada pelo movimento artificial do 
officialismo - não é, ne1n 1nesmo, indicio de 
a.vanço, moral ou social. 

Os dados nctuaes <lo pensnmen to nfio permit
tem proferir sentença sobre se a humanidade vae 
realizando o escopo da "civiliznção". 

Quanto a "progresso",. individual ou social, 
as mesmas reflexões sobre a "civilização" respon
dem, cm parte, á pergunta: se não é possivel af
firmar o facto da civilização, não se póde tum
bem reconhecer o facto do progresso. Que se de
ve entender por "progresso"? 

O caminhar do homem e da sociedade pnra 
algum fim conhecido, preestabelecido - para me-
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las decretadas por um espirito e mn3. venta.de s.u
perior, mediante modelos e trnidades existentes? 
Mas esta noção, a menos qne a não imponha cego 
dogmatismo, não pôde ser hoje professada, nem 
mesmo por crentes que não admittnm recantos obs
curos no espirito. Idéas e ideaes, o homem os 
possue1 porc1ue · possuc a faculdade de conceber; 
muitos destes idcac.s representam sementes e fon
tes de tendencias; mas a não serem prophetas, 
mysticos e illuminados, que anclnram a crear ou 
a receber por snggcstiío, leis e preceitos a priori. 
não é mais possi\'el ter por noi·mas e prescripções 
os mais bellos ideaes e as mais nol)res aspi
rações. A vida não obedece n dogmüs: não s~to 
ainda conhecidos o cstaHio e a unidade do iclea!. 
nem de seus corollarios. O '' progresso" só pó ... 
de significar. assim, o facto do proseguir con
scienle do hon1em, con1 filo e1n sua ada.ptJ.çfio á 
Terra e na adaptação de indivicluos a indi\'iduos 
e do individuo á sociedade. Outra qualquer noção 
importaria ao conceito eleincntos arbitrarios. 

Tanto basto. 1)0.ra que. cheguemos ü conclusão 
i dentica a que a ltingimos, quanto á idéa da civi
Jizaçuo: não e possível reconhecer "progresso" na 
humnniclude, desde que somos forçados a confes
sar que os problen\as <la natureza da Terra. d() 
homem e da sociedade e os das relações recipro
cas entre uns e outros não estão ninda estudados. 
E, se não é pol-isivel tambem contestul-o de todo, 
pela mesma razão de que movimentos e ntritos 
entre o homem, a sociedade e a Terra, devem ler 
produzido adaptações eventuaes, não é licito dar a 
estes factos valor muito considerave:. 

Estas conclusões condu1.en1. ú terceira these 
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que levanto.mos: a da id<.'!n da Poli licn, de seu va
lor e de seu aknnce. E' po.1;:siYcl u<lmi llir [l exís
tencia de uma "arte polilica 1', um:.1 vez que os da
elos sobre os quaes clla deve versar - ús i c:éas ele 
civilização e de progres!,o - não encontram nos 
espíritos, definição nsscn tadn, cort·espondendo, 
:.1i11da, a manifestações app:.1rcntes da vida so

cial? Parece evidente que não. 
Em seu tlSpecto dynmnico, a noção de '' civí

Iiznç5011 deve exprimir um estado de equiiihrio e 
de h~rmonia entre o homem, o meio physico e a 
sociedade, capaz de asscgm·ar bcn1 estar e cnltu
rn ao indfriduo e dcsen\'o]vime11lo ú cspecie. ccm
servndo e n1clhorado o patrimonio cosmico da hu
mani clade e aperfciçonclo o seu paltimonio men
tal. E' n idéa de Herbert Spencer, 111cno.s ~ubor
dinada ílO elemento physico, e mais ampla e 
mais j uslu. no que interc!-isa ú pcrrnan cncia e con
tin ui da ele s ocinl, e ao \'nlor dos bens que formem 
~l nossa fortuna n1aterial e ps~·chica. 

O individuo, a sociedade e a cspecic~ le!'mos 
cardeacs da noção: a lll!Íclacle, no individuo; a 
coBcclividadc, na sociedade; a csnccíc. collecti
viclaclc JJermanente, succcssivn e t·a p'.1:t. de tn·o
gresso, na duração. A tcrtn; base, objecto phy
sico l', sédc objectiva da ci·ganização; a t1·H<liç.io 
espiritual, moral e intcllectual - csser::cia e n::!
tureza snbjecth·a <la sociedade. Dc~les extremos e 
<lestes caracteres rcsul! a o pri1neiro criterio ele 
avaliação ethicn dos nclos .so..::ines: vtmtagem pu
ra a]gum dos elementos, sem prejuizo pai-a qnul
qncr elos 011 tros. E, c01no o críterio de ''vanta
gem" presuppõe um ·1 valor'', este va]or deve ser 
deduzido? cm primeiro Iogar, do interesse. cl11 
{:Onservu.ção e du ,·ida; em segunclo. <l~ aipiruçfio 
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utili tnria do maximo ''bem ii po~siveJ (en fendido 
o "bem" como expressão da realização e do des
en\'olvimen\o d:1. vida, p\1ysica, moral e espiri
tual) pnra o mnior numero possivel de pessons -. 
o que, 110 ideal democratico das sociedades mo
dernas, cumpre estender a todos os lrnbitan.tcs de . . 
um pa1z. 

Apresenta-se, nest2 ponto, outra questão que 
eleva n1nda majs o debate, elevnção nccessnria 
pura evitar focuna clll ponto esscncbl; estão a po
licia e a sciencia social destinadas a formar cate
gori~s systcmaticas de conhecimentos. cap:1zcs de 
ahrnngcr em norrnns fixas, cm disciplinas e clas
~cs. ~,s rcgrus d ,rc(:.l<na1;:; d~.~ phcnon,eno$ <1ne es
lnch1Ill; ou po1· nu (ra: col'rcspondem a poli dca e 
a sciencia so~ial a iclé.1s susccplivcis das demons
trações da Jogica, c!o conhecimento e da intclli
gcndn. on c1cstinmn-sc n lomnr posição entre cs
:;<l nrnlticl~o rlc ;~,cios e noções postos, por mds 
de u1n es1)irlln cmlncnlc, a cargo du ~"iuluição'~, 
ma." c1ue p.:n·rcrm ~ntcs pertencer n uma zona de 
pcrccpçõc~ e de outros processos mentaes, ::linda 
11,10 definidos pelos psyclwlogos? 

Esta pergunta tem tal alcance que nrnis de 
llrn scicntisla n le\'~H; la, totn relacão ás sciencia~ 
mnis posi th-as, lal como a malhe1;1;11ica. O certo 
t~ que, cln todas .. ,s :::ipplic~ções da intclJigencin á 
Yida pratica. as scicncíns do '' conllccimcnto" re
n~hun Incuna~ immensas, nao dispensando dndos 
in tni ti vos e empiricos; e que~ nus urtes mais com
plexas, tomo a ~drni r\is\raç.5.o, a "\nt~\hgencb'' 
n~io SlIJ>pl'c os e!emcr.tos primordiucs da obscr .. 
vnção, da pratic:~l e cln Historia, clnborailos por 
ottlros processos menlacs. Não ha, uem ha·verú, 
júmni$, provnvcJme,:té, uma "sciencia social", 
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ncn1 un111 "scicncia 1>oliHca", assim como é muito 
de crer que o escfa.l'ecimen to dn nossa razão ira, 
<lin a 11ia. dcmonstrr,ndo que as applicnções da 
"sciencia" ú pratica são. em grande numero de ca
~os. i11uú>es <la nossa visão esnacial ou temporal, 
o o:uc não obsta il nossibilidnrle da solução racio
nn l rios problema.e; lmmnnos. 

Sociolor.:ia e Politi(·n são instrumentos da ra· 
zão ou. S·c nnír.erern. do pensnmcn to. nn investi
~ncão das rclncõe8 e dos succcssos: e snas nrohabi
Ji,1~,le<; ,le ncci·to o<'ncndem do ~ran de <lc~envoJ
,·imcnlo ~ de vnsticlno da razão. nnnlirndn no e~n
me dos daclos dn ohs<'.r\'~tção -- da "ex11erience". 
,los inv.lc?.es. como svnonimo de exerr.ir.in da rnen
tnli,t~dc e elo seu c~riquecimento ein informaçÕP.s 
e em 11n1tica. no nrn e no lirodnin <fo vidn. E' 
uma mtcslfío de lnddcz r. d~ alcance. de nnrnP-ro 
<le fado~ e pocl<>r ele gcncrnliznç5o. Os mcthodo~ 
d:t noliticn nndem se1· assim resumidos nestes 
qzwtro verbos: vêr. rstrz<lnr, n1·nricnr e rcf1ectir: 
criterio nue. cmnncipnndo o esnirito clP. nb~trnc
C<1es nreconceMd:u,, :inproximn-o <ln vida. Eis o 
,me explica n fnllencin ordinaria da potilicn e da 
ar(e dr. governar. :10 Indo ele cnsos cxceprionncs e 
snrprehenclenfC's rlc acerto: é que o genio vê o 
m1c n cnnnci rladc t11eoricn é incnp:v.: ilc _appre· 
hen der. ,v ns111 ngton. ao ln do õe .T cffcr.son: o 
~certo. ohru cTe uma Incida e nita comprehcnsfio, 
ao lacto <lo.s erros dri crinncid:'lde cttlln e brilhnntc. 

C:t1m11re renunciar. por outro lado. á idéa de 
crn e ri forma rle ~ov~rno deve obedecer a nm sys .. 
te,na qunlrmer. A vi,ln cio~ incHvidum; e das so
ciedades nno é susccptivcl de snbordinnçno a sys
lemns. 
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Os 1·epuhlicanos e pnrtidnrios da descentrali~ 
zaçiio não notaram ainda a grande e p1·incipal 
virtuéle do regimen clcmocratico federalho, que 
cstü juslamentc na ncguç5o da rigidez e n~ oppo
sição a locfa forma systemaUca. E' corre:1tc ou
vir-se dizel' que a forznn de governo é indifferen
le á boa governação, e os nossos rnonarch:stas se 
têm vulido frequentemente deste conceito scn1 no
larc1n que, num paiz scn1 tradições aristocraticas, 
o argumento sô póclc favorecer u Republica -
rcgimen plnstico, movcl, flexível por exceUenciu, 
contrario a toda fixidc;,; , n tocln consoHdacão. A 
Republica é umn formn instavcl de govcri10, qu~ 
compol·ta e fodli.la lodo$ os mo\1imcntos e loclns 
as opcrnçücs ela vi cln social. E' um governo neu
tro, qunsi c1uc se póc1c dizer: amorp110. 

Sem sahir-se , nssim, da applicação do crite
rio racional aos elo.dos dn '' cxpcricncia" . IJódc-sc 
lignr ~en\i<lo po~Hi .... ·o á. e.xpr~.~sõ.o do~ lr~s CO'l'\

ccHos, n.pplicando1sc a idca de "progresso)) ao 
proseguir do homem, cm b1]sca de sua ad,1ptaçn.<> 
:í 'J'crrn e ú sociednclc pari pw:~u com o conheci~ 
mcnlo do meio phvsico e com o excrcicio, educa
do. de lrnhifos rcflccli elos, sobre os fac.·.to~ da vi
da: a de civi1izaçüo ao pcriodo ou estado da cvo
luçiio cm que o. rrdupt~1çâo do homem ú Terra e á 
sociedade, e dn sociedade ú Terra. s_e rculizo.n1, 
com UJ)Jllícação da ruzão ú expcricncia - cm cer
to grau de equilihrio e ele harmonia. A "polili
ca" é o ronjundo dos tneios e 1nocessos de acçii.o., 
mal crí:.ll... ~~~...d.c::i~Y.J li ~c~OlUQY ~ L.Q J.ll' o
grcs so e realizar a civiJi:rnç5o. 

Isto posto, a acçiío politica scd tnnto mais 
conYcnicnle, quanto mais racional e fiel ú expc~ 
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riencia. A politica, tal como se tem praticado, 
veiu lendo expressão, salvo casos ex.cepcionaes de 
comprehens."ío genial, cm duas correntes de netos, 
ambos ana.rchicos: os a.elos partidos do poder, 
clestinndos a estabelecer uma ordem, no interesse 
dos dominadores, ele sna sockdade, e dos intuitos 
arhitrarios c1uc os dominmn; os aclos partidos de 
buixo - não elos povos, senão daquellas de stws 
camadas que jú têm conquistado força ba~lante 
J)::tra se imporem, consagrando, por sua vez, os di
reitos e \'anlngcns que conseguem dictar. Sobre 
uns e outros, teceu a doutrina mna trama ele idéas 
theoricas e- convcncionacs; e esta sornma de lhc
se_s e postulados, forman<ló as disciplinas do Di
rei lo, <la scicncia ela Administração, <la .Justiça, <la 
Econornin e da Finança. tem consti lnido o systc
ma ele prerei los cli reclores da vi da publica, sob 
inspiração <las nbslracções que os espiri los foram 
successivurncntc deduzindo <lo acervo classico ele 
suas tradições e a~pirações idealisticas e de suas 
maxirnas de solução pratica, occa.sionacs ou lo
cnes. Tal rom::mti~1no, result::m te d:i.s formas so
ciacs do Impeda Romano, e tn1 estrnngcirismo ou 
nnachronismo, decorrente de um ncontccimenlo 
polilico, ou soc.h11. ele outro pniz, ou cm outra 
ôpochn, vigora po1· seculos. applicn-se cm outras 
nações, deturpando a evolução social, e c~usando 
os maiores desastres. 

Todos estes conceitos vivem. hoje. como sim~ 
plcs abstracções, desde que as, pretendidas scicn~ 
das sodaes e po1iticas correram pressurosa~ -
no _afnn de lcgitim:.ir seus titulos - u guindar á 
altura de princípios as <leducções de suns expe~ 
ricncias pardaes e passageiras e dr, seus prccon~ 
ceitos de doutrina. São os chainados "priucipios 
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geraes do Direito", "mnximas", "axiomas'', ou 
"leis fundamcnlaes'', das scicncias sociaes e juri
c~icns: cJ~d_ucções ele idé:ts n priori C! de normas pra
tJcn5, cr1g1<IM; cm Yerdades pcrnrnnentes peln vi
:-;:i() ennublada ele cspirilos affcilos á suge1estão 
mythica dns grnncles legislações revcladns n~ pas
~udo - das "tahoas da lei''. 

Destas reflexões póde resultar uma das sc
gnin les conelusões: se ns idéas de Progresso e ele 
Civilização sno conceitos controvertiYeis; se a Po
Jilica não offcrece segurança como processo de 
:içc:io proprio t1 rcaJi;rnr, nccessarin ou p1·ovnveJ
mcnte. um estado supcrfor de nperfeiçoamento. ou 
a poli lica e o governo são cousns inuteis, mandan
do a hon f ú. ueste cnso. ~ t:i,piritos sinceros. <} uc 
renunciem ú sua pratica, ou o melhor a fazer é 
seguir os r.hf'mins boll11."i do costume, confinndo ú 
es1Jon lauei d ade dn ,·ida a producção co progr~s
so. A primeira dus soluções, actoptada por sce~ 
plico~ e fatalistas, cnYolverfo a ncgnção da po<5si
bili dnde de toda accJo racional sobre os rn·able
mns da vida; a scg~Ltn ela, deb~ando entregues os 
~conlccimenlos sociucs .e políticos ú son11na dos 
actos~ interesses e relações puramente pessoaes, 
porqlle nüa ha nenhum mouim·cnlo "nacional'' f.!.'i

J1011frmco, n:io seria um ponto de vista probo. A 
con.scicncia de que <l arfe de goYern::tr se deve fr 
deslocando, de sua esphera lra<licional. parn a re
gião elos phenomcnos intimos e profundos àn so
ciedade. já cslü, aliás, nssentada nos espfrito!-
mais esclarecidos cio nosso tempo, concretizando~ 
se, mesmo, en1 acção nos p:.üies mais cultos: nn 
França, nt1 Ing" ·a e, notndnmenle, no.. Alle-
lll:.rnha, nos Esl· Juiclos, na NoYn Zelandia, na 
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Australia e no Canadá. Simplesn1ente! n foição 
social da politica e do governo não está aiilda 
claramente comprchendida; e, em alguns destes 
paizes, as soluções de caracter social não se n1os
tram livres dos preconceitos e, particular1nenle, 
das tendencias, que os interesses das classes do
minnntcs determinam. 

Acima de tudo isto, cumpre, porém, ter cm 
vista que, se as instituições polilicas prccisnram 
ser sempre subordinadas ás condições peculiares 
ú terra. no povo e :i sociedade, a natureza cspc
cfrtl destes elementos, 110 Brasil, ainda maior cui
dado e atenção impõe ao estudo de seus caracte
res. Nosso paiz, por sua situação gcographicu, pe~ 

. la na ture7.a da sua terra, por seu clima e popula
ção, por todo o cor..;unclo de seus caracteres phy
sicos e sociacs, tem uma si tnução singular. cm to
e.lo o Globo. i\Üo ha outro paiz soberano que lhe 
seja compnravel. , 

Tudo está cm se d:sporen1 os espiritos a en
carar a poli ti ca conrn um instrum cnto dcsUnado a 
agir, tão dircctamcntc quanto possível, sobre <-1 

terra e a gente, a socÍi!<ladc e seus phenomenos. 
os interc~scs, as necessidades e as relações, ahan· 
donnndo as abstracções que não corrcsr,onclerem 
a estes elementos e factos concretos, e não admit
tindo senão as que dizem respeito aos phenomc
nos reac8 <ln vida social. 

Hn equivoco cm suppôr-se que os problemas 
5ociacs e polilicos são 1nais difficeis de resolver 
que outros problemas: os da vida psychicu e mo· 
ral, por excm pio. 

As relações ·sociae~ exteriorizam as activida· 
dcs mais grosseiras e superficiacs da nattucza hu-
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mana; a vida collectiva realiza-se por corren1cs 
profundas e volumosas, e a difficuldadc- de seu 
estudo e solução não está na obscuridade de seus 
phenomenos, senão cm se atlingirem seus fluxos 
rcnes, não os confundindo com. as suas manifesta
çõe~. apparentes e com suus fórmas actuaes. 

Do ponto de vista immediato e directo - at
titude co1nmum n quasi toda a gente que governa 
- 1·estiltam os desconchaves da política e da ad
minislraç:1o. Processos artificiosos não servem, 
por sua Ycz, scnüo para compromctter irremcdía
velntentc as soluções. A acção in<lirecta, ~ropria 
da Polilicn. não consiste cm artificias e argucias, 
senão no descntranhamento de seus problema~; 
n.1 contcmplosão de sua evolução e no alcance de 
.suas solucõcs - desde as fontes de suas cans:1s 
profundas" e remotas. Entre o inventar proces
sos arbitrarios e o ataque ús 1nonifesiaçõe5 exte
riores dos problemas esta justamente a área onde 
o estadista eleve procurar e seguir o curso de seus 
mulliplos factores. Assim se procedendo, na pra
tica, é muito menos provavel o dsco de se topa
rcn1 clifficuldadcs. que a gradual apresentação ao 
espfrito da historia e da posição dos problemas 
vac, progrcssiva1ncnte, esclurecendo e dissipando. 



V 

POPULAÇ.~0, PRODUCÇ."-0 E VIAÇÃO 

Não ha quen1 possu con lcst::ir, gravemente, 
que a politica desceu, em nosso paiz, a um estado 
de desordem e de anurchia. difficil de ser ultr:1-
passudo. A orden1 material <Jllc se obsen·a no 
Brasil, com rclaçno ús cousas publicnst não repre
senta mais que verdadeiro estado de estagnuçfto, 
cn1 que a indifferençu e o sceplicis1no nos vêm 
dci:-.:ando cnhir, con1 vish·cl tendencia para essa 
especie de resi.gnação com que. se vão suicidando 
os poYos que se não j u1gam aptc:; p~ru a vida. 

Desde os municípios até ú ünião 1 a desordem 
nus despesas, os exaggeros da tributação, Of, en
trnves e conflidns dos regimcns fiscaes, crendos e 
desenvolvidos com o unico fito de crcor rendo., as 
nvullndas dividas e::~tcrn~s e jn Lern as, ns dispari
dades e divergencias na legislação e na oricntaçJo 
adnlinistraLiva niostrarn n. auducia com que os go
vernantes u.suin do erario pulllico, ntncam as fon
te~. de receitas e perturbam a economia social. 

Tanto bastaria para nos impôr um eonjuncto 
de medidas immediatas e energicus, proprias a 
lrnrmoniznr a organiímção fiscal da lJuião~ dos 
Estados e do~ mtmicipíos. a reprimir os alut::;os 
tribu ln rios e cohibir os nolorios esbanja mcn tos, 
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desvios e n1ú a\)plicnção <los <l~nhefros puhli.cos. 
Dous outros objectos da administração estão ain
da exigindo uma organ11.ação séria e immediata: 
o recenseamento da população e um serviço re
gular ·e inlelligente de estatistica que alcance. 
tanlo quanto possivel, a propriedade, a riqueza e 
os meios ele J>roducção. Este serviço viria, pro
V~Yelmente, tr3zer aos proc~amadorcs da nossa 
prosperidade grandes surpresns ... 

Sobre estas, de interesse i1!formativo. sob!·i!
Icvan1 outras, que poderiam ser cnpitnlad.1s sob 
a cpigraphe gcrnl de '• problemas da forrnaçúo ela. 
\>O\Htlação e da nacionalidade; sol uçõcs den10-
~r,q1hicas, etlrnicas~ moracs, sociaes, economicas, 
ele cducuçrio - e não limitadamente de instruc
ção - clestinaclas, todas. ·a :azer c"!os indivíduos 
valores socine~, e da soeieclade, um centro de cul
tura de clcincn.lo5 St\O~, [orles e reproduclivos, phy
~ica e mentalmente. 

Os problemas do desenvolvimenlo da I)O})U

lação nunca [orum estudados no Brasil. Inicia
mos n colonização nn crença de que importar gen
te equivale a povoar, e, preoccnpndos com a idéa 
de povoar, van10s introduzindo imrnigrnntcs -: 
sem grande cuidudo, alias, na selecção e loc::iliza
ção. Esta ohsc~sã.o tlc povoar a todo tran~c ~ ra
pidamente o nosso solo, corno se as nações se for
mnssein por ulluviões ou por avulanchcs de gente, 
ú t\ma <.b.s 1,lrn.ntasi-a.s co1n qu~ nos e1nbrio.go. a 
miragem suggestiva das grandes nações. 

Não tendo apprehcndido a feição organicn do 
progresso, obun1bra-nos a illusft.o de que a f ór
mn nctual do àcsenvolvimento dos paizes mais 
-deuntados re11resenta - o estado superior da:! 
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evolução humana. O interesse humano não es
lú, entrctnnto, c1n nosso lempo, na apropl'fação 
immediata de regiões incxpJora<las. com perpe
ltiaçâo, nós paizcs novos, dos costumes que fize
ram do homem um esbanjador aventureiro das 
riquezas naturacs da Terra; não estlc em estragar 
a terra e annullar o homem, transfotmando aqucl-
1a cm desertos, e fazendo deste nm parasita, mais 
ou menos polido e rico 1 que não deixa á~ gerações 
fu luras senão exemplos de cobiça e de ociosida
de. 

Povoar não é objecto que o Estado promova 
officfa.lm~nle. A. Tel'.ra l)Ovoa-se po~ força do tles~ 
envolvimento physico e da prosperidade eoono ... 
mica do homem. Em estado normal de vida 1wli
tica, cm lugar de prolllovermos o povoamento, -
f eHo sempre, aliils, com sacrificio dos mais clcmen
lares interesses, no que toca :i formação elhn~ca e 
social da nação, e, ás vezes. com irreparavcl 'pre
juizo, como com cssn Jeviona introducção de ju
ponezes, de Jiindús e de in1migranlcs de outras 
raças, extremamente proliferas, que os Estados
Unidos, a Ingiatcrro e suas coJonias rcpeHem de 
seus terri torios, e que podem, em duns dezenas de 
annos, desequilibrar todas as hases do sociednclc 
nacionnl - o trabalho ele nossos governos deverin 
consistir cm regulnr, superintender e disll'ibuir os 
immigrantes cspontaneos - que nos procurarão 
necessaríomente, e que não podemos, cm prind
pio, recusar, emquanto vieretn paulatinamente, 
em pequenas m~ssas, porque provêm de paizes 
que têm gente demais, emquanlo nós temos ter· 
rasem excesso~ 1rnra impedir que subi tas e avul
tadas invasões de immigrnn\es ~smaguen1 o de-
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mento nacional, jú decadente com a concurrenciu 
interstical dos colonos, e para advertir e defen
der os nacion aes das perdas resultantes da f acili
dnde com que se alienam e se transferem proprie
dades, cedem-se titulos de cmnpanhias e direc
ções de empresas. 

A soberania de um paiz não está gravada no 
territorio, nem traduz apenas, nem principalmen
te, faculdades abstracta~ ou interesses ideaes. 

Na anarchia politica, social e economica em 
que temos vivi elo, a colonização tem sido uma sim· 
ples implantação de populações extranhas no 
paiz: populações de.stinadas a decahir, e em mui
tos pontos jú deprimidas, exactamente como as · 
dos <lescendentcs do preto, do indio e do portL!
guez - Petro1Jolis e Friburgo, por exemplo - e 
cm outros, cmno cm Santa Cat}wrina, a caminho 
de transformaç?io e declinio, porque o nmbiente 
geral não off ercce condições fnvoraveís á conser
vação dos habitos e do caracter primitivos; ou um 
grosseiro meio de snpprir braços ú lavourJ., con1 
levas de gente indiff erente á nossa sorte, <1ue ex
porta capitaes e paralysa a circuJação emquanto 
permanece no paiz, ou se estabelece em indus
trias de transf ormução e negocios, para · crear 
uma prole que despreza o trabalho, quando tem 
f ortnna, ou que o não sabe fazer, quando a não 
tem - exactamente como a do portugncz e do pre
to. Salvo cm S. Paulo, onde, á custa da vertigino
sa exploração extensiva da terra, se mantcm cer
ta aclividade artificial, ·que illude a realidade com 
as mira11ens de um dos mais audaciosos saqu~s 
contra o 

0

futuro que a historia economica registará, 
03 descendentes dos colonos allemães, portugne
zcs e italianos vão seguindo, no Brasil, a sorte do 
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caboclo, em toda a parte onde ficam entregiws a 
si mesmos, fendo de fazer por sua sorte com seus 
proJ)fios recursos. 

As migrações são um dog phenom~nos mais 
communs e espontaneos da historia humana; fi. 
'%eram-se, de!;cle os mais remotos te1npos da viria 
ue nossa espccie. sob pressão de accidenfcs natu
raes, por causn de guerrns, por ambição. Estimu
laram-nas e impnlsionarum-nas vivamente os ex
plorações das noss:is terras; o novo caminho das 
Indías, o descobrimento do continente umericuno 
e d~is gr~ndcs ilhas da Occunia deram·lhes n fei
ção modcrnn de lransfadaçüe.s de populnçõcs livl.'es, 
por iniciutiva propria; animarnm-nas, aind~l mais 
"ivnmente. o impulso da.do ú navegação e ns via
gens interiores. com o ,·apor e :t propagação dos 
conhecimentos gcogrnphjcos. 

Semi-officiaes, nas colmiias: Evrcs , ma~ sem 
proposilo de eslabelceimento, nos paizes sem or
ganização; assimiladas pelos povos organizados e 
conquistfldores; predominantes. 1~as nações fracas. 
cllns se fiz.eram, e far-::;e-hão ninda po1· algum tcm
JlO, por força do dcsequilibrio economko reinrinlc 
entre os povos contemporaneo~, e da nspiração de 
mais prospera e'.'::i!-ifencia cm no\'as regÍÕes. 

Se o Drnsil ·ntío atlr~J1iu, desde Jogo, cor.rcnJcs 
1nnis fortes de immigr:1ção, assim foi~ n principio, 
por causa de sua na tn reza tropical, e dcpoís, gra
ças ú ignor.:rncia, na Euro1n1, de sn.n vjda e d~ !->U!lS 

cousas ~ um dos trnços m.1is expressivos <la no:.sa 
Hístoria política. durante o [mpci;io. A opfoiüo 
i>0pu1:Jr cnropén só começou a conhecer o Brasil, 
dqiois da Republicu; até ahi, elle esteve obum· 
brado pela imagem que o eciipsu\'a aos olhos do 
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mundo. EI1as tcndcrfom e tendem a procurar o 
llrasil; mas se, antes <la abolição da escr:ivi<lão, os 
nossos estadistas tivessem consciencia <la nccessi
<fode de promover a organização economica do 
paiz e, particularmente, a <lo trabalho, os imlni
grr..ntes scrimn absorvidos e assimilados, pela for
çn, mais 110dcrosa, de uma sociedade organizada, 
e as popnlações jú installaclas iriam ganhando o 
vigor e prospericbde, de que hoje carecem. 

E' .1ssi111 que a immigrnção eleve ser, nfio soli
citada , porém recebi da no Brasil. 

l\o locante ao problem::i da população, cum
prc•nos encarar duas questões: n da formação ela 
nacio11aUdadc e a da organi%[1ÇÜO do lrabalho, nns 
inclustrins actualrnente:: c:qiloradas, e tal como se 
n.c:hnm exploradns. 

Quanto ~1 este segundo objectivo, sendo cousa 
repugnante ao simples bom senso atacar, comba~ 
fci-.. abandonar ou emharaç~1r as prodncções uclual
mente exploradas, devendo o esforço pelo dcse~1-
volvjmen to cln polycultura e das inclusldas pro
prias de nosso meio consistfr em nw<füfas indfre
ctas, e11t1·e as qnaes se dcstncam as que se ap11licam 
ils relações cn trc a produeçiio e o _consumo, é força 
tolerai- o actual rcgimen de snpprimcnto de braços 
ú hwoura, mas imprcsc1ndi\'cl iniciar 11mu politica 
de fixação definitiva dos trabalhadore~. garan tin<lo 
tl'nhnlho ao propl'ictado e prosperidade n.o traba~ 
Jhaclor. 

Devendo ser o escopo de formar a nacionnli, 
d ade o obj ccti\'o supremo dos nossos esforços, ~\·i
t~1r que o Brasil conti11 nc a ser cxplo1·ado colomn}
mente pelo capital e pelo trabalho estrangeiros t.: 
a prin)r•1·a norma da no~s[I orientaçiio política. 

19 



256 A L n E n T o To n· R E s 

. 
Não cabe aqui especificar medidas. Os estn~ 

elos productorcs de cnf<.~. de borradw e de outros 
generos de exportação devem organizar um regi· 
men de cst::i.belccimento de trabalhaciores, cm to~ 
dos os municiJJios e districtos, se po~sivc1, ou, quan
do o não seja, nas regiões mais pro:-:irnas, ga.ran~ 
tine.lo, 1lOr meio de contractos seriamente feito.~ e 
lealmente executados, entre o gove1'no, o pro<lnctor 
e o op~rn rio, a effcclivid::i.cle do serviço, nos gran
des cstabelccimcn tos ngricofas, a bem dos f azendei
ros. e terras, instrumentos e outro~ meios de traba
lho, aos opcrnrios, para que cultivem sna.s fasou
rns fóra <la~ épocha.s de emprego, provendo o Es
tado á educação e cultura das populações p1·olc
larias. Conviria que os estados fm:scrn promo"Ven
do, no Indo disto, por occ[lsifio dus 1iquidnções e 
~xecuçÕC'.S, a. <:Hsis:i() (.fa.s ptopric<lo.d~s, <.fo fcrrm:i ;:i. 

dispensnr~sc a riqueza, consolid:mdo~se o bem estar 
popular. 

E' uma idéa de que os nqssos políticos não se 
compenetram nincla n de qne o BrnsH vrecisa cons
tituir scll povo, dotando os classes pobres da ::;ocie
d::ide desse n1inimo de ·"cgurnnça e de bem-estar, 
consistente em propriecfa<lc, no conhecimento e 
exercício de uma profi~~ão rcprod:lctka, na certe
za de obter trabalho e remuneração (l'claçõcs da 
\1l'OU\lc<;u(} ~()Il\ () c<Yn.~\\\'i\'-.1), ~Yn in~\ru~ç.?..(} ~ hu
bilos de vida rcgulnr• - que diío no prolcfur:o e11-
l'OJleU, do campo e das cidades, IJosição relativa
mente csfavel cm seu meio. ~tossa poli{icn deve 
mesmo caminhar com mais corngc1n - sem ntacar 
a propric<lad<! e o~ direitos conslitniclos - no sen
tido de uma dist6huiçifo mais brga dar; riquezas 
e ele um niscl::lmcnlo mais comvlcto dns possibi
lidades e dos meios de ucçfio. Note-se, ainda, que 
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os estados, a((c~dendo, com esta poJi!ica. ·aos inlc
resses dos fo%cncleiros e elos trabalhadores, defen
derão lambem os dos outros estados, fixando, de 
vez, cm seus tcrrilorios, os trahalhadorcs de snln
rio. Evitam-se, assim~ as 1nigraçôcs pcrodicas, tão 
prcjudiciaes á economia. geral. 

O problema ela população nacional aprcsentri 
unü1. mulli<lão de aspectos. A devastação de novas 
regiões p:,ra colonizar não dú senão n illusão do 
:rngmento dn 1~optdnçüo. Ainda por esta forma, o 
caracter da poplll~ç?ío que se cs(a11clcce e a na tu
reza d.1 e~ plor·açi'lo s .. 1o tiío instnvcis que não oc
cone effecti,·:imcnle :rn~mcnto. Nos Estados-Uni
dos, a população dcixoú ele crescer na proporção. 
cm que vin]rn crescendo, por simples cff eito da re
producção, dr.pois que foram ínici~dns ns correntes 
de irnmigração. Este paiz tem hoje população in
ferior ó que devera ter se a r[!ÚlO de seu desen
volYimento rcproduclivo con linu:i.s.se a operar, sem 
as conentes immigratorias. E' fadl de compre
hendcr que. dcsenvolvenclo-se cm novas regiões, 
deixa ~ população de se desenvolver nns que vüo 
sendo abnndonad~s; e, se não houve ~scru1mlo, na 
Amcrica do norte. na devastação de regiões vir
gens, não tem parnlfelo o eslu<IQ de suas ferras de 
mais nntigo arroteio com o elas que, no Brasil, fo
r.nu primcii·o exploradas. As derrubadas cm no
vas rcgicics, para exploração, são contrarias ,1_os 
intereRses futuros da nossa especie e do nosso púiz 
e aos proprios in tet'csses do prcscn te. 

Ha erro cm sHppur~sc qoe a densidade da po
pu1aç5o foi algures, ou scrú jamais, só por si, um 
facto1· de dviiiznç:io e de 1n0spcridndc. Não o foi 
lla lnclin~ dominada po{· uma stil'}>c ql!e partilha o 
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sangue nristocratico dos óryas, e não o foi na Chi
na, pm•oada por popnlação, pouco, se algo, diffe
rente, cm caracteres determinantes de q11alq11er na
lurezn. <las raças do J npão. Nas regiões onde n po
pu laçâo cresce e prospero, obedecendo a um lento 
processo <lc assimilação e <lc integração no "todo" 
nacionnl <las diversas camadas immigradas, o fac/ô 
do povoamento é concomitante com o surto, o evo
luir e .'.l intcnsificncão da economia social, e com o 
desabrochamento, ~o circulação e o lorw dn ,·ida 
IHlCiOii:J.1. Ü / acfor 11ll/l!C/'ÍCO da po:rnJaç:io primi
tiva e das immigraçôes successivns mi.o é causa do 
desenvolvimento dernographico. No processo <l:1 
evolução, permanente e con tinuu, das socie<la<le5, 
o numero de fodidduos c.~tú cm funcção da ,·iâa e 
<la energia nacion:tl, e não a vitalidade nacional cm 
funcção do numero dos habitantes. Nos paizc~ 
conlemporaneos, o desdobromento cyclico das ge
rações mnnifcsta-sc com n forma de ~ubstituições 
integ1·:1es da de::;ccndencia das classes, e, nos p:-dzcs 
no,·os, <las cmnadas immigra tori~s: o desuppare
cime11 to elas aristocrncins <le sangac, nos pnizcs de 
tralliciio f cu<lnl, a rui na dos herdeiro:,;, na hurguc
zia e1iriquecidu na industria e no cominercio, a <le::;
locução dos anglo-suxonios, nos Est:idos-Oniclos. 
das profissões que <lcrnandmn mais energia_. mni~ 
tenacidade, mais força ele trabalho. A ,·ida das 
populações intensas reduz-se. nas sociedades desor
ga'nizados e nas de economia agitada. a mn duplo 
processo de climinnçõrs. nos duas cama elas extrc-
mP.s da sociedade. · 

As regiões aclua!mcntc explorados com o cul
tivo de gcn~ros de cxvortnçi'io estão cn1 estado de 
supprír as necessidades do consumo intel'nucional; 
e do que eI1as cu1·ecem é de conservação e de cul-
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lura intelligentc. para n1elhor aproveitamento de 
terrenos e de plantações, que os cultiva dores des
troem e vão abandonando, á proporção que inva
dem no,·as regiões. A exploração extensh·a, en1 
novas regiões, aggra,·a, cada \'eZ mais, a econo1nht 
nacional, no que inter essa ús produeções de consu
mo no paiz, com a quasi exclusiva upplicação de 
bra<:.:os e capilrics na producção dos outros gcneros, 
de melhor preço. As zonas ant1gas, decadentes, se
não abandonadas, n5o produzem o bnstantc para 
o consumo; as outras, nadn. ou pouco, rwoduzem. 

Não é, tnmbcn1. menos illusoria a idéa, domi
nante no espirito dos nossos homens publicos, de 
que o desenvol\'imento ela viação importa sempre 
incremento ao progresso do paiz. As estradas de 
ferro satisfizeram, entre nós, até certo ponto, a 
necessidade, e realiiuram progressos; e ainda ])OS

sivel qne, num Oll noutro raro caso particular, es
quecido por falta de apoio~ no passo que outros. 
menos neccssal'ios, er;.1m ,lltendidos, s~ja cor.vc
nientc abrir um novo traçado, estendendo-se uma 
nova linhn, aqui ou acolú, - mas o que não pôde 
deixar duvidas cm nenhum espirito claro, capaz de 
vêr as realidades sem as visões do preconceito e da 
phnntasia, é que n nossa viação tem ido além dos 
intcrsses da população e da econoinin, tornando
se nn tes factor de ruina que de civilização. 

As estrada!; de ferro cream transportes, mas 
seria incxacto dizer-se que, nos paizes novos, pro
movam circulação e distribuição economica: o que 
ellas realmente fazem ê estimulnr a exploração 
extensiva. Com este effcito, cooperam para. · todos 
os males assignalados; e, facilitando o intercurso 
do interior para as praças commerciaes, contri-
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huem para a / alsa troca econo1nica (umn das gran
des cau~as de rui na, nos pnizes novos), com intro
ducç5o, cm grande escala, de mc~cadorins de luxo. 
gcncros de prompto consumo e v1lunlhns. cm troco 
da exlrncç5o e do desbarato dns riqr:.ezas naturaes. 

Nem n viação f eiTea. nem a naYcgação, nem o 
commcrcio são, por sua acção isola.da., fa.dores d~ 
prosperidade economica. A prosperidade ccono
mica manif esla-sc com o descnvolviincnto dos dois 
factorcs: producç:1o e consumo, quando este repre
senta o uso, generalizado na sociedade, <las cousas 
que interessam á vida sã, e c1~contru ~ma exprcs
~ão de equilibrio na compensação das Jlcrdas dn 
pro cfucção exportada por enlra<lns equivalentes. e 
~ua expressão de prosperidade. qunndo ns entradas 
representam valor superior ás perdas rcsulta:1tes 
da extracção, cultora e com1nc1·cio das <{t:c se ex.
portam. Ora. o que se dú, entre nó.s, ú que, repre
sentando as nossas exportnções um grande cxgotto 
ela riquez:a substancial da terra. 1:ão i·ccehcmos, 
não conservamos e não con~n~mimos sen:.1.o cons:.1s 
in~ignifican les. in1prodnctivns e in u leis, não che
gando ao intcdor~ senão cm frucção m.inima. a par
le circulante destas, paraly~o<la. como fica, nas cn
pilaes e 1rns <.:idndc.s 1nais in1portantes, a parce:la 
maif, avultada. ().u:1nto ú capi lul. seda i rrisot'ÍO 
acJ1uittir que ll'nh:11110.s entradas corrcspondr.ntr.;; 
ao valor das nossas expotlações e das perdas de 
sua extracção. 

Os nossos estadistas não nttcnlarnm ai11cht 
para um facto, de alto valor na dclcrminaçàc da 
nossa política cconomica. Habituados a conceber 
o estado actual das cousas, na Europa e nos Esta
dos-Unidos, como expressão do progresso, clles 
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caem no erro, commu1n a todos os que não têin as 
imagens da vida e da soc1edade illuminadas pela 
noção do "tempo", prolongando-se pura o fttturo, 
e peb da relaliuidade, de sur,pàr que aqueJ1e esta
do e~prin1e um nivel dcfinilivo do adeanlamento 
humano, ou un1a phase forçada da evolução de 
lodos os povos. Acreditam. porque viram os norte
americanos desbra,·ando as suas terras - cousa 
conlro. a qual começam, aliás, n reagir - e esten
dendo estradas de ferro, e a Enro11a, ín{eiranienfe 
poYo~da e talhada de Yias ferreas, que o mesmo se 
deve <lar em toda a par(e. E' {Heciso attender, po
rc~m. cm primeiro Iug:..n', .a que a Yiação fei·rca foi 
estabe]etic1a, na Europa. afiin <le ligar densr.s po
pulações j.'1 exisfcnles, e se foi desenvolvendo, nos 
Estados-Cnidos, conjunctu111ente com a populnção. 

Hn, com L11do. razão mais forte ainda contra 
csla oufru Hlusão elo nosso habito iinitativo, no ir 
seguindo os passos das velhas civi!izações. ~os 
Est:tdo.s Cniclos, e na Europa, os progressos da vin
ç~1o. dn nnvcgaçiio e da imfostrfo. rc~mlta.razn do in1-
pulso inventivo qnc. nos fins do secnio XVIII e no 
começo do XIX. fizeram surgir o vapor, a locon10-
liva e as machínas induslriacs, e do impulso psy
chico e econo1nico que eslimulon e excitou as ini
cialiv;.1s e as mnbições, n1ercê daquellcs descobri
mcnlos, do dcsen,·0Idme1~to <lo credito e de seus 
instrumentos, da emancipação política do homem, 
e das idéas individunlistas, postas cm fcico pela 
Economb Política. O secnlo XIX foi, por força 
clestes factores e· mais tarde, eh elcclricidade~ o 
seeulo do com mcrcio e da iJHlusf ria, em seu sen tí
do mais nmplo. 

Ora, não ~ó o surto e impulso destas forçns 
attingiu proporções desmesuradas, r.0mo deslocou-
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se, ainda m~is, do terreno da satisfação <las neces
sjdades e das utilidades humanas. pnra produzir 
- com o proprio im pre\'isto e exaggero de sua ::ie
çfí o e de .seu oJcance - um retrocesso na evolução 
<lo homem e no desenvolvimento das forças econo
micas mais uteis á ,·ida e á saudc. 

Esse movimcn\o prejudicou e desmoralizou o 
trabalho, no conjundo àe seus fructos, e exci lou as 
ambições, destruindo uma das n1elhores bases da 
dvili1.nção equilibra ela e sã: n tlas populações es
tnvcis, scdenla1·ias. vh·cndo 1ul paz e no conforto 
dos labores da terra, com a cultura de ludo, ou de 
quasi tndo, qnanto interessa á vida - populações 
que, con1 progre!iso menos ,·ertigiuo~:o dos meios 
n1ecanicos de producção e de transporte e dos ins
trnn1enlos de circulação commercial, iriam ga
nhando mais solida prosperidade. As emigrações 
<1c populações rm·acs curopéas para a Amcrica dc
Yem-.se, cm não pequena par~e. ó crise que estes 
melhoramenlos trouxeram ao rcgi1ne:,;t de produc
Çéto pelo trabal)H) dirccto cm peqnenas proprieda
de~: abalo economico que não fe1, senão remelter 
as populaçõ~s para novas regiões. onde contam 
restabelecer a vida que tinham, esperança que n 
politica ele desenvolvimento fcrro-viario e commer
cial desilludirá cm breve, 1)0t ~ua ve.1,, no~ 1)1'()yrri<:v~, 
pai?.es novos. 

A ·velocidade e a commodídadc nas viagens por 
estrada de ferro e as facilidades ao commercio de 
exportação e de importação chto aos olhos do po\·o 
a imagem ele nm grandt:: melhoramento e, com cHJ, 
a illusão do progresso. Esta vantagem, evidente· 
para os habitantes da zona percorrida pelas estra~ 
das de ferro, que viajam e que fazem negocios, não 
é sempre um beneficio para ns Iocalidnclcs e po· 
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pulações. Nas regiões .iú exploradas, as estradas 
de ferro precipitam n dccaclencia das zonas inter~ 
medias e prolongam a exploração extensiva ela 
terra: duplo desastre economic-:> e social. Nas rc
giõe:; novas produzem sempre o segundo destes 
rcsul t::ido~. ~ossa politica precisa ser orientada !\O 

scn tido da. conservação elas riquezas e da valoriza~ 
cão da terra. 
· E' nw11os exacto dizer-se a\nda que o progres
~o clus populnçôes <Jo interior depende de estrada~ 
de feno, cousa <Jlle se nfio dú senão quando as cs
lr:Hlas se destinam a ligar localidades e populações 
prosperas e florescente:;, n salvo dos riscos que po
de causar urna excitnção s~1bi ta do regimen das 
ll'Ocas. Emquanlo as localidades rep1·esentam. co
mo entre nós, nudeos de r,opulações esparsas. sr.rn 
progrcssc,, uormnl e equilibrado, na expansão <los 
povos pelo lerritorio, corno no caso do Rio <le Ja
neiro, e de todas as nossas grandes cidacles com f()

ro.s e pretensões de civiliz~1ç:ío, que uvizinham re
gic,c.s qnasi incnltns, habitada~ ,n5a por gente po
bre .e laboriosa, mas por bandos r.iis('rnveis de va
dios. entre barbaros e selvagens, - as estradas de 
ferro aclnnm como causas de rnina, facilitando o 
r.xodo d~s populações par~ os grandes centros. o 
cxgotlo da terra, o consumo de pro duetos voluptua
rios e frivolo.s, a creação de lrnbitos , costumes, am
bições e estimulas. contrarios à estabilidade, ao lra
bnJho, á vida serena e sobric1 no pequeno torrão 
culth7aclo. . 

1\s estradas de ferro não entrclaçnm as popula
ções do interior, umas com rts outras; não formnm 
rêdes de relaç.ões reciprocas, 1novimentando a cir
cnlaçüo interna: são vias <~e drenagem e dé ~,ttruc
ç5o ele })O\' OS e de riquezas, para as praças com-
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merciaes, para as capitaes, para os portos, para os 
centros de negocios e de luxo. O interior não pas
sa, no regimcn de inflação commerciul, que cllas 
crêam, de um n1ozaico de zonas _ de producções 
para exportação; snh·o minguadas culturas de pou
cos geueros de consumo, e ns precaria5 h1dustrias 
strictamente ncccssarias para manter a vida dos 
que ahi fazcn1 a extracção da seiva dn terra e a 
sangria de suas riquezas· estas regiões não vêem 
crescer, nem desenvolver-se. nada do que forma a 
base da vitnlidade ele um povo. 

Nos paizes novos e vastos, como o nosso. o ob
jectivo polilico deve consistir cm crcar populações 
econoniicas, com o estabelecimento de individuos 
e de familias que produzem, tanto quanto possivel, 
pnra a sua alimentação, trocando os excessos e os 
procluctos nnturaes da regiiio. A~ cslradn~ de ferro 
oppõem~sc ao primeiro destes fin.s e não realizam 
o segundo .. i;enão quanto ás trocas internacionaes: 

· só ha verdadeiro intercarnhio. denl::o do paiz, en
tre ns zonas de producção exportavel e os empow 
rios de exportação. 

Nosso grande problema cconomico (; o <la JJrO· 
ducção, com circulaçiío intctna; só dahi virá solu
ção ás nossas crise.s. jnclu.sive ft ela circula~·ão mo
netaria e do cambio; mesmo, em parte, á das fi
nanças. 

A crenção de cidades e de populações e a r.x
tensão de novas explorações foram obra da con
quista militar .. e1n outras éras, e esh'io ·sendo obra 
da conquista argentaria, em nosso tempo; nascem 
do mesmo espirHo ele ambição e de cobiça. que tem 
pervertido n civilização. e que é impossivcl manter 
com .o enorme dcscnvoh·imento das classes supe
riore.s. A viação não é o objecto, nem o fim, nem o 
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interesse principal da economia; meio, instrumen
lo e accessorio ela terra e da populnção , eIIa deve 
dcscn\·ol\'er-se entre povos estabelecidos, de ac
córclo com as necessidades de um commercio já 
existente e de uma sociedade. que augmenla: não 
como meio de dcvaslação do paiz. 

No interesse das populações do interior, af as
taclas daf, linhns ferreas, o problema que se apre
~en ln mi o ó o de sua li~ação aos grandes centros 
commercilH'S. mns o ela educação elos indiviclnos e 
ela nssi~lcncin que se lhes clc\'C, para se lhes in
cutirem habitos de traha~lw, e se lhes dar, com os 
meios de trabu lho. condicões rnatcriaes e moraes 
que os liahililem a supprh suas proprio.s nect:ssi
clades e .; L..-.:::;ccr por seu proprio esforço. 

Prezando lnnto a autonomia formal das insti
tuições poli ticas, não quizemos vêr. ainda, este 01...

lro aspecto vital e orgranico, da nutonomia. As lo
calidades do interior podem alti ngir alto grau de 
prosperidade, florescimen lo e cultura, sem estra
das de fcrró; condcmnnm-se á rui na, quando attiu
gidas por estradas de ferro, ~em as condições fun
clamentacs da sC'gurança cconomica. 

No po~ to de vista geral," o pro_blcma da viação 
ferrea apresenta-se com este simples aspecto: qual 
·o objectivo <lo Estado, com relação nos destinos do 
tJosso povo: crear uma nação, fazendo da nossa ter
ra como que um novo pleJ·o da civilização, - um 
puiz valido, prospero e feliz, onde seus filhos, e os 
que com elles vC:·m cooperar, gosem dos fructos do 
trabalho e da intelligenci::i, na saúde, na paz e na 
cultura, ou cnYolvcl-o na onda ele aventuras que 
vae assoberbando o muudo e tende n fazer dn ex
ploração incontinente das riquezas mo.teriaes o 
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premio das cobiças, nos desportos colossaes dos 
negocios e da especnJação? 

Si é este o nosso ohjeclivo. é força que accei
temos duas concJusões necessarias: renunciar ó. 
aspiração da nncionnlidade e dispormo-nos a fazer 
de nossa Patria um simples campo de feito ria, on
de cada geração se contente com cxtrahir as ri
quezas da terra, para entrega 1-ns à especulação 
estrangeira. A tendencia das cousas, nesta phasc 
dn vida .social e econornica dos llovo_s, é por desen
volver, com a expansão do commercio, dn navega
ção e da viação f errea. e com o imperio do capital 
e ·da inlelligenda adestrada na mercancia, a exp!o
raç.io crescente de no\·as regiões e de povos ntr::i
zados, pel3s raças e pe1os povos avnnçn.dos na 
praticn dos processos e dos instrumentos <ln t:on
currencin. O dinheiro, a in telligencia, a cdw:ação 
e o trabalho~ instruído pnrticulal'mente ne~tu or
dem ele operações, estão realizando. em toca a 
parte. :t cnnquist~t de povos e territol'ios, com cvic
çno improvisn. das rique1.as e subordinação social 
das populnções. O commercio e a Yinç5o. sem edu
c.:nç.1o das populnções pn.ra o trabalho. e sem des
envolvimento dn. pro<lm.:ção e da ci rculaçno rco
nomica interna, prestam npoio n esta obra de con
quista socin] e de aniquilamento nncionu.l. 

Por todo o longo processo da e,·olução huma
na, os cycl-Os das transformações, apparentes equa
si sempre superfiriaes, da5 reformas politiras. não 
lêm feito senão encobrir os mo,·imentos e manobras 
do typo ainda rudimentar. grosseiro e ,iolcnto da 
energia psychicn: a uolonl é de plzÜ;sance. O im
pulso das ambições 1ncontidas encontra-se entre
tanto, hoje, com umn outra força, que o hn de do-
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mar: a ampJiQçfío das 1>roprins ambições e possi
hiliclaclcs, multiplicn<las pela generalização das ca
pHcidudcs. Dos confliclos dahi resultantes vil•;\ n 
expressão natural da energia da espccie: o :mpc
ralivo de producç5o e de efficicncin - força real 
e esscncia dynt!mica de todos os seres v~vos. 

Por isto, cstú Lodn a sociedade dividida . nn 
quadra aclual cln ci riliznção. em dnus vastas cfo.s
scs: a <.los que cxplornm as forças do cnpitnl e da 
in tclligencin irn,t rui ela, e n dos que são cxplornclos, 
veneidos, climinndos pela dctoria, lenta mas sc
gurn, clnquclles. Este esforço por subordinu.r a 
qunsi totnlidndc da C'spccic á nova aristocracia mu
n if esta-se. principalmente~ na cx1llornção elos pni
r.cs no\'os - pois que os velhos já não offercce1n 
campo su fficicntc ús ambições. E' isto que cxpliea 
o lkscnvohimcnlo co~ossal da sociedade pnrnsita, 
fluctu~n!c e ociosn, que nos· Estados-Unidos e na 
Enropn, cm todo o orbe civilizado, dú vida fictbia 
e nrtifidal ús grn1:dcs capílacs e ús cstnçõcs de viJ
leginturn, de luxo e de goso. fazendo florescer uma 
\'Cgclação asphy.xia!1 tc de sormcntos, ~ohrc massas 
tanto mais miseravcis quanto não recebem das o'u
trns classes senão modelos de ambição e exemplos 
de ~1mor ao luxo. 

Para nós. o problema complicn-sc ainda mais, 
por força desta raziio, que o estudo da nossa na
ltu·cza deslaca: o exgotlo das riquezas é muito mais 
rapitlo, cm nosso territorio, e as alterações eliir.ntc
ricas e mcteoricas, 1m1ito mnis grnvc:-.. O nhandono 
do paiz a cs ln csr:ccic de exploração reprcscn la n 
:ma conclcmnação, cm muito mais breve 1n·azo; e, 
pois qnc os espiritos. d~ntro e fóra do Brasil, per.
clem a f:worecel-a e eslimulnl-a, a nossn ruina serú 
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tanto rnais proxima e fatal, quanto em outrns re
giões, o espirito de previdcncb irá restabelecendo 
e preparando os condições natul'aes de producliYi
dade e de habi<abilid3dc. 

Não havendo forças moraes, capazes de conter 
estus tendencins· cumpre insistir nestes pontos c,il
rninantes; que a expansão elo commerc:o, da via.~ 
çüo e dos instrumentos de credito internacionues 
domina apenas uma phasc eh e\'oluç5o humano, 
resultante da exdtação do indiv~dualismo e dos 
inventos mnteriacs, nascidos da iniciativa e do cs
pirito cconomico dos .seculos XVIII e XIX - phasc 
que não póde perdurar, com a mcsmu intensidade, 
pelo menos; e qne o- nosso paiz. fraquissitno 1Jcla 
singularidade de sua natureza, não poderá resis
tir ú dominação, se não oppuzer obstaculos poHli
cos e legislativos. 

Não nos é !leito acceitnr a condemnação de um 
destino, que nos faria, além do mais, cumplices cc 
uma dns mais nefuslns obras humnuus; u funda
ção de uma nristocrncin mundial fundada na am
bição, ínstittdndo e alimentando o nomndisn10 in
ternocionnl ela fol'tunn, vencedor, sobre os destro
ços de povos e sobre a ruinn da {erra, nus hatallrns. 
silenciosas e serenas, dns invasões e conquistas a 
peso de ouro. 

Isolando-se do influxo destas correntes, o Bra
sil, defendendo-se e concentran<lo seus esforços e o 
pro<lucto de suas riquezas em sua conso!idoção 
social e na reparação <le seu jú extenso territorio 
explorado, prcstarú uo n1undo e uos homens cultos · 
e- po1iticos previdentes de todos os paizcs o apoio, 
que estes não podem deixar de ninbicionar, ú rc
sistencia ú mnis pe.rigosa crise que tem an1eaçndo 
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a humanidade. Sob este aspecto, o nosso antigo 
i~olamenlo era inconscientemente sabio. 

Seria insensato ter por idc8l humano o desejo 
<le povoar inlensamentc n Tenn. A China não 
pode ser o 1nocle1o do povonmento <lo Planeta. O 
quadro que a Terra apresenta a nossos olhos é. 
por um Indo. o ele umn desastrosa devastaçãot e, 
11or oulro, ele im1nensas populações miseraveis e 
ociosas: notando-se. npcnns, nos pair.es de intenso 
surto indus!ri~ll e commcrcial, c1a!=i~Cs inferiores 
relalivnmcn te salisfci{a!=i, graças á circulação de 
capilaes e a um florescimento de industrias, qw: 
mi.o reprc.w:11l(tn1. cm summa, senão abuso na ex
ploraçii.u de outros pai=es e de outros povo.,;;. Au
gmen[ar a J)()pulação do globo não pode ser assim, 
um ideal político. 

Applicando estas reflexões ao nosso caso, cum
pre concluir que deYemos, cm lugar de facilitar u 
clisseminaçiio dn população, con~ervnr o pn trimo
r.io nalural do paiz, cm beneficio das gerações fu
turas, sendo justo csp'erar de espiritos 111ais culto:; 
exploração mais sensata e previdente . 

E' conmrnm atlrilJuir-sc o atra..::o cconomico do 
UO!-SO povo ú escassez e.la população, e. por conse
quencia, t\ facili<lndc da vida e fal la <lc lucta pela 
cxislencin. Se assim fosse, sería pnra desejar, por 
corrcclivo. não o povo~mcnto ·geral do lcrrilorio, 
porém um povoamento mais denso de certas re
giões: dever-se-hia procurnr conservar as populu
ções na~ regiões explo<'adus. Não é, porém, u den
sidade <las populnções que desenvolve as inicia
Hvns e estinmla o amor no trab~1lho, mas o encon
tro de certos cstimulos psychicos, no individuo, 
com cerlas condições economícas, no. terra e na 
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~ocicdacle. aproprinclas :1 excitar o 11razet do tra
balho e o interesse pelo trabalho. A e:xpans~o elas 
po1n1laçôes, da viação e do commercio excita us 
mnbicõcs, desloca :is massas do trabalho e con
denn1:1 u um vagaroso, porém certo, sacrificio, nos 
meios onde se agitam suas facticias intlustrins. os 
elen1entos menos ousados, 1nenos ambiciosos, que 
seriam. entretanto. o~ melhores, em sociedades nor-
1naes. São esh~s os abatidos, em nossa sociedutle, 
8ob a massa dos eleitos, na associaçéio do r,arnsi-
tisn10 e <la nu ti acin. · 

i\Ias o preconceito da co]onizaçfi.o cn\'olve oa
tro erro ainda mais grave. Sendo e:x~cto que se 
niio pode nttribuir ú immigrução o cffeito de dcsen
Yo]ver populações, é qnasi certo c1ue a emigração 
11rocluz, nos paizcs velhos, t1ma compensaçiio, qt1n
si immediata, aos tlcsfalqt1es verificados: a facili
dade da vida, resultante da diminuição da con
currencia, csfonula, de novo, a proliferação. E', 
assim, n1cra ingenuidade acreditar que e~sas des
locações de 11opulaçõc~ v:1lcm po1· soluções ao prn
hlcma den10grn1Jhico de uns e de outros paizes. 
Se n porrnlaç~o n;\ciona: <lispu~cr de elementos d!! 
lll'o~peridatlc, clla 1n·oc1·em·."l tanlo como os vm·os 
mais prolifero~: o brnsi lciro não é menos prolifero 
qnc os mai.s prolifcro.s h~bi lantes <lo globo. 

E, ~HJUi, a qucst5o cio povoamento toca a um 
ponto mnis interessante e \'ilal: o da sorte da po
pul:içüo aclual elo vaiz, no jogo e nos azares da 
nossa desorientação politica. Quando contempla
mos o lypo de um !rnmcm elo pO\'O curo11cu o,~ 

,.norte-a merkaJw, Jntbnlhn dor, forte e clisciJl li u~clo. 
temos, clennte de nós. o prodnelo de um cultivo 
mu llisec.:ula r de varios fnctot·es sociacs: n a utori
<lade, o governo, as leis. os costumes. A polilica, 
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formadora, u~s ,·cllw.s nações. <lo typo actunl <lo 
seu soldado do trabalho-substituta contemporanea 
do sel'vo <ln gleba e do enfeudado :.i corvêa - foi 
11 ma pressão cspon tuncn de forças arbitrarias, que 
modelarnm o homem. Todas estns forcas relaxa
ram-se, ou <lissolYernm-se, cm nosso me-io; e é im
possh·el rcstabelcccl-as. A \'antagem do colono 
europeu está apenas nisso. Não ha nenhuma dif
fcrcnça essencial de raça; as l'[\Ç'..ls ~ão funcção 
dos meios physicos e de periodos evolnl i, os; e. se 
algumn .1ffirrnaç:1o scicntificn. rndicalmcnte rigo- . 
rosa, ~e pode fal.C.1', 6 n superioridade dos nu~och!o
nes. p2ra a 11ossa terra: depois destes, dos que lêm 
origCill em meios mais scmelhan tes (cm nosso caso, 
o negro) e, por fim , dos que contam mais longo 
perio<lo ele accli1nnçã.o. 

~o estado actunl da sciencia <la herec!itarie
dndc, é erro suslenta1· que o cruzamento prod;l7. 
progresso clhnico. Este prejui.zo, sustentado por 
ahi, ad insfor de "elhas nocões de zootechnia, é 
c:ontrario .:ios principios das <lttas escolas ele ·11ero
dologistns contemporaneos: parn os qne a<lm~ ttcm 
unin superioridade irrcductivel, em cerlas raças, 
o cn1zmncnto não produr. senão mestiços, seme
lhante;; aos hyhridos, · cujos c1emenlos geneticos, 
em confliclo, destroem · o cquili~rio 0rgnnico; para 
os cyue ntio admiltem csla superioridade, o cruza
mento é indiffcrcnte. Sem a<lmiltir-se juizo de 
superioridade on de infel'iori<lade ddiniti\'a, basta 
que se reconheçam as differcnças e distincções 
clhnictlS, JJnl'a concluir-se que é prefcrivel. a bem 
<lo nperfeiçoamc11 lo cios <liYersos typos, evitar o 
cruzan1ento. A idéa de operar-se o aperfeiçoam.:!n
lo <las nossas raças pelo cruzamento não t&ni base 
scientifica; n de as subsliluir 1)0r outras, outr'ora ~ 

20 
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ainda hoje, cara a mnitos espirilos, já se apresent1 
com outro aspecto. 

Representamos, na grande maioria da populn
ção, um typo cthnico, que, cm escasso tcn-itorio. 
cnrtissimo período de acção livre, e pcssimas con
dições de compctcncia, realizou uma civilização 
brilhante e uma alta cultura. Como homc~1s de 
trabalho e de coração, os portuguczcs n5o s5o ex
cedidos por nenhum outro poYo. Os indios . que 
f oran1 senhores desta terra, podendo chamar-se os 
A dãos f ci los de sua urgilla, der rim-nos já !ypos 
~uperiorcs de cultur!l; devc1nos ao negro tn<lo 
quanto, entre nós, existe, lembrando c> esforco do 
braço humano. l\fais de urna figura cminen~te de 
nossa historia tinha sangue africano. 

A questão que aq11i se apresenta é a questão 
nwral por cxcellencb deste problema: qne se deve 
entender por palriotisrno. por amor ú Patria '? 

Se este sentimento não é uma simplc$ ficção, 
elle traduz-se, cm primeiro logo.r, pelo laço nffe
ctivo que nos une :'1 gcn le da nossn terra, (JllC nos 
está ligada pela communiclade da raça, da lingua, 
da religião, do trabalho, dos costumes, elas leis, 
do conjuncto de relações sociacs que 11rendem o 
o homen1 ao sólo, a seu passado, á suu paisagem, e. 
principalm·ente, para o homem moclerno, ú prole, 
ao futnro dos filhos - nossos e daqucllcs corn que 
conYivemos. Esta 6 a patria -real, a patria Yivu; 
este, o vinculo de affeição, positivo. Doa ou m:'t, 
e::;t agente é a gente nossa irmil, a gente das nossas 
solidal'icà~dcs intimns e sinceras. E' por clla (!UC 

nus cumpre trabalhar e luctar, é [l ella <rue uevc
mos os esforços de nossos cspiritos e ele nossos 
braços. Compondo-se u sociedade 1rncionul dos 
descendentes dos porlugnezes, dos africanos e dos 
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outros europeus que se estabeleceram no pa~i, dos 
índios civilizados e dos que habitam as nossas sel
vas, são estes os elementos que devem for:nar o 
nucleo da nossa. nacionalidade futura, e o objecto, 
desde já, de nossos cuidados, para que conservem 
a posição predornina;1te a que têm direito e pnra 
que não sejam e:iminado~, domin;:idos, ou submct
tidos, por nov:~s t:;Jmadr.s ele população, ou · por 
agentes da exploração coloninl do paiz. 

E' o dc\'er pu trio tito que incumbe ucs hrnsi
lei ros; e. se alguma posição lhes cabe, na obra da 
civilização humana, est..: posição não pôde ser 
outra senüo n da Iuct~ po1· seus patricios. po1·que 
esta lucla corresponde, precisamente, á prat;cn da 
unica 1)0Ii tica imposta no mundo, 110 presente: d e
fen der as rnçns e os povos colloca<los cm nivcl de 
infcriorid[ldc por força de foctorcs do pnssndo, 
ele fot·nrn a permí tli r que, de posse de fnctorcs 
cultos e racionnes, mnnifcstem. dcscnvokam e 
aperfeiçoem suas qt~a]iclades naturaes. tomri.n<lo 
cada um a posiçuo que lhe couber, na sociedade 
cosm op oli ta, · 

E' gt·ay e erro de crítica social ~uppôr-s2 qtte 
a silunçtio ac!cal clns rn~~as corresponde a mnn 
hicrarrhfo d~ suns (Jt1a]j cla<lcs: e~ta si tunção re
sulta de c~w,a~. mnis ou menos remotas, emitrn
rias tts ten<lendas que devem condu;dr <J des21.
volvi mcnto do homem ú perfeiçt1o <lc sua nature
za. O passado, cm seu conjuncto, representa a 
impcl'f eição; seus fruc tos u:1o podem ser os da 
superioridade. As rnças que dominar~m o num
do, venceram por forç~1 de qualidnclcs gucrreir~s; 
foram as raças mais fortes na lucta phy~ica, LlS 

rnc;as de maior energia material e mais jnlcnsa 
nmhic;iio dr. dominio. E' preciso que as outras 
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raças sintam-se desembaraçadas da oppressão 
destas, e das tradições, costumes e preconccitog, 
que cllas puzeram ~m circdnção. para que os pro
cessos selectivos obedeçam ao franco desenvolvi
mento da propria natureza, livres elas peias e e.os 
arlificios que os deturparam, e i:turninados por 
um verdadeiro sentimento humano, com a luz 
intensa da razão livre, sobre as realidades da vi
da. Trabalhar para garuntir aos brasileiros de 
hoje e á sua prole as bases, pessoaes e sociaes, dn 
segurança, do bem estar e da pro~peridndc, para 
que perpetuem sua stirpe, é o nosso dcYer pntrio
tico e o nosso dever humano. 

A ·esta razão accresce outra, de ordem prati
ca. E' evidente que a nossa orgaui:mção poli tica 
e jurídica encobre a realidade de urna profunda 
desorganização social e economica. Este Estado 
não é uma nacionalidade; este paiz não é nma 
sociedade; esta gtn1e não é um povo. Nossos ho
mens não são cidadãos, não são pessoas, não são 
valores. Tudo quanto por elles se faz, é dor-lhes 
má e insufficiente instrncção. Ora, nós carece
mos alcançar a linha da civilização contempora
nea; e, para sustentar a posição de donos de nos
sa casu. supprir ns lacunas do passado e preen
cher as condições do prcscn te, ficar a tten tos ús 
tendencias e ás surprezas do futuro. Este trubn
lho tem de ser f cito hoje ou d'aqu1 a vinte unnos, 
quando nos dispuxe1·rns a preparar uma nução; 
emquanto o n5.o fizermos, estnremos sacrificando, 
com a geração contcmporanea, a geração de vinte 
annos depois, porque a sorte desta depende tlo 
que houver feito a que a precedeu. Orn, em nos
so tempo, vint,~ unnos de desidia, nu J)Olilica de um 
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paiz, decidem de sua sorte, podendo annullal-o, ou 
pelo menos, submettel-o, definitivan1ente, senão· 
ao dominio politico estrangeiro, á posição subal
terna de um simples logradouro commercial e in
dustrial. A comparação du feição da nossa vida 
uctual com a dos ulti1nos annos do regimen mo
narchico basta para dar idéa da celeridade da evo
lução que nos arrasta - cada vez mais intensa, á 
proporção que avançamos. 



vl 

POLITICA INTERNACIONAL E POLlTICA 

SOCIAL E ECONO~HCA 

O conj unct9 <los f actores e\·olutivos da soc.:ic
dacle e das forçns espontaneas da ci viliznção aprc
~;enta o problen1a da pai mundial como um pro
blema dn actualidn<lc, ímpondo a paz cm solu
ção a crise militar contemporanca e. pdnc:pal
mcnte, como base de solução aos prohlemns pri~ 
mordincs da nossa especic. Mas a p.n.z universal, 
que ns c01·rcn tcs historicas e o estado a dual ria; 
humanidade estão apresentando, não é o milc
niam elos utopisf ns, o reinado elo amor e da fr.'.l.
ternicladc humana. Estes termos representam ·o 
ideal, sempre mais a Ito, cada vc7, mnis subtil, de 
que o homem a mais se approxima senão parr1 
projectal' mais longe a sua propriD. ~oncepção. 
A paz a realizar-se é uma simples escala ;w evo
lução da sociedade humana - effei'.o d:i cessa
ção das cousas que fo1·çavarn as bctas phys:c,1s 
collcctivas, nssin1 como a civilização extingnin 
outr'ora as luctas physicas pcssoaes, e resultado 
do conhecimento complelo da Te1T.'.l pelo homem 
civiliza elo e da conscienci a reciproca ela ~oc~cda-
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de humana, ligando, quasi totalmente, os homens 
de todos os continentes e <lc. todas as raças. 

Este período, que se pôde datar, com relati
\'a precisão, do.s ultimas explorações no .:nterior 
do continente africano, representa, para n evolu
ção positi\'a da Terra, uma no\'a éra, de \'alC\r e 
expressão mais fortes e decisivos que os da éra 
christ5. que só interessou 1.1ma parte dn lrnmani
daac e uma parte cl~ sua vida, e da era da Revolu
çtio, <le cff eitos mais limitados e mHito discutí
veis. 

A hurnanjdade jn n,io é um simholo abstru
clo. uma visiio sentimental: e urna rea~ida<le. 
Mas, ao mesmo tempo que o homem attingiu a 
consciencia global de sna especic, a pha~:c que 
atr~H'essnmos cxhibc, todos os cli:1s, as provas do 
seu despreparo para atlingir os probfomas reac::; 
desta sociedade, que ellc apenas chegou a conhe
cer em bloco, cm sua forma lotai. nssim como os 
dos agrupamentos parciacs cm que se divide, os 
elo indivíduo, de sua vi<la e de suas refações. As 
sciencias elo homem e da socieclndc süo aindri ni
miamentc frageis; e as affirmações que ellns 
avcn turnm, ou são erradas, ou pertencem ao nu
mero dns verdades que a natureza encerra, mas 
que, por indiffcrentcs á sorte do homem, inacces
siveis rt seus meios de acção, ou insubmissas a seu 
espirita e seus instrumentos, não podem condu
zir. senão a falsas analogias e generalizações i!ln
sorias. 

A evolução cspontanea da sociedade conduz 
para a paz. i\Ias, no evoluir ln:ma'!lo, n esponta
neidade não tem a expressão mecunka dos phe
nomer10s phsskos. Si attcntarmos para a situa
ção actual da política internacional, o que as ap-
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p3rencias mostram é um::i forte tcndencia pora a 
paz armnda, o q:.ie vale dizer: uma tender.eia, se
Hão para perpetuar o uso das gnerrns, para man
ter o equilibrio internacional ~o1Jre a base da for
ça militar. 

Seja c~le o proposilo dos formidaveis arma
mentos que fazem as potencias, seja o de chegar 
ú paz pelo ab1:w do n1ilítnrismo: uma applic:i
ç:.ío final cxtrcn1a do postulado de TacHo - . si vis 
pacem para belfom .. não é possivel depositar con
fiançn, por emqnan to, no proposito dos intuitos 
pacificos das potencio.s rnilitrires e 1m fir:neza de 
seu!- projeclcs. - tão i11dnYeis são ainda os .~en
limentos e idéas dos grupos governantes .. e tfü> 
numerosas as possibilidades de accidcnlcs que flS . 

desviem de seus planos - em regra mai~ r;m1:1n\i
co5 e theoricos que assentados. A guerra i\ 
hoje, umn instituição puramente politi~n, qnasi 
puramente govcrna1ncntal - mantida pela socie
dade dos que governam, nas monarchias, e por 
preconceito, sobrevh'cnte de velhas tradições· nos 
circu\os 0H1ciaes ôas d{!n':tCJcrac=iu~. En)qn.m\,> :,i 
não lornnr eff cctiva a acção da i<léa-força, que 
resul!n do determinismo dos phcnornenos prati
cas e geraes tla sociedade, todos os imprevistos 

.. são possíveis. 
Seja o animo dos governos manter a politica 

dn guerra, ou a da simples pressão militar, n po· 
sição do Il!'asil é a de urrt paiz ex posto a toda~ us 
eventualidades de conflicto. Ora. no estado actual 
dn poJi tica humana, confiar a nossa segu_rança á 
defesa ntilitar, é quasi uma ingenuidade . .N'ão p1..1-

demos fazer n1ais ~acrificios com armamentos. A 
nossa melhor deiesa, - quasi que se poderia di
zer: a unica - é a que consiste em· evitar os mo-
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tivos ou. se quizerem. os pretextos de conflicto; e 
i.sto só é realiz.nvel con1 mna austera reoT~aniza
ção do pnfa. num rcgin1en de stricta legalidade, 
severa e zelosa administração, solidas garantias 
ás pessoas e aos intere~scs. Esta organhnçüo es
tá por fazer-se: e <'.~ impossivel cffecluar-se com a 
permanencia de um regimen federativo que só 
aUendc ao que intercs~n ás autonomias, afrou
xando e disper~ando, até n dissolnção, o que inte
ressa ú União. 

Fór:-i dos nominaes :a~os politicos. as pcpú
laçõcs dos nossos e~tado~ e munkipios mio são 
unidos por nenhuma solidariedade pratica: não 
ha união social e ~conomica ern nosso paiz, e lan
to hasta para n1ostrnr qtrnnto é frouxo o nexo na
cional. Esta situação 11ão póde perdurar. E~ 
forço que o pniz receba uma orgnniznção cnpaz 
- sem contrariar as tendencias e os progressos 
locues, mus, pelo contrario, estin1ulando-os e des- · 
envolvendo-os na onda da prosperidade geral ~ 
de cquilibrnr, hnrmonizar e en trelnçnr os intercs .. 
ses por toda a extensão do territorio, de fórma a 
estabelecer solidariedades socines e economicus 
e a dnr á nacionalidade a força e consciencia de 
un'ifi.o que lhe faltam. 

Esta organização depende de uma r~forma 
do rcgimen constitucional que restrinja a uutoao
mia . dos estados e dos municípios, enfei~ando-os 
num systema geral de inter-acção e de harmonia, 
e de umo politica, legislativo, governamental e 
adminjstrativa1 de educação, de propaganda, de 
cn5ino e de cultura, nas escolas, na imprensa e 
na tribuna: de reciprocidade de relações, ci~cula
ção de productos e de idéas, convergencia de in-
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teresses, cn1 summn; poli lica que, devendo aclt1ar, 
muito particularmente, sobre o regimcn f:scal, 
precisa basear-se cm uma vasta combinação de 
medidas, tendentes a dirigir e instruir a opinião e 
os interessados, a animnr a producção e des
en\·olver o consumo de produclos nacionacs, 
supprimindo onus excessivos, despesas dcsncccs
sarius, intermediarios inuteis, monopolios, açam
b:-ircarnentos, reduzindo fretes; - realizando, cm 
summa, tan_to quanto possh·cl~ o encanto <lirecto 
de produclores e consumidores, de fórma a au
gmentar, por un1 fodo, os proventos d:u1uc11cs. di
minuindo, por outro. os gastos destes. Só assim 
a união brasileira repollsaró sohre nma base dc
n1ocratica: a commnni<lade da vida economira e 
espiritual. 

As tendenciu~ actuaes são radicalmente o~
postas a e~te objectivo. 

Da forçn econmnicu e men tnl resultará a for
çn social, e desta, a onicn1 politica e jurídica: a 
melhor das defesas i::ontra a guerra e contra o mi~ 
liiarismo. No tocante á organização militar, não 
carecemos mais que melhorar a efficiencia dns 
nossas forças, corn ed ncação do pessoal, exerci
dos, frequentes e severo cspirito de justiça, na 
disciplina e nas promoções. 

Os pessimistas attribnem habitualmente ás 
potencias predisposições de conquista, qnc não 
existem. As guerras resultam sempre de um in
teresse ]Jolilico, de valor orr,anico, para o pai= 
que as promove, e do fraqueza, physica e moral, 
<lo outro paiz. Integrado o seu terrilorio natu
ral. os americanos viverain ao lado do irexico e 
das republicas <lo ·ce:Úro .. Am.erica,-·sem · nenhum 
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ataque á sua sobcran[a polilica. Foi mistér que 
se iinpuzcsse ú sagacidade de seus estadista:; o 
urgente e colossal interesse <la :..ibertm·a do canal, 
para que se lhes pudesse atlribuir, na poHtica 
dessa região, uma iniciativa off ensiva á Colo1n· 
bia. 

A crise do ~Iexico resulta de causns. que $e 
diriam un1 superlativo, ou melhor, uma hyperbo
le, elo · caso das republicas sul-[lmcricanas: um 
paiz pouco culto, tendo cahído~ das mãos de: um 
dictador ·que o m~mtevc subjugado ror clc7.erws 
de :n1111Js, ~cm júmnis o organizar, em um estado 
de anarchia, inepta e sanguinolenta. 

Tyrannia, politiquice, ignorancia popnla r e 
íncompelencia dos governantes, ahandono da vi
da cconmnica cm m5os de estr:.rngeiros. fazendo 
desse bello paj1. um scennrio de luctas harb~1ras, 
só egualndas pela memoria dos ritos canibacs de 
seu~ a:frcas, onde os nacion .. 11;s não se occupmn . 
scnüo de manobras astuciosas, nu paz, e ele gucr
ri\has, p~ra conquh;hn' o p()der, eniqnan\o o~ ()<;;

lrangeiros procuram defender, ú custa do presti
gio e da autonomia. do paiz, interesses que lhes 
foram abandonados: eis o quadro da vida poli· 
tica desse grande paiz. 

Se ao ilnpulso das forças cspon taneas da so
ciedade se junt~r, na politica internacional, a 
acção deliberada elos governos, e estivermos em 
vcspcras elo estabelecimento da paz permanente 
entre as nações, nossa posição. melhorando cm 
tranquillidade, quanto ú bypothese de uma con
c1uista politica - .cousa não muito para temori
zar, não é nunca ocioso rcpetil-o por desnecessa
ría a qualquer potencia e difficiI de realizar, no 
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conflicto· de seus respectivos interesses - nem 
por isso ganharú. em soliàez, no ponto de ,·ista do 
interesse do povo, de sua prosperidade, de sua po
sição social e da assimilação dos dementos im
migrados. A paz, realizavel cm nossos dias, con
vém insistir, não será nem a érn seraphíca de amor 
e de fraternidade, da utopia dos sonhadores, nem 
a cidade juridica ideal, dos doutrinarias: serà um 
simples estado de policia mundial e ele orden1 phy
sica entre as noções; não será o fi1n, ne1n o co
roamento, de uma aspiração, mas, pelo contrario, 
o meio e inido de estudo e de solução dos proble
mas da especie, para chegar .. sc ú rca Ji?.:ação da 
,•ida humana, de accôrdo con1 o conhecimento d:i 
nossa natureza, e á àa viàa mundial, de accôrdo 
com a sciencia de seus phenomenos, realidades e 
tendencias. 

Exactamente porque decorre dos f a elos con
cretos do. sociedade e de seus anteccdcn tes, clla 
tcn1 de ser uma conquista pratica e orgauica. que 
se não ultimnrú por si mesma; ir-se-lia desenvol
vendo em nnzltipfos relações e organizaçôes. Mas 
o advento ela paz pôde, em primeiro logar, rc.ili
zar-se, fóra de suas condições naturaes, por im
pulso adven ti cio, ou por eff eito de uma politicn 
artificioso. Numa ou noutra hypothcsc, clla sur
girá com perigos gravissimos, como todas as obras 
sociaes que não nascem da viela e de suas condi
ções praticas: pôde envolver a evolução humana 
em abalos e crises, tão temerosos con10 as guer
ras internacion.1.es. Se a. impulsionar um desses 
accessos de fervor de reforma, que atacam por ve
zes a sociedade, a hun1anidadc retroceder!\ a uma 
phase de extasis mystico e de ascetismo, a uma 
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IlO\'a éra tnylhica, logolatrica e S(lmbria, prejudi
cando exactamente a opportnnidade, que se lhe 
está mostrando, de iniciar a solução de seus pro
blemas, sob cri te rio experjmental e racional, pa
ra recahir, depois de desilludidn desse resurgir de 
fé, em suns velhas ou novos divindades, e àe ou
Iro periodo de penosas agitações, numa amarga 
realidade, recomeçando, então, o trabalho cons~ 
tructor nb:cndonado. 

Será um cnso identico ao <la nossa nbolição, 
8em organização do trabalho, sen1 assislencia ao 
prelo e scn1 cuidado por sua educação; á:i. noss:t 
Tudcpcndcncia, sem organização da nacio1!t1.Iida
<le; e <ln nossa Republica, sern verdade repr€scn
tn tiva e scn1 educação P'='I'nlnr. 

A nossa situaç5o será sempre, neste caso, a 
de um l)O\'O julgndo inferior, e em renl estndo de 
inferioridade, submetlido - co1n toda a iBusoria 
confiança cn1 nossos idenes mysticos - á subaHcr
ni<la de, á submissão, ao sacrificio, ú eliminação. 
Cmn a bandeira do ~!oral, on sob as leis <1a eco
nomia, as selecções humanas operar-se-hão scn1-
pre, apeznr de to<lns as boas intenções; ei uma \'('Z 

encerrado o periodo dos apostolado, n grey da no
va religiosidade restaurará suas forças, a<lnptun
<lo-se ús contingencins correntes da vida; e irá fu
zenclo seu culto publico e privado, no lado ele ins
tituições semelhantes á inquisição, á escravidão, 

á lyrannfo, á gncrrn aos infieis... Por esta fór
mu. ou pela de um nccôrdo jurídico, fundado em 
combinações diplomaticas, sem garantias <;Ocin~s 
e sem organização apropriada á solução dos JlrO
blcmas humanos a nossa siluncão real seril sen1-
prc 1n-ecnria. Nosso cspirito êarnc.te11iza-se por 
uma ingenuidnde, que nos expõe a todos os riscos 
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da ·vida pratica. E' preciso que nos não ilhdn
n1as sobre a valor dos 1novim cntos sociaes, t]tJC 

voltemos os olhos para inlcresscs n1ais profundos 
e praticas .. A paz corrcs1)0ndc ao folcressc de
todos os pa\'OS, a tl cndc ú canveni encia actual de 
alguns governos, e serú repellidu por outros. por 
1noth·as de opporti.lnidatle. Por nossa lado, ic
mos todo interesse em pran1avcl-a e nhrcv:al-rr, 
mus precisamos c~tat· prevenidos de que c!lu r~ão 
resolve os pet·igos que nas ameaçam, na ;JOli!ica 
intcrnncional, podendo precipilar-nos, pelo c:on
ti-ario, de cnvoltn com a illusi'i.a e os clllhusiü~mos 
da viclaria moral. numa poiiticn idyBica, cm que 
sacrifiquemos os interesses vilnes da Palria. 

O Brasil cnrcce precaver-se. cm :>rimeit·o lu
gar, de continuar a ser c:olonin elo capital e do 
tr:J.bnlho estrangeiro: defcndet-se, <.~cpois, do 
exaggerado descnvolvimen to ela camn1e1·ciu es
trangeiro no pai;,;, principalmcnle no que toca ú 
gest~o de suas riquezc1s e de suns relações ccono-
1nicas, á vida e ,\.s necessidades ordinDrias da po
puh1ção. A exploração -economica de nm tcrri
torio convém mais, frequentes vezes, ás naçt5es 
fortes, do que a occupação polilica. A cxplora
ç::io não é impedida pela paz. e pódc, pelo con
lrnrio, achar, em Sc.'LI rcgimen, melhores bases de 
apoia e dcsenvolvi111cnlo. Ainda nesta hypaH1c· 
se, ten1os o maximo in Lcrcsse em promover a or
ganização da paiz. 

~a bnse desta organização está n poli tica eco· 
no1nicu. E' o propl'io ft1ndan1cnto da vida so
cial, j ud dica e moral de um povo. Sem \'alor 
ecanmnico, o homem não pócle ter personalida
de. E' sob este aspecto que se mostra a maior 
frac1ucza da sociedade nacional. O brasileiro não 
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tem vidn economica e não recebeu educação para. 
o trabalho e pa:·u a administração. A 1n·oducçãi.), 
na agricul lt~ra, rcpresen la um simples systema de 
exploração irnpreviden.to do terra. O · grande 
productor, pouco ama:.1le de sua profissão. ausen
te, cm n1uilos cnsos; prodigo, escra\'o de seus gos
tos e habitos perà ular;os, dissipa a fortuna e 1lCr
vcrte u prole. habituando-a ao parasitismo. ao lu
~o, ú vida nas dda<lc.s, a requintes de vaidades so
ckles e acndemicas. Se é rico, dissipa o f orluna, e 
\'ae devnstar.do e desvalorizando a prnpl'iec.lade; 
se não tem fortuna, fica cnfcudndo ús necessida
des irnmediatas do custeio dn fazenda e da snla
rio do trnbnlhador, â pressão do commissnrio e 
do credor, nessas rn cd011has operações de credi
to de nossas praças, que bastariam para arn1i1!ttr 
os mais ricos proprietarios, cm qualquer ollh'1) 

1wiz - rousn que, en lre nó:~. se tem e\' : ta do, por 
vezes , á custa de ur.1a b :· u tal exploração da lena, 
e da mais longanirne morosidnde de credito, se
não con1pleto desuso de liquidações, entre n:1do
nues. Es\e caso. e a falto de h1,,c11\arios e p~.wti
llins, é nmito comnuun, nas regiões mais pobres e 
nas mais explorada~ do paiz, torn~11do-se quasi 
regrn gernl, tm rnuHas. 

Co111 rclnçflo ú grande producçfio, a que lida. 
com gc ncros de cxportaçiio, são intlispensav~Í$ 
medidns tendcales :1: a) Comb~tcr o abscntc1s ... 
mo. já simplesmente das fazendas, jú con1 a for
ma, ainda mais grave, <ln rcsi deneia no cr;trnng~i
l'O (obj ectivo que parece difficil, mas é renliz~
Ycl , por varios n1eics, cr:lre os quncs medidas tn
butarias, dircctns e indirectas); b) reduzir as tfos
pesas intermediarias da cxportnçfio, desde a fa
zenda até o embarque p3.ra o exterior, despesas 
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que podetn chegar ao minimo, com o syslema de 
arn1~zens de deposito, sómente nos portos de ex· 
·porlação; c) organizar credito modico sobre os 
productos exportados, con1 emissão de warnmts 
sobre as mercadorias em deposito nos nrmazens, 
de forma a pcrnliltir ao Javrador resistir à pressão 
do exportador; d) organizar credito renl, · credito 
agricoln e credito pessoal. no interesse do lavrador, 
con1 1in1itação das taxas de juros e de amortizu
ção; e) reduzir os 1mpostos de exportação, exces
sivos pura o café e e.\:orbilnntes para a borracha e 
outros productos, particularmente nos cstnuos do 
norte; /) iznpôr aos lavradores o regimen commer
cial, na administração e ua escripturação, para 
todos o:s effeitos ele credito, de ohtenção de favo
res dos poderes publicas e de transacção com o 
governo, de fórma n f orçnl-os ao conhecimento 
exacto de suns operações e do estado de suas pro
priedades e fortu1w. /1.?gumas destas n1edidas, 
como os warranls, o de110sito, ns operações a 11razo, 
já estão ncloptadas, mas, en1 lug~r de en1pregadas 
coruo meios de reducçüo dos faux frais e de sup
pressiio de íntermediurios, usam-se conjunct amen
te cotH ouft·os onus it lavoura, tornando-se, assim, 
cn1 vez de favo·res que deveram ser, outro$ tantos 
parasitns. Credito faci1 e barato, com leis SC\'era:; 
de liquidação, rcsolverinm muitas dns nossas mais 
sérias diffículc.lades ecouomicas. 

Pela Amnzonia, ha muito que fazer, com res
peito á conservação dos seringacs, it extracção da 
borrachu, ao serviço dos trabalhadores, explora
dos como escravos, ús vezes, até, com sacrif icio da 
vida: a esp~culação, a prodigalidade e o abs,m
teismo atingeu1 ahi proporções incaiculaveis. !\'ão 
é possivel confiar nas medidas ut~ agora toma-
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das pelo governo sem e.spirito pratico e defrau
dadas ]Jer graves artificios economicos, tal como 
a valorizaçtio da borracha. Na escolha do pessoal 
ohedccctH;e provavelmente mais a suggestõcs po
liticas do que ao proposito de escolher gente idonea. 

O problema da Amazouia é grovissirno, no 
ponto de vista social, no cconomico e, possivel
mente, no político. Com os abusos da explora
di.o e desbarato tlc terrns e dinheiro, com a des
trui~~fio vnndalica <le suas preciosas floreslns de 
scringacs e madeiras, excesso de tributação e <les
governoi e com o jú cons~deravcl desenvolvimen
to ele propriedades estrangeiras, é 1nuito parn te
mer-se que esta região não possa, deutro cm pou
co, compelir, no commercio de seu principal pro
tlucto, com o Ceylão e a India, e que fique sendo. 
na porte inlelligentemente explorada, simples fei
toria estrangeira, e na parte <levastatln, viveiro in
salubre <le populações rniseravcis, abandonadas 
no ocio, ao alcool, ao impalutlisrno. 

A grande propriedade é um mnl que não pó
tle ser extincto no Brasil, mas deve ir sendo pro
gressivamente limitado, e energicamente cornbn
titlos os abusos e vicios que acarreta. Qppri
mindo as populações, com n difficultlade oppostu 
á formação <ln pequena propriedade e a prccuria 
posição a que sl!bmette o traba1hador, é uma ver
datlcirn dialhcse economica. E' mister sanar-lhe 
est_e effeito, desastroso para toda a economia do 
l)UIZ. . 

A gl'ande prodncção é, aliás, a unicn ele que 
os poderes publicas têm cuidado. porque interes
sa ao fisco e porque é oinda a maior riqueza <lo 
pniz, explorando-a uma das nossns classes mais 
influentes. Quanto ú pequena lavoura, e à que 

21 
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não produz, directn ou totalmenlc. genen>s de ex
portação, a niío ser com o protecc..:ionismo. recur
so a ser usado com muita discreção, poucos cui
dados lhes sfio dedicados. 

:Mantendo· este interesse, e procurando desen
volver as nossas producções de exportação, cum
pre~nos firmar, comtudo, que o problc1na vita.l 
do nosso paiz está no progresso dns cu1!urtls <]e 
consumú: é o problema dn vida e (la drcnlacito 
interna, e nfio da ri(Jueza comrn crci:..iJ: justamc11tc 
o problcnrn ele que até hoje nflo se cogitou sé
riamente. 

Um paiz pôde viver e prosperar, sem cxportn
ções; não tem vida regular e solida. m::rxim(:. 
quando yu.slo, e por tnl f c>rma h;olndo ele outro~ pui
zes productores, qne a 1mportação de generoi; dr 
prünefra necessid~tdc' só .se explica por nimi:.i fra
queza economica - se não prodn:r, o ncccssnrio 
pnra alimentar, e alimcn tur bem, sua população, 
dar~]he bem-estar e supprir-lhe meios de tra
balho. 

~osso prtiz tem de ser, cm primeiro lugar. um 
paiz agricoln. Fora ridículo conlest:1r-J1Jc esle 
destino, dennte de seu vasto terrilorio. Dr.,·e 
mrtntcl\ depois, o cultivo dos pl'oduclos ncccss:i
rios à Yida e dos que empregam m:1lcrb prima 
nadonnl. E' isto que 110s in11Híe n :irea do nosso 
tenilorio, :1 falta de hulh~, industriahneule explo
ravel. e o ís0Ian1ento gcogruphico de qnasi lodo o 
paiz. O equivoco dos que pensam de ontru for
ma só pôde resultar do prejuizo de que a pro
ducção <leve constar dos generos coumrnns n:1 Eu
ropa, e da idéa, arraigadn no espirito de muitos, 
dn neccssid:icle das grarrdes propricclndcs, de e~
lcnsa ex.pler-.çw.• intensiv:.. . O ~rasil, exactamen· 
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te porque é nm pniz tropical e equatorial, pobre 
cm mui las regiões, e on~c a terra e o clima ca
recem, quasi geralmente, de elementos occessa
rios ás cul luras européas, deve ser um paiz agrí
cola, n5.o no sentido yankee, de paiz de vastas 
propriedades e fazendas modelos, mas no de riá
ção de pequenos proprietarios remediados, vi
,·endo na infinidade de productos da nossa terra, 
de excellenlc valor nulrivo para seu clima, sendo 
reservadas as regiões temperadas para algumas 
c11Ituras européas e confiado o supprimento rlc ou
tros J)roductos, absolutamente inacclimaveis, ar;
sim como o dos productos inclustriacs que nãü 
tem aqui matr.ria prima, ás trocas com o estrm1-
geiro. 

O desaso do nosso protcccionismo, cren.nclo e 
desenvolvendo i11d11s trias improprias do nosso 
meio e do nosso estudo de adeantnmeuto ccono
mico, resulton, por todos os lados, em gnwame.s 
para o paiz, em sua economia interna e ro com
mercio com o exterior. 

Pura favorecer limitado numero de indus
friaes, onera-se o consumidor, forçando-o a accei
lar protluctos de inferior qualidade, e excluem-se 
do regimen das trocas prodnctos <1ue competcria 
nafiiralmente ao commercio estrangeiro fornecer; 
ucslocarn-sc para estas industrias, mais remune
radoras, braços e cupilaes; e o commercio estran
geiro, expulso <la concurrenciu no trafico de ge
neros que lhe deveriam caber, desforra-se, intro
duzindo merc.:.Hioríns que dcverarnos produzir e só 
nüo produzimos 1>orque todas as forças lhes são 
adversas. Invertendo a logic:l dns posições, com
promettemos a nossa economia e n nossa gente. 
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O povo brasileiro niio se alimenta; a parte 
média da população alimenta-se mal; os proprios 
abastados não encontnnn no paiz muita cowrn 
que en!ra na alimentação dos civilizados, ou só us 
encontra de origem estrangeira e a preços car~~· 
~~1nos. Prcdsninos encaral' e resolver, o.usler3 ~ 
prfl.ticamcr.le, este problema ele1nentar: fazer o 
povo produzir seu alimentQ, f a%el-o consumir ali
nrento são. e forte. 

Um paiz que pó de n1a nter, de norte a sul, to
das ns industrias pastoris - creação de gado, sui
nos, carneiros e aves, p:1rn supprir carne e Jacfj. 
cinios á Slla população i n leira; produzir milho, 
arroz e oulros cereaes, feijões de varias espccics e 
nrnis leguminosas aiímen ticias, xnandioca, lcgu~ 
mes indigena.s e estrangeiros, batatns, raizcs e tu
bcrculos nutrientes, canna, fr ;1cto.s indigenns e ~a
ropéas, cocos, cacau, n1alte e café: que 3inda 
J)ossue magnificas variedades de caça (ulgumas 
das qunes, cm risco de se extinguirem, bem merc
cium urgentes cuidados) e abunc1oncia de peixe, 
ostras, camarão e lagostas, não precisa im!)ort3r 
nada para alimentar bem a gente do povo, e para 
base da alimentação de todos. Q.nanlo n certos 
cereaes europeus: o trigo, u aveia, o cenl cio, a ce· 
vnda, cuHivaveis no 1>niz, no entender ele muHos, o 
que outros, e dentre estes os mais competentP.s, 
contestam (o Dr. Assis Brazil, por exemplo, que 
só reconhece a possibilidade da cultura do trigo 
cm limitadas . regiões do Rio Grande, com duvi
das, aliàs, quunto á sua vantagem, no ponto de 
vista industrial) e certas fructas mais refracta
rins ao clima (cerejas, perast etc.,) como tambem 
outras que podem dar aqui, porém não em qt~an, 
!idade sufficien te e quaiidnde desej avel para a 
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consumo (nvas, maçãs, pc.cegos) - seria de bom 
o viso dcixal-os para o commercio exterior, como 
todos os productos industriaes de que não temos 
ma teria prima, de f órma. a sustcntor o regimen 
das trocas com ns producções respectivas dos paizes, 
garantida a producção no paiz do que é essencial 
ú ~rida. O trigo póde ser, aliús, substiluido, cm 
grunde parte, pelas batatas, pelo feijão e pelo mi
lho, na alimentação do povo. 

A producção dos gcncros de alimentação, rs
senciacs ú vida e ú fal>ricação de tudo qunnto in
teressar immcdialamen te á cxistencia. it saude e 
~w conforlo; a circulaç:io e o supprimenlo ao con
sumo <lestes gencr<>s e dos importados que tive
rem egual interesse, e cm geral, a prodncção na
cion.il que empregar malcri a primn nossa, <levc1n 
:,;er objecto ele uma politica de a:JOio, destieada a 
exonerar-lhes o co1nmercio de encargos exccssi
Yos, n libertai-os de monopolios, açambar~amcn
lo~ e intermediarias inuteis, pondo, tanlo quanto 
possivel, o pro d uctor crn relação dirccla com o 
consumidor. · 

Im,ti1niçõcs de 1nutualidnde entre J)roclucto
rcs, associudas a mutualicla<lcs de credito; arma
zens geraes e enlrcpostos de exportação e. de oo.n
sumo, matadouros, feiras, mercados e dcposilos, 
nos centros po1mlosos, combinados com as l:oOpe
rativas: pllblicação freqltente de cotações de pre
ços corrcn tes; mn regimcn de fiscalizaç5o e de po
licin cconomica, destinado a facilitai· os negocios 
entre productorcs e co11sunüclorcs; remodt-lnção 
dos impostos, de forma a lornal-os favoraveis -a. 
esle rcgimcn; tudo, en1 summa, quanto posso con
correr para garantir ao productor a maior quota 
possiveI dos lucros das vendas, e ao consm11idm·, 
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acquisição u justo preço dos gencros de que pre
cisa; um serviço permanente de concessão de ter
ras n nacionaes e a estrangeiros já estabelecidos 
no paiz, com instrumentos de trabalho. sementes, 
plantas, aves, animacs de tracção e n1eios de sub
-sistencin. por algum tempo, são inedidas qne de
vem f orn1ar o esqueleto desta politica - vital pa
ra a nossa nacionalidade. 

A revisão da Constituição da Republica é a 
pedra angular desta politica. A Constituição vi
gente não é uma lei nossa e para nós; carta de 
princípios cxoticos, só tem servido para alheur os 
espiritos da idéa <le que a lei não é uma fórma, 
nem un1 npparelho de c01npressão, imposto no 
paiz, para moldar-lhe os movimentos, mas o es
pelho, a traducção, a propria inncrvação de seu 
organisn10: lei funccionnl e bussola de sua ncti~ 
vidnde, para lhe servir de guia e coordenar-lhe os 
j n teresses. 



SECCÀO TERCEIRA 
' 

DA REVISÃO CONSTJTUCIONAL 





I 

A UNL\O E AS PROVI~lCIAS: PRI1\TCIPIOS 

FUNDAMENTAES 

I (1). A denominação da Republica Brasi
Iera deve ser n.l tera.da. O nome "Republica dos 
Eslados-Utlidos do Brasil", inspirado no dú nor
te-americana, f ortalec.e a opinião, dominante 1)a 
politica, de que os Estados são dotados de umn 
autonomia que assu1ne de facto as proporções da 
sobcrnnja. 

D01ninavn o espirita ,:lo legislador comdituin
tc o pensamento de fortalecer os estados. Os ho
mens que organizaram o regimen tinham ardente 
n.mbicão de auctoridadc local; dnhi n cnrencia de 
condi~~ões praticas de soberania effectiva, nns 
funcções da União. A Constituinte teve espírito 
ele reforma e espírito juridico: não teve espirito 
poli tico. CoHecção de preceitos se1n assento na 
viclu renl, a Consütuicão não recebeu o influxo de 
uni r1ensamento 1politico dominante, qt1e désse ás 
instituições o fluido inspirador e n idén motora de 
um oujecth·o superior e pratico, nem methodc,s ~ 

(l) Ko Cntulto üu e.lar a rr.:ilor concls:lo e clnrczn po sslvcl 
H cata acc<;:lo, :\8 cmeii.l:u, \l r :>post:ls i:.~o scp:lrnd:t!I 1J ilum!!ruilns 
com al i;nr Jsmo!> rotna uvs. 
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criterios de orientação que enfeixassem seu ~on
junclo num corpo homogeneo e animado. 

A <.Jenominação Estados-Unidos do Brasil 
traduz este cspirjto da Constituição. E' preferi
vel o nome: Republica Federativa do Brasil, de· 
vendo os acluaes estados passarem a chamar-se 
províncias aulonomas. 

II. Accrescente-se ao art. 2.0 : 

"'Pertencem á Cnião os terri torios litigiosos ao 
tempo <la proclamação <la Republica assim como 
poderão Yil' a pertencer-lhe outros qnaesquer que, 
por utilidade ou necessidade nacional, forem 
npropria<.Jos por lei do Congresso, votada por <.Jo11s 
terços de seus membros, sen<.Jo indemnizadas as 
provincias, quando hou\'er lugar para isso. 

Estes tcrri torios constituirão provincias, sob 
ad1ninístrnção de delegados <ln União". 

III. Substitua-se o art. 3.°, que <.Jispõc sobre 
mu<.Jança da capital, pelo seguinte: 

"O Estado é leigo; não reconhece divindades, 
~y1nbolos ou imagens. dogmas, principias, mnxi
mas, normas ou preceitos. de caracter ou espiri
to religioso, seja sobrenatural ou não. Gai·untin
do a todos os credos e crenças a mais ampla li
ber<.Jadc de exerdcio, de ctrlto e <.Je propagan<.Ja; u 
representação no Senado Federal, nos lermos 
desta Constituição, e participação cm certos ac!os 
publicas quan<.Jo o ministerio de seus sncerdoks 
corresponder a um reclamo <la consciencia <los 
crentes, corno no julgamento dns violações elo Co· 
digo <.Jc Seguran~~a e Def esn Social; os direitos de 
representaçflo ao poder pul>Iico. de n11 diencin pe
rante este e de apoio legal, no interesse <la libcr· 
cla.<.Je ele cada um, <las boas relações entre todos e 
cn tre estes e o poder publico; - rese1·va-se a m:s-
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são de promover, pelos mei'bs ao alcance de seus 
orgãos de cultura social. a liberdade de opinião e 
a prop_agaçil~ de ic_lcas e doutrinas scientificas, phi
losopJ~1cas, ht~rana~ . e artislicns, livres de qual
quer ~ufluencia re~1g1o~a, e de fazer applicação 
exdusn•a, ua soluçao dos 11roblcmas sociaes e po
Iiticos, do cri terio da razão sobre os dados d~ ex
pericncia e da observação". 

IV. Reclija-se assin1 o art. 1.0 : 

"O Congresso ,poderá subdividir, · mediante 
"?tnção de dous terços de seus membros, as ''Prn
,·mci3s autonomas", de grande área territorial, 
reunir cm uma só us de menor extensflo. b<.>m co
mo yJrivnr ela autonomia as incapazes de excrc~r 
:1s respectivas funcções conslitucionaes''. 

V. O art. VI é uma das grandes molas <la 
poli tica e da vida institucional do pa:z. Sue. in
terpretação, dada com a ten<lencia cstadualista e 
o critcrio de exegese j uridica, dominantes no es
pirito dos homens publicas, é causa da consolida
ção desse estado de cousas que fez dos nossos vin
te estados os vinte eixos da politica do paiz, assi·n 
dcsrnembrada em outras tantas tendellcias, oppos
tas e em conflicto. Sendo os grupos políticos es
laduaes· ou melhor, seus~ grupos partidarios, mais 
fortes que a auctoridade · nacional, a politica -:-
nome que se dá ú lucta em que se agitam - gravi
ta inteira cm torno das posições locaes. As tran
sitarias organizações foderaes. não ~ão mais q1~e 
combinações de tncs tendcnc1as e 1i:1tercss.es ?1~ 
vel'gentes, e a aclivi<lnde })Ublica ~ac1011al e f ~1 ta 
do mnalgama de suas conccntraçoes passageiras 
em torno dos governos locncs, atadas, por concha• 
vos pessoaes, en1 partidos nacionaes. 
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Nosso espírito não assinúlou ainda a noção 
do papel politico dos diversos membros da União 
e dos outros poderes publicos - essencia da cons
tituição, nos paizes onde a constituição é a ex.
pressão, o leito e o reflexo da vida nacional, o es
pelho do seu desenvolvimento, como na Ingla
terra e nos Estados-Unidos: noçfio que pcrmittiu 
ao primeiro destes paizes realizar uma vida legal 
e Jrnrtilonica, com uma constituição feita de tex
tos esparsos e de costumes e tradições: textos cujo 
sentido vac evoluindo coxn a murcha da socie
dade, e costumes e tn1<lições que se transformam, 
a da p_Jmn-.sc, suJJs li t ucni-se, ca d ucom e rca.ppa.re
ccm, sem que os interpretes vejam nisso conflicto 
ou infrucção dn lei, guiados pelo senso superior 
qne foz da politica - jsto é, dn arte de fazer o 
accôrdo das leis com a vida ela sociedade - o cri
terio director da legislação, do governo e da judi
catura; e que inspirou no segundo essa C'onsti tui
ção de normas simples, quasi desconnexas, sobre 
ns quaes juizes e legislndores nssentaran1 um mc
cnni~mo ,,ivo ôc 1)rinci1)ios orgrrnicDs, inuuzic1os 
dos textos constitncionacs, ou immancn tcs no pen
samento geral da constituição e no de seu fim 
adaptativo aos interesses dn nação, que domin3m 
n intclligcncia das disposições particulares. En
fre nós. a redacçfío da Constituição e ~ interpre
tação constitucional~ obedecendo ao , crilcrio vcr
b~l e an~lytico, que herdamos de nossos anlepas
t-;ados e dos primeiros educadores de uosso espiri
to, fttzem de cadn disposição particular um prin
cipio isolado, forte e efficieute, conlrn o conjun
cto expresso da conslituiç5o, os principios impli
tif os cm suas dnusrzfas e as icléas que, preceden
do logicamente -as razõe~ das disposições expres-
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sas e dos principios implidtos, e dominanclo-as 
necessarian1ente. formam a essencia virtual -
não só o cspirilo, no sentido commum da lin"ua-:,,:, 

gem juridica - mas a propria força motora, :zcti-
\'3 e Yilal, do codigo dn vidn de ,1m povo. Taes 
foram os magnos principios que .John Marshall 
indt1zin c efohorou, por synlhesc, das normas da 
constituiçüo americana. 

O espírito dos nossos legisladores, j uiie~ e po
líticos. educado nos methodos de annlyse jurídica 
- criterio qnasi e"Xclnsivo, na ebhol'açãc c inter
pref~çfio do Direito Privrido, e nnico m ethodo prn
!irndo nas academias e no fôro, sobre textos sns
ceptiveis de e"Xame e de applicação isolada, ou, 
pelo menos, parcial - n5o se affeiçoou ainda ao 
caracter dessa lei superior, norma de uma persona
lidade co/lcctiva, que. e:xactamente porque contém 
o Direito Publico de toda a nação, em globo, forma 
um Direito complexo. geral, cujo oh5ei.;to é corpo
rificado no territorio e nn sociedade, abrangendo
os como 11mn s}·stema de co11cenlr,2çiio e (]e Jl,'Jl'

rnonia, onde cada principio especial {~ como que o 
portndor, para os casos pnrtíeuJares, de seus pen
samentos mais vastos. não attingindo o individuo 
~enão por effeito reflexo e por comprehensão e 
onde uão se scparn o todo, em artigos e puragru
phos, senão pata commuuicar aos varios orgãos 
pnblicos a propria vi"da da sociedade: - uma lei 
global, em summa, firmada sobre principios basi
cos, geraes e fnndnmentaes, que, se lhe não in
cutem propriamente unidade~ dão-lhe alcance nni
vcrs::il sobre todns n.,; partes. A palavra II consli
tnicão", en'\;·ol\'endo a idéa de que esta lei é a ex-
11re:c:;~ão da vidn nncional, tem o valor de seu senti
do pllysiologico: é uma predicação política feita 
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para assignalnr que é uma lei adaptada ú reali
dade social, obedecendo a fins praticas, não só ori
ginariamente inspirada cm certn ordem de obje
ctos gcracs e permnncntes. mas ordínarímncntc do
minada pelo escopo <lc i,,ua applicnçüo ao descn
volvimen to evolutivo dn sociedade. A política é o 
laço que domina o corpo <la constituição e liga suas 
disposições enttc si e sua intclligencia aos movi
mentos dn socic<lndc, do povo e dos factos. Dahi 
a su1n·cmacia, na interpretação. deste amplo e ele
vnclo senti do~ sobre [I in tclligencia cxpre~sn, isolada 
e lateral da lei. 

O clesvirlu.nmento da pabvra "politica", cm 
quasi lodn n parte. e, assignaladnmcn te, entre nús, 
faz surgir, nos espíritos, certa repugnancia ü accei
Uiçfio desta intelligencia constitucional. Quando 
não consideracl::i como .nrenn de luetas pessoaes. a 
política é tida con10 uma }neta partidaria, entre 
homens que })lcitciam certo numero de principias 
theoricos. A concepção aca<lcmica do G-Ovcrno e 
do Estado, fundada sobre a pi:esnpposição de sys
temas, normas e principias permanentes, suggeriu 
a idéa da separação entre as regras e programmas, 
e as realidades dn sociednde, do hon1em e ela tcrrn. 
Dahi, a cxistcncia das poli[ icas dos pnrtidos, cm 
(odas a..'> nacionalidndcs, e n J'alta. dn. polílh·a m1rio
nal. Nos yclho!, paiics, esto })Olitica existe. e e in
conscientcmcnlc seguida, eon1 relativa approxi
mação ao.~ interesses concretos e ó.s necessidades 
positivas; ·entre nós, elb fallu con1plct:.imcnte. 

E' nesta concepção <le sua. na tu reza política 
que cstú a forço da constituição americana. Ha um 
ponto que cumpre hem preci!'lnr: a natureza polí
tica <la Com,tituiçuo, lei nacional, de\'e prevalecer 
sohre as concepções the.oricas de legisladores, go-
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vcrnunles e juizcs; e sw1 flexibilidade <leve con
sistir. não em ser accommodada aos factos passa
geiros, fortuitos e accidcntaes, que importam des
vios e fazem e~ccpç.:ío ú regnlal'iclnde evolutivn, 
nem a interes~es momcntaneos e improvisos, mas 
ás correntes e movimentos que representam o fluxo 
dos phcnomenos nnlurucs <la vicia social. 

Esta forma de legislar, interpretar e executar 
a constituição, é um tanlo a11tagonic:1 aos habilos 
do nosso espirilo, 1nns é preciso que prevaleça. 

O pcnsamcn to do arl. VI lem sido entendido 
com exnggerada rcstricçüo. A constituiçilo nüo V(!

da a acção da Cni5o, no fr.rrilnrio dos Estados, ou 
sobre as pessoas de seus habilan tes: sohrc seu po
vo. Todos concordam que u União tem funcções 
f)(~:-manrnl e.,; e continuas, no territorio dos Esta
dos e sobre seus habitantes. quando exercita seus 
poderes coustitucionaes communs. O art. VI· 1150 
cxclne esles poderes ordínarios da l:nião, mas tão 
sómente a s1!a intervcnçuo nos negocios pecuUarP,,(õ 
aos Estados, a q uc se refere: os negocios que for
mam ns ullribuiçõcs constitucionacs, lrunbcm ordi-
11arins, dos governos dos Estados. 

Debatem-se aqui diver!-ias questões, umas de 
interpretação constitucionnl, outras decorrentes da 
propria nn.turc1.a d os princípios e disposições cons
titucionacs. Sómente as nltimns interessam a um 
projccto ele revisno. . 

O conceito americano de que a Co11stituiçüo é 
tnna carta de pri ncipios enumerados e, portanto, 
]imitados, a<loptado doutrinariamente, entre nós, 
e, cm parte, - con1 flagrante contradicção - no 
proprio texto da lei maxima, envolve a idéu de 
qu~ a união nacional é uma unidade convencionul, 
~cndo os Estados as -vcrdadeirus entidades poli ti-
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cas. Ern nalural este pensamento . na Constituição 
americana. decretada por estados independentes, 
que. reservando-se os poderes Q Icgisl:lção de im-
1ncdialo interesse e ger,tl applicnç~o sobre os h
c!i,·iduos. delcg:u-:un ao poder central urna cett~ 
somma de atlribuiçõcs, de obj ecto mais t11!0 e rn:1~s 
timpla· acção collec tiva. 

A União é, alli, a cupnla <le um ec!ífido de que 
os Esta<los são alicerces. E' a noção juridiea da 
Constitnição arrn.~Ficana, muito transformada, aJius, -
e1n sua actual applicoção politica, ícndo o senso e 
a pralicn d'1 unidade sociul e economica do }Hli1. 

reduzido a quasi formal nulonon1io jurídica dos 
Estados. 

Prevalece, entre nós, o mesmo principio juri
dico, en1 contradíecfio con1 os antecedentes h~sto
ricos. E' o que diz~ expressamente o nrt. G5, § 2.0

: 

"E' facultado aos Estados: 
Ein geral todo e qualquer pode'!' ou dirci~o que 

lhes não fôr negado por clnnsr:. la expressa ot: im
plicitamente contida nas clausulas expressas da 
Conslitt\iç5.o". 

Aqui está exarada n i<lén dn limitnçfio dos po
deres fedcraes, com o conlplemento explicaE,·o de 
que estes po<leres se achnm encerradc$ nas clau
sulas expressas e no que estiver implicitamente 
contido nestas clausulas. 

Póde~sc eYidentemcnte entender que este nl
tirno termo do con1plernento não rcsll'inge os prin
cipies in1p1idtos ..is idéas qne dccor1·cn1 ele cad!! 
clausula isolada, ou de sua simples comparaçiio 
ou combinação, como se diz na linguagem <los t.ri
bunacs, senão tnmbcm do conj:mcto de Y.11'Ji\S 

da11sulas e secçÕe$, e, portn11to, do conjuntlo da 
Constiluição, cn1 sua gencra1id~t<le. Esta intclligen-
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crn, curb.lissilna, encontra forte apoio na disposi~ 
çfio do m't. 15: "são m·gão~ dn soberania nacional 
o Poder Legislativo, o Executivo e o Judicia.rio, 
Jrnrrnonicos e independentes entre si", texto que 
cxnra a id~a de uma unica soberania, investida na 
1Jniflo (e a soberania níio deve ser a<gli entendida, 
como de costume, no sentido hi ternac:ionfll). ben1 
como na nnidndc do indigenafo e da legislação 
sobre nacionalização, direito civil, criminal e com· 
rncrdn.1: e no poder federal de decretar os leis e 
os decrclos, n ecessarjos no exercicio dos funtções 
da União. . 

Esla não tem sido, cornlndo, a in~crprch1ção 
dada ú noção elas podcre~ im1)\ki\05 110 c,..mgt(!.'6'::iO, 
na Jn,,,;Liça e no Governo. A interpretaç:fio consti
tucionn.l ó f cita sempre sobre cada clausula, ou 
sobre combínac;ões de clausulas particulares. re~ 
5ullando dahi uma inlcllígencia resh·iclh·a da so
he1·ania f ccleral sobre os estados, nos casos de in
lervençfio. E pois que a noss::i tcndencía resvala 
sempre p:.1ra esta forma de legislar e de entender: 
n. lej, cumpre redigil-o. de forma u dnr-Ihe lermos 
bastante cornprchcnsivos e fle:dveis; 

O art. G/1 deve ser modificado nestes lerxnos: 
"Arl. 6.0 O Governo Federal poderá intervir 

nos negocios peculiares ús Provindas: 
1.0 Para rcpellir in\'llsuo cslrangeh-n, ou de 

uma PJ'ovincin em outrn; 
2." Para manter o rcgimen republicano f e<lc

ra tívo e u soberania poJifica du União; 
3.0 PürU manter ~\ Ol'dcm e a segu\'ançe.. nu.~ 

Provincins mcdürntc reqa isiçfio de qualquer dos 
orgãos <le seus poderes constitucionaes; 

4.0 Pm·a :.1ssegul'ar a execução d us leis e sen
tenças f ederacs e apoiar o funccionamento normal 

22 
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e livre exercicio dos poderes e auctoridades fc
deraes; 

5.0 Para assegurar ou restabelecer o estado 
norn1al de paz e lega lida de cm regiões conflagra
das ou anarchizaclas, bem como nas que não esti~ 
verem sob a auctoridade e protecção legal dos po
deres provinciaes; 

6.0 Para tornar effectivas as garantias consti
tudonaes {t liberdade, lt segurança e á propricdnde. 
assegurar aos cidadãos bem-estar, prosperidade e 
educaçiio, direito ao trabaJJ10 e a seus instrumen
tos,. bem como á justo remuneração de seus 
fructos; 

7.º Para harmonizar as leis e os netos dos po
deres das Províncias e dos 1nunicipios com a Cons
ti luição, as leis e os actos federaes, das outras Pro
vincias e municípios; 

8. 0 Para harmonizar os interesses geraes e 
permanentes, acluues e futuros, da nação e dos in
divíduos, em toda o territorio do paiz; 

9.0 Para garantir u liberdade commercial, 
apoiar a producção e assegurar aos consumidores 
a acquisição de tudo quanto interessar á vidn, á 
saúde, tt educação e a prosperidade. por seu justo 
preço; 

10.º Para facilitar a lodos os brasileiros cn· 
pazes· os meios de instrucção, estudo e aperfeiçoa
mento inle1lectual, quando não tiverem proprios; 

11.0 Para tornar cff cctiva a educação moral, 
social, civicu e econo1nica das populações, a ins· 
trucção primaria e a agricoln, pratica e ex[Jeri
mcnto.1; 

12.º Pura auctoriznr a5 provincins e os muni· 
cipios u. contrahirem emprcstimos internos e ex.ler-
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nos, verificar a sua necessidade e fiscnlizar u sua 
npplicnção; 

13.0 Para assegurar e proteger a nutonomia 
cff ectiva dns populações e os interesses permanen
tes e futuros do povo, n legitima e regular repre
sentação popular nas eleições e moderação, justi
ça e criterio na decretação e arrecadação dos im
postos; 

14.0 Para verificar a constitucionalidade dos 
jmpostos crcados, bem como o emprego legal e 
rcctn npp1icnção dos dinheiros publicos, contr~ o 
abusivo exercício dos poderes locncs, per p~rlc de 
suns auctori<la<lcs; . 

15.0 Para promover e defender os in tcrcsi;es 
gcraes, permanentes e fulnros, do indiviclno. da 
nação brasileira e da sociedade humana. 

Paragrapho unico. Estas altribuições serão 
exercidas pelos diversos poderes da Uniüo, nos ler
mos das disposições conslitucionnes q uc lhes fixam 
ns respcrfivas competencfos". 

Pareccrú, á primeira vista, após leitllrn de 
todos os itens cm que se desenvolve este nrtigo. que 
eHc importa uni grande cerceamento ú autonomia 
das provi ncias e nrnnicipios; De facto, não h.u nelle 
rest ricção â csphcrn da compctenci a que <leve 
caber, num regimen de nmpia descentra\izuç5o, ao~ 
poderes locacs. 1\!ttifos destes casos nüo vão além 
da acção ordinaria dos Jlo<lcres dn União, ou dos 
decorrentes de seu papel como orgão dos interes
ses da · Nação e <lo Povo. São poderes já ex1)ressos 
ou implicitos nas proprias disposições da Consti
tuição vigente; e só porque a tendenciu do nosso 
espirito nos conduz habitualmente a estreitar o al
cance do pcnsa1ncnto constitucional, é qne con
vém discríminal-os por esl.~ fórma, que cxclue to-
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das as duvidas, consignando-os como ca~os de in
te~venção. O Congresso e o Go,·erno têm, n1iús, 
reconhecido este alcm1ce cios poderes f e<leracs, to
das ns vezes riu e, sem limitar a liberdade de ucção 
dos represenlanles polilicos do poderes Iocacs. têm 
conf cl'ido á União, nos Eslndos e municípios, scr
dços e encargos de nntureza local, como com reb
ção n obras publicas, ao ensino primaria, ú colcJnt· 
zaçffo, ú educação dos in~lios. 

As outrns disposições não limilam, tamhcm. a 
autonomia das ptovincias e dos municipio::; consc
li dam, pelo ~on lrario. a aulonon1ia, radicando-a no 
poYO. Assim como, no governo nacional. "a sóbr.
l'ania reside no povo" a autonomia reside tamhcm 
soh.rc a úrca ela~ ci rcn mscripções locaes. no povo, 
e nfto em seus delega cios, como fnz suppôr a fonrn: 
com que manifestamos nosso zelo pelos r)Odcres 
locaes. Crear nn Constituiç5o, e manter effcdha
menle, orgiios e meios proprios u tornar cffcctiro 
o regimen rcpresenlalivo, nas províncias e muni
cípios. fi~cali:1.nnclo as elciçõe~; e n garnn lir a rl'· 
cln administrnçfio <la cousa publica, em beneficio 
e no interesse do povo,_não é 1imilo.r a autonomia 
tio~ poderes loc:acs, ma.s r<>gubl-a, pnrn que 3<? rea
lize pra ticnmen te. A au tonomin, não sendo, cm 
si mesma, nem o fundo, nem o objectivo terminal. 
das inslituiçõe.s, no que toca aos governos locacs, 
senão simples n1cio ele melhor servir aos in teres~es 
mnis proximos e frequentes das pcpul:1çôcs, n5.0 

deve ser entendi c!a como limile ao poder geral, ne~n 
como csscncia daqucllas insli luições. Sua esscnc1.1 
c.í o serviço do povo; seu unico limite, n recta reali
zação dcstr ~en·iço. Condicional-a para {Jue al
tinjn este fim. não é limitul-i,; i! clnr-lhe rculida.de. 
A au tonomí:.1 locul n~o isolu, nem <lifferencia, pro-



A ÜRG:\~JZAÇÃO °NAClONAL 307 

vincias e nitmicipio~. como a soberania faz cnh·c 
is nações. 

Tal o intuito da forma dada ao arl. G.°, cujos 
principios irão sendo esclarecidos e postos cm har
monia co1n outros da Constituição vigente e com 
as modificações pro,postns, no desenvolvimento 
deste lrahalho. A id~a do1ninantc em seu conlex
fo é que elia não se destina, como se deprehende 
dos tcrn10s da cons ti tuiçüo ,·igente, n fazer uma 
hnpossivd demarcação cnlre a área <la sobcra-
11ia e a da nu t{)norn ia - entre a acção ordinaria 
elos poderes fcdcraes e sua acção c.xlraordinariu 
- mas a indicar os fins que auciorizam a inter
,·cnçfio da Uniúo, seja por força de ~nas faculdades 
normaes, scjn para acudir a interesses excepcio
nacs. 

No numero 2.0
, n pal.wra "forma" da · Coiisli

tn iç:ío vigente <'.• snhstituicla pela palavra "rc~i
men" - modificação de vantagem intuitiva, pnra 
ligar o exercido dcsle poder a seu ohjcc\o e S\la 
suh~lancia, e nfio tl seu aspecto exterior e formal. 
A cxprcs~.1o "form,1 de go,•erno". da linguagem 
doutrinaria, di:r. nrnl com a feição orgnnica que de
,•em ter os go,·ernos co1,tcmporaneos, e ~ell sentido, 
dcstinn do a definir a opposição entre os systcrnas 
politicos, nfio vem a proposito, no caso de que tra
ta o principio cm qnestão. 

A clattstda "e a soherani a politica <la Cnião'1, 
que se accrcscen ta ao mesmo numero, destina-se 
a assignnlnr, por meio duma formula de alcance 
geral, que. org~io da Naçiío e do Povo, investido ela 
gu~uda e <la defesa dos in tcresses gcraes e· perma
nentes da tcna hrasileir:1 e ele seus lrnbitantes, e 
incmnhido de zelar, no presente, pela sociedade e 
pelos iuclividuos, e, no futuro, pela conservação e 
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pelo melhoramento do terrilorio, ele sua producti
vidade e de sua rique1:a, pela vida e progresso das 
raças e da nacionalidade, não pode a Cnião reco
nheccl', nos agrupamentos· pnrtjculares do paiz, 
in tcressc<;, fins e ohjecli\'o~. contra.rios a seus desi
gnios superiores e a seu solcmnc e insubrogavel 
m.andato. Sua usoberania" n5o é limitada pela 
nutonomia circurnscripcional das provincias e dos 
municípios mas pelos interesses do individuo, ela 
~ocicclacle, dn nnção e dn cspccie. Isto - jú, aliás, 
expresso no nrt. 15 da Constitniçã o, sem que assim 
se tivesse, entretanto, entendi do - é o que solem~ 
ncmentc consigna o accrescimo feito ao numero· 
2.0 do art. 6.0

• 

No numero 3.0
, substituida a palavra "tran

quiJlfclade" pela palavra "segurança", muito mais 
propria e expressiva, deixn-se claro que n requisi
ção de intervenção federal póde partir cio Executi
,·o ou do Legisla livo estadual. E' uma bôa garan
tia á norrnalidadc <la viela constitucionnl e umn du
vida de menos, para os execulorc~ e inteprctcs da 
Constituição. 

A nova clausula "apoiar o funccionamento 
normal e livre exercido cios poderes e auctorida .. 
des f eclcrncs", accrescentada aO' numero 4.ri, obede
ce, cm ~ltmma, ao mesmo pensamento. De facto, 
t'.m hoa intelligcncia, a intervençüo "para assegurar 
n execução das leis e seu tenças f cderncs", de que 
trat:wa esta disposição, incluia implicitamente o 
apoio ao funccionamrnto e exercício elos funcciona
rius <la União; ligucla, purént, a idéa de intervenção 
{L de acção cxcepc:ionnl, snbordin~l\'n-se sempre ,1 

in lelligencin do texto nos casos e.<;pccincs da viola
ção direcla e posíliva - de negnção de aucloridncle 
ús leis e sentenças federaes. A Unrno funcciona, 
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entretanto, tambem, nas Provincin.s, por netos con
tinuas, ordinarios, quotidianos: sua ucção póde ser 
embaraçada ou tolhida, directa Oll indirectumen
te, por acção ou por omissão, positivamente ou por 
negação, por falta de apoio, de assjstencia, de 
meios adequados a seus fins: tantos casos, estes, 
que demandam vigilancia continua por parte dos 
poderes federaes e sua intervenção constante - o 
que não significa violcncia ou aggress~o, nem mes
mo, necessaria e inicialmente, emprego de força. 

A idén qL~e deve dominar a inlelligencia cio 
nrt. 0.0

• ê que a intervenção de que elle cogita não 
pres11ppõe, senão por excepção, actos energicos, de 
rommando, impcrntivos. Hn sC"mpre. no espirito 
humano, por força de habitas, consolidados pelos 
costumes do passado na acção e na linguagem. 
11mn t endencia pnra ligar a todo reconhecimento 
de poder e de competcncia uma primeira attitnde 
ne anctoridade e de forçn. Os primeiros impu~sos 
humanos obedecem, na vida publica principalmen
te, e mui tas vezes sob inspirações benevolas, a este 
habitual - o que niio quer dizer instinctivo - pen
dor off ensivo. A in tervençüo federal pórlr reali
zar-se official ou officiosamen te; deve, sem som
bra de duvirln., ser iniciada amislosnmente, e não 
sahir deste terreno antes de cxgottados todos os 
meios e recursos de solução concilintoria. Póde
se, em summa. dizer que exercendo nttribnições J)er
manenlcs e ger.1cs sobre o mesmo povo e no mes~ 
mo tcrritorio, ás vezes até sobre o mesmo objecto. 
on sob:re ohjecto r.m que não é possi\'el distinguir n 
úrea e séde da ncção commum, hu uma emergen
cia permanente de intervenções, ás vezes desperce
bidns, e. cm regra, snsceptiveis de conciliaç5o e de 
occôrdo, entre os funccionnrios fedcracs e os dos 
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estados. Em apoio das funcções, ou das pessoas, 
de seus agentes, a União pôde carecer, frequente
mente, ir em auxilio de seus mandatarias: eis a 
expressão final do accrescimo feito. 

Inteiramente novo é o caso de intcn•enção, 
proposto sob numero 5/, que, cm sua essencin, pô
de confundir-se com o do numero 3.0

, tendo, po
rém, alcance mais amplo e mais interesse pratico. 
A'· '·ordem e tranquillidade'\ de que traluva a Co!ls
tituição, ligavam-se, tão sómente, as idéas de or
dem. polifica e de pcrlurba<;ão material; eram no
rões applicadns aos abul<>s das )netas partidarias e 
confliclos enll'e os f)Oderes tlos E.-;JatJos. Fhra des
tes casos, a expressão "orde1n e tranquillidade'' cor
responde a uma idéa de paz material, policial, in
teressando physicamente ás pessoas, á vida, á lo
comoção, aos direitos ap})aren tes de domicilio e in
tegridade. Tudo isto nõo representa, enll'elanto. 
senão uma das faces da ordem, no estudo normal 
de um povo civilizado. regido por uma cunstitniçllo 
e por leis que o deyem am1rnrar e proteger cm to
da a sua actfridade, inclusivé nas mais amplas e 
subtis 1nanif estações de !)Ua existencia e de sun vi
da ph:ysica e mental. A ordem pôde ser alterada, 
rest:ingida ou embaraçada, cm toda a extensão de 
um estado, cm· determinada região, por diversas 
formas e com cffeitos differentes: um caso de des
potismo, no governo de tal estado; um caso de 
confliclo, entre grupos e f amilin~; um caso de ban
ditismo ou de domínio e influencia de supersti
ções e <l.e cspirito sectnrio; de cabalas oa asscci~
ções de fins occultos; representam estados de des
ordem material apparente, em que o regímen de 
paz e legalidade se torna impossivel. não havendo 
meio de se manterem as relações normacs entre os 
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individuos, com execução permnnentc da lei, v1g1. 
Iancia e amparo -d;:is auctoric1ndcs. Estas situa· 
ções são mais comrntms~ cm nosso paiz, do que se 
presume. Tal região p<1de viver con tinua1nen te 
annrchizndu, ou, pelo menos. fôrn da lei; sem au· 
cloridacles e sem instrurncnlos e meios ordinurios 
de vidn legal. 110 que interessa ós formas e subs
lnncia elo~ netos m~is intpor!a:i.fcs da ,·ida jurídica; 
sem possibi1idudc de truha:ho regular; sob pres~ão 
c:011stnntc <lc correrias de brrndidos ou ladrões, 0\1 

com a população em estado gcnerali7.ado de ocio
sidmic, de gatunagem, de falln de garantias; no do
minio de mandôcs e de candilltos; nbandonada no 
\'Ício. ao alcoolismo, á ::rnnrchi:..i~ 6 desorde1n, á dis
solução, por ansencia complc ta de acçüo civi:izado· 
rn, de cultura. de cducnçfto, de af-sistencia social e 
1r.gal, de consciencia do Direito e de anctoridndcs. 

São estados, lodos este:;, contrarias ao rcgimcn 
constitucional. Com organização federativa ou 
sob a nnilrtria, um pniz constitucionalmente organi-
1.ado n:io pode tolerar, cm seu lcrritorio, reg:õcs ou 
populações que não vivam ú :-;omhra da lei, garanti
das com a posse serena de seu~ direitos , con1 os re
cursos e meios de cnll11rn e civiliznç~o, que leis 
e auctoridacles têm por rnissfio assegurar. Os po
deres fedcraes, sobcrnnos c1n toda a extensão do 
lerri torio dn Republica e sobre toda a população, 
fendo assumido o compromisso de garantir o goso 
du. lihe1·dade. cb scgurm1çn e <1a propriedade a to
dos os IH'nsilciros e estrangeiros rcsidcnfcs no paiz, 
cm n orne de uma constituição que é a "lei supre
ma no pair,n e consiclcra toda n nação um só po,•o 
e mn só tcrritorio, mio podem ser indifferentes oa 
alheios a taes situações. 
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A Republica e o regimen democratico que 
~doptámos representam, na ordem das instituições 
governamentaes, não só as instituições rnais livres, 
~enão as que presuppõem regimen legal e garan
tias juridicas mais firmes: a carta do nosso rcgi
men republicano é a Constituição Federal; seus or
gãos são os poderes da União. A autonomia dos 
estados não os póde habilitar a manter popula
ções fóra da lcic- fóra da constitucionalidade, pro .. 
lecção unica e segurança principal de individuos 
e sociedades. Um exemplo - o do caso typico da 
funcção civilizadora do estado: a que o Governo 
Federal exerce com relação aos indios - moslrn 
quanto, no proprio regimcn constitucional vigente, 
os homens puhlico5 reconhecem esta especie de 
competencia aos rpodercs da União. O caso dos in
dios é um caso typico, mas cxcepciona I, do cxerci
cw da missão de cultura.. no ponto de vista do pro
gresso nacional; está longe de representar o mes
mo interesse, immediato e dirccto, do caso das po
pulações que, a meio caminho da civilização, de
finham e dcgenerain por toda a cxténsão dos nos
sos sertões e nas zonas nbandonadas depois do abu
so da exploração extensiva. 

Connexa a esta e, á primeira Yista. quasi re
producção dos casos deste numero e dos do nume
ro~.º, ê a attribuição prO}JOsta, no numero G.0

; mas, 
aqui ainda, ha sempre uma applicaçüo no\'a e mnis 
precis2 da soberania federal. 

Vem a pelo .. neste ponto, uma observação, que 
convém registar, de uma vez por todaf., sobre n re
dacçâo destas emendas a constituição. Nós esta
mos habituados ao cstylo legislativo, n1efhodico e 
~ymetrico, regular e logico, dos textos francezes. 
Repugnam-nos os textos desenvolvidos e as fórmas 
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e_xplicntivas, preferidos pelos inglczes e pelos an1e
r1canos. 

Não temos senão vantagem cm adaptar este 
segundo cstylo legislativo, que pcrmitte ao legisla
dor melhor exprimir seu pensamento, fazendo~o 
mais claro e mais completo, para a sua comprchen
~üo alJstracta, sem o mo1de stdcto e a figuração 
verbal, proprios do!-i textos syntheticos, e mais 
apropriado. alén1 <l'isso, u nos suppdr aos cs:->iritos 
- sempre propensos a encontrar nú contexto da Jei 
e cm snns disposições cxprcssas1 a sua i<léa inte
gral con1 todos os seus dcscnvolvin1cntos - n re
prcscn tação racional do pensamento, em lugar da 
formul:J secca de um conceito. E' prefcriYcl, as
sim. que a lei contenha uma ou outra re<lunclancia, 
~tê mesmo repetições, a que 1nostre lacunas e pon
tos obscuros, capazes de cmbaruçar seu funcdona
mento e execução. 

Tornando~sc explicito <1ue a nttrib11\1ção du 
União para intervir nos "negocios pect1liarcs'' nos 
Est:Hfos tcn1 c:ibimen to nflm de !ornar cff ecti vas 
ns garantias constitucionacs á liberdade, à segu
rança e ú propriedade dos cidadãos, não se faz 
mais do que consignar, no nccrescinw proposto ao 
art. ü.n, que a pr~mcssa exarada no art. 72 - o 
Jlrimeiro e n1ai5 importante da "Declaração de Di
reitos": "a Constit uíç5o assegura n. brasileiros e a 
estrangeiros rcsidcn tes no paiz a inviolabilidade 
dos <lireHos concernentes ú libenlade, á segurança 
individual e ú pro1lriccladc", não é uma fornulla 
vã, sin1ples affirmação plutonica de um apoio como 
que 1n·ov1dcncia1 da auctorickde, e pnramente mo
ral da Constituição, à qual, no terreno dos f netos 
- de todo confiado nos l)odcrcs estaduacs - 1:iío 
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corresponde entretanto nenhum soccorro, nem mes
mo snbsidiario, <los po<letcs f cdcracs. 

A exislencia destas g::i.r::i.ntias legaes. sem ins
trumento e sem processo pratico de reforço, é co1n
mum1 nas constitu?çõcs dos povos chamados l::i.li
nos, onde o poder da auctc>ridade publica~ f óra dos 
casos strictos <lo Direito Privado. não encontra 
contraste quando ataca direitos i11dh·Idunes. senfio 
p::i.ra os effeitos puramente patrimoniaes de repa
raçã_o e de indemni?.ação, effcitos que, não dando 
g::i.rantias de segurança pré\'ia, apenas provêm a 
reposições, sujeitas a azntes e restrícçdcs. E' a dfs
tincção, lucidamente expost~ pelo professor Diccy 
(1), entre a indole elos dous regimens, quando com
para n. fórma solemnc dn. Constituição bclg.:1 e n 
íórmo pratica da l\fo.gnn Carb., no toc::i.nte ú libe1·
dade individual, con1 a ausenciu de todo instru
mento cffeeti\'o de prolecção jucliciar:a. na nelgica, 
e o recurso do habeas-corplls, na Inglaterra. 

Como garantia juditiaria á liberdade e il. se
gurança individual - attributos da personalidade 
tão fuceis de confundir, que o segundo parece um 
elemento do pri1neiro, e o primeiro, mui tas ve;,;cs 
uma condição do segundo. - não se pódc dcscj~1r 
mais do que o instrumento qne a Con~lilnição con
sagra. O habeas-corplls, facnlt3.do "sempre í(lle 
o indi\'iduo soffrer ou s~ achar cm imminenle pe
rigo ele soffrer \'iolencb, ou coacçiio. por illcgali
dade ou abuso de pode-:.·. (2) com rcct?rso THlnl o 
Supremo Tribunal. quando negado iw~os juizcs e 
tribunaes locaes (3),. é llma protccçfto ,indiciaria ú 

(1) A. V. DIC~Y - li1trocluc-tlon fl J'f(111lc dn Dn,11 
COIIH ti I Ui lo11nc1. 

(!!) Cons~ltulçfto e.la ItcpulJlic:i, a1·t. 72, § 22. 
(3) Constituição d:'l. R"PUIJllc:t, arl. CI, 11 1.\ 
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libcrcladc, como em 11enhun1 outro paiz se encon
tra. Já o mcs1no se niio dá co1n a propl'iedade e os 
direitos pntrimoniaes cm geral. A secção da De
claração de direitos consagra-os e diz que os as
segura, com a fórma solemnc peculiar a todas es
tos reedições constilncio1rnr.i;;. da "Declaração dos 
Direitos do Hon1c1n", mas a forma ])ratica da ga
ran lia j u<licinrin dci~on de corrcspon der n vehc- . 
mente promessn. Partilhada a organização judi
ciart1 do paiz, e confiada aos trihunaes locacs a 
jurisclicçfio de Direito Privado, era na lura] que a 
Consliluiç~o cogitasse ele tornar effectiva a garan
tia que proclamava. creancb. para estes clircilos -
não menos i1n1)ortantcs que o ela liberdade, c até 
'lnais valiosos, como base que são, desse - o re
curso p:1ra o Snprcrnn Triin:11aL equ ivalente ao con
f crido ao habeas-corpus . 

• Jú no decreto n. 818. de 18DO, decretado pelo 
Governo Proyisorio, havia sido adopta<lo, cm nos
so Direito, o "recur.so ex traordinario" do processo 
americano, pura estes casos. 

O recurso americano tem cabimento nos tres 
seguintes casos: a) qnando li\'cr sido posta ero 
questão a validade de um tratado, de túna lei do& 
Estados-Unidos ou de um acto exercido em nome 
dos Estados-Uni elos, e a decisão f ôr contraria ao 
titulo {ou ú .. 1cçüo), que se apoiava no tratado, na 
lei ou no aclo federal; b) quando houver sido 
11osta em questão uma lei csiadual ou um acto dos 
poderes <lo estado, como repugnante á ConstHui
ção, a unrn 1ei on a tm1 tratado dos Estados-Uni
dos, e a clcci~do tiYer sido a faYor da validade da 
lei Oll do ndo cn1 questão; e) quando um direito 
houver sido recfamado coin fu11<l:.1rnenlo na Cons
tituição, cm lei ou em tratado, ou originar-se do 
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cxerc1c10 de un1 cargo ou de um neto dos Estudos
Unidos, e a decisão . tiver sido contraria ao direi to 
reclamado. 

No decreto n. 8:18, este recursro foi formulado 
nestes termos: 

"Haverá tambem recurso para o Supremo Tri
bunal das sentenças definitivas proferidas pelos 
tribunaes e j uizes dos esta dos: 

a) quando a decisão lwuvcr sido contn1ria ú 
Yalidade de um tratado ou convenção, n applica
bilidade de uma lei do Congresso Federal. final-
1nente, ú legitimidade do excrcicio <le qualquer au
ctoridade que haja obrado em nome da União -
qunlquer que seja a alçada; 

b) quando a validade de uma lei ou acto de 
qualquer Estndo seja posta cm questão· como con
trario n Constituição, aos tratados e ús leis fede
raes e a decisão tenha sido em iavor da validnde 
da lei ou acto; 

e) quando n interpretação de urn preceito 
constitucional ou de lei federal, ou de clausulo de 
um tratado ou convenção, seja posta en1 questão, 
e a dcci são final tenha sido contraria ú validade 
do titulo, direito, privilegio ou isenção, derivado 
do preceito ou clausula" (1). 

A nossa Jej" salvo cliff erenças de forma que 
podem abrir quvidas :í interpretação, reproduziu, 
assim, os tres casos de recut·so do Jucliciaru A.ct 
americano, mas a Constituição, altei·ando os ter· 
mos dos prin1eiros casos, supprinú u ~ terceiro. 
Ficou o rc~urso, assim definifivamcn te regulado: 

(1) Decreto n. 848. \le lS9G, urt. !). 0 , paragrapho unlC'O. 
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"Das sentenças das justiças dos Estados em 
ul tin1a· instancia haverá recurso para o Supremo 
Tribunal Federal: 

a) <Illando se qucstiomlr sobre a va1idade ou 
a applicação de tratados e Jcis federaes, e a decisão 
do Tribunal do Estado fôr- contra eHa; 

b) quando se contestar a validade de leis ou 
de netos dos governos dos Estudos em face da Cons
tituição, ou das leis fedcraes, e a decisão do tri
bunal do Estado considerar validos e~ses netos, ou 
essas leis in1pugnadas,i (2). 

Desta nova fórma, dada ao '\recurso extraor
dinnrio", resultou que fkou elle limitado á~ ques
tões de validade ou applicaçüo de trata dos ·e leis 
fe<leraes e de validade de leis ou actos dos Go
vernos dos Estados, em face da Constiinição ou 
das leis federaes, não se cogitando dos titulas ou 
direitos fundados nu Consti-t nição, cm le:, ou cm 
trntado federal. Na Constituinte, justificou-se a 
tiuppressão do 3.0 caso, dizendo-se que estava in
clui<lo no segun<lo11 e é como. <le facto, se devera 
entender, em bon hermeneutica, desde . que ne
nhuma razão ha parn se excluircm os tribunaes es
taduaes dos "governo~ dos Estados'1

, a que se re
fere n ConsfHuição. dcven do tl validade de suns 
~entenças~ em face desta lei e dns leis federacs or
dinarias, dar lugar ao recurso. Assim não se tem, 
i.:omtudo. entendido. Ora, quando se examina a 
diffcrençn entre o nosso rcgimen constitucional e 
o americano~ no tocante á legi.s}açfio de Direito 
Privado e á orgnnízaç5o das justiças, não é passi
vei deixar de reconhecer que, pertencendo nos Es
fndos americanos a legi~lação geral de Direi to Pri
vado. o terceiro caso de recurso devia ser desti-

(2) ConstltulcJ.o, art. li!l, § V. 
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nado justamente aos casos ele direitos fundados in
directa1nente nn Constitaição. nas leis e nos trata
dos fcdet·aes, pois que os cnsos dircctnmcn te de
correntes destas leis siio àa compctcncia ordinarin 
dos tribunacs feclerncs. Em nosso caso. porém, on
de a legislação cfe Direito Pri\'ndo ficou pertencen
do ao Congresso Federal, e u Constilniçito estatue. 
no art. i2, que ella assegura a nncionncs ·e estran
geiros a effcctividacle dos dheitos de liberdade, 
~egurnnça e propriedade, com mnior força de ra
iuo se devera crear, ott entendei· crcado. um re
curso proprio pnra fazer apoiar, pela justiça su
perior da União, os direitos consagrados nn lei 
constitucional. Os cnsos de .;recurso e~traordina~ 
rio" perdem parle de seu [IJcancc, com .i revisão 
aqui proposta, mas a presente di~cussão esclarece 
duvidas, que a conservação desse recurso, na parte 
relati\'a ao Poder J udiciatio, tlirimc co1n1>leta
men te. 

Não ten1 si"do nqnella a doutrino. da nossa .in
rispruclcncia, que só reconhece n jurisdicção cios 
tribunacs fcdel'aes sobre direitos immcdiatamcnte 
decorreutes ela. Constituição, e limita o "recurso 
extraordinal'io" aos casos striclo~ ele ,·alidadc e 
a pplicação de 1 eis ou tratados d n Uni5o ou de in
constitndonalidaclc de netos dos poderes estaduaes, 
cm face dos princípios, tambem irnn1ediato~. da 
Collslituição. A segtirança promettida pel:l C01~s
lituiç:io não tem orgão, nem processo de appli
cação. 

E' para dissipar todas as duvidas que aqui se 
consigna. cm princi(Jio, a co1npctencfo <fa Vniiio 
p~1ra intervir nas provirn.:.ins, ('fll apoio do direito 
de propriedade, pri_nci11io que enconlral"á, no dcs
c11volvi me11lo deste trabalho, applicações mnis se-



A OnG,\~l1,AÇÃO 'NAr.IO~.\t. 

gnrns e solidas, e mais consent::rneas com a nossa 
indole, do que o proprio recurso extraordinario. 

i\fois i1 11portante do que essa primeira parle, 
dcs te caso c.le i nterYcnç5o, é a segunda do mesmo 
numero: "ao bem-estar, pras1H~ridade e educação 
dos. cidad.:ios. assitu como ao direi to no trnhalho e 
sens instrumentos, bem como á justa remuneração 
de seus fruclos". Contém esta clausula a primeira 
nffirmacão da missão social do Estado. accci~a 
hoje po~ todos ·Os povos cultos, mas rcstl'ictamentc 
ap1)licad~1. nn lc_gislnçno de qnnsi todos. com esse 
c:1r::tclcr. commutn no rcconhccime11to c.le d:reitos 
inclividuaes, cm lodo o percurso ela evolução his
lorica, de un~a conquista das camadas sociacs que 
tem ganho força sufficientc parn imptircm aos c'.o
minnn les o reconhedmen to de seus reclamo~ e rei
vindicações. Na Europa, n. legislação soeinl foi i ni
cia da e tem recebido desenvolvimento, por fo::-ça 
da acção energic:1 tcnuz e disciplinaclê1, ao prole
tariado nrb:m~; e se a política social se tem csten~ 
<lido, é qne igual interesse se tem feito sentir cm 
outros grupos sociac . .;, ou porque o interesse destes 
é parullelo a oulro interesse politico do Estado; é 
o cuso, por exemplo, de certas medidas ele protcc
ç6o agr:1.rb e de a!;sistencia ú producção. A irra
dia~:ão do socia:ismo entre os trabalhadores do 
campo e pcrpcnos :n·op1·ieta1·ios, e a massa eleito
ral destas classes. tem forçado a attenção dos po
deres pnhlieos para rcu~ interesses. 

E' desta forma da ;'questüo ·social'~ riõê··resul
lam certas attiludcs extremas do proletariado, co
rno a pretensão de dominar a sociedudc, a guerra 
ú burguezia e tis classes 1 clrndns; e a a !tenção ex
clusiva dos espíritos philantropicos para os rec!u
mos do "prolelari:.Hlo'' é uma das mnitas fr.iqnezns 
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do doutrinarismo., que tantas vezes o tem eonclu
zido a procurar fundar utopias, e n edificar novas 
tyrannias pretendendo destruir as velhas. 

!\Ias o problentn soc"ial não é um problema ele 
elnsses, e o ponto de vista do inlet·cssc de classe é 
um dos agentes· perturbadores de suas soluções, 
causa de seus conflictos e de suas crises. A orga
nização actual do sociednde mantém um estado 
permanente de instabilidade, para todos os inte
resses e todos os individuos; e o prohlcmn socfol, 
em sua verdadeira e profunda feição, não e~prime 
outra eot1sa senão a investiga<:;ão dos meios de es
tabelecer a sociedade sobre bases que garantam n 
todos os individuos uma intensa segur:mçn econo
mica, que não só os liberte da po~sihilidade. e do 
temor ela miserit\, senão lhes assegure lambem 
meios de bem-estar. de educação e de cultura, em 
todas as si tu ações da fol'tuna. O problema do 1( pro
letario'1 e apenas uma face elo problema social, ge
ral e permanente. As medid[ls dircctas de prolec~ 
ç5.o ao opcrariQ, justas, cmqu:rnfo clcslin:tcJns ::1 

defendel--0 de abusos da exploração industrial e a 
nssegurar-lhe condições orclinnri::1s de saúde e de 
hem-estar, transformam-se, quando exaggcradas e 
iso]udas de qualquer systema an111Jo de llolitica so
cial, em causas de desequilibrio. 

No Brasil, o c:"\cesso de pessoaí nos esfalJeleci
mentos officiacs e o protcccioni.smo, avolumuram. 
muito além <lo 11cccssario, ns populações opera
rias urbanas. As obras voluptu::1ria.s dus cidades 
trouxeram ainda maior scducçüo pura os trabn-
1hos urbanos; e n JJrotecçilo legal e am])aro moral 
effeetivo a05 reda.mos destes operados produziram 
os segui11les resultados: cre:ar uma aristocracia pro
lelaria official, pri\·ilegiadn sobre lodos os outros 
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opcrarios e sobre outras classes não menos labo
riosas; e favorecer o trabalho, nas. cidades, contra 
o trabalho, no campo. 

Quasi tudo quanto se tem feito em prol dos 
operarias elo governo, é j nsto; mas f ôra mister es
tender a protccção a todos os traho.Jhadores, ou, 
ainda melhor, englohnr taes n1edidas numa polí
tica social gernl, que. attendendo · nÕ-bem dos indi
víduos de hoje, promovesse a organiznçüo de um 
regimen socinl favoravcl a todos, parn o futuro. 

Para a no~sa civiliz::1çiio. sob um rC'gimen po
litico de moera fico. que se propõe a renlizar o go
verno elo [JOVO pelo [)OVO, O dever elementar do 
Estado é formar o povo, começando por ser o go
verno do povo para o povo. Os governos clynasti
cos, oligarchicos ou arisloeraticos, formados pela 
força~ nccumulnn do p riv :lcgio.s j uridicos e privile
gios de facto em grupos eleitos da sociecbde, vi
nhnm renunciando a est<.>c. privilegias, ou. melhor, 
vinham-nos cedendo a novos conquistadores, já 
fortes pnra ns exigir. A <lemocracia politica foi 
nma destas conquistas pnrciaes: obrn da burguezia 
do dinheiro e cbs !etras.. ell.1 realizou a ascensão 
deste novo pode1·, consugrando expressnmente, 1rn
ra lodos., os direitos de que estes cal'eciam, e que 
reclo.mavmn; direitos que, nssim outorgados ú 
massa proletaria e miseravel, noda lhes conferindo 
que fosse realmente pratico, não as elevaram, tam
hem, ao nivc! do seu officioso patrono e porta-vo?.. 
Destas posições resnlton a altitude de lucta, entre 
as classes. A democracia social, succedendo â de
mocracia politica, ::;ubstituc-se o cncnrgo fallaz de 
formar e npoinr o "cidadão" - typo classico do 
titular elos direi tos poi~ Hcos - pelo encargo de 
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formar e apoiar o "homem". 0 "individt10", o so
cius da nação contcmporanca. · 

Formar o homem nacionnl é o primeiro dever 
do Estado mocterno. A' formn]a rlc Herbert Spen
cer: "o individuo contra o E~tado". sncccdcu n 
formula do Sr. ""oodrow ·wilson: "o e~taclo l)Clo 
indi·viduo 11

; mas, a esta formufa cumpre que sue
ceda nmn out1·:i. ninda mnis Jnstn: '<o cst[ldo pelo 
indivíduo, pcln terra e peln !7-0cicdnclc. no pre~.cntc 
e no futuro''; e a verdarle. que n ultimn eonsa~ra. 
é, apenas, esta: a cultura rlo hHlividuo e rla socie
dade não é outra cousa senão a ampiiaçi'io. na de
mocracia, da cultur:i .. que o Estado sempre fez. de 
nm grupo de indivi<luos. Substitnirla o noh!'eza 
Jleln egualdudc lcgnl. e extinctos os prh·ilegios, a 
mi~srío de cultura e de civiH~açfio não é m:1is rio 
que a organização legal do mesmo ins1indo que 
conduziu os homens f orles do passado n reun1r-se 
e n fruir a ossociação por ellcs formada. cxl)loran
do as muHidõ<:>s - nlio ossociarJas. rnas silhmctli· 
das. )fais mn documento rJn nntnreza evolutiva 
das instituições: fundado em provci1o de nlguns, 
o Eslnr1o se foi desenvolvendo e nmpliando: e até 
hoje, por todo o planeta. eHe é, aincfa . cm grnnde 
parte, fonte de vidn e de prosperidade para uma. 
camada, nrnis on menos vasta. da sociedade: todos 
os ·que vivem do crnrio publico, todos o~ rp1c têm 
negocios com os poderes polilicos, e, principnl
n1en tc, todos os que frnem dquezas, pro;}:.·iccb.d!!s. 
profissões, vantagens, rcsult:1ntcs <lns in')tiluiçõcs. 
das forças e dos crilcrios <lo pnss3do, creado pelo 
Estado. Em nosso palr., o Estado (; ninda orgão e 
patrono de uma minoria. entregue o povo aos azn
res das forças impulsivas de um passado que não 
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cogitou <los d~stinos do homcn1 brasileiro, e de um 
presente que o não conhece, nem mesn10 como uni
dnde de rccensenmento e como alun1no de esco1n 
puhlicn. 

Entre a insensntez das uloJ)ias c:ollectivis\as ou 
a icléa commodfata de CJlle o individuo se deve con
finr ú tu tela e direcção do Estado, e o radicalismo 
inclivülna1ista. fh:a justamente n posição do Esta
do, perante ns no,·as fonnns da concorrencia, que 
l; a de amparar os indiYiduo~, e. principahnen!e, 
os c1ue nfio possuem elementos proprios ele lucta e 
de trabaJJ10. contrn a pres~ão cfo enormiclnde de 
privílegios com qne o pa~sado e os triterios ~ ~s\n
lões contemporaneos de seJccção cumularam n 
sorte de grupos limitados e favorecem certas si
tuações pei;sones: n f ortunn, abusos da proprieda
de, excessos cm seu uso e gnso, a cdt,cação, o nome 
e refações de familia, o nepotismo. ~olicb1riedadc:, 
sociacs ele varias origens e naturezas. Ao Estado 
cumpr~ cgunlnr as poss1biHcbdcs e o,i.; meios de 
lrab:ilho e de ))tO~\)er\dade. Só depois desh, ohrra 
de regcncrnção de instituições, costumes, tradiç6es 
e tenclcncias, contrarias no desenvolvimento espon
taneo de todas as capacid:ides pessoaes e favora
·veis ú formação de relnçõcs dcscguae~. se poderá 
decidir se o illdivid1wlismo expl'irne nm ideal, nas 
relações do homem com n sociedade. Assume pro-
1wrçõcs de e!'icanclnlo, por e;'\emplo, o ardoi· com 
que os nO$SGs governos se têm en1penhado · poy 
estabelecer e ínstnllar colonos estrangeiros, dan~ 
do~lhe5 propriedades e iJ1strumentos de trabalho., 
no pnsso que abandonam n ociosidade niio poucos 
mHhõcs ele nossos compatricios. O pedaço de 
terra cu1tiv,1vel, n casa, os principacs instrumen
tos de trabalho, alguns animacs de creação, a esco-
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13, lições praticas de agricultura, podem e devem 
constituir um direito do cidadão brasileiro: a nrca. 
dos bens da pcrsonn1idnde, para a viage1n da ,,ida. 
Nun1 paiz vasto, :i maioria das populaçõe& deve ser 
de agricultores. Se nosso poyo, como aliás o de 
quasi todos paizes, cvi tn, actualmen te, o campo, 
r. procura as cidades, e se a causa deste cxodo se 
manifesta, entre nós, como uma verdadeira rcpu
gnancia pelo trabalho rural, é que as condições 
cconomicas e sodaes <la vida ngrico!a repellcm os 
habitantes,, sem educação apropriada para amal-u 
e ,para excrcel-a, cm meio e terras não eslududos. 
E os governos não fazem, co1n sua polilicu de me
lhoramentos urbanos, de desenvolvimento àa \'iu
ção ferre a e de apoio directo ao commercio, senão 
dcsYiar as popt1lações do campo. 

Para realizar a politicn educativa do paiz, 
orientada pelo escopo do preparo geral cfas popu
lações para n vj da agricoln, cun1pre estabelecer se
veras medidas de selecção. em todas as camadas 
da ~ociedade, dos verdndeirns aptidões ~ capaci
dades pa~a os estudos superiores. difficultnndo~se 
ao& menos aptos accesso a estes estudos. A ins
lrucção sccund:irin e a sn perior são hoje privilegio 
e destino dos filhos dos ahastndos; injt1stiça e per· 
da de valore~ in\el1ectu~~s 11ara o 1Hüz, por um 
lado, co1n desastrosa inflnenciu de incapazes. por 
outro; deslocação, afinal , para a!-i letras e profis
sões Hher,'1es, duma enorme massa de hl'asiieíros. 

A intervenção ele que aqui se cogi tu é, cm pri
meiro lugar, de natureza eminentemente po!:!it:~; 
a primeira funcção da União é, neste particular, 
de direcção e de orientação; mas seu deYl"!r não se 
póde Jimit~H'' a isto, cumprindo-lhe promover, sub· 
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sidiariamente, nos estados a educação e cultura <los 
brasileiros. 

A111plamcnte justificados estão os dous casos 
dos numeras 7." e 8.0

• Definem, ein sumina, o es
copo federar dn unidade polifica e social. Con
tém, tambcm, o nuznero 9.0 um fim essencialmente 
politico, de vital interesse cconomico, já egual
mente dcsenvoh:ido. 

· A intervenção para garantir a liberdade com
mcrcial corresponde á. identicn attribuição, confe
rida ao Congre5so, na constituição vigente, para 
"regular o con,rncrcio i n tcrnacional ben1 cozno o 
dos estados entre si e com o Djslricto Federal", 

· forma esta que rcflccte a imagem da acção gover
namental ~obre as relações do commcrcio, segundo 
o espirito do ''systema n1ercarilil'', ninda vivo no 
pensnmento <los americanos, ao tempo da ConYen
tfio de Philadelphia e dos primeiros actos de sua 
jnrisprudencia constitucion::d. A unüi:o desta clau
sula. no mesmo numero., com a (JUe se refere á 
pro<lucçno e ao cons11mo, nccentú:J. he1n o pensa
mento fundament<1l de qnc n liberdade de cmnmer
cio é. antes de tudo, e csscnciaimente, un, instru
mento dos interesses matcrincs do povo. Visando 
o supprimento das cousas necessnrias e uteis â vida, 
ú sn úde, n prospcridri.dc e ú educnção: u satisf n
~·iio, cm sumnw. cins primeiras neccssülades do 
povo, o cornmercio de\'e ser a1np:irado. como ins
l!·umento <leste fim e só cmq1wnto instrumento 
deste fim. A funcção <lo commercio é uma funcção· 
acccssoria. As principaes molas da Yida ecvnomi
ca ::.rio a producç5o, que foz a riqueza, e o consu
mo, que satisfaz as necessidades. O cornn1ercio 
dcsenvolve~se, en1 regra, ern nossas sociedades -
dirigidas exclusivamente por prcoccupações pcs-
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soaes - seguindo o 'estimulo da ambição dos que 
o praticam e obedecendo ás fluctnações das con
dições de força e rcsislencia de productorcs e con
sumidores, hem como das prefcrcnci::is gcracs; e 
gosa, em todas as collcctivida<les, e, particularmen
te., nas democracias burguczas, de uma posiç~1o 
privi lcgi ada: locnlizaçüo nas grn ndcs ci dadcs d,J 
litoral, on nos centros populosos das zono.s rurncs, 
contando com capitaes e fo.cilidadcs de credito r1ue 
os produclorcs estuo 1onge de conseguir, dispondo 
de influencia na politica, no goYerno. nn imprcn- . 
~a, apoiado, em smn1na, por essa columna de pe
quenas su·pren1acias e privilegios que costumes e 
jnstituições. tr.1dicimrnes confrrcm i,'!) forc~s m :~is 
solidas· ela socied:i ele, clle tende n abusar," em pri
meiro lu,qar, dns inclintlções n1al orientadas dos 
consnrnidorcs, e a opprimir os 1uocluctores e ex
plorar os consumidores, depois. nfío t~ío s,1me11 te 
com seus monopolios e nçambni-camr.11 los O"-tl'n"i
\'OS, mas c01n ns vantagens, ordinarias e cksconhcd
das. de seus lucros c:xorbitnntr.s e suas cspecnlnções. 

Um dos grandes erros du orientação politica 
corrente é a i.déa <:1e que o apoi.o <lirccto ao emn
mercio desenvolve n riqueza nacional e favorece as 
populações. A base psychologica da natureza do 
1;om1nercio é dissimulada sob a noção con\·encio
nal que lhe att'rihue a Ec0110nlÍa Polilka ch1ssica. 
O commercio é instrun1ento de trocas, porem não 
actua, cn1 seu funccionamento, de accôrdo con1 o.s 
heces!,idades rca('s, senão de nccôrdo com n mnh1-· 
ção dos commercfontes e con1 o criterio dos con
sumidores, desvil·tuado, de tempos irnmcmoriacs, 
por vicios sociaes e por artifícios daquclles, habi
tuados a jogar com o. fraqueza dos productorcs e 
com a ignorancia, e, muito frequentemente, cori1 
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a ,pobrc:~a e falia de crccli to dos consumidores. Nas 
rel:.lções inlernas do pai%, clle (: um cana] de ex-
portação de ca11i taes. . 

Não ha preconceito mais desastroso que a 
rrcnrn, dominante no espírito dos nossos politico:;, 
ele que o dcsen\'oivimento da~ {rocas commcrciac:-; 
augmenta u riqueza naciona.1 e crêa prosperidade. 
1-;ao not~nam us qllc apregoam cstn i<léa a Yerdarlé 
de que o immcnso dcsen\'Ol\'imento do cnn1merc~o. 
con.sequc11 te das invenç6es malerfocs e do dcsen
\·olvimcn to do cspi rito incltt'.;I rial e dos ins! r~nncn
los <le cr~dito, do fim do ~cculo XVII1 e começo do 
XIX. produziu clou~ cffeílos nnornnlos. dcscquili
bran do os foclorcs cconomicos, \·on1 desmC's11rmI0 
sacrificio <la pro d ucção de cnrnctC'r Ioc~l. e rn ultí
plica.ndo necessidades artificiaes tle consumo: o 
comrnercio de: xou de ~et· um ~gen le acces~orio, 
para ser um Jgcnte de inidatj\'~J: pa~~ou de :nter
rnc<lh1rio, que deve ser. a promover e crear 11ego
tios. O esco,10 <lo commcrcío, cm nosso tem 1w, . . 

não é n necessidade, é a mci·cam·ia. Qunndo isto 
.~e dú, n~ts rclaçõe.,; i11tcrnncionncs. o commercio é 
faclor de prosperidade e ele nrcunrnlnção de rique
zas. p~?ra os llaizes f ortcs, e instrumento de bati
mento e ele pollrc;,.a. para os paizes fracos; e o de
c}inio do pai1. collocado cm posição inferior. tor
n~-sc tanto mais nolavcl. qunn lo mais incrcmc·1 to 
se dei·. dentro dc!lc, ao exilo de indu!-;trins e ]>rofis
sõcs, destinadas a cxploi·ar os negocio~. que ~e vão 
desenvolvendo por l!n13 infinidade de meios nr
tificiacs. 

Com relação às nossas cullnrri:-; ele cxporlaç:io, 
exploradas e prodt:ctivas, cumo a outras que se 
podem rr.commcndar 110r cuU::iUlllO lHovavel no 
~x ferlor, n acçüo go,·cr11amcn tal deve consistir em 
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coadjuvar os productores, associando-os e pondo
os em contacto directo com as praças consumido
ras, ou, pelo menos, com as exportadoras, para e~li
mülar a inlroducção dos productos e o augmcnlo 
do consumo por processos slrictamentc commcr
ciaes, sem nenhuma propaganda ou enscenaçii.o 
official. 

Cumpre) porén1, no governo Yelar, attenta
men te, pela producc;ão e pelo commcrcio nacional, 
dirigil-o. aeonse1hal-o e orícn tnl-o, para impedir 
que interesses particulnrcs, de individnos) localida
des ou de estados! venham a pro\'ocar col'l'entes e 
!rocas commerciaes que importem prejni1.os gra
ves e avultados, cm troca de Iimi tados hcneficios, 
pessoaes ou 1ocncs. Quanto ao commcrdo estran
geiro, f ôra de toda utilidade que procurnsscmos 
fixar, de vez, com o mais consciencioso estudo da 
nossa economia e das nossas condições de produ
dividade, as com;ns que não de\'emO!-i cogitm· de 
J)roduzír, para pcdil-as ao commct·cio das outras 
nações, num rcgimen de franca e leal concorrcn
cia; que comhatessemos a creação de industrias 
improprias do nosso meio, ou inopportunas. e que 
empenhasscmos todos os esforços por produzir e 
fazer circular no pujz, com n mais ampla liherdnde 
e todas as vantagens asseguradas n productorcs e 
cor·sumidores, tudo quanto inleressar ú vida, ú 
saúde, ao hem-estar, ú pro1niedade e ú cducaçüo 
dos brasileiros. 

· Tomadns com firme~a e ten,lC'.idMl<?, esta~ me
didas farão surgir no paiz um progrcs~o solido e 
estavcl, cm htgar da fictícia actividndc que a nossa 

.inepta politica de exploração extensiva, de colonia
lismo financeiro e de lro.ballio, de desenvolvimento 
da viação e de favores á navegação para o estran-
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geiro, provoca e mantém, á custa da trocn da subs
tancia das nossas riquezas por quincalherias e gc
neros de consumo immediato, exgottando-r.os com 
uma continua exportação de capitaes, constante de
clinio da sociedade e degeneração do homem brasi
leiro. Tal e o objectivo do caso de intervenção 
do n.0 !).0

• 

Os ca.sos dos nun~cros 10 e 11 estão snfficien
tcmente justificados por desenvolvimentos an
teriores. 

O caso do 11. 12 representa intcre,!;Se de tal 
monta, que só .se comprehenderia não fosse ado
ptnclo por inteira esernvizaç~o da poli tica aos c::i-. 
prichos ele cnmpannrio. E' monstruoso que um 
priiz como o Brasil permaneç.a sujei to á responsa
bi1ido.de de emprestimos, levantado.e; por estados e 
municí palidades, sem fiscali7.açno f cdeml. quando 
as responsabi1idndcs d,1 União já exceden: os limi
tes de licenciosa tolerancia, e a ndmini.stração se 
mosh·a cada vez mais ::marchizada, em todos os 
orgãos do poder publico. 

O n. 13 confere á l'nião umà auctoridade que 
resulta da propria indole do regimen republicano e 
a expcriencia tem demonstrado dever ser posta em 
acçfio com inquebrantavel energia. Trata-se de 
uma espccie de funcção de n1i nisterio 1rnhlico, aqui 
conferida á Cnião, pelo orgão de seus delegados~ 
c-m prol ela effectivi<lade da autonomia, da verdade 
<lo regímen representativo e da ordem administra
li\'~l. Emancipad~ dos prejnizos de sua noção 
historica, hoje descabida, não soffrei:á a autono
mia offcnsa com esta \'igilanci.1 federdl, maxin1é 
cxerciciu por funceionario alheio aos poderes poli
ticos: será, ao contrario, cm sua essenc.ia e reali· 
dude, no que toca á legitimidade da representaç5.o, 
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e á reeta adminislração dos inleresses publicos. re
forçada por esta vigila11cia. Apoiado, perante seus 
delegados, por un\ patrono, neutro nus luctas lo
caes e ~Iheio aos in (cresses parti dados, ganharú o 
·povo cm auctoridacle, habituando-se ú prntica elo 
go\'erno representatiYo e á consciencia de seus in
teresses e dire!los. Por eff cito de seus proprios 
fructo:;, tornm·-~e-lrn, tah·ez in ulil, este poder, ao 
cabo de certo tempo. E' um poder excepcion~l., de 
natureza ccl ucntivn. 

Encerra. por fim . o ultimo numero. um prin
cipio que precisa ~;er eonsignnclo na Constituição. 
como um dos lemnrns do Direito Publico contem
poraneo. Se a idi•a de que o Estado deve v,elar 
pelos interesses gemes, permanentes e futuros do 
paiz, tem circul:ição nos livros de philosophfa po
litica, a organização dos governos obedece. na pra
tica, ú inspirnçfi.o dos interesses immccliafos da so
ciedade con tcmporanea. O futuro nüo {_, hoje, e 
não foi. oulr'(lra, sen:to, a \"e\·ezes. ,rnra effei\os 1)\1- · 
ramentc politicos, ohj ecto da cogitaçâo de gover
nantes, nem no que respeita ás strictas attribui
ções ordinarias da acl1ni11istração. nem, ainda me
nos, quanto a dirccç:'í.o das grandes correntes de 
interesses sociaes e econon1icos. Politico~ e admi-

. nish·adores encaram os indivíduos e o po,·o. cm 
seu ser uc.tunl; a propria idéa do governo represen
tativo é baseada sobre o postnhtdo elo direito i1li
n1itado de cada geração ele dispôr elo paiz a seu 
nrbilrio: donde resulta (Jlle a politicn (·· f orrn~Hla 
de urna successuo descon tínu:::i de clcsignios e opi
niões, inspirados sobre as in1pressôcs maí.o; vivas 
dos redamos immediatos e das formas apparenles 
dos interesses. Este criterio precisa ser clefiníliva
menle abandonado: cada geração devora a geração 
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seguinte. suppondo ct!idnr de seus inleres5es; e o 
novo principio com;tilucional, con~jgnnndo o crite
rio opposlo, é como um indice a impôr a po}itico:,; 
e estadista:. o methodo do exame do conj ~meto. do 
fundo da snceessão e do encadcnmcnto dos pro
blemas, para soluções definitivas. 

Encerra, fhrnlmen te, o ar ligo um principio elu
cidativo da forma }lratica da intervenção e da com
pcleneia para sen exercieio. 

Parecerú infeliz a interpretes habitt,:-tdos ús 
nossas gcometricns formas }cgisla1ivas a confus:i.o, 
nestas disposições, de c:tsos de i n lCl'venção e casos 
de compctencia ordinaria. Cumpre ter cm vista, 
1>01·ém, que qualquer tenlath·a de d:stribniç:i.o seria 
ai·bilratia, pn rlindo da fafsa no~·ão de que o regi-
111en federativo demnrca e divide o paiz cm zonas 
lel'l'iforines e massas de pop,ilnçõe~ des!acadas, e os 
poderes de governo cm syslemas c.fü;ti:1clos e sepa
rados. !\a realidade, não se dú iwcb disto. A po
plllação e o tcrrilorio confundem-se. nos in tercs~e~ 
e nas relações; e os poderes de ~O\'Crno c:1trela- · 
çmn-se de forma a não ser possiYel h·açar propr1a
mcnle limites. As faculdades · de intervenção aqui 
conferidns ú União n5.o Hmi lam ~Jroprinmente os 
poderes locacs; servem. cm geruI1 para despertar 
poderes ntrophindos de governo e J)!H'a con_l'<'rfr 
poderes novos, gerados da vida das democracias 
moclcrnrn;. A verdadeira condns~o a tirar da·; 
:1llribniç<1es é que, tanto o Governo Fc<lcrnl. co
mo os cstaduaes e os mun icipaes. ganh~ m cm j u
risdicção com os allributos ela no\'a fllllcção polili
cn soei al. assumindo apcnns a União o posto de 
direcç5o. harmonia e mediação, que lhe C'abe, por 
íorça d.:1 scberanin. 
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VI. O art. 7.0 deve ser modificado da seguin
te forma (1): 

"E' da competencia exclusiva da Uni ão de-
cretar: 

1.0 Impostos sobre a importação ele procedcn
cin estrangeira e sobre :i. exportoção pnra o cs
ti·angciro de mercadorias de producção nacional; 

2.º Direitos de entrada, snhida e estada de 
navios. sendo livre de tributos a navegação de ca
botagem, o transporte iJ)Or mur e terra e a entrada, 
circulação e cOJnmercio de mercadorias nncionaes 
e das estrangeiras que já tiveram pago impostos 
de importação. 

3.0 Taxas de scllo,. sah•o a restrição do art. 
9.0

, § l.°, n. I; 
,1,i, Taxas dos correios e telegraphos f~der 

raes; 
5.º Impostos sobre as opernçõcs de cambio. 

quando não se destin:1rcrn á liquidação de contas 
commerciaes compro\'adas por documentos au
thenticos, passados pelas aucloridadcs consulares 
e pelns alfandegas nacionnes; eleva dos ao duplo. 
quando representarem remessas de capi'taes ou 
de rendimentos para o estrangeiro. salvo quando 
o capital estiver applicado no paiz em meras ope
rações de credito, e ao q uadrup'lo. quando repre
sentarem remessas cle capitnes ou de rendhncn
tos de brasileiros ou estrangeiros, proprietarios de 
bens no Brasil e residentes no estrangeiro, ou em 
viagem por tempo superior a um anno; 

Cl) A pn.rtc· da. Conslltulçílo, re1D.t1v;i. :'.r. dlstt!bulc;;i.lr., lln!J 
rend11.s, uma llns mais d 1 (!Iceis, (: tn.l vez .su~ccptlYel, ncsto pro
jecto, do nlgumol:I cmendns, n!io tendo 8ldo posstvcl n. !!CU 
11.uctor, por cn.ronc!o. de dados, bl\scn.1-n cm élementos ckrh1lt!
\'OB: o schema oqui proposto Pl\rcr.o rcprc!l~nt.ir, comtudo, 1\ 
combln1c/lo m:ila conveniente a.o nosso rci;lmcn trlb1: tur10. 
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6.() Impostos progressivos sobre a renda.., ad
<licion~cs nos im11osfos fixos . que cobern ás pro
,·1ncias, app1icados aos rendimentos de capitacs 
e bens im11roductivos, e aggravados nos casos de 
~usencia ordinaria ou frequente dos copitalistas, 
e de sua dcsoccupação, ou occupaçfio cm frabu
U10s sem produc\ivida<le economica''. 

As alterações propostas a este artigo são fa
reis de justificar. A passagem do imposto de ex-
1mrlnção par:1 ::i Unrno representa uma simples 
medicln de ordem e de logica finunccirn. Supe
rinlenc1en<1o as relações do eommcrcio estrangei
ro, "regulando-as''. como se cliz na linguagem da 
Cons!Huiçflo, é, Simplesmente absurdo que se te
nha dado aos Estados a tributnçiio sobre a expor
lnção. chave e lrnse do intercarnbio internacional. 
no rcgimen normal das \roca~. A.' União, arbi
tro da politica do connnercio internacional. com
pete a tribulação cfos exportações. 

A rcdaccão do 11. 2.º foi tão sómente alterada 
para dissipar cquivocos d~ fon11a, origem de di
Ycrgencias na interpretação e de vncillações ua 
ju1'isprudcncia. Os numcros !j,0 e CT.0 propõem 
tributos que se deslina1n a contemplar o syslema 
da polilic:1 ccon01~1it·~ nncional _com a justissima 
imposicão elas exnorlncões de capitacs e rendas 
seltl aJ>plicnÇ;!O Il0 pai;,, assim COl110 dos C3J)l ta
lisla!- que se recusam a coo(JC.!l':tt· cm sun produc
ção e industria. E' força que os 11ode1·es publi
cos lenham a co1·agcm de enfrentar o problema 
do aI1scntcismo, e o cfa imp.roduclfriclnrlc e má 
npplicaç:J o dos capi laes nacionaes e desoccupação 
ele seus possuidores. Nüo se comprehendc como 
conciliar a livre ociosidade <los hornens ricos com 
ns pena~ imposfus, 110 Codigo Penal, ú vadiagem 
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e ú mendicidade. A tributação directa. e prin
dpalmen le a bdirecl1, oneram de lal modo ns 
classes laboriosas e médias, que estas medidas se 
impõem. 110 interesse da economia do pniz. por 
elen1entnr justiça. 

VIL Snpprimam-se, no arl. 7." ~ 3.0
, as pa

lavras: "mediante nnnuencia destes". 
O art. 9.0 deYc ser snbs(i (uido pelo segu in(e: 
uE' da exclm;iYa cornpetencia das Provincias 

decretar impostos: 
1.0 Sobre o consmno; 
2.0 Sobre immoveis rnraes e urbanos, irn;Ju-

sive, o impus lo territorial; 
3.0 Sobrr lransmis:,;[io de propriedade; 
4.º Sobre inclnslrias e profissões; 
5.0 Sobre a ren c;a., por meio de m1w taxa fi

xa, proporcioi:nl. 
§ 1.° Compete, lambem cxclusivnmcnte, tis 

Provincias decretnr: 
l.(J Ta.xns de sc!Jo fixo sobre os actos. ema

nados de se!1s respectivos governos e negocios de 
sua eeononua~ 

2.° Con trih u ições conccrnen tes nos se ns le
legrap hos e correios; 

§ 2." Fica sah-o ús Provinci.1s o direito de 
estahelecer linlrns tclegraphicas entre o.s e li versos 
pontos de seus lerrHorios, e entre estes e de ou
tras provindas que se n5.o nchareru servidas por 
linhas fcderaes, poclendo a União dcsapropl'inl-ns 
quando convier no in teressc publ:ca'~. 

O in1poslo sobre o consumo é, })Ol' saa natu· 
reza, rnais proprio das Proyincins que o imposto 
de exportnç~io. E' o substituto nnlural deste. m :m 
regimen federativo logicamente orga11izado. 
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Fica expressamente suggcrido, como fonte de 
renda cstud u::l, o imposto territorial, que, empre
gado com lacto e modernção, póclc ser, ulé1n de 
cxcellente f on lc de renda, poderoso cstimula:1-
tc ela prospcrid.idc cconomica. J un tnndo a este 
n taxa fixa soJn·e a renda, as Provincias ficam do
laclas c!e um sy!:tcma trihutario snfficiente para· 
supprimcn.to de sw1s necessidades financeiras. 

Fican1 supprimi<los; neste artigo, os § § 2.0 

e 3.0
, que dispõem: 
"E' isenta de impo$tos, nfls JH'O\'Í ncias por on

de se exportar, n producção elas outras pro
\•inci:,s. 

Só é licilo n um Estado !ributar a jmporl:1-
ção de mercadori:,s cstrangcirns, qLwndo deslin~
dns ao consumo cm seu tcrritol'io. revertendo, 
porém, o producto do imposto para o Thesonro 

'!U • l" ... '1~c1ona . 
O principio do primeiro destes pnragraphos 

pertence ao .sv~temn elo arf. 11, parn onde é trans-
f cddo. · 

A auctorizacfto concedida aos Estados no se
gundo é um dos grandes absurdos da Consli tn~
çiio Yigcn te. Um dos principios cnpitaes do rc.: 
gimcn feder::it:vo é o da exclusiva co.mpetencia <lo 
Go,·crno Fec'.cral parn fr:zcr u politic:1 comrncrcial 
do p~\iz; para, como. se diz na Constituição Amc
ric~ma, "regular o cmunercio infernacionnl·''; e o 
meio, mais frcquenlcmcnle empregado. de regu
k1r o commcrcio bternndonal. é tributar a im
porlnção com taxas p~·ohihi tivas ou. proteccicnis
las. A auctor:znçüo. daó1 ~os Esta dos. neste tex
to. não SC' pódc explicar senão a titulo· de se lhes 
perrnittlr pratical' netos de politica commercial, 
prohibindo ou cmbarnçando, por tneio de· impos-

24 
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tos, a entrada de mercadorias estrangeiras <:rn 
5eus tcrritorios, com o fiin de apoiar a producção 
local, desde que a Constituição cl;spoz ((parece 
que suppondo allen<ler com isto aos interesses da 
União, no ponto de vista fiscal) que o pro<lucto <lo 
iinposto reverteria para os cofres ferleraes. O 
Congrl!~~u Federal, orçando annualmenle a recei
ta <la União, calcula-a sempre de accôr<lo com os 
nccessi dades da renda e cmn as probabilidades da 
hnportação = as taxas estaduaes actuariam como 
elemento perturbador <los c:ilcnlos d:.1 producçi'io 
dos in1postos f e<lel·aes, podendo annu1Iar a sua 
melhor fonte de renda. _ 

E' urna f aculclade monstruosn, aberrante do 
systema da Constituição, que, se não foi usada ain
da co1n eff ci los desastrosos, pó<lc, no declive de 
deca<lcncia a que va1nos sendo arrastados, tornar
se, de momento pnra outro, mais urna causa de 
dissolução da vida m1cional. 

E' in tercssan te registrar aqui, para assigna
lar os perigos do nosso infeliz habito de andar 
procnran<lo inspiraçõ~ em leis estrangeiras, a mú 
appilic3ção dada, en1 nossa Constituição, ao prin
cipio i<lentico da Constituição A1nericana, que 
foi,, provavelmente, fonte do nosso. 

A segunda alínea <la secção X <la Constituição 
dos Es taclos-Unidos dispõe o seguinte: 

"Nenhmn Estn<lo poclerú, sem o consc11timen
to <lo Congresso, crear irnpostos ou taxas sobre 
importações e cxportaçôes. salvo os que fot<·m 
abso!uta1nen te neccssarios ú execução de sua~ lc;s 
de inspecção; e o z;rodllcio liqlliclo de todos os 
ünposlos e taxas, dcc1·eta<los por algmn Estado 
sobre importações e exportações, reverterá pan1 
o Thesonro <los Estados-Unidos, devendo ser to-
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dos aqtteJias 'leis suhmcttidas á revisão e fiscali
zação do Congresso". 

A auctorízução, aqui conferida aos Estados, 
não é para gravar us importações á entrada do 
1erritorio do Estado, a ti tnlo 1Jl'Oteccion5sla; ?11:.is 

paru crear os tribulos (taxas, em nossa lechnica, 
financeira) neccssarios á n13nnlenção <los servi
ços de inspecção: policia, snúcle, etc., devendo as 
quantias qne excederem das despesas de manu
tenção destes serviços reverter para os cofres <la 
Uni~10. Vê-se que se trata de taxas diminutas, an
nexns aos serviço.-; especiaes, n qnc se applicam: e 
para que os Estados n~o as convertessem cm fon
tes de renda, ou cm instrumentos de ·sua ])oliti<.:a 
cornmercill, ficou reserva<lo ao Congresso o po
cler de fazer a sua re,•isão e de fiscalizar a sua ap
plicação. Os Interesses politicos e finance~ros da 
União ficaram assim cuidaclosamcnle salvaguar~ 
dados. 

E~te confron to (!ú bern a noto da f aHn de 
attcnção com que se pratica, entre nó:-.. o dep:o:·a
vel costmne de tra:isplan tar ins tituiçõcs e princi
pios estrangeiros parn o nosso Direito. 

VIII. O arl. 11 deve ser alterado da seguin
te forrnu: 

"E' vedado ús Provin~ias, como ú União: 
}.u Tribular n 11roducção de uma Provincia, 

exportada por outra Pro\'incia ou pelo Dislt·iclo 
Federal; 

2.º Tributar a entrada no tcrritorio de nrna 
Provincin, de rncrcndorias de outra Provincin o~t 
estrangeiras, que jú tenham pago impostos de im
portação, o percurso das n1esmas n1ercadorias, 
desde o porto. estação ou qualquer ponto d~ des
<.:mh·1 rrpi,::- uu de descarga. até a enlrega ao impor-
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tndor, e o transito pelo tcrritorio de uma Provin
cia, de mercadorias de outrn, com de!-ilino n uma 
terceira, bem como os vchiculos de terra e agua 
que as transportarem; 

3.º Tributnr n commcrcio de importação de 
mercadorias de outras Provi nci::is e estr,rngeir::is. 
seu capital, suns operações, seus cstabel eci~ncn
tos. sun renda, e as proprias mercadorias impor
tad.as, seja cm gencro, cm deposito actu~l, ou no 
conjuncto dos negocios de certo periodo; · 

4.0 Tributar os negocios sobre as mercado
rias importadas, antes de passarem das mãos do 
importador para as do rctalfdsfa. 011 para as do 
comprador a retalho; 

5.ª Crcar impostos que, cmhora rccahindo 
tambcm sobre mcrcadorius de producção da Pro
vincia; cmbaracc1n, difficullcn1 ou tornem des
vantajoso o commcrcio de mercadorias de onh'a 
Provincia ou estrangeiras". 

As modific::icõcs fcitas no texto do art. 11 cs
clarcccn1 ns duvidas até hoje suscitadas na juris
prntlcncia sobre as mnltiplas questões rcluti\'as a 
este intrincado as~mmpto, que niio perde por ser 
exposto cin tcr1nos antes descnvohiclos que sllc
cintos. 

IX. No n. 12 substitua-se n dansul::i: "n:io 
contravindo o disposto nos nrls. 7.0

, 9.0 e 11, n. l1' 
por esta outra: "não contravindo a~ limitações 
impostas por estn Constitu!ção". 

O § 2.0 do art. 13 deve soffrer a segunile modi~ 
ficação, passando a f orm::ir artigo á parte: 

"Art. A navegação ela caholagcin sera feita 
por navios nacionacs, dcYcndo ser tambcin n::icio
naes as estradas de ferro, empresas de viação e 
navegação interior, como todas as que cxploraJ:cm 
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negocios ou industrins de jntercssc , ,i lnl lJara a 
Nação, pela natureza de seu objeclo e seu valor, 
influencia e alcance social ou cconomico. 

Ficmn Ycdados, por conscqltcncia, todos os 
eslabclecinwnios que tiYercm o caracter de feito
rias coloniaes. 

§ 1."1 Nenhuma cmprcsn, companhia on syn
clicnlo poderá explorar no puiz, industria, com
mcrdo ou pro<lucção de qt~nlqt~cr natureza, se 
niio tiver sédc no lcrritorio nacionnJt e na 
direcção, na administração e no pessonl, brasi
leiro5 e es trangeiros residcn lcs e donüciliados no 
terrilorio nacional. · 

~ 2.r- Os iudivicluos brasileiros e estrangeiros 
<{Uc n:i o livcrmn domicilio e residenci a no 1n1iz 
não poderão possuír bens ele raii ou explorar 
hens, ncgoc.ios ou empresas, cm seu territorio. in
duindo-sc nesta prohibição o.s que livcre1n dupla 
r·csidcncia ou duplo domicilio. 

§ ~.º O regimcn das cmprc~as, a que se rcf e~ 
rc cslc artigo. scrú regulado por lei ordill..rrfa~ 
:-.cndo asseguradas toclns as garnnlias e concedi
elos todos os meios ele fiscalização aos cnpi~acs es
(ran0cfros" ::"') . 
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DOS ORG.'.\OS DA SOBERA~IA NACI0~1AL 

XI O f 1- f f . · t i. f · -ar.. ;> so rcra a scgm n e mot.1 1caç.w: 
"São orgãos da !,Oberania nacional o Poder 

LegislatiYo, o ExecutiYo, o Coordenador e o .Judi· 
ciurio, hnrmonicos e independentes entre si". 

Depara~sc neste artigo com uma dus innova
ções mais importantes - senão a principal -· des· 
te trabalho; a creação do Poder Coordenador. E' 
instituição nov;1, no Direito Publico; nfio e. po· 
rérn, um inYcnto de imaginação, como tanlr.s ou
tras. Se se lhe perscrutar a natureza intima, che
gar-se·lHl ú conc1usão de que é o Orgno nccessa
riamcu te in ~egrante, r.os paizes da nossa indolc, 
do regimen presidencial federativo. 

Antes de descrever o caracter e os fins deste 
novo instrumento constitucional, conYétn apro· 
Yeitar a opporlunidade, que offerece o artigo que 
enumera os poderes politicos <ln Republica, para 
discutir duas correntes de opinião que ainda ho
.i e cncon tram adeptos no pai?., podendo, na sncces
~ão de in1previs tos e crises absurdas que faz a rws
sa H1s\oria Co:1s\1h1c1011~'tl, impr1m.h· ao nosso ~,o-
1 uir pdlitico uma nova direcção arbitraria, inspi
rada em theses de valor meramente theoricos, 
que já n5:o rcprcsc!ltam cloutrirnis :nab:1faseis, 
• 
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nem 1nesmo nos paizes onde nnsceram e onde flo
resceram: u dn orgnniznção unilaria e a do re
gímen p.1.rlamentar. 

São icléas que encontram a11oio, quasi sem
pre, em poli licos de origem monarchica. adhesos 
á Republica. que não puderam quebrar de lodo 
nos espiritos a força ~uggestiva de concepções, a 
que se tinham hnbHuado, e que formavam a slru
clura lheorka do velho regimen: Blusões a que 
os erros do governo republicano parecem dar ás 
vezes confirmação, não representando, comtudo, 
nem opiniões fundadas, nem restillados da expe
riencia. 

Se a descentralização não ~e apresenta ntais 
aos espirilos com a fórma de divisão, quasi de 
emancipação, que revestia, por força de st:a ori
gem tradicional, o regimcn de unidade· governa
mental é hoje um f1agran te anachronismo. e se
ria, entre nós, um erro de politic3 geographica. 
Productos ambos da ovolução historica, repou
sam, um e outro~ c1n tona n parte, sobre conven
ções assen ta<las e habitas radicados nos costumes, 
mas entre os rasos em que é possive1 presumir -
neste terreno tão fluctnante das idéas. políticas -
uma direcção defini <la na te n <lencia do.s governos, 
esta pende. muito provavclmen lc, para ir reali
zando, em progre~~o cre.scente, um processo de 
differcnciação destinado a localizar em orgãos 
proprios e regiões definidas, certas funcções es
pecines, sem quebrar:, senão, pelo contrario, hur
monizn.ndo cad~ vez mais. o coniunclo dos instru
mentos <le governo. A differe11ciação não póde 
deixar de obedecer nos dois crilerios: o do ohjc
do da admjnistração e o da região ou grupo da 
população. Federação e unidade são termos de 
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habito lidos por inconciliavelmente opposlos: de
pois das confcder3çõcs - typos insti lucionacs de 
natureza tão excepcion:'11. que é de presumir ten
dam n se extinguir. elles exprimem d :ias formas 
de organização política au tagonicas, aos olhos de 
constituciona1i.sta.s; mas eis que :H1ui se manifesta, 
ninda uma ve7., a profunda differença entre o cri
terio do politico habituado ::w ponto de -vista jar~
dico, e o do politfro habituado ao 11onto de vista 
social. no estudo elas questões de orgunizaçffo. Os 
q undros poJiticos apresen to:111-sc ~empre, [ts vistas 
do primeiro, com f orrna precisa, sd1ematica, r~go
rosa, quasi geornetrica: qnnndn ~1m dc!lcs fala de 
federação e de antonomia, o C!'ltado e o municipio 
destacam-se da carta constitucional do pni:r. com 
a separação graphicn dns côre!'I dos mappas; 
qunndo fala de nnicbdc, solda-se o territorio nn
ma união. em que mnl se dislinguc o typo ap:iga
do elo 1nunicipio. com ~un pe~1uenr1 cnpacidadc de 
gestão edil. 

A clistincção não corresponde n nenhuma l'Ctl

]idade positiva. Num rigororn exame da consti
tuição soci~1l e, por cffeilo rt~f1exo <lesta. da vida 
administrath·a - ele parte a ciuestão de forma lc
g,11 - talvez não se venha a notar clifferença, dc
~·jdo l:i fornrn politica.: entre a vida social de um 
<lepartamcn!o franccz ou de um condado in{:{lcz, 
ele cnracter pro1Jrio na terra e no po\'o, e u vida 
social ele um estado norte-americano. Seria dif
ficil de explicar n energica resistenda tie c:u~;iu
mes e idéas locaes se não infh1is5em ciírcctamcn
le sobre a~ ·administrações delegadas pelo centro, 
."ie não para lhe.s dictar seu espirito e sua fci-;5.o, 
para lhes restringir, ao menos, n ae~·ão centrali
zo.dQra e nssímjfo,clora. En1 nosso pro1nio paiz, 
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o regímen unitorio jámais ~on~cguiu destruir o 
caracter das populnções mais fortes, como ns do 
Rio Grande do Sul, de S. Paulo, dn Bahia, de Per
namlmco, do Rio de Janeiro e de )Iinas-Geraes, 
que não só conseguiam exercei\ no I1nperio, cer
ta somma de autonomia, suJJerior ás facu1daoes 
lcgaes, sen5o lambem estendiam seu prestigio e in
fluencia ~obre as ouli-as provincins, e sobre o pro
prio governo rentra1. 

Da mesnrn fcr!nn eorno, no que respeita aos 
problemas cconomicos, não é mais possivel orien
tnr o cspirilo segundo uma dns tenclencias d!Yer
gcnle.c; do indh-i<lzwlisnw e do soeia1i.1;mo, assim 
tambem. cm fnce do problema ela distribuição ter
ritorial dos poderes de governo, n;io ha lugar pa
ra posições rudicaes. O f ederaHsmo constitucio
nal mncricano é, boje, o mesmo do começo do 
scculo XIX, mas os JlOdcrC's da ·Uniflo e do~ Esta
dos, comprchendidos e dominados pnr critetio~ e 
ob.i<.'clivos diff etenle!;. e~tfw longe de occ'.lpar a. 
mesma posiçüo; e tão certo é que a base -sobre que 
assentava a qne~Lão das faculdades do governo se 
deslocou. que se pôde di7.er que. com o desenvol
vimento da auctoridade da Federação, cresceu 
tamhe111 a força do:; poderes esladu.1cs: é <1ue u 
acquisição de novas altribnições governnmentaes, 
po1· um Indo, e de intensid~dc de energia, por ou
Iro, preencheu e excedeu tudo quanto se foi atro
phiando da velha autonotnia politica. mui~ repre
sentativa e formal que substancial. 

A posiçiio do problenw dn ccntrnlização e da 
descentralização não mais de nn t agon ismo, ise
nã o, antes, de harnmnia, de penetração e de equi
librio, entre a funcção particular de cada ol'gão e 
as funcções geracs da nacionnlidade. A verdade 
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é que, no momento actual, todas as organir.ações 
governamentaes tendem a ganhar cm p~dcr e 
energia; do que resulta que o po<lcr central e o 
poder · loca! desenvolvem-se concomitantemente, 
com successivas alterações e trocas n.1 partmia 
<las competencias. A necessida<le <le acção dire. 
ct_a e immediata sobre os objectos materiaes e os 
interesses triviaes elo J)cqneno meio local. torna
~e mais palpitante, com a <lensi ela de <las pop aJn
çõcs, a multi~Jlicn;ão e i nt portancia <las relações: 
mas a necessidade de hnrmon ia avu Jtn !Hoporcio-
nalmente. Autonomia e soberania. <lesccnlrali

zação local e força pcliticn ela tTnino deixam de 
ser. assim. elementos <liscorcfantes. para se torna
rem verdadeiros tecidos, que se con1pletam e se 
integram, no n m commum <lo bem da terra e do 
bem do homem. 

Occorre, neste ponto, o mesmo que se <lá con~ 
a distincção classica entre o espiri lo conservador 
e o espírito liberal, termos que deixaram de en
contrar, nas sociedades contemporaneas, elemen
tos representativos genuinos - não passando de 
simples hyperbole o <lizer-se, por exemplo. que 
ha. actualmente, no Brasil classes conservadora$ 
- como tarnbem não representam di\'crgenci as ele 
orientação, no te'rreno <la:c; realidade!:;. Conser
vantismo e liberalismo confundem-se, hoje, com 
a acceitação commum de noções prelimin~rcs da 
Palitica. que já não separa os espiritos em posi
ções adversas; e os problemas <lo nosso tempo não 
se nffciçoam mais aos moldes dessas duas vc-Jhas 
divisões. O debnte, entre politicos, sabre as lhe
ses que os separavam não tem origem em desac
côrdo sobre principias, senão no facto de que, tan
to as idéas chamadas conservadoras, como as que 
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se dize1n libcraes, não se realizaram, nem podem 
ler execução, pelo simples motivo de que são icléas 
doutrinarias, dependentes de ft:nclamentos prati
cas, que seus systemas e theorias são impolentes 
para assentar. · 

A carta gcographica do Brasil · é um impera
tivo de autonomia provincial. Paiz extensissimo, 
de cliinas variados, com regiões de caracteres, na
turezas e proclucções differente~, seria simples 
violencia recusar-se a cada uma ele suas circmns
cripções a f acuidade de governar 8eus interesses 
mais intimos.-cle nccôrclo cem as in'-?Írnçõcs pro
prias d.e seu meio, escolhendo livremente os seus 
mundalarios. A fórma longilur[nal elo paiz im
põe 3 · anlonomia de snas grandes divisões. De 
facto, a au lo no mia geograph :ca .iú era um pheno
meno social. untes de ser um facto po!itico: da 
terra de S. Paulo, do Rio Grande, <lu Bahia e do 
Pará, com suas profundas differcnças, e o lypo do 
rio-grandensc do sul~ elo lrnhi uno, do paulista e 
do paranacnse, c-0m seus fraços cnracteristicos 
bem <listinctos, resultaram certas tendcncios Jo
caes, patentes cm toda a historia do rcgimen mo
narchico. 

O erro dos parlidarios da unidade está em at
trilrnir o mal das nossas cousas políticas á Fede
ração. Nós não tcn1os federação. e não tcriamo.s 
regimcn unilnrio. se mudassemos apenas de for
ma juridicn: lemos des1ncmbramenlo. com rotulo 
de f ecleração politica. Nem no rcgimen da uni
dade imperial, nem no da f cderação republicana,, 
o Brasil se poude jámajs dizer consciente da uni
dade de seu lodo e do funccionamcnto de seu or
ganismo: foi, e é, um agglon1erado de ·pcqnenos 
org:m farnos isol::ldos. coh.ertos, poré1n não ligados, 
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por um outro orf!nnismo mais vasto. falo não é 
nen1 unidade nem f ederaçrio. 

Se, cm nosso regimen federntivo. a autonomia 
tem levado o paiz aos 1nafo extremos abusos elo 
poder estadual , ao dominio. ~en1 freio, do can1pn
nario e do nepotismo - poli tica de corrilhos e de 
familias, que subordjnou n volitica federal á 
pressão dos interesses partidnrios locnes. sncrifi
cando, tnnto n União como os Estndos. ao pnrti
dnrismo e· {!.Os caprichos llessones de seus n1nn
dõcs; a unidade er:i. no lmperio. mn rcJ:úmen ele 
inercia e ele formnlism0. sob as ndministrnções, 
passageiras C indiff~rentes. (loS dc~]CP,fl(los rle nma 
politica opnressiva. rrne, em troca dos fnyores elei
toracs obtidos parn os urni~os do ~overno cen
frnl, prestigiavam, nas provindas a SC'll cargo. as 
fi ~nra.,;; mni.i;; nu II as cios grupos clcitorae~. desde
nhnndo as personnlidndcs ele valor e <l0 caracter. 
Afinnl. o que fe1. o Trnperio e o qHc cstn fn1.r:ndo a 
Rerntb1ica, é mostrnr que ns fórmn.5 de aovcrno 
são ficções. qnnndo nfio se nd::mtnm no caracter. 
e não ncornpanhnm a vida, dos povo.,;;; e. entre ns 
duns fórmns. n artificia], para n<ls, era u uni
taria. 

Na Republica não é ,ln. anlonomin qne nos 
tem vindo a · desordem.. A politiquice que nos 
corroe as institnicões e dissolve n nacão é fructo 
da evo·Jnção da ri·ossu economia e ci.1~ nossa edu
cação .. · A educacão argentnrin elo ycmk('e produ
ziu, nos Estados-Unidos, o typo de seu hmncm re
presentativo: o strugr,ler-for-lif e de "\Vnll-Strcet; 
:1 edur.nçfio li tera ria do hrasilefro proouziu o cnn
didato a emprego puhJico e o político. A n.gitn
ção f ucticia da nossa vida gyra em torno deste ei
xo psychologico; e é preciso dizer que, se a Repu-
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blica o clcscnvo·h·cu poderosamente, não foi elln 
qnc o crcou: esta obra é genuinamente imperial. 

l\fcnos que o regimcn unitario, o parlamenla
risino corresponde ús solicitações da politica na
cional. O gove~no de gabinete e de responsabi
lidade. ministerial s6 tem cabin1cnto no regin1en 
n10narcliico e só existiu de facto nn Inglaterra. 
Toda a sua historin, neste paiz, apresenta-o como 
uma lrans:--,L'çúo entre a auclorida de <la <lynastia, 
por um belo, e a força politica dos barões e ho
mens lh·rcs dos hurgos e condados, a principio, 
e, depois, do povo, por outro. No rcgimcn repu
blic:.1110, onde os poderes poli ticos ~ão tcmporarios, 
rcprcscr,lativos e rcsponsaveis, o parlamentaris
mo é mna supcrf ct:-iç~o. i\Ia~ o parlamentarismo 
jú não tem cxistencin real, ncn1 na propria In
gla lcrra; é uma forma que começa n tornar-se 
obsoleta no paiz de sua origcin. Destinado, cm 
comrço, a representar os interesses de barões, se
nhot·cs, rcndci::os de terras, cavalleiros e burg:.ie
zcs, contra a nucloridndc dynastica; progressiva
mente ampliado, atê chegar ti cffccliva represen
tação popular, no scculo XIX, o 1rnrlmnenbrismo 
rcaJizou lllll f cílio convrnicn te de organizaç::io po
litica, cmqunnlo trnduxiu, con1 relativa approxi
mnção, os interesses~ (cmpcrumcnlos politicos e 

· útliniõcs dos grupos ~odaes dominnntes; e c1n
quanto, nrnnticlas, mais tarde. ns flnctnações <las 
luctas JlOlílicas cm torno de grupos sç.melhantes, 
foi pnssivel conservar o n1esmo espirita arregi
mentados os pensarnen los e as vontades en1 duas 
correntes defjnidas e disciplinadas. 

O regímen parlmnentai· foi um rcgimen de 
cquilibrio entre o rc: e o po'\·o, e entre o gabinete 
e a opposição. A cxistcncia de pnrtidos. de dous 
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partidos. é àe 8Ua csscncia. Ora, as proprias or
ganizações parlidar!as do velho eonst:tucion nlis-
1no inglez não resistiram á extensão <lo suffragio 
e, ainda menos, ú forma que os problemas con
temporaneos dn politica dcrum ú lucta das idéas 
e dos interesses. Emquanto as questões cm deba
te nos Parlamentos eram as elassicas questões 
de impostos, de liberdade, de legislação juridica; 
cmqunnlo os ab.son'iam ns intrigas da dipJ01na
cia, os uttritos corn a Col'õa, e os conflictos, ain
da mal npagados, entre senhores e rendeiros, <le 
uns e oulros con1 o-; trabalhadores. e, afinal. en
tre n. gente do cmn:;o. é a gente clns cidn<lcs, era 
faeil, com auxilio do sin1illismo infeHcctual c~omi
nante nos meios polilicos, manter a agitação en
tre duas correntes definidas, que, alternando "'se 
no poder, tornavam eff eclivo o regímen parla
me1itar. Hoje, tanto nn IngJ~tcrr~. como na Fran
ca. na Allemanha, e nos Estados-Unidos, senti
mentos, interesses C opiniões, dividen1-se C.. mulli
plicmn-sc, em diversas direcções e mnltiplns va-
1·innte~. Jú não scri_a possível dizer que Ila Juas, 
ne1n 1nc-smo trcs ou quatro. correntes definida,; de 
opiniões, de interesses on de temperamentos, cm 
qualquer destes paizcs. Conservadores e líbe
racs, incfrddualü;tas socialistas. dispersan1-se. por 
cn tre divcrgencins pnrcincs, dieta das pelos pro
blemas perinuncnfe3, e entre problemas e ques
tões qnc surgem a todo o momento. O governo de 
g[lbinete, funcç:io da politica <lc pm·tidos, n:io tc!fl 
cnbimcnfo nesta confusão de pcnsnmen'.os. A' 
politica de lucta entr·e o governo e a opposição ha 
de succeder a de cri ticn e de orr1n.11iznç~o; e o re
ghnen pa1~Jnmentar é um syste,ia pernrnnen lc de 
rindiclncles e antagonismos. A responsabilidade 
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que c11e ~imuln, raras veze-s effcctiva - e jámais 
o foi, en lre nós - não traduz senão embates de 
nmbições, de paixões e de caprichos. Sob sua 
ostentosn enscenação, e por entre os espectaculos 
ruidosos de seus dch:1tes, o que vive,· realmente, é 
a compctcncia dos espiritos e da~ cobiças, no que 
têm de 1nais sup~rficial e mnis nocivo; a vaidade 
elos torneios parlamen lares - perfeitas jus tas de 
tavalleiros in tellectunes, eguaes aos encontros de 
senhores fettdacs - as trícns dn cabala, da sug
gestão e da influencia. O parlamentarismo é a 
untithe.sc da organização, e elo governo conscien
te e f orie: é o regimcn da di~persfio, da vncillução, 
d:1 crise perm~mcn te. Ora, se h~ uma verdade a 
se impê,r a quantos cuiclam e.los problemns poli
ticos conlemporaneos, é a de ciue a phase que 
ntravessan1os exige n investidura. nus funcções do 
governo, de capacicbdes mHito consdcntes1 mui
to seguras, muito livres e muito fortes. 

No Brasil. o padanrcntnds1no, longe ele re
produzir a realidade de sua esscncin, foi um regi
m cn de dicladur.;t moderndn e frouxa. 1rns 1n:ios 
d~ um w1on~\r\:ha de (;~l)\\'Í\{) ab5t\·a.c\o e vontat\e 
indecisa. Este pniz novo, que reciumava n di
recção de uma possante cabeça organizadora, 
atravessou o periodo mais calmo de sua existcn
l'ia soh o governo de um chefe, com ns virtudes de 
S. Lui·L c. '.:\ inteHig(;nda <.k Lu\'L XlV, tal'.'e'l, m~\s 
que nos <leu ludo quanto qnizemos, menos um re
ginwn pr..rlamenlar. Floresceram, nes~c'.l forma 
de govct·no, com intenso viço, suas feições appa-
1·entc!-i e superficines: abuso da discussão e ex
cesso da exhibiçâo oratoria; fervilll[lr de intrigas 
t' mnnejos de politiquice, no empenho de conquis
tar o unico arbitro das posições: o Imperador. A 
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obra legislativa do Po.rlnmcnto imperial, pohrc e 
mó., foi sacrificada aos vicios do parlamcntnris
mo; e a verdade flagrante que os annaes da nossa 
vida publica destacam, é que, o regimcn rcpubli
cnno, longe de se executar o governo presidencial, 
o que se tem f cito realmente é prolongar os ah u
sos e vicias do parlamcntnrismo, desvirtuando a 
funcção <lo Congresso e a <lo Presidente du Repu
blicn. O Congresso rcpublicnno renunciou ao seu 
mandato legislativo, cm troca dos foyorcs da poJi
tku parti<laria; abandonou a legislação e os deve
res <la fiscalização - n tomada das con tus finan
ceiras, por exemplo - pelos clcba tcs impressionis
tas e luctas de interesses politicos; invade, pcrtur
badoramente, todas as esphcras da adm.inistra
çfi.o, com as cxigcncias dos interesses ciei{oracs de 
seus membros. Nós não temos cm acção senão 
um verdadeiro parlamentarismo com todo o cor
tejo de seus dcf citas. 

A rcs tau ração <lo rcgirnen parln1ncn tar seria 
a maior demonstração de incnpncidadc politicn, 
que po<lerian1os <lar. Um 1rniz cm pcnuria de or
ganizução, carecendo crcar as forças coordenado~ 
ras das divcrsicla eles de suas regiôcs e das diffe
rcnçns ctlmicas e sociaes <la população, da dispa~ 
ridade e conflicto <los interesses; com urna Histo
rin Constitucional cm que se não cncon{ra o mnis 
leve indicio de consciencin politicn; e, quanto á 
sua constituição physica e s0cial, sem objectivo. 
sem orientação e sc1n progrnmma; lançado - pm· 
entre ns divagações romanticas de seus sonhado· 
res e as imitações lilernes de seus estudiosos, suas 
eternas e nunca exgottndas luctas de liberdade, de 
segurança e de ordem e suos prcocc upnçõcs de 
doutrina e de principias thcoricos - no. \'Oragem 
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<las luclas, in lcnsus e complicadissimas, dn socie
dade contemporanca, estaria irremec..liavelmente 
perdido. se confiasse sua sorte uo regímen da fra
queza e da dispersão, c..la palavra e c..la orotoria, dn 
desorientação e da inercia: os maiores defeitos, 
justmnente, da nossa geração. O Brasil carece de 
nm governo consciente e forte, seguro de seus fins, 
dono ele sua vontade, energico e sem contraste. 
Este governo só o regimen presidencial lhe póde 
dnr. 

Este appello no pnrlnmentnrismo e uo unita
rismo exprime upen::is, de furto, a "elha lenden
cia do espírito humano paro oscillar entre formas 
e moldes co11heci<lo.s de pensar e c..le :tgir. Solver e 
resolver repugna ú maioria dos espiri los. Se todos 
tivessem uma justa noção dos problemas praticas, 
comprchcnderiam que mudar e substil uir regimens 
politícos raro imporia c..lnr-lhes solução. Trans
formar é mais facil que corrigir, aperfeiçoar e 
completar; dispensa o estudo; a forma estú feita, 
b::istn ndoptal-a. 

A descentrulizoção e o governo presidencial 
são formas que convêm á indole ela nnção e uo 
lempernmento politico do nosso povo . . Se o regi~ 
men não foi executado, o ensaio de realização por 
que passon serviu para moslrnr seus lados fru
c:os, suas lacunas, suas imperfeições, nu adapta
ção das instituições :is condições praticas do paiz. 
Tres grandes defci tos destucam-se, c..lesde logo: 
orgnniznda em scn tido fnYoravel ao desenvolvi
mento <ln autonomia, a f ec..lernção nggra,·ou o mal 
orgnnico da nncionnlic..lnde brasileira: a falta c..la 
solic..lariednde economica e social, necessaria il ho
mogeneidade nacional - base dn união politica: 
extremo enfraquecimento do governo nacional, 

2G 
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qnasi annullado como 11oder politico; insufficien
cia de seus apparelhos, para realizar o principio da 
"soberania abstracta da lei", na vida de um po,·o, 
I1abituado, de longa data, ao rcgimcn ,fo :.Hzdod
dade. O poder desn1embrou-se entre a União, os 
Estados e os municípios, em lugar de se federar; 
todos estes orgãos perderan1 ern força, para a re
cla administração da causa publica, o lJUe ganha
ram cm forçn, para o arbilrio. Fez raizcs, na opi
nião politicu, a idéa de que um Poder Execu
tivo federal e poderes estaduaes forte~ são ela in
dole elo regimen; mas n força (Jlle se lhes atlribuin 
não foi a força governamental, senão uma força 
discrieionnria, para o abuso e para n malversa
ção. 

Idéas disparatadas, como a da multiplicidade 
da magistratura e da legislação processual, intei
ramente desnecessarias aos fins prn ticos da f cdc
raç5o limitada de que carcciamos, vieram corro
borar a opinião - que o r:omc ele "estados", dado 
l1s nn tigns provindas, e a subser\'i~nlc ímitaç .. io do 
regimen norte-americano, ho.vium prestigiado -
de que a nossa f c<1eração é idcn tica ú elos Estados
Unidos: inepcia coustitucional que nenhum foctor 
historico, nem social, upoiava, e que, no terreno 
politico, levou à extincção de toda superintenclcn
cia federal sobre os interesses eollect:vos e per
manentes da Nação. 

A idéa de li força governamental" é àas que 
mais carecem de ser definidas. Nunc::1 a ncce.:;si
dadc de governos fortes se fez tanto sentir como 
em nossa épochu, em qne se diria qt1e todas as 
e.rises dos problemas sociaes, ignorados ou volun
tariamente abnn<lonados, ameaçam explodir; cum
pre porém, que u força aovernamentn) não se con-
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fnnda con1 u ambição de poder - fonte psycho]o
gica de lodos os despotismos, nem com a prcten
~ão, commum nos homens habci~. de dirigir os 
destinos do!; povos po1~ meios nrtificiosos, nem 
ninda cmn o perigo, ainda maior, nesta phasc cm 
que a funcção governamental tende a passar pura 
as nitios dos homens de s~bcr~ de se substituir no do
gmutismo e ú tyrannia <la espada e do sncerdocio, 
a tyrannin, não meno~ perigosa, do professor e do 
sabio. A forçn governamental dcYc consistir nu 
delcgaç:io ao governo c.Je nrnio1·cs funcções e allri
buições, no augmen to elo ttlcnncc dn acção gover
nnmental, na investidura. cm summ:1, elo dcposi
lario elo poder ]lolitico, com a sonuna dos poderes 
de providencia prntica, immnncntcs á auctorida
tfe do Estado, corno orgão da sociedade nacional, 
isto é, corno org:w dn forç.a e da acção collectiva e 
permanente que mnpara o iuclividuo e n socieda
de, no prc8cntc e no futuro. Este poder está jn
tima e indissoluYclrncnlc ligado ú mais umpln pu
blicidade, ú mais inteira liberdade de critica, ú 
mais completa rcsponsabilidnde 11olitica. 

Uma das c~nsas ela confus;io da força govcr
nnmcntul com a força <li~cricionaria, ·està no cu
ractcr das consli tnições e dns leis. Copiadas do 
estrangeiro, on formulndas sob inspiração de idéas 
theoricas, e n~o ntteudenclo aos factos da sociedn
clc, nem se npplicnndo a snn!i necessidades, o Po
der Publico sente-se, qnando entra cm contuclo 
com a~ l'('alidadc-s. desannaclo para agir. A Cons
ti tuiçâo, corno lei pr~llic:a, nfio pôde ser uma lei 
formal: é um verdadeiro roteiro político; umu syn
thcse, não só dos methodos, processos e inslrumcn
fo!\ , 11eccs~.1rios uo progr~so nacionnI, senão, lam
bem, de seus grandes fins e obj cctivos, clictados 
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pela nnlurcza de suo terra e de seu povo. Formn
da neste espírito, elln e,·i ta, 11or um lado, o arbi
trio, e habilita o poder a realizar os encargos rlo 
goveri10. Cumpre gravar ffrmemente nos espíritos 
esta idóa de que a lei constítucionnl e uma foi na
cional - o. fonte de todas ns leis nacionaes e a lei 
nacionnl suprema - onde os problemas do pre
sente e os do fu ~uro devem C1itar indicndos e fixado 
o indice de suo.s solações. 

A Constifuiç;ío é a lei do individuo e da socêe
dnde. no prese?J.te e no fult1ro. Tendo por objeclo 
o individuo e os indivicluos, de hoje como de nma
uhã, os direitos e gatantius que consagra não 110-

dem reduzir-se, de meios de protecção concretn aos 
seres rcaes, que se d~stinam a ser, a abstracções e 
fot1nubs, como a dos "Liberdades juridicas''. Ve
lando peln sodedade. ella eleve impedir que indh·i
duos ou grupos fo1·mem regimens. in..;;ti!uições e 
forças, contrarias ao indiYicluo. A libenl:.ide, posi
tiva e real, só póde sllrgir de nmo lei constitncionnl 
assim concebida. 

As democracias são regimens instnvei.~. im
pressionislns, voluveis. Formados por eleição, os 
governos dernocraticos tendem a reprodu1,ir os im
pulsos, as ínspfraçõcs, as preferencins. ns sympa
thias e os preconceitos do momento. E' a grande 
falha dos governos den1ocraticos, que o regímen 
n1onarchico não conigiria, desde que f ôsse orgu~ 
niiado com forma representativa,. ainda que sob 
mn nionarcha excepdonah11entc dotado. Pont() 
ainda não solvido da organização <las <lemocracit:s, 
o problema da eleição dos governnntes é, e sí!rú po1· 
nlgum tempo, mna dus n10.iorcs difficu1cfadcs da 
politico. As emenuas propostas neste estudo con
têm nn1a forma de escolha que patccc c.:oudliar o 
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regimen representativo com os interesses pei·ma
uenles e continuos da sociedade, faicndo selecção 
das capacidades. O governo só pôde ser funcção 
de capazes, e a cupucidade. governamental é uma 
d:.is mais raras. Nüo porque os problemas da Po
litic~1 sejam necessariamente os nrnis difficeis, n1as 
pore1uc a aptidão e o )H'ep~iro para a.s funcções pu
blicns dependem de condiç~ões que não estão ao al
cance de mui los, como arte de direcção :::;yn thetica 
da ,·ida de um povo, nfio podia a po·litica ser for
mada emquanto se não se tinha o pod~r emanci
pado ela su prcmaciu dy naslica e ela ~arcnlo tal. E' 
nm dos traços mais cnriosos da cvoluç5.o do espi
rilo hum~rno o do conlt·astc~ entre o racto de se 
haYcr pra{icado ~empre un1a certa ordem dt! actos, 
n que se deu o nome de pofitico, ao pa~so que a 
t·01we1)çf!.o da grande arte de cliti~ir os povos des
apparcccll. Jogo depois de seus primeiros ensaios, 
com Platão e A ristotcles. O ;, govet·no do povo 11elo 
povo" é mna ficção, que é lelllpo de snbslituir pelo 
"governo do povo para o po,·o". Expressa, no pri
n1Q.1ro u1cm1>ro da locuç.~ .. o: "o g<wQ.I'no 1J<., \10\'0t), 

a idêa da origem e ela fonte do mnn ela lo governa
mcnl a}. grn v,1·-se, com a segunda: "parn o 1wvo". o 
impc.>rnfivo do dever publico. eliminando-se, com 
a ~upprcssão dn !-;egunda clausula do lemma: "pe
lo 1rnvo", a nocão, incorrecla e obsoleta. de um 
manda lo dircclo', ou ele uma acção (Iirccta do povo, 
na ge!-;tào do~ negocios, de que o "rcícrendurn" 6 
a mais infelir. du." f ónnas. O lemnw dC'mocratico 
é um indicio a mais da vcnlndc, lanlas vezes aqni 
consignada, do move) de intcre!'i~e. que ,·ein pro
movendo as 1·efornrns e re"oluçõcs polilicas. Che
gado:> ao ultimo degr~to da escola descen<lenle, no 
proce~so pelo qual se foram :,uccessívamente in-



356 ALBER'l'O TORUES 

corporando as massas á sociedade <lomiuu.nlc. os 
rcvolucionnrios prestaram ao povo a hon1cnagcn1 
de consignar nun1 distico o principio da .sua invcs
Lfrlura na posse do governo. ~Ias até aqui, o cgois-
1110, e n1ais lal\'CZ que o cgoí~mo, a incapacida<le 
politica, 11:ío fizeram scn.=io dar mai5 mnplil f6rmn 
no mesmo '' in1pulso" de mando, ou de ambição. 
que inspirou os primeiros_ reis, como inspira os 
heroes de barricr1das: o po,1 0 devia governar. Se 
ha un1a verdade soli<lumenle co11<1uislada pel[l nos
~n. intelligencia é a da incnpacidndc das n1assas 
para o goYerno; e 11n1 dos mais grn\'cs phPnon1cnos 
d~s socied:rdcs con len1poraucn.-. t' o d~1 i ns1:fficicn
cia de seus go\'ernos. 

A subordinação em que as dcmocrnc?.ls puze
ram os orgãos de go,·crno snbmctlPH os cspiri tns, 
por cffcilo de seu cnrnclcr rcprcscntnli\'O e por 
prcss5o dos intcrc~ses pcs~oacs. :'1 ,nfluencia das 
clesejos elos governados , ús necessidade.e;; ele mo
mento, ao fin1 imn1c<li=i to, ao ponlo de vh,ta clire
cto, ao~ aspectos supcrficine~ elos fnctns, dos in
teresses e da~ tcndencim;. As 1nanifcstnçôcs ap
parentes rlos prohlenrn.s e d::i.s ncccssi(lndes não 
mostrnrn suas soluç6cs: il1udcm os cspiritos, sug
gerindo erros e 1wovocando con1p1icações; os in
t eresscs ,le unia classe. rc'lati ,·os a suas difficul
dadcs irnmedia (as, para certos fins. cn1 dado rno
n1ento, complican1, por via das medidas ficticias 
que inspiram, a posição pcrnrnncnte dessa clas
se, os interesses geracs <la producção, da socieda
de e o futuro do paiz. Tal é, 1wr exemplo, o caso 
das valorizações de produclos de exportação. 

T?1n nenhum paiz, o mnndalo polilico cstú, 
ucln::i.lmenle, en1 mflos dos ma.is capazes. A edu
cttçiío intcJJectual não favorece, por oufro ludo. o 



A ÜR(i.\NIZAÇÃO N.\CIO~AL 357 

desenvo1\'imcnto <las faculdndes de vasta pel'ce
pção e remota e indii·eda previsão, (ftLe são n luz 
cerebral do politico. Entre nós, onde os estudos 
~fio espccincs, technicos e profissionaes, e os espiri
tos se lwbituuram mais a reproduzir e adoptar 
idéas que a apprehendel-ns e induzil-as dos da
dos da realidade, esta fa'lha é ainda mais sensi
YCL Não ha, ~m toda a nossa Historia Conslitu
c;ionnl. um RÓ ctocumento en1 crue se vislumbre o 
reflexo de um raio de luz sobre o conjuncla ~o
cial do puiz e a perspe<:tiva de ~eu futuro. 

Os homens que organizaram a federação amc
l'ic~rnn dcixuram rcgistnda.s nos docamentos do 
IClllf)O p1·ovas i1H.:011cussas de urn seguro conheci-
1ne11to da natureza. da indolc e dos dcslinos <le 
sun Patria: esses do(.'umcntos estão repletos de 
previsões. realmente geniae~. '\Vnshington - fi
gu1·n que os psycho'Iogos do fnlnro hão dt>. estudar, 
corno lypo reprcsC'n la livo do conj une to dcss11s fa
eulcla dcs mentaes de percepção collecth·a e futn
ra. qu~ a ~CÍ('nc·ía afoda mio ,3él.S!,ificou, a intui
ção n:io e:-:p:I1.:a , e são o arsen~1I da arte !)'11itic:a -
dcix:rn. cm l'inas affirmações sohrc o futuro de 
seu pai;,., verdadeiros rasgos de syn thcse e de pre
vh,flo pratica. Nós nfto li\'emo-; o nos~o \Vashin
gtt)Il, o no~so Cavour, o nosso Bismarck. Fi7,c
mos a Iudcpendenriu, e van1os fn7.eucto a nossa 
vida, com V('stcs emprestadas. coslnmes politicos 
alheios e textos de livros que ckcorn.1110.s. A nos
sa fn'lla de senso e de preparo polilico ó facil de 
demonstra,-. por n1eios de si1nples applicação, pa
ra qnalquer pessoa; estudar os trabalhos dos ho
me:ns pnblicos, de otttros tempos e de hoje; e des
te estudo resultará, logo, que nenhmn delles ~e 
occupou <los problemas da nossa nacionalidade, 
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da nossa sociedade, da nossa gente e da no.,;sa 
terra; consultar dous dos nossos politicos - toma
dos ao acaso - sobre os problemas capitaes do 
puiz; e não se encontrará uma idéa commum, en
tre os dous, co1n ,•isos de cousa capaz de servir 
de criterio ú direcção da nossa vida pnltic.a. Fc'>
ra elos chavões políticos e juridicos ela liheronde. 
du direito, ela ndmini!)trnç:io, da finnnçn. e dos 
pl'incipios de Economia Politica, rur:il e de agro-
1:omin, colhidos nos livros europcns, n~o ~e cn
con tra um indicio de que os nossos estn<liftns te
nhnn1 estudado os problemas <lo nosso clima e 
cln nossa natureza, das nossas raça5 e da nossa ín
dole: os vhenornenos das nossas rela~·ões physi
cas e soci:les. As classes superiores da socieda
de c;ão lão ~lhe1a5 ás irl~as e rea\id'<Hl~s dtt po\1-
tica, que suas impressões sobre as r.ousas ymhli
cri.s não passam dn sensação de prazer, 01.1 ele des
prazer. por aclos ou palavras, agradavei~ ou não 
á sensibilidade. consoonlc ou não a prejuizo:-; e 
conceitos superficfaes, tomndos em seu valor vul
gar - "in a popular sense", como dizem o:-; in
glezes. 

O estadü,ta, auis rara. nn. Historia. nfio é ave 
ela nossa fauna. Formar e escolher governantes 
é. entretanto, o grande problema. das sociedades 
moderüã~. Não ha sy.stema capaz de supprir a 
nccessidtldc <lesta selecção, Seria imprudente 
adoptar qualquer dos systemas thcoricos atê ho
je suggeridos, perturbando a march.1 cYolntiv~ 
das instilniçõe.'i. As soluç6es politicas - cum
pre que · se o n5o c~qu~ç.n. - não se inventam. 

As i déns do proj ccto nqui des('nvo1vido são 
destinadas a corrigir e s defeitos do regímen de-
1nocraHco e a indictn os meio$ <.lc o adaptar. bem 
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como o regimen federativo, á nossa terra e ao nos
so povo. O Governo Federal recobra e mantém 
n supremacia que lhe cabe, como orgão soberano 
<la Nação; as formas das representação e o pro
~esso das eleições 1>reparam um systema de esco
lhu, proprio u assegnrar a intervenção dos mais 
capnzcs, nn direcção <la vida publica; a Consti" 
tuiç5.o adriuire, cmfim. o caracter de uma lei pra
tica e harmnnica, onde os fins, os destinos e a~ 
modalidades cu naçiio encontram sens instrumen
tos natnraes de nclividodc. A crenção do Pod~r 
Coordenador corôa. pol' fim. estas disposições -
tendentes, todos, n f ortalccer a acção governa
mental, ::i ligar solidariamente as institnições do 
paiz e a estabelecer a conlinui<laclc na prosecu-

- d . <l ' (( 1 · ,, çao os 1 eaes nacwnncs, n rea u~ar , cm st1m-
ma, a soberania da lei. a democracia. n republi
ca, a autonomia e a fcdernçuo - com um orgão, 
cuja funcç~o scr{L coaca tcnar lodos os apparelhos 
cio systema polilico, como manda tario de toda a 
Naçãu -- da Naçffo de hoje, como da Nação de 
anw.nhft - \le.ranle seu~ <..kkgado~. Nf\o ~ tm,~ 
crcação arbitraria: ê o complemento do regimen 
democralico e federativo. suggerido pe1a ob~er
v:ição da nossa vida e pefa experiencia das no~sns 
instituições. 

A Jeilllra dag n.ttr:huiçõcs dos orgfios deste 
Poder scrú a melhor demonstração de sua conve
niencia e opportunidade. 



III 

DOS PODERES POLITICOS 

XII. Supprima-se, no nrl. 18, paragrapho 
unico, a competencia dada ás duas casas cio Po· 
der Legislativo parn verificar os poderes de seus 
n1cmbros. Esta a ttribnição passa n competir ao 
Conselho Nacional. 

XTII. Accrescenle-se ao nrt. 2G. sobre ns con
e.lições de eJegibilidade para o C.ongrcs!m Nacio
nal: 

":t0 A apresentação de um programma, con
tendo um est11do sobre os problemas nacionaes e 
as providencias que o candidato julgnr necessa
rias ú sua solução. Este progrmnma serú envia
do ao Instituto de Estudo dos Problemas Nacio
nnes, que o divnlgnrá ern suas publicações, quan
do o julgar digno disso". 

XIV. Ao nrt. 28 accresccnte-sc o :·:eguintc: 
§ 3.1) A Camnra dos Depulndos será com

posta de 125 membros, sendo n metade deste m1-
mero eleita por districtos elcitoracs; u1n quarto, 
por E,;tudos; e o outro quarto, por lodo o paiz. 

XV. Substilna-se pelo seguinte o nrt. 30: 
"O Senado compor-se-ha de tres grnpos de 

representantes, elci tos da seguinte fórma: 
1.° Cinco senadores, elegi veis nos termos do 

nrt. 2G e m~tiores ele 35 annos. nometidos por todo 
o pa1z; 
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2.0 21 cidadãos. clegiveis nos termos do mes
mo ..irligo e maiores de 35 annos, nomeados pelas 
Provinci.as e pelo Dislriclo Federa 1; 

:1. 0 :H cidadão.!-, elcgiveis nos termos do mes
mo artigo e maiores ele 35 annos. nomeados pe
los ~cguintes grupos de eleitores: 

Tres senadores. pelos sncerclotes do Clero Ca
lholico; 11m pelos sacerdotes das demais confis
~c>es religiosas; um. pela Egrejn e Apostolado Po
~ilivista Brasileiros; dous, pelas associa~ões de 
earidade. mulnnlidndc e fins moracs, sem cara
cter religioso. de numel'o limitu<lo de socios, re
conhecidos pelo Go\'erno; um, pelos eleitores are-
1igiosos; tres pelas rongregações, academias, ns
~:ocinções scien lifica!'i, li lera rins e artisticas, de 
numero lirn itado ele soei os, reconhecidas pelo Go
verno, e professores de ensino secundario e pri-· 
ma rio; dous, pelos magb,trados e advogados : 
dous. pelos medk~1s. pharmaceuticos e cirurgi,ies 
dcnli.stas: dous. pelo.~ engenheiros e industri11es; 
cinco, pelos lnvrndores que cullivarem productos 
de expol'lnç,io; seis, pelo~ lavradores e produclo
res. cm geral. de gencro~ de consuino no paiz; um, 
pelo.<; operarios urhano.s: Ires. pelos opernrios agri
colas; dons. pelo.~ haP.qucit·ns, commcrciantes, cor· 
retore~ e pessoas que exercerem profissões conge
ueres; don.s, pelos funcdonnrios civis e militares da 
Cnião, das provincins e dos municípios; um, pelos 
j0rnalista~ e reclaclorc:; de outros orgãos de publi
cidade. 

§ Lo 
senadores 

~ 2.º 

O processo da eleição desle grupo de 
serú regulado por lei cspeci:l'l. 
O mnndnto dos senadores durará por 

no\'c annos. 



362 ALuEnTo TonnEs 

§ 3.n A r~presentnção cas classes e das Pro· 
vincias, prescripta neste artigo, 11n,o significa qae 
estes senadores se dcYam considerar, nem exclu
:;ivamentc ncn1 principnlmente, ndvogndos dcs 
grupos ~ocines e dns Provincins que representa
rem, senão orgãos de seu pensamento e de seus 
interesses, no conjnncto lrnrmonico e permanente 
da ~oeiedade nacional". 

XVI. Accrescentc-sc · no cnJlilulo III o se
guin tc arligo: 

"As discussões serão commnns, 113 Se:iado. en
tre os representantes dos tres grupos ele scuacla
res, procedendo-se, porém, em separado, ás vota
ções, que começarão pelos sennrlorc5 rc:'J)rcsen
tan te:; dns Provincins. As ma!erias rejeitadas pe· 
la maioria destes reprr..sentan tes se:::~io, com~udo, 
submeltidas ao voto de todos, quando npprovndns 
por tres. pelo n1enos, dos senadores eleitos por l<>· 
<lo o paiz". 

A composição ela Cainarn e do Scnnclo, pela 
fórma prescriptn no projecto, tende a dar n mais 
completa realidade passivei ú represcntaç~o das 
opiniões e dos iuterc.sses. lllusorio, como ser~a. 
cm nosso tempo, retroceder ú forma do goycrno 
de partido, impõe-se organiznr a representrição de 
1nodo a qne o Poder Lcgisln livo se possn conside
rar o expoente da mentalidade do paiz. onde to
dos os org5os do espirito e da aclividn<le :rncio
nnl tenham vo!o, parn apt:rarem, com delicio cx:lmc 
das opiniões e <los interesses e á I uz ela oricn la
ção social que ri Constituição determina. o modo 
de solver as aspirações e necessi da<les do presen
te, mantendo e promovendo o dese:lvoh·irncnto 
<lo~ faclores geraes e pcrnwnen tes ela evolU~'.àO do 
patz. 
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O projeclo realiza, com a maior perfeição pas
sivei. o ideal elo systema representativo, já no 
ponto de vista da delegação do mandato, já no da 
representação dos interesses e das idéns. :Maio
rias e minorias perdem, assim, no conjuncto das 
<liYersns f ornrns cln representação, a feição arbi
(raria dessns collectividadcs pessoa:es, heteroge
neas, <HI inco'lores, a que estão hoje reduzidos, cm 
(oda parte, os partidos políticos, - nggremiações 
puramente numericas, de todo anodynus, 1como 
valores sociaes e intellectuacs. 

A represen tnção das minorins, de que cogita 
a Consli lu ição vigente, perde tnmbcm a signifi
cação. Deixll de ter vr.dor, cgnalmen ie, a substi
(nição triennal dos membros do. Senado. adapta
da n titulo de dar n esta casa do Congresso o ca
racter de orgão dn tradição e da con linuidade na 
pqliticrl, - fim que ~e alcançn. na revisão proje
ct~1du, por meios mais efficazes e praticos, f a:zen
do do Governo elo 1ia.iz o centro de sua vida, o 
propulsor de seu de5envolvimcnto. o esteio de. 
sua con~ervação, na continuidade e no progres
so. 1\ '' trrtcli c.:ão" não é nm factor de con5erva
çfio, é um efemcnto reaccion:uio. Da co11fns~o 
d:t idén de "tr:i dicão'' com n idén ele "conserva
ç:io" resulta a falsa npplicação usual da idén de 
consen·açiio, na politicn, pelo qual se mnnh'.•m as 
lei!'), ns insti tnições e os coslumc5, cm prej uizo da 
conservação dm; rcrtlidades: o homem, a terra, a 
sociedade, suris relações e seus interesse:;. 

Desta impropria noção de seu papel, no re
gimen republi'cnno1 deu, c'recentemente1 prova o 
Sena<lo dos Estados Unidos, quando, a titulo de 
defender a sua missão de fiscal da politicn inter
nacional, se recusou n approvar os lrafudos de 
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arbilra1nenlo i1Hmftaclo, firmados co1n n Ingfo~ 
terra e cont a França, sob fundamento de que a 
creação das commissões mixlas para examinar os 
confJidos occurrcntcs cnlrc as partes conlrac\:.rn
tcs, <lc" que cogilavan1 éstns convenções. vioJavn n 
sua funcção de app1·ovação das con Ycnç<ies d:
plomalicas. 

Com esta altitude, collocou o Senado ameri
cano acima da soberania nacionnl o seu privile
gio de fiscalização. afinnl previamcn te exercido 
com o proprío :iclo de acccitaçúo dos trat~.dc~: ge
r~cs de :.u·bitrame11lo. Entre nó~, o objcclivo de 
manter a trndiç:'io politíc:.1 nunca teve realidade, 
1nas a formula converte-se, por isso mesmo. cm 
perigo mais temeroso, cm um paiz onde os pre
cci lo~ formnes tantas vc:1.es tendem n cmbaracur n 
rea'lização dos fins que as instituições têin cm 
vis la. 

Das alterações feitns. neslc :.il'ligo. ús a llri
buiçües do Congresso, a do n. ~>. dando n forma de 
reguJaçiio da liberdade commercíal ú compclcn
cia rd:.1tiva ao eommercio, cnlrc os Estados e o 
Dislriclo F'cdernl, de }Jrocluctos nacionaes e es
trangeiros que j,1 tiverem 11ago impostos de im
portaçuo, dú n csla cns1)osiç:io seu verdadeiro ca
racter cconomico, fadlilando a intcrprela':i,•µo e 
execução elos p1·eccilos cons tilucionaes. As que 
dizen1 rcspei lo ~·1 lcgidaçi'io sobre o processo, ú 
unidade do Poder .Judiciario e ú organização du 
magistruluro, reslabelec.:em a ordem na jus1i~~u do 
11aiz, cxlinguindo a anomalia da constituição vi
gente. ahsolulumcnle dcsnccessuria ao typo mais 
rudical da f cdcração, e não exigi da pclo1:; in teres
ses dos cslados, com que se substituiu - parn sa
tisfazer á vaidade <ln politica cstndual e dar aos 



governos locucs o inslrumenlo <le força <las no
meações dos magistrados - a separação j uridicu, 
processual e judiciaria, dos Estados-Unidos, por 
mria caricatura, que fez <la jusliça, cm nosso pair., 
um cunjunclo morn:;trúoso de absurdos e de con
fliclos. A iclêa ele delictos e de crimes, e o systc
ma pennl são suhstituidos pe1a instituição, 1nais 
scien(ificu e mais humana, da segurança e da de
fcsu. no interesse social, e da correcção, no inte
resse individual. Este systemn, certamente mais 
consentaneo com a dig;1idacle humanu, atten<lc 
melhor no interesse social, i,odcndo a sequestra
ção <lo indiYiduo perigoso ú OT"dem social prolon
ga r-sc por toda a vida. As outras alterações es
tão justificadas nas tliYersas secções deste esludo 
cm que se examinnm os problemas geraes da po
litica e os relativos aos clifferenlcs serviços _pu
nlicos. 

XVII. Substitua-se o n. 5 do art. 3'1 pelo se
guinte: 

"Reguiar o commerc?o internacional e a li
berdndc commerciul no inlerior do paiz; alfonde
g1.1r pot·los, crca r ou supprimir cn trepostos''. 

XVIII. Substitua-se o n. 2.1 pelo seguinte: 
"Legislar sobre o direito civil e o commer

cial; decretar o codigo de segurança e defesa so
cinl,· e as leis processuacs <le todn a Republica". 

XIX. Accresccnle-se, logo depois deste: 
''Organizar a nmgistraturn e os demais servi

ÇO!-, do Poder Judiciario, em todo o territorio da 
Republica". 

Supprimnm-se os ns. 26 e 32. 
Accrescen te-se a este artigo: 
"A uctorizar n fundação d e universidades e 

eslabelecimenlos de ensino superior nas provin-
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cias. niio sendo perrnittido a nenhuma d.ellas esta
bdlccer e mnnter insti lutos de instrucção superior, 
cmquanto não tiver organizado a educ,açiio néi
coln, secund~uia e elementar, 11ratica e cxperi
n1éntaL 

O numero de e~tudnntes matriculados naqL~el
lcs institutos não poderá exceder de dez por cen
to dos que cursarem todas as escolas secundarias 
de agricultura. · 

Legislar sobre a organização da assistencin e 
mutualidade social, para fins moroes, educativos, 
de hygiene, economicos, e outros de necessidade 
ou utilidade social; 

Substí tna-se, no art. 35, n. 2, a palavra: "im
migração" pelas palavras: "colonização por na
cionaes e estrangeiros que já habitaren1 o paiin. 

XX. Accrescente-se no C3pitulo II: 
"Art. Os deputados e senadores f ederaes nüo 

perceberão subsidio nos dias em que não compa
recerem ás sessões e não estiverem presentes a 
todas as discussões, votações e trabalhos de com
missões. 

Parugrapho unico. Não é licito a nenhuma 
dns camar::i.s dar liccnç:.1 u seus n1embros p~.ua dei
xar de comparecer :.ís sessões, perdendo o 1·espe
ctlvo 1nundato o representante que deixar de com
parecer ás s~ssões por pcriodo superior a. 1fJ dias. 
Neste coso, o representante terá direi to a receber, 
a titulo de indernniznção de prej uizos. além da 
ajuda de custo de volta, o valor do subsidio cor
respondente n tres mezes de sessão, t1uando n pe,· 
da fôr devido a molestia. 

Art. Cons1derar-se--hu dissolvida a1 iCamara 
cios Deputados, perdendo seus n1embros os respe· 
clivas nrnndatos, qnnndo ti:ver decorrido um terço 
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da sess~o legislnti\'a sem que os 1Jrojectos das 
leis ann nas h nj am sido enviados ao Senado; e es
ta casa do Congresso, com a· mesma sancção; 
quando, cxgottaclos dous terços da sessão, os n1es
mos projcctos não houverem sido devolvidos á 
Cnmara, ou re1ncttidos ú sancçüq. 

Pnragrapho unico. As duas casas do Con
gresso considerar-se-hão dissolvidas, sendo decla
rndos vagos os respectivos lugures , quando, finda 
a sessão legislativa, os pojectos das leis annuas 
não houverem sido sanccionados e promulgados, 
nos termos elo Capitulo V, e não tiverem sido to
machis as contas do nntc-pcnultimo e:rnrcicio fi
nanceiro''. 

XXI. No art. 17 emende-se: 
"O Congresso funccionarú durante seis me

zes, sem prorognçfio. a contnr da data da abertu
ra. As leis annu:.is considernr-sc-hão ·proroga
das para o cxcrcicio seguinte quando não 110uvc
re1n sido votadas pelo Congresso'\ 

XXII. Substitua-se o art. 43 pelo seguinte: 
"O Presidente cxerccrú o cargo por oito an

nos nüo podendo ser reeleito para o período pre
sidencinl seguinte''. 

XXIII. Substitua-se o art. 45 pelo seguinte: 
HO Presidente. e o Vice-Presidente da Repu

blica serão eleitos por um eleitorado especial, de 
que furão parte: 

I. Os Senadores e Dcpulados federacs, Pre
sidentes elas Provincfas e membros das Assem-
bléas Lcgi~la!ivas; 

IL Os membros do Conselho Nacional, os 
Direclores do Tribunal de Contas, os Procurado
res e Delegados da Uniüo nas Pro\'incias e nos 
mtinicipios; 

27 
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III. Os 1nembros do Supremo Tribunnl de 
Justiça e dos tribunaes de segunda instancia, os 
magistrados e membros do 1\Iinisterio Publico; 

IV. Os lentes e professores dos institutos su
periores e secundarios de ensino; 

Y. Os prof cssores e directores de 1-serviços do 
Instituto de Estudo dos Problemas Nacionaes; 

VI. Os membros das corporações e associu
ções de fins scieníificos. arfisticos, profissionacs, 
sociaes. moraes ou syr!dicaes, de nun1ero limitado 
de socios. e reconhecidos pelo Governo, que to
marem parte nn e!eição dos senadores. 

VJI. Os membros das commissõcs synrlicaes, 
organi:1.ucbs, com o respectivo numero lim~tndo, 
para representarem as classes que deven1 tomar 
parte na eleição dos senadoresH. 

Substitua-se o § 2." pelo seguinte: 
"A apuraç5o das eleições de Presiclen te e 

Vice-Presidente da Republica, e a verificação de 
seus respectivos poderes, será f eitu pelo Conselho 
N néionnl, que d eclarur6. eleitos os candi<la tos que 
obtiverem maioria absoluta de votos, munclanclo 
proceder immediatamente a segundo escrutinio 
entre os dous candidatos n1ais votaJc.s para cada 
um dos cargos, quando nenhun1 a tiver obtido. A 
apuração e verificação de poderes proccder-se-hu 
ac to continuo ás eleições de fórma a que todo o 
processo se ultime no niais curto período". 

XXIV. No art. 48, façam-se as seguin1es 
emendas: 

Substitua-se pelo segnin te o n. 2: 
"Nomear e demittir livremente os 11inistrcs 

de Estado e, em geral, os funccion.'.lrios adminis
trativos incumbidos dn execução dos ordens do 
Governo; 
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Subst1 tun-~e pelo seguinte o n. 11 ~ 
11 N'o:mear os 1nagistraelos e membros do Mi

nislerio Publico"; 
Accrescente~se a este artigo: . 
"17. Intervir nos Estados, nos termos do art. 

<i.'>, quando o caso de intervenção fôr de na turéza 
cxecutiva1 devendo preceder 'auclorizaçfio do 
Conselho Nacional, se f ôr necessario o emprego 
da Forca Publica; 

18. Prestar as contas dos exercícios finnncei-
1·os; 

§ 1.º Considcrar-se-ha perdido o mandato 
presidencial quando, no dia dn nbertura do Con
gresso NacionaL não houverem sido apresentados 
no Congresso os seguintes documentos: a !\{ensa
gem, contendo ns informações de que trata o n. n; 
os re;laforios dos ministros de Estado, contendo 
nmplns e minuciosas informações sobre a politi
ca do Governo, a execução das leis e os actos or
dinarios e extraordinnrios da administração; os 
projeclos das leis annuas e as cont~~ do ante-pe
nultimo exercicio financeiro. 

§ 2.0 En1 nenhum caso é licito ao Governo 
tomnr inicintivn ele plnnos polilicos 011 promover 
acçiío poHtjcn ou adminisfr.ativn de qualquer na
tureza sem sciencia. e se1n nuctorização · do Con~ 
grcsso Nncional. scnelo-Ihe apenas permittido evi~ 
tnr a publicação dos meios e provjdencias Iegnes 
empregados para execução de sun politicn, quan .. 
do assim convier ao exito dos fins desejados, ou~ 
vielas as c01nmissões especines dns duas casas do 
Congresso". . 

XXV. Substitua-se, no art. S2, § 1.0
, os pala .. 

vras: u crimes qunlificndos e1n -lei", pelas pala-. 
vras: "violações du lei, definidus na lei· de respon-
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sabilidade''; e no § 2.0 as palavras: "nos crimes 
con1muns e de responsabilidade", pelas palavras: 
11 nos infracçõcs da lei commum de segurança e de
fesa social e da !ci de responsabilidade". Fnçam
se, nos art. 53 e 54, as en1endas correspondentes. 

XXVI. Accresccntc-sc, antes da secçüo III, 
uma nova secção, sob o titulo: "Do Poder Co
ordenador,,, com as disposições seguintes: . 

"Art. O Poder Coordenador terú por orgãos: 
I. O Conselho Nacional, com séde na Ca

pital da Repuhlica, composto de tantos membros 
quantos forem uecessnrios á bôa execução de 
suas funcções, a juizo do proprio Conselho, :ité o 
maximo de 20, clei tos por um eleitorado especial 
de que farão parte: o Prcsi <lente e o Vicc-Presi
den te da Republica, cabendo ao primeiro o numero 
de ,·otos correspondente a tres quartos do nume
ro de mcmbro5 do Conselho. e ao segundo, o nu
mero de votos correspondente a um quarto deste 
nt1mero; os membros do Conselho; tun los mem
bros do Senado e da Carnara elos Dep11 lados, no
meados pelas duas casas do Congresso, e tantos 
ministros do Supremo Tribunal de Justiça e dire
ctores do Instituto de Estudo dos Problemas Na
cionaes, quantos os membros do Conselho, quan
do o numero de membros daquellns corporações 
exceder o desta ultimn, preenchido o nume
ro <le eleitores que cabem á magistratura por 

"juizes dos tribunnes de appellação, qnnndo o nu
mero de membros daquel1e Tribunal fôr inferior 
aos dos membros do Conselho; 

II. Um procurador da Unifio, em cadn pro
vincia, nomeado Tle1o Conselho Nacional;· 

. III. Um dele.gado federal, em coda munici· 
pio, nomeado pelo Conselho Nncional; 
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TV. Um r(mresentante e um preposto da 
Uni5o. en1 cada clistricto e quarteirão, respectiva
mente; 

Art. Os membros do Conselho Nacional e os 
procuradores da l'nifto s~o vitalicios; só perderão 
seus car~os em virtude de sentenca jnditial, ·e 
seus vencimentos não tlodcrão ser climinuidos pe-
lo Conf:!rcsso Nacional. · 

Art. O.,;, membros do Conselho Nacional se
r:io proc~ssaclos e julaados, nas violações elo Co
diao de Se!!nr:-inr:1 e DefC'sa Soci!ll e n:i .c:; dns foi~ 
de 1·r..c:;ponsnhi1i <1:i<lc. nor um Trihunnl esoecial. 
<:"omnosf o de Senncfor~s f.! de 1lfinis(ros do Sitpre
mo Trihnnn 1 FcdC'1·al. cm numero c~1rnl. sob a pre
siélc>ncin elo YicC'-PrPSi<lentc dn Repnhlica. 

Par:-i[!ranho unieo. O.e:; nrocuradorc.c:; "<ln 
Unitio serão .inl,:mdos pr.fo Conselho Nncionnl. quer 
nns violncões dn lei comn,um quer nas de respon
s:ihilidn<le.; e os dcle~n<los federncs e rcprP.sen-
1antC's e prepo:-tos da Unino. pelos procuradores 
du União. 

Art. Com11cte no Conselho Nncionnl: 
1.n Apt1r:1r é"lS elciç<ies nara Presidente e Vi

ce·Presiclentf' da Republica e vcrificnr os poderes 
do,,;, Senadores C' Deputados ao Congresso Nacio
nal; 

2.() 
intervir 
<mando 
b1ica~ 

Audorizai· o Presi dcn te dn Republica n 
na~ Provindas. nos tennos do art. 6.0

, 

fôr necessdrio o empcgo dn Forçn Pn-

3.0 Resolver os con riictos suscitados entre os . 
Poderes Fcdcraes on entre este~ e os dos Estados 
e f!S m1ctorida<les municinnes. e ns aucstões de du
nlicntn de poderes e lcgi timi dnde de exerci cio de 
funcções de auctoridade, mediante representação 
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de qualquer dos poderes ou auctordade. incluin
do"'Se nesta n ttribniçfio os casos de intervenção. 
pressão ou immixtão i1Iegal e snbrepticia de um 
Poder sobre n nuctoridndc ou cxercicio do monda. 
to ou das attribuições de outro; 

4." Dcclarnr, gencricn e obrigatoriamente, a 
inconstHucionalidnde das leis e netos dos Poderes 
Federaes, das Provincins e das auctoridndcs m11-
mc1paes. mediante representnção de qunlqner 
nuctoridnd e ou cidadão, ou ex-off icio; 

5.° Consolidnr. de 10 cm 10 annos. a Jr.~isla
ção dn Rcpnblicn. conforme os diversos rnrnos cm 
qne puder ser da~sificada. publicando annrn~l
mente boletins com as nlterações decretndas pelo 
Congresso Nacional. nos quaes se fará referenda 
nos 'textos ou principios abrogados. derogados 011 

revo~ados; 
6.0 Acomp:rnlrnr os dr.bates rio r.ongresso 

NadonnI. estudando os projcctos em discussão, 
afim de representar..i]hc clrnmnndo a attenção pn
ra os casos de inconstih1cionnlidnde que Yerificar 
e pnrn os de conflicto das medidas em discussão 
com o systema geral das leis do pniz e com as 
~eis qn e tiverem relacfio corn sua mutcrin: 

7.° Fazer o csh;do permanente elo systema 
cif' imposto da União, das provindas e dos mnni
c;ípios, e dos respectivos processos de nrrrc<td:içiio, 
pnra o· e.ffeito de: 

a) acompanhar .i;cus eff ci!os com relaçã0 fi. 
economia geral do paiz e. p.articnlnrmcnte. ao:-: in
teresses do consumo e da producç-ão. e com rci,1-
ção fts dh·crsas classes de contribuintes, espeebl~ 
mente no que dis~er respeito á incidcncin <' re-
11ercussão dos referidos impostos ~obrr. m; cln!-
ses menos abastadas; 
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b) comparnr os impo~tos da União, das Pro
víncias e dos municipios para o mesmo fin1 da le
tra a) e para verificar sua harmonia e conformi
da9e con1 os interesses geraes e permanentes do 
paiz; 

8.0 Defender e 1nanler, em todo o paii, a li
berdade commercial, fazendo observnr e cumprir 
as disposições consti tucionacs e leis tendentes a 
~arantil-a, e adoptando mais as seguintes provi
dencias: 

<r) Declarar nullos e sem effcito os impostos 
e télxas que n infringirem, hem como os respccli
vos regnlnmenlos de arrecadação; 

h) declnrar nullos o:, netos, leis, concessões e 
confr:icfos do Governo da União. das Pro·dncias 
e dos municipios, r1ue concederem monopolios e 
privilegios, facilitarem nçambarcnmento de qual
quer nalnrczn. crenre111 ~ml>araço no commercio, 
p1·cfcrenda e fa\'orcs :1 intcrm2diarjos, prejudi
cando os folcresscs dos consumidoi·~s e dos pro
ductores; 

e) promover a aclopção pelo Congre~so Na
cional. pelas nssembléas provinciacs e pchs mu
nicipalidades, de ·Ieis tendentes ~ nsscgurul-:i, de
crelnndo essas medidas quando, sendo de c\'iden
(e necessidade, niio forem lomndus pelos Poderes 
con1petente.s, dentro do prmm de dous anuas; 

d) examinnr as concessões, os regulamen
tos e as la rifas das estradas de ferro e empresas de 
navegação e de outros vehiculos de trnnspo:·te por 
tcrrn e agw1, de qualquer naturc:rn; ele empresas 
de entrepostos, arnrnzens, depositos, docas, cáes, 
f n1pichcs, eslnções de embarque on desembarque 
ele pnssngeiro~. cnrga ou descarga de m~t\:adorias, 
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para o firn de annullar os preceitos e taxas in
fringentes du liberdade commercial; 

e) fazer a policia econonlica do pai~, fisca
lizando as operações do commcrcio internacional, 
afiln de estudar as causas ele deseqnilibrio cain
bíal e de perdas de qualquer natureza no intcr
cambio, e as reluções entre u producção e o con
sumo, para o effeito de def encler o productor e o 
consumidor de monopolios, açambarcamentos!" 
fraudes, pressões e abusos de qualquer natureza, 
rle in termecliarios inu leis e despesas e o nus des
necessarios, assim como o paiz, t?:m geral, dos ef
f eitos de lo<lo5 os negocios aleatorios ou contra
rios ú economia individual e ela sociedade, esfor
çando-se pela nwis l3rgn distribuição da riqueza -
e emancipaç."io da producção, e por fazer reverter 
a esta a maior quota possivel da renda dos pro
ductos; 

O." Examinar a legislação da~ Províncias e 
os regulamentos e posturas nrnnicipaes para re
clamar · dos poderes c.arnpete1\l~~ a~ n1()difkaç.Q{'.<; 
necessurias á sua harmonia cont a política e a le
gislnção nacional e com os interesse.<; gernes e per-
1nanentes do paiz. dos cidadãos e <los povos; 

10. Promover a defesa do so1o e das rique
zas naturaes do paiz, propondo as medidas neces
sarius para preservar as fontes de riqueza ainda 
virgens e para assegurar n conveniente e~plora
ção, conservação e reparação das que e5lívercm 
cm exploração; 

· 11. Promover a defesa da s.:m<le, do hem
estar, <la educação e cuHura de toda a populuçfio 
do paiz, redamando dos poderes compelentes ns 
providencias que julgar necessarias a estes fins; . 
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12. Fiscalizar a organização do trabalho e a 
dislribuiç~o dos meios e jnstrumenlos de traba
lho, inclusive a concessiio de terras a nacionaes e 
estrangeiros já estabelecidos no puiz, assim. eon10 
a organização do credito e de associações syndi
cn.cs e de mutualidade. para defes~ dos interesses 
,lo~ productores, consumidores e trabalhadores;· 

13. Decretar a perda da autonomia ás Pro
vincins que cahirem em estado de unarchia poli
lica, administrativa ou financeira, provendo ó. 
stia administração pelo período de cinco nnnos, 
para o fim de as reorganizar; 

1-1. Resolver ns questões colleclivas, suscita
das cu trc locadore::; e locainrio.s de serviços, sobre 
:,:rJarios, hora~ ele lruhaJho e condiçõe:s de hygfo
ne, bem-estar e scgurunç:.i; 

1:5. Velar, rm gcrnl, na defesa da liberdade 
individual e egualdade dos cidndãos, não ião só
mente per~nle a lei~ senão lambem no que respei
la no alcnne~ cios meio.s 11ecessarios no desenvol
y1mcn\o e ú ctiltnra pessoal, provendo ú deíesn <la 
liberdnclc ele consriencia e do~ direitos dos iIHli
YÍ duos con lra :1 pres~ão de f orçns sociaes de qua1-
que1· natureia. dotadas de privilegios legaes, tra
dicionae.s on de facto, cu,i a acção possa, por ef
f eito de seu prestigio, \)(H' suggeslâo, ou l)Ol' cu.u
sa da ma~sa de seus adeptos, embaraçar o surto, 
expansfio ou desen\'olvirnenlo das idéas e das 
aclividades, e propondo :.ios poderes publicos a 
creaçâo e manutenção ele estabelecimentos e orgãos 
de cducac5o e cllltura liYrc, destinados a propagar 
e applica~ conhecimentos cm:.incipados de qualquer 
ten denci a inspirndn cm fim alheio á exclusiva 
in,·cstigação das verdades positivas. 
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Art. Compste ao Tribunal de Coutas: 
I. Liqui<lar as contas da receita e despes~ e 

verificar a sua k:,gnlidade, antes de serem presta
das ao Congresso Nacional; 

JJ. Verificar a legalidade .ctos actos de au
cforização de despesa. antes de serem executados, 
e as respectivas contas, â proporção que forem 
sendo eff ectuados: 

UI. Verificar a legali<lade e exactidão ela np
pHcnção dos dinheiros publicas, fiscalizundo os 
orçamentos. planos, plan t:1.s, fornecimelitos, rc
qttisições. encommendas e salnrios. de accôrdo 
con1 O$ preços correntes e ,·a1ores communs, fi:tn.
dos periodicnn1ente, e publicados para c.onbeci
menlo clns repartições, d<Js cxactores e do pu
blico. 

Paragr.ipho unico. Todo o scr\'iço d~> recei
ta e despesa publica ser~·t centralizado no Thesou
ro :NacionnJ, sci~du Jffohibi <la a entrega de som
mas cm globo n qualquer ~[inislerio ou reparti
ção e o em1,rego discL·ecionario de sobras. cles
con los, multas ou renda de qualquer especie,l pe
las respectivas repa rf içõcs. 

Art. Os procuradore~ da Unj:io exercerão 
nas Pro\'incias as altribujções que lhes forem de
legadas. em regulamentos espcciacs, 11elo Conse
lho Nacional, quaQto á ~rna compelencia geral. e 
pelo Tribunal de Contas, quanto á fiscalização da 
receita e despesa }H'O\'incio.11 com recurso vohin
lario para o Conselho N~cíonal, quando impuzc
rcn\ mcuidus de carneler ohdga lorio; e mais a 
verificação dos poderes do Presidente e Vicc-Pre~ 
sitlcntc <la Provincia e nlem!.>ros das J\!;S~!nbléns 
f?rovi1wi3cs . ..issim como a decis5o dos couflictos 
entre os Poderes das Pr<n·incia~. e entre estes e 
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os niuniópac~. e dos caso'- de duplicata e legi ti
midade de onc(oridadc. tambcm co1n recurso vo
luntario. · 

Paragrn.:>ho unico. Compe·te-lhcs-. ou trosim, 
exercer ordinariamente, 1wrantc os poderes pro
vinciaes, por cklcgução elo Conselho Naciona! e 

11o Poder Exccn ti\'o Fcceral, os uclos de bons of
ficios e 1ncdiaçiio c1u e t ivcrcm cabimento pn.r[l so
lução a1nistos:1 das q ucstões q uc derem lugar ú 
intcrvcnçno da rnião, nos termos do arl. 6.0

• 

Art. Compete aos Delegados Fcclcracs. jun
to aos nnmitipios: 

I. , ... erificnr 08 poderes <los membro~ dns Ca
maras i\[unicipucs e mai~ nndorida<les electiva~ 
elo 1n un ici pio; 

II. Resolver os conflic.:tos das auctoricladcs 
nnmici pn es en lrc si e os suscitados entre auclori
clndes rnunicipaes e f edcracs ou pro\'ínciacs. cc:1n 
1·ecw·sc> para os Procm·adorcs dn Unfrio; 

111. Exercer~ pcranlc ,1.s corpornçõcs delibe
rativas e aucloriclade~ tios nntnicipios, as·nttribui
çôcs de que trata o a1·t. ($.'' que lhes forem dclcga-
dn~. em rcgnlnmcnto esuecial, }JClo Conselho Na
cional. e ns a ttribuiçõcs de fisca'liznçno da~ rccei
lr1s e dcspcsns, e élpp!icação dos dinheiros puhli
cos, delegadas pelo Tribunal de Cont:.is. 

Art. O representante e o preposto do Vnião 
exercerão cm suas circum:.;~ripçõcs, as funcções 
elo Poder a que pertencem, dclci·minadas em rc
gnlnrnento expedido pc]o Conseho Nncionnl, e5pe
ddmen te p~ll'~t os seguinte:-:; fins: 

l. Vclur pel~~ saúde das popnlaçôes locucs, 
observando e c.sludu.n<lo as causas ue n10lestias :.: 
de enfraquccin1l'nto physic;o, p~na :::.olil'itar pro
vide1ici..1s dos potleres compelentes; 
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II. Promover a educação physica, moral. i11-
tclleclual e socin1 elos habitantes, propagando o 
uso <le habitas salutares. de aceio, hygicuc e bom 
gosto, e o de cxercicios physicos, e pondo em pra
t.ica todos os meios de divulgação de conhecimen
tos e de csclarecim en tos dos espi ri tos, acerca de 
questões concretas, de interesse pessoal ou publi
co, e especialmente de agricnltura e de cultura ge
ral e esthetica; 

III. Velar peln 1nanutenção ou restuuração 
das condições meteoricas e dimaterica!i. necessa
rias á satide dos habi lantes e ú producth·idade 
dos terrenos; providenciar pela conservação dns 
niat las, ncccssaria.,; aos supprimeutos dos manan
ciaes, e promover a rearborização, a exectt<;ão das 
leis ruracs e florestaes, a. conservação do curso 
e vasão regular das aguas e sua conveniet;ile distri
buição para uso domestico, industrinl ou agrico
ln, hem como fazer a poiicia dn cnça e da pesco; 

IV. Defender a fot'tttna e a propricdn<lc das 
populações e dos individuos, propondo e promo
vendo o estabelecimento de associoçôes e i nsti
tuições ele deposito e de credito. nconsellrnndo e 
propagando habitos de economia, cstudan_do e 
npplienndo 111eios ele reler a riquein loc::il e de 
estimular n circulação monetaria e de outros va
lore!., advertindo as populuções contra os nego
cios e_ especulações controrios a seus interesses. e 
procurando conhecer suas causas e 5eus meios de 
acção, para Rolicitar providencias cios poderes 
con1petentcs. 

Parngrnr)l10 uuico. Os objectos a que se refe
re este artigo, não scn<lo da cxdusivn altribuiç:1o 
dos funccionarios de que trata, compclir:LO a to
dos os orgãos do Poder Coordenador, na f úrm:1 
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dos rcspccti\'os regulamento~, cahcn<lo aos pro
curadores da União, nas Provindas, dirigir os 
fnnccionarios inferiores cm scn cxcrcicio. 

Art. O Conselho .Nacional tem competencia. 
para impôr, mediante proposta do Procurador da 
União, a perda dos respectivos cargos aos Presi
dentes e ouctoridades superiores dns Provincias, 

be1n como a sua inhnhililação para exerceren1 ou
tras funcções publicas. quando for verificada n 
suu incapacidade administrativa. 

Paragapho unico. A mesma con1pctencio ca
be aos Delegados Fcderaes. com recurso pnra os 
Procur::idorcs da Cnifio, quanto ás auctoridades e 
funccionarios municipucs. 

Art. O Conselho ~acional clcgcrú de seu 
seio o seu Presidente e organizará a sna secreta
ria, compelindo-lhe lambem a nomcaçfio e de
missão dos l'espectivos funccionarios. 

Arl. Os aclos e decisões do Conselho Nocio 
nal e dos dcmajs orgãos do Poder Coordenador 
serüo exccutad-0s e cumpri'dos pelos funcciona
rios f cderaes ou locacs". 

XXVII. Substitua-se pelo seguinte o orl. 5~: 
"0 Poder Judiciaria terú por orgflos: um Su

premo Tribunal de Justiça, com sédc na capital 
du Republica, e tun los juizes e lribunacs, distri
buídos pelo pniz, quantos o Congresso crear". 

XXVIII. Substituam-se, no arl. 57. as pala
vras: ".iuizcs federn~s" pelR palnvra "magistra
dos". 

XXIX. Substitua-se o § 2.0 do arl. 58 pelo se~ 
• e gumte: 

·"O Presidente de Republica nomcarú, dentre 
os advogRdos com os requisitos do art. 56, o Pro-
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curndor Geral da Rcpublkn, cu,ins .. atlrihui.c:õcs 
~e1 :10 definidas por lei " . 

XXX. Suhsfilun-sc o a ri. ;1!1 11clo seguinte: 
.\rt. Compele .ao Suptemo TrihunnI de .Ju~

tiça. 
I. Process::tr e julga1· originnria e privativa

mente: 
a) o Presidente da Republica. 11~1~ infnir.

çõcs dn lei commum e os ministros de Estado no.s 
casos do url. :32; 

b) os ministros <liplomntcos, nas violações 
c:onununs e nas <le rcsponsabiJi<lodc; 

e) as cansas entre a União e as Provincia.s 
ou entre Provincins; . 

d) os conflictos entre os Tribunaes de Ap~ 
pclfoção; 

II. Conhecer, cm grúo de rcvist::1, das sen~ 
tcnças dos Tribunues <lc Appell::tção e de outros 
juize~ e lribunaes que, liYerem por effeito dar por 
findos os resJ)edivos processos, quando houver 
inj ustiçn. noloria ou nullidadc mnnifesla; 

III. Decidir, cm ultima instoncia, ~obre as 
sentenças tios Tribmiaes de Appeliação. nos se .. 
guintes casos: 

a) quando a decisão do Tribunal inferior 
fôr conh·a a , ·alicladc 011 nppJicnçiío de trnfndos e 
leis f ederaes. questionada~ na eausn; 

b) quando se contcstnr a validade de leis ou 
actos dos Governos das Provinciús. cm face dn 
Constituição 011 da~ fois f c<lcrncs, e o. d~ci,ão do 
Tdbunal inferior considerar vnli <los ns leis e os 
n.c tos impugnados; 

e) quando a ucçlio tiver sido 11roposla com 
apoio nn. Constituição, em lei ou lrat:1do fedcr::tl, 
odginar-se <lo cxercicio ele uma func.ção ou da 
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pratica de um neto, dos Podúrcs da União, e a dc
ósão tiver sido contraria ao direito redamarlo; 

JV. Julgar., cm gráo de recurso 1 as quc.,tõcs 
ele habeas-corpus e as ele espolias de estrangeiros, 
cm geral. 

Accrescente-sc: 
·'Art. E' crendo o manda/o df garantia, des

tinado a fnzer consngrar, respeitar, manter ou r.es
tanrnr prcventivmnente os direitos, inclividuae.s 

ou collcctivo~, publicas ou privados. lesados por 
ucto do })O(kr puhlieo. OLt de pqrfü:ularcs, para os 
qnucs não haja outro recurso especial. 

Pai·agrapho unico. Este mandato sô poderá 
ser expedido depois ele ouvido o Conselho Nacio
nal ou outro orgão do Poder Coordenador, quan
do o direHo lesado fôr de nature.r.a essencialmen
te po1itiea, inte1·ess:.n <lirectamente µ indcpenden
cin dos 011 tros 1,o!fores publicos, ou qu::indo a le
são resultar de ados daquclle po<.kr. 

No excrcicio desta a(tribuíção. compctir:í füJ 

orgão competente <lo Poc.lcr Coordenador decidir, 
~ob crÍ\(;TÍ() 1)olilko e administrativo, o pon\o de 
interesse pub1ico Oll governumcn tal envolvi do n:1 
cuuso.". 



IV 

DAS PROVINCIAS E ~H.:NICIPIOS E DISPOSI

ÇõES GERAES 

XXXI. Supprima-se o art. fil mantendo-se 
apenas o paragrapho unico. 

A passagem das terras devolutas e das minas 
para os Estados foi um <los gr.::.\'e~: erros c!a Cons
tituição. E' de evidente interesse ::i sua restitui
ção no Go\'C~rno Federal. respcit:1clns ns conressõcs 
feitas, sobre as quaes o Congresso :)rovcró como 
julgnr conveniente se ::is entender prcjrn1iciaes 
aos interesses nacionaes. 

XXXII. Substitua-se o art. (,5, n. 2, pelo se
guinte: 

"Em geral. todo e qunlquer poder ou direito 
que lhes não f ôr negndo por clnusula expressa ou 
por principio implicitamente contido nas clausu
las expressas da Co11stit11içuo, ou · deconcnle do 
regimen repuhlicano federativo, das instituiçõe) 
crendns pela Constituiç:ío, e de seus fins, cbjectos 
e meios de accão,,. 

A definiç5o dos poderes implici!os, jSSi!1! am
pliada, tem por fim consignar nu Constituição um 
crite:-io de inducçuo e deducção d<:ssa importan
te orde111 c1 e idé~1~ consti tudonncs lJlle süo justa-
111en te os guias de sua npplieaçfio pratica e que a 
jurisprudcncia umericana extraiu da exigua col-
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lecção de suns regl'as exp1·cssus, por meio do pro· 
cesso hermeneutico a que seus jurisconst\ltos dão 
o nome de "constrnctipn". Apesar da definição 
um tanto stric.ta dada n este methodo, os interpre· 
tes da Constituição americana induziram, do con" 
fronto de seus textos isolados e do systema dn 
Constilnição e do Governo que ella creou, princí
pios que valem, por seu nlcancc, por sua ex.ten
são, e por sua importanciu e efficacia, mais ·do 
qu_e_ quasi todos os artigos expressos e do que al
gmnns dns instituições crcacbs Tal principio co
mo o da invalidade dos netos e leis contrarios ú 
Constif uiçi"io, clcclat·ada pela S~tpremn CQrle, vale 
mais que a pt·opria instituição deste Juzo, .que só 
adquiriu a immcnsa nucloridadc que possue, de
})Ois que John i\forshall o incorporou ao systema 
consli tucional. 

O 11rincipio não resullou do processo ele:rnen· 
tar de comparaçno e coinbinnção de dous ou lrcs 
lextos - relanço de mois largueza, cm uso em 
nossos tribmmes - mas de um ~rgumento mais 
vnsto .. fundado no proprio fim dn Constituição; o 
de que ella seria um instrumento inefficnz, se não 
possui.sse o orgão competente para ·lhe dar · sanc
ção prnlica. Como este. outros muitos decorrem, 
no Direito Americano, do simples critel'io de que 
estão implícitos na Constituição os prindpios que 
não podem dcixnr de ser presuppostos como qonse
quencias, como idéns prclhninares, ou como bases 
dos principios expressos. Esta idéa está, aliús, 
cu11sig11ada de maneira explicito nc ~yt.. 78 da 
nossa. con1 relação ús gorantir.s e aos d1re1tos Ín· 
dividuaes. 

Entre nós, a formação, no Direito Constitu
cio11:1l. r!<'ssa somma de priucipios que devem 

28 
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constituÍr, não só o espirito, no dizer dos nossos 
hermeneutas, mas o demento vital da lei, se.a 
força, seu motor, e suo. energiu: a vis atquc potes
lafern, dos romanos, é ainda um livro cm hranco. 
Recorrendo, com flagrante impropriedade, muitas 
vezes, aos principio.s implicitos do Direito Ame
ricano, não nos demos aindu ao trabalho de l)ro
curar conhecer as :déas immunentes em nossa lei 
basica, que devem formar a razão. o impulso e 
essencia de sun vid~ Nossn Constituicão ,~ umn 
collecção ele textos, mortQs como speciméns de her
banario, sobre os quaes exercemos urna dialecti
ca de associações vcrbacs e de raciocínios àoutri
nar1os. 

O novo principio, associado ús regras de in
terpretação, constantes deste projecto. servirú de 
guia a melhor intelligcncia e applicnção da lei 
consti tncionul. 

XXXIII. Accrescentc-se a c~te ti lulo: 
"O prazo das legh;lutnras <las Asscmhléas das 

Provindas e de seus respectivos períodos presi
denciaes, assim como o de todns as auctoridndcs 
clectivas das Provineins e dos municipios, n~o po
derá exceder dQ tres nnnos". 

XXXIV. Accrescen te-se, entre os titulos III e 
IV, um novo titulo, ~ob a cpigraphc '' Da interpre
tação dns leisn: 

"Art. Na i:lter:)re~ação da Constituiç20 e dos 
leis de,·em os J:.iizes. legisladores e todos nquel
!Qs a quem cowpdir n .~.na applicaç3o, ter ~m vis
ta os seguintes princípios, de prefcrcncia a outras 
regras jurídicas de interpretação: . 

L A ConstHuição é uma lei volitica, de fl!l!; 

praticas, fundnda cm objedos sociacs concrctosJ 
e dcstinnda principalmente a manter ·Jigados, h~U'M 
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monica e orgnnicmnenlc. os interesses gcrnes e 
permanentes do pnii; 

II. A base de sua interpretação é o fin1 pra
tico e social que seu conju neto e seus principias se 
destirrnm a realizar; 

III. Ne1n o scn tido literal do texlo, nem a 
fonte. origem, escola, ou tradição douh·inaria n 
que esth-ér ligado, sct·\·il'ú de ar~umento a qunJ
qnct' in tcrpclação contrarj,1 a seu de:;tino prntico 
e scn fim social; 

IV. Por eJcnien to hisf orico da interpretação 
,JeYe enl en der-se. uüo s<Hncn te. nem principnJmcn* 
l~, o~ dc.balC':~. 1)al'Cccn~~. t1isc\w~,)~ lcgis\~\ivos e 
mais actos prepar3 lorios da ehlboração da lei, 

mas, sobretudo, a razão de legislar e os interesses, 
rclnçõcs e factos. inspiradores dos principios le
gisfn tíYos. e sem; fins pcrniancntcs e gerr1es; 

V. Se11do obiceto dQ Constituidío e das ]eis 
1n-omovcr os fins· da sociedade e dá vida indi,·i
dual, seus princípios <levem -ser cn tendidos no 
~enlldo n1f\\s fa,·nta\•d ~\ \ne~ fin~ ·. m) d~S\:fl'\'Oh~:.

mcn(o e progresso dn sociedade e ao interesse e 
prosperidnde elos incJh·jciuos; · 

VI. O cleme1)lo pratico ela intcrprctaçfio <le;
vc ser enlcnctído com refaçfio ao bcm~cstar geral e 
per1nancntc <l::i socic<.lnde e do individuo, ao des
envolvimento e succcssão progressiva dos factos e 
phenomc11os sodacs e j uridicos, e júmais nos ac
C\dcn.\cs, fados 1so1ados e interesses J)tiídn~s e 
mo1nenta neos. 

Par .. 1g1·apl10 unico. Na elaboraçflo das ~eis, 
deYcrão els lcgis)aJorers ter, egnnlrncn te, cm vista 
o.s princípios deste arHgo, na parte que lhe fôr 
appl i ca vel". 
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X .. x·x·,r. A ~ . .ccre~cenle-se um liO\'O titulo, ~oh a 
cpign~phe "D::is fin~nças": 

"Art. A lei d e orçamento d:1 receila e u.s d~ 
fixação da despcso <leven1 conter todos os im 1Jos
los, taxas e Jnnis fontes da receita 1111hlicn, assim 
cmno todos os .'.erviço.s crcndos por lei c~peci~J. 

§ l. 0 O Congresso não poclerú 3Jterar. nas 
leis aunuas. os cnlcnlos do JH'Oducto 1n·ovaYel dos 
impos los e taxns e os de ava ri aç:i o d:1s <h:spcsas, 
aprcsr11tados pelo Presidente <la Rcpuhlicn, e 
propo~tos pelo Tribnnnl de Contas, de nccôrdo. os 
daqnclles, con1 a produt:ção dos trihuhs no:,; :i.n-
nos anteriores, e com ns 1>robnhilidades de aurrmen-,., 
lo on diminuição, segnndo a snn progressno cres
cente ou dccrresccnte e a influencia ele novos fn
ctorcs ec.onon\ico~ 0 ~or.ine~ <p.,c ()s \)O½~'J.\n nl'f c
ctar; e os dos ultimos, com as c)espesns Ycrifícadas 
nos exercicios anteriores, os augmen lo.e; ct·c::do.s p9r 
lei e a Yariaç5.o pro,·nyc) dos pr('~os e salarios. 

§ 2." !',;'enhunw despesa scrú cffedu,'.Hla e 
nenhuma ordem dê pag..1meu(o cxpedidn. sem que 
con~tc <la lei de fi xnc:1.o ela dcspes:1 ~1 ,·crh:1 ne• 
cess~ri[l ú sua cxrcuç:i-o. clíscrimin~cb, qll[ll1 lo prn;. 
i:.ivel, de uccôrdo com ~1s r~gn1s em uso cn Ire os 
})O'tOS cu] los. 

~ 3.º Snko cn.sos excepdonaes, didn<los por 
ncon"technenlos i111predsto~ e 11rf(enlc:-:. :1 que fôr 
in1prescindiYe] ~teu d ir dcn ! ro cJn prouri o pxc,r<:~
cio por meio de credilos ex traor<linnrio.s. niio e li
ei to iniciar qn:, lq ucr s(·l'vi(_:o que I rat~a ciPspc~.-i. 
scn1 q:.ie haja verba votada na lei :wntrn i·cspc· 
e tiva. 

§ ·l.º A1C:•m <las ,·erlHiS especiucs e discrimi
nadas, con"-lan les dn lei dl' fb:aç:io d:~ despe:;:~, 
dcvt~ csln co~1\cr \\ni~ vcl'ha cn1 glo\)o, \k~\in~da ,\ 
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suppl'll' os crcdi[os ~upplcmcn{arcs aberto:; pelo 
Presidente da llcpublica. com ::pprovaç5o do Tri
hunnl de Conta~, parn occorrer :'1 insui"fit::ér:cia 
,lM; vcrh:t!'.- votadas para o~ .'i<'2'viços crc~d:>s por 
lei. 

~ ;,.n Em nenhuma hypothcse vodcr{io os 
c;1·cdilos. or(mnentarios. s:1pplenicnlares ou extra~ 
o reli 1w rios, ser applkados a despesas di ff eten lcs 
das <.TCtHlas pnr lei~ quan lo nos primeiros e seglln
uos, ou cxigicl~1s por urgente 11et:c~~i<fodc. nos ter
mos do ~ ~-". quan lo ao~·. terceiro:--. e f c'irn dos fi.ns 
dc!crmirwdos para os srrviços e do 1)10<10 de sua 
cxccuc~o. }ll'CS<.Ti11t 1:Js 1w ld t' nos rc·<1tilrm:cntos. 

- a 
~ O:) Perderão o~ rc:--pcc:tivo~ cargo~, m~dian-

le decisiio do CoJ1:-.dho Nacional. os rncmb!'os do 
Tribunal de Con!as que. 110 calculo do orçamento 
da l'C(.'Cita e d~ fix~1ção d:~ dcspcsn. rcmctlido ao 
Prc:,;idcn!c d:1 H<'pllhlic.:i. commc1fl:rc:m erros ou 
faltas qnc irn1>orlcm clescquililnio entre :1 receita 
e a despesa . sllperi<1r ús jusl:1s e nalarae.-; diffc~ 
rcnças c11trc o orçado e o :1rt·ccad~1do n:i rcccHa . 
e o fi~ado e gasto, na despcs .. l. 

~ 7. 0 Scrµo suspensos c1os rcspccU,,os car
gos. por <lctisão do Con~elho ~adonal, o Presi
dente d:1 Republica e os 2\Iinistros de Estado, até 
que o Congre:-so rl'sol\'a: mcdinntr. o respectivo 
1n·orcsso de rcsponsnbili da d0. q u:1 ncln dcixaren1 
de executar os serviços creados por lei, previstos 
na lei do orç:1mC'nln. e qt7nndo e:'\rcd<-rcm ns vcr
b~:') \'Olad.:is par ac,1,fa ·scnviço, e ~111 cada uma de 
suus sccçõc~ e divisões. 

s 8.'' Nenhmn imposto serú crcado pelo Con
gresso N acionai. pdu:i lc.qisl:t luras das Provineias, 
ou pelo.') t·oJlselhos deliberativos da.s municipaii
<fades, seü1 que lenha ~iJo ouvido o orgão compc-
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tente do Poder Coordenador sobre sua base c.Jc 
upplicação, seus eff eitos de incidcncia e rcpcrn1s
s{io, e suns consequencías, dírectn ou in<lirecla, e 
c01n relaç.ão a outros im1)ostos que onerem as 
mesmas pessoas, os n1csmos bens, e os mesmos in
teresses, negocios ou 1·clações. Este estudo 1;erá 
Jrnrticularmente atteuto sobre os tributos indire
ctos que onerarem os gcncros ele 1Jrimcfra neces
~idadc <.:onsumi<los pelas classes menos abastadas 
c.Ja soei edade. 

~ 9. 0 Todo contribuinte poderú rrclamar, per
anle o orgào compctcn te do Poder Coo1·denndor, 
contra qualquer illlJ)O~to ou conjunclo de impostos 
que, rccahinclo sobre sua pcsso~1. bens. interesses 
ou negocios, o onerarem pessoalmcn te. ou o oh
jccto pnrticular a que se applicarem. de modo u 
an1w1lar ou rcdur.ir cxaggcr~dnmen(e stw renda, 
~cus }H·o,·entos gcracs, ou os relativos ao ohjccto 
lnxado. 

§ 10. Quando, no caso do p:.iragrapho ante
rior, os jmpus{o~ cxccssiv::uncnlc grn\'osos, 11:1ra 
as pessoas, os bens ou os interesses, forem deva
ria::; procedencias, a auctoridndc com1)elcntc rc
cluzirú tl~. respectivas taxas. proporcionahncn(e ao 
vn.tor das taxus estabelecidas por lei. 

§ 1 t. A fiscalização da~ dcspe$as publicas, 
no toc.:anlc [10 maleriaJ. serú regulada por lei cs
pcciul, na crual se deteminarüo os meios de exa
cta· e cconomicu applicação c.Jos dinheiros publi
cas, de fórmn a assegurar ao erario a acquisição 
do mafcríal pelos preços correntes, com us jttslus 
vantagens correspondentes n compras nvnltadas. 
e o cxacfo supprimeuto das quantidades nccessa· 
rias e das mclhol'es qualidades". 
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XXXVI. Supprima-se, no Ululo IV, secção I 
o n nmero ,Lº dq § 1.0 do arl. íO, que decreta a in
capacidade eleitoral dos religiosos de ordens que 
imponham voto de obediencia importando 1·enun
cia <la. lib~rdade i.ndi."\'idual. Nenhum mo\i"o ha 
para dislingidr entre o compromisso de conscien~ 
eia que pol' ven turn restrinja a Hberdade de acçiio 
pubJica aos ·rcJigio~os, e identicos compromissos 
de membros de outras assJciaçõcs, como os pro
proprios partidos polilicos, por exemplo, em que 
cnda indi"iduo renuncia sua liberdade nus mãos de 
:,;cus chefes r directores. bem como de eJasses e in
(IU5lrias, habi l no.ln1~n le coagido5 por pressão de 
seus interesses profissionaes. O principio a decretar 
na Constituição não é o deste § 4.°, mas o dn pro
hibiçi:í.o de voto. compromisso ou obrigação de 
qualquer natureza que impo1·le renuncia definiti
va da liberdade pcxsoal. 

XXXVII. Supprimam-;1,e, na segunda aJinea 
do. § 2.n do art. 72. as pal:.l.vrns: ,: as ordens honorifi
cas c-xi~tcntcs, e todas a$ -&rn.\s prcrogati.vus e re
gnlias, bem como ... '' 

Os titulos, honras, gt·aus, e predicamentos, pu
ramente honoríficos, sem nenhum cffeito J>rati
co de privilegio ou prefercncia, não são de ne" 
nhum modo incompath·eis com o regímen dcmo
cratico; existem, de facto, neste rcgimen (1 er.t1 e 
nós, nos titulos e clip]omas escolares e profissio
naes, nas denominações dos cargos pnb\icos, na'5 
fórmas de tratamento offieial, nos . postos milita
res e cfa. guarda nacional, nas 1nedalhas militares: 
encon trnm-se nn hierarchi[l de todas as religiões, 
onde, sem prejuizo da egualdade, ha distincçõ~s 
inhcren{es ás funcções, acompanhadas de pred1-
c::imcntos, cmblemns e paramentos; em associações, 



390 A r. B E n 1· o T o n n E s 

acádentias e corpm·r.çõcs de todas as nn! urezas. () 
espirito de distincção - diga~se, mesmo. de enno
brecimcnto por motivo de merito - é llm phcno
meno social. observado em toda a par!~ e ~m to
das as classes, Num re,qimen de1Íloeratico. que 
aspira a estimular o valor individual e a rPnlízar 
o nivelnrnen to pefo elevação e não pelo rebaixa
mento das pec;c:;an.c.. ns distincc;6c,;;; lwnorifk:r.s 11.fo 

podem ser senão ~alularcs. desde rrne seinm lian
dà!'; no merito e a serviços effeclivos. e que se cs
tepdnm a todas ns classes. fkttn(lo. assim. palentc 
que sen fim n:'.io ê cl'ear uma aristoerncia. ~en:i o 
assignalar os rnerirfos pessoaes <los homens di
~nós .. de to<l<1 as J)rofi.ssões r. e-amadas ~ocines. 
Confcrid.1s a homens altamente collocn<lo!-. hcrn 
como n operarios dignos <ln estima socinl pela c,
cellencia de ~e :i cnractcr. nor bons serYiçns :'t car
sn publica e ri sun profissfio. ou rrnr irn·en rof-. as 
distincções honorificas nfio merecendo a condem
naçã o de espíritos liberne.s. dariam. fts classes mais 
n1cidestns <la ~ocieclade. um grnn<le estimulo ele 
~perfeiçonmento. 

Não pequeno numero de servicos á sociedade 
poderão ser obtido~. _graças ,·1 nmbição dcstns dís
tincçqes. sem nenhuma degra<lrn;Jo do cnrnct_er. 

XXXVfII. Accrescentc-se entre os §'§ -1."' e 
5 O• . . . 

"A Republica 115.o reconhecc- vinculo . laço ou 
nexo de qm:ilqucr naturezn. rt11 e imnor!e rennncin 
permanente e cff eetiva dn l iberdn<le inclivi clual. 

Perante a lei todo 1: qunlquer, vinculo, entre 
<luas ou mais pessoas. seja qual fôr a sua nature
za, é dis.so]uvel pelos di\'er~os motive~ .inriài cos. 
inclusive o mutuo cons~nso das partes, resah'a
dos os direitos respecth·os <los con!ractnn!es e c:e 
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len:eiros. O volo de confissão religiosa pôde ser 
tcYogado ·pot· simples delibeen.ção pessoal,,. 

Estes princípios não fa:-:cm mais que co11sa
grc1r corollarios da temporalid~Hle do Estado. da 
liberdncle espiritual e dn scparaçUo das Egrcjns e 
do E~ lado. O Estado, orgfw ele.: relaç<>e~ politicas, 
,:Í\'is e soriaes. não póde prestar sancção 1>ralica a 
vinculos C!-itrnnhos é~ natureza geral dos contractos 
rom 111t111~. 

XXXIX. Acctesccule-se entre o.'; ~§ ô.º e 7."; 
~ O ensino nrimario ~ o nrofi.c;'-õiÓnnI n~rh.·o

la, no camno. sc>rão prnt11ifos. sr,ndo concliciio do 
exerckio dos direitos po1iticos e civis a posse ck 
um lilulo confr.rido pehis escofo~ primarins e o 
exc>rci!'io ele umn profissão. com a 11eressarin Ii:1-
hilit:i.('fio tcchni<':i. Nenhum inclh·irluo .serú de
e lanHlo maior. yrn ra os eff ei tos ela r:ipncidnd<' ci
vil r pnlili<·a. ~rm cx:imC' 011e nrove sua irloncicln
<lc phvsic:t e mentnl e sem que sntisfnç,1 os rcrpd
~ilos deste :lrtiao. 

~ Toclo cidadiio tem clircito no~ meios de 
~rnlrnllio. de cr1ncnçfio e rlc cultura. coi:npelinc1o 
ao Poder Publico suppril-os. de accôrdo cnm :is 
apticlcic:;, ,lernonstr:irl:is. Nenhum ci,laelãn poclerú 
prati<·at· :1ctos <ln "ida rrnblic:i. nolitica ou ciYil, 
sem rl:ir nrov:i de haYcr rnmnrirlo. no anno an t.e
rior. nc; dcYerc.s politicos . ~ocines e .iuridico.s de 
d<l:Hl:ío hrn~ill"iro. cspeciainir,ntc o ele> votar 11n5 

(~lci~õcs e o de r:-,.;ercer os c~u-~os. mu1111s ou sC'r
viçns nuhlico~ rle qua1qurr no tu reza. 

~ Os gov~rnos d:1s Provincias e o fcncral pro
movrr:io a e,Jncacfío Qr3tuilfl. ate- .10~ curso.e. su
periores. dos bras1leir~s que dPmonstrarém c:--ipa
cidadC'. A lei rcaularú . por outro lado, a admis
são nos cu r~os .superiores, <lc modo a restringir o 
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numero do::; que exercem profissões liberaes, li
mitando a ma tricu la e exigindo rigoro~as pr0\'8.s 
de aptidão. 

§ Todo cidadão tem o dever de trabalhar, 
não podendo praticar adas da \'iclo po!itica ou 
civil o que não exercer uma profissão. Kão se 
considera cxercicio de profissão a simples admi
nistração d.e bens de qualquer natureza como ca
pitalista, bem como a caça, a pesca e a colheitn 
de productos J)of urQCs para sustento. 

§ O trabalho, quando clemnnd:u· emprc~o de 
força physic.1, não 11oderá exceder de oito horas 
por dia; de seis, qunndo exigir esforço ;nteHc
ctual; de 10, quando consistir en1 exercícios. ados 
mentaes e physicos ou movimentos sem esforço fa~ 
ligante. 

§ Todo cidadão empregndo cm serviço de 
outrem, lem direito a sessenta din~ con tinu:,s <le 
repouso, por anno. percebendo seus vencimentos 
ou sala.rios, e sendo obrigado a dar snbstitulo ido
nco. quando a natureza do serviço o exigir. 

§ O estrangeiro rcsidcn te no paiz é obrigado a 
todos· os -deveres e encargos impostos ao d da dão 
brasileiro, não podc1)do, porém, ser eleilJr. nem 
eleito ou nomeado para cargos publicos, senão de
pois de naturaliz.ldo, e convertendo-se o dever de 
sei·viço militar cm uma justa contribuiç5o. 

XL. Accr~scentc-sc, depois do § 7.0
: 

~ O Estado entrcierú, comtudo, com os rc
pres~ntantcs dos diversos cnltos e egrejas. as rc
laçõ~s ncccssarias ú manutenção da harmonia en
tre o poder publico e a~ opiniões e os in•.cresses 
religiosos, entre os di\'crsos cultos rcci1>rocamen
te, e â cooperação das comm unidades de todos os 
credos no serviço publico da nação". 
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. XLI. Supprima.-~e i<! § 10. O principib da 
l1Yrc entrada no tcrr1tono nacional e da li\'re sa
h~da dcst~, n?o nccessit~. em these, de consagra
ÇLlO const1tnc1onal. con\'lndo, entretanto, cvital~a, 

]Hll'a não prh'ar o Estado do direito de prescrever 
medidas de segurança, impostas por inteesses ex
ccpdonaes de ordem publica. 

XLII. SuJ,stituarn-se pelo seguinte os §§ 19, 
20 e 21: 

"Fic:1m abolidas as restricçõcs á lilJerdade e 
a inlcgrid:1de pessoal. imposta~ a tilnlo de pcnn. 
devendo os interesses da <lcfesa social e a cor
rccç5o dos Yioladores da· lei de segurança serem 
a tten elidas por mejo de reclusão, sequestração. re
girnen educaliYo e trabalho. 

Em nenhum caso se imporá a morte ao v(o
Jador da segurança e ela ordem sD::.ial. 

O julgament<> e processo das violações dns 
Jcis de segurarnça e ordem publica passarão a com
]>elir u tribunacs mixtos. compostos ele medicos, 
j urbta.~ e sacerdotes das varins confissões reli
giosas'1. 

XLIV. Substitua-se 11elo seguinte o ~ 24: 
"E1 gnrantido o livre cx~rcicio de qualquer 

profiss5.o moral, intellectnal e industrial , median
te prova de cornpetcnci~ profissional, que consis
tir~ . fJlwnto ás profissôés liberaes, na posse de um 
diploma r.onf crido cm qualquer instituto regular 
ele emsino, mantido ot1 fiscalizado pelo Governo, ou 
cm exame theorico e pratico, com exercido da 
profi~são, durante seis mezes pelo menos, peran
te a éongrc_qnç5o ele mn deslr-s eslabele.cil!lentos''. 

Esta ú'n·ma reveste a libc:a:dade proflss10nnl de 
seu \'erdadeiro caracter, pcrmiltindo n todos os 
cidadãos estudnrerm livremente onde lhes convier 
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e dando ga1·antins ,:os indiYid110::; e no interesse 
publico. ligudo no excrckio das profissô~s. con
lra o ahnsiYo cxcn:ieio- destas. 

XLV. Supprima-se o § 30 jii incloido no ca
pilulo "Dus Finanças''. 

XLVI. Snppr,ma-sc o ~ :·n. rdalivo ú ingti
tuição do jury. 

X.LVTI. \ -~ l , ccrcsccnte-:-;r no art. ,:, : "se1H o, 
pon~m. \'ecladas · iis acc1uH11ladks r0111m1<.'radas. 

quando prejudicarem o exercido regular dos car· 
gos". 

XL\11I. Subc:.tituam-st'. 110 art. 81. a!; paln
\'ras :'cm matcria crime", pclns pal:t\'rns: "cm 
ma teria de ct~fJadcln de ~ i do11ei c!.ide mental'' , e :1 

palavra '' con cíemnnd.is ", pelas p:da \Tns "i1Jterdi. 
ladus do c~ercit io dos direi tos poli li co'.; e ch·h.,''; 
e, no s 2.0

• a p~il~wra '' penas'' p<.>la paJ.1,Tn: 
ºsancções)'. 

XLIX. Supprima-sc o art. 80. ~obre o T1·i-
1HJJJal ele Con lns. 

L. Accrc.-;cenle-~c o seguinte artigo: 
"Art. Scr:i crendo um e~lahc1cdmcn to dc11e

n1inaclo "Instituto lk Estudo dos Prohlcnrns Na
cionaes''. para f azel' o estudo do~ prohlcnrns 1naliw 
cos dn tcrrn e dn nacionalidade hrasi1cira. de seus 
habitantes e de sua sociedade. 

Paragrapho unico. Este cstnbclc<:imt-nl<l .sc
rú dirigido por pcsso~s co1npctent<.:.s em n.~sum
ptos po)iticos e sociaes e diYiclido cm <piatro sec
ções: 

I. Secção prcparaloria, comJ)<>sl;1 de gabine
tes e L.iboralorio pa;-a estudo das st:icncías cc;;pc
ciaes, basicus ou auxiliares. rios estudos poli!ico~ 
e !3ociaes; 
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JI. Secç:·IO ele est.uc:u synlhclico e app1icado 
dcsl~·~. pl'oh1c,m:1s. de nccôrclo com n sabordina
ç:io de cada um dclle~ no conjunclo dn vida so
C'ial e ú eYelu<;iio politica, e com a opportunidadc 
de seu exame e-da ~na solução; 

III. Secção c.lc publjcação dos resultados co
lhidos da~ indic~\Ç<>CS, pratica~ e de cn\hnn ge
l'~1L dd:'initivamcntc obtidas. hem como de rn
fol'nrnçiio. oricn la ç5 o e eonsclho ao GoYerno, {\ 
imprcn.-;a e ~io po\'o. sobre as <[Ucstõcs de sua ~l
<:;1da; 

IV. l'rn:1 F:1n1Icla<lc de Alto.-. Estudos Socines 
e Po}iticos. p~ll'n form[}çfio e <'dncnç:'!.o dns cfosscs 
1Iirígenks e go\·c,·nnnlcs. 

* 1." Prrleucer:"ío ao Instituto. sendo classi
fiendos em diYcr~11s categori:1s. de t1cctlrdo com 
H·n~-. nwd\C\<:.. e i..·om os Sl'l'\'iço~ 1Hcs\ados no~ fins 
<la i11stituic;i"lo. todos os cidadão.~ brasileiros que 
lh·en·m li lulos de grn cluaç:ío seien tifica de qu.il~ 
quer cspccie e os qnc po.ssuirem prcp_aro intcllc
cl11nJ suffieicnlc para au~ilial-o. 

~ 2.·· fnl'.urnbc ao Jm;titulo dirigir e superin
lendc1· :1 instnzc~~fío publien, cm ger~il. ~lconsclhnr 
<~ nHxili.?r tO(\os os cstahclccimenlos tedmicos e 
de ensino do paiz, hem c:úmo promover a c<luca
(.'fio e ct1llu1·:i •wci~il. c1ircl'lamente. ou por intcrmc
d~o dos n~sDci:.Hlos a que se l'<'fer<:'. o \larngra\)ho 
1>reecc1c'11le e elas instHui~·ões e a.<;sociaçõcs <lc fins 
i111ellccluacs que funcdonnrern no paiz, confcdc
rndas. para este cffeit<>, ao Instituto". 

Accrcsccn te-se: 
"r\ ri. O Governo <la Uniúo e os das Provin

cins e nrnn ici pios promovcr5o n fnnclnçiio <le usso
ciuçüc.o,; de assi:,tcnda, 1ilntualidadc e apoio rcci .. 
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proco, µnra todos os fins cspirituaes, moraes, so
ciaes e economicos, de interesse humano. 

Pnragrnpho unico. E' rrohibilo o funcdonu
n1ento no paiz de associaçõc$ de fins secretos, ou 
que fizerem nso de processos secretos, sej anl quacs 
for_em seus fins, assin1 como o emprego, aindn que 
a titulo scienlifico e curativo, do hypnotismo, da 
suggestão. de actos de pressão psychica ou de 
acção indirccta sob1·e o corpo. o e~pirilo e o moral 
dos individuo.s. Nenht1ma anctoridnde podera 
exercer sobre os individuos e sobre a sociedade 
acção de qualquer natureza, inc:luida nesta dis
posição'', 

A rt. A instrucção e o processo, nas causus 
judiciarias de qualquer natttreza. ser~o rromovi
dos con1 as necessarins reservas, em tudo quanto 
interessar ao respeito ú personali dndc humano., 
tomadas as providenci~s convenientes para ga
rantia dos interesses em causa e dos que {)liderem 
depender dn decisão. 

Arrt. Os actos que importarem off ens~1 aos 
individuos e ú sociedade serão curitulados no Co
digo de Segurança e Defcsn Social. seja qual fôr 
sua nnturezn, cabendo ú auctoridadc publica, por 
seus orgãos legnes con1petentes. proYer ú defc::;n 
dos indivíduos e da sociedade. e ú reparação do 
mal causado. 11or meio de limitações da cavnci
dnde civil e polHicn, indemnizações e rcstricções 
á liberdade, JJ.romoYer a emenda do infractor". 

Accrescen te-se: 
"As classes que d<?:ven1 tomar parte nn eleição 

elos senadores serão organizndus syndicalmenle, 
devendo as eleições de seus represer. tan tes no 
Senudo ser apuradas pelas direcções centrocs dos 
syndicatos, ou por conimissõcs nomeadas pelo 
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Conselho Nacional, emquanto não fôrem organi-
zacbs estas direccões. · 

Art. A justiça ser:\ gratuita, salvo o dispos
to no paragrapho segundo deste artigo, e tão 
prompta, rapida e simples quanto possível. Se
rão eliminados d.'.ls leis de processo todos os ter
mos, formulas e actos, dcsnecessarios á verifica
ção da \'erdadc de direito e de facto, de nccôrdo 
com a int<'nção das pnrtcs e n natureza e fim so
l'inl do l'ont1·aeto, acto ou facto, de onde 11asccr a 
ohriguçfto questionada. 

~ 1." Será organizada a assistencia judicia
ria rm todc~ os termos e comarcas do paiz, pro
Yendo, cm todo raso, as leis de processo á decisão 
summarissima de todns as causas de pequeno vn.
lol', meclinnlc reclamação verbal da parte e inves
tigação directa e pessoal do juiz, que proferirá e 
furá autuar a sua decisão, contendo os termos da 
rcclnnrnção. as nllegnçõcs da defesa e as razões 
de sua convicção no tocante á prova do facto e 
no direi to. 

§ 2.o.> Findos os tHocessos, durante os quaes 
se não cobrnrú nenhum emolumento nem scHo, a 
pnrtc vencedora,. se for auetor, entrai-à p~ra os 
cofres cio estudo com u im11ortan eia de cinco por 
cento do valor da causu e o réo vencido entrará 
para os cofres publicos com vinte por cento. 

Se u parte vencedora fôr o rêo e n vencida f ôr 
o uuctor seriio invertidas estas quotas. 

No~ processos administrativos a 1rnrte interes
sada pagarà uma taxa proporcional. que não po
derá exceder de dous por cento do valor do inte
resse que tiver no processo. 

Art. São extinctos os emolumentos pagos 
11or actos juridicos extrajudiciaes ao.s officiaes 
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publicos e11l geral. A lei fhará vencimentos a 
estes officinc~. s.lc aceõrdo con1 o valor e mcrilo 
de seus serviços, creará tnxas modicas e <lc sello 
sobre os refcl'idos ~ctos. 

Art. São p1·ohibidos os jogo~ de azar e de 
aposta, e as loterias, ben1 como todas as operações 
aleatorias, feitas a qun1quer titulo, sendo conside
rados illici tos os negoci0s e profiS6ões, applicados 
nestes ou sernelhnn(c:-; objectos. 
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A CONSTITUIÇÃO DE 1891 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

Disposições preliminares 

Ar!. l.'' A J\":1çiio Grnsíleirn :idopln como fórnh, de ;c
n'!rno, sob o rC'gimcn repr(•sentnlivo, :t Republica Federa
tiva procl:imadn n 15 ele Novrmbro de 1889. e constilue
~c. por nnião prr\)ctu~ e in<lissoluvcl <hs ~1.rn~ nnti.gns \lrO
vincias, cm Estados Unidos do Br:1sil. 

Art. 2.º C:u\ri um:i rlns :1nli.~as provinci:is formarA 
um Est:1do, e o nnti~o m1111icipío n<'utro con~1ituirá o 
Dí~l!·icto FerJernl, continual!clo :1 ser ~1 cnpitnl da Unifio 
c-inqnnnto niio se dr1· execução :10 disposto no nrtigo se
guinte. 

A1·t. 3." Fica pertcnccn<lo :'I Uni~o. no plnnalto cen
lr~l d:1 ílt.•ptil>licn, umn z:on:t de 1-1.400 kílomctros quadra· 
<los, que sc•r:'t ot)[>o1·tun:im('nl(• cirmarcndn, para nelln es
t:ibt·lC"cer-sl' ~ futur:-1 C.'.lpitnl fcdC'r:11. 

Pnrngr:1pho unico. Effcchrnrln n nrnctnnça d:i cnpi-
1:iL o :ictu:11 Dis\ricto F('dcrnl pnss:-ir:'t :-i constituir um 
Estntlo. 

Art. ,Lº Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdiviclir-sc-, 011 ~l«sanc-rnhrai·-sr, p:tr.1 se ann('xur a ou
tro.s, ()U form:-ir ,:o\'os F,c;tndos, mcdinntc ncquiescencin 
d:is resp('cth·as assembJta.s LC"gislntiv:is, em duns sessões 
n1imr:1es .-.ncce.ssivns e i1pprO\'t1cão elo Congresso ~·acion~l. 

:\rt. 5.º IncumbC" :1 cnrla Estado prO\•ci·, a t•xpcnsilS 
proJ)ri~1s, :'is nec('ssidndc5 de seu go,·erno e administrn
çfto: ~ l:nião, \1Mi:m, prc~\at·ú !mccorros ao Est~(lo qu~, 
{·tll c·1~n r!r• c:il:unicl:lde p11blic:1, os solicitnr. 
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Art. G.º O Governo F1.•dernl n:1o pocll'd intervir rm 
negocios pcculfores nos Estados, snh'o: 

1.º Para repellir in,·ns:io cstrnngcir:1, ou de um Es
tado em outro; 

2.º Para mnntcr n fórmn rcJ>llhlicnnn fcdcrntivn; 
3. 0 Parn rcstnbclec~r n ordem e, :-i trnnquillirlncle nos . 

Estados, :\ requisiçüo elos respectivos Go•,ernos; 
4.º Para :1ssegurnr n cxecuç,ão elas leis. e sentcnçns 

fedcrnes. 
Art. 7.º E' ela competencia e-xclusi,1 n da Uniiio dc

crctnr: 
1.º Impostos sobtc n. import:iç:io de procedcnci::i. es

trangeirn; 
2.º Direitos de cntrncfa, s:-ihidn e estncfo de nnvio.c;, 

sendo livre o commcrcio de cnbotagcm iis mcrcndori:1s 
nacionaes, bem como 6s estrangeirns que j:í tenhnm pa
go imposto de importaçi'\o; 

3.º Tnx::i.s de sello, snh'o n restricção do nrL !).º § 
l.º, n. 1; 

4.° Tnxas dos correios e tele~rnpho.c; fcderaes. 
§ l.º Tnmbcm compete privttti\':imentc á União: 
l.º A insti tuiç.io de b~mcos emissores; 
2.° A creaç,io e m:urntenç,1o de atfo ndegas. 
§ 2,º Os impostos decretados pela Uniuo elevem sH 

uniformes pani todos os Estados. 
§ 3.º As leis ela União, os netos e ns sentencas ue 

suns nutoriuades serão e:<ecutndos cm toclo o p.iiz pot 
funccionnrios fecler~ws, nodendo, todnvin, o execução d~.s 
primeiras ser confia!la nos r;o\'ernos do~ Est;idos. meclian· 
te .rnnuencía destes. · 

Art. 8.0 E' vedado :10 Go\'erno Fccleral crear. do 
qualquer modo, distincçõcs e prc(erencins cm íavor dos 
portos de uns contr:i os de outros Estndos. 

Art. 9.º E' dti cJm[)etencin exclusiva dos Estadoc; de
crel!lr impostos; 

1.º Sobro n exportação ele mercadorias de sua pro· 
prin producç,ão; 

2.º Sobre immoveis rurncs e urb::mos; 



3.n Sobre transmissão de propricd:idc ~ 
4.º Sobre industrias e profissões. 
§ 1.º Tambem compete cxclusivamen !e aos Estados 

t1ccretar: 

1." Taxas de sello qu:1.n!o aos ;ictos emanados de 
seus respectfros Governo.<; e negccios de sua economia; 

2.n Contribnições conccrnenics aos seus telcgrnpàos 
<' correios. 

~ 2." E' isenta ele impostos, no Est:ido por ondt? se 
cxport:ir, :1 pro<iucç."io dos outrcs fa;tados. 

§ 3." Só é licito n um Estado tributar :1 import.1ção 
dl' 111crr:1d ori:is Pstranf:eir:is qtt:rndo rlrstin:1d ,1s :to con
sumo no s<'u lcrritorio. rewrtrndn, r,orém, o produc1o 
do i mpoc;to p:ira o Thcsouro Federa]. 

~ 4," Fica .,:-ih·o nos Est:1clos o direito de estabelece
rem linlt:1s telrgr.'.'lphi cas cntrr o.i; di \·erscs riontos de 
S('lls lerrHorios, r entre cslcs ·~ os de> OL)tro.s E!-laclos que 
se niio ac'n~1rem servidos por )inh1s fc,kr :1.:-s, poôcndo a 
tJn ião d<'.'sn pro !)ri :il-:is. qn:rn,lo fo:-- c1 r. i nterc .i;sc g~rnl. 

Art. 10. E' prol1ibido :io.'I Esl:ulns t:-ibdar bens e 
rl'n<i:ts fcder:i<':, 011 serviços :1 c;ir~n rl:i Cni:io, e recipra~ 
c:imcntc. 

Art. 11. E' \'ecfoclo nos Est.1dos como :1 ünifío: 

1.l" Crear impostos de transito prlo 1c>rritorio de 
um Estado, ou n.1 p:iss:i~cni ele UM p:-ir;i outro, sobre pro
duelos dr outros Est:-iclos da Rr1rnblic,1, ou estrangeiros, 
e bem assim .'iobre os \'ehicnlos <!e tcrríl e agua que- os 
\tat,sÇlorl;l.rcm ~ 

2.l" Est;ihr!rcrt·, suh\'encion:ir ou embar3ç:u· o excr-
cio dr cu]las rrli~iosos; · 

3." PrcscreYer leis rctroacfi.,.:1.s. 

Art. 12. Alem (las fonll's de receitas d:~c-riminadas nos 
:irt.s. 7." e !l.", é licito ft Cniiio, como ;10.c; Esl:idos, cunn:!a
th·.1mr11te ou n:'i.o, crc:tr oulrns qu:icsquer, não contr:1-
vi11do o cfü,110.sto 110s :trls. 7.", 'l." e 11, n. L 

Art. 13. O direito d:i União e dos Estados de le~isla
rem sobre vi,1çüo íerrcn e navcgaçfío interior será regula· 
do por ki fede.tal. 
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Paragrapho unico. ..\ M\'csação de cnbot:i;em ser:'1 
fcitn por navios nacionaes. 

Art. 14. As forças rlC' terra e m:ir são instituições 
nacionnes permnncntcs, rtestinndas á defrsn rin l)atria no 
exterior e, á manutcnçlio das leis no interior. 

A força a rmarla é esscncialnH.'nte obediente, denlro 
dos liJuites da lei, aos seus snp(·riores hierarchiccs e uhri
sad a a sustentar as inst iluir;ões consti tucionacs. 

Art. 1;;, Siío or!!ÜOs da sobe r:rnin m1cional o Poder 
f.,{l~isbti\'O, o Exrcuti\'o r o Judíci.1rio, harmonicos C' in
ctepcndC'ntcs entre si. 

SECÇÃO I 

DO PODER LEGlSI..ATI\'O 

C.U'ITULO 1 

Disposições Gcracs 

Art. 16. O Pod<'r Lc>gislativo é C'Xerci<io pe)o C:on
:=:resso N:icional, com n snnC't;5o cio Presidente da HPpu
bJic.1. 

§ l .º O ,Consrcs"o Nacional compõe-se ,lC' do1ts ra
mos: :i Cnm:ir:1 dos Ocput:lrfo~ e o SC'nado. 

~ 2.º A elrição para Srnarlorcs e Orput:1dos f,1r-se-h:i 
simultnn~amentc, cm todo o paiz. 

§ 3.º -Ninguem pócle ser, no n1csmo tempo, OcputA,lo 
e Sc-nador. 

Art. 17. O Congresso rcu n ir-sc-hn. na Capilal Ft>dr
r:tl, índependentemente de cOn\'ocação, n :~ de maio de 
cada :rnno, si a lei não dcsign.1r outro dia, e funccionarú 
qua(ro mezes da dat.1 da abcrturn; poder.cio ser proroE!:ulo, 
ad i:i do ou convocado cxtr:iordin;triamentc. 

§ 1." Sô ao Congresso com pe l l' ,te li bera r soli r<" a 
Prorogação e adiamento de st1as sessões. 

§ 2.º C:i<la lc{!isfofura ,Jur.1rá frcs annos. 
§ 3.° O Governo do Estado cm cuj:l represent::tç:io se 

der vaga por qualquer causa, inclusive rcnunci.a, m:indn
r~ inuucdiata!lllcntc Jirocetkr a nova tlc.:içào. 
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Arl. 18. A Camara llos Dcput:1dos e o Scnad•.> tr:1bn
I11arão scpnrnrl:imC'ntc e, qmrndo não se resolver o contrn
rio por m:iiol'Ía de votos. cm sessões publicas. ,\s deli
heraçõcs se1·ão tomadns por mniori:i. de votos, achando-se 
presente em cada u1r.a das · ,C:rn1nl'as a maioria ~1bsoluta 
dos seus membros. 

Paragrnp~10 11nico. .\ cad., uma das Camarns com-
pete: 

VNiíicar e rcconhecrr os poderes rlC' seus tll ( mbros: 
Ell· ~e r .1 su., Mesa: 
Ongnnizar o seu regimento interno; 
fü•gular o serviço de stw polic.i:1 iutcrna; 
Nomen r os cmp regados de sua .se c rela ria. 

Arl. 10. Os Dcpulados e S,_·n:1dores são iJ1vio}a\'cis 
por suas opiniõc>s, p:::i\:i,-ras e ,·otos 110 C'Xrrd<'io do man
dato. 

Art. 20. Os Deputados e os Sr.n.,dores, desde que ti
,·erem r<'cebido rliploma :-tté :i no,·a rleiç ;'io, não poderão 
s('r presos, nem processar.os cri mi na\111cntr, sem prévia 
Ticenç,n de !-ilW Cam1ra, sriho caso dr íbp:rancia (•m cri
me inafiançn,·cl. :~rs~<~ c:iso, Tc,·:ido o processo ; té pro
nuncia cxclusiq:, :l :::iuctoritknic proccss:llllC' remciter:'l os 
:mias {1 C.mnarn respect: ,·ri, para n•soh·rc soh1·c a procc- · 
dcncia da accus!'lção, ~r o arrns:ulo n:io opt,ir pelo jnlgn
mcnlo i rnmcdiato. 

Art. 21. Os membros (!as duas .C:1maras, oo tomar 
nssenlo, contrJhcriio compromisso rornwl, cm s~ss5o pu
hlico, ,Te bem cumprir os seus deveres. 

Art. 22. Durnn te as scssõrs ,·encer::io os Scnaclorcs e 
Dcputnrlos um .c;ubs=dio pecuniario igt,al, C' :ijurla ele custo, 
que serão fi:'l'.ado~ pelo Con~rcsso, no fim de caàn ?c
~isl:1tt1rn, para ,1 seguinte. 

Art. 23. i\'enhun' membro do Con,.:r"sso, desde riuc 
trnh:i sido eJc:to, poder:i celchrnr eontrnctos com o Poder 
Exerulh·o nem ckllC' rrcl•ha commissõcs ou ~r..1pre;os 
rrmunrra<los. 

~ 1.~ Exceptuam-se dcst., 1,rohíbiçü.>: 
1." As commissõrs diplcmaticns; 
:!/ As conimíssõC's 011 commandos militares; 
3.º Os c:1rgos de acccsso e ::is promoções Ic:;acs. 
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§ 2." Nenhum Dcputndo ou Scn!ldor, porém, poderú 
,1eceitnr nomenção pnrn miS:ô\Ões, co111missõcs ou commr..n
do!i, de <(ne lrntam os ns. 1 e 2 do pnrnJ~r!lpho antect?
dcnte, sem licença da respectiva Camnr:1, qu:rndo <l:i a~
ceilt1ção rcsu!tar 1>rh·ação do exercido tl,1s Í!.l.ncções :e
gish1tivas, s:1Jvo nos e.risos de gucrr.1 ou n.1<1uc11cs cm que 
a honrn e n intc;rid.nk d3 t:ni:io se ,1ch:1rC'm etnpen11:id::is. 

:\rt. 24. O Depu1.n do ou S<' nador n:io J>óde t:1mbrnt 
ser presidente ou fozer J)[t:-lc ele dirc>clori~1s ele barcos, 
-rornp:mhins ou ~mprC'~as que J!07.cm <los favores do Go
wrno Fcd<'rnl <lr.finídos e1r l<>i. 

P.1ragrapho uuico. A i nol.J.scrvanci::i dos prcr,citc~ 
lOntidos neste :irli~o C' no antecedente ímport:i pcr;fo cio 
m~indalo. 

Art. 25. O m:md:110 lcdslati,·o é íncom11ativcl con-: o 
n:crcl~io de qunlqucr ouh·; func<;.áo durante ns sr.'i~ÕC's . 

Art. 26 Süo COIHllç<",i•s de• ckgibili cl;1<k \)ilr :1 () Coi:
gr~sso Jlír1cionaJ: 

I ."' Estar nn po~sc dos direitos dt• cid,H~â<> bra.'iilcir, 
e ser :ilist:l\·el como eleitor; 

2.º P:ira :i C:irnnrn, ter nrnb; ele quatro :1nnos de cí
d.id~fo hrílsilciro, C' p11ra o Scn:ido mai.s de seis. 

Estn dis110siç,"io não compuhende os ci11:id;ios a q:1~ 
se rcfer<' o r. 4 do art. Ga. 

Art. 27. O Co11gresso dccl:ir.1réí, cm lei c~pcci.11, os 
c:isos dt: incornpntihilidndc clcitornl. 

na Gamara rins Dcrwtndos 

Arl. 28 A C:inrnra dos Dc>putados compiic-sc> rle re
presentantes do povo, eleitos p<'1os Esl:1dos e "lei<> Dis
tricto Fcc1crnl, rncdbnte suffragio c1irecto, gar:rntirl.1 a 
representação da minori:i. 

§ 1." O ,wrocro dos Depul:ulns sC'r:í fi:s ,11Jc J)or Jri 
~m propo rç:ío que não cxcc<ler:·t de um por s~tcnt:i mil 
h:ioitantes, não clcvcndo esse numero ser inferior .1 qua
tro pqr Estado. 
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~ 2." Para esse fim m;milar .. 1. o Governo Federal pro
ceder, desde jit, ao recenseaml'nto da popul::tç.1o dn Rcpu
hlicn, o qual sC'rit rr.,·is!o clecennn~mentc. 

Art. 29. Compr.te ú Cnrnnr:1 a inicinliva do ndiamcn
!o d::i. sessão lcgis!ath·a e de todas ns leis de itr.postos, das 
leis de fixação das forças de terra e mar, da d iscussão dos 
projectos offrrecitlos pelo Pocter Executivo e a decJnrnção 
da procedC'ncin ou improcrdC'nci.1 da accusac;ão contr., o 
Presidente dn ílt•p111Jlica, no~ krmos do arl. 53 e contra 
os :\lin is!ros de Es!~ulo, nos crlm(•s connexos com os do 
Prcsidt'nlc d:t Republica. 

CAPITl'I.O ITT 

Do Senadr. 

Ar!. 30. O Sen:1do contpõc:~-s<· <!r cid:icl:ios eJegivcis 
nos trrmos cio arf. 26 e maiores de ~5 ann1s. e:m numr.rn 
1J~ ln's Sr.nMlorrs por Estado e lres pelo Districto Fedem), 
e-leitos pl'Jo mesmo morlo lJOr q11r o fnrc·n o~ Depulaim;. 

Art. 31. O man cinlo de .St•n :1dor clur.u:i l!OV~ :mnos, 
r('BOY:in<Jo-,r;c n SC'narlo pr!o 1t"T0 lri(•Jln:'l)mcnlc. 

P.ir;igrapho uni1.:o. O Scn·11!11r c>ki'o rrn imhstitt1kão 
de Ol1tro exercerá o m~md.ilo 1wlo le1~1PD que rt'slav.i · no 
~uhst ituto. 

:\rt. :i2. O Vice-P1·c-sidcrlc d:i Rrpuhlic:i SC'r~ Prcsi
<lrnte elo Scnéldo, onile só tcrú '\'ob º" qun!id::i.rle, e ser:'t 
substitnido, nns nuscncias r impc rlimcn!os, pelo Vice-Prc
siclentc d:i mesma ;C:imara. 

:\rt. 3~. Coinpdc privnti,·ilmc.,te :io SC'n;trln. jul~ar o 
Presidente rln ílepublicn e os cJcir.nis fu:1ccion:1rios fo de
racs cJcsi~nados pela C:onstituic::'"io, nos termos e pt>fa fór
r.\;'I qne d!:i prc.,crrYC', 

~ 1." O Senndo. qu:indo ckJiher:ir como tribur.al de 
Ju-.tiç,a, sr:rú prrsidirlo pelo Prr~irienl<' rio Su'1re:no Tri
huna) FC'dcral. 

~ 2." ~:fo prcifr.rid scnlcnç:i ronrlemndorin s~r.ão 
por dous terços dns mem hros preseritr.s. 

§ 3." Nuo poderit hupôr ou1rns t)enas mais que -a 
perd:1 do canJo e a incapncidade de exercer qualquer 
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outro, sem prl'jttizo da ncçüo da jus(iç:i ordinnria <:on1ra 
o condemnado. 

C.\.l'ITULO IV 

Das aUribuições do CongrcHo 

Arl. 34. Compete privativamcnt!' ao Cor.grcsso ~a. 
cionnl: 

l." Orç:1r ;1 receita, fixar a despcs~t f<.'der:11 anmml· 
JllC'nfc e tom~r as contas d,1 rccci~a e dcspes:1 de cn<la e,-:cr
cicío financeiro; 

2/ Al1ctol'iwl' o Podt•r E-xcculi\'o ri conlrahir cm
pt·cs(imos, e :i fazer outras opcrrtt;ões ele cr-cdito; 

3 :" Lcgisl~r sobre :l dhicl:i publica. (' esl'.lbelecer os 
meios para set1 pagamento; 

4." Regub1· a :-irrl•catfo~·ão e :i distribuição das rrn
cJas fcderncs; 

5." Rt-\gulnr o commercio intern.tdOnill, bem comu o 
<los Estados entre si e com o Dístrieto Feder.li, a.lfand~g,ír 
portos, crear ou su11primir cnlrcposlcs; 

li." Legislar sobre a 11,:tvcgaçfi.o dos l"ios <Juc b;mhcm 
mais <lc um Es!a<lo, ou se estendam :1 tc1-rilorios estran
geiros; 

7.º Dctcrmin~r o peso, o v~lor, a inscripç;:"io, o tn10 
<' a <leuominaçüo d:1s moe<l:ls; 

8.º ,Cre:u· l>~ncos <lc emissuo, legislar sobre clln e 
lribul:d-a; 

!l." Fixai' o padrão dos pesos e mc<lhlas; 
10. nesoher <lcfínilivamcntc -'>obre os limllcs cos 

Estados entre si, os do Districto FccJcnd e os elo fL'riito
rio n~ciono.l com as rwç,ões limitrophcs; 

11. Autorizar o Goveruü a declarar guerra, se n:io 
tiver lugar ou mnllogrnr-se o recurso <lo arbitramento, e 
a fazer a paz; , 

12. Resolvei· <lefinitivamcnlc sobre os tratados tlc 
eo1n·c11çõcs com as nações esl rar!gci r:i.s; 

13. ~lu<lar a capital da üni5o; 
14. Conceder subsidias aos Estados, na hypothesc 

do art. 5."; 
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15. Legislar sobre o sl'r\'iÇo (!Os correios e tclegra· 
J>hos fcdrraes; 

IG. Alloptar o re:'.,!imcn cnnn•n ienll' i1 S('gnrança das 
fronteiras; 

1i. Fi~ar annur1lmcnte as forc.·:u; <1l' tara e mar; 

1~. Lcgisbr sobre a nrg~111iznçfio do exercito r da 
:,rnwcla ~ 

10. Conceder ou nt'gar passagem ~ forças estr:rngcir:is 
pelo !l'rr itorio do }Jaiz J>ílra operações militnrcs; 

20. )lolJilizar e utiliz,:1· :1 gual'<b 1rndnnal ou milícia 
civica, nos casos J)rrvisto.5 oeb Con:-;lituiç:"io; 

:!1. Dcctnmi· cm csl:ldo dr sitio um ou mais 110ntos 
do !cl'ritol'io n_acion:11, na cmergc.•nr.i~ de ::i~grcssiio por 
forças estrnngc1 rn::; ou de com;no~·üo I nlcrn:-i, e appro,·ar 
ou su!-pcndcr o sitio que houwr sido <kclar:Hln pelo Po· 
dei· Exccnli \'O, 011 seus ngenlcas responsa\'C'is, 1111 :\Uscncia 
do Con~rc!iso; 

22. Rcgul,1 r as condições C' o proc<·sso d~• l' leiÇ'jo par:i. 
os c:1r;os fcderncs cm todo o 11ai1.; 

~::!. Legislar sohrc o direito l'idl 1 com mcrcial e cri
min:11 dn Hcpublicn e o proces~u:1) d:1 j11s!iç,1 íec!ernl; 

2,t. Estnhcll'Ccr leis uni formc.'i suhrc n~1lur:1liznção; 
25. Crenr c supprimir empregos publ icos ícdernes, 

fixar-lhes :i.s :i!tribuiçõcs e l'sUpul:11·.Jhcs os ,·cncinH'nlo.-;; 
26. Organizar a ju~tíça federal, nos termos cio nrt. 

5~ e sct{ujntl's du Sccç:fo III; 
27. Conccd<;l' amnistia; 
28. .Commutar e perdoar as penas impostns, por cri ... 

me de responsnbilidadc, aos funecionarios fcderacs; 
29. I.c,gislar sobre !crrns e min:1s ,Jc propricdorlé cln 

União; 
:rn. Lc~islar sohrc a organização muni cip~-tl do Dis

lricto Federal bem como sohre a poli ci:1, o ensino supe· 
rior e os dcm;iis serviços <1uc na capilni forem rcscrv3dos 
])ara o Governo da União; 

:H. 5ubmcltcr .1 lcgisl~1ção r•s11ecial os ponlos do ler· 
rilorio da Hepuhli~:1 nccessa.rios pn1·a fundac;.úo ri~ ::i.rse· 
n:1cs ot1 outros est,1helecimenlos e instituír('<'s de con\·e
nit nci~1 fcJcral; 
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32. Rcgulnr os easos de cxtradieção entre os · Es-
tados; . 

33. Decretar as leis e resolm;.õcs ncccssarins no excr
cicio dos poderes que pertencem :'1 União; 

34. Decretar ,1s Jds orgnnic:is J>:tr,1 a cxccur:io com
pleta da Constituição. 

Art. 35. Incurnhc, outrosim, no Congresso, mas não 
priva ti vamen te : 

1.º Velar na RUarda da Constiluiç:io e d;1s leis, e 
providenciar sobre ,1s necessidacks de cnractc1· íc<lct·al; 

2." Animar, no paii, o desenvolvimento das letras, 
artes e scicncias, bem como a immigraç:io, agr5cu1tura, a 
industria e o commercio, sem prhilegios que tolham a 
acção dos Go\'ernos locacs; 

3.º Crear instituiçõr.s de ensino superior e secun,la
rio nos Estodos; 

4." Prover :\ instrucç:fo secnnclarin no Dislricto Fe
deral. 

CAPlTU!,O V 

Da.,; leis e resoluções 

Art. 3ô. .Snh-,1s ns exccpçõrs elo :i.rt. 29, todos os pro· 
jcctos de kí podem ter origem inclfstinct~unen(c rrn C:.i.· 
marn ou no Senndo, sob a inicinti,·n ele qualquer de seus 
membros. 

Art. 37. O projecto de lei adopt:trlo numn dns .Camn
r,1s scrâ submetti do ã outrn; e esta, si o npprovnr, en· 
Yial-o-hn ao Poder Excculi\'o, tJUC', ncquicscenclo, o sane· 
cionará e promulgnd. 

§ 1.º Se, porém, o Presidente rln Rc11Ublica o julgar 
inconstitucional. ou contrario aos interesses da N.'.lç:io, 
n~g.1rá sun s:>ncção, dentro de J0 cli;is utcis daqul'lle em 
que rcceneu o projecto, d(!volvcndo-o, neste mesmo prazo, 
it Cnm.1ra onde cllc se bou\'er inici:-ido, com· os molivos 
dé'l recusa. 

§ 2.º O sil<!ncio do Presidente r:i,t nepublica no dc
ccndio importa a sancção; e no caso de s~r- csb nr~ncla, 
quando j:í esth-r.r encerrado o Congresso, o Presidente 
dnrá publicidade .. ás suas razões . . 
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~ 3.n º"''olvido o projecto ú C:1m:1rn ini cindor:., ahi 
SC' s11jeitnr;'1 .:1 11mn discussão e :í votn~.ão nominal. consi
clernndo-sc npproYnclo, se obtiver tlous terços dos suffra
~ios presentes. Neste caso, o projecto será remeltido ó. 
outra Cnmn1·n, que, se o .'.lPprovur pelos mesmos tramites, 
e pcln mc.-sma mniorin) o envforá como lei no Poder Exe
cutiYo, Pnrn n form:1:idaclc da promuli;!:içiio. 

§ 4.º A s:rncção e a promulgação effcctuam-se por 
C'Sl.'.ls f órmu 1:-is: 

l .n "O Congresso Xncionnl <lccrctrt e cu sancciono n 
seguinte Jei ( ou resoluçüo}: ". 

2.n "O Congresso N:-icional decreta e C'tt promulgo a 
seguinte h•i ( ou rcso1 uçfio) : ". 

Art. 3S. ~no .senrlo :-i Jei promu1gac!:"t dentro de 48 
hor:1s PC'lo Prcsirle11tc d.1 íl.cpnhlic:1 nos c:-isos dos ~§ 2.º 
e 3." cio :1rt. :n. o Prcsidcnle cio Scnndo ou o Vicc-Presi
,Jrnte. si o primC'iro niio o fizer cm e~ual prno, n pro
mulgnrú, usnnc\o d:i se~uintc fórnrnb: "F., Presidente (ou 
Vícc,-Prcsídrnlc l do St':i:tdo, foço snher aos qlle n prC'sentc 
\'irem qllC' o ,Congres.o;o X:1cionnl deerct:1 e promnlgn a 
se~uintc lei (ott resolução):". 

Art. 39. O projecto ele umn Cani:uLl, cmcnclado nn 
outr:i. ,·oltarú à primcir,1, que, se ::lceeit[lr as emendas, 
l'll vi:-il-0-h:1 mod iíicnclo !.!m conformid:td e dcll:is :-io Poder 
Executivo. 

§ 1.0 No c:uo conlr!'lrio ,·olvcrá :'t C:im:trn rc.'visorn, e 
si .1s n1lcr,1ções ohti\'ercm dous ter<_:o~ cios \'Otos do<; rnC'm~ 
hros pre~wntcs, considet·ar-sc~hfto npprowscJas, sendo en· 
t:io rC'metticlns com o projeeto !1 Cnnwr:-i inicinclorc'.l, que 
:,;6 poclC'r;i rrprovnk1s pC'ln mcsm:1 mflioria. 

§ 2.'' íl.ejeitc'.ld:-is deste modo :1s :-il lernçôcs, o projcc1o 
~crú s11h111ctticl o, sl'm cllas, 6 sancção. 

Art. 40. Os projectos rejeitados, ou niio sanccionn
clos, não poderão ser reno\'ados na mcsmn sessão legis
lntivc'.l. 
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SECÇÃO IT 

DO PODER EXECUTIVO 

CAPITULO I 

Do Prcsicle11ft· e do Vice-l'uSidenf,: 

:\ri. ·H. Exerce o Poder Exccu!ivo o Presidente da. 
Rcpublic:1 dos Estados Unidos do Br:tsil, como chefe clc
cli \'o d:t Naç,ão. 

§ l.º Substituc o Presidente, no ca,;o dC' impedimen
to, e succcdc-lhl', no de folta, o Více•Prcsitlcntc, eleito sí
multancnm<'nlc, com dl1•. 

§ 2." Xo impl'diml'nlo, ou falta 1!0 Yicc-Presi1!rntl•, 
scr:io succC'ssfr:uucnf<' eh:tm:ulos :', PresidC'nci:1 n Vicc
PrC'sidcntc do Sl'n:ldo, o Presiclcnlc dn Camnr:-i e o cio Su
Iiremo Trilrnrwl Federal. 

~ 3." S~o conclíçü~s css<'nci:ies par:i s•·r eJ~ilo Prcsi-
r!C'nlC' ou VirC'-Prrsidcn I(' ,T:1 TIC'p11blic:i: 

1.n SC"r hr:1si)C'i1·0 11:1to: 
2.ª Est:11· no C"XC'rcicio <los dil'C'ilos 1>olitk'o!-i: 
3.11 SC"r 111:-iior 1lc 35 nnnos . 

.:\ri. .12. SC', no Ci1sn de ,·ng:i, po1· qunl•rucr c::ius:1, 1la 
Prc.,;idc11cia, m1 Vicr-PresidC'ncia, n:io houvC'r<'m aind:t 
decorrido dnus annn., do periodo prc·si1l<'ncial, p1·oc·edcr
~c-ha a non1 dciçiio. 

Arl. 4 3. O P rco; i1h·n te c\x<' rct' r;'1 o cn rf!o por quatro 
nu no.o;, não poclL•ndo sei· reclcilo 11:1rn o 1)1..'riodo pt'C'si
úencial immediato. 

§ 1." O ViC'c•Prcsitfcnle que c:xerccr a prl'sí1fcncin 110 
ultimo anno do período presidencial n5o po!k1·:1 ser L·lcito 
p1·csitll'ntc 1,ar~ o perio1!0 sc,~uintC': 

S 2." O Pl'csidt'nll· clcixn1·:'1 o exe1·cil'io de sn:1s func
ÇÕl's,- irn1u·orogavclmcnle, no mesmo cli:i t·m C]ll~ 1l'rminnr 
o seu periotlo 1ire~iucncial, succ<'clemlo-fhc lo~o o rl'Crlll· 
e!cilo. 

§ 3.° Si este se ,1chflr impcditlo, ou f;1ltnr. :, sul,sli· 
tuiç~<> far-se-ha no.s lermos do :1rl. ·11, § § 1." l' 2." 
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~ ,1." O primC'iro pcriodo prcsidC?nci:11 lcrmin::i.r:'.i ~ 
15 rlc.• :\"o\·cmhr-o de 18!M. 

Art. 4'1. Ao emnoso;:ir-se elo c:irgo. o Presiden1~ pro
nunci:11·:'t, em sessJ.o <!o ,Con!iresso, ou se este niio estivei· 
reunido, nntC' o ~.1p--erno Tt'ihunnl Ferlcr.'.'11, esl.'.'l nffirm~
çiio: 

''PL·omctto mant(lr e cuuwrir ~om \l~rfoit~ ki1d;i.(l<' ~\ 
Constituição Fcckr,il .. )lro111ovcr o hrm ~C'ral <la ílepublicn. 
ollsrr\':tr s11:1.s IC'b. sustenta r-~hc a II n ião, :1 i 11 tei:vi d:: ele e 
.1 indPprn riN1ci :t". · 

,\rt. 45. O Pn•sidcnte r o Vicc-Presitlcntc niio po
<km s:1hii· do t<'nitorio nncion,..,I st·m prrmissiio do Con
;.:rt•sso, sob pen:, d,• pC'1·der(•lll o cn1·rio. 

Art. 4(i. O PresiclPnte e n Vil'l·-Pn·sid,·1~\e JlC'rcchenio 
suhsirlio fixarln pelo Can:.ffl?sc;o nn ywrio<Jo prrc;i,lcnC'iaJ 
:inlC'c~tlcnk. 

C.Wl'l'Ul.O li 

Drt cfeiç{io de 1,rcshlcnfc.' e uicr-1,rcsidcnte 

Art. 4i. O P:('sirl;.:nlr {' Vin•-Prcsi<lc:n\r d:1 ílcpu!Jli
l':I scrüo rlL'Ílos por s:1ffragio <lireC'lo cl,1 ~:1ç:i0, !.' mnicri~t 
:i!J.~olnl:t de votos. 

~ 1:· A clcic,•;io kr:': lo~nr no <li~ 1 de mnrço (lo u)
limo anno do p(•rioúo prcsitl('llti:1), procedendo-se n:-i C,t· 
pilai Fcdc1·nl e nns cnpitnes dos Esta<lo5 .'1 Hpuraç;io <!os 
\'olos recebidos n::is re~pectiYns circumscripçõcs. O Con
é;rL•sso f:lr:'t a :11rnr:1ç ... "i:o nn sna p;-imci r:i ses~iío do lllC'-IllO 
nnno, com qntdquer nuntcl'o (lc membros prcscntr.~. 

~ i.0 Si 1wnhum dos ,·otndos ltou,·er :ilcnn~'.,u)o mnio
ri:-i absolu t:1. o 1Congresso ch·ger:'1 por 111a ioria dos yotoc; 
presentes urn dentre os qnr th'en•.11 ~1lcnnç::1<10 ;1.s rhzas 
votações rn:1i.<; clrY:11Jns, na eleiçfio rlircrt~. 

Em c:1so de? cmp:1tc, eousiclcror~sc-h:i eleito o mais 
nlho. · 

~ :t" O 11roecsso cl~ eleição e cl:i apur:ição sed rc
~111:ldo J>Or lei orc!ín:iri:i. 

* 4.º S:io incll'gh·cis pul':i os cn.rgos ,lc Presidcnlc e 
Vicc-Prcsiclcnlc os pnrentcs cousan·guincos L' .,ffim, nos 
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l." e 2." gr:'tos, ,10 Presidente e Vice-Presidente. que se 
:ichar cm r~ercido no momento d:i clC'ição, ou que o te
nha 1leb:ado até ~eis mezes antes. 

CAPlTUJ.O UI 

Dàs aUribuiçue.i: <lo Poder Execzztivo 

Art. 48. Compete prh-:1tiv:imcnte ;,o Presidcnt<' da 
Republica: 

1.º S11nccionar, promulgar e fazer public:ir ns leis e 
rcsnluçõcs do ConRrcsso; cxp!!dir decretos, instrucções e 
rcç;ufomcntos pt1r,1 a sua fiel c:wcução; 

2.º N4)me:ir e demittir livremente os :\tinistros de 
Estndo: 

3." Exercer on designar quem clcv:. exercrr o com~ 
mando supremo das forçns de terra e m:i.r dos E.s;tnclos 
Unidos do Brasil, qu:mclo forem ch::uuadas ús nrmns cm 
defesa internn. ou externa da União; 

4.º Aclministrar o exercito e n nrm:Hb e distribuir as 
respectivas forç/is, conronnr as leis fedcraes e as ncces
sitlades do Governo N:tciorrnf; 

:í.º Pro\·er os cargos tivis e militnres de carnclcr fc. 
(lernl, sah·as ns restricçõ('s cxpress:is na Constituição: 

6.º Indultm· e commutnr as penns, nos crimes su
jeitos ú jurisdicç5o fed<>rnJ, salvo nos casos a q11e se rc· 
ferem os nrts. 34, n. 28, e 52, § 2."; 

7. • Declar:ir n guerra e f:i.zer fl p.n nos tC'l·mos do 
nrt. 3-t, n. II; 

s.~ Dccl:,.rnr immecfüttn mente n guerra, nos c.;'.;os de 
invnsão ou ngsressão estrangeira; 

·9.º Dar conta annun!mcnte dn situnç:'io do pait ao 
Congresso Xncionnl, indíc:i.nclo-lhe ns providencias e re
formas urgentes em mensagem, que remctterá n.o secre
to.rio do Scn11rlo no din dn obet·turn dn sessüo legislativa; 

10. Con\'Oc~r D ,Congresso cxtraordinarinmcntc; · 
1 l. Nomear os magist rnclos íeclcrncs, medin nt e pro· 

posto do Supremo Tribunal; 
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12. Xomcar os mc>mbros do St:premo Tribunal Fc
<lrrnl e os :\linis!ros diplomaticos, sujcil:lndo a nomeação 
;1 apnroYnção elo SPnndo. 

;-{a ansenci:l do Coni~rr .i;so. ~rsi~:mnJ-os·lrn cm com
missiio, até que o Senado se pronuncie; 

13. ~omcar os dcmnis 1!1cm);ros do Corpo Diplo· 
mntico e os ngcntrs consulares; 

11. :\fontcr ~s rc>laçõrs com os Estados estrangeiros; 
15. Dcclarnr, por .'ii, 011 seus a~entcs rcspons:ivcis, o 

estado de sitio cm qualquer ponto elo tcrritorio nacional, 
nos C':l.SOS <fo ,1ggrcssão estrangeira, OU gr,l\'C c:>mmoç5.0 
in1eslinn (nrt. Ü.º, n. 8, nrt. 34, n. 21 !! :irt. 80); 

16. Entnbolar negociações jnternacionnes, celebrar 
:1justes, convrnções e tr:itndos, sempre ad refercnd11m do 
Congresso, e npprovar os que os Estados cdcbrarrm na 
conformido<le do n11. G5, submcttendo-os, qnando cumprir, 
:'1 auctorid:Hlc> do Con~resso. 

C\PITUJ.o IV 

Dos .llinistros <lc Eslarlo 

Art. 49. O Presidente dn Rcpt1blicn e auxi:bco p~os 
:\linistros de Estaclo, agentes <le sua confinnça, que Ih(} 
suli:-;crcvem os actos, e> cnc!n um <klles presidir.\ a um c1o~ 
~tinislerios cm que se clivjdir a ailmini.slrnção frdernl. 

Art. 50. Os )li11istros <le Estado niio poderão uc
eunml:.i r o exercício de outro emprego ou funcç;ío publi
en, nem ser eleitos Presidcntr 011 Vicc.Prrsiclente d~ 
l'ni.io. Deputado ou Sennc1or. 

P:1r,1gr:1pho unico. O Deputodo ou Senn<lor ((Ue ac
eritar o car~o de :'ltinistro de Estmlo perde rá o rnantlnto, 
e proccder•sc-hn immedialamente a nov,1 c)ciçiio, na qual 
n~io potle1·ú ser votado. 

Art. 5L Os ;Iinistros de Estado não poderão com· 
parecer i1s sessões do ,Congresso, e só .'ie communicarão 
com elle por escritlto, ou pessonlmen1c, cm conferencio 
com ns commissõrs d:is Camaras. · 

Os rebtorios unnunes dos ~.tinistros serão dirigidos 
ao Prcsidc>nlc> d:i. Republica e distri buidos por todos O! 

mcm bro~ ,)o Congre~so. 

30 
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. Art. 52. Os ~1inistros de Estado não sfio r('sponsa
ve1s perante o Conv;resso, ou pcrnntc os Tribunacs, pelos 
cons(']hos d:1clos :10 Presidente cb nepublica. 

§ l.° Respondem, porém, qunnto nos seus actos pelos 
crimes qualificados cm ki. ' 

~ 2.º Nos crimes commnns e de re.sponsnbi1icl:Hlcs 
serão processnclos e julgndo!; pelo Supremo Tribun:il Fe
cleral, e nos conncxos com os do Presidente da ncpub!ic:i., 
pela auctoricbclc competente par:;i o julgamento deste. 

CAPITULO V 

Da respo11saó{{{dcráe áo Presidente 

Art. 53. O Presidente dos E~tados Unidos do Brasil 
scrâ submettido a processo e a jul;:iamcnto, d('pois que n 
Canrnra decf:irar procedente a accusaç;'io, peraufC' o Su
-prerno Tribunal Federal, nos crimes communs, e nos de 
responsabiliclacle pcrnntc o Scnncto. 

Paragr.ipho unico. Decr('tnd:1 a procedcnci;1 cln ac
cusação, ficnrf.i o Prcsi dente suspenso dr. suas funqõcs. 

Art. 54. São crimes ele r('sponsabilidadc cs actos do 
Presidente dn RepublicJ, que attentarem contra: 

l.º A cxistcncia poiitica d:t União; 
2.º A constituição e a forin:t do Governo Federnl; 
3.° O livre exercício elos poderes politicos; 
4.º O gozo e exercido legnl dos direitos politicos ou 

indivicluacs; 
5. º A segurança interna elo paiz; 
6.0 A probidaüe da administração: 
7.º A gu~rd::i e emprego constitncion:tl dos tlinhe~ros 

publicos; 
8.º As leis orçJmcntnrins votados pelo Con~rcsso. 
§ l.° Esses deJictos serüo definidos em lei especial. 
§ 2/ Outra lei regulará a accusaçiio, o processo e o 

julgamento. 
§ 3.º Ambas essns leis serão feitn:i na primeira ses· 

são do primeiro ,Congresso. 
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SECÇÃO III 

DO PODER JUDICIA.RIO 

Art. 5!;. O Poder Judicinrio da Cnião terá J)Or or
~ãos um Supremo Tribunal Fcdcrnl, com sédc na Capita~· 
da Re1rnblica, e t~rntos juizes e tribunaes fcdernes, distri
bnidos pelo paiz, qunntos o Congresso crear. 

Art. 5G. O Supremo Tribunnl Fedcrnl eornpor-se-ha 
de 15 juízes norne:1dos, na formn do nrt. 48, n. 12, dentre 
os cidndãos de notavel s.nber e reputação, elcgiveis para o 
Senndo. 

Art. 5i. Os juizes fcdcrnes são vit:i.licios e perderão 
o cargo unicamente por sentença judicial. 

§ 1.0 Os seus vencimentos serão deterrninridos por 
lei e n~1o poderão ser diminuídos. 

§ 2.0 O Scnndo ju~ará o.s rnernbros do Supremo Tri
bunal Federal, nos crimes de responsnbilid:ide, e este, 
os juizes fedcraes inferiores. 

Art. 58. Os Tribunnes Federncs e legerâo de seu seio 
os seus presidentes e organiz:1rüo ns respectívns secre
tarias. 

§ l.º A norue:1ção e a demissão dos empregados da 
sccretarin, bem corno o provimento dos officios de justiça 
nas ci rcumscri pçõcs judicia rins, compete rcspç cti\'a men
te ~os prcsiclcntcs dos tribunncs. 

§ 2.0 O Presidente da Rcpul>licn dcsignnrá, dentre os 
membros do Supremo Tribunal Federal, o Procurndor 
Gcrol da Repul>lica, cujas :1ttduuiçõcs se definirão cm lei. 

Art. 59. Ao SuJ)remo Tribunnl Federal compete: 
I. Processar e julgar originnria e privativamente; 
a) o Presidente da Republica, nos crin:ics commuos, 

e os .Ministros de Estado, nos cnsos do art. 52; 
b) os ~linistros diplomnticos, nos crimes coromuns e 

nos d-! responsabilidade; 
cJ as causas e confliclos entre a União e os Estados, 

ou ~ ntrc estes uns com os outros; 
d) os Jitigios e as reclamações entre nnçõcs c~tron

geiras e n União ou os Estados; 
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e) os confliclos dos juizes ou tribun:u.•s fc<lernes 
entre si, ou entre estes e os dos Est:iclos, nssim corno 
os dos juizes e tribun:ies de um Est;'ldo com os j\Jizes e 
os trihun.ies de outro Est:1do. 

If. .Tulgnr, em sr~10 d<..• rec'ur.w, a.r:; questões resol
vicl:\s pelos juizcs e tdbun~es fcder:1es, nssirn como ns de 
que tr:it,1m o presente artigo, § 1. ª, e o nrt. ôO; 

III. Rever os processos findos, nos termos do art. 81. 
~ 1." Das. scnlençns das justit.ê'ls dos Estados em ul· 

tim:"l instnncin 11:werá recurso p:ira o Supremo Tribunal 
Federal: 

u) qu:rndo se qnestion.ar sobre a vnlid::idc ou nppli· 
cação de tratados e leis fedcrae~, e a decisão do tribunfll. 
do Estndo fôr contra elfa; 

b) quando se contestar a validade de. leis olt de 
ac!os dos Governos dos Est~dos cm face cln Constituição, 
ou das leis fcdcracs, e a decisão do Tribunal do Esl:1do 
consider:1r ,•.1Iido.'> esses :1ctos ou essas leis impngnad~s. 

~ 2.0 Nos e::i.sos em que houver de appli car lei~ dos 
Estmlos, a jusfiç-,n fcdcrn1 consultar<~ a jurispnlllencin dos 
tribun:"les locaes, e, ,·ice~vcrs::i., as justiças dos Estados 
ronsnl!nr;io :i jurispnuJencfa ,los tdbun:ics feder:ics, quan
do houvL·rem de interpretar leis da Uni:io. 

· Art. GO. Compete aos juizcs ou tribunaes fcdcrnes 
processar e julgar: 

a) as causas em que nlgumn. das parles fundnr a 
ncç;io, ou n defesa cm dis}lOsição da,Constituição Federal; 

b) todas as causas propostas contra o GoYt.!rno da 
União ou Fazenda Nncional, fundadas cm disposições dn 
,Constituição, leis e regulamentos do Poder Executivo, ou 
cm contractos celebrados com o mesmo Governo; 

e) as causas pro'!cnienlcs de compcns:-ições, reivin
dicações, indemnização de prcjuizos ou quaesqliC:' O'..!lrus 
proposta~ pelo Governo da União contra particulares ou 
,·ice~,•crsa; 

d) os litigios entre um Esl~do e cidndãos de outro, 
ou entre cidadãos de Estados diversos, diversificando :::is 
leii; deste; 

e) 05 plci!os entre Estndos c~trnngciros e cid~dã.os 
Lr as Hei ros; 
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f.} as acções movidas por C'Sl ra~ciros e fundadns 
quc1· cm contractos com o Governo da Cnião, quer cm 
con,·rnçÕ<'s ou trt1tarlos <la União com outras 'l:tções: 

r,) ns questões dr. direito rnaritimo e n:wcgrição, 
assim no occ:tno como nos rios e lngos cio pniz; 

h) :1s questi'ics ele dircHo criminaJ ou ch·i) inte:r
nncion:11; 

i) os cri mcs políticos. 
~ l.º E' ve1laclo ro Congresso commcltc r qualquer 

juris<licç:io federal ús jnsliçt1s rlos Estados. 

* 2.n As sentenças e ordens da m:1gislratur:.i fcd~rnl 
s:'io l'XC'cut:icl:1s por officit1rs jutlici::1rios da Vnii'io, nos 
qu:1cs a r>olicin local é ol>rigndt1 n prestar nmdlio, qu~mclo 
invocado por c11es. # 

Art. íil. As decisões dos jui1.c.•s ou trihunnr.s dos Es
t:11l0s, nas mnteri:ls de sua compctcnci~, pnr5.o knno 305 
lH'<H:rssos <' ús questõec;, s:1ho quanto a: 

J ." iíu,'iCas-corpfl.,, ou 

2. 0 Espolio de cstrnngciro, (JlÍ ,'1 :lílo H c~pccic não 
l'~th·el' pre,•istn cm con,·cnç";i'io ou tral:1do. 

Em tac>s c:isos, h:n·er:·1 r('Ctlrso ,·ohrnt:1ric para o Su
J,rcmo Trihuna! F(·dC'l'f!l. 

:\rt. G2. As justiç,ts elos Est:1cI0s ~;io podem intcn·il' 
cm ques!ries subnt<.'tli<I:is ao!; ir;fmu:ic.-; fcccracs, ncrn ~111-
null:lr. nlter:,r ou suspender :l.S s ,~:1s srntcnc;ns ou ordens. 
E, rcciproc:un0nk, a justiça fcc1crnJ não pôde intervir <'1ll 
quesltiL'.-; sul>ml•tlidas ,!Os trlbunaes cios Eslnclos, llcnt nn· 
111111:11·, ,tllerar ou suspender :is decisões ou ordens dcstc!5, 
l'XCc>pttrndos os cnso~ c:,..prcss;in1~ n lc ele chr:1dos nesta 
Consfj t uiç-iio. 

TITULO II 

DOS ESTADOS 

Art. G3. Cada Estado reger-sc-ba pela Con~1ituiçüo 
e pdns leis que adoptar, rcspcitmlo:-. os principio~ consti
!ucionaes da Uni.io. 
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Art. 64. PNtenccm a.os Estados :1s min;i.s ~ terras 
dcvolntns situadas nos seus respectivos tcITitorios, caben
do á Uni:io sómente a porçfio de territorio que fôr indh
pensavcl para a defesa d!ls fronteiras, fortificações, cons
trucçõcs militnrcs e estradas rlc fcr ro ícdernes. 

Paragr;ipho unico. Os proprios nacion:i.cs que não· 
forem necessarios paro st'.!rviços da União passarão ao do
minio dos Estados cm cujo tertitorio estiverem situados. 

Art. 65. E' fncultado aos E.c;tados: 
l.º Celebrar entre si ajustes e convenções sem ca

racter poli ti co ( art._ 4 8, n. 16) ; 
2.º Em gcr.11, todo e qualquer poder ou direito que 

lhe.e:; nüo f ôr negado J)Or clnusuln e;tprcssa, ou implicita
mente contido n:rs clnu1uJ.1s expreslas dn ConstitujçJo. 

Art. G6. E' defeso ~«Js Est~tdos; 
1.º necus:1r fé :1os clocumcntos poiiticos. de nature

za legislativa, administrativ:i ou judiciaria, lia União, ou 
de qu:itqncr dos Estados: 

2.º Rejeitar a mord:i ou a cmiss:io banc:iri:i cm cir
r.nlaçüo p,or ac1o tlo Governo Ferlcr:il; 

3.º Fnzcr ou declarar gucrm cnlre si e usa:- de re
presalios; 

·1.° Dent'gnr a cxtrac'ição ele criminosos rccl:im:idos 
pelas justiças {k outros Estri<los ott ,io Dislricto Fccleral, 
segundo ns leis ci:t União por que esta materia se rege 
(:trt. 34 n. 32). 

:\rt. 6i. Sul vas as rc!>1 ricçõcs especifi cadns n:i ,Cons
tituição e nas leis íederar~. o Di5tricto Federal é :idmi
nistrndo pelns nuctoridndes municip::tes. 

Paragr.'.lpho unico. As ciespesns de cnractcr loc.11, r.a 
Capitnl da Rcpuhlic~. incumbem exclusivamente á :iucto· 
ridnde municipal. 

TITULO Ili 

DO ~fUNICIPIO 

Art. 08. Os Estndos or1gnni1.ar-sc-hüo de f órmn qt:e 
fique assegurnd::i nutonomia dos munieipios cm tudo quan
to respeita ao seu peculi~i· intcre~e. 
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TITULO IV 

DOS CIDAD,,OS BRASILEIROS 

SECÇÃO I 

Art. 69. São cidadãos brasileiros: 

'121 

1.• Os nascidos no Brasil, ainda que de pac eslrnn
gciro, não residindo este a serviço de su:l nação; 

2.º Os filhos de JWc brasileiro, e os i!legitimos de 
miiC' brasileir:1, nascido.e; cm pniz estran,geiro si estabele
cerem domicilio n~ Repnblica; 

3.0 O.e; filho.e; de pnc brasileiro que estiver noutro 
pniz ao ,c;crviço dn Hepublica embora niio venhnm domi
cilinr-se; 

4.º O.e; estrangeiros que, achnndo-se n-o Bro.!!iil aos 
l 5 de X o,·cm bro de l 880, não d:-cla ra rcm, rlen tro de seis 
mCZC'S depois de entrar cm ,·igor a Constituição, o animo 
de eonsC'r,·nr :t nadonalidndc de origem; 

fi.º Os estrnn~ciros <ruc •Jossuircm bens immovcis no 
Br:isil o forem casados com brasileiras ou ti,·crcm filhos 
brasileiros, com tanto que residam no Brasil, salvo se 
manifestarem a intenção de não mudM tle nacionalidade; 

G.n Os estraugeiros por outro modo naturalizados. 

A rt. 70. S:io eleitores o~ cid::idííos maiores de 21 
:innos que se alisinrem na fórma dll lei. 

§ l ." N.fo podem alistar-se eleitores parn ns clci~.õcs 
fcclcr:tcs, ou para as dos Estados: 

l." Os mendigos; 
2.º Os anal1llrnbetos; 
3.º As praças de prcl, c,.ceplunndv os o.lumnos dás 

escolas milil:ircs de ensino superior; 
4.0 O.e; religiosos de ordcn.c; monasticas, companh_ias. 

congregações 011 eommuniclades de qualquer dcnomma
çiio, sujcilas a \'Otu de obcdiC'nci:l, regra ou estatuto, que 
importe a renuncia d:i liberd::ide individual. 

§ 2.º São inclcgivcis os ~idac!_iios nâ? ~listavcis . 
.Art. 71. Os direitos de c1d:1cfao brns1le1ro. só se sus

pendem ou pcnlcm-s~ nos c:1sos aqui p:ntieulnrizados. 
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1. • Suspsnd em-se: 
a) por incnp:tcidndc l)hysica ou mornl; 
h) por condemnnção trimina} l'tn(]U::tnto durarem 0 ~ 

$CUS cffcitos. 
§ 2.º Perdem-se: 
o) por n:ilura1isação cm paiz estrangeiro; 
b) por ~C~C'ibr;:'ío <lr c-mprl'go ou pen~ão de- so\·erno 

c.o;Jrai,~eiro. ~1:m liccnç.l cio Podt'r Executivo FNfora.1. 
§ 3.º Unrn lei fedc-rnl clctc-rminnr{1 :t.~ condições dl' 

r1:acq11isiçiio dos di:-eitos <k cid:i<lão brasileiro. 

SECÇÃO II 

nF:CI,ARAÇ,'\O DF. DJftEITO~ 

Art. i2. A Constituição :,~segura ,t brasileiros e a 
estrangeiros resicicntrs no p:iiz :1 inviolnbilidadc dos di
reitos concrrnentes :'1 Pbcrcbcle~ á sep;ur:1ni;n int1i\'idu:1l e 
n propriccbdc, no<; trrmos ~cgnintc.~: 

~ 1.º ~in.(!lH.'rn nó1ll' .sC'r o}>ri~n<lo a fazer. r.u d~i,ar 
de f:lzn ~1;rnmn co11s;1, -;i n:io c.'m virtn,tc dC' lei. 

~ 2.0 Todo.~ ~;i() i~1i:1cs pernnlc :i. lei. 
A ll<'puhJic:i n.:io :idmittc pri\•ilcgio de na,:;cimcnlo, 

d\"st.onl\C~C(' iúrns {\e n<:\br~1.a, e ~~\in~~t' · ~~ ord~n~ h<mo
rifica~ existentes e todns as su:-is prero;.t::i.th·as e regalias, 
ht'm cmno os títulos nohilfrtrchicos <.> de const'lho. 

§ 3.º Torlo.s o<; inclh·iduos e confissõc.s rcli~iosns po~ 
cie:m ~-.:rrcc>r p11hlicn e li \'rt'n1C'111(' () seu cu11o. n sc:;ocian
ci"-~e pnra C'.<; .lic fim r ndquírindo hcn.s, obscr\':1<1 :l'i ns 1tís

-posiç<1e.s do dirt,ito commum. 
§ .f." .\ flc>publir.1 se', recor1l1cce o casamento cidl. 

cuja cclcbraç:io scrú grntt:ita. 
~ ú.º 0-s ccmitcrios kr·,io caracter .secubr :J st'r~o 

at\minis\ rndos peb n ntlori 1\,'l cl e 1mrn i. ClV:'', iknn c\r, \ hrc 
:1 todo.<; os cullos r1•li;i()~Os !l prnlica do~ rec:;pccliyoc; ritos 
C!l1 refoção aos scuc; crt•ntC's, <[<'s<le quC' não -0ffond::im ,1 

mornl publicn e :is [eis. 
~ 6.º St•r:'t leigo o e11si110 minisfr:ido no.~ cstabdí'cj-

111 ·.'!nlos publicos. 
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§ i." Nenhum culto ou igreja igose.rá de subvenção 
otficínl, nem terá relações de dependencia ou a\liança 
com o Governo da üni.io ou o dos Estados. 

~ 8.º A todos é 1icito associarcm,sc e reunirem-se 
Iivr('mcntc e sC'm .1rm,1s, nfio podendo intervir a poJich 
serão parn manler a ordem publica. 

~ 9.º E' pcrmitticlo n quem quer que seja repre
sentar, mcdi~ntc peliç,5.o, aos poderes publicos, denunciar 
:1umos rl:'ts nuctoridades e promover a rcsponsnbilidndc 
dos cu I p:, <\os. 

~ 10. Em tempo de paz, ·q11nlcJ11cr 11ódc entrar no 
H·rritorio nacional ou dellc snhir, com sua fortun::i e bens, 
((U:ln do c como lhe convier. indepen dentrmcn1c do 1H1.s
~aporfc. 

§ 11. A e.is~ é o a~ylo inYiolnYCl do 1ndi,·iduo; nin
guem póde nb.i penetrnr de noite ~cm consentimento do 
morndor, sinão para acudir :1 victim:i'! de crimes ou desas
tre~. nem de rlin, sin:'io nos casos ~ pcfo (ôrmn prcscrip{o~ 
n:-i lei. 

~ 12. Em qu:1lq11cr :issllmpto é livre n m,mifestação 
do pcnsnnicnto pela imprensa 011 pela trihunn sem dc
pcmkncia c1c censurn, respondendo cacl:1 um pelos abusos 
que commrll('r, nos cnsos e pcl.1 fórin:1 que a lei detcr
min:ir, X:io t: pr·rmiltido o anonym.1/0. 

~ 13. A' cxcepçiio tio flagrante dclicto, :1 prisão n:io 
poderú cxccutnr-se, sen,io rlcpois dr pronunci:-: elo indi
ci:ulo. snh·o nos c:i.so.c; dcterminndos cm l~i mediante 
ordem cscri11t:1 da :mctc1·i1l:1de com.pcnlente. 

'.~ 11. Nin!o(ncm po<le1·:'t ser conservado cm prisão sem· 
c11Ip.1 form:id:1, ~:1h'o ns cxcepçõc:, e5prcific11.dns cm lei, 
nem l<:,·ado {1 pris:'io ou ncHa detido. si prestar fiança 
i<k1nc:i, nos casos cm (}ll('. :i lei aclmitlir. · 

§ 15. Ningucm serú sentcncindo senão pcl::i auctori
daclc compelente, cm virtude dl' lei :mlcrior, e na fórma 
por c-11:r rc~ul:H1a. 

~ j ô. Aos :-icrus:iclo.,; si! :-isscgural':'1 na lei n mais 
pll.'na clr.:fc~a. com todo.<; os recursos e meios csscncbc:s a 
<.'lia, cll·'idc a nota de culp:1, cnlrcgnl' cm 2·1 h1ir:is :10 Pl'C'SO, 
r as!.ignaila Jl(')a :-inctorid:~ik competente com os nomes 
do :tl'cus:1001· e das testemunhas. 
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§ 17. O direito de propriedade mnntern-sc cm torln 
a sua plenitude, sa1vo a dcsnpropria<;ão por necessidade 
ou utilidade pubLcri, mediante indcmnhação r,rêvia. 

:\s rninns pertencem nos proprictarios <.lo só!o, s::i!Yo 
as limitações qi:c forem estabelecidas por lei .:1 bem da 
exploração deste ramo de industria. 

§ 18. E' inviolavel o sigillo da corrcspondcncia. 

~ 19. Ncnhumn pcmn passar,1 ela pessoa do delin
quente. 

§ 20. Fíca ::ibolidn ., pena de gnlrs e a rlc b::inimerto 
Judicial. 

§ 21. -Fica cgnalmcntc aliolidn a pena dr morte, rc
senndns :is disposições d~ Icgislnção militar cm temJ)o 
de guerra. 

§ 22. Dnr-sc-h:i o habeas-corpus sC'mprc qur o in
dividuo soffrcr ou se ach:ir cm immincntc perigo de :sM
frer vioiencin cu co:i.cç.1o por illegnli<l::ide ou nbmo de · 
poder. 

§ 23. A' cxcepçi'io c!.1s causas que, por sun nüurezu, 
pertencem a juizos cspecines, 'não haverá fôro J)rivi:e
gi:tdo. 

~ 2·1. E' ,~::ir::intido o li\Tc cxcrcicio de qualqt:er pro
fissão rnor::il, intcI1cc!unl e industrial. 

§ 25. Os inventos industri:tcs pcrtenccr5o aos seus 
nuctorcs, aoc; qu:1cs fic:1 gntnntido })Or lei um p:-ivi)ei:;io 
tcmpor:uio. 01: sera concedido pelo Congresso um pr~mio 
razoavcl, quando lrnjn con\'enicncin de \'lll~nriznr o in 
vento. 

§ 2fi. A:1s ·~uetores ele obras liter::irins e artistica.'i e 
gnrantido o rlircito exclusivo de reprodmil-ns Jwla fm
prcnsn ou por qualquer outro proces.<;o mec.inieo. Os 
herdeiros cios m1c!orr.'i i;ornrão drssc direito pi?lo tempo 
q11e n lei determinar. 

§ 27. .A lei :issegurarit tambcm n propriedade tl,1$ 
marcas etc fohric::i. 

§ 28. Por m,oth·o de erenç,:1 ou de tuncçflo religios:1 
nenhum cídaclão br,15iJciro poder;\ ser privndo de sct'i 
direitos civis e? poiiticos, nem e:dmir-se tio cumprim~nto 
de q1folquer dever c~vico. 
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§ 29. Os que nllegarem moth·o de crcnçn re~igiosa 
r.om o fim de sc, isentarem de qi:n~qucr onus que as leis 
d,1 íl.cpnblica imponham :ios cidnclãos, e os que acceita
rC'lll conclcc-or:-içõcs ou 1itulos nobili:irchicos eslrn~geiros, 
perderão todos os direitos po:iticos. 

§ 30. Nenhum imposto de qualquer natureza podc
rú ser cobrado senão cm ,·üiudc de uru:i lei qu~ o au
ctori ze. 

§ 31. E' m.1ntidn a instituição do jury. 
Art. 73. Os cargos publicos, civis ou militares, são 

:iccc,.ssiveis a todos os brasileiros, observadas as condi~ 
çõc.s de capacidade cspccinl, que a lei cstatuir, sendo 
porém \·cdadas as nceumul:ições rcmuncr:-idas. 

Art. i ,1. As patentes, os postos e os cargos inamovi
Yds são ~rmmtidos cm toda a su:1 plenitude. 

:\rt. 75. A nposcnt~dorh só poderá ser dada nos 
íunccionario.s publicas cm caso de invalidez no serviço 
ela ~:içüo. 

Arl. 70. o~ officiaC's do c:-xc,rcito e da arm.1dn só 
Jlcrclerão s1ws patcnks por condcmnn~5o cm m:-tis de dous 
:1nnos de prisão, pass.1dn cm jul;:::Hlo nos tribunacs com
pelcnlcs . 

.Art. 77. Os nülilares de tcrrn e rr...1r tcrii.o fôro cs
pccinl nos delictos militares. 

§ 1." E.c.1c fôro compor-sc-hn de um Supren:o Tribu-
11al :'l!ilitar, cujos m<!mbros serão vila!icios, e dos conse
lhos nccess:irios p3rn a forn~:ição d,1 culpa e julgnroento 
rios crimes. 

§ 2.º A organizaç:ío e attribuiçõcs do Supremo Tri
bunal :'llilitar scr;1o rcgnlnd[IS por lei. 

Art. i8. A cspeciíic:ição das g.1rantias e direitos, 
C'xprcssos nn Cons(itui ç:ío, tHio excluc outras garantias 
e direi1os, niio cnumcrndos, m~s resultantes da fórma de 
i-:ovcrno c[ue c,lla rst~bclcc-c e dos principios que con
s ign!l. 
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TITULO V 

D1SPOSIÇõES GERAES 

Art. i9. O ciclndão investido cm funcções de qual
quer <los trcs T)odercs íederacs não poderá exercer ~s de 
outro. 

Art. 80. Podcr-sc-ha dcclnrnr cm rsta(lo de sitio 
qualc1ucr pnrte do terrltorio da Unifio, susT)endendo-sc nhi 
as g:i.rnntias constitncionnes por 1cmT>o determinado, 
q11:1ndo n Sl'gur:tnçn nn Republica o exigir, cm caso de 
:iggressão cstr:ul,'.jcirn 011 commoção intestin~1 (aM. 3.t 
n. 21). 

§ 1.º l'\:io se achando reunido o Congrcs,o, e cor
renclo n Pnt:-ia imminente perigo, exercer:i essa nttri
huiçfio o Poder Exccctivo Fed~r:1) (-:-irt. 48 n. 1 ;-,) ; 

~ 2." Este, porêm, <luran1c o cstndo de sitio, rcs
tríngir-se-ha, nns meclid:-!:- rfo repress:io contr:i :is pessons, 
a impôr: 

l." A dc>t('nção cm lognr nii.o rlc>stinndo aos réos ele 
crimes communs. 

2.º O desterro par., outros sitias elo tcrritodo na· 
rionnJ. 

§ 3.º Logo que se reunir o Congresso, o Pre . .,idente 
d:i Republ ic:1 lhe rel:t!nril, moti vando-ns, ns mccli<.lns de 
cxcepç:fo que bou\·ercm si<:o tomndns. 

§ ·1." As nuctoriclncles qu~ t('nhnm ordenndo !nr> s 
mediclns sifo r('spons1wei!-i pc>los :1husos commetlido5, 

.:\rt. 81. Os processos findos, em mntcrin crir.1e, po· 
rlt>riío ser re\'is•os n qunJquer tem110. em bc>ncficio do~ 
condcmnndos, p(']O Supremo Tribunal Fec!Nnl. pnr:i rc
foi-m:ir ou confirmnr :i .<;ent('nça. 

§ 1." A lei mnrc:ufi os cnsos e a íórmn <l:1 rc\'is:io, 
(!UC podcr:·1 !-i('r requerida 1:clo sentend~tlo. por qunlqncr 
do povo, ou cx-officio, ]) 4!lo Procurndor Geral da Repu· 
bliea . 

~ 2." ~a rc"is;io n;~,o pode1u st•r n~gr:1\':1das a!'i penas 
da s1..'lltença rc,·.; sta. 
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§ ~-º As disposições do presente artigo são extensi
vas no,._ processos milit:ircs. 

Art. 82. Os funccionnrios publicos são strict:imen
fc rrspons:\Yr.is pelos nbusos (' omissões cm que incorre-
1·em, no t':Xcrcicio de srus c:irgos, nssim como pela índul
genria ou ncgJigcnci:1. cm não rc.,;pons;1biliz:irc1n effccti\'u
mentc os seus subalternos. 

P.1rngr:·:pho unico. O íunccionario publico ohrignr
sc·h:1 por compromisso form:iJ, no :1cto da posse, no des
cm1H·nho dos seus deveres Jegaes. 

Art. 83. ,Con1inu:1m cm vigor, emqtrn.nfo não revo
g.1cbs1 ns leis elo :rntigo regímen, no ([lI<.', rxplicita ou im
plicit.1mcnte. nfto rnr contrnrio :1.0 systrm:-i de ~overno fir
mndo pcln Constituiçiio e nos principios nelln consn
srndos. 

Art. 8-1. O Govrrno cl:1 Uni~io :irinnçn o p:t\.~amento 
da di\'icla publica intcrn:l e cxícrna. 

Ar!. 85. Os ofíi r.incs do quadro r. dns cbsses nnnc
x:1.,; da ~rnrntln krão .1s rncsn1:is pntentcs e v::tntagcns que 
os cio c~crcito, nos cargos ele catcgorin correspondente. 

Art. 8G. Todo o hrnsilciro é obrigado no serviço 
militar cm defesa d:1 Patria e rb Constituição, n~1 íórma 
das leis fcdcrnes. 

Art. 8í. O c~crcito fcderiit compor-:-c·lw etc contin
gentes que os Estndos e o Districto Fctlcr~l são obrigados 
a fornecer, constituidos de conformidade com a lei mmun 
ele fh:-iç:io de forçns. 

* 1.º Um:i. lei fecler:,1 cletcrm:n:i rA :i org:1ni1.ação gc
r~,J do c~:ercito. ele :-iccôrdo com o n. 18 do art. .14. 

§ 2.º A União se enc:lrrcg:mí da iustrucção militar 
dos corpos e nrmns e da instrucção militar superior. 

§ 3.º Fie:\ abolido o rccrufameuto militnr forçado. 

§ 4.° O exerci to e a nrmntln compor-se-hão pelo 
voluntariado sem premio e, cm falln deste, pelo sortrio 
pr0damente 01·sanizntlo. 

Concorrem p,1ra o pessoal ela nrrnnda a Escob Na
v:11, as de Api-cndizes ~farinheiros e ~\ m:irinh:i 1ncrc:1n
h:, mclli:rnte sorteio. 
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Art. 88. Os Estados Unidos do Brasil em caso al
gum se empenharão cm guerra de conquista, dirccta ou 
indirectamcn1e. por si ou cm ~llíançrt com outra n:1c;ão. 

Art. 89. E· insfituido um Triburwl de .Con~a.c; parn 
liquidar as contas d::i receita e despesa e verificar u sun 
Iegalidílde :1ntes <le serem prest:-tdns ao Congresso. 

Os membros dc,.s1e tribunrtl serão nonicndos pelo 
Presidente da Repu~lic:-1, com approvnçffo do Scn:1.do, e 
sómente perderão os seus lo~rtrt>s por scntcnçn. 

Art. 90. A Constituição poderá sc.>r rerormntln, por 
iniciativa do Congresso Nacion:11 ou das Asst>mblcns llos 
Estados. 

§ 1.0 :Considernr-se-Jrn proposta a reformo Qunndo, 
s~ndo apresen1ad:-i por umn qunrtn -pnrtc. pelo menos. 
dos membros tic qu:ilqucr tlns C:minr:is do Congresso Nn
cional, ·fôr acc(•it:t, cm trcs discussões. por dous tcrç,os 
dos votos nnm:1 1C,1m:1r.1, ou qu:rndo fôr solicitndo por 
dous terços dos Estados. no dcc11rso de um anno. repre
sentado carf:i Estnrio pc]n maioria de ,·otos rle sua As
sc-mb!én. 

§ 2." Es~a prapostn <l::ir-se-lw por :1pprov.1<ln .se no 
nnno !irl{uintt> o for, mcdi:rntc trcs discussões, vor maioria 
de dois tcrç,os elos votos, nas duas Cam,'lr,?S d o Con
gresso. 

~ ~-º A proposl~1 npprovndn pt1blic:tr-se-l1a com as 
nssiRnaturas elos Prcsiclcntcs <' Secrctnrios das r!utls Ca
marni;, e incorpornr-sc-ha :i Constituiçiio como parte in
fogrnnte dclla. 

§ · 4.º 'N~o !10rlerão St>r arlmittidos como ohjecto' de 
dcHbrração, :io Congresso: projc1:tos tendentes a ,lboHr 
::i. fórma republicana fcdernth·a ou n ígualcfadc dn reprc· 
sentnç5o rios Estados no Senndo, 

Art. 9·1, Approvatln esta Con~tituição) serú clla pr-0· 
mulga<la pela Mesa do ,Congresso e assignadu pelos mem
bros dc-ste. 

DISf'OSIÇõES TRANSlTORLA.S 

Art. 1:, Promulga<fo esta Constitujção, o Congresso, 
reunido cm Asscmbléa Gcrn!, c]egcró., cm seguirla, por 
maiorhl :1bsoluta de votos: na primC'ir.n votnção, e, se 
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neuhum candidato a obtiver, por m;iiorio reln~ivo., na se
gund;1, o PrcgirJcnte e o Vjce•Prcsidente dos E.!ltados Uni
dos do Bn1siJ. 

§ 1.º ·Essa elciçiio scd feita cm dous cscrutini.os 
dístinctos, r>nrn o Presidente e o Vice-Presidente respe
ctivamente>, recebendo-se e apur:mdo-se cm primeiro lo
snr ris cedulns par::1. Presidente e procedendo-se cm scguid:t 
do mesmo modo p.:irn o \Tice-Presidente. · 

§ 2.º O Presidente e o Vice-Presidente. eleitos n:r 
fórma <leste 3f1igo, o:ct.pariio n Prcsiclcncia e n Vice
Prcsidcn eia da Republica durnnte o primeiro pcriodo pre
sidencial. 

§ 3.0
• Para essa eleição nüo haverá incompa.tiblli

dades. 
§ 4.r CGncluidn ella, o ,Congresso darú por termi· 

nada ,1 sua missão constituinte, e, scp:-irando-sc cm Cn
m.nr::i. e Scnnclo, cncet:Hà o e~crcicio de suns funcções 
norm:ws n 15 de julho do corrente .inno, não l)Oclendo 
cm hypothesc ~<;uma ser dissolvido. 

's 5.º. ~o p-rim.;;ro anno da 1)rimeh~ kgic;,\atm:a, \-v
go nos tr:!1.rn}hos prep:ir:dorios, discrimin.1r{t o Senado o 
prin1eiro e segundo terço de sctLÇ membros, cujo mnndato 
bn de ccss:ir no te.l"mo do primdro e do .~cgundo triennios. 

§ 6." Essa discriminação cffcctunr-se-lta em tres Hs
lns, correspondentes aos trcs terç,os, graclu:tndo-sc os Se
no.dores de cada Estado e os do Districto Fedcrnl pela or
dem de sua vobç~o respectiva, de modo que se distribua 
no terço elo ultimo tricnnio o primeiro votado no Distri
cto Fedcr::iI e cm <::ada 11m <los Estudos, e uos dous terços 
seguintes os outros dous nomes, na cscnla dos suffragios 
obtidos, 

s ? .º. Em caso de cmJ)n\c, considcrar~~c-ão favore
cido.~ os mnis velhos> decidin<lo·sc por sorteio, quando a 
idade fôr cgunl. 

Art, 2.". O Es,ado ·q1.1e até no nnno de 1892 não 
houvc:r decreta do a sua Const iluição scrú submctHdo, 
por neto elo ;Congresso, á de um dos outros, que mais con
veniente o essn ndnptnçõo parecer, nt~ que o Estodo sn· 
jeito a c.'i.'W rtgimcn o reforme pelo processo nella deter
minado. 
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Art. 3.º. A' propor-r.1o que os Estados .;;e fo:~m or
g-3ni;,:ando, o Go\·cr-no F2dC'r:1l entrc~:1,-lhcs-hn ;1 adminis
trnçiio <los ·sl'n;ços que pcl:1 Conl-tituir:io lh<'s competi
rl:'m e Jjqui d:nl.1 ,'l rc~ponsabilicbcJc ,]:l ,1chnin1str:içt10 íc
dcrnl no tocnnte :i esses serviços e :10 nag:incr!o elo pes
~o:il rcspr.cli\'o. 

Art. 4.0
• Emqunnto os Est3dos se occLtr>nrern cm rc

,:111:irj."!:lr .1s dcspcs:i '> , dnr.1ntc o rr.riodo de org:iniznç5o 
doli seus ~crd~.os. o f.o\'crno F<.·<kr~I :1brir-HiPs-h:1 pnra 
C'S~c fim crl'ditos cspccbcs, !;C'Runclo as con<.liçõc.i;; ~stn
l>rlccidas por 1ci. 

Ji\rt . 5.º. N"s Estndos que Se> forPm org.iriiwndo, 
cntrnrá cm vi,~or n dassifícnç~,o cbs rc>nclns cs!abc]eciclas 
nn Constituição. 

Art. 6.° N~s primei rns no111e:içõcs p:i.r:i :i nrn~is(r:1-
tur,, frtlc>r~I e p:,r;-i n dos f!..c:;tndos ~er:io preferidos os jui
ze~ de direi to e o!. <lC'~l'mhJrg~dores ele nwis nota. 

Os que niio forem admittidos nn no,·n org:rniznçftú 
judiciariJ, e tivcrc:m m~is de 30 :1nnos de exc:·cicio, scr."io 
.1po~~nt.1dos com todos oc; vencimentos. 

Os que th•erem menos de 30 nnnos de exercido eun
timrncifo a pcrcrbcr seus ordenados :ité qnc sL'j,1m ;ipro
vcitados ou aposentados com orrlenado corrC>s;)ondcntc ao 
tempo de excrcicio. 

As clcs!)c~[IS com os mnaist r-n.dos ,1pos('ntudos ou pos
tos cm di.c;ponihili<l.1dc serão p:ig:ts pelo Governo Feder:il. 

Ar!. ? .°. E' concedida a D. Péclro de Alcantnrn, ex· 
Impcr~dor do Br.1siJ, um:i pens;iu QUC', ,1 coPtnr dr 15 dC> 
N'o'\'etnhro dC' 1~89, lhe ~t.rant;), por todo o tl'mpo de suR 
vjda, subsistencia decC'ntc. O Congresso ord i n:1rio , em 
sua })rimeira reunião, fix.nr!t o qtrarlfllltl desta pensão. 

:\rf. 8. 0
• O Governo Feclcr-;11 :1dqt1irirn p:ira n nnçãu 

~ casa cm que fnllcceu o Dr. Bcnjnmin ConsUml BJtc
lho de :\fagr,thães r. nella rnnndnr:\ colloc;) r un.1:1 lapide er::· 
homenagem ú mc-morin do . gran(le patriof:l -- Fundador 

d::t Republica. 
,Pnragrnpho unico. A viu\':'l do tncsmo Dr. Bc>n;a· 

min Constant lcr.'l, emqunnto vl\'L'J·, o usufrncto tl::i. c~s:i 
mencionada. 
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:\fondamos. portnnto, n toda.s as :wctoridades. a quem 
o conheciment(l f <.':,:ecuçiio clcst:-i Consfihtição pertence
rem. que ::i r:'\ccutcm r façam exccutnr e observar fiel e 
inteiramente como nclla se contl•rn. 

Publl.quc-~e e cumpra-se em todo o territorio da 
Xnçüo. 

31 





PROJECTO 

DE REVISÃO CONSTITUCIONAL 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

DISPOSIÇõ~ PRELDU:-;"ARES 

Art. 1.º. A Naçfio 'Brasileira mantém como fórmn de 
governo, sob o rcgiml'n representativo, n Republica Fe
dcratiYn, proclamada a 15 de NoYcmbro de 1889, cons-
tituida l)Or uniüo l)erpetua e indissoluveJ das suas '3nti
gas pro,•incins. 

Art. 2.º ;Cad:1 umn das nntig::is 'provincias e act uaes 
<'stndos formará umn "província aulonoma", e o Distri
cto Federal, continuando a ser a Capital da Republica, 
tc:rà uma org:tniz:iç-.ão cspecia·l, de :tccortio com esta Cons
tltniçüo e :l sun lei organica. 

Art. 3.º. O Estado é leiGo; não reconbccc divindndi!S, 
symholos ou imagens, dogmas, principios, norm:is ou 
preceitos, de cnrncter, ou cspirito rcli~oso, ~rja sobrena
luro! ou nfio. Garantindo a todos os credos e crenças 
a mais arnpln !ibcrdnde de C'XC!rcicio, de culto e de pro
pognnda; a representação no Senndo Fcdernl, nos termos 
<i<.'str\ Constituição, e participação em certos netos pu
blicos, qunndo o ministerio de SC'US snccrdotcs correspon-
1le-r a um rerlamo dn conscfoncia dos crentes, como no 
julgnmcnto uns violações do Codigo de Segurança e De
fcsn: os direitos de represeatnçiio ao poder pubJico, de 
uudiencia perante c!te, e do apoio legal, no Interesse- da 
libcrdarlc de c3<in um, das boas relações entre todos, e 



ALnEI\TO ToHRES 

cn<rc· cst(•s e o poder publico; - 1·c!;<?l'\·:1-se a mis'iÜO ele 
promo\·e1·. pC'1os meios no alcance ele sC'us or,i:::ios <lé- cul
tura soci,1J, n Jihrrdncic de opinião r fl prop:'lgnc;ão de 
i d éas 0 doutri n:is scicnti ficas, philosophi cns, liter:iri::is e 
artistica.o;;, livres de qu:ilQuer influcnci;1 religiosn, e de 
fazer npnlicnção, na soluç~1o <lo.ç pl'ohlrmns socfocs C' po· 
liticos. elo cri\crio dt1 rniio sohre os d.'.lclos dn cxJ)erien
cfa e dn obscrv:-iç.ão . 

.Art. ·Lº. O Congresso poder:i subdividir, mediante 
vol;1çáo ele dous 1crc;os de seus membros, ::is 1>1·0,•inci:ts ;:iu, 
tonom:is de grande úrefl t0rrilori11l, reunir em uma só 
:is cie menor l'Xlcns:io, l.lcm como privar dn nutonomi:-i ns 
incapazes de cxqrcer ,'ls rC'specli\·as funcções constilu
cionncs. 

/\.!'t. 5.". Incumbe :1 cada pro\"incia prO\'Cr :1 ex~ 
pcns:1s propri:ls :í.s neccssid:Hlcs de seus go\'rrno e aclmi
nístr:ição: a lJ1Jiiio . . porém, pr<!sl:1r~1 soccorros ú J)rovin
cia que-, cm c:iso de c::il:-tmidnde public;1, os solicilar. 

Art. G.". O Go\'crno Federal poderá in1rrvir rm ne
gocios peculiares tis provincins: 

1.º. Pa.rn rcpcllir im·a.c;~'io estrnngcim, ou 11c uma 
provinci~ cm ontrn; 

2.•. Parn manter o regímen rcpuhlicnno fcdct'alívo e 
n soberania polfüc~ d:i União; 

3.". Para m:mtcr a ordem e a scgur:mç:i n:is prorin· 
cin.s, (1 rcquísiç~o de qu:ilqucr de seus or!Jiios eonstitu
cion:lrs; 

1.°. P:-ir:1 .1sscgurnr a C'Xccuçiio cJ:is kis e srn<cnç.1.c; 
fcder~e~ e apoiar o funccionamrnto normal e li \'re exer
cido dos poderes e auctoridadcs federacs; 

5.º. Parn nssrgurnr on rcstctbcfoecr o estado nor
m:-il de paz e lcg:ilhbdc em regiões c0níl:-igrn<lns ou :tMr· 
chíi:idns, bem como nas que n;io estiverem sob n aucto
ridntlc e protccç~o k~:1I dos poderes provjnc.incs; 

ô.". Pnrnr 1ornur crrcctí,·as as gnrnnlins consti1ucio
n;~s á liberdade, !J. segurnnç:i e á propriedade, nssci:rurnr 
aos cidadãos hC'rn-cst,1r, pt·os peri d nele e ed ucnçüo. direi
to oo trabalho e a seus instrumentos, h•• como i jus
ta rcrnuncraçiio de seus fructes; 
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7.". PHn hnrmonizar as leis e os netos <los poderes 
elas provjncins e elos municípios com n Constitniçii.o, :is 
leis C! o.~ netos fc<lcrr.cs, das outras provindas e muni
cipios; 

8.0
• P:u-a harmonizrir os interesses g('rnes e r~rrna

nentcs, actuncs e futuros, dn nnção e dos individuas, cm 
todo o territorio do pniz; 

V.º. P:1rn gnr:rntir :? Jibcrdn<lc commerci:iJ. apofar 
rt 1)l'oducção e asscgllrnr aos consumidores n ncquisição 
de todo qu~nto intcres~:1r :·1 ,·id!'I, il saudc, a cducn.ção e 
t< propriedade. por seu justo preço; 

10. Pnrn focilitnr ~ lodos os brasileiros capazes os 
lllcios de instnrcç;"io, estudo e npcrfriçonmcnlo in1c1le
cl uai, quando não tiYcrcm proprios; 

11. Ptlrn tornar 1'.'ÍÍC'c!iV.'\ n educação moral, social. 
civicn e economicn d:•s popubçõcs, rt instrucção prifila
d:-i e :1 .ngl'icol:l. pr:ilien e r.xpcrimcntnl~ 

12. P:nn :rnclol'iz:lr :1.c; J)to,·incbs e os municipios :i 

contrnhirl'm t•mprcstimos intl'rnos e externos, vcrific:u 
rt sua necC'.ssidnrle r íisc:-ilízar n sua applic~ç:'lo; 

13. Para nsseg-urn r e p rotegcr ,1 :1utonomi.1 cfíe eti
,·n cl~ . ., populaçfi('s e os intcr(.'ss~s pcrmnnentes e futuros 
do po,·o, ."l le_qitiin:i e r('gulnr rC'prcscntnç!fo popular nus 
de:çr"i('~. mo(lu:H':'io. jn~liça e critcrio, n:1 decretação e 
:trrcca<ln.ção <los imr>ostos; 

14. P.1ra ,·cri íic:-i r :t co11stit udonnlid.1d e dos imf}os
tos Cl'l'~dns, brm como o cmpre.!::!o Jc.i;iaJ e rccfa app1ica
çiio <los dinheiros pn])]icos, contra o nbusivo exercício 
do.o; podC'rl's Jocn.:s, por p:1rtc de suas nuctoridndcs~ 

15. P:ira promovei· r. defender os interesses gemes, 
pcrr,1:rncnks e fntnros, <lo incJividuo, d:1 nnção brnsilcira 
r <b sodrd:,dc humana. 

P:1ra~r:i rho uni co. Est:is attrihuiçi3es serão excrci
cl:t-; pelos <liYersos poderes dn Uniilo nos termos d::is <lis
])ositõcs çon.';titucionacs q11c lhes fi;,;am as respectivas 
con1pclencins. 

:\rl. i.°. E' d:1 c~clusiva compctencb cfo União dc
erct,'lr: 

l.°. Tmpostos sobre n imf}or1Aç5o .llc proccdr.nci3. 
estrnn~C!ir~, e soLrc íl cxn01·t::içfto pnra o estrangeiro de 
mcrcadori:is clC' producç.fo nacional; 
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2.º. Direitos de cntrad:-i, s;:i.hida e estada de navio~. 
sendo livre de tributos a na"cgnção de cabotagem, o 
transporte> por mnr, e a c>ntrarln, circul:lçiio e commcrcio 
de mercarlorins nncionaes, e das estran:,(etrns que jã ti
ver<'m p:1,70 impostos de importação; 

3.º Taxas de sellos, snl"o :-i restricç:"io do art. 9.°, ~ 
l.º, n. 1; 

'1.º. T~x:is cios correios e telegr:1phos fcdernes; 

5.". Impostos sohrc as op(•rnções de cambio, qunndo 
n,io S!' <h·slin:irrm ~ ·liquidaf,fo rlc r0Hf~1s _commercfacs 
rornprovad:1s por documentos :rnthc>nticos, pass:1dos 1>ehtc; 
:lllctorirl:1<les ronsulnres e pdns alfonclegas noeionaes: ele
vados ao duplo, quando representarem remessas de c:1-
pitacs, ou de rrndimentos par,1 o estrangeiro, s:1lvo quan
do o capital e1stivC'r a.pplicndo no priiz cm mcrns opera
ções rir crC'rlito, <' ~o qu~drnplo, qu:rndo representarem \'<'· 
mcssc1s de e,1pitn~s ou de rcnrliment(Js de br:i.<.ilciros ou ('Ç

trnngci ros, proprfotnrios etc bens no Brasil r resicfontcs 
no cstr;:i.ngeiro, ou em viao:::cm por tempo ~uperior .a um 
anno; 

G.". Impostos progressivO,'i sobre a rc:icb, afldicio
n:ie~ :ios impostos fixos qllc cabem :'is provinci.is, rippli· 
c:iclo.o.; aos rcnrliml'ntos rfo r:ipit,H'<; e hcns improd11clivos, 
e :qi~rnvarlos, nos c.ism: ele :rnsf'ncin ordinari.i 011 ír,:,qu~n· 
tr dos cnoitalisbs C' rir, sn:1 ckc:occupnr;-iio ou occupnç10 
cm trnhalhos srrn prodncti\'irl.irle economic-n. 

~ 1.~. Tamhcm compct<' privnt:vamcnk ú Uni:"io: 

1.º. :\ in stituiç}io dr bancos emissores; 
2.º. A cr<':ir;rro e nrnrú1tenç;i:o de a!fonclcg:1s. 
§ 2.º Os impostos decretados pC'la União <levem ser 

uniformes p:H:-i todos os F .... c;tados. 
§ 3.º. As !l!i$ 1Ia União, os actos e :is scnt~!"!ps dr 

~11as :rnctorifl.uies serão exC'cutados cm todo o paiz por 
funccionn.rios fcdern<'s, pocJ<'ndo tocbvin a execução das 
primcirns ser confiadn aos go,·ernos rios Esfnàos. 

A:rt. 8.º. E' Ycdado :\O Governo Fedcrnl crear, de 
qualquer modo, distincçÕl'S e prcfcrencias cm favor cios 
pol'tos de uns contra os rle outros Estados. 
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Art. 9.º E' dn competencia cxclusivn das provín
cias decretn r impostos: 

l.º. Sobro o consumo; 
2,°. Sobre lmmovcis rurnes e urbanos, inclusivé o 

imposto territorial; 
:t0

• Sobre transmissão de propriedade; 
4.º. Sobre industrias e profissões; 
5.º. Sobro a r_endn, por meio de uma tnxa rixn, pro

porcional. 
§ t .º. Tambem compete exclusivamente ás provin

cins decrelnr: 
l.°. Tnxns de seJlo fixo sobre os netos emanados de 

scllc; respectivos governos e negocios de su:l economia; 

2.º. Contribuições concernentes nos seus telegraphos 
e correios. 

~ 2.°. Fica sal\'o ás províncias o direito de estabele
cerem linhris teleg~.'.lphicas entre os diversos pontos de 
seus territorios, e entre estes e os de outras provincins 
que se não ·:ichnrem servidas por linhas fcdernes, poden
do n Unirío rlcsnproprinl·:i.s qunndo convier no interesse 
publico. 

Art. 10. E' prohibido ás pro,·incias tributm· bens e 
rendas fcdcrnes ou serviços a cargo rln União, e recipro
camente. 

Art. l 1. E' veda rio :is provincins, como á União: 
l.°. Tributar a producção ele umn provincin, expor

tado. por outra província ou pelo Districlo Federal; 
2/. Trihutar a entradn no territorio de urun provin

da <.k m<;rcadorias ele outr~l \lro~·incin 011 cstr;!n~riras 
q11e já tenham p:1go impostos de imporlnção, o percurso 
dns mesnrns merc:idorins, desde o porto, cslnçiio ou qual
quer ponto <le desembnrquc -Oll de descnrirn, até a entrega 
aô imp0rt:1dor, e o transito pelo territorio de uma pro
\'Íncin, de merendarias de outra, com destino a uma ter~ 
ceira, bem como os vehiculos de terra e ngun que as 
tr:insportnrem; 

3.0 • Tributar o commcrcio de import:içüo cll• merco.• 
dol'i:is de ontras provinci~s (.' C$trangciras, so·u cnpit~l. 
suas oper:i ções, seus estnbelecímc-ntos, sua renda, e as 
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proprias mercnclorins importadns, sefo em ~nero, em de
posito nctunl, ou no conjunclo dos negocios de c~rto pe
rioclo; 

4.º. Tribubr os negocios sobre .ls mercadoria:- im
portndas, :mies ele pnssarem <ias mãos do importo.dor 
])ar:t ns (Jo rctalhistn, on p:ira as do compraclor a rct:ilbo; 

5.º. Crcnr impostos que, cmborn rccahindo 1nmbcm 
sobre mcrcnclorins de producç,ão cl:i provincí:1, emhnrn
ccm, cliífícultcm ou tornem desv,ml:ljoso o commcrcio ele 
mcrcndorias de outra provincia cu estrangeirns; 

6. 0
• Est:tbclcccr, sub-.cndonnr ou cmbnrnçnr o cxer

cicio ele cultos religiosos; 

7.". !PrcscrcYcr JP.is rclroacfr\'ns. 
Art, 12. Além dns fontes de rcceilt1 discriminl\das 

nos nrls. 7 .º e 9.º, é licito fi. União como aos Estados, 
c11n1Ulalivamcnte ou não, crcar cutrns qtrnes~{ll('t'. 

Art. 13. O direito dt1 União e cl:,..c; provinckis ele le
gislar sobre a ·vi:iç:'io fcrrea e n:tvcgnç:':io i nlcrior será 
reguindo por lei f cdcrnl. 

Art. 14. A nnvcg;tção c!c cnhotagcm ser!1 fcil!l por 
n:wios nacionars, drvrnclo ser l:m1bcm nacionnes n~ e\
lrnd:is rlc ferro, rmpres:is de vi:tçfo e nnvcg,1ç,:o illtcrior, 
como tocl:1.°' ns que ex.piorarem negocios ou i nclnsü::is de 
i ntcrrs.,r vital p~ra :1 N:içâo, pela n~tnrcza ele seu ohjccto 
r ~cu vnlo1·, infhwncin ou alc:1ncc social ou l'Conomico. 

Ficnrn vcclados, por consequ('ncin, todos m rsl:ibe· 
lécimentos estr:ingciros que tiverem carncter ele feito
rias coloniars. 

~ 1.º. Xenhnm:i cmprcs:1, comp,mhi,1 ou :-;yndica~o 
podcr:'t explor:ir no paiz incluslrin. commcrcio ou produc
ção de qualquer nnturcza, se niio tiver sértc no fcrrítoric 
n~cion:il, c na direcc:io, na ncl:ninistraçiio e no pcs~o,1, 
brasilriros e estrnngciros residentes e domiciliados no 
tcrritorio nacional. 

§ 2.º. Os individuas brasileiros e estrangeiros que 
niio iivl:n:m clomicilio e resiclcncin no p:ti,: núo poclcrão 
possuir bens dt> rniz, ou explornr bi:>ns, ncgoci~s on empre
sas, cm seu tt:rritorio, inclubdo-se nesta disposição os 
que tiverem dupln rcsidencia ou dt,plo domicilio. 
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§ 3.°. O regi:ncn <las cmpre!'l::is n que se refere este 
:irtigo serú rc\~ttlado por lei ordin::iria, sendo osscgurada~ 
lodos ri.,; gnrnntins l' concedidos todos os meios de fiscn·• 
lb;nção aos c;-ipitnes cstra~seiros. 

Art .. 15. As for,,ns de terrn e mar são instituições 
n:1ciott.1C'~ perm:11c111es, <kstin~d:ts á dcfes.t dn patria no 
cxtr!"ior e ú !n:inutcnç.io das lC!is no interior. 

A íorçn arn1;1cln é cssencinimcnte obediente, dentro 
1los limitf'.'s da lei, aos seus superiores hierarchicos e obri· 
!{:11la :1 sustent.1r .is instituições constitucion~cs. 

A rt. 16. São orgãos cl:i sohernni n naeion:il o Poder 
L~gishitivo, o Executi\·o, o Coonlcnador e o Judiciaria, 
h:irmonicos e independentes entre si. 

SECÇ.~O I 
no POCP.n J,F.GJ~í.,ATlVO 

C:\T'lTUf.O I 

Di.~pc,;:içfics Geraf!s 

Art. 17. O Po<kr Lr.gislativo é exe,,reido pelo Cor· 
r!•·cs~o N:1cion:1l com :1 ,;;i.ncção elo Prcsid~nte dn Repu
blir:-i. 

~ l .". O CongrC'sso N.icional compõc-.,;c de dous f.1· 
mo,;: n ;r::im::tr'.l ckc; J)~pu!,dos e o Sen:ido. 

§ 2.º. A elei<;'iio p:-ira S,·nnrl.:;~~" e D~put:?dos fnr-se
h:t .sil1N11 taJ1('n.nH'nlc cm todo J):1iz. 

§ 3.". }.'ingncm pôde ser, :-to mC!srno tempo, Dcpu-
1 :1,to e Sl'11,1rlor. 

:\rt, 18. O Con:;rc.c;so rcunir-sc-h:i, nn r,.1pit:1l Fcde
r:tl. i nch.'r><.'tHlcn1l'r1ente de C'On\·oc~ção, n 3 <le maio ele 
cncl:l :rnno. sf> .1 lri n~1o <l<'si~n:-ir oulro di:-t, o· funccionarfi 
dur:ml<' sl'is mrzc.c;, sem prorog:içiio, n contar dn d:1tn d:i 
:d1crl11r:,. podendo SC'r .1cli:ulo, on eon\'oc.1<lo c~trnordina
rinmentC'. As lei.-; annP:ts considl'rnr-sc-hão proros:1das 
p:ira o -:-x"'rc;cin sr:11.1inlc, qn:lndo não houverem siclo VO· 

facl:is ,,elo Co:1~rcsso. 
§ 1.º. Só ao Cor.~r('~so compC!tc dcliber~r sobre Q 

ri1li:rn1C'nlo de su~s sef.SÔPS. 
~ 2."' C:ad:1 lu6is!:ttllr:-i dur:1r;°1 trcs annos, 
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§ 3.º. O Governo do Estado em cuja representação 
se der vaga por qunlquer cnusa, inclusivé renuncia, man
dar:i immcdintomcnte proceder a nova eleição. 

Art. 19. A Camara dos Dcputaclos e o Senado trn
balhc1rão scparndnmente e, quando n:'ío se resolver o con
trario por maioria de votos, cm sessões publicas. As de· 
liberações sedo tomadas por mélioria de votos, achando
se presenles cm cada umc1 das camarns n maioria abso
Iufa elos seus membros. 

Pnr~grR])ho tmico. A cndn umn dns c.imnrns com-
pete: 

Eleger a sua Mesa; 
Org:ini1..'lr o s<'U regimento interno; 
Regulnr o serviço de sua policia interna; 
Nomear os cmprrr;:tdos ele sua secretaria. 
Arl. 20. Os Dcpnt:ielos e Senadores são inviol:wcis 

por suas opiniõe<;, p:11:wrns e \'Citos no exercicio fle 
mandnto. 

Art. 21. Os Depntaclos <! Scn:·.<lor<'s, <lcsdc que !:ve
rem recebido dip]om.a :ité â nov:-i eh•ic,-,5o, nfio podrr5o 
ser presos nem processn<los. sem pré,·ia licença de su:-, 
cama rn. snlvo no enc;o clC' flnf!rnnci:1 t'm crime rm que não 
caih~ fionc:i. N'estc c:1so. lcYnõo o processo ntc pro
nu nci:i exclusive, a nu("tor :elnclc prorcss:rnlr rcmettr-r;\ o:,; 
:mto.c; ti c::m1:ir:1 resprctivn para rcsoh'cr sobre a sua pro
cedencb, se o ;1ccus:ido não optnr pelo julgamento im
m~di:lto. 

Art. 22. Os m~mbros dns duns c[lm«rr,s, ao tor.1:1.r 
tlsscn·to con1r:1hi rão compromisso formnl em ~csc;ã0 pu
hlie::i, ele hem cumprir os !';cm õcveres. 

Art. 23. Dnr::inte :ls scssõ<'s ,·cnccr:ío os Scnndore!'; e 
f\ .<; DcJrni:idos um subsidio pr.cuní~rio. e r<'ccbcrfto. Trnra. 
n.c; de .sr,rsns ele viagrm. t11n:l :ijurl:l <lr C'Usto. O subsidio 
e n tliuda d~ custo scrno fi~odos pelo Con~res:o;o no fim de 
cada JC'~isl:--tura p~ua n seguinte. 

Art. 2-1. O:,; Dcputndos e S<'nadorr.<; focforncs miJJ 
pcrccberfío subsiciios nos dins cm que não co:r.pnreccrem 
:is .'le.c.sões e n:"ío e.'ltiwirem prC'scntf's ti todm~ as disc11ssíjej, 
YOtnccies e 1rnbalhos de commissõcs. 

J>nragrapho unira. ~ão é lirito :l nenhum.a das ca
marns cinr 1iccnç:.i a :,cus membros parn deixar ele com· 
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parecer ús sessões, perdendo o respectivo mandato o rew 
presentante que deixar de compRrecer ás sessões por pew 
riodo superior n 15 dias. Neste caso, o representante 
h:,á direito n rcc~ber, :\ tHu1o de indemnização ue p-re. 
juizos, além cfa ajuda de custo de volta, o Yalor do sub
sidio correspondente ~ tres mczes de sessão, quando a 
perd.1 fôr devi da a molestia. 

Art. 25. Considcrélr-se-ha dissolvida a Camara dos 
Deputados, perd<'nclo seu:; membros os respectiYos man
cfatos, qu:mdo tiver decorrido um terço da sessão legis
lativa sem ciue os proicctos elos .leis nn nUf\s haiam sido 
<'nvi.:clos ao Senado; e esta cnsa do C9ng1·csso, com n 
mesma snncçi'io, qu~nclo, e:xgottados dous terços da scs
!--no. 0s me.smos projec1os nfio tiverem sido devolvidos ~ 
C:rnwra ou remettidos :i sancção. 

Par:1gr:ipho unico. As rluas <'asns do Congresso con
si dern r·SC'-h:io di ssoh·id.1s, sendo d cela rAdos , ·ngos O!; res
pectivos Jn.~arrs. quando, finda a sessão legislativa, os 
projcclos elas leis :innuns ni'io houverem sido s:mcciona
dos e promulg~dos, no$ termos do C:rpi 1uI0 \'\ e não ti
VC'r'crn siclo .tomnd:is ns contns no nnte-pen111timo exerci
cio financeiro. 

Art. 26. N~nJrnm meml)ro cio Con~rc!iso, nesde que 
lenh~ ~ido c1<'ifo, poderft c:eJC'brar contractos com o Pow 
<ler Execuli\'O. nem dC'lle receber commissões ou cmprc· 
~º=- rem\\n~:rados. 

~ 1.º Exccptuam-sc dcstn prohibição: 
1.0

, As missões diplomaticos; 
2.". As commissões ou commandos militares; 
3.º. O.s c3ri:;os de nccesso e ::i.s promoções legncs. 

~ 2.". ~<'nhnm Depu.tano ou. Senador, p~ré:tt, pC· 
~P.r:\ acceitnr nomcaçüo T)m·n m1s~õc~, comm1s~oes ~u 
comm:rndos, ri.e que trnkm os ns. 1 e 2 do paragrapho 
antecedente sem Jicen<;,a ela respectivn Cnmnra. qunnclo 
da aecC'itnç'i'ío r<'s1ilf:lr priv:ição do "-Xcrcicio das func
ções kgi$lali\· 0 s, snlvo nos c~sos de ~uerr:l. ou naqu~lles 
L'In ono a honr:1 C' a integrid,Hle d~ Ur.ião se .nchnrem cm
p<!n]wclns. 

Arl. 27. O 01:'putmlo ou o Senador não _-pôde tam· 
bem ser presidente, ou fazer parte de d1rectorrns de bnn-
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cos, comp:rnhfos ou empresas que gozem do~ fn \'Ores do 
Governo Federal, definidos cm lei. 

Parasrnpho unico. A inobscrvancin dos :preceitos 
contidos neste nrtiGo e no nntecedentc importa perda do 
rn:tn<lato. 

Art. 28. O mnnd:ito legislativo é incompntivel com 
o exercício de qualquer outro funcção, durante as sc!isÕes. 

Art. 20. São condições ele clegibilidncle pum o Con-
gresso ~:lcionoJ: . 

l. 0
• Estar níl posse dos direitos de êidnõão brMi

leiro e ser :tlistovC,>] como eleitor; 
2.º. P::ir:l n Camnra, ter m:lis de quatro annos, de 

cidadão brasileiro, e para o Scnitdo rnnis de seis. nfo SI! 

comprehen dcndo n<'sta disposição os cidnrlãos n que se 
refere o n. ·1 do art. 83; 

3.". A nprC'sC'ntaç:'io <lc um programrna contendo um 
estudo sobn: os problemas nncion.iC's e ns proYicicn ci:\s 
que o c:mctid:-ito julg:ir necess:lri.1s :i su:-i so~ução. Este 
prosramm:l scrú envií\do no Tn.s!ih1to de E~trnln cfoo:; Pr'J
blcm:i.s N:1C'ion::tes que o divulg:m'l cm ·su:1s publicnções, 
qnnn cio o jnlgi.ir digno disso. 

Art. 30. O Congressu dcd~r~r:i, C'm ki especi~I, os 
cnso~ <lc i ncompntibili d:1dc clcitor,1. 

CA1>1Tur..o rr 

Da Gamara. do~ Dcrmtarlm; 

Art. 31. A ,C:-imora dos ncputados scrú composl:l de 
cento e vinte e cinco membros, eleitos por suífr;,~io dirc
cto . .scn do a n1N:Hln ckslr. rrn1~rro deita por rli st:iclos 
í>leitor:\t'.'i; um qu~rt·o .. por cstarlos; e> outro qu:-irto, por 
todo o pni?:. 

Art. .32. Cnmp<'t<' á r::-imnr., a ini ri,ltiv:i <lo adi;'!· 
mente da st>s.c;~o IC'1-tislntiv:t e de 10<1:1~ :is lc>is d(' im11osto~, 
cfos lei.o:; de fixnç:ío dns forçns ele tcrr:i e nwr, da tli~cus· 
são dos projC'ctos offt·1·ccidos J)C'lo Pndc1· E'.'i'.e':'ul:Yo. e 
:1 d<'cl:1raç:io cb nroc('<lcnci:1 ou imnrocc<knci~ cl:l nccu
s:tç.5o contrn o Pn•shlcntc cfa nC'p11h1ie:1, nos krmos do 
art. 55, e contra os ministros rlc Estndo nos C'rirncs cnn· 
nexos com os do Prl'.~irlcnlc da R~publica. 
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CAPITULO 11T 

Do Senado 

Art. :n. O Sennclo compor-sc-hn de tres grupos de 
represent:rnies, rkitos cfo srguintc fórma: 

T. Cinco scnnõorrs, elegh•eis nos termos do art. 26, 
e maiores ele trintn e cinco :mnos, nomeados por todo o 
prd z; · 

II. Vinte e um cid:idãos, efogivcis nos termos do 
mesmo artigo, e maiores de trintn e cinco annos, no
meneios pelas provi ncias e pelo Districlo Federa 1. 

III. Trinta e sete ciclad!ios, elcgiveis nos termos do 
mesmo :i. rligo e mniorc.c; ele trinta e cinco annos, nomeados 
pelos seguintes grupos de- eleitores: 

3 sennrlorcs, pelos snccrdotes do clero catholico; 
1, peln Egrcfo e Apostol::iclo Positivista Brasileiro; 
1, pelos sacerdotes <bs demais confissões reJigiosns; 
1, pelos deilores nrcJigiosos; 

2, pelns associnçõ<.·s de cnridnde, mutu~lidnde e fins 
moraes, sem carncter religioso, de numero limitnõo de 
socios, e- rcconhcci,fos pelo Governo; 

3, pe1ns congregações, ncnclemfa, nssocfações scien
tific:1s, literarfr1s e nrtisticas, reconhecidns pelo Governo, 
e professores ele ensino sccundnrio e primado; 

2, pelos mngistrnelos c advogados; 
2, pelos medicos, phnrinnecuticos e cirurgiões den

tistas; 
2, pelos engenheiros e industriaes; 
5, pelos l:wrnciores que culth·ar~m -productos dr ex

portnção; 
6, pelos bvrndores e productores, em geral, de (&ene-

ros d e consumo no paiz; 

J. pelos opernrios urbnnos; 
3, pelos oper::irios ngrlcolai,; 
2, pelos banqueiro!, commcrcinnttia, corrotores e 

pessoas que exercorem profissões congE:neres; · 
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2, pelos íunccionarios civis e militnrcs da União das 
provincias e dos municipios; ' 

1, pelos jornnlistns e redoctorcs de outros orgiios de 
publicidade. 

§ 1.º. O processo dn eleição deste grupo de senndo
rc-s ser:'! regulado por lei especinl. 

~ ') 0 s ..... O mnndato dos senadores durnr{l por n!)ve :1n· 
nos. 

§ 3.º. A representnçiio dns classes e dns provincias, 
prcscriptn neste artigo, nlio .<;igniíira que estes senadores 
se de\""nm considerar ndvogados exclusivos dos interesses 
dos grupos do eleitores e das provincias que representa
rem, scn;io seus orgãos. no conjuncto e n.t continuidndc 
<la vidn nncional. 

§ 4.\ As discussões serão communs, n·o Senado, en
tre os rcprc.scntnntes dos trcs grupos de senadores, pro
ccden do-se, porém, cm separado, ús vot:ições que come· 
ç,1rão pelos .,;ena dores reprcscntnntcs dns provi ncias. As 
matcri:l9 rejeitadas pcln maioriri destes 1~cp!"c~nta:1tes 
seriio, comtudo, submcttidns no voto de todos, quando 
approvacfas por tres, pelo menos, rlos senadores eleitos 
por todo o pt1iz. 

Art. 34. O Vice-Presidente d:i Republica será [Jrc
si dcnte do Scn3do, onde só terá voto de qualidade, e se· 
rá substitui do, nas nusc-ncin.o; e impedimentos, pelo Vice
Presidente da mcsm:l C:imara. 

Art. 35. Compete privath·nmente ao Senado julgar 
o Presidente da Republic.1 e os demais íunccionnrios rc
dcraes <lesignndos pela ,Constituiçtio. nos termos e pcJn 
Mrma que elln prcscre,·c. 

§ 1.0 O Senado. qnnndo drli bcrnr como tribunal de 
justiça. será presidido pelo presidente do Supremo Tri· 
lmnal Federal. 

~ 2.º. Não profcrirú sc-ntcnç::l contra o processado 
scnúo por dous terços dos membros prescntrs. 

§ 3. 0 !\üo poderá. impôr outr:1s sancç,ões nlém d:. pcr
dn do cargo t: incnpacidade de Pxerccr qu:1lqucr outro, 
~t·m prejuizo dn acção dri. jus1iç:1 ordinaria. 



A Ü.RG~'-.IZAÇÃO N.4.ClON.U. 445 

CA.PlTOLO IV 

Das Attrlbuiçócs do Conorc110 

Art. 36. :Compete pri\,at.framcnte ao Congresso Na
cional: 

1.°. Ot'çnr a receita e fixnr a despesa federal nnnual
mentc e tomar as contas da reccitn e despesa de Cllda 
excrcicio íinnnceiro; • 

2.º. Auctóriznr o Poder Executivo n contrnhir em
prestimos e n í:izer outros operllções de credito; 

3.º. Legislar sobre a divida public:i e rstnbelecer os 
meios pnra o seu pagamento; 

4.º Regular n :irrccad::ição e n c1istribuiçiio das ren
dlls íederaes; 

5.º. Regul:lr o ccimmcrcio internacional e a liberda
de commcrcinl , no interior do pniz; nlfandcg:ir portos, 
crc~u·, ou supprimir, entrepostos; 

G.". Legislar sobre o navegação dos rios que bn
nhein mais <lo um Estndo ou se estendam a terTitorios 
estrongeiros; 

7.º. Determinar o peso, o valor, n inscripçi'io, o ty
po e n denominnção das moedns; 

B.º. Crenr lrnncos de emissüo, legislar sobre ena o 
tributnl-n; 

9.º. Fixnr o padrão dos pesos e medidas; 
10. Resolver definitivnmente sobre os limites dai 

provincias entre si ou com o Districto Fedcrnl, e os c1o 
tcrritorio nacion:-il com ai. nações limitrophes; 

11. Auctorizar o Governo a declarar a guerr:1. se 
não tiver lugnr ou mallogrnr-sc o recurso de nrbitr!lmen
to, e a fazer n paz; 

12.· Resolver .ideíinifr,i.lmen·· tc sobre os trntados e 
convenções com ns nações est rnngeirRs; 

·13, )fu<lnr a capital dn Uniiio; 
. 14. Conceder suhsidios IJ.s provincios nn hypothese 
do nrt. 5.º; 

15. Legislar sobre o serviço dos correios e tel1:grn
phos íederaes; 
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16. AdoIJt::ir o regímen conveniente ~ segurnnça. das 
i'rontciras: 

17. Fixnr annunlmentc ns forçns de terra e mar; 
18. Legislnr sobre a orr;anizaçi'io elo exercito e da 

annnda; 
19. Conceder ou negar passagens n forçns cstran~ci

rn~ JH!lo territorio do J)::tiz pnrn opernçõe.s rnilitnrl!s; 
20. Org:miz:i.r, rnobiliznr e utilizar a guarda nacio

nal, nos casos previstos em lei; 
21. Declnro.r em cstnclo de sitio, um ou mnis pon

tos llO terrHorio nncional, nn cmcrgcncia de ag"gressiio 
l)Or forçns estrnnp;eirns ou de commoção interno, e al)· 
prov:ir ou suspendei· o sitio (Jltc houver sido dcdarado 
pe?o Podc>r Executivo ou seus ogentes responsn,•eis na 
auscncin do Congresso; 

22. nC'gul:lr as condições e o proccssn da eleição pu
m os c,1rgos fcderoes cm todo o J)aiz; 

23. Le~íslnr sobre o Direito Civil e o Commercial, 
decretar o Codigo de Scgurançn e Defesa Social e as leis 
IJroccssu.1cs de todn n Hcl)ublicn; 

2-1. Org::iniz:ir !l m:1gistrnlur:1 e demais serviços elo 
Poclcr Jutlicinrio cm todo o tcrritorio lln Repnblic-:l; 

25. Estabelecer leis uniformt:s sobrt: a nafuraJiz!l
ção; 

2(i. Crcnr e supprimir cmpreo~O$ l)ublicos fcclerac'i, 
fixar-lhes n.'i attr-ibuiç-êícs e cslipul.1r-lhes os ,·encirnC!ntos~ 

27. Conceder anrnistfa; 
28. Commutar r. per d 0;1r ns penas, impostas IJOT 

crimes de respons:-ihilid::icfc aos funccion:irios (c<lernes; 

20. Lc>gislnr sobre terras e minns; 
30. L~gislnr sobre a orgnnização municipal do Dis· 

tricto Ferlct~I, bc>m como sohr<-' :l policio, o ensino su· 
perior e os demnis serviços que, na Cal)ihd, forem rescr·· 
vados JJ.ar:i o Go,,·crno da UnJão; 

81. · Submettcr a lcgisbçito espccíol os pontos do ter· 
ritorio dn TI<-'publica necessarios n fund:içüo de arsc~nes 
ou outros cstobelccimcntos e instituições de convcnien
cin federal; 
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~2. Dc>C'r('l:w as leis (> rcsolur.Õ,"s rcccssarins 10 exff
ci cio do.<; poderes que pertencem· á Unii'io: 

~~. Decrc>tar as leis organic:is para i execução com
pleta da Constitui<;-~io; 

:J.t. Ad i:i.r su:ls sessões; 
3:í. Auctorizar a funcfoç::io de ,rni,·~rs:u:i.d.:?s e esta

belcrimenfos de ensino superior ri:--s provir.cias. não s~ncio 
pcrmitti,to a nenhtmrn dellas C'~tabrlecer e manter ins
titutos <lc instrucção sup(>rior cmquantc nüo tiv~r organi
zado a cduc:ição :.1grico1a, sccuntlaria e elementar, praticn 
e ex_pc>rimcntal. 

O n11mcro de cslucbntcs m:tlri::ulndo:; n:u1ucl!es ins
titu!os nJo porkr:'i t•xceder de ch-z ;,or CC';ito dos n!e c111·

~·.ar('tn loibs :is <·scnhs sce11nc1arins ele a!!ricnltur::. 
:rn. Lc:,.:islnr s0br" :1 oq.!nníza(?:io · <b a~sistctcin e 

mulualid:Hl<• social, para íi ns mcl'a('s, educai Í\'os, dC' hy
gir.•ne. erono111ico.s (' ou11·os <1c necessidade 0~1 utiiid:1dc 
social. 

Ar!. :{7. Incuml)(', oulrosim, ao Con;resso, )nréir. 
nêitJ 11•·i\'alh·:11nenJC': 

1 ," Velai· na guarda <l;i C:cnstituiçfio e elas iei.;;, 11"'0-

dtlt·11t:i :11· soi>rC' a~ necc>ssi da etc,; d t• c:t r:i.:-tcr f e1lc r:11. 
2.° Animar no ]J,:li1. o clcscnvo1vimcnlo d:1s letn1s, 

arl('s e sriencias, 1.Jem como ~ coloniz:içi1o por nt:cion:1es 
ou r!\lr:in~dros que jil lwbilnrcm o sen lcrritorio, n ~·~p·i
c11ltnra, n inc1nstrin <' o conunercio, sem r,rivi)('gios que 
tolh:1m :t neç5o dos governos loc[lCS. 

3." Crcar ínslitui<;-t"'ics de ensino ~u'Jerior e s~cun
cl:1rio 11~1s provindas. 

·I." Prover ú instrucçiio secundaria no Distrtcto Fe
clt•ral. 

,C,\PITUI,O V 

D(I.<. Ld.o; e Rcsoluçõc.~ 

A1·t. 38. S:1lvas :i.s C'xccpçõe.:; cio art. 32, todos os 
projC!ctos eh? ki podem ler origem, int:i).;linctmnC'nle, na 
C:nm:1ra 011 no Sen,tdü, por inici:'.ti,·a ele q1w.lq1tcr dos seu).; 
lll('lll hros. 
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Art. 30. O projccto de lei, 3clopt:üio em uma das 
Camnras, será subrnettido !1 outrn, e C"St~, se o npprov:1r, 
envial-o-ha :io Poder Executivo; que, acrruiescenclo, o 
sanccionntá e promulsarú. 

§ 1." Se, porém, o Presidente da Republic1 o julgar 
ineonstitucionnl ou contrario :1cs inlert'sscs da Nação, ne-
gará sua s:1ncç;fo, dentro de dez d:os t:tl'is d:iqud:e cm 

que recebeu o projecto, deYolvendo-o nesse mesmo prnzo, 
á Cam:ira onde eIIc se houyer iniciado, com os motivos 
da rccusn, 

§ 2.º O silencio do Presidente da Republica, no de
ccndio, importa 3 sancção; e, no cnso de ser est3 negudn 
quando já estiver cnc2rrado o Congresso, o Presidente 
datâ publicid:ide ás su:'ls r~zõcs. 

§ 3. º Dcrohiào o projc-cto :i Gamara inicfodora, ~hi 
se sujeitará a. umn d i seus são e :'1 vot:i ção nominal, consi
dern nd o-se npprov:.1.clo .se obtiver dous ll'rços elos suífr:1-
gios prcs~ntcs. Neste caso, o projecto ser{1 rentetlic!o á 
outra ;Gamara cruc, se o appro,·ar pelos me.i;mos trnmilcs, 
e pela sua maioria, o en vi:irá, como ll'i, 30 Poder Exe
cu1ivo pora ::i. form;ilid:i, ele da promulgação. 

§ 4.0 A snncção e a promulgação effectu:im-se por 
estas fórmulas: 

1.º "O Congresso Nneion:il dt>cretn, e cu saneciono 
n seguinte lei (ou resolução):''. 

2." "0 Congresso Nacion;il iiecretn, e eu i,Nmulgo n 
seguinte lei (ou resolnçüo) :". 

Art, 40. Não SC'ndo n lei p romulg:idn dentro rle 48 
horas pelo Presidente cln Republica, nos c:isos dos §§ 2.n 
e 3." do :lrt. 30, o Presidente do Scnndo ou o Vicc-Presi· 
dente, se o primeiro niio o fiwr cm egnnl prno, a pro
mulgnrá, usando dn seguinte fórrnuln: "F., -presictcnte (ou 
vice-presidente) do Senado, foço saber aos que n presente 
-,,·irem que o Cotl~resso Nncion::i! decreta (ou promulg!l) n 
seguinte lei ou resolução:". 

11.:-t. 4 L O prnj~clo de nm:::. Cnmr.rn, emendndo na 
out rn, vul\'erá ó priml'ir:i, que, se nccei~nr ns emencfas, 
cm·fol-o-11::i, modificado l'm conformidade de!llls, no Poder 
Executivo. 

§ 1.0 N'o coso c,mlrario, ,·olvcrtt á Camnl:"íl. revisora, 
e se ns aHeraçõcs olil i rcr(>m dous terços dos votos dos 



A ÜílCiANIZ:\ÇÃO NACIO:S!\L 

membros presentes, consiclernr-sc-hüo approvndas, sendo 
cnUio remetticlns cot'1 o projccto {t Camnrn iniciadora, 
que s6 -podrrú rC'provnl-as peln mcsm~ m:iiorin. 

~ 2.0 Rcjeit:tclas deste moclo ns n1tcr::u;,õcs, o projecto 
serú snbrncttido sem e1las á snncção. 

Art. 42. Os pro;cctos rejeita<.los, ou niio saneciona
clos, nfio poderão ser rcnovnrlos na mesma sessüo legis
lativo. 

SECç,\O II 

DO PODEn EXECLJTIVO 

CAPITULO I 

Do Pr,?sidc!lfr.. e do Vice·Prcsidcnte 

Art. ·13. Exerce o Po,kr Executivo o Prcsi<lcnte da 
Republicn dos Estndos er.idos <lo Brasil, como chefe c'. e
ctivo da Naç{io. 

§ 1." Subs1itue o Presidente, no c:iso de impedimen
to, e succcck-lhc, no de f:iltn, o Vice-Presidente eleito si
multn11cnmcn!t• co1·1 clle. 

§ 2.º No ímpecli111e11to. Clll f:ilta, do Vice-Presidente, 
S<·r:'io snccC'ssi,·;imrnlP chnmarl0.c; :'i 11rc>sitlcnci:i o Vice
Prl'sidcnte do Senndo, o P:·,~sidl!ntr! d:t C.amara e o do 
Supremo Trihun~l Fenernl. 

§ 3. º S:io e ond i çõrs Pr,S~ nci :1e~. p:tr:1 set· c.,]ci to pn•-
si dente ou vicr-presíc1cntc ela nt•pu hlicn: 

1.º Ser lJ1·,1sileiro nnto; 
2.º Estar no e:xcrcici o <los direitos politicos; 
3.º Ser m::ior de tdnt:i. e cinco :tnnos.-
Art. 44. Se, no cnso de Yngn, por cru::ilquer c_auso, da 

'j)re:.\th'ncin o\'I. ,·ic:e-'j)n~1d~nt.hii, w:io hou"\'c>rem ~Lnd~ de
corrido seis a1rnos do pcriodo prcsidencinl, proccdcr-sc
hn ~t nov:t eleição, prcenchen<.lo o Presidente dc>~to um 
novo periodo intcgrcihncnte. 

Art. 15. O Presidente exercerá o cnrgo -per oito un
nos, mio podendo ser reelci to p..irn o pcriodo presidencial 
seguinte. 
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~ 1.º. O Vire-Prc,síd!'!ltl' que c:,.(•rcC'r a prec;icteucin 
no u1til'1o -:-nno <lo perioclo presirlenci:11 não potkr-n. srr 
eleito r,rcsiden tl' p:1r:1 o per iodo sl'~Uinte. 

""§ 2.º O presidente dl'ixnrú o excrcicio clr su:-s fo.,e
çõcs, improro6,wclmentc. no mesmo di.1 cm que fcrmin.1r 
o seu p~riodo presiclencia), succcclcndo-lhe logo o rrcl'm
cleito. 

§ 3.º. $e este se nchnr impedido, ou foHnr. a subc;
tituição fa r-sC'-h::1 nos termos do art. 43, §§ l.0 e 2.\ 

Art. 4G. Ao cmposs~r-Sl' do cargo, o Pn~sicknte pro
nuncfor:i, cm sessÃo do Congresso, on, Sl' C'ste n:io e!-itivcr 
reunido, ante o Supremo Trihunnl Federnl, cstn :1ffir
rnação: 

"Prometto m~nter e cumprir com lc:tlclndc n Cons
tituiç:io Feder::il, promover o l)cm ~crn\ dn Rcpul:\iC'a, ob
scrv,1r :is suas ;eis. SU'>trntnr-lhe n unifio, a inlegricbde e 
n indepcn tlencb". 

Art. 47. O Prcsirfo11tc e o Vice-Presidente n."'io po
der,1o s:thir <lo tcrritorio nncional sem permissão <lo Con· 
grcsso, sob pena de perderem os cargos. 

Art. '18. O Presidente t- o Vice-Prl'siclente percebe
rão suhsit!ios, fixn,1os pelo Congresso no pcrioilo presi
clcnciul antecedente. 

1CAPITULO II 

Da Elciçcio de Presidente e Vir.c-Presidc11te 

A11. 19. O Prcsidcnt~ e o Vjce-Presidrntc da Repu
blica seriio eleitos po1· um elcilor:nlo especinl, de que 
far5o Ptlrte: 

l. Os Scnndores e Dc>puln<los fecleracs, ns Presickn
tes das provincins, os mf.'mhros <l:is Assembli:-n.s Legis!:1-
tiv,1s; 

II. Os membros elo Const'lho Nncional. os 11ir!.'cl9n·, 
do Trihun:11 de Contas e• O'> pi-ocuradorcs e delegados d,1 
Uni:to 1ias provincins; 

Ili. Os membros do Sup,·emo Tribunal ele Ju5liça, 
os dos 1ribun:1l's de segunda inslancia e os mar:cistrntfos e 
mcmhrüs do Mini,tcrjo Publico; 
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JV. Os lentes e professores dos institutos su})Criorcs 
e seettndario~ de ensino; 

V. Os cli reclores de scniços e ;1rofessore~ d:> Insti
tuto ele Estudo dos Problem~1s N:tcionnes; 

VI. Os memhros <las corpor:iç,õcs e nssociações de 
fins seientif!co.s, :irtisticos, profission!les, sociaes, mcracs 
ou $jynclicnes, ele nnmero Jimit:tdo de socios, reronheci
d:is pc-lo Governo, que tomarem parle n:t eleição dos Se· 
nadores; 

VII. Os membros das cotnmissõe.,; syndicae:;, orga
niznd:ts, com limitado numero de socios, pnr:t rrpresen
tarem as cJ:tsc;es que devem tomar p:.rtc n:t eleição dos 
Scn:1do1·cs. 

§ 1 .n A :1puração d:ts eleições de P:·csi dente e Vice
Presidente d:1 íll•pubtic:t e n verificação de seus respecti
vos pod<!rl's scriio feitas pc\Q Consel'lo ~adon(\l. que de· 
dar:irà ckitos os cnndiclntos r,ae obtiverem nmicria ab
solut:1 de "ºtos. m:rn<bndo proceder h1medint:1mcnte :1 

sí'~undo eserntinio, entre os dous cnndi<lalos mnis vota
dos p,H;1 cnda um cios cargos, qt1ondo ne11bum n tiver ob
tido. A' :ipuraç:1o e it verificação de poderes proç~der
sc·lrn ~teto continuo :'1.,; eJeiçõcs de fórm:i a que lodo o 
11rocc~so se ultime no mais curto prazo. 

§ 2.". O processo da eleição e <1:1 :1pur:1ção ser{, rcgu-
1:lclo por lei orclin:iri:1. 

§ 3.0
• S:fo indcgi Ycis p:trn os c:,rg"os <lc P,e,;; dente e 

Vice-Presidente os pr.rentcs consnnsi1incos e 3ffin.s, nos 
J.<> e 2.º gri1os, do Presidente e Vict?-P:eslcientc que se 
:tch:11· l'm cx.ercic;o no momento cln clcii;:io ·ou que o te
nha cleix:1do a\~ seis ml!zcs an\cs. 

C.\P(TULO 1H 

Das ,.ll/ribuiçcks do Poder Executivo 

Ar!. 50. Compete pr1v::1HY:1men~e :to Prcs\d~nk tb 
Republica: 

l.º. Snnccionar, promulgar e fazer· publicar as )eis 
e resoluç,ôcs cio Con~resso; expedir decretos, inst rucçôes 
e l'egulamentos para sua fie) execução; 
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2.0
• Nome:ir e demittir ]jvrcmcnte os Ministros de 

Estado e, em geral, os funccionn.rios administrati'"os in
cumbidos da execução das ordens do GovernC1; 

3.0
• Exercer, ou designar quem deva e~crcer. o co!ll~ 

mando supremo das forças de ten·a e mar, quando forew. 
chamadas ãs arm:is, cm defesa interna ou externa da 
Nação; 

4.º. - Administrnr o exercito e :i arm.1da e distrib:.1ir 
as respectivas forças. conforme as leis feder:i.cs e ns nc~ 
c·essidadcs do Governo nacional; 

5.º. Prover os cargv.s ci\'is e militares ele c~racter 
federal, salvas as restricções expressas nn Constituição; 

G.º. Indultar e commutar :i.s penas, nos crimes su
jeitos a jurisdicç.:io federal, salvo nos casos a qne se re
f crem os arts. 36, n. 28, e 54, § 2.º; 

7.~. Declarar a guerra e fazer a paz, nos te:;:-mos do 
~rt. 36, n. 11 ; 

8. 0
• Declarar inrrr.ediatamcute a guerra nos c~sos de 

invrtsão ·Jn aggrcss5o estrangeira; · 
9.º. Dt1r cont:1 :mnualmente da situação do paiz ao 

Congresso Xricion::il, indicando-lhe ris providcndas e re
formas urgentes, cm ::'\knsa6cm que rcmetllirá no secreta
rio do Senado no di:l d;-i nberl.nra cta sessão legisbtiv:1; 

10. Convocar o Congresso cxtraordinarinmcntc; 

11. Ncimear os magistrados e membros elo :\Iinistc
rio Publico; 

12. Nomear os membros do Supremo Tdbunnl de 
Justiça e os ministros diplomaticos, sujcitnndo a nomea
çlio ú approvação do Senado. 

N:l :rnscncia. do Congresso, rlesignal-os-ha cm con:
missão atê que o Senndo se pronuncie. 

13, Nomear os demais membros do corpo djpJoma~ 
tico e os rugentes consnlares; 

·-u. :\Jantcr as re!ac;-,ões com os Estados cstrnngciros: 

15. Declarar por si, ou seus agentes respons~vcis, o 
estndo de sitio cm qualquer ponto do tcrritorio nacionril, 
nos casos cte aggrcssão estrangeira ou graYC commoção 
intestina.; 
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16. Entabol:::ir negociações in1ernacionocs, celebrar 
ajustes, convenções e tratados, sempre ad referendum do 
Com;rcsso, e appro\'ar os que as provincias celebrarem n:::i 
coníormid:::ide do art. 65, submettcndo·OS, qu:::indo cum
prir, á nuctorid:::idc elo Congresso; 

17. Intervir nos Estados, nos termos do art. G.°, 
quando o caso d~ intervcnção rôr de naturcz:i. executh·:::i, 
rl<',·endo preceder auctoriz:içfo do Conselho N:icional, se 
fôr ncccssario emprego d:i Forç:i Publica; 

18. Prestar as contas elos exC'rcir.ios financeiros. 
~ 1..,, Considerar·se-ha perdido o mandato presírlen

cial quando, ao dia da abertura do Congresso Nacionn!, 
n.io houverem sido apre.~ent:idos ao Congresso os seguin
tes documentos: a Mensagem, contendo as inform~ções 
ele QUC' tr:tl:i o n. ~; os rr!a!orios dos ~finistros de Esta
do. rontendo :unpl:ls e minucios:is informações sobre a 
po!Hica elo Go\·erno, n cxecuçiio d:is leis e o.~ actos ordi
nnrios e cxtraorrlin~rios rla. administração; os projcctos 
das leis :rnnuas e as contas do ante-1>enuHimo exercido 
fi n:t n c<'i ro. 

~ 2.". Er.~ ~"nhum c:iso é licito ao Governo tomar 
jniciativ:i clr- pl:tnos politicos, ou promover :icção politic:::i 
ou :-1rfnii nistr:itiv:i rle ou:ilqucr natureza, sem scicncia e 
sem :rnctori1.:içiio do Congresso Nacional. sendo-lhe nPe· 
nas p<'rmil1iclo evitar :i pub1icaç,!io dos meios e prO\·iden
cias legars empre~:idos para execução de sua politic:i., 
quando :issim com·iC'r ao exilo dos fins rlcsej:1dos, oud
clns as commissõcs espcciars das du:is casns do Con~ 
P'.resso. 

CAPITULO IV 

Dos .,tini stros de Estado 

Art. 51. O Presidente rl:i Republica é auxiliado pelos 
:\linis!ros de Estado,· agentes de suEJ confianço, que lhe 
suhscrc\·<'m o.,; a.elos, l' c:irla um dellcs presidir~ a um dos 
ministrrios cm que se dividir n administrnção feder:· 1. 

Art. 52. Os ;\Ji n ist ros de Es1ado não pocler.io n ccumu· 
Jnr o e~ercicio cle outro cm-prego ou funcção pt1b1ica, nem 
ser eleitos Presidente ou Vice-Presidente da União, 
Deput3 do ou Senador. 
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Paragrapho unico. O DC'putacio ou Sen::idor que ~c
ceitar o cargo rlc Ministro de Estauo pcrdrr~1 o man1lnto, 
proccrle11clo-sc immctliatamen1c n nové1 clri~'.ão, na qual 
n:'io poclcr:.i ser votado. 

Art. 53. Os :'lfinístros de Estmio n5o poderão com
parrcer ús srssôcs elo Con3res.so, e só se com nrnnic::irão 
com cl1c por cscri pio ou ~m conferencias com as com
missõt?s dns C:un::iras. 

Os rclatorios .innuacs dos ~iinistro.c; ser:io cliri~iôos 
ao Presidente <l:t Rrpi1h1ica e dislribuidos por tudos os 
rnemhros uo Congresso. 

Art. 54. Os :1Haistros de Estado n5o são rcsponsa
,·eb. J)erantc o Congresso. 011 pernnlr os trihnnaes, pelos 
conselhos dados ao Presidente d:i Republica. 

~ 1." Rrspondem. porém. qn:inlo aos seus actos. pelas 
,·iolaçõcs da lei dcfinid:is na ki 1le rrspons:1bi1id:1dc. 

§ 2.~ ~:1.c; infra('r.õrs cb lei commum 1le sr~uranc:-H e 
drícs.1 soci:il r da lei d<' rc.~pons.11Jilirln,lP. ,<;f•r:1n J)rocrss:1-
dos e julgr.1Jos pelo Suprcmn Tribunal Frrlcra]. í' n:1s con
nexas com ::is r]n Prrsidentc cl;-i Republica, pela auc.tori
rladc colll p0trnlc p:ira o julgnmcuto drstc. 

CAPITULO V 

Da Rcs{>onsabili<ladc do Ptcsidc11lr. 

Art. 55. O Pre:.idcntc ela Repnblicn .'il'rú submctli1lo 
a processo e julg~me11to, depois que a ,Cam:ira rlrcfornr 
procerlc>ntr o inicio do procedimento, pcr:intc o Supremo 
Trilninal Frdcr:il, nas \'iolnçõrs commun.,;, e nos rlc rrs
ponsabilid:1dc, pcrnn te o Scnt:Hlo. 

Para:;r~pho unico. Occrc1ada :1 proccdcncia do pro-
cesso, ficam o PrrsidC'nle sm;penso uc suas func~õcs. 

Art. 56. Sãn casos de rcspons:il,ilicl:tek os actos rio 
Presidente da TlC'publica que :i.ttrnt:ircm ('Ontra: 

1." ~'\ <:xistenci:1 politií'a ela União: 
'>" A (1'.1n.,;tituiç5o e a form:i elo Go\·rrno Fcdcr<il; 
:-V O livre e:xcrcicio cios poderes politicos; 
4.º O soso e exerci cio legal dos dirritos politicos ou 

in<.lh·;dtiars; 
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ã.C A SC'í_:urnnç.a inlcrn::i do paiz; 
ti.~ A probicfodt' da ::idministrni;-ão; 
7.~ A gu:ircla e o çm;prego conslilucional dos dinhei-

ros publicos; 
,~.~ .\s h•is orpment:irias Yf>tadas 11elo Congresso. 
§ l." Esl:-is infrncçõcs scr:io definidas cm lei espcci::il. 
§ 2." Outr,1 lei l"C~nlo.rú o 1n·oce~so e o it,liimcnto. 

SECÇÃO III 

DO I'ODEH. COC'ltDE?l:,\DOit 

Art. 'fii. O Poder Coorclen;1dor ler:i. por orgãos: 
1. O Consrlho Nacional, com séde na Cnpitnl da Re

publi c:i, composlo de tantos membros quantos forem ne
t:essa!'ios fl l>on execução de suas funcções, :1 juizo do 
pro1)l'io {:onsl·lho, alt~ o maximo de vinle, eleitos por llm 
ei<'itora.do especial <lc ~uc (ar:lo parle: o Pre~identc: e o 
V-icc-I1 re.siclcnfo <la Repuhlic:i, c:ibendo ao primeiro o 
nunicro ele voto.:- conrspondcnte.<; a tres qunrtos do m11nr
ro dl' rnrrnbros do Conselho, e ao se~unclo, o numero de 
,·otos c:01·rrspondrntcs a um qu:-irto cJcsti! mHnero; os nu'm
!Jros do Consc·l11r,: t:.i ntos mcm!Jros do Senado e da C::i-
111:ira t!:)s Dep11t.1dos. nome:-irlos pelns <lu:1s cas:1s do Con
grcs~o. r t:in:o., )[inistros cio Supremo Tribunal ,?e .Tusli<;n 
(' di l'C'<'lon·s r profl's.~oi·cs <lo lnstit11to de Estudo dos Pro
hlenw-. :'\acionars. qn:rntos os mrm bros do Conselho, (Jllan
<To o m1mrro cll' membro~ claque-lias corpornç<ícs excecter 
o dcs \;1 ultima, precnchicio o numero de eleitores que 
cabem :"1 nt[lgislr~tur~ \lor iuiz.es <los lribun:ies de :ll)pella
ç[io, 'Jtwndo o numero ele membros 11:lquellc tribunal f,'>r 
infrrior :io dos membros 110 Conselho; 

r f. l'm procttrndor rl:1 l!ni:10 1 rm cada provinda, 
nom<·aclo pelo .C:onsclbo N:1donal; 

TIT. tJm drlegado fecler;il, cm cacla nwnicipio, no· 
meado pelo Conselho Nncion~I; 

IV. V11! reprcsenl:tnlt' e um preposto 1Ia Uni:io, l'm 
cada !listríc-to r- q11arlririio, 1·cs9ecliw1:nc11tc. 

r\rt. :í~. Os membros do Conselho !\acional e os pro
cw:ulorr<: rl:-! "~;;"io c;:io ,·i':ilic:t's; ~ci perderão seus car-
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gos em virtude <ie sentença judicinl, e seus ,·cncimento.~ 
não porlerão ser diminuidos pelo Con~resso NadonnL 

Art. 5!L Os mrmbros do Conselho Nacional serão 
processado5 e! julgodos, nns violnções do Cocli~:::> de Se· 
guranc;n e Defesa Social e nas dns }eis de respon.sabilid::ide, 
por um tribunnl especinl, composto dC' Senudores e )tinis
tros do Supremo TrHmnnl de Justiça, cm num~ro egu:i1, 
sob n pr1?sidencfo do Vice-Prr.sidcnt e dn Repuhlícu. 

Paragrapho unico. Os procurnrlores da Unino serão 
juLsarios pelo Consr.lho NacionnI, c1.11cr nns viola~fies da-
1ei comnmm, q11er nns de responsnbi!idac!c; e ~s dc}eg:idos 
ícdcracs e representantes e· prepostos dn União, pelos pro-
curadores da União. . 

,).rt. fiO. .Compele no Conselho Nncional: 
l.º Apurar as elciç<>es p:tra Prcsidcr.lc e Vice-Prrsi

dente da Republica e ,·eríficar os podere5 rl os Sen:1do"eS 
e Dtpulndo.~ ao Congresso Kncíonal; 

2.º Auctorízar o Presidente da Republica :i ink:·
vir nas proYinci~s, nos termos do arl. G.º, quando íôr ne
ccssario o emprego da Força Publíc:t; 

3.ª Rcsoh-cr os confHctos sw,cito<los entre os pode· 
rcs fcderncs ou entre estes e os dos Est:ulos e :1s :rnelorí· 
cl:ltles municipae.o;, :is qncslõcs cJc <h:plic:-iln ele pockrcs e 
lcgilirní<inde ele C'Xercícío de func~õcs ele m1cloríd~ fü, mc
<lfante r-cprcs~nt::\ç5.o rl<! qu:ilct,ucr- elos. riodcr<!s ou. aucto
rid:idc, incluindo-se ncst:i. attribuição os cnsos de infer
vençiio, pressão on immistão Hle!:t<ll e s11hrcpticin de um 
poder sobre !'I :rnctorid::idc ou o exercido cio m:rnd11to ou 
rln.,; nttribnic;õcs de outros; 

4.ª Declarar, gt'nt'ricn e obrisntorínmente, a incon.v 
titucionalidadc das leis e netos dos podcre~ (cdcrnrs, das 
provindas e dns auctoridn•frs municipnrs. mNfürntr rr
presentnção de qn::ilqucr auctoridnrle ou cid::idão.: ou ex· 
officío: 

5.~ Consolidar, ele 10 em 10 annos, n legislação o~ 
Rcpnblic:i. conforme os diversos r:imos cm quf! pucJcr ser 
classi(ic:ula, publicando nnnufllment(' holetins com ns :11-
tcrações decrc>lsdas pc1o Congresso .;':acional, .. nos qu:ics se 
fará refcrencin aos textos ou princípios ab:01p.dos, d~ro
gados ou revogados; 



A OnGA~IZAÇÃo NAc10N,\L 457 

G.º Acompanhar os debntcs do Con~rcsso N:icionnl . 
es!udanrlo os projectos cm discussúo, aíim de repre5en: 
tar-Ihe, chamando a attcnção para os casos de inconstitu
cionnlidadc que verificai· e par.'.l os de eonflicto das me
didas cm discussão com o syslemn geral das leis do paiz 
e com as IP.is que ti\'rrcm relação com sua ma teria: 

7." Fazer o C'itudo permanente cio systema de impos
tos cl:1 U11iiio, das provinci.1s e dos municipios. e dos res
pccti \'OS processos de arrecndnçlio, para o fim · de: 

a) n<:ompanh:-ir seus cffci los com rel:ir;ão ã economia 
geral do paiz, e, p:irtieulnrmentc, uos interesses do consu
mo e da proclucçiio, e com relaçfio ás divcrs:::s classes de 
contribuintes, especi:-ilmcnte no que disser respeito á in
cideneia e repercussão dos refcrirlos impostos sobre ns 
classes menos al,nstadas; 

b) comp;irnr os impostos da União, das provincins 
e dos rnunicipios pnra os mesmos fins dn letra a e par., 
verHicar Sli:l hnrmonin e cnnformidade com os interesses 
ger:ie:i; e pennanentes do paiz. , 

8.º Defender e mnnter, cm todo o paiz, :1 liberdade 
comrnerci:'11, fazendo observar e cumprir a·s disposições 
constitucionnes e leis tendentes :i. gar,1nlik1., e arloptnndo 
mais ;is sa~uintes pro\·idencias: 

n) declarar nullos e sem cíícito os impostos e t:ixas 
que a infringirem, bem. como os respccti\'OS regul:imenlos 
de a rrccnrl.tçiio; 

b) declar:ir nullos os actos, leis, concessões e con
tractos do Go\·crno dn União, d:i.s pro\'ineins e dos muni
cipios que concederem monopolios e prh•Hegios, facil i
tarem nçambarcamentos rle qunlqucr nnturez:i, crcarl'm 
embaraços ao commcrcio, prefercnci:-s e íavores a inkr
mcdiarios, pr~judicnndo os interesses dos consumidores e 
dos productores; 

e) promover a adopção pelo Congr<>sso N'acional, pe
las assemblfas provinciacs e pelas municipalidades. de 
leis tendentes a nssegurnl·a, decrebndo estas medidas 
quando, sendo de evidente neccssidnd~, n§o forem toma
das pelos poderes competentes dentro do prazo de dous 
annos; 

d) exRmina r .:is conceissóes, os regulamentos e as 
l:iriías cl.'ls estr:idas de ferro e cmprec;as de na ve~ação e 
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outros vehicnlos dl" trnnsporte por tcrr:l e :1glla de qual
quer naturcz:i, d~ cmpre~as de C'ntrepostos, armnzrns dc
posilos, docas, c~ics, tr:1piches, C'stnç-õcs de cmb:irqu~ <.u 
dcscmbrirque de pass:igeiro, cnrgo ou dcsc.1rga ele merca
doria!>, para o fini de nnnull:1r os prC'ccitos e t:-ix:is infrin
:;cnfcs rfa liberdad<' commercial; 

e) fazer a policia C'conomic:i cio \):liz, fiscaliznn:lo as 
opcraçõe.c; do commci-cio intC'rnacional, :1fim de cstudnr 
:is <.:aus:is de desequilíbrio c:unhia\ e de perdas de cru:il
C"(l!L·r nalurezn no interc:1mbio, e :i.c; rclnçõi:s entre n pro
d11ci;-.:'.io e o cons11mo, )">ara o efh~ito de dcfcntl.:-r o proclu
cfor <· o eon.rnmido1· de monopoJios, :1çamb,1rcamcntos, 
fr:1mlcs. prrs!>ões e almso~ de qunlqm·t naturezn. de inter
meclinrios inutei~ ,:, dC'sJn•.sa~ C> onu.s rlesnC'ccss:irios, n'isim 
como o p:li1., C'lll G'-'r:d, dai; errei los rlc todos os nC"~ocios 
:i](:.:itorios ou contrnrirn; :·, <'COnomin individual ou d:i ~o
eirdndr, esforpn do-se \l!.'ln m.1 is l.1r~:1 distrihuíç:io rla 
riqueza e cmand1>nç;10 d:l produrçiio <J por fazer re,·erter 
.1 esta ,1 maior qllot::i possi,·cf tl:i rrnda cios pro<luctos; 

~.º Exnmin~1r ri l<!~islnçüo das pro,•incins e os rcgu
ln men tos ~ postur:1s m unici [l:irs 11:irn rccl:1mrir dos poderes 
c0m11cten1es :is mocJificaçõC's nceessnri~s á sun h:1rmo11ia 
com :1 politicn. r a k~isl:,çiio n;1eion:1l r com os interesse!; 
i-tCl':les r prrm:menles do p:iiz, elos cicl:l<lão~ e dos po,·os; 

10.º Promnvcr ;i <l('fcsa cfo ,<;()(O r ,l,1c; riqu<'1.,1 .,; n:1tu
r:ies 110 paiz. propon1lo as nwd ick1s ncrcssarias prtra pre
sen:ir as fonte.e; d<• riqm·z:1 aind,, virgens e p,11·:1 nsSl'~ur:ir 
:t com·cnicn{C' exploraç:io, cnusC':·,·aç:"io t• rcp:1rac;:in <l:ls 
que e~tiverrm en1 explorar.ão. 

J 1.~ Promover a defesa cfo smul<'. ,lo bcm-rs1nr, <ln 
cduc:iç.io e Cll!tur.1 nr Ioda :1 popnbçi'io do pniz, recla
mando elos poderes comnc\C'ntrs as provi clcncins C"(UC' jul
g~tr necessarias a CSS('S fins; 

12.º Fisc:1liz:1r ;i orgnniznç:"i.o cl0 tr:ib:11110 e n clistri
huíç:io dos mL•ios e inst1:umentos de tr:1bnlho, iuclusi,·r :i 

concessiio ele tcrrns a nncionnes ~ C'slr:inE:"eiros j:'1 est;ibek
ciclos no uniz. ~ssim comf.'> n or-ganizncão do crédito e <ir 
assocíaçõr.s syndíc~w ... e nc mutu,1Ji,fodc para 11cfos.? dos 
inkrr.c;se~ doe; productorc>s, consrnnidores e tr:ib:ilhadores; 

13.º Decretar n pC'r<l:i da nutonomi:, :'is pro\'incbs 
q~tc cahir~m cm estndo de nn:irchia politir.n. ;idministra-
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th·,1. finnnc0ir:i, nu jndiciari!l, Jiro-.·en<lo ú sua o<lminis
lrf!r:i0. pel11 !lerir)(h <J,~ cinco annos, p:-irn o fim de ;1s. 

l'C'orgn II i zar; 

14. º n,·~;r,1 vct· n.<; questões collecth·~s suscitaJ as en I rc 
locallorl's e ~<'C:)l,:rio.,, rlc sen•iços, sohre salarios, horn.~ 
clt• trnbalh<i e condições de.> hygicne, bem~star . e se>
~ur:inç:i; 

15 ." Vt'l~lr, cm g.!ral. r.r. defesa <la liberdade e ci~unl
clacle dos eicl:idJos, r..ão tio sómente per;mtc :i lei, scniio 
t:uuhrm 110 l!::e I espeitn ao :-lcnnce elos meios rccessnrios 
;10 il1·st·nvolrimcr~to e ;'1 cu:h1ra pessoal, prov.?ndo :1 dc
l't'."a th lihercl;1d~ ·b consciencin dos cfü·~·itns dos indi\'i· 
<llloY, cnnlr:i n pr('ss:1o <lc forçns socites <lc qu:1lqucr 11:1-
turez:1, rlul:1rlrs ck priYi:egios lo~aes, tt·adicionncs on de 
gc·st:io ou por cau,;;:1 da ma ~~a d~ seus ndeptos, c:nbaraç-tl' 
o surto, expans,io ou rh~:;~11\'.0ldmenlo <las idéas 2 '.las 
.1dh·id:~1h•s, prcponcl0 :10., podctt'.'i IJUh1icos a cn::aç:ilJ e 
11::nllt!(•nr·,:io <k 1•sta]1clt·dmcnlos e oq.::io~ de cultura line, 
,lvsliuad<lS a pro1)a;:1 :· e ;1pJ;!ica1· conl1rcimcnto.,; em~n~i-
1iado:- <k q11:!'.<11:er ll'nc1c:1cin i11spin11la cm fim :11lwio i1 
c·:--clusi\'a inn·sti;.:açiio <hs Yc:rdndPs positivas . 

.-\ri. li 1. Compete no Tributt:il de Contns: 

I. Litp1i1l:11· as con!ns dn receita e <lcspe.:;a l' ,·cr1fi
car a s11!1 le;,;:)lídadt•, ,mice; ele serem prestndas :w <:cn
!,!l'csso Nncional; 

11. · Vet·iLc:1r ,'l legalidarle <los neto.,; <lc n11ctor1z··çiir> 
ele clcspcsn, nntCS (:C serell: exccutnclos, C ns re.specti\',H, 
c<inh", ú proporçiio que forem sendo effcctun,bs; 

Ili. Vcrificnr :1 kgnliclndc e c:-;nctid:ío ela npplica
<_;ão <los dinheiros publicas, fiscnliz:rnrlo os orçnm~ntJs, 
11!:rnos, planl:1s, fonll'cimcn:os, rcq11isiçõcs. cncommcndns 
e s;llario~, d~ :H:cul'dü com os preços correntC's e \·nlorc-s 
eomrnuus, fixados pe rio<lien111entc e publicados p:.irn. r0-
11hrcit11.(·11!() d:i . .,, rc•pnrti çüc~s, dos cx:idorcs e tio puhhro. 

Pnragraplto unico. ':'olh, o serviço cln rccc:ta e dc.s
pcs:t pt!blic:: se!'fl. ccnll'r.liz:ido no Tht'~o1.1rn · };ndon:-il, 
~l'ndo prol1ib:d:1 a ci,trega de somm:is cm globo. n· (~u?l
que1· mini~térb on rep.nrtiç.flo, e o emprego d iscr1c10-
n:1riu de solJ1·:1~, cc-~contos, mullns, ou rentlns de f1 Ll:llqncr 
l'~pl'cil', 11el:is res:>er.tiv:is repartições. 
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Art. 62. Os procuradores cl:l Uniiio e~erc('riio, nas 
provinci:ls. ns attribuiçõcs fftTC' lhes forC'm d<.>Iegnd:is cm 
regulnmentos especi:1C's pelo Conscfoo Nacionnl, qnanto :\ 
sua compcten ci:i ~crnl, e PC'lo Trihnnal rlc> Contas, quanto 
{l fiscaliz:w:io d:i receH:1 e despes:t provi ncinl. com re
curso voluntario para o Comclho ~:icional, qu:rndo impu-
2í"rem medid.~s de cometer obrigatorío: e mais, a verifi
cação dos poderes <'lo Presidente e Vice.Presidente da pro
vincia e membros elas ~ssembléas provinciaes, assim como 
a decisão dos conflictos entre os poderes das provincins 
e entre estes e os municipaes, e dos casos de duplieat:t 
e legitimidade de auctoridade. 'lambem com recurso vo
luntario. 

Paragrupho unico. Compc-te·lbes, outrosim. exercer 
ordinariamente, perante os poderes provinciaes, por dele
gação do .Conselho Nacion:il e do Poder Executivo Fede
ral, os netos de hons officios e mediaçiio que tiverem ca
bimento para soluçiio amistos:i das questões que derem 
lugar {t intcrvC'nção d:t União, nos termos do art. G.<>. 

Art. 63. Competo aos delegados fcderaes, junto aos 
munici-pios: 

I. Verificar os poderes dos membros das camnras 
municip::ics e mais auctoridadcs clcctivas do municipio; 

II. Resolver os conflietos das auctoridades munici
paes entre si e os suscitados entre as auctoridades muni
cipaes e fedcrnes ou provinciaes. com recursos p:ir:1 os 
procuradores da União; 

III. Exercer, pernntc as corporações deliherativns e 
:juctoridacfos dos municipios, as :i ttribuiçõcs <'!e que trn!a 
o art. G.", quC' lhes forem delegadas, cm regulamento es
pecial, pelo Conselho Nacional, e as de fiscalização <'las 
receitas e despes.1:; e applic,1çiio dos dinheiros publicos, 
delegadas pelo Tribunal de Contas. 

Art. 64. O repl'esentnnte e o preposto da Uniiio e:cer· 
cerão, cm suns circumscripçõcs, as funcções do pode~ a 
que pertencem determinadas cm regulamento expc_dtdo 
pelo Conselho Nacionol: especialmente para os seguintes 
fins: 

I. Velar J)ela snudc <'las populações locaes, obser
vando e estudando ns causns de molestias e de enfrnque
cimcnto pbysico, para solicitar pro,·idencias rlos podc:cs 
compete ntcs; 
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IJ. Promo'\·er a educ~ç.;io physica, moral intelle
ctur l e sodril d0s hnbit:intcs, prop:igánr10 o uso d~ habitas 
s:dutnres, de :ircio, h~.-giene e bom .(!Os!o .:- de exrrcicios 
physico.s, e pondo cm pratica todos os meios de divulgn
ção de conht.'cimcntos e de eschtrccirncntos dos cspiritos 
acerca ele questões concre1:is de interesse pessoal ou pu
blico e especialmente de ngricu1tura e de culturn g<?ral e 
esthctic.1: 

III. Vehir 11c1R m:\nutençiio ou res\nurnção d:is con
diçõ~s metcoricas e c1iruatericas, necessnrios á sande dos 
hnbitnntcs e ~·1 productividnde dos ·terrenos; providenci.1r 
pefa conser-.·:1ção das n1attas, neecssari:is ,10 supprimento 
<los m~mancint's, e pronio,·er a renrbofrzação, n c,-ccuçâo 
dns leis ruroes e ílorestncs, ~ eonsen·aciio <lo curso e v:-sâo 
rmrnkt1· cl:ts agu3s e strn conYl'niente distribuição, pnr:\ uso 
domestico, indus!rfal 011 agrícola, bem como íazer ::t po
licia du ca_ç:, e lb pese~; 

IV. Ddt·ncler ~ íortuna e a propriedade das popu!::t
ç.3'-·s C' c!o~ índidduos. propondo e promoYcndo o cs!abcle
cimen!o cic associaçôes e instituiç,ões rlc deposito e de 
credito, ~iconselh:\ndo e propagando habitos de cconom'iu, 
estud.1ndo t' .1pplicanclo meios de reter ::t riqueia 1ocJl 
e de estimular a eirculnçiio mone!nria e de outros ... -a}ores, 
advertindo !ls populaçôcs contra os negocios e e!-pecula
çõcs contraries n set1s interesses e procurnndo conhecer 
s1ws cnusas e s<'11~ mt'ios ae ncçâo, para solicit:ir provi. 
dcncias do5 poderes cornpetcntes. 

PnrJf:r,1pho unico. Os objectos n que se rckre este 
~ rti~o. n~o sendo de exclusiva attribttíçüo dos íunccionu
rios rk que tr:il:i, compctir:io a todos os org:ios do Poder 
Coorden.1dor, na íórm:1 dos rC'spC'Cti\'Os rrgnl:1mentos, cn
llt'ndo :ios procuradores da União, nM provinc:;1s, dirigir 
O!:. hmccionario~ infrriores cm seu e~~rc1c\c. 

Arl. t,5. O Conselho ~a~:onnl tem compctenciJ para 
impôr, m!:'clinntC' propostn do procur:idor dn União, n 
perdn dos respectivos crirgos nos Presidentes e auctoridJ
cles supC'riorcs das pro•.ineins, bem como a sua inhnhili
laçiio p:\ra exercC'rcm outras funcções publicas, quando 
for vcrificnda a suri incapacidndc ndminis!rnti\'.'.1. 

Poragr.1pho unico. A mesma compctencin cnbc nos 
delegados fcderaes, com recurso p:irn os procurndorcs da 
União, quanto ús nuctorid::i.dcs ~ funcciono.rios mun\cipaes. 
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A.rt. G(;. O t:onsC'U!O ~'acion:1J C>lc'~r:d <le st!U seio o 
!';('tt Presicl<'nt<' e or~aniz~r:'i n s,~a scC'rctaria. <.·ompetinclo
lhe bmhrm ri nom,r~f:1o <' d<'miss:io rlos resnc>l'li\'o~ f1mc
cionnrzos. 

Arf. 67. Os neto" r:- dr>ristíC>s elo Con•;l'/Jw X,1cion:1l 
e do<; <lcmnis org:io!'i elo Podei· C:oorrlenaclor sf'r~o exe
cutados e cumprido.,; pelos f11nccionario~ fr.tlcrat-s ou 
Ioc::les. 

SECÇli.O IV 

r.o pqpr:;r: n;rHcrA ruo 

Arl. íi8. O Pode" Tn<li<:'iario 11:l Cni:io tt-r:·1 po1· oraiios 
um St!lll'('l1W Ti ibnnr-1 c!e .Justic;-a, ,om si!<ll' n:\ c.1pil;ll da 
llepul.>lic:1, e tnntos .it:izrc: t' tr:lrnn:ws. dislri!miclos !)c:>lo 
priiz, Qtwnlos o C.onJ:::l'<'S!-o crc·nr. 

Ari. r,~. O S11prcmo Trilrnn:1) de> .Tnstiç8 con1JHir-s,•
h:1 clc «ruinzr. juiies, nrinwaoos nn fórm:1 do ~rl. i1S, n. 12. 
clt•nfrc, C"IS cicla«Woc: dl· not,1'-'<'l s:ibPr ~· n•1111tnç:io, cle:~i
\'<:is p::lr:-! o Sr11:ido. 

Art. iO. Os ma:.rist1·::dos s:in vit:1Iicios e l)L'rdl'r:io o 
cnrgo 11nicnmcnte J)OI' sl·ntcnç;t judicial. 

§ 1.º Q,.; sr:us n'ncimr:nto:, Si'r:io tfrlrrmin:icJos por 
lei e niio poclerfío ser diminniilo~. 

§ 2." O Scn:1do jul;:;~t:·ú os 11H·mhros do Snprr.mo Tri
bun:11 de Justi<;:-i nos pror:essos dr. responsnbiJidnrh•, L' C''-te 
c,s j11izes fc<lcrncs iníeriort.•s. . . 

A rt. il. Os tri b11n:1ts Íl'df'r.'.les ck!!cr;io ele seu seio 
os S<.'us prcsitlcntes l' <"l SuprC'mo Tribun:11 <le ,Justiça orgn
nizrirú a rcspec:ti,·:1 sci~rctaria. 

~ 1.º /\ nomc;>('Jo e: :1 <lcinissüo dos emJ1regaclos d.:1 
S('çrl't!'lriti. bem com·o o pro\'imento elos oííicios clC' justi
çn, nns circurnscrípç<il's juclic:fr1rins. cornpet('tn respccl,i
'"tm••nl" · u· · l}l'C:·S'G'c.,..tcr ''"'" frihnn'l<><:: • li. 'l. • '- a ~ . l 11 . "'), ,. "'fJ ""'"" ,.. - •• '"'L..,\i° • it 

§ 2." O Pre.,idenk zb íl.C'puhl icn nomenr:'1, den trc os 
:-11.h'og::idos com os rcl1uisilos do arl. G!), o procurador 
geral ela Rcpul,lic:1. cuj:1s ;-ittribuiçi',cs .,;e llcfinirão (.'lll ki. 

A11. i~. Ao ~11prcnw Tribtrnal ~k JtJstiça curupl'le: 
I. Process:11' e julgar, 01·iginarí~ e prtvatí,·~l!ncnlc: 
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a) o Presidente da Republica. nns inírncções da lei 
commnm, e os Ministro~ ele Estndo nos casos do nrl. 54; 

ú) os ).tinislros díplom:iticos, nas violações communs 
e 11as ele respons:1bifübde; 

e) ns c:ms.'.ls entre a União e .'.ls provincias, ou entre 
pro\'incias; 

d) os conflictos entre trfüunaes de appcllação: 
II. Julgar. cm g:úo de rcvistn. :is sentenças dos tri. 

Jrnnacs ele ~ppell:1ção e ele outro.e; jui1.es e triuunaes que 
tiverem por cffcito dar por findos as respectivos pro
cessos, quando houYer injustiç.a notaria ou nullill:1de ma
nifesta; 

III. ne,·fr o.e; processos findos, no.e; termos dü art. D5: 
IV. Oecidir, cm ultima instancia, sobre as sentenças 

dos trihu11nes de :1pprlbçiio. nos !>Cguintes casos: 
a) Qtwnclo a drci.'iãO do tribunal inferior fôr contrn 

3 valid:i<le, nu a n})plíc:tção, de trnt:i.dos e leis fcder:tcs, 
ques\ionnd:, 1w causa~· 

/,) quando se contestar :t ,·nlídade de leis ott ;1ctos 
dos ~overnos 1l:1:'i pro,·incias cm fr1ce ela Constit11ir:1o ou 
d:1s Jds f<'der:H's, <' n drcisão do tril.Jtmal inferior eonsi
clerat· \'a lidas :1s !eis e os :ieto.s impugnados; 

e} qu::n<lo n ncç:io tiver sido proposta com aJ)OÍO 
nn ;Cnnstituiç.i.o, cm lei, ou trat:ulo frtlcral, orig:nnr·~c do 
cxcrcicio de um:i. funcçiio, ou cb pr.1ticn ele um :lcto, dos 
poclcres <b Uní."io, e él dccisiio tiver sido contrnrin no di
ri:rto r~cl:1m,aclo; 

V. Julgar, cm i:::rtio ele recurso, ns questões ele lit'l
bcas-corrms e :is ele espolio.e; de estrnnG<!'iros, cm geral. 

Art. i3. E' crendo o "mrincl:ido de g:'\r:rnU:1 1
', desti

nado :i fnzer cons1f;r;•r, rcspeitnr, manter, ou reo;taurnr, 
pre\'enli\'amr.nk, os dirrit'Js, individuacs ou collcctivos~ 
pub\icos on priva,\os, \cs:i.t\oc; l)OI" a<'.\O do -pod~I" -pub\ko, 
ou tle p:irticulares, pnrn os quaes niio haja outro rccu:-so 
cspecird. 

Pnrn~rélpho unico, Este mrinch1do só podcd ser ex
pedido, clC>pois de ouvido o Conselho Nacional. ou _011~ro 
orgiío com~ctcute do Poder Coorcien:iclor, qunnclo o d1rc:1to 
lesado fôr de natul'cza essencialmente politicn, interessar 
<lirecl:uncnte :i indcpcnckncia dos outros podcrcc; pnhli
co.'l, ou qu:indo a fos:io resultnr de actos daq~1el1e poder. 
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~o exercício desta attribuiç5o, competirá no orgão 
competente do Poder Coordenador decidir sob critcrio 
poJitico e administrativo, o ponto de intcrcs~e publico oú 
sovernament~l envolvido na causa. 

TITULO II 

DAS PROVINCIAS AUTONOMAS 

Disposições gcracs 

AM. 74. Cada provincin autonoma regcr-se-ha pela 
Consti-1uiç~1o e pcJas leis que adoptar, rcspcit.'.ldas a Consti
tuição Federal. 

Art. 75. Os proprios nacionacs, que não forem nc
ccs~ rios ao scr-viço da União, p::iss.1rão no doininio das 
Provincias cm cujo tcrritorio estiverem situados. 

Art. 7G. E' facultado ás provinci::is: 
1.º. Celebrar entre si ajustes e ccnvcnções sem ca· 

racter politico (art. 50 n. 1G}; 
2.•. Em gernl to1lo e qualquer poder, ou <lircito, que 

lhes não fôr ncgndo por el:lusul:i expressa ou imnlicita
mentc contida nas cl.'.lusubs e:xprcssas da f.onsfüuiç,:io, 
ou decorrente do regímen republic::ino fedcr.'.lti\'O, das 
instituições creadas pela Constituição ou de seus fins, 
objccto e meios da acção. 

Art. 77. E' defeso fts Provincia!!: 
1.º. Recusar fé aos documentos publicas. de natu

reza )egislativ.'.l, administrativ:i, ou Judiciaria, da União 
ou de qu~lquer das provincias; 

2.º Rejeitar .'.l moed.'.l cu emissão bancaria, cm eir. 
culaç:1o por aclo do Gov~rno Federal; 

3.º Fazer ou <lcclarar gucrrn entre si e usar de re-
prcsaffos. · 

Art. 78. Salvas os rcstr:cçôes especificadas na Cons
tituição e n:1s leis !cderncs, o Districto Federal é admi
nistro.do pelr1s auctoridades municipacs. 

P.nragrnpllo unico. As clcspcs3s de ~nracter local, 
na capital <la Rcpublic::i, incumbem cxclus1vJmcnte a au· 
ctori<ladc municipnl. 
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. :\rt. 7fl. O prno d:1., :i,5emhl<'·:1s 1r.·g :sfativ:1c; d:is pro
,·1ncias e <los SPns Pf'l'ÍOclos prcsicc11dacs, nssim como o 
clp t~c\;-i~ ,'1S' :"mc!orin:ictC's c>lC'r.th·n, ,b., 'lr,::-,vinri'.15 e elos 
mumc1p10s. n:io podern exc('cl('r <le tres :mr.os. 

TITULO IH 

DO ~fUNICIPlO 

:\rt. ~O. A.s pmvincias rtutonom:is crg.11: irnr-se-hfio 
d~ forin:1 CJIIC' f1q11c :1.c.sc~urnc!a n :i!'f n:10min cios mur.ici
p1os l'íll tudo qu:rnto fC'SJ>eitc no .,;;eu peculiar in!er~ssc. 

TITULO IV 

D~\ I\'TETIPHT~T.v::,\o DAS LEIS 

Aí\. ~\. ".':·., Õ.n\~\'\Wl'\~Çfü) t\~ f,on~\i\ui~f\~ C ,bs \ci~ 
d<.•,·rm os jni1.1•s. lr.!?islrulorcs e toclos oqnclles :! quem 
eomnC'fir a sua :11,plk!lc;:io t(' ;· em ,· is'. ,'1 oc; s(',11:1ntC's prin
cípios. ele 1)n•f<·n·nci:1 n outrns r('~l':1s jmidic.1s de intcr-
prcJ,1~·:io: ~ 

I. :\ Constituiç:io ê um:i !ri politic:i, <!e fir,s pr:iti
cos. ft1ncl,1r1:i cm ohje<·to~ soci~cs cnncretos e c{eslii1:1<b 
princip:1lmcnlP a mnn!er li~ntloi;, Trnrmonic~ e org!lnictt· 
111ente, os intcressC"s gcr:t<'s e perm.'.'lncntcs no pniz; 

II. A b:lSC' d<" sim in~ci-prctnç:ío é o fin· pratico e so
r.inl que seit conjnncto C' seus r.irincipios se destin.'lm n 
re:-ilizar ; 

111. Nem o s('nli<lo 1Hcrnl <lo tc;t\to, nem :i ·fonte, ori
gem, escol:t ou tr:icliç,i'io noutrinnri:-i, n <lll<' estiver Jig:ido, 
scrvir:'t de argumcnlo n qunJquer htcrpret:-ç;'.io contrarin 
:\ scn clesiino t>r,1tico e seu fim socinl; 

lV. Por C'lcmento historico <lo interpretação rlcve 
cntencler-sc, n;·10 $Ómcntc, 11em principnimrntc, os deba
tes, pai·ecf'rcs, cliscnrso.i; lcgi .c;lativos, e in::tis :icto; JH'êpe
r:Hnrios da el:thorado ,b lc>i, mis, sobretuc:o, ~ !""Jzão de 
legisb1·. e os interesses, rcl:içõcs e fnct0:;, inspiradores 
dos principios legisl:iHvos, e seu::i f:ns permwentcs e se· 
raes; 

33 
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V. Scn_rto o objerto <b Constituição ~ rl:is leis pro. 
lnl!VC~ :is fins rl:i socif'<l:'l<lc> " rl:, Yi1fa indh·i,!11:tl, seus 
pnnc1p1os dc,·em ser entendidos no sentido m:-1is favo
r:ivcl 11 tacs fins: rio dc.1;cnYohimcnto " progresso ri:? .c; 0• 
cíedadc e no interesse e prosperirfode dos inrliYi<luos; 

VI. O elemento pratico d::i intcrprct:>çiio eleve sC'r 
~ntendMo com relriç;io ao bem csl,1r ~ernl e pC'rmnnente 
da socied:idc ~ do individuo, a.o des~nvolvimcnto e succes
siio progrcssiv:1 dos ínctos e phcnomenos sociac.1; e iuri· 
dicos, e jámais nos nccidcntes, factos isolnclos e interesses 
parcincs e rnorncntnncos. 

Pnragrapho unico. 'N~ clabornçiio das leis. dever:iÓ 
os Ie~isl:idorcs t('r cgualmcnte cm vistn os principias des
te arti.g(), n:i pnMe qUe lhes for applic:wel. 

TITULO V 

DAS FINANÇAS 

Art. 82. A lei de orçnmrnt o cln rC'rrit:i e ns de fixa
ção da <lcsncs~ clcY<'m cont<:>r todos os impostos. tnxas e 
mai.,; fontes da receita puhlicn, :issim como todos os ser
viços creaiios por lei cspeci~l. 

§ l." O Congr(lsso n:fo po<l~rá :iltcrnr, nns leis an· 
nuns, o.s cnlculos do pro dueto pT"ov:i V<'l dos 1mposlos e 
ta,:ns, e os <13 :"\Vrtlinção dns clcspesns, aprescntn<los pelo 
Presidente dn Rrpubli<:>a e propostos pelo Trihtmal <le 
Contas, de accfirdo, os <lnquc.>llC's, com :i produrç;1o dos 
tributos nos nnnos anteriores e com ns probnbilid:ülcs de 
nugmenlo ou dimínniç:io, se~undo a sun l)rogrC'$S~O crC'S· 
ccnt~ ou decrescente e a infhtcncin de novos f:ictores 
economicos e socl:ies que os possam nffcctnr: c os dos ul
timos, com ~s dcspes:is ,·erific:id::is nos <.>~('rddos nnlc
riorcs, os ~ugmenlos cre:ulos por lei e a v:iri:tçiío prO\':l· 
,·el dos pr~ÇO$ r snlarius. 

§ 2.º Ncnltnmri despes:1 ser:'.!. effectunda e nenhuma 
ordem de pag:,mento expC'<lida, sem que conste dn lei 
de fb:.a~'.ão eia ~·espesn :i vrrbn neccssnrin ó stw execução, 
discriminadíl," quanto possivel, de .1cc6rdo com :is re
gras cm uso entre os povos cultos, 
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~ 3." S:il\'o cnsas cxccpcion:11:~. dir.t:-irioc; por ncon
ter.imcntos imprevistos e urgentes. a m1c fôr imnrcscindi
\'l"I ncuoir, dentro do proprio e:xcrcicio, })OI' meio 1lc cre
<li!os cxtr.101'ciin~rios. n:io t licito inici:ir qi.1:-ilquc>:.- ::er
víço que tr:iga <lesr>rsn, sem que bi;a \'erh~ volodn n~ !ri 
onnu:1 rcspc>c.:\ivt'I. 

~ 4.0 Além cbs verbas r.c;prcines e ciiscr1mín:irln,;, 
co n sln ntcs rla J ei ri(' fi x:ici'io rln rJe~p;,sa. cl rve esta con
ter umn verhn cm globo, dcstina1l:l a supprir os creditos 
supr>lrmen1nrcs abertos pelo Prc>sidentc d~ Repuhlicn, 
corn :1nprovaçiio rio Tribun:il dr Cont:is, p:-irn occorrer :'t 
insufficicncia elas ,·erbas votadas par:i os serviço.,; C!'í'll· 
elos por Jr.i. 

~ :i." Em nc>nhuma h~·potllr.~.:- pcckriio os cr~c!itcs 
C)1·çanwnhrios, supplrrnentan•s ou cxtraord:n:-irios. srr 
apj>licnclos :'I cJcsr>csas differentc>s d.1s cr!'ncbs ])Or J('i, 
cru:rnlo nos primei ro.s r. sC'gnn d::is, ou c:d;.1irl:ls por urg,w
fp nece.c;si11arle, nos l<'rmos rio ~ ~.°, qu.1nto ,1os terceiros. 
011 fúra dos fir~ rlcfcrminados "'Jflrrt os '-rn·icos e r]o mo
rio ri<' su:i exrcuçfio. nrescriptos na lei r uos reg:ih1mcn
tos. 

~ r..N Pt•rder:ío os rcspc>ctivo.s cnrf:OS, mediante de
c:i.s,io cio Cons!'1ho Xacional, os memhros do Trilrnn:il de 
{:ont:is que, no ~alculo elo orc;:unc>nto rln reccit.1 e dn fi
xnc:-ão rln clr.c;pes:i, remetti,1o no Prc>siclC'ntc d~ Republi
cn, commcttHcm !'rros ou ínlt:1s que importem cf C'SC<1ufli
hrio c111l·c n receito e a dc>spesa, supcríor ás ju~.!::is e n:·:
ttir:ies rliffcrcnças entre o orçndo e o ar~ecndado na re
reitt1 e o fixncln e gasto nn <1e.s11esa. 

~ i.º Scr:io susnensos do_c; rrspccti\'os cnrgos, por 
<lecis;io do Conselho N!lcion:11, o Prcsidcnle cb Republi
ca e os :\Jinisfros rle Estnrlo, :1lé que o Connress::> resoh·a, 
mcclbntc o respectivo T> recesso de rrsponsabi!i dn :.!e, 
l\n::rnclo deixarem tlc exccutnr as ser\"içoc; creadr:i<:i 1mr 
1ei, prC'vis!os 1111 lei do orçamento, e qu:rndo excc'lerrm ílS 

,·cl'h:is \'Ol.1tl.:1s 1):-tr:i c.'.lcln scn·íço, cr.i c:iun uma de su;is 
sn.:ções C' divisões, 

~ 8.º N,•nhum imposto serú crendo pc]o Congres.rn 
Nacínna!, pclns lcgislnturns dns provincins, ou ])elo.~ con
~r.lhos cit'Jíhcrali\'os cbs m11r1icina:iclndes, sem que te
nh:-i ~: rln r~u\'iuo o orgâo competente do Poi!cr Coo rele-
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nndor sobre sua base de npplicação. seus effcitos de in
cidencia e rep<'rcussão, e su:is conscquencins, (l;rl'ctas ou 
indircctas, e con~ relação a antros impostos que 0~1crem 
as mesmas pessoas, os mesmos bens e os mesmo interesses, 
negocios ou r<'l.'lçõcs. Este estudo se1·ú p:u1iculnrmen
to a ttento quanto .tos trih11!0.c; indirecfos ql~e onerarem 
os gcneros de primeira nccessid:ulc, consumidos pclns 
classes menos nbnstadns d:i sociedade. 

§ 9.° Todo con trilrniotc podcr:í recl:mwr, perante 
o orgão compctrnte do Poder Coordena,lor, contr:i. qual
Quer imposto ou conjuncto de impostos que, rec:thindo 
sobre sua pessoa, bens, interesses ou negocios, o onern
rcru pesso::il mente, ou o objecto· p:uticul:1r a que se ::tppli
c:1.rcm, de modo n annullar 011 reduzir cxng~er.'.lclamentc 
sun rcnrl.'l. sens prOvl!ntos gemes, ou os relativos no ob}e
cto taxado. 

§ 10.º Quando, no c:iso do parn~r.:ipllo :mterior, o.e; 
impostos excessivamente .r,ravosos parn m; pesso'.H, cs 
bens, ou os í ntercsses, forem dt.• varias procecfon cir.s, a 
~uctorid:idc competente reduzir:'! ns respcc!ivns taxas, 
proporcionalmente no v::ilor dns t:1xas estabelecidas por l:!i. 

§ 11.º A fise:1lizac;.10 cl~1s (kspe.c;as pnbl;cas. no lo, 
c.'.lnle ao m:iterid, sern rcgnl:id:i por lei especial, n:t c:u:i.\ 
se cletermirrn;iio os meios de exnct:1 e economica apJ;li
C3ção do.'i dinheiros rrnb:icos, de fórmn n :l.sscgurar -:•o ~ra
rio a :icquisiç::io do m.:iterbl pelos preços c<>rrentc'5 com 
as justas Y:int:igens correspondentes :1 compr.:is :i.vultn· 
das, e o cxacto supprinwnto d:is qnantid:ides neccssarias 
e das ml'lhores qu3]iclndcs, 

TITULO V 

DOS CIDADÃOS BRASILEIROS 

SE.CÇ,\O I 

DAS QUALIDADES UE CIDADÃO BRASILEIRO 

Art. 83. Siio ci d.1d:bs brnsHciros: 
l.º Os n:1scidos no íl:-[lsil, aincb que ele pn~ cstrnn· 

geiro, nüo resídjncfo cstt• n serviço ele sn,'l nnçã1 ; 
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2." Os íilhos ele p:,e hr:1si;eiro e os illegitimos de 
mãe hr~sileira, nm;cidos cm paiz estr:1n:;eiro, se e,;tabc
Jccercm rlomicilio nn Republicn; 

3.º Os ri-lhos d!' pne brnsilciro qne estiver cm outro 
p:1iz no scr\·iço cfo Republica, embora ne~b não ve~hnrn 
rl omi ci I ia r-sc; 

4." Os cstran~ciros que, nchnncio-se no Brasil nos 
15 de :'\ovcmbro de 1889, não declararam. dentro cm seis 
mezes rlepois dr entr:11· ('m yi~or a Constituição, o ani
mo !lc cnnscn-ar :i nacionnlidacie de origem; ... 

5.º Os cstr:-in~ciros que possuirem bens immovcis 
no I3rn~il, r forem r:isados com brasileiras 011 tiverem 
filho .<; hr:1sikiros, crrnt:rnto q11c rcsi(lam no J3rasil, s~lvo 
.<;r' m;-inifrst:1rcm a intenção de não rr.uc"!:1r dr nacionnti
dndr. l 

fi." o._ rslr:ingeiros por outro modo natura~izt.dos. 
Art. 84. S:ío eleitores o.<; cid~dfios 1;1aiore1> de 21 

:-innos. que .se :1Jist:irem nn fórn:n da lei. 
§ l." ='i',io ~10dem alistar-se cicitores pn1·n ns eleições 

fcdcrars .. ou p:-irn as elos Estados: 
1.º Os mendi~os; 
2~ º Os a n(1J pl1:i bcto~; 
.1.º As pr:-iç::s ck preL rxceptundoc; os ahur.nos das 

escol:,_,:; militares de ensino superior. 
§ 2.n Sflo inclcgi\'ei.<; os cid~clãos não ~list~veis. 

Art. 8;i. Os direitos de cidaclão brnsilciro só se sus-
IJCn!lrm ou perdem nus cnc;os :-iqui p,rticularizacios. 

~ l .e Sns pendem-se: 
rr) por i11c:,p.1cid:ide physica OJ mor:-il; 
b) por eífe:lo de processo judiei~!, cmquanto dura-

rem os seus em~itos. 
s 2.º Pcrrlcm-se: 
u) po1· ualul'.tliz:.ii,;ão cm p:1iz cstrringeiio; 
b) por ricccitação de emprego ou pensão de gover .. 

no cstr~J11gciro, sem licença rlo Poder Executivo federal. 
* 3/ Uma lei federal determinn:-á ::is condições de 

rc,1cquisição elos direitos de cidadíio brasileiro. 
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SECÇ.(0 II 

DECL,.\RAÇ ,,O DE DlUEITOS 

Art. 8G. A Ccnstituição asscgur:i a hrasilciroc; e a 
t•strangciros re~idcn tcs no J):\iz n indol:'1bilidndc dos rh
reitos concernentes f1 Jiherd.1de, :'1 scguranr;-.1 . indivirln:il 
e â propriedncie. nos termos se~uinlcs: 

§ 1." Ningucm póde ser ohri~nclo a ínzcr ou rleix:ir 
dr fazer cous.1 sen:io cm virtude de lei. 

.§ 2." To1los s5o «-;unes pernntc n lei. 
A Republic~ niio :idmitte privilcgios de nnscimc>nto 

e tlesconh<:'ce íóros de nobreza. 
§ 3.º Todos os indivzduos e confi.~sões rcligi:>s:is po

dem exercer publica e livr('menfc o seu culto. as.çaciando
se p.:irn esse fim e adquirindo bens, obsen.1cI.1s as dispo
sições do direito eomruum. 

§ 4.º A Republicn só reconhece o e:isamento ch·il, 
cuja celebrnção será gratuit.1. 

§ 5.º A Republica nfio recon11ece vinculo. lnço ou 
nexo, de qunlquer n:1 tnreza, que im11one renunci:i pcr-:n:,
nen te e effectiv:i d:i liberdade indi\'irlu:il. 

Perante .n lci. todo e qualquer yi nculo f'ntre ,:u:is ou 
mais pessons. seja qu.1] fór a .,;ua nnturcza, é <lissolu\'el 
pelos diver.c;os motivos juridicos, inclush·e o nrntuo con
senso das partes, re.~alvaclos os r!ircitos rcspeclivos !los 
conlract:intes e os de terceiros. O voto de confis.c;5o re
ligiosa pôde ser re,·og:ido por simp1es delibcrnç:1o p ~s· 
sonl. 

§ 6.º Os cemilerios terão cnr.:icter seeu1ar e .,;cr:io 
administr:idos pel:1 :iuct oridacle municip:il, ficando li\'rc 
n todos os cultos religiosos a prntica dos re,,;pectivos ri
tos cm relação nos seus crentes, desde que não offenc!r1m 
.1 mor:-il publica e as leis. 

~ 7," s~d lc:;o a ensino ministr~tio nos estabeleci
mentos publicos. 

§ 8.° O ensino primnrio e o profissio11al agricola, 
no c':impo, seriio graluit0s , sendo conflit;ão. elo e:xrrcic·? 
dos direitos políticos r civis a pos.c;e de um titulo de h:•.b1-
Jitaçiio pelns cscolns primar-ins e o exereicio de uma pro
fissão, com ~• neeess~ria hahilil:1ção tcchnicn. Nen 1mm 
indlYir!uc ~rr:i ,1~c1:1r:iclo m=';o:-, i>t.ra os dft•itos rfa cap.1-
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cidade ch·H e politica, sem exame que prc\'e .a sua ido
neidade physic.-1 r mental <.: sem que s:itisfaça os requisi
tos deste artigo. 

§ 9." Todo cidadão tem direito aos meios de traba
lho, de educação e de cultura, competindo ao Poder Pu
blic-0 snppril-os, de ::i.c.côrdo com ~i; o.plidões d.cmonrstr-a
das. Nenhum ciclndão poderó. prnticar netos da ,-:da pu
blica, politica e civil, sem dnr prova de haver cumprtao, 
no nnno :rntcrior, os deveres politic0s, sor.iaes e jurid!
cos de cirlndtio hrnsileiro, especialmente os de votnr nns 
rleiçõrs e de exercer os c[lrgos ou .ser\':ços publi cos de 
qualquer natureza. 

§ 1 O. Os governos dns provinrfas e o fedem] promo
verão a educação srntui1a, até os cursos snprriorcs, dos 
hrasilr.iros que dcmonstrnrrm C.'.lpacidade. A ld regu
lará, por outro lado, 3- adm issõ.o ~os e.ursos. sur.crior~s., 
de modo ~ restringir o numero elos que exercem profis
sões libernes, limítn.ndo n rnatricu:a r exigindo r igorosa!) 
prov:is de aptidão, 

§ 11. Todo cídadão tem o dever de trnbnll:ar, n,fo 
podendo prnticnr netos dn vi :la p0Htict1 on civil o que 
não exercer umn profissão. Niío se consi :l er:i exerci cio 
dr. profissão :i simples administração de bens de qualquer 
natnrez:1, como c:1pitnlist;i, hem como ,t c:tça, a pesca ou 
collteitn de pro duelos n :1!ur:i.cs pnrn suslento. 

§ 12. O lrnba\ho, qu~ntlo d<>.m·And::i.r ~~ll\'(':;~; de 
íorçn physica, não podem e;,;ccder de oito horns por dia; 
de seis, quando c~igir esforço intcllectual; de dez, quan
do consistir cm exercícios, netos ment8es e physicos, ou 
mo\'imentos, sem esforço fatigüatc. 

§ 13. Todo ciclndi'io empregado ern serviço de ou
trem !cm direito n 60 di,1s continuas de repouso, por an
no, percebendo seus vencimentos 011 sabrios, r sendo 
obrigado n d::ir substituto icionco quu ndo 8 naturrza do ser
·:iço o c~i~ir. 

~ 14. O c~lrnngeiro residente no 1>a11. é obrigado 
n todos os deveres e encargos impostes ao cidadão brac;i
leiro, não podendo, por~m, ser clei '. o ou nomeado para 
cargos publicas, senão depois rlc nnturr.lizado, e con
verlcnrlo-sc cm um,'l rnzoavel con!ribuic.fo o cfo·.-c: d'! ser. 
viço militar. · 
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§ 1:J .• N°l'nhum culto ou egrcja gosará de subvrnç5o 
offici.:,J. nrm trr:i rrl~ç<ies de depcndcncfo. cu aJliança, 
com o Governo da União. ou com os das Provincias. 

~ 16. O Estndo entrctcrú, comtndo1 com os rcpre-
$entantcs dos <!ivcrs<Js cultos e eg-rcjas ~~s relaçõc~ ncces
sarias {t 1nanulcn ção da harmonia entre o poder pub:k1) 
e as opiniÕC'S e interesses religiosos, entre os diversos 
cultos reciprocam~ntl', e i1 coopcraç:1o d:is communidn· 
dcs de todos os credos no ser"iço rmhlico da nação. 

§ 17. A todos ê licito as:,.;ociarcm-sc e reunirem-se li
vremente e sem arm:is. nifo podendo intervir ~ policin 
senão para ml"lnlcl' a orclcm publica. · 

§ 18. E' pê:rmilticlo, :1 quem quer que scin. represen
tar mediante JJcliçiio, aos poderes publicos, denunciar 
abusos das ::rnctoricladcs e promo,·er n respon~ahili.dadc 
dos culpados. 

§ 19. A c:t~:i ê o a.s:rlo i11 viol:1vel do i ndivitluo; r.in
guem pôde nhi penetrar, de noite, sem consentím'.:!nto tfo 
morador, scniio para actdir ús ,·ícti1n:1s de crimes ou dc
snstre:s, nem de (! i:1. senão nos c:1sos e prl:i fórma prcs
cri ptos nn lei. 

§ 20. Em qualqu<'r as~tt111plo é livre :i. rn;1111fe.'-l:lç,:i'J 
elo pensamento 11etr1 imprcns::1 ou pl'la trihun:i, sem d ·1 -

pendenci:1 de ccnsl:ra. rcspon<kndo cn<ia 11111 pelos atuc
sos que cornmrttcr, nos casos e }')el~ f órm~t que :~ lei de
terminar. X~io e pcrmitticlo o anonym~to. 

§ 21. A' cxccpç:'io do fJ.1gr:mfc dclicto, u rJris,io n:io 
pocler!i cxecut:ir-sc senno depois de pronuncia d.o indi
ciado, salvo os caso.s dctermin:Hlos cm lri, e mccHanh.• <,r
cfom escripta da ~uctorid:iclc competenlc. 

§ 22. Nir.gnem podcr,'t ser conscna<lo cm prisão 
.sem culpa form~cln, .s:il\'O ns cxccpçõcs cspcci fier.das cm 
lei, nem Icvad0 ft prisão, ou nella drtido, se prestr,r fian
<_::\ idonca. uu:; cnsos cm que :t lei a aóm itli r. 

~ 23. ~ing11cm serú sentencindo senão pcl:l :iuctori· 
dadc competente, cm virtadc <lc lei :rnlerio1·~ e nn fc;r
m~ p0r clla rt;;gufada. 

~ 24. Aos acc.usudos se asscgurarâ n:i. lei :l ~nais ple
na d<>f,.s11. com todos os recursos e meios esseneiaes a d
ia, desde a nota de culpa, entregue cm vinte e qu~11ro ho· 
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r.1s .10 preso, e assigna<la pe~, :rnctoridade com-petcntc 
com os nomes do accusador e das testemunhas. ' 

§ 25. A instrucç:.io e o processo, nas causas judicia
ri.1s de qu;i]quer n:tlurezn, scrito promovidos com as nc
~cssnri ns r~scrv:is ~m tudo ~uan to i ntcress:1r ao respci to 
a person:ll1dnclc humnnn e ::t mornl nuhlic:i., tomadas a.s 
pro\'idenci,1s convrnicnlcs p:-ira gar:intir os interesses cm 
causa e os que pudcrrm dcp{'nder dn decis:"io. 

§ 26. Os netos que importarem offcnsa nos indivi
<luos e ;i socicdndc serão c:tpitul:tdos no Codigo de Segu-
1·:inça e Defr.s,1 SociaJ, srja qu:il fôr a sna n~,turczn, c:tben
do fi auctol'ichde public:1, por seus orgãos Jr:gacs compc
icntcs, pro\'er á clcfes.1 dos i11dh·jduos e da soeiecfnde e â 
rcp:'\l'nç:io do mnl c:111sa<.10. por li mi laçõ<'s rta capacidade 
eiYi] e politica. indrmni1.~<'<1es e rcstricções i, liberdade, e 
promover a emenda do infrriclor. 

§ 27. A jusliç:t srrú _cr:1!uit.1, snlvo o rli~posto no § 
2a deste arligo, . e tifo prompta. rapid:, e .'iim~Jrs quantc, 
possiYcl, sendo rliminado.s <hs leis ª" 'J)rncr.sso todos os 
lermo.e;, f orm11l:is e artos. drrn~cessnrio.s :·1 Ye .. i fi eaçfío dn 
\'er<l:r<lc de di1·eito e de facto. de accôrcfo com :t intenção 
d.1s parle:;; e a n:llure1.::t e fim '>O<'i:t! <lo con1r.,eto, actt> 
ou f:icto. de onde · n:tscrr .1 obrig;1ç;io qucc;1iorwda. 

§ 28. Será org.iniz:1.rln n Asshtencb Jncliciaria cm to
rios os tcl'mos r com::trc:is do pab, provendo, cm lodo o 
caso, :is leis de processo á decisão summarissima de to
dris as c:t usas de p1:quer.o v;1tor, mccli:wtc• rcel:tm:1ção 
vcrh:i J da p:1rte e in\'C'sli;;:açãó rlircc!:t e pcsso:11 do juiz, 
qne profcririt e furá :tl1tuur a s11:1 deci.c;ão, contendo os 
krmos da rcclam:i.çi'io, :is aHctg-nções dn defesa. e as rn-
7.Õ{'~ · de sua com·icção, no tocante á prova tio facto e :10 
rli reito. 

§ 29. Findos os proces,c;os, durnnte oc; quaes se não 
eobrnrá nenhum cmolumcnfo, nem sello, :t parte vcncc
rlor.1, se fôr o autor, cntr;11~·t p:irn os cofr{'s do Estado 
com n impClrlancb ri e cinco por cento do \'::tlor d:t cau
sa, e o réo \'Cncido {'11trnrá parn os cofres publicos com 
\'i n te por ·ccn to. 

Se a pnrto \'enccdora fôr o téo, e n vencida fôr o 
::1 ucfor, serão i m·erti di:is est:ts quotas . 
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Nos processos :idmi nisl rativos, a parte interessnd:i 
pagad uma taxa proporciotrnl, que n.io podcr:'i excectc-r de 
dous por cento do Yalor elo interesse <;uc tiver no pre,
cesso . 

§ 30. São extinctos os emolumentos, pagos por ~ct ;s 
jurídicos cxtra-jud:cincs aos offici:ics pub!icos cm ger:il. 
A lei fixnrá \'encimcntos a estes offici:1.cs, de accôrdo com 
o valor e mc-rito de seus serviços, e cre:ir;i t:ix:is mociicas 
de sc-llo sobre os referidos actos. 

§ 31. O direito de propriecbclc m::inlcm-sc cm todn a 
su:i plenihtdc. salva a desripropriaç:io po .. ncccssid:idc, cu 
:1!ilid:1clc publica, mediante iodemnizaç:fo prévia. 

As minas pertencem nos proprictarios cio .sólo, s:il
vas as limitações Qtt<' foren1 cst3belecida.c; por lei a bem 
da cxploraçiio ou co11serv:ição ckst.1 fonte de riqueza. 

§ 32. E' inviolavet o sigillo da correspondencia. 
§ 33. Fkam abolidas as restricções :i libPrdade e a 

integridade pessoal. i mpostns n titulo de pena, devendo 
os i ntercsses dn ckfrs::i soci::i l e <la corrccç:ío dos viola
dores da lei de segurança publica ser !>Ol\'icios por mejo 
de reclus.io, sequcslr:içi'in. n•gim<'n educ:-iti,·o e trnbalhc. 

Em nenhum caso se imporà :i mort~ .10 \'ioJ:icor da 
scsurnnça e d:1 qrclem sockd, reservad:is as ct i.;posiçõcs 
da lei militar, cm cnso <lc guerra. 

O julgamento e r,,·oc('sso d':\~· -:io\'3.<;Õ~s <iM t~i~ de 
SC!gurançt'I e orclem publica passarão ,: compelir :i tribu· 
nacs mixlos, compostos ele. medicas, juristas e s::iccrdotes 
das varias confissões religiosas. 

§ 34. Dur-sc-ha o ltabeas-corptH sempre qu~ o indi
\'iduo soffrer 011 se ach:11· cm imminentc peri~o de soffrcr 
violcncia ou coacçiio por itkg:1lida<lc ou abuso de poder. 

§ 35. A' cxcepção das cousas que. por su :1 nnturez~. 
pertencem :i juizos c~peciaes, não haver~ f ôro privile
giado. 

§ 3G. E' garantido o livre cxercicio de qualquer pro
fissão moral, intellectual e industrial, mediante proY:\ 
de competoncia profissional, que consistir~. quanto !is 
profissões liberac!'., na posse de U."'ll diploma conferido por 
qualquer instituto regular de ensino, m:mtido ou fisca
lizado pelo Governo, ou em ex.ame tbeorico e pratico, com 
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exerc1c10 da profissãn dur;ink seis meses pelo menos, 
perante a -congr{'g:1ção de um ,ksses estabelecimentos. 

§ 3i. Os inventos industrincs pertencerão aos seus 
auclorcs, ~os qu:ics fic:11·~·, gnr~ntido por lei um privile
gio tcmpornrio, ou será concedido pelo CongrcS$0 um 
preniio ra1.oavd, tJuarn\o l1aja con"cniencia de vulg;-iri-
7.:-ff o invc>n\o. 

~ :~~- ,\ r,s :1~1 r.1 OI'<'S d e obras li teral'ias e arti stí cas l' :.nr:intido o direito exch1si\"o de reprorluziki.c; pela im
tH'Ci~'-:i cm por qu~lquer outro processo. Os herdeiros dos 
:rncton.•s r,nsar;lo desse direito pelo trmpo que rl lei de
tcrmín~r. 

§ 39. A ld ~ssc>gur:ir:í 1~1mbem ;1 J)roprirua,ic das 
n1;1rr:1s de fr!bric:1. 

§ ,10. Por mntÍ\·o de r"('r <:a ou de funcção r<.•ligio
s:1, nC'nhl1m dd:td,io br::isilC'iro poclcd s<'r privaclQ de 
~.~li:;; dírC'i\Os ch·ís e poli\icos. nem !';dmit·~sc do cumpr1-
nH·nto <I!' qt1alr,u1:i- de\'cr ci\·icC'. 

~ ,fl. Os <1u~ allcsarcm motivo r.le crença religiosa 
<:!lm o fín, !!e sC' iscntjrcm de <1u:1lcwrr onus qnc as tcis 
i!:, J?i·nnhlir:i 1rnpnnham aos cidHdãos, e os (JLJC accc:t::i
rrm c-nnc](,(·oraç.io on \i!ulos r.c.lr:ingdrol., st•tn t".om,c>n\l
nwi,lo do C<wrrno, r1crdcr:io todos os direitos politicos. 

;\:·!. S7. Os carf\OS puhHcos ch'is ou mili!arc.~ são 
anes·, ivc-i~ ,, tmh)'., os brnsíkiro.s, obscr-..;:1dns :is condi
i:-<i<.· s <lt• e~p~ric1a (1 e csprci~l que :t J e i ('st:, !ui r, sendo, PO· 
rC:·n1, w·dad:1s :i.s ;1ccurmil:1çõrs rcmtwer:id-as, (l\\;lnrlo 1)fe
j11 <li c:-ircm o excrcicio rcgubr elos c:ugos. 

Art. 88. As patentes, os postos e os cargos inrlmovi
\'ClS ~:io g:uantidos em toda n sua plenitude. 

,\rt. 8!>. A :1posentadori:1 só poder:'1 .licr dacl,l ao.,; 
fu11cdo11:irios pubikos em criso de invalidez no serviço 
<l:, nnçiio. 

Ar\. !)0. Os offi ci::ies do exercito e d:i arm:-ida só 
71r1·drr;io su:i.s p:itrn!C's por <'nrid~mnaç~o {:rr. r.iais í1(' ilous 
,innos etc prisffo, 1):-iss::icJn em jnlgamcn!o nos tr5bunnes 
competentes, 

Ar!. n1. Os mifüarcs dr h'rra e mar terão fôro c>s
pcci;il nos delictos rnfütarcs. 

s l." Este- fúro compór-sc-ha de uu1 Supremo Tri
bmrnl 7\fflit;ir, cnjos mrmb:-os scrfo \'ilaJicios. e dos con-
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selhos necessnrios para a form:-.ção <la c-ulp:1 e jul.gamento 
dos crimes. 

§ 2.º . A org~ni.z:içiío e attribniçàcs cio Supremo Tri
bunal :'\!lht:l-r serao reguladas por lei. 

Art. 92. A es1lecific":l.ção dns garantins e direitos cx
tn-essos fü\ Constituit;5o n{'io e:--.d\'I.~ (\Utr~i gnran\i'i:ls í:: ü,
rcitos não enumcr:1dos, resultantes elo systl'mn de gover
no quo cJJ:i estabelece e dos prbdpio:; que consigna. 

TITULO V 

OISPOSfÇõES GEilAES 

Art. 93. O cid:idão investido cm funcções de (lual
qucr àos trcs ))C>(\cns icdcrncs núo )}\}der~ e~~rce:r n;; uc 
outro. 

Art. 9~. Poder-sc-hn dccl:trar cm estado ele sitio 
qu.i lqu('r pane <lo tcrrHorío rl.1 Gni~1o. s11.~pendc nrb-se 
:ihi ns garantia~ constilnC'ion:1cs por tempo rlctPrmir.ndo, 
tlúiÃ~~fo ~ sc.~ur:rn r:i eh RcpaJ,Jica o c-xif{ir. cn: c.1so r,e 
nggrcssão cstrnngt•irn ou cornmoçno inles!in:\ (art. 3ü, 
o. 21). 

~ 1.º Não se :1cl1ando rc11ni•lo o t.on,:trcs'-C), e cor
rendo n trntria imrnincntc perigo, rxL'!'ccr{. cs~~ :1ttrihui
~·fio o Poder E:-:ecuti "º Fcder~l ( ;1rt. ~O. n. 15). 

§ 2.º Este, porém, durante o r~t.1r)o 1lc sitio rcstrin
gir-se-'hn, nas mc-dirlns de reprc.ssfio contra :is pessoas, a 
impôr: 

1.0 dctenç,ío cm log:ir n;ío cl~stinado aos réos de 
crimes communs; 

2.~ O desterro p,1r~ outros !iilios do !erritorio nn
cional. 

§ 3.º Logo (luc se reunir o Consrrss0, o Presidente 
da IlepubHcn lhe reiai:1ri1, mofr;;;-:.nco-~s, :i.s !Y'N\iihs óc 
exccpç5o que hou\·crcm sido tomndRs. 

§ ~-º .As nuctoridadcs que tenham ordenado tnes 
medidas s~fo rcsponsavcis pelos abuso,:; commeltidos, 

Art. 95. o~ processos findos, cm matcria dr capa
cidade e idoneidade mental, poderão ser revistos, a qual
quer tempo, em beneficio dos interdiet3dos do cxcrclcio 



A ÜHG:\~IZ.\ÇÂO NACIOX,\L 477 

<los dircilos pcssoacs ou dn sociedade. pelo Supremo Tri
bnn:-d Fcdernl, pnrn rcformnr ou confirmar a sentcoça. 

§ l.º A ki m.nrcarh os casos e n fôrma da revisfio 
crue po11crá ser requerida pelo scntc>ncinrlo, por qualquc~ 
pessoa do . povo ou nuctoridnde, ou, ex-officio, pelo pro• 
curado1· geral da Republic.'.1. . 

§ 2." Na revisão poderão ser nmpliad3S ::is sancçõe.c; 
d:-t scn tença rc\'ist~. 

§ 3.º As disposições do presente :irtigo síio ·cxtcnsi
,·ns :-aos processos militares. 

1\rt 96. Os fnnccionarios puhlicos são strictamente 
respons:t\'eis pelos abusos e omissões em que incorrerem 
no c~ercicio de seus cnrgos, assim como peln indul!=(cn
cia ou neglii.;enci:i em não rcsponsn.l>iliz:irem eff ectivn· 
mente os seus subnltcrnos. 

P:iragrapho uni co. O funccionario publico obrig'lr· 
sc-h.'.1 por colllPromisso formnl, no neto de posse, no dcs
<.·m l)enho <los $CUS deveres leg.~\cs. 

:\ri. !)i. Continuam cm ,•igo1·, emqunnto não rc\'O
g:-ad:ts, ns lei.,;; do :intiJ.~O regímen. no que. c:-:plicit!l ou im
plicitamente, não fô1· contrario M systemn de ~O\'er:10 
ffrmado pela Constituição, e aos principias ncU:t eonsa
gr3dos. 

Arl. 98. O go\•erno da União aflnnçn o p:-asamento cb 
tli\'ida 1mMica interna e. e~temo.. 

Art. !J9. Os officines do quadro e cfas cl.'.lsses nnnc
xns cln :umncht tcr:1o :is mcs1n:1s pntenks e vant!li::cns (Jue 
os elo exercito, nos ,cargos de cntc~orin corrNpondcnte . 

.,\rt. 100. Todo o brnsilciro . é obrigado ao serviço 
militor, cm defesa dn pntria e dn Constituiçiio, na fór
mn dns leis fcdcrnes. 

Arl. 101. O exercito íe.d~rl\l com\iôr-sc-ha de con
tin~entcs que os Est:-ados e o Districto Fcclernl síio obri
s,11fos :-i fornecer, constituidos ele eonformidn<le com n 
lei uunmti de fixução de for<;Hs, 

§ 1.º Uma !ei rcdcrnl dctcrminnr:\ a organização ge. 
rnl do e x~rci to, de nccôrdo com o n. 18 do art. 36. 

§ 2.º A Vniiío se cncarrcgarú dn. i;11strucçii.o. militar 
do.,;; corpos e urm;is e dn instrucção n11J1tar superior. 

§ 3.º Fic.1 abolido o rccrut:lmc.nto militar forç::ido. 
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~ ,1,º O c:--rreilo <' :i :-i_rmn1b comntir•sc-hão pc},) ,·o
lunt:-irindo, sem prrmio, ('. cm faltn oeste, pc>lo sorteio, pré
vi:,m,-nlr or!!:1ni~~rlo. 

Concorrem nnr:"t o n<'s'-o:il cl:i nrmnch :1 ("iMlrt 11:,

,.,.,1. :1· rir nn!"'<'n<lizt!s 111:1rinhPiros c :i rr.arinha n1L•rr:intl'. 
mcdinnfc sortrio. 

Art. 102. ()_._ Est:iclos Vnidoo:. do Br;v,il rrn raso .il
gnm se rmpcnh:ir:io cm ~ucrr:t ele conquist~. dircc!a ou 
inrlirecl.'.ltn.cntc>. por si nn c>m :-iHi:in~:i r.om ontr:1 n1(':in. 

Art. 10~. S"r;'i crf':1<ln tlnl cst:1hr•kci 1nrn10 rl<'n'l!'li
n:iilo "fosti!u!n de 'Estudo rto-;·Problrm:is ~1cion:1rs", p
ra fo7.<' r o ('<.f!lffn dni; nrnblcrpr,,; nr.1ticns rfo tcrr.1 {' (la 
nncion:1li<l:1!lc hrn.sileir:l, clr. sc11s· ll:1hit:intcs C' de S'J:l so· 
ciccfr1dr. 

Pr11·agrnpho unico. O Instilnto srr:i cli riíli<lo por 
11csso:1s compclrnh•s <'l1! :issumplos p0liti.:-o') e s0ciacs e 
rli\'idido cm quntrn sec~iirs: 

I. Srcç.1o prrp:11::itorin. t:Olll])nst.1 1lt• g:ihi11C'l,:,s e 
bhorntorins p:ir:i L·studo dris ~r.irnr·~s espec::1;:,s, hno:.i
ctis Oll auxilian•s, 1los esturtos politicus e> sor.i:ies·, 

Jf. Secção de cstmlo .syn~hctico L' :1p:1lico.tio 1h•s'cs 
problcm:is. ri<· :1cct1r<?o com J. :mhcrdinaç:io de c..-11b IJlll 
<lcllcs :10 roniunelo ria yid:i soci:il e :'i c,·olur:io 110Iithl 
e com a opporluniclnclc !h' seu Pxa11w c <1c> su.~ s01nç:1o; 

1 TT. Sccr:io de pub/icaç;in dos rcsuU,1tln, <:(llh;,1os e 
d:-ii. indic,'lçi,cs, pratica-; t.' dr cultur.1 ~cr.1!, ddinitiv.'.'l111t· 11-

1c ohtidas, hem como ih· inform:1ç;io, oricnt:içiio <· cor:sc
lho :io Go,•crno, i, imprensa e: ao 110,·o sohrc :i.s <1nc.,!1ies 
ele su:t nlçnd:õ; 

IV. Urn:i F!lC\!ld:Hle llc A'tos Estudos Soeiai:is PoP
tico.'i pnra fonn:-tç,io d:,s cl:isSl:s dirigcnL•s ~ tovcrnan~es. 

§ l.D Pcrtenccdo tlO Instituto, sendo cl:issific:t,los 
cm ;li ,·crsns ·cutcgorias, de ~ccôrdo com Sl'lls mcritos e 
com os serviço,; 11reslt11.los :ios firs d:1 :nsti:uiçiio, lodos 
os cidadãos brnsilciro.,; <!lll' tiverem titu!os de }.lr:-tduação 
.scicnliíic::i. àc quni11ucr l::;pec:c e os que pc:$suircm Dr". 
paro i nt cllcct ual su fficicntc 1rnro. nu xili ::i.l-o. 

§ 2.~ Incumbe tio Inslituto clirigír e s111>erinkmfor D 

instrucção public:l cm gcr~l. ~consrlb::u: e auxilia.e todos 
os c.sto.bclce;imcntos tcchnícos e de ensino do par7., bem 
como promover :1. cduc:iç5o e cultura sociJI, tlircclrrnen-
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te ou nor interm~<lio dos :::issocindos n que se refere o 
O:i!·:i:!!·:i~ho r>r<'CC"drntC" e rlris inslílniçôes e nssnci:tçõcs 
,fo Í!!1s xnlcll<·r.tnaes. que fnnccionarcm no ~~h. can!;t<k
r:iclas. nnr~ este dfctto, confcdernd:ts no Instituto. 

Ar.t. .194. O Governo dn União e os d:ts provinci:ts 
e '!111n1ci.fHOs pron.10verão n fundação rle nssocbçõP.s de 
a.ss1 slcnc.1:i_, rnutu::ihdade e apoio reciproco. p~-irn todos os 
fins cs(}trllu:ies, moraes, sociacs e economicos de inte-
resse hum:1no. ' · 

r~,rtt~r~~ho unico. E' -prch\bi.dn o funccil:m:-tmen\t> 
no paiz de :issoci:tções de fins secretos, ou que empre
g:irem processos secretos, scj:tm qunes forem seus flns, 
nssi m como o rmprc~o, ainda que n titulo scientirico e 
cnrali\'o, elo hypnotismo, rl:-i su~gcst:"io, de netos ,1 e pres
s5o psr-chic:i ou de [leção indirect:i sobre o corpo, o cs
pirito e o mor:iJ rios indivíduos. Nenhurn:i nnctorid~de 
poclcd exercer sobre os individuos e sobre :i sociedade 
acçüo rlc qu:1?q11er nnturezn, in cluida nesta disposiçCTo. 

,Art. l 05. As classes que devem tomnr pnr!e na dei
ç~o elos Scnndores s~·r:io org:mizrulns syndicalm~nle, de
wnclo :1s clciçÕC's de seu.s' representantes no Sen:1do ser 
apt1r:ul:1s pebs direcções centraes dos syndic:itos ou por 
<'Ommissões nome:-id:is pelo Conselho Nacional, cmqunnto 
11:io forem org:1nizacfos eslíls direcções. 

Arl. l OG. São prohihidos os jogos ele nrnr e de apos
bs e as lolcrins, hem como todns ns opernçõcs nJe:ito
ri:i.s, fci1as n qualquer titulo, sen<lo considernrlos illici
tos os nc~ocios e proíissões :1pplicados nestes ou .scmc· 
lh:rn1es objectos. 

Arl. 10i. A íConsWuição podcrh ·s(lr rcform:id:i por 
iniciati\':1 <lo Congresso Nucional ou cbs nssembléns d~s 
prn·vincias. 

§ l.º Cons:dernr-se-hn proposl:r n reformri, qu:.1ndo, 
sendo ;·11rcse11todn por umn quarta parte, pelo menos, do.s 
:~!crr:bros de qu:-:!qucr rbs c~m~rns t.!o Co~gr~s~o Nn('io
nn? f ôr :.1cccítn, cm tres discussões, por dons terços dos 
votos <'m mnri e cm otttrn Co.rno.ra ou qunndo fôr solicitn
da por dous terços clns provincias, rcprcsentndn ca?a 
provinci:1 11elo mniori:.1 de volo.s àe sua nssemb)éa )cg1.i;-

1.:!tiv:1. 
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§ 2.º Essa proposta d::i~sc-ha por approvada quan· 
do o fcir, nas trcs discussões legislativas ordin:1rias, por 
maiori~ ele votos, n~s cluas C:1m:lras do .Congresso. 

~ 3.º A proposta :1pn:-ov.:1dn pnhlicnr-sc-ha com as 
rissi,;nnturas elos pr<?sirlcnks e SC'cn.,tarios d,1s duns Cn: 
marns e incorporar-sc-ha á. Constituição como parte in
tcgran te d est;l. 

§ 4.º ~ão podcr:'io ser admittitlos como objecto de 
tlelibcrnção no Congresso projcctos tendentes n abolir 
:t fórmu republic~ma fedcrati,va ou íl igualdndc da repre
sentacüo das provincias no Sen:ido. 

Árt. 108. Approv:idn esta 1Constituiç)io, sC'r/i eJJn 
promulgada pcln mesa do Congresso e assignad:t pelos 
membros deste. 

Devem seguir-se as Disposições Trnnsitorins proven
do sobre n applicação d:i Constituição e solJrc n reorga
niznçiio ndmiuisfratJv:1 e fillnncrirn do paiz. 
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DO~ A Educncllo Pnbllcn cm Silo 
Paulo - Problemns e dlscuesões 
(lD.quorl to pn ra "O Estado de S . 
Paulo" em 1926), · 

99 - C. DE :úELLO-LEIT.XO: 
A Dlnlo,:-1.:i no llroRU, 

100 - noBERTO SDtO~SE~: 
Hl•!orJn E~nonilcn do Drnllll -
D:.l. lllustrada cm 2 tomos - 100 

e 100-A. 
101 - HERBERT B/\.LDl;S : En-
1nlo• de Ethnolo_tn Drnalklrn. -
Ecl!<:!l.o ili ust rncla. 

102 - s . FnóES ABnEt: : A 
rf<Juc,:11 mfncrAf llo Drn•;,; · .Ec!. 
Hl u stra<la. 

103 - SOUZA CAn~EIRO : :\I)"
thol'I ,\frlcnno11 no Drn11ll - Ed . 
lllustrnda. 

10-1 - ...\R:\.UJO LUIA : Amnzo· 
nln - A •rcrro e o llomcm -
(lnt,oducçâo i'l Antropogoo\;rn· 
ph.fa) - .:?,a. ccllc;:!io. 

lOã - A . C. TAVARES BAS· 
TOS: ,\ Pro,·lnel11 - :?.• cdlt:l.o. 

106 - A . C. TA 'V.ARES BA~
TO.S: o ,·nue do Arunzon11a -
2.• edl1;;!io, 

107 - LUlZ DA CA~tARA C,\.S
CUDO: O )tnrqt1c~ de Ollndn o 
aeu tempo (1793-1870) Ecl. 
Jllustratlo.. 
108 - PADRE ANTO:S-IO VIEI
RA : Por Dro,111 e Portui::ul -
Sermões commcntnclos por Pe
dro Cnlmon. 
109 - üEORGES nAEDEJt.S : 
D, Pedro U e o Conde ele Gobl 
nenu (Corrcsponclcncln lnc<lltn.). 

110 - NI:S-A no::::>RIGUES : A• 
rn~n• humannn r o rc•ponwnhlll• 
dnde penal no Brn11ll - Com um 
estudo do Pror. A!r-nnlo Pe:1-
:xolo. o 
lll W ASHr~·GTON 
Cnplt11nl11 1lr Sfto Pnalo 

LUIZ: 
o~-

vcrno tlc Rodrigo Ceaar d& · :Ma
nc.:c~ - 2.ª edl<;:A.o, 

11:? - ESTEV.~0 PINTO: O• 
Ir11lh:r.nn11 dn Sor,le11te - 2. 0 

tomo (Ori;anizacão e estructuro. 
i;oclu 1 dos lnd lgcnns do r.ordcs
tc brasileiro). 
113 - GASTÃO CRVLS: A Amn
zonln f}nc eu ,·I - Ohh.los Tu
mu<:-Humac - Prefacio do no
C'Jll<'tte-Plnlo - Illust~ndo - 2.• 
etllcào. 

114 CAnLOS SUSSÊKIND 
DE MENDONÇA: S7l~lo Romero 
- ~u:i. rormação ln telleclunl -
IS51·1SG0 - com um:i lndlca~!to 
~:blfogr:i.plc:i. - Ed . !llustrncfa. 
115 - A. C. TAVARES BAST09 
·- Cnrtn11 do SellfnrSo 3.ª 
"'ll<:ilo. · 

llG - AGE~OR AUGUSTO DE 
;'lflTIANDA:. F.11tr:clo11 Pinnhyr.n-
~C"H - Edição lllc!ltr:icla. 
117 - GABnIJ~L ~OAn.ES DE 
SOUZA: Trntndo Dl'11crhlth·o do 
llrnl'lll rna l!"iS~ - Comm~nt:i.rlo:s 
tlc Frnn.::fiico Adolpho Y:1rnh:i.
!!<'R - ~ -· ed lç:!.o. 
118 - \'O:-. SPIX 1: vo~ }fAn-
1'IUS: A.trn-,·c7. dn nnhln - Ex
cc:-rpto11 <1~ "nc!s~ ln Brnaillcn" 
- Trnducc;;'\o e notns do PlrnJtl. 
cl:l. Silva e P:i.ulo Wotr. 

11 !) - SUD 'l\fE~~l."CCI: O Ptt
curHor 110 AlrnllclonlHmo - Lul-z 
(;am:i. - Eu!c:~'\o lilust. rncln.. 
; 20 - PEDnO C"' .. .AL:\10:-.: O llcl 
Phllu~o1t110 - V!dr1. d.- D. Pl"<lro 
II - Ecliçi\o !llu:\tra<l:i.. 
121 - PTIL\UTIVO :-.m,,cYn: A 
Inutrurc:no r o Tm]ll'rlo (Suh,1-
tllo:\ pnra a Hlgtorln cl:i. Etlw;a
Q:1.o ' no Drns!l) 3.0 Yoluw.c 
1Sõ4-J3S9. 

l:?:? - FEnN,\~DO S,\DOY,\ DE 
:-.tEDF.IHOS : A t,lhrrllnclc lle ?lõa
, ·c~ni;:llo do ,\.mn,:onnH - ncln.· 
çôc~ entre o Imperlo e os ES1t::l
tlos t;ntdos lia Amerlca. 
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